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APRESENTAÇÃO 
 

 
Quando do lançamento da presente edição, o Estatuto da 

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil estará entrando em 
sua maioridade (18 anos), enquanto nossa entidade estará 
ultrapassando os 82 anos de existência. Poucas instituições alcançam 
essa longevidade com uma história repleta de páginas de coragem, 
coerência e de defesa das liberdades.  

 
Isto porque a OAB, ao delimitar seu campo, estabeleceu uma 

missão corporativa, de defesa da Advocacia, e outra institucional, de 
defesa da democracia, da Constituição e das Leis, ambas convergindo 
para um único fim: a construção de uma sociedade justa alicerçada 
em preceitos éticos.  

 
Merece aqui a releitura do artigo 44 e seus parágrafos da Lei 

8.906/94, que ao definir a OAB como personalidade jurídica 
comprometida com a Constituição e o Estado democrático de Direito, 
além de promover a representação, a defesa, a seleção e a disciplina 
dos advogados, expressa a sua inteira independência com a 
Administração Pública, com quem não mantém qualquer vínculo 
funcional ou hierárquico. 

 
Esse último trecho é importante porque por várias vezes 

intentou-se subordinar a representação dos advogados aos 
governantes autoritários ou àqueles que não querem ser 
incomodados com uma entidade livre e corajosa.  

 
Desta forma, ser advogado, numa sociedade como a 

nossa, carrega uma dose de orgulho, mas também uma carga de 
responsabilidade muito grande. O advogado tem a obrigação de 
zelar diuturnamente pela conduta irrepreensível do exercício 
profissional, sob pena de quebrar o alicerce da Justiça. É isto que 
enobrece a nossa profissão e torna a nossa instituição tão 
respeitada perante a sociedade. 

 



 
 

Com esse conjunto de normas, o advogado deve exercer a 
sua profissão com independência, dentro do Estado Democrático de 
Direito, da forma mais ampla possível. Lembro aqui a lição do nosso 
patrono, Rui Barbosa, segundo a qual o advogado não se subordina, 
na sua atuação profissional, a nenhum poder humano, a não ser à sua 
própria consciência e à lei. 

 
Ophir Cavalcante Junior 

Presidente do Conselho Federal da OAB 
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ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB 
 

Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994* 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

 
CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA1 
 
Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
I – a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados 
especiais;2 
II – as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração 
de habeas corpus em qualquer instância ou tribunal.  
§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena 
de nulidade, só podem ser admitidos a registro, nos órgãos 
competentes, quando visados por advogados.3   
§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra 
atividade.4 
 
Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.5  
§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e 
exerce função social. 

                                                           
* Publicada no Diário Oficial de 5 de julho de 1994, Seção 1, p. 10093/10099. 
1 Ver Provimento n. 66/88 e art. 5o do Regulamento Geral. 
2 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. 
3 Ver anexo: STF - ADI 1194. Ver art. 2o do Regulamento Geral e Provimento n. 49/81. 
4 Ver Provimento n. 94/2000. 
5 Ver Provimento n. 97/2002. e art. 133 da Constituição da República. 
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§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de 
decisão favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, 
e seus atos constituem múnus público.  
§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 
manifestações, nos limites desta Lei.6 
 
Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e 
a denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB.7 
§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta 
Lei, além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da 
Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da 
Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 
entidades de administração indireta e fundacional.8 
§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar 
os atos previstos no art. 1º, na forma do Regulamento Geral, em 
conjunto com advogado e sob responsabilidade deste.9 
 
Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por 
pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e 
administrativas.  
Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado 
impedido – no âmbito do impedimento – suspenso, licenciado ou que 
passar a exercer atividade incompatível com a advocacia.  
 
Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do 
mandato.  
§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, 
obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por 
igual período. 
§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar 
todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os que 
exijam poderes especiais.10 

                                                           
6 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. 
7 Ver Provimento n. 91/2000. 
8 Ver Lei n. 9.527/1997. Ver Título I, Capítulo V, do Estatuto. Ver anexo: decisão do 
STF proferida na ADI 1552. 
9 Ver arts. 37 e seguintes do Regulamento Geral. 
10 Ver art. 6o do Regulamento Geral. 
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§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os 
dez dias seguintes à notificação da renúncia, a representar o 
mandante, salvo se for substituído antes do término desse prazo.  

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO11 
 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, 
magistrados e membros do Ministério Público, devendo todos tratar-
se com consideração e respeito recíprocos.  
Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os 
serventuários da justiça devem dispensar ao advogado, no exercício 
da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e 
condições adequadas a seu desempenho.  
 
Art. 7º São direitos do advogado:  
I – exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  
II – a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como 
de seus instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, 
eletrônica, telefônica e telemática, desde que relativas ao exercício da 
advocacia;12 
III – comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, 
mesmo sem procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou 
recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ainda que 
considerados incomunicáveis;  
IV – ter a presença de representante da OAB, quando preso em 
flagrante, por motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura 
do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos demais casos, a 
comunicação expressa à seccional da OAB;13 
V – não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, 
senão em sala de Estado-Maior, com instalações e comodidades 
condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, na sua falta, em prisão 
domiciliar;14 
VI – ingressar livremente:  
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que 
separam a parte reservada aos magistrados; 
                                                           
11 Ver arts. 15 e seguintes do Regulamento Geral e Provimento n. 48/81. 
12 Ver Lei n. 11.767/2008. 
13 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. 
14 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. 
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b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, 
ofícios de justiça, serviços notariais e de registro, e, no caso de 
delegacias e prisões, mesmo fora da hora de expediente e 
independentemente da presença de seus titulares; 
c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição 
judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato 
ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade 
profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 
que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 
d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa 
participar o seu cliente, ou perante a qual este deve comparecer, 
desde que munido de poderes especiais;  
VII – permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais 
indicados no inciso anterior, independentemente de licença;  
VIII – dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de 
trabalho, independentemente de horário previamente marcado ou 
outra condição, observando-se a ordem de chegada;  
IX – sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, 
nas sessões de julgamento, após o voto do relator, em instância 
judicial ou administrativa, pelo prazo de quinze minutos, salvo se 
prazo maior for concedido.15 
X – usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, 
mediante intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida 
surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que influam no 
julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que lhe 
forem feitas;  
XI – reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, 
tribunal ou autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, 
regulamento ou regimento;  
XII – falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de 
deliberação coletiva da Administração Pública ou do Poder 
Legislativo;  
XIII – examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e 
Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de 
processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando 
não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, 
podendo tomar apontamentos;  

                                                           
15 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. 
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XIV – examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem 
procuração, autos de flagrante e de inquérito, findos ou em 
andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças 
e tomar apontamentos;  
XV – ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer 
natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los 
pelos prazos legais;  
XVI – retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo 
prazo de dez dias;  
XVII – ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício 
da profissão ou em razão dela;16 
XVIII – usar os símbolos privativos da profissão de advogado;17 
XIX – recusar-se a depor como testemunha em processo no qual 
funcionou ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa 
de quem seja ou foi advogado, mesmo quando autorizado ou 
solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional;  
XX – retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para 
ato judicial, após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda 
não tenha comparecido a autoridade que deva presidir a ele, 
mediante comunicação protocolizada em juízo.  
§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 
1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil 
restauração ou ocorrer circunstância relevante que justifique a 
permanência dos autos no cartório, secretaria ou repartição, 
reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de 
ofício, mediante representação ou a requerimento da parte 
interessada;  
3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado 
de devolver os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de 
intimado.  
§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo 
injúria, difamação ou desacato puníveis qualquer manifestação de 
sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora dele, sem 
prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer.18 
                                                           
16 Ver arts. 18 e 19 do Regulamento Geral. 
17 Ver Provimento n. 8/64. 
18 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. 
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§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo 
de exercício da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o 
disposto no inciso IV deste artigo.19 
§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos 
os juizados, fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas 
especiais permanentes para os advogados, com uso e controle 
assegurados à OAB.20 
§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou 
de cargo ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve 
promover o desagravo público do ofendido, sem prejuízo da 
responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 
§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime 
por parte de advogado, a autoridade judiciária competente poderá 
decretar a quebra da inviolabilidade de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca e 
apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença 
de representante da OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a 
utilização dos documentos, das mídias e dos objetos pertencentes a 
clientes do advogado averiguado, bem como dos demais 
instrumentos de trabalho que contenham informações sobre 
clientes.21 
§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a 
clientes do advogado averiguado que estejam sendo formalmente 
investigados como seus partícipes ou co-autores pela prática do 
mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade.22 
 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO23 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I – capacidade civil;  
II – diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em 
instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada;  
III – título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV – aprovação em Exame de Ordem;24  

                                                           
19 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. 
20 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. 
21 Ver Lei n. 11.767/2008. 
22 Ver Lei n. 11.767/2008. 
23 Ver arts. 20 e seguintes do Regulamento Geral. 
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V – não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI – idoneidade moral;  
VII – prestar compromisso perante o Conselho.  
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do 
Conselho Federal da OAB.25 
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no 
Brasil, deve fazer prova do título de graduação, obtido em instituição 
estrangeira, devidamente revalidado, além de atender aos demais 
requisitos previstos neste artigo.26  
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser 
declarada mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos 
votos de todos os membros do conselho competente, em 
procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver 
sido condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  
 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:27 
I – preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII 
do art. 8º; 
II – ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  
§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, 
realizado nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas 
respectivas instituições de ensino superior, pelos Conselhos da OAB, 
ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 
credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e 
do Código de Ética e Disciplina.  
§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo 
território se localize seu curso jurídico.  
§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com 
a advocacia pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva 
instituição de ensino superior, para fins de aprendizagem, vedada a 
inscrição na OAB.  
§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em 
Direito que queira se inscrever na Ordem.  

 

                                                                                                                                   
24 Ver anexo: decisão do STF - Recurso Extraordinário nº 603.583. 
25 Ver Provimento n. 144/2011, art. 58, VI, do Estatuto e arts. 88, II, e 112 do 
Regulamento Geral. 
26 Ver Provimentos n. 37/69 e n. 91/2000. 
27 Ver arts. 27 e seguintes do Regulamento Geral. 
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Art. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho 
Seccional em cujo território pretende estabelecer o seu domicílio 
profissional, na forma do Regulamento Geral.28 
§ 1º Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade 
de advocacia, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do 
advogado. 
§ 2º Além da principal, o advogado deve promover a inscrição 
suplementar nos Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a 
exercer habitualmente a profissão, considerando-se habitualidade a 
intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano.29 
§ 3º No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra 
unidade federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua 
inscrição para o Conselho Seccional correspondente.30 
§ 4º O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência 
ou inscrição suplementar, ao verificar a existência de vício ou 
ilegalidade na inscrição principal, contra ela representando ao 
Conselho Federal.  
 
Art. 11. Cancela-se a inscrição do profissional que: 
I – assim o requerer; 
II – sofrer penalidade de exclusão; 
III – falecer; 
IV – passar a exercer, em caráter definitivo, atividade incompatível 
com a advocacia; 
V – perder qualquer um dos requisitos necessários para inscrição.  
§ 1º Ocorrendo uma das hipóteses dos incisos II, III e IV, o 
cancelamento deve ser promovido, de ofício, pelo Conselho 
competente ou em virtude de comunicação por qualquer pessoa.  
§ 2º Na hipótese de novo pedido de inscrição – que não restaura o 
número de inscrição anterior – deve o interessado fazer prova dos 
requisitos dos incisos I, V, VI e VII do art. 8º. 
§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o novo pedido de inscrição 
também deve ser acompanhado de provas de reabilitação.  
 
Art. 12. Licencia-se o profissional que: 
I – assim o requerer, por motivo justificado; 

                                                           
28 Ver arts. 20 e seguintes do Regulamento Geral. 
29 Ver art. 5º do Regulamento Geral. Ver Provimento n. 45/78. 
30 Ver Provimento n. 42/78. 
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II – passar a exercer, em caráter temporário, atividade incompatível 
com o exercício da advocacia;  
III – sofrer doença mental considerada curável.  
 
Art. 13. O documento de identidade profissional, na forma prevista 
no Regulamento Geral, é de uso obrigatório no exercício da atividade 
de advogado ou de estagiário e constitui prova de identidade civil 
para todos os fins legais.31 
 
Art. 14. É obrigatória a indicação do nome e do número de inscrição 
em todos os documentos assinados pelo advogado, no exercício de 
sua atividade.  
Parágrafo único. É vedado anunciar ou divulgar qualquer atividade 
relacionada com o exercício da advocacia ou o uso da expressão 
“escritório de advocacia”, sem indicação expressa do nome e do 
número de inscrição dos advogados que o integrem ou o número de 
registro da sociedade de advogados na OAB.32 

 
CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS33 
 

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de 
prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta Lei e 
no Regulamento Geral.  
§ 1º A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o 
registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional 
da OAB em cuja base territorial tiver sede.  
§ 2º Aplica-se à sociedade de advogados o Código de Ética e 
Disciplina, no que couber.  
§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos 
advogados e indicar a sociedade de que façam parte.  
§ 4º Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de 
advogados, com sede ou filial na mesma área territorial do respectivo 
Conselho Seccional.  

                                                           
31 Ver art. 54, X, do Estatuto e arts. 32 a 36 do Regulamento Geral. 
32 Ver Provimento n. 94/2000. 
33 Ver arts. 24-A, 24-B, 37 e seguintes do Regulamento Geral; Provimentos n. 69/89, 
n. 91/2000, n. 94/2000, n. 95/2000 e n. 112/2006. 



ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB                                                                26 

§ 5º O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da 
sociedade e arquivado junto ao Conselho Seccional onde se instalar, 
ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar.  
§ 6º Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não 
podem representar em juízo clientes de interesses opostos.  
 
Art. 16. Não são admitidas a registro, nem podem funcionar, as 
sociedades de advogados que apresentem forma ou características 
mercantis, que adotem denominação de fantasia, que realizem 
atividades estranhas à advocacia, que incluam sócio não inscrito 
como advogado ou totalmente proibido de advogar.  
§ 1º A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo 
menos, um advogado responsável pela sociedade, podendo 
permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal possibilidade 
no ato constitutivo.  
§ 2º O licenciamento do sócio para exercer atividade incompatível 
com a advocacia em caráter temporário deve ser averbado no 
registro da sociedade, não alterando sua constituição.  
§ 3º É proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas 
jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre 
outras finalidades, a atividade de advocacia. 
 
Art. 17. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou 
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade 
disciplinar em que possa incorrer.  
 

CAPÍTULO V34 
DO ADVOGADO EMPREGADO 

 
Art. 18. A relação de emprego, na qualidade de advogado, não retira a 
isenção técnica nem reduz a independência profissional inerentes à 
advocacia.  
Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado à 
prestação de serviços profissionais de interesse pessoal dos 
empregadores, fora da relação de emprego. 
 

                                                           
34 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1552. 
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Art. 19. O salário mínimo profissional do advogado será fixado em 
sentença normativa, salvo se ajustado em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho.  
 
Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício 
da profissão, não poderá exceder a duração diária de quatro horas 
contínuas e a de vinte horas semanais, salvo acordo ou convenção 
coletiva ou em caso de dedicação exclusiva.35  
§ 1º Para efeitos deste artigo, considera-se como período de trabalho 
o tempo em que o advogado estiver à disposição do empregador, 
aguardando ou executando ordens, no seu escritório ou em 
atividades externas, sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas com 
transporte, hospedagem e alimentação.  
§ 2º As horas trabalhadas que excederem a jornada normal são 
remuneradas por um adicional não inferior a cem por cento sobre o 
valor da hora normal, mesmo havendo contrato escrito. 
§ 3º As horas trabalhadas no período das vinte horas de um dia até as 
cinco horas do dia seguinte são remuneradas como noturnas, 
acrescidas do adicional de vinte e cinco por cento. 
 
Art. 21. Nas causas em que for parte o empregador, ou pessoa por 
este representada, os honorários de sucumbência são devidos aos 
advogados empregados.36 
Parágrafo único. Os honorários de sucumbência, percebidos por 
advogado empregado de sociedade de advogados são partilhados 
entre ele e a empregadora, na forma estabelecida em acordo.37 
 

CAPÍTULO VI 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS38 

 
Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na 
OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por 
arbitramento judicial e aos de sucumbência.  
§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de 
juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria 
Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários 
                                                           
35 Ver art. 12 do Regulamento Geral. 
36 Ver anexo: STF - ADI n. 1194. 
37 Ver anexo: STF - ADI n. 1194. 
38 Ver art. 58, V, do Estatuto e arts. 14 e 111 do Regulamento Geral. 
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fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional 
da OAB, e pagos pelo Estado.  
§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados 
por arbitramento judicial, em remuneração compatível com o 
trabalho e o valor econômico da questão, não podendo ser inferiores 
aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho Seccional da 
OAB. 
§ 3º Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é 
devido no início do serviço, outro terço até a decisão de primeira 
instância e o restante no final.  
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de 
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 
precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, 
por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este 
provar que já os pagou.  
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de 
mandato outorgado por advogado para defesa em processo oriundo 
de ato ou omissão praticada no exercício da profissão.  
 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 
sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo 
para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. 
 
Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o 
contrato escrito que o estipular são títulos executivos e constituem 
crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, 
insolvência civil e liquidação extrajudicial.  
§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos 
autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier.  
§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, 
os honorários de sucumbência, proporcionais ao trabalho realizado, 
são recebidos por seus sucessores ou representantes legais.  
§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção 
individual ou coletiva que retire do advogado o direito ao 
recebimento dos honorários de sucumbência.39 

                                                           
39 Ver anexo: STF - ADI n. 1194. 
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§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo 
aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os 
convencionados, quer os concedidos por sentença. 
 
Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de 
advogado, contado o prazo: 
I – do vencimento do contrato, se houver; 
II – do trânsito em julgado da decisão que os fixar; 
III – da ultimação do serviço extrajudicial; 
IV – da desistência ou transação; 
V – da renúncia ou revogação do mandato. 
 
Art. 25-A. Prescreve em cinco anos a ação de prestação de contas 
pelas quantias recebidas pelo advogado de seu cliente, ou de 
terceiros por conta dele (art. 34, XXI).40 
 
Art. 26. O advogado substabelecido, com reserva de poderes, não 
pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o 
substabelecimento. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS41 
 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o 
impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia.  
 
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as 
seguintes atividades:  
I – chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder 
Legislativo e seus substitutos legais;  
II – membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
dos tribunais e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça 
de paz, juízes classistas, bem como de todos os que exerçam função 
de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 
pública direta ou indireta;42  

                                                           
40 Ver Lei 11.902/2009. 
41 Ver art. 28, V, do Regulamento Geral e Provimento n. 62/88. 
42 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. Ver art. 8º do Regulamento 
Geral. Ver Lei n. 11.415/2006 - art. 21. 



ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB                                                                30 

III – ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da 
Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações e em 
suas empresas controladas ou concessionárias de serviço público;  
IV – ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem 
serviços notariais e de registro;  
V – ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 
indiretamente a atividade policial de qualquer natureza;43 
VI – militares de qualquer natureza, na ativa;  
VII – ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de 
lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições 
parafiscais;  
VIII – ocupantes de funções de direção e gerência em instituições 
financeiras, inclusive privadas.  
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo 
ou função deixe de exercê-lo temporariamente.  
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham 
poder de decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do 
Conselho competente da OAB, bem como a administração acadêmica 
diretamente relacionada ao magistério jurídico. 
 
Art. 29. Os Procuradores – Gerais, Advogados – Gerais, Defensores – 
Gerais e dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública 
direta, indireta e fundacional são exclusivamente legitimados para o 
exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o 
período da investidura.  
 
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:44 
I – os servidores da administração direta, indireta ou fundacional, 
contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a 
entidade empregadora;  
II – os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, 
contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, 
entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou 
permissionárias de serviço público.  
Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes 
dos cursos jurídicos.  
                                                           
43 Ver Provimento n. 62/88. 
44 Ver parágrafo único do art. 2º do Regulamento Geral. 
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CAPÍTULO VIII 
DA ÉTICA DO ADVOGADO45 

 
Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor 
de respeito e que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  
§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter 
independência em qualquer circunstância.  
§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer 
autoridade, nem de incorrer em impopularidade, deve deter o 
advogado no exercício da profissão.  
 
Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício 
profissional, praticar com dolo ou culpa.  
Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será 
solidariamente responsável com seu cliente, desde que coligado com 
este para lesar a parte contrária, o que será apurado em ação própria.  
 
Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres 
consignados no Código de Ética e Disciplina.  
Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do 
advogado para com a comunidade, o cliente, o outro profissional e, 
ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o dever de assistência 
jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos procedimentos 
disciplinares. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES46 
 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
I – exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por 
qualquer meio, o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou 
impedidos; 
II – manter sociedade profissional fora das normas e preceitos 
estabelecidos nesta Lei;47 

                                                           
45 Ver Código de Ética e Disciplina e Provimento n. 94/2000. 
46 Ver Código de Ética e Disciplina; Provimentos n. 83/96 e n. 94/2000; Resolução n. 
01/2011-SCA. 
47 Ver Provimentos n. 69/89, n. 91/2000, n. 94/2000 e n. 112/2006; art. 24-A e 24-B 
do Regulamento Geral. 
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III – valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos 
honorários a receber; 
IV – angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de 
terceiros; 
V – assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim 
extrajudicial que não tenha feito, ou em que não tenha colaborado; 
VI – advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé 
quando fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou 
em pronunciamento judicial anterior; 
VII – violar, sem justa causa, sigilo profissional; 
VIII – estabelecer entendimento com a parte adversa sem 
autorização do cliente ou ciência do advogado contrário; 
IX – prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 
X – acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a 
nulidade do processo em que funcione; 
XI – abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez 
dias da comunicação da renúncia;  
XII – recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, 
quando nomeado em virtude de impossibilidade da Defensoria 
Pública; 
XIII – fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, 
alegações forenses ou relativas a causas pendentes; 
XIV – deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária e de 
julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte 
contrária, para confundir o adversário ou iludir o juiz da causa; 
XV – fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, 
imputação a terceiro de fato definido como crime;  
XVI – deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação 
emanada do órgão ou autoridade da Ordem, em matéria da 
competência desta, depois de regularmente notificado; 
XVII – prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de 
ato contrário à lei ou destinado a fraudá-la; 
XVIII – solicitar ou receber de constituinte qualquer importância 
para aplicação ilícita ou desonesta; 
XIX – receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados 
com o objeto do mandato, sem expressa autorização do constituinte; 
XX – locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte 
adversa, por si ou interposta pessoa; 
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XXI – recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de 
quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele;48 
XXII – reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou 
em confiança; 
XXIII – deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços 
devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo; 
XXIV – incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional; 
XXV – manter conduta incompatível com a advocacia; 
XXVI – fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição 
na OAB; 
XXVII – tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia; 
XXVIII – praticar crime infamante; 
XXIX – praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação.  
Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 
a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 
b) incontinência pública e escandalosa; 
c) embriaguez ou toxicomania habituais.  
 
Art. 35. As sanções disciplinares consistem em: 
I – censura; 
II – suspensão; 
III – exclusão; 
IV – multa.  
Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do 
inscrito, após o trânsito em julgado da decisão, não podendo ser 
objeto da publicidade a de censura.  
 
Art. 36. A censura é aplicável nos casos de: 
I – infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34; 
II – violação a preceito do Código de Ética e Disciplina; 
III – violação a preceito desta Lei, quando para a infração não se 
tenha estabelecido sanção mais grave.  
Parágrafo único. A censura pode ser convertida em advertência, em 
ofício reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito, quando 
presente circunstância atenuante.  
 
Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de: 
I – infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34; 

                                                           
48 Ver Provimento n. 70/89. 
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II – reincidência em infração disciplinar. 
§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício 
profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias a 
doze meses, de acordo com os critérios de individualização previstos 
neste capítulo.  
§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão 
perdura até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com a 
correção monetária.  
§ 3º Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a suspensão perdura até 
que preste novas provas de habilitação.  
 
Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de: 
I – aplicação, por três vezes, de suspensão; 
II – infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34.  
Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão é 
necessária a manifestação favorável de dois terços dos membros do 
Conselho Seccional competente.  
 
Art. 39. A multa, variável entre o mínimo correspondente ao valor de 
uma anuidade e o máximo de seu décuplo, é aplicável 
cumulativamente com a censura ou suspensão, em havendo 
circunstâncias agravantes.  
 
Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas, para 
fins de atenuação, as seguintes circunstâncias, entre outras: 
I – falta cometida na defesa de prerrogativa profissional; 
II – ausência de punição disciplinar anterior; 
III – exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer 
órgão da OAB; 
IV – prestação de relevantes serviços à advocacia ou à causa pública.  
Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do inscrito, as 
atenuantes, o grau de culpa por ele revelada, as circunstâncias e as 
conseqüências da infração são considerados para o fim de decidir: 
a) sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e de outra 
sanção disciplinar; 
b) sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicáveis. 
 
Art. 41. É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar 
requerer, um ano após seu cumprimento, a reabilitação, em face de 
provas efetivas de bom comportamento.  
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Parágrafo único. Quando a sanção disciplinar resultar da prática de 
crime, o pedido de reabilitação depende também da correspondente 
reabilitação criminal.  
 
Art. 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem 
forem aplicadas as sanções disciplinares de suspensão ou exclusão.  
 
Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve 
em cinco anos, contados da data da constatação oficial do fato.  
§ 1º Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por 
mais de três anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser 
arquivado de ofício, ou a requerimento da parte interessada, sem 
prejuízo de serem apuradas as responsabilidades pela paralisação.  
§ 2º A prescrição interrompe-se: 
I – pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida 
feita diretamente ao representado; 
II – pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador 
da OAB.  

 
TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 

CAPÍTULO I 
DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO49 

 
Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, serviço público, 
dotada de personalidade jurídica e forma federativa, tem por 
finalidade: 
I – defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático 
de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa 
aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo 
aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas; 
II – promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção 
e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do 
Brasil.50 
§ 1º A OAB não mantém com órgão da Administração Pública 
qualquer vínculo funcional ou hierárquico.  
§ 2º O uso da sigla “OAB” é privativo da Ordem dos Advogados do 
Brasil.  
                                                           
49 Ver arts. 44 e seguintes do Regulamento Geral. 
50 Ver art. 45 do Regulamento Geral. 
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Art. 45. São órgãos da OAB: 
I – o Conselho Federal; 
II – os Conselhos Seccionais;51 
III – as Subseções;52 
IV – as Caixas de Assistência dos Advogados.53 
§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, 
com sede na capital da República, é o órgão supremo da OAB. 
§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica 
própria, têm jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-
membros, do Distrito Federal e dos Territórios.  
§ 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na 
forma desta Lei e de seu ato constitutivo.  
§ 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de 
personalidade jurídica própria, são criadas pelos Conselhos 
Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e quinhentos 
inscritos.  
§ 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade 
tributária total em relação a seus bens, rendas e serviços.  
§ 6º Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados 
ou de administração interna, devem ser publicados na imprensa 
oficial ou afixados no fórum, na íntegra ou em resumo.  
 
Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, 
contribuições, preços de serviços e multas.54 
Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão 
passada pela diretoria do Conselho competente, relativa a crédito 
previsto neste artigo.  
 
Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos 
nos seus quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.  
 
Art. 48. O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria de órgão 
da OAB é de exercício gratuito e obrigatório, considerado serviço 

                                                           
51 Ver arts. 56 e seguintes do Estatuto e arts. 46 e 105 e seguintes do Regulamento 
Geral. 
52 Ver art. 60 e seguintes do Estatuto e arts. 115 e seguintes do Regulamento Geral. 
53 Ver art. 62 do Estatuto e arts. 121 e seguintes do Regulamento Geral 
54 Ver arts. 55 e seguintes do Regulamento Geral e Provimento n. 101/2003. 
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público relevante, inclusive para fins de disponibilidade e 
aposentadoria.55 
 
Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm 
legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer 
pessoa que infringir as disposições ou os fins desta Lei.  
Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo 
têm, ainda, legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos 
inquéritos e processos em que sejam indiciados, acusados ou 
ofendidos os inscritos na OAB.  
 
Art. 50. Para os fins desta Lei, os Presidentes dos Conselhos da OAB e 
das Subseções podem requisitar cópias de peças de autos e 
documentos a qualquer tribunal, magistrado, cartório e órgão da 
Administração Pública direta, indireta e fundacional.56 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL57 
 

Art. 51. O Conselho Federal compõe-se: 
I – dos conselheiros federais, integrantes das delegações de cada 
unidade federativa; 
II – dos seus ex-presidentes, na qualidade de membros honorários 
vitalícios.  
§ 1º Cada delegação é formada por três conselheiros federais.  
§ 2º Os ex-presidentes têm direito apenas a voz nas sessões.  
 
Art. 52. Os presidentes dos Conselhos Seccionais, nas sessões do 
Conselho Federal, têm lugar reservado junto à delegação respectiva e 
direito somente a voz.  
 
Art. 53. O Conselho Federal tem sua estrutura e funcionamento 
definidos no Regulamento Geral da OAB.  
§ 1º O Presidente, nas deliberações do Conselho, tem apenas o voto 
de qualidade.  

                                                           
55 Ver arts. 63 e seguintes do Estatuto; arts. 50, 53 e 54 do Regulamento Geral; e 
Provimento n. 89/1998. 
56 Ver anexo: decisão do STF proferida na ADI 1127. 
57 Ver arts. 62 e seguintes do Regulamento Geral e Provimento n. 115/2007. 
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§ 2º O voto é tomado por delegação, e não pode ser exercido nas 
matérias de interesse da unidade que represente.  
§ 3o Na eleição para a escolha da Diretoria do Conselho Federal, cada 
membro da delegação terá direito a 1 (um) voto, vedado aos 
membros honorários vitalícios. (NR)58  
 
Art. 54. Compete ao Conselho Federal: 
I – dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 
II – representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou 
individuais dos advogados; 
III – velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização 
da advocacia; 
IV – representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos 
órgãos e eventos internacionais da advocacia;59 
V – editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e 
Disciplina, e os Provimentos que julgar necessários;60 
VI – adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos 
Conselhos Seccionais;  
VII – intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar 
grave violação desta Lei ou do Regulamento Geral;61 
VIII – cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, 
qualquer ato, de órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta Lei, ao 
Regulamento Geral, ao Código de Ética e Disciplina, e aos 
Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa; 
IX – julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos 
Conselhos Seccionais, nos casos previstos neste Estatuto e no 
Regulamento Geral;62 
X – dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os 
respectivos símbolos privativos;63 
XI – apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas 
de sua diretoria;64 
XII – homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as 
contas dos Conselhos Seccionais;65 
                                                           
58 Ver Lei 11.179/2005. 
59 Ver art. 80 do Regulamento Geral. 
60 Ver Provimento n. 26/1966 e art. 78 do Regulamento Geral. 
61 Ver art. 81 do Regulamento Geral. 
62 Ver arts. 87 e seguintes do Regulamento Geral. 
63 Ver art. 13 do Estatuto e arts. 32 a 36 do Regulamento Geral. Ver Provimento n. 8/64. 
64 Ver art. 104, IV, do Regulamento Geral. 
65 Ver Provimento n. 101/2003; e art. 51 do Regulamento Geral. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8906.htm#art53§3
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XIII – elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o 
preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários de âmbito 
nacional ou interestadual, com advogados que estejam em pleno 
exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do 
próprio Conselho ou de outro órgão da OAB;66 
XIV – ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e 
atos normativos, ação civil pública, mandado de segurança coletivo, 
mandado de injunção e demais ações cuja legitimação lhe seja 
outorgada por lei;67 
XV – colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, 
previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para 
criação, reconhecimento ou credenciamento desses cursos;68 
XVI – autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou 
alienação de seus bens imóveis; 
XVII – participar de concursos públicos, nos casos previstos na 
Constituição e na lei, em todas as suas fases, quando tiverem 
abrangência nacional ou interestadual;69 
XVIII – resolver os casos omissos neste Estatuto.  
Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo 
depende de prévia aprovação por dois terços das delegações, 
garantido o amplo direito de defesa do Conselho Seccional 
respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se 
fixar.  
 
Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um 
Presidente, de um Vice-Presidente, de um Secretário-Geral, de um 
Secretário-Geral Adjunto e de um Tesoureiro.  
§ 1º O Presidente exerce a representação nacional e internacional da 
OAB, competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, 
representá-lo ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, promover-
lhe a administração patrimonial e dar execução às suas decisões.  
§ 2º O Regulamento Geral define as atribuições dos membros da 
Diretoria e a ordem de substituição em caso de vacância, licença, falta 
ou impedimento.70 

                                                           
66 Ver Provimento n. 102/2004. 
67 Ver art. 82 do Regulamento Geral. 
68 Ver art. 83 do Regulamento Geral. Ver Legislação sobre Ensino Jurídico. 
69 Ver art. 52 do Regulamento Geral. 
70 Ver arts. 75, I e 98 a 104 do Regulamento Geral. 
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§ 3º Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria 
votam como membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, 
apenas o voto de qualidade e o direito de embargar a decisão, se esta 
não for unânime.71 

 
CAPÍTULO III 

DO CONSELHO SECCIONAL72 
 

Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros em número 
proporcional ao de seus inscritos, segundo critérios estabelecidos no 
Regulamento Geral.  
§ 1º São membros honorários vitalícios os seus ex-presidentes, 
somente com direito a voz em suas sessões.  
§ 2º O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro 
honorário, somente com direito a voz nas sessões do Conselho.  
§ 3º Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o 
Presidente do Conselho Federal, os Conselheiros Federais 
integrantes da respectiva delegação, o Presidente da Caixa de 
Assistência dos Advogados e os Presidentes das Subseções, têm 
direito a voz.  
 
Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no respectivo 
território, as competências, vedações e funções atribuídas ao 
Conselho Federal, no que couber e no âmbito de sua competência 
material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta Lei, no 
Regulamento Geral, no Código de Ética e Disciplina, e nos 
Provimentos. 
 
Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 
I – editar seu Regimento Interno e Resoluções; 
II – criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados; 
III – julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu 
Presidente, por sua diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, 
pelas diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência dos 
Advogados; 
IV – fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e 
deliberar sobre o balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias 
das Subseções e da Caixa de Assistência dos Advogados;73 
                                                           
71 Ver arts. 68 a 73 do Regulamento Geral. 
72 Ver arts. 105 a 114 do Regulamento Geral. 
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V – fixar a tabela de honorários, válida para todo o território 
estadual;74 
VI – realizar o Exame de Ordem;75 
VII – decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e 
estagiários;76 
VIII – manter cadastro de seus inscritos;77 
IX – fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de 
serviços e multas;78 
X – participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas 
fases, nos casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu 
território;79 
XI – determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos 
advogados, no exercício profissional; 
XII – aprovar e modificar seu orçamento anual; 
XIII – definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e 
Disciplina, e escolher seus membros;80 
XIV – eleger as listas, constitucionalmente previstas, para 
preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua 
competência e na forma do Provimento do Conselho Federal, vedada 
a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da 
OAB;81 
XV – intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados;82 
XVI – desempenhar outras atribuições previstas no Regulamento Geral.  
 
Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e 
atribuições equivalentes às do Conselho Federal, na forma do 
Regimento Interno daquele.83 

 
 

                                                                                                                                   
73 Ver arts. 55 e seguintes do Regulamento Geral e Provimento n. 101/2003. 
74 Ver arts. 22 e seguintes do Estatuto e art. 111 do Regulamento Geral. 
75 Ver Provimento n. 144/2011, art. 8º, § 1º, do Estatuto e arts. 88, II, e 112 do 
Regulamento Geral. 
76 Ver arts. 20 a 31 do Regulamento Geral. 
77 Ver arts. 24, 24-A, 24-B, 103, II, e 137-D do Regulamento Geral; Provimentos n. 
95/2000 e n. 99/2002; Resolução n. 01/2003-SCA. 
78 Ver arts. 55 e seguintes do Regulamento Geral e Provimento n. 101/2003. 
79 Ver art. 52 do Regulamento Geral. 
80 Ver art. 114 do Regulamento Geral e Código de Ética e Disciplina. 
81 Ver Provimento n. 102/2004. 
82 Ver art. 113 do Regulamento Geral 
83 Ver art. 55 do Estatuto. 
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CAPÍTULO IV 
DA SUBSEÇÃO84 

 
Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional, que fixa 
sua área territorial e seus limites de competência e autonomia.  
§ 1º A área territorial da Subseção pode abranger um ou mais 
municípios, ou parte de município, inclusive da capital do Estado, 
contando com um mínimo de quinze advogados, nela 
profissionalmente domiciliados.  
§ 2º A Subseção é administrada por uma diretoria, com atribuições e 
composição equivalentes às da diretoria do Conselho Seccional.  
§ 3º Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser integrada, 
também, por um Conselho em número de membros fixado pelo 
Conselho Seccional.  
§ 4º Os quantitativos referidos nos parágrafos primeiro e terceiro 
deste artigo podem ser ampliados, na forma do Regimento Interno do 
Conselho Seccional.  
§ 5º Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, dotações 
específicas destinadas à manutenção das Subseções.  
§ 6º O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços de seus 
membros, pode intervir nas Subseções, onde constatar grave violação 
desta Lei ou do Regimento Interno daquele.  
 
Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu território:  
I – dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;  
II – velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e 
fazer valer as prerrogativas do advogado; 
III – representar a OAB perante os poderes constituídos;  
IV – desempenhar as atribuições previstas no Regulamento Geral ou 
por delegação de competência do Conselho Seccional.  
Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, compete 
exercer as funções e atribuições do Conselho Seccional, na forma do 
Regimento Interno deste, e ainda:  
a) editar seu Regimento Interno, a ser referendado pelo Conselho 
Seccional;  
b) editar resoluções, no âmbito de sua competência;  
c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo 
Tribunal de Ética e Disciplina;  

                                                           
84 Ver arts. 115 e seguintes do Regulamento Geral.  
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d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, 
instruindo e emitindo parecer prévio, para decisão do Conselho 
Seccional.  
 

CAPÍTULO V 
DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS85 

 
Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advogados, com personalidade 
jurídica própria, destina-se a prestar assistência aos inscritos no 
Conselho Seccional a que se vincule.  
§ 1º A Caixa é criada e adquire personalidade jurídica com a 
aprovação e registro de seu Estatuto pelo respectivo Conselho 
Seccional da OAB, na forma do Regulamento Geral.  
§ 2º A Caixa pode, em benefício dos advogados, promover a 
seguridade complementar.  
§ 3º Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição obrigatória 
devida por seus inscritos, destinada à manutenção do disposto no 
parágrafo anterior, incidente sobre atos decorrentes do efetivo 
exercício da advocacia.  
§ 4º A diretoria da Caixa é composta de cinco membros, com 
atribuições definidas no seu Regimento Interno.  
§ 5º Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo 
Conselho Seccional, considerado o valor resultante após as deduções 
regulamentares obrigatórias.86 
§ 6º Em caso de extinção ou desativação da Caixa, seu patrimônio se 
incorpora ao do Conselho Seccional respectivo.  
§ 7º O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de seus 
membros, pode intervir na Caixa de Assistência dos Advogados, no 
caso de descumprimento de suas finalidades, designando diretoria 
provisória, enquanto durar a intervenção. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS87 

 
Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será 
realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do último ano 
                                                           
85 Ver arts. 121 a 127 do Regulamento Geral.  
86 Ver arts. 56 e 57 do Regulamento Geral. 
87 Ver arts. 9º, parágrafo único, e 128 e seguintes do Regulamento Geral; Provimento 
n. 146/2011. 
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do mandato, mediante cédula única e votação direta dos advogados 
regularmente inscritos.  
§ 1º A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos 
estabelecidos no Regulamento Geral, é de comparecimento 
obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB.  
§ 2º O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não 
ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter sido condenado por 
infração disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetivamente a 
profissão há mais de cinco anos.  
 
Art. 64. Consideram-se eleitos os candidatos integrantes da chapa 
que obtiver a maioria dos votos válidos.  
§ 1º A chapa para o Conselho Seccional deve ser composta dos 
candidatos ao Conselho e à sua Diretoria e, ainda, à delegação ao 
Conselho Federal e à Diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados 
para eleição conjunta.  
§ 2º A chapa para a Subseção deve ser composta com os candidatos à 
diretoria, e de seu Conselho quando houver.  
 
Art. 65. O mandato em qualquer órgão da OAB é de três anos, 
iniciando-se em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da eleição, 
salvo o Conselho Federal.  
Parágrafo único. Os conselheiros federais eleitos iniciam seus 
mandatos em primeiro de fevereiro do ano seguinte ao da eleição.88  
 
Art. 66. Extingue-se o mandato automaticamente, antes do seu 
término, quando:89 
I – ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de inscrição ou de 
licenciamento do profissional; 
II – o titular sofrer condenação disciplinar; 
III – o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões ordinárias 
consecutivas de cada órgão deliberativo do Conselho ou da diretoria 
da Subseção ou da Caixa de Assistência dos Advogados, não podendo 
ser reconduzido no mesmo período de mandato.  
Parágrafo único. Extinto qualquer mandato, nas hipóteses deste 
artigo, cabe ao Conselho Seccional escolher o substituto, caso não 
haja suplente.  
 
                                                           
88 Ver art. 137-B do Regulamento Geral. 
89 Ver art. 54 do Regulamento Geral. 
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Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho Federal, que tomará posse 
no dia 1º de fevereiro, obedecerá às seguintes regras:90 
I – será admitido registro, junto ao Conselho Federal, de candidatura 
à presidência, desde seis meses até um mês antes da eleição; 
II – o requerimento de registro deverá vir acompanhado do 
apoiamento de, no mínimo, seis Conselhos Seccionais; 
III – até um mês antes das eleições, deverá ser requerido o registro 
da chapa completa, sob pena de cancelamento da candidatura 
respectiva; 
IV – no dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, o Conselho 
Federal elegerá, em reunião presidida pelo conselheiro mais antigo, 
por voto secreto e para mandato de 3 (três) anos, sua diretoria, que 
tomará posse no dia seguinte; (NR)91  
V – será considerada eleita a chapa que obtiver maioria simples dos 
votos dos Conselheiros Federais, presente a metade mais 1 (um) de 
seus membros. (NR)92  
Parágrafo único. Com exceção do candidato a Presidente, os demais 
integrantes da chapa deverão ser conselheiros federais eleitos.  

 
TÍTULO III 

DO PROCESSO NA OAB93 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente 
ao processo disciplinar as regras da legislação processual penal 
comum e, aos demais processos, as regras gerais do procedimento 
administrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem.  
 
Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, 
estagiários e terceiros, nos processos em geral da OAB, são de quinze 
dias, inclusive para interposição de recursos.  
§ 1º Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de 
notificação pessoal, o prazo se conta a partir do dia útil imediato ao 
da notificação do recebimento.  
                                                           
90 Ver art.137 e 137-A do Regulamento Geral. 
91 Ver Lei n. 11.179/2005. 
92 Ver Lei n. 11.179/2005. 
93 Ver arts. 137-D a 144-A do Regulamento Geral.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8906.htm#art67iv
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§ 2º Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, 
o prazo inicia-se no primeiro dia útil seguinte.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DISCIPLINAR94 

 
Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB 
compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base 
territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida 
perante o Conselho Federal.95  
§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional 
competente, julgar os processos disciplinares, instruídos pelas 
Subseções ou por relatores do próprio Conselho.  
§ 2º A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente 
comunicada ao Conselho Seccional onde o representado tenha 
inscrição principal, para constar dos respectivos assentamentos.  
§ 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado 
tenha inscrição principal pode suspendê-lo preventivamente, em 
caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, depois de 
ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a 
comparecer, salvo se não atender à notificação. Neste caso, o 
processo disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de noventa 
dias.  
 
Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, quando o fato 
constituir crime ou contravenção, deve ser comunicado às 
autoridades competentes.  
 
Art. 72. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante 
representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada.  
§ 1º O Código de Ética e Disciplina estabelece os critérios de 
admissibilidade da representação e os procedimentos disciplinares.  
§ 2º O processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, só 
tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a 
autoridade judiciária competente. 
 

                                                           
94 Ver art. 154, parágrafo único, do Regulamento Geral; Código de Ética e Disciplina; 
e Provimento n. 83/1996. 
95 Ver Resolução n. 001/2011/SCA (DOU, S. 1, 22/09/2011 p. 771). 
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Art. 73. Recebida a representação, o Presidente deve designar relator, 
a quem compete instrução do processo e o oferecimento de parecer 
preliminar a ser submetido ao Tribunal de Ética e Disciplina.  
§ 1º Ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, 
podendo acompanhar o processo em todos os termos, pessoalmente 
ou por intermédio de procurador, oferecendo defesa prévia após ser 
notificado, razões finais após a instrução e defesa oral perante o 
Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julgamento.  
§ 2º Se, após a defesa prévia, o relator se manifestar pelo 
indeferimento liminar da representação, este deve ser decidido pelo 
Presidente do Conselho Seccional, para determinar seu 
arquivamento.  
§ 3º O prazo para defesa prévia pode ser prorrogado por motivo 
relevante, a juízo do relator. 
§ 4º Se o representado não for encontrado, ou for revel, o Presidente 
do Conselho ou da Subseção deve designar-lhe defensor dativo; 
§ 5º É também permitida a revisão do processo disciplinar, por erro 
de julgamento ou por condenação baseada em falsa prova.  
 
Art. 74. O Conselho Seccional pode adotar as medidas administrativas 
e judiciais pertinentes, objetivando a que o profissional suspenso ou 
excluído devolva os documentos de identificação.  
 

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS96 

 
Art. 75. Cabe recurso ao Conselho Federal de todas as decisões 
definitivas proferidas pelo Conselho Seccional, quando não tenham 
sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem esta Lei, decisão do 
Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ainda, o 
Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos.  
Parágrafo único. Além dos interessados, o Presidente do Conselho 
Seccional é legitimado a interpor o recurso referido neste artigo.  
 

                                                           
96 Ver arts. 137-D a 144-A do Regulamento Geral. 
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Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as decisões 
proferidas por seu Presidente, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, ou 
pela diretoria da Subseção ou da Caixa de Assistência dos Advogados. 
 
Art. 77. Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quando 
tratarem de eleições (arts. 63 e seguintes), de suspensão preventiva 
decidida pelo Tribunal de Ética e Disciplina, e de cancelamento da 
inscrição obtida com falsa prova.  
Parágrafo único. O Regulamento Geral disciplina o cabimento de 
recursos específicos, no âmbito de cada órgão julgador.  
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 78. Cabe ao Conselho Federal da OAB, por deliberação de dois 
terços, pelo menos, das delegações, editar o Regulamento Geral deste 
Estatuto, no prazo de seis meses, contados da publicação desta Lei.97 
 
Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista.98 
§ 1º Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, é concedido o direito de opção pelo regime trabalhista, 
no prazo de noventa dias a partir da vigência desta Lei, sendo assegurado 
aos optantes o pagamento de indenização, quando da aposentadoria, 
correspondente a cinco vezes o valor da última remuneração.  
§ 2º Os servidores que não optarem pelo regime trabalhista serão 
posicionados no quadro em extinção, assegurado o direito adquirido 
ao regime legal anterior.  
 
Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais devem promover 
trienalmente as respectivas Conferências, em data não coincidente 
com o ano eleitoral, e, periodicamente, reunião do colégio de 
presidentes a eles vinculados, com finalidade consultiva.99 

                                                           
97 O Regulamento Geral foi aprovado nas sessões do Conselho Pleno de 16 de 
outubro e 06 de novembro de 1994, publicado no Diário da Justiça, Seção I, de 
16.11.94, p. 31210/31220. 
98 Ver Provimento n. 84/1996. 
99 Ver arts. 145 a 150 do Regulamento Geral. 
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Art. 81. Não se aplicam aos que tenham assumido originariamente o 
cargo de Presidente do Conselho Federal ou dos Conselhos 
Seccionais, até a data da publicação desta Lei, as normas contidas no 
Título II, acerca da composição desses Conselhos, ficando assegurado 
o pleno direito de voz e voto em suas sessões.  
 
Art. 82. Aplicam-se as alterações previstas nesta Lei, quanto a 
mandatos, eleições, composições e atribuições dos órgãos da OAB, a 
partir do término do mandato dos atuais membros, devendo os 
Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem os respectivos 
procedimentos de adaptação.  
Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos da OAB, 
eleitos na primeira eleição sob a vigência desta Lei, e na forma do 
Capítulo VI do Título II, terão início no dia seguinte ao término dos 
atuais mandatos, encerrando-se em 31 de dezembro do terceiro ano 
do mandato e em 31 de janeiro do terceiro ano do mandato, neste 
caso com relação ao Conselho Federal.  
 
Art. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, inciso II, desta Lei, aos 
membros do Ministério Público que, na data de promulgação da 
Constituição, se incluam na previsão do art. 29, § 3º, do seu Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.  
 
Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dispensado 
do Exame da Ordem, desde que comprove, em até dois anos da 
promulgação desta Lei, o exercício e resultado do estágio profissional 
ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de “Prática Forense e 
Organização Judiciária”, realizado junto à respectiva faculdade, na 
forma da legislação em vigor.  
   
Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele 
filiadas têm qualidade para promover perante a OAB o que julgarem 
do interesse dos advogados em geral ou de qualquer dos seus 
membros.  
 
Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
nº 4.215, de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 
1968, o Decreto-lei nº 505, de 18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, 
de 20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a 
Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de 
dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei 
nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº 7.346, 
de 22 de julho de 1985. 
 
Brasília, 4 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da 
República.  

 
ITAMAR FRANCO  

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
(...) 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes; 
(...) 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e 
de advogado; 
(...) 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos; 
(...) 

 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
(...) 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 
exercício de profissões; 

 
Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:  
I - o Supremo Tribunal Federal; 
I-A - O Conselho Nacional de justiça; (EC N. 45/2004) 
II - o Superior Tribunal de Justiça; 
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 
VI - os Tribunais e Juízes Militares; 
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios. 
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§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 
Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. (EC N. 45/2004) 
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm 
jurisdição em todo o território nacional. (EC N. 45/2004) 

 
Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os 
seguintes princípios:  
I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, 
mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exigindo-se 
do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (EC N. 
45/2004) 
(...) 
IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias 
partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 
preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não 
prejudique o interesse público à informação; (EC N. 45/2004) 
(...) 

 
Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, 
dos tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será 
composto de membros do Ministério Público, com mais de dez anos 
de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes. 
Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista 
tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias 
subsequentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação.  

 
Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 
(....) 
Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 
(...) 
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V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes 
de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria 
ou exoneração. (EC N. 45/2004) 

 
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados 
criarão:  
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e 
leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de 
causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor 
potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 
permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o 
julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 
II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo 
voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e 
competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de 
ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 
habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter 
jurisdicional, além de outras previstas na legislação.  
§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no 
âmbito da Justiça Federal. (EC N. 45/2004) 
§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao 
custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (EC N. 
45/2004) 

 
Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade e a ação 
declaratória de constitucionalidade: (EC N. 45/2004) 
(...) 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  
(...) 

 
Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) 
membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) 
recondução, sendo: (EC N. 61/2009) 
(....) 
XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
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Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, 
trinta e três Ministros.  
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 
nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, sendo: (EC N. 45/2004) 
(...) 
II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do 
Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94.  
(...) 

 
Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no 
mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região 
e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais 
de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público Federal com 
mais de dez anos de carreira;  
(...) 
 
Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  
I - o Tribunal Superior do Trabalho; 
II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 
III - Juízes do Trabalho. (EC N. 24/1999) 
§ 1º (Revogado) 
§ 2º (Revogado) 
(...) 

 
Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de  vinte 
sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 
República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, 
sendo: (EC N. 45/2004) 
I - um quinto entre os advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o dispositivo no 
art. 94; 
(....) 
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Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no 
mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva 
região, e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros 
com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: (EC N. 
45/2004) 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94; 
(...) 

 
Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de 
sete membros, escolhidos: 
(...) 
II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis 
advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 
pelo Supremo Tribunal Federal. 
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente 
e o Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, e o corregedor eleitoral dentre os Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça.  
(...) 

 
Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada 
Estado e no Distrito Federal.  
§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  
(...) 
III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 
indicados pelo Tribunal de Justiça.  
(...) 

 
Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze 
Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo três dentre 
oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais- generais do 
Exército, três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa 
e do posto mais elevado da carreira, e cinco dentre civis.  
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Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente 
da República dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo: 
I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, 
com mais de dez anos de efetiva atividade profissional; 
(...) 

 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
(...) 
§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do 
bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 
observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (EC N. 
45/2004) 
§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 
93. (EC N. 45/2004) 
(...) 

 
Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 
quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para 
um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: (EC N. 
45/2004) 
(...) 
V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado 
Federal. 
§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil oficiará junto ao Conselho. 

 
Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, 
judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 
complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, 
as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder 
Executivo.  
§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da 
União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre 
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cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada.  
§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que 
trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e 
títulos.  
§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 
representação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, observado o disposto em lei.  

 
Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 
público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 
representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas 
unidades federadas. (EC N. 19/1998) 
Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante 
avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após relatório 
circunstanciado das corregedorias. (EC N. 19/1998) 

 
Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, 
sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 
profissão, nos limites da lei.  

 
Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a 
defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, 
LXXIV.  
§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do 
Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para 
sua organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na 
classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 
assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e 
vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. 
(EC N. 45/2004) 
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (EC N. 
45/2004) 



CONSTITUIÇÃO FEDERAL (DISPOSITIVOS APLICÁVEIS)                               60  

 
Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas 
Seções II e III deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, 
§ 4º. (EC N. 19/1998) 
 
Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão 
observadas as seguintes normas básicas: 
(...) 
V - os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo Governador 
eleito, escolhidos da seguinte forma: 
(...) 
b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de 
comprovada idoneidade e saber jurídico, com dez anos, no mínimo, 
de exercício profissional, obedecido o procedimento fixado na 
Constituição; 
(...) 
VIII - até a promulgação da Constituição Estadual, responderão pela 
Procuradoria-Geral, pela Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do 
Estado advogados de notório saber, com trinta e cinco anos de idade, 
no mínimo, nomeados pelo Governador eleito e demissíveis ad 
nutum;  
(...) 
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REGULAMENTO GERAL 

DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB* 

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto na Lei 
n. 8.906, de 04 de julho de 1994.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 54, V, e 78 da 
Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994,  
 
RESOLVE:  

 
TÍTULO I  

DA ADVOCACIA 
 

CAPÍTULO I  
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 
SEÇÃO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA EM GERAL 
 
Art. 1º A atividade de advocacia é exercida com observância da Lei            
n. 8.906/94 (Estatuto), deste Regulamento Geral, do Código de Ética 
e Disciplina e dos Provimentos.  
 
Art. 2º O visto do advogado em atos constitutivos de pessoas 
jurídicas, indispensável ao registro e arquivamento nos órgãos 
competentes, deve resultar da efetiva constatação, pelo profissional 
que os examinar, de que os respectivos instrumentos preenchem as 
exigências legais pertinentes. (NR)1 
Parágrafo único. Estão impedidos de exercer o ato de advocacia 
referido neste artigo os advogados que prestem serviços a órgãos ou 
entidades da Administração Pública direta ou indireta, da unidade 
federativa a que se vincule a Junta Comercial, ou a quaisquer 

                                                           
*Publicado no Diário de Justiça, Seção I, do dia 16.11.94, p. 31.210-31.220. Ver art. 
78 do Regulamento Geral. 
1 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000                 
(DJ, 12.12.00, p. 574, S.1) 
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repartições administrativas competentes para o mencionado 
registro.  
 
Art. 3º É defeso ao advogado funcionar no mesmo processo, 
simultaneamente, como patrono e preposto do empregador ou 
cliente.  
 
Art. 4º A prática de atos privativos de advocacia, por profissionais e 
sociedades não inscritos na OAB, constitui exercício ilegal da 
profissão.  
Parágrafo único. É defeso ao advogado prestar serviços de assessoria 
e consultoria jurídicas para terceiros, em sociedades que não possam 
ser registradas na OAB.  
 
Art. 5º Considera-se efetivo exercício da atividade de advocacia a 
participação anual mínima em cinco atos privativos previstos no 
artigo 1º do Estatuto, em causas ou questões distintas.  
Parágrafo único. A comprovação do efetivo exercício faz-se mediante:  
a) certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais;  
b) cópia autenticada de atos privativos;  
c) certidão expedida pelo órgão público no qual o advogado exerça 
função privativa do seu ofício, indicando os atos praticados.  
 
Art. 6º O advogado deve notificar o cliente da renúncia ao mandato 
(art. 5º, § 3º, do Estatuto), preferencialmente mediante carta com 
aviso de recepção, comunicando, após, o Juízo. 
 
Art. 7º A função de diretoria e gerência jurídicas em qualquer 
empresa pública, privada ou paraestatal, inclusive em instituições 
financeiras, é privativa de advogado, não podendo ser exercida por 
quem não se encontre inscrito regularmente na OAB.  
 
Art. 8º A incompatibilidade prevista no art. 28, II do Estatuto, não se 
aplica aos advogados que participam dos órgãos nele referidos, na 
qualidade de titulares ou suplentes, como representantes dos 
advogados. (NR)2 
§ 1º Ficam, entretanto, impedidos de exercer a advocacia perante os 
órgãos em que atuam, enquanto durar a investidura. 
                                                           
2 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000                 
(DJ, 12.12.00, p. 574, S.1) 
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§ 2º A indicação dos representantes dos advogados nos juizados 
especiais deverá ser promovida pela Subseção ou, na sua ausência, 
pelo Conselho Seccional. 
 

SEÇÃO II  
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

 
Art. 9º Exercem a advocacia pública os integrantes da Advocacia-
Geral da União, da Defensoria Pública e das Procuradorias e 
Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, das autarquias e das fundações públicas, estando 
obrigados à inscrição na OAB, para o exercício de suas atividades.  
Parágrafo único. Os integrantes da advocacia pública são elegíveis e 
podem integrar qualquer órgão da OAB.  
 
Art. 10. Os integrantes da advocacia pública, no exercício de atividade 
privativa prevista no Art. 1º do Estatuto, sujeitam-se ao regime do 
Estatuto, deste Regulamento Geral e do Código de Ética e Disciplina, 
inclusive quanto às infrações e sanções disciplinares.3 
 

SEÇÃO III  
DO ADVOGADO EMPREGADO4 

  
Art. 11. Compete a sindicato de advogados e, na sua falta, a federação 
ou confederação de advogados, a representação destes nas 
convenções coletivas celebradas com as entidades sindicais 
representativas dos empregadores, nos acordos coletivos celebrados 
com a empresa empregadora e nos dissídios coletivos perante a 
Justiça do Trabalho, aplicáveis às relações de trabalho.  
 
Art. 12. Para os fins do art. 20 da Lei n. 8.906/94, considera-se de 
dedicação exclusiva o regime de trabalho que for expressamente 
previsto em contrato individual de trabalho. (NR)5 
Parágrafo único. Em caso de dedicação exclusiva, serão remuneradas 
como extraordinárias as horas trabalhadas que excederem a jornada 
normal de oito horas diárias.  
                                                           
3 Ver notas no Capítulo V, Título I, do Estatuto. 
4 Ver notas no Capítulo V, Título I, do Estatuto. 
5 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000                 
(DJ, 12.12.00, p. 574, S.1) 
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Art. 13. (REVOGADO)6 
 
Art. 14. Os honorários de sucumbência, por decorrerem 
precipuamente do exercício da advocacia e só acidentalmente da 
relação de emprego, não integram o salário ou a remuneração, não 
podendo, assim, ser considerados para efeitos trabalhistas ou 
previdenciários.  
Parágrafo único. Os honorários de sucumbência dos advogados 
empregados constituem fundo comum, cuja destinação é decidida 
pelos profissionais integrantes do serviço jurídico da empresa ou por 
seus representantes.7 

 
CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS 
 

SEÇÃO I  
DA DEFESA JUDICIAL DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS 

 
Art. 15. Compete ao Presidente do Conselho Federal, do Conselho 
Seccional ou da Subseção, ao tomar conhecimento de fato que possa 
causar, ou que já causou, violação de direitos ou prerrogativas da 
profissão, adotar as providências judiciais e extrajudiciais cabíveis 
para prevenir ou restaurar o império do Estatuto, em sua plenitude, 
inclusive mediante representação administrativa.  
Parágrafo único. O Presidente pode designar advogado, investido de 
poderes bastantes, para as finalidades deste artigo.  
 
Art. 16. Sem prejuízo da atuação de seu defensor, contará o advogado 
com a assistência de representante da OAB nos inquéritos policiais 
ou nas ações penais em que figurar como indiciado, acusado ou 
ofendido, sempre que o fato a ele imputado decorrer do exercício da 
profissão ou a este vincular-se.(NR)8 
 
Art. 17. Compete ao Presidente do Conselho ou da Subseção 
representar contra o responsável por abuso de autoridade, quando 

                                                           
6 Ver Sessões plenárias dos dias 16.de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 574, S.1) 
7 Ver anexo: STF - ADI n. 1194. 
8 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 24.11.97, 
p. 61.378 – 61.379, S.1). 
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configurada hipótese de atentado à garantia legal de exercício 
profissional, prevista na Lei n. 4.898, de 09 de dezembro de 1965. 
 

SEÇÃO II  
DO DESAGRAVO PÚBLICO 

 
Art. 18. O inscrito na OAB, quando ofendido comprovadamente em 
razão do exercício profissional ou de cargo ou função da OAB, tem 
direito ao desagravo público promovido pelo Conselho competente, 
de ofício, a seu pedido ou de qualquer pessoa. (NR)9 
§ 1º Compete ao relator, convencendo-se da existência de prova ou 
indício de ofensa relacionada ao exercício da profissão ou de cargo da 
OAB, propor ao Presidente que solicite informações da pessoa ou 
autoridade ofensora, no prazo de quinze dias, salvo em caso de 
urgência e notoriedade do fato.  
§ 2º O relator pode propor o arquivamento do pedido se a ofensa for 
pessoal, se não estiver relacionada com o exercício profissional ou 
com as prerrogativas gerais do advogado ou se configurar crítica de 
caráter doutrinário, político ou religioso.  
§ 3º Recebidas ou não as informações e convencendo-se da 
procedência da ofensa, o relator emite parecer que é submetido ao 
Conselho.  
§ 4º Em caso de acolhimento do parecer, é designada a sessão de 
desagravo, amplamente divulgada.  
§ 5º Na sessão de desagravo o Presidente lê a nota a ser publicada na 
imprensa, encaminhada ao ofensor e às autoridades e registrada nos 
assentamentos do inscrito.  
§ 6º Ocorrendo a ofensa no território da Subseção a que se vincule o 
inscrito, a sessão de desagravo pode ser promovida pela diretoria ou 
conselho da Subseção, com representação do Conselho Seccional.  
§ 7º O desagravo público, como instrumento de defesa dos direitos e 
prerrogativas da advocacia, não depende de concordância do 
ofendido, que não pode dispensá-lo, devendo ser promovido a 
critério do Conselho. (NR)10 
 

                                                           
9 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 
1997 (DJ, 24.11.97, p. 61.378 - 61.379, S. 1). 
10 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 
1997 (DJ,  24.11.97,  p. 61.378 /61.379, S. 1). 
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Art. 19. Compete ao Conselho Federal promover o desagravo público 
de Conselheiro Federal ou de Presidente de Conselho Seccional, 
quando ofendidos no exercício das atribuições de seus cargos e ainda 
quando a ofensa a advogado se revestir de relevância e grave 
violação às prerrogativas profissionais, com repercussão nacional.  
Parágrafo único. O Conselho Federal, observado o procedimento 
previsto no art. 18 deste Regulamento, indica seus representantes 
para a sessão pública de desagravo, na sede do Conselho Seccional, 
salvo no caso de ofensa a Conselheiro Federal. 
 

CAPÍTULO III  
DA INSCRIÇÃO NA OAB 

 
Art. 20. O requerente à inscrição principal no quadro de advogados 
presta o seguinte compromisso perante o Conselho Seccional, a 
Diretoria ou o Conselho da Subseção: 
“Prometo exercer a advocacia com dignidade e independência, 
observar a ética, os deveres e prerrogativas profissionais e defender 
a Constituição, a ordem jurídica do Estado Democrático, os direitos 
humanos, a justiça social, a boa aplicação das leis, a rápida 
administração da justiça e o aperfeiçoamento da cultura e das 
instituições jurídicas.”  
§ 1º É indelegável, por sua natureza solene e personalíssima, o 
compromisso referido neste artigo.  
§ 2º A conduta incompatível com a advocacia, comprovadamente 
imputável ao requerente, impede a inscrição no quadro de 
advogados. (NR)11 
 
Art. 21. O advogado pode requerer o registro, nos seus 
assentamentos, de fatos comprovados de sua atividade profissional 
ou cultural, ou a ela relacionados, e de serviços prestados à classe, à 
OAB e ao País.  
 
Art. 22. O advogado, regularmente notificado, deve quitar seu débito 
relativo às anuidades, no prazo de 15 dias da notificação, sob pena de 
suspensão, aplicada em processo disciplinar.  
Parágrafo único. Cancela-se a inscrição quando ocorrer a terceira 
suspensão, relativa ao não pagamento de anuidades distintas. (NR)12 
                                                           
11 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 
24.11.97, p. 61.378, S.1). 
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Art. 23. O requerente à inscrição no quadro de advogados, na falta de 
diploma regularmente registrado, apresenta certidão de graduação 
em direito, acompanhada de cópia autenticada do respectivo 
histórico escolar.  
Parágrafo único. (REVOGADO)13 
  
Art. 24. Aos Conselhos Seccionais da OAB incumbe alimentar, 
automaticamente e em tempo real, por via eletrônica, o Cadastro 
Nacional dos Advogados - CNA, mantendo as informações 
correspondentes constantemente atualizadas. (NR)14 
§ 1º O CNA deve conter o nome completo de cada advogado, o 
número da inscrição, o Conselho Seccional e a Subseção a que está 
vinculado, o número de inscrição no CPF, a filiação, o sexo, a data de 
inscrição na OAB e sua modalidade, a existência de penalidades 
eventualmente aplicadas, estas em campo reservado, a fotografia, o 
endereço completo e o número de telefone profissional, o endereço 
do correio eletrônico e o nome da sociedade de advogados de que 
eventualmente faça parte, ou esteja associado, e, opcionalmente, o 
nome profissional, a existência de deficiência de que seja portador, 
opção para doação de órgãos, Registro Geral, data e órgão emissor, 
número do título de eleitor, zona, seção, UF eleitoral, certificado 
militar e passaporte. (NR)15 
§ 2º No cadastro são incluídas, igualmente, informações sobre o 
cancelamento das inscrições. (NR)16 
§ 3º (REVOGADO)17 
 
Art. 24-A. Aos Conselhos Seccionais da OAB incumbe alimentar, 
automaticamente e em tempo real, por via eletrônica, o Cadastro 
Nacional das Sociedades de Advogados - CNSA, mantendo as 
informações correspondentes constantemente atualizadas. (NR)18 

                                                                                                                                   
12 Ver modificação do Regulamento Geral (DJ, 13.11.98, p.445, S.1). 
13 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 574, S.1). 
14 Alterado pela Resolução n. 1/2012 (DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). Ver arts. 103, II, 
e 137-D do Regulamento Geral. Ver Provimentos n. 95/2000 e 99/2002 e Resolução 
n. 01/2003-SCA. 
15 Ver Resolução n. 01/2012 (DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). 
16 Ver Resolução n. 01/2012 (DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). 
17 Ver Resolução n. 01/2012 (DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). 
18 Acrescentado pela Resolução n. 01/2012 (DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). 



REGULAMENTO GERAL                                                                                       70  
 

§ 1º O CNSA deve conter a razão social, o número de registro perante 
a seccional, a data do pedido de registro e a do efetivo registro, o 
prazo de duração, o endereço completo, inclusive telefone e correio 
eletrônico, nome e qualificação de todos os sócios e as modificações 
ocorridas em seu quadro social. 
§ 2º Mantendo a sociedade filiais, os dados destas, bem como os 
números de inscrição suplementar de seus sócios (Provimento n. 
112/2006, art. 7º, § 1º), após averbados no Conselho Seccional no 
qual se localiza o escritório sede, serão averbados no CNSA.  
§ 3º São igualmente averbados no CNSA os ajustes de associação ou 
de colaboração.  
§ 4º São proibidas razões sociais iguais ou semelhantes, 
prevalecendo a razão social da sociedade com inscrição mais antiga.  
§ 5º Constatando-se semelhança ou identidade de razões sociais, o 
Conselho Federal da OAB solicitará, de ofício, a alteração da razão 
social mais recente, caso a sociedade com registro mais recente não 
requeira a alteração da sua razão social, acrescentando ou excluindo 
dados que a distinga da sociedade precedentemente registrada.  
§ 6º Verificado conflito de interesses envolvendo sociedades em 
razão de identidade ou semelhança de razões sociais, em Estados 
diversos, a questão será apreciada pelo Conselho Federal da OAB, 
garantindo-se o devido processo legal. 
 
Art. 24-B. Aplicam-se ao Cadastro Nacional das Sociedades de 
Advogados - CNSA as normas estabelecidas no Provimento n. 
95/2000 para os advogados, assim como as restrições quanto à 
divulgação das informações nele inseridas. (NR)19 
 
Art. 25. Os pedidos de transferência de inscrição de advogados são 
regulados em Provimento do Conselho Federal.(NR)20 
 
Art. 26. O advogado fica dispensado de comunicar o exercício 
eventual da profissão, até o total de cinco causas por ano, acima do 
qual obriga-se à inscrição suplementar. 
 
 
                                                           
19 Acrescentado pela Resolução n. 01/2012 (DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). 
20 Ver Provimento n. 42/78 e Sessões Plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 
17 de novembro de 1997 (DJ, 24.11.97, p. 61.378, S.1). 
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CAPÍTULO IV  
DO ESTÁGIO PROFISSIONAL 

 
Art. 27. O estágio profissional de advocacia, inclusive para graduados, 
é requisito necessário à inscrição no quadro de estagiários da OAB e 
meio adequado de aprendizagem prática.  
§ 1º O estágio profissional de advocacia pode ser oferecido pela 
instituição de ensino superior autorizada e credenciada, em convênio 
com a OAB, complementando-se a carga horária do estágio curricular 
supervisionado com atividades práticas típicas de advogado e de 
estudo do Estatuto e do Código de Ética e Disciplina, observado o 
tempo conjunto mínimo de 300 (trezentas) horas, distribuído em 
dois ou mais anos.  
§ 2º A complementação da carga horária, no total estabelecido no 
convênio, pode ser efetivada na forma de atividades jurídicas no 
núcleo de prática jurídica da instituição de ensino, na Defensoria 
Pública, em escritórios de advocacia ou em setores jurídicos públicos 
ou privados, credenciados e fiscalizados pela OAB.  
§ 3º As atividades de estágio ministrado por instituição de ensino, 
para fins de convênio com a OAB, são exclusivamente práticas, 
incluindo a redação de atos processuais e profissionais, as rotinas 
processuais, a assistência e a atuação em audiências e sessões, as 
visitas a órgãos judiciários, a prestação de serviços jurídicos e as 
técnicas de negociação coletiva, de arbitragem e de conciliação.  
 
Art. 28. O estágio realizado na Defensoria Pública da União, do 
Distrito Federal ou dos Estados, na forma do artigo 145 da Lei 
Complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994, é considerado válido 
para fins de inscrição no quadro de estagiários da OAB.  
 
Art. 29. Os atos de advocacia, previstos no Art. 1º do Estatuto, podem 
ser subscritos por estagiário inscrito na OAB, em conjunto com o 
advogado ou o defensor público.  
§ 1º O estagiário inscrito na OAB pode praticar isoladamente os 
seguintes atos, sob a responsabilidade do advogado:  
I – retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga;  
II – obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões de 
peças ou autos de processos em curso ou findos;  
III – assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais 
ou administrativos.  



REGULAMENTO GERAL                                                                                       72  
 

§ 2º Para o exercício de atos extrajudiciais, o estagiário pode 
comparecer isoladamente, quando receber autorização ou 
substabelecimento do advogado.  
 
Art. 30. O estágio profissional de advocacia, realizado integralmente 
fora da instituição de ensino, compreende as atividades fixadas em 
convênio entre o escritório de advocacia ou entidade que receba o 
estagiário e a OAB.  
 
Art. 31. Cada Conselho Seccional mantém uma Comissão de Estágio e 
Exame de Ordem, a quem incumbe coordenar, fiscalizar e executar as 
atividades decorrentes do estágio profissional da advocacia. (NR)21 
§ 1º Os convênios de estágio profissional e suas alterações, firmados 
pelo Presidente do Conselho ou da Subseção, quando esta receber 
delegação de competência, são previamente elaborados pela 
Comissão, que tem poderes para negociá-los com as instituições 
interessadas. (NR)22 
§ 2º A Comissão pode instituir subcomissões nas Subseções.  
§ 3º (REVOGADO)23 
§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Seccional designar a 
Comissão, que pode ser composta por advogados não integrantes do 
Conselho. 
 

CAPÍTULO V  
DA IDENTIDADE PROFISSIONAL 

 
Art. 32. São documentos de identidade profissional a carteira e o 
cartão emitidos pela OAB, de uso obrigatório pelos advogados e 
estagiários inscritos, para o exercício de suas atividades.  
Parágrafo único. O uso do cartão dispensa o da carteira.  
 
Art. 33. A carteira de identidade do advogado, relativa à inscrição 
originária, tem as dimensões de 7,00 (sete) x 11,00 (onze) 
centímetros e observa os seguintes critérios:  
I – a capa, em fundo vermelho, contém as armas da República e as 
expressões “Ordem dos Advogados do Brasil” e “Carteira de 
Identidade de Advogado”;  
                                                           
21 Ver Resolução n. 01/2011 (DOU, 15.06.2011, p. 129, S.1). 
22 Ver Resolução n. 01/2011 (DOU, 15.06.2011, p. 129, S.1). 
23 Ver Resolução n. 01/2011 (DOU, 15.06.2011, p. 129, S.1). 
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II – a primeira página repete o conteúdo da capa, acrescentado da 
expressão “Conselho Seccional de (...)” e do inteiro teor do art. 13 do 
Estatuto;  
III – a segunda página destina-se aos dados de identificação do 
advogado, na seguinte ordem: número da inscrição, nome, filiação, 
naturalidade, data do nascimento, nacionalidade, data da colação de 
grau, data do compromisso e data da expedição, e à assinatura do 
Presidente do Conselho Seccional;  
IV – a terceira página é dividida para os espaços de uma foto 3 (três) 
x 4 (quatro) centímetros, da impressão digital e da assinatura do 
portador;  
V – as demais páginas, em branco e numeradas, destinam-se ao 
reconhecimento de firma dos signatários e às anotações da OAB, 
firmadas pelo Secretário-Geral ou Adjunto, incluindo as 
incompatibilidades e os impedimentos, o exercício de mandatos, as 
designações para comissões, as funções na OAB, os serviços 
relevantes à profissão e os dados da inscrição suplementar, pelo 
Conselho que a deferir;  
VI – a última página destina-se à transcrição do Art. 7º do Estatuto.  
Parágrafo único. O Conselho Seccional pode delegar a competência 
do Secretário-Geral ao Presidente da Subseção.  
 
Art. 34. O cartão de identidade tem o mesmo modelo e conteúdo do 
cartão de identificação pessoal (registro geral), com as seguintes 
adaptações, segundo o modelo aprovado pela Diretoria do Conselho 
Federal:  
I – o fundo é de cor branca e a impressão dos caracteres e armas da 
República, de cor vermelha; 
II – O anverso contém os seguintes dados, nesta seqüência: Ordem 
dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional de (...), Identidade de 
Advogado (em destaque), n. da inscrição, nome, filiação, 
naturalidade, data do nascimento e data da expedição, e a assinatura 
do Presidente, podendo ser acrescentados os dados de identificação 
de registro geral, de CPF, eleitoral e outros;  
III - o verso destina-se à fotografia, observações e assinatura do 
portador. (NR)24  

                                                           
24 Ver Resolução n. 04/2006 (DJ, 20.11.06, S.1, p. 598). 
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§ 1º No caso de inscrição suplementar o cartão é específico, 
indicando-se: “N. da Inscrição Suplementar:” (em negrito ou 
sublinhado).  
§ 2º Os Conselhos Federal e Seccionais podem emitir cartão de 
identidade para os seus membros e para os membros das Subseções, 
acrescentando, abaixo do termo “Identidade de Advogado”, sua 
qualificação de conselheiro ou dirigente da OAB e, no verso, o prazo 
de validade, coincidente com o mandato.  
 
Art. 35. O cartão de identidade do estagiário tem o mesmo modelo e 
conteúdo do cartão de identidade do advogado, com a indicação de 
“Identidade de Estagiário”, em destaque, e do prazo de validade, que 
não pode ultrapassar três anos nem ser prorrogado.  
Parágrafo único. O cartão de identidade do estagiário perde sua 
validade imediatamente após a prestação do compromisso como 
advogado.(NR)25 
 
Art. 36. O suporte material do cartão de identidade é resistente, 
devendo conter dispositivo para armazenamento de certificado 
digital. (NR)26 
 

CAPÍTULO VI  
DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS27 

 
Art. 37. Os advogados podem reunir-se, para colaboração profissional 
recíproca, em sociedade civil de prestação de serviços de advocacia, 
regularmente registrada no Conselho Seccional da OAB em cuja base 
territorial tiver sede. 
Parágrafo único. As atividades profissionais privativas dos advogados 
são exercidas individualmente, ainda que revertam à sociedade os 
honorários respectivos.  
 
Art. 38. O nome completo ou abreviado de, no mínimo, um advogado 
responsável pela sociedade consta obrigatoriamente da razão social, 
podendo permanecer o nome de sócio falecido se, no ato constitutivo 

                                                           
25 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 
24.11.97, p. 61.378, S.1). 
26 Ver Resolução n. 02/2006 (DJ, 19.09.06, S.1, p. 804). 
27 Ver arts. 15 e seguintes do Estatuto; Provimentos n. 69/89, n. 91/2000, n. 
94/2000 e n. 112/2006; Resolução n. 01/2012 (DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). 
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ou na alteração contratual em vigor, essa possibilidade tiver sido 
prevista.  
 
Art. 39. A sociedade de advogados pode associar-se com advogados, 
sem vínculo de emprego, para participação nos resultados.  
Parágrafo único. Os contratos referidos neste artigo são averbados no 
registro da sociedade de advogados.  
 
Art. 40. Os advogados sócios e os associados respondem subsidiária e 
ilimitadamente pelos danos causados diretamente ao cliente, nas 
hipóteses de dolo ou culpa e por ação ou omissão, no exercício dos 
atos privativos da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade 
disciplinar em que possam incorrer.  
 
Art. 41. As sociedades de advogados podem adotar qualquer forma 
de administração social, permitida a existência de sócios gerentes, 
com indicação dos poderes atribuídos.  
 
Art. 42. Podem ser praticados pela sociedade de advogados, com uso 
da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não 
sejam privativos de advogado.  
 
Art. 43. O registro da sociedade de advogados observa os requisitos e 
procedimentos previstos em Provimento do Conselho Federal. (NR)28 
 

TÍTULO II  
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB) 

 
CAPÍTULO I  

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 
 
Art. 44. As finalidades da OAB, previstas no art. 44 do Estatuto, são 
cumpridas pelos Conselhos Federal e Seccionais e pelas Subseções, 
de modo integrado, observadas suas competências específicas.  
 
Art. 45. A exclusividade da representação dos advogados pela OAB, 
prevista no art. 44, II, do Estatuto, não afasta a competência própria 
dos sindicatos e associações sindicais de advogados, quanto à defesa 
                                                           
28 Ver Provimento n. 112/2006 e Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de 
agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 24.11.97, p. 61.378, S.1). 
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dos direitos peculiares da relação de trabalho do profissional 
empregado.  

 
Art. 46. Os novos Conselhos Seccionais serão criados mediante 
Resolução do Conselho Federal.  
 
Art. 47. O patrimônio do Conselho Federal, do Conselho Seccional, da 
Caixa de Assistência dos Advogados e da Subseção é constituído de 
bens móveis e imóveis e outros bens e valores que tenham adquirido 
ou venham a adquirir.  

 
Art. 48. A alienação ou oneração de bens imóveis depende de 
aprovação do Conselho Federal ou do Conselho Seccional, 
competindo à Diretoria do órgão decidir pela aquisição de qualquer 
bem e dispor sobre os bens móveis.  
Parágrafo único. A alienação ou oneração de bens imóveis depende 
de autorização da maioria das delegações, no Conselho Federal, e da 
maioria dos membros efetivos, no Conselho Seccional.  
 
Art. 49. Os cargos da Diretoria do Conselho Seccional têm as mesmas 
denominações atribuídas aos da Diretoria do Conselho Federal.  
Parágrafo único. Os cargos da Diretoria da Subseção e da Caixa de 
Assistência dos Advogados têm as seguintes denominações: 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Secretário Adjunto e 
Tesoureiro.  
 
Art. 50. Ocorrendo vaga de cargo de diretoria do Conselho Federal ou 
do Conselho Seccional, inclusive do Presidente, em virtude de perda 
do mandato (art. 66 do Estatuto), morte ou renúncia, o substituto é 
eleito pelo Conselho a que se vincule, dentre os seus membros.  
 
Art. 51. A elaboração das listas constitucionalmente previstas, para 
preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários, é disciplinada 
em Provimento do Conselho Federal.29 
 
Art. 52. A OAB participa dos concursos públicos, previstos na 
Constituição e nas leis, em todas as suas fases, por meio de 

                                                           
29 Ver Provimento n. 102/2004. 
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representante do Conselho competente, designado pelo Presidente, 
incumbindo-lhe apresentar relatório sucinto de suas atividades.  
Parágrafo único. Incumbe ao representante da OAB velar pela 
garantia da isonomia e da integridade do certame, retirando-se 
quando constatar irregularidades ou favorecimentos e comunicando 
os motivos ao Conselho.  
 
Art. 53. Os conselheiros e dirigentes dos órgãos da OAB tomam posse 
firmando, juntamente com o Presidente, o termo específico, após 
prestar o seguinte compromisso: “Prometo manter, defender e 
cumprir os princípios e finalidades da OAB, exercer com dedicação e 
ética as atribuições que me são delegadas e pugnar pela dignidade, 
independência, prerrogativas e valorização da advocacia.”  
 
Art. 54. Compete à Diretoria dos Conselhos Federal e Seccionais, da 
Subseção ou da Caixa de Assistência declarar extinto o mandato, 
ocorrendo uma das hipóteses previstas no art. 66 do Estatuto, 
encaminhando ofício ao Presidente do Conselho Seccional.  
§ 1º A Diretoria, antes de declarar extinto o mandato, salvo no caso 
de morte ou renúncia, ouve o interessado no prazo de quinze dias, 
notificando-o mediante ofício com aviso de recebimento.  
§ 2º Havendo suplentes de Conselheiros, a ordem de substituição é 
definida no Regimento Interno do Conselho Seccional.  
§ 3º Inexistindo suplentes, o Conselho Seccional elege, na sessão 
seguinte à data do recebimento do ofício, o Conselheiro Federal, o 
diretor do Conselho Seccional, o Conselheiro Seccional, o diretor da 
Subseção ou o diretor da Caixa de Assistência dos Advogados, onde 
se deu a vaga.  
§ 4º Na Subseção onde houver conselho, este escolhe o substituto. 

 
CAPÍTULO II 

DA RECEITA30 
 
Art. 55. Aos inscritos na OAB incumbe o pagamento das anuidades, 
contribuições, multas e preços de serviços fixados pelo Conselho 
Seccional.(NR)31 

                                                           
30 Ver Provimento n. 101/2003. 
31 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 
24.11.97, p. 61.378, S.1). 
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§ 1º As anuidades, contribuições, multas e preços de serviços 
previstos no caput deste artigo serão fixados pelo Conselho Seccional, 
devendo seus valores ser comunicados ao Conselho Federal até o dia 
30 de novembro do ano anterior, salvo em ano eleitoral, quando 
serão determinadas e comunicadas ao Conselho Federal até o dia 31 
de janeiro do ano da posse, podendo ser estabelecidos pagamentos 
em cotas periódicas.(NR)32 
§ 2º (REVOGADO)33 
§ 3º O edital a que se refere o caput do art. 128 deste Regulamento 
divulgará a possibilidade de parcelamento e o número máximo de 
parcelas. 
 
Art. 56. As receitas brutas mensais das anuidades, incluídas as 
eventuais atualizações monetárias, serão deduzidas em 60% 
(sessenta por cento), para seguinte destinação: (NR)34 
I – 10% (dez por cento) para o Conselho Federal; (NR)35 
II – 3% (três por cento) para o Fundo Cultural; (NR)36 
III – 2% (dois por cento) para o Fundo de Integração e 
Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - FIDA, regulamentado 
em Provimento do Conselho Federal. (NR)37 
IV - 45% (quarenta e cinco por cento) para as despesas 
administrativas e manutenção do Conselho Seccional. 
§ 1º Os repasses das receitas previstas neste artigo efetuam-se em 
instituição financeira, indicada pelo Conselho Federal em comum 
acordo com o Conselho Seccional, através de compartilhamento 
obrigatório, automático e imediato, com destinação em conta 
corrente específica deste, do Fundo Cultural, do Fundo de Integração 
e Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - FIDA e da Caixa de 
Assistência dos Advogados, vedado o recebimento na Tesouraria do 
Conselho Seccional, exceto quanto às receitas de preços e serviços, e 
observados os termos do modelo aprovado pelo Diretor-Tesoureiro 
do Conselho Federal, sob pena de aplicação do art. 54, VII, do 
Estatuto da Advocacia e da OAB.  

                                                           
32 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486). 
33 Ver Protocolo 0651/2006/COP (DJ, 30.03.2006, p. 816, S.1). 
34 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486). 
35 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486). 
36 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486). 
37 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486) e Provimento n. 122/2007. 
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§ 2º O Fundo Cultural será administrado pela Escola Superior de 
Advocacia, mediante deliberação da Diretoria do Conselho Seccional. 
§ 3º O Fundo de Integração e Desenvolvimento Assistencial dos 
Advogados - FIDA será administrado por um Conselho Gestor 
designado pela Diretoria do Conselho Federal.  
§ 4º Os Conselhos Seccionais elaborarão seus orçamentos anuais 
considerando o limite disposto no inciso IV para manutenção da sua 
estrutura administrativa e das subseções, utilizando a margem 
resultante para suplementação orçamentária do exercício, caso se 
faça necessária.  
§ 5º Qualquer transferência de bens ou recursos de um Conselho 
Seccional a outro depende de autorização do Conselho Federal. 
(NR)38 
 
Art. 57. Cabe à Caixa de Assistência dos Advogados a metade da 
receita das anuidades, incluídas as atualizações monetárias 
eventuais, recebidas pelo Conselho Seccional, considerado o valor 
resultante após as deduções obrigatórias, nos percentuais previstos 
no art. 56 do Regulamento Geral. (NR)39 
§ 1º Poderão ser deduzidas despesas nas receitas destinadas à Caixa 
Assistência, desde que previamente pactuadas. 
§ 2º A aplicação dos recursos da Caixa de Assistência deverá estar 
devidamente demonstrada nas prestações de contas periódicas do 
Conselho Seccional, obedecido o disposto no § 5º do art. 60 do 
Regulamento Geral.  
 
Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional, na primeira 
sessão ordinária do ano, apreciar o relatório anual e deliberar sobre 
o balanço e as contas da Diretoria do Conselho Seccional, da Caixa de 
Assistência dos Advogados e das Subseções, referentes ao exercício 
anterior, na forma de seu Regimento Interno.  
§ 1º O Conselho Seccional elege, dentre seus membros, uma comissão 
de orçamento e contas para fiscalizar a aplicação da receita e opinar 
previamente sobre a proposta de orçamento anual e as contas.  
§ 2º O Conselho Seccional pode utilizar os serviços de auditoria 
independente para auxiliar a comissão de orçamento e contas.  
§ 3º O exercício financeiro dos Conselhos Federal e Seccionais 
encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano.  
                                                           
38 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486). 
39 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486). 
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Art. 59. Deixando o cargo, por qualquer motivo, no curso do mandato, 
os Presidentes do Conselho Federal, do Conselho Seccional, da Caixa 
de Assistência e da Subseção apresentam, de forma sucinta, relatório 
e contas ao seu sucessor.  
 
Art. 60. Os Conselhos Seccionais aprovarão seus orçamentos anuais, 
para o exercício seguinte, até o mês de outubro e o Conselho Federal 
até a última sessão do ano, permitida a alteração dos mesmos no 
curso do exercício, mediante justificada necessidade, devidamente 
aprovada pelos respectivos colegiados. (NR)40 
§ 1º O orçamento do Conselho Seccional, incluindo as Subseções, 
estima a receita, fixa a despesa e prevê as deduções destinadas ao 
Conselho Federal, ao Fundo Cultural, ao Fundo de Integração e 
Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - FIDA e à Caixa de 
Assistência, e deverá ser encaminhado, mediante cópia, até o dia 10 
do mês subseqüente, ao Conselho Federal, podendo o seu Diretor-
Tesoureiro, após análise prévia, devolvê-lo à Seccional, para os 
devidos ajustes. (NR)41 
§ 2º Aprovado o orçamento e, igualmente, as eventuais 
suplementações orçamentárias, encaminhar-se-á cópia ao Conselho 
Federal, até o dia 10 do mês subseqüente, para os fins 
regulamentares. (NR)42 
§ 3º O Conselho Seccional recém empossado deverá promover, se 
necessário, preferencialmente nos dois primeiros meses de gestão, a 
reformulação do orçamento anual, encaminhando cópia do 
instrumento respectivo ao Conselho Federal, até o dia 10 do mês de 
março do ano em curso. (NR)43 
§ 4º A Caixa de Assistência dos Advogados aprovará seu orçamento 
para o exercício seguinte, até a última sessão do ano. (NR)44 
§ 5º O Conselho Seccional fixa o modelo e os requisitos formais e 
materiais para o orçamento, o relatório e as contas da Caixa de 
Assistência e das Subseções. (NR)45 
 
                                                           
40 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 
24.11.97, p. 61.378, S.1). 
41 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486). 
42 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 
24.11.97, p. 61.378, S.1). 
43 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486). 
44 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486). 
45 Ver Resolução n. 02/2007 (DJ, 24.10.00, S.1, p. 486).. 
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Art. 61. O relatório, o balanço e as contas dos Conselhos Seccionais e 
da Diretoria do Conselho Federal, na forma prevista em Provimento, 
são julgados pela Terceira Câmara do Conselho Federal, com recurso 
para o Órgão Especial.  
§ 1º Cabe à Terceira Câmara fixar os modelos dos orçamentos, 
balanços e contas da Diretoria do Conselho Federal e dos Conselhos 
Seccionais.  
§ 2º A Terceira Câmara pode determinar a realização de auditoria 
independente nas contas do Conselho Seccional, com ônus para este, 
sempre que constatar a existência de graves irregularidades.  
§ 3º O relatório, o balanço e as contas dos Conselhos Seccionais do 
ano anterior serão remetidos à Terceira Câmara até o final do quarto 
mês do ano seguinte. (NR)46 
§ 4º O relatório, o balanço e as contas da Diretoria do Conselho 
Federal são apreciados pela Terceira Câmara a partir da primeira 
sessão ordinária do ano seguinte ao do exercício.  
§ 5º Os Conselhos Seccionais só podem pleitear recursos materiais e 
financeiros ao Conselho Federal se comprovadas as seguintes 
condições: 
a) remessa de cópia do orçamento e das eventuais suplementações 
orçamentárias, no prazo estabelecido pelo § 2º do art. 60; 
b) prestação de contas aprovada na forma regulamentar; e 
c) repasse atualizado da receita devida ao Conselho Federal, 
suspendendo-se o pedido, em caso de controvérsia, até decisão 
definitiva sobre a liquidez dos valores correspondentes. (NR)47 
 

CAPÍTULO III  
DO CONSELHO FEDERAL  

 
SEÇÃO I  

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO (NR) 
 
Art. 62. O Conselho Federal, órgão supremo da OAB, com sede na 
Capital da República, compõe-se de um Presidente, dos Conselheiros 
Federais integrantes das delegações de cada unidade federativa e de 
seus ex-presidentes.  
                                                           
46 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 
24.11.97, p. 61.378, S.1). 
47 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 
1997 (DJ, 24.11.97, p. 61.378, S.1). 
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§ 1º Os ex-presidentes têm direito a voz nas sessões do Conselho, 
sendo assegurado o direito de voto aos que exerceram mandato 
antes de 05 de julho de 1994 ou em seu exercício se encontravam 
naquela data. (NR)48 
§ 2º O Presidente, nas suas relações externas, apresenta-se como 
Presidente Nacional da OAB.  
§ 3º O Presidente do Conselho Seccional tem lugar reservado junto à 
delegação respectiva e direito a voz em todas as sessões do Conselho 
e de suas Câmaras.  
 
Art. 63. O Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros e os 
agraciados com a “Medalha Rui Barbosa” podem participar das 
sessões do Conselho Pleno, com direito a voz.  
 
Art. 64. O Conselho Federal atua mediante os seguintes órgãos: 
I – Conselho Pleno;  
II – Órgão Especial do Conselho Pleno;  
III – Primeira, Segunda e Terceira Câmaras;  
IV – Diretoria;  
V – Presidente.  
Parágrafo único. Para o desempenho de suas atividades, o Conselho 
conta também com comissões permanentes, definidas em 
Provimento, e com comissões temporárias, todas designadas pelo 
Presidente, integradas ou não por Conselheiros Federais, submetidas 
a um regimento interno único, aprovado pela Diretoria do Conselho 
Federal, que o levará ao conhecimento do Conselho Pleno. (NR)49 
 
Art. 65. No exercício do mandato, o Conselheiro Federal atua no 
interesse da advocacia nacional e não apenas no de seus 
representados diretos.  
§ 1º O cargo de Conselheiro Federal é incompatível com o de membro 
de outros órgãos da OAB, exceto quando se tratar de ex-presidente 
do Conselho Federal e do Conselho Seccional, ficando impedido de 
debater e votar as matérias quando houver participado da 
deliberação local.  
§ 2º Na apuração da antigüidade do Conselheiro Federal somam-se 
todos os períodos de mandato, mesmo que interrompidos. 
                                                           
48 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 
1997 (DJ, 24.11.97, p. 61.379, S.1) e Resolução n. 001/2006 (DJ, 04.09.06, p. 775, S.1). 
49 Ver Provimento n. 115/2007. 
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Art. 66. Considera-se ausente das sessões ordinárias mensais dos 
órgãos deliberativos do Conselho Federal o Conselheiro que, sem 
motivo justificado, faltar a qualquer uma.  
Parágrafo único. Compete ao Conselho Federal fornecer ajuda de 
transporte e hospedagem aos Conselheiros Federais integrantes das 
bancadas dos Conselho Seccionais que não tenham capacidade 
financeira para suportar a despesa correspondente. (NR)50 
 
Art. 67. Os Conselheiros Federais, integrantes de cada delegação, 
após a posse, são distribuídos pelas três Câmaras especializadas, 
mediante deliberação da própria delegação, comunicada ao 
Secretário-Geral, ou, na falta desta, por decisão do Presidente, dando-
se preferência ao mais antigo no Conselho e, havendo coincidência, 
ao de inscrição mais antiga.  
§ 1º O Conselheiro, na sua delegação, é substituto dos demais, em 
qualquer órgão do Conselho, nas faltas ou impedimentos ocasionais 
ou no caso de licença.51 
§ 2º Quando estiverem presentes dois substitutos, concomitan- 
temente, a preferência é do mais antigo no Conselho e, em caso de 
coincidência, do que tiver inscrição mais antiga.  
§ 3º A delegação indica seu representante ao Órgão Especial do 
Conselho Pleno.  
 
Art. 68. O voto em qualquer órgão colegiado do Conselho Federal é 
tomado por delegação, em ordem alfabética, seguido dos ex-
presidentes presentes, com direito a voto.  
§ 1º Os membros da Diretoria votam como integrantes de suas 
delegações.  
§ 2º O Conselheiro Federal opina mas não participa da votação de 
matéria de interesse específico da unidade que representa.  
§ 3º Na eleição dos membros da Diretoria do Conselho Federal, 
somente votam os  Conselheiros Federais, individualmente. (NR)52 
 
Art. 69. A seleção das decisões dos órgãos deliberativos do Conselho 
Federal é periodicamente divulgada em forma de ementário.  
 
                                                           
50 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 
1997 (DJ, 24.11.97, p. 61.379, S.1). 
51 Ver Provimento n. 89/1998. 
52 Ver Resolução n. 01/2006 (DJ, 04.09.06, S.1, p. 775). 
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Art. 70. Os órgãos deliberativos do Conselho Federal podem cassar 
ou modificar atos ou deliberações de órgãos ou autoridades da OAB, 
ouvidos estes e os interessados previamente, no prazo de quinze 
dias, contado do recebimento da notificação, sempre que contrariem 
o Estatuto, este Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e 
os Provimentos. 
 
Art. 71. Toda matéria pertinente às finalidades da OAB é distribuída 
pelo Presidente do órgão colegiado do Conselho Federal a um relator, 
com inclusão na pauta da sessão seguinte.  
§ 1º Se o relator determinar alguma diligência, o processo é retirado 
da ordem do dia, figurando em anexo da pauta com indicação da data 
do despacho.  
§ 2º Incumbe ao relator apresentar na sessão seguinte, por escrito, o 
relatório, o voto e a proposta de ementa.  
§ 3º O relator pode determinar diligências, requisitar informações, 
instaurar representação incidental, propor ao Presidente a 
redistribuição da matéria e o arquivamento, quando for irrelevante 
ou impertinente às finalidades da OAB, ou o encaminhamento do 
processo ao Conselho Seccional competente, quando for de interesse 
local.  
§ 4º Em caso de inevitável perigo de demora da decisão, pode o 
relator conceder provimento cautelar, com recurso de ofício ao órgão 
colegiado, para apreciação preferencial na sessão posterior.  
§ 5º O relator notifica o Conselho Seccional e os interessados, quando 
forem necessárias suas manifestações.  
§ 6º Compete ao relator manifestar-se sobre as desistências, 
prescrições, decadências e intempestividades dos recursos, para 
decisão do Presidente do órgão colegiado.  
 
Art. 72. O relator é substituído se não apresentar o processo para 
julgamento, no período de três sessões ordinárias sucessivas. 
 
Art. 73. Em caso de matéria complexa, o Presidente designa uma 
comissão em vez de relator individual.  
Parágrafo único. A comissão escolhe um relator e delibera 
coletivamente, não sendo considerados os votos minoritários para 
fins de relatório e voto. 
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SEÇÃO II  
DO CONSELHO PLENO 

 
Art. 74. O Conselho Pleno é integrado pelos Conselheiros Federais de 
cada delegação e pelos ex-presidentes, sendo presidido pelo 
Presidente do Conselho Federal e secretariado pelo Secretário-Geral.  
 
Art. 75. Compete ao Conselho Pleno deliberar, em caráter nacional, 
sobre propostas e indicações relacionadas às finalidades 
institucionais da OAB (art. 44, I, do Estatuto) e sobre as demais 
atribuições previstas no art. 54 do Estatuto, respeitadas as 
competências privativas dos demais órgãos deliberativos do 
Conselho Federal, fixadas neste Regulamento Geral, e ainda:  
I – eleger o sucessor dos membros da Diretoria do Conselho Federal, 
em caso de vacância;  
II – regular, mediante resolução, matérias de sua competência que 
não exijam edição de Provimento;   
III – instituir, mediante Provimento, comissões permanentes para 
assessorar o Conselho Federal e a Diretoria. (NR)53 
Parágrafo único. O Conselho Pleno pode decidir sobre todas as 
matérias privativas de seu órgão Especial, quando o Presidente 
atribuir-lhes caráter de urgência e grande relevância.  
 
Art. 76. As indicações ou propostas são oferecidas por escrito, 
devendo o Presidente designar relator para apresentar relatório e 
voto escritos na sessão seguinte, acompanhados de ementa do 
acórdão. (NR)54 
§ 1º No Conselho Pleno, o Presidente, em caso de urgência e 
relevância, pode designar relator para apresentar relatório e voto 
orais na mesma sessão.  
§ 2º Quando a proposta importar despesas não previstas no 
orçamento, pode ser apreciada apenas depois de ouvido o Diretor 
Tesoureiro quanto às disponibilidades financeiras para sua execução.  
 
Art. 77. O voto da delegação é o de sua maioria, havendo divergência 
entre seus membros, considerando-se invalidado em caso de empate.  

                                                           
53 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 574, S.1) e Provimento n. 115/2007. 
54 Ver Resolução n. 02/2010 (DJ, 21.09.10, p. 22).  
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§ 1º O Presidente não integra a delegação de sua unidade federativa 
de origem e não vota, salvo em caso de empate.  
§ 2º  Os ex-Presidentes empossados antes de 5 de julho de 1994 têm 
direito de voto equivalente ao de uma delegação, em todas as 
matérias, exceto na eleição dos membros da Diretoria do Conselho 
Federal. (NR)55 
 
Art. 78. Para editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e 
Disciplina e os Provimentos e para intervir nos Conselhos Seccionais 
é indispensável o quorum de dois terços das delegações.  
Parágrafo único. Para as demais matérias prevalece o quorum de 
instalação e de votação estabelecido neste Regulamento Geral.  
 
Art. 79. A proposta que implique baixar normas gerais de 
competência do Conselho Pleno ou encaminhar projeto legislativo ou 
emendas aos Poderes competentes somente pode ser deliberada se o 
relator ou a comissão designada elaborar o texto normativo, a ser 
remetido aos Conselheiros juntamente com a convocação da sessão.  
§ 1º Antes de apreciar proposta de texto normativo, o Conselho Pleno 
delibera sobre a admissibilidade da relevância da matéria.  
§ 2º Admitida a relevância, o Conselho passa a decidir sobre o 
conteúdo da proposta do texto normativo, observados os seguintes 
critérios:  
a) procede-se à leitura de cada dispositivo, considerando-o aprovado 
se não houver destaque levantado por qualquer membro ou 
encaminhado por Conselho Seccional;  
b) havendo destaque, sobre ele manifesta-se apenas aquele que o 
levantou e a comissão relatora ou o relator, seguindo-se a votação.  
§ 3º Se vários membros levantarem destaque sobre o mesmo ponto 
controvertido, um, dentre eles, é eleito como porta-voz.  
§ 4º Se o texto for totalmente rejeitado ou prejudicado pela rejeição, 
o Presidente designa novo relator ou comissão revisora para redigir 
outro.  
 
Art. 80. A OAB pode participar e colaborar em eventos internacionais, 
de interesse da advocacia, mas somente se associa a organismos 
internacionais que congreguem entidades congêneres.  

                                                           
55 Ver Resolução n. 01/2006 (DJ, 04.09.06, S.1, p. 775). 
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Parágrafo único. Os Conselhos Seccionais podem representar a OAB 
em geral ou os advogados brasileiros em eventos internacionais ou 
no exterior, quando autorizados pelo Presidente Nacional.  
 
Art. 81. Constatando grave violação do Estatuto ou deste 
Regulamento Geral, a Diretoria do Conselho Federal notifica o 
Conselho Seccional para apresentar defesa e, havendo necessidade, 
designa representantes para promover verificação ou sindicância, 
submetendo o relatório ao Conselho Pleno.  
§ 1º Se o relatório concluir pela intervenção, notifica-se o Conselho 
Seccional para apresentar defesa por escrito e oral perante o 
Conselho Pleno, no prazo e tempo fixados pelo Presidente.  
§ 2º Se o Conselho Pleno decidir pela intervenção, fixa prazo 
determinado, que pode ser prorrogado, cabendo à Diretoria designar 
diretoria provisória.  
§ 3º Ocorrendo obstáculo imputável à Diretoria do Conselho 
Seccional para a sindicância, ou no caso de irreparabilidade do perigo 
pela demora, o Conselho Pleno pode aprovar liminarmente a 
intervenção provisória.  
 
Art. 82. As indicações de ajuizamento de ação direta de 
inconstitucionalidade submetem-se ao juízo prévio de 
admissibilidade da Diretoria para aferição da relevância da defesa 
dos princípios e normas constitucionais e, sendo admitidas, 
observam o seguinte procedimento:  
I – o relator, designado pelo Presidente, independentemente da 
decisão da Diretoria, pode levantar preliminar de inadmissibilidade 
perante o Conselho Pleno, quando não encontrar norma ou princípio 
constitucional violados pelo ato normativo;  
II – aprovado o ajuizamento da ação, esta será proposta pelo 
Presidente do Conselho Federal; (NR)56  
III – cabe à assessoria do Conselho acompanhar o andamento da 
ação.  
§ 1º Em caso de urgência que não possa aguardar a sessão ordinária 
do Conselho Pleno, ou durante o recesso do Conselho Federal, a 
Diretoria decide quanto ao mérito, ad referendum daquele.  
§ 2º Quando a indicação for subscrita por Conselho Seccional da OAB, 
por entidade de caráter nacional ou por delegação do Conselho 
                                                           
56 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 574, S.1). 
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Federal, a matéria não se sujeita ao juízo de admissibilidade da 
Diretoria.  
 
Art. 83. Compete à Comissão Nacional de Educação Jurídica do 
Conselho Federal opinar previamente nos pedidos para criação, 
reconhecimento e credenciamento dos cursos jurídicos referidos no 
art. 54, XV, do Estatuto. (NR)57 
§ 1º O Conselho Seccional em cuja área de atuação situar-se a 
instituição de ensino superior interessada será ouvido, 
preliminarmente, nos processos que tratem das matérias referidas 
neste artigo, devendo a seu respeito manifestar-se no prazo de 30 
(trinta) dias. (NR)58 
§ 2º A manifestação do Conselho Seccional terá em vista, 
especialmente, os seguintes aspectos:  
a) a verossimilhança do projeto pedagógico do curso, em face da 
realidade local; 
b) a necessidade social da criação do curso, aferida em função dos 
critérios estabelecidos pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho 
Federal;  
c) a situação geográfica do município sede do curso, com indicação de 
sua população e das condições de desenvolvimento cultural e 
econômico que apresente, bem como da distância em relação ao 
município mais próximo onde haja curso jurídico;  
d) as condições atuais das instalações físicas destinadas ao 
funcionamento do curso; 
e) a existência de biblioteca com acervo adequado, a que tenham 
acesso direto os  estudantes. (NR)59 
§ 3º A manifestação do Conselho Seccional deverá informar sobre 
cada um dos itens mencionados no parágrafo anterior, abstendo-se, 
porém, de opinar, conclusivamente, sobre a conveniência ou não da 
criação do curso. (NR)60 
§ 4º O Conselho Seccional encaminhará sua manifestação 
diretamente à Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal, dela 

                                                           
57 Ver legislação sobre ensino jurídico nesta edição e Resolução n. 01/2011 (DOU, 
15.06.2011, p. 129, S.1). 
58 Ver Resolução n. 03/2006 (DJ, 03.10.06, S.1, p. 856). 
59 Ver Resolução n. 03/2006 (DJ, 03.10.06, S.1, p. 856). 
60 Ver Resolução n. 03/2006 (DJ, 03.10.06, S.1, p. 856). 
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não devendo fornecer cópia à instituição interessada ou a terceiro 
antes do pronunciamento final do Conselho Federal. (NR)61 
 

SEÇÃO III  
DO ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO PLENO 

 
Art. 84. O Órgão Especial é composto por um Conselheiro Federal 
integrante de cada delegação, sem prejuízo de sua participação no 
Conselho Pleno, e pelos ex-Presidentes, sendo presidido pelo Vice-
Presidente e secretariado pelo Secretário-Geral Adjunto.  
Parágrafo único. O Presidente do Órgão Especial, além de votar por 
sua delegação, tem o voto de qualidade, no caso de empate.  
 
Art. 85. Compete ao Órgão Especial deliberar, privativamente e em 
caráter irrecorrível, sobre:  
I – recurso contra decisões das Câmaras, quando não tenham sido 
unânimes ou, sendo unânimes, contrariem a Constituição, as leis, o 
Estatuto, decisões do Conselho Federal, este Regulamento Geral, o 
Código de Ética e Disciplina ou os Provimentos; (NR)62 
II – recurso contra decisões unânimes das Turmas, quando estas 
contrariarem a Constituição, as leis, o Estatuto, decisões do Conselho 
Federal, este Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina ou os 
Provimentos; (NR)63 
III – recurso contra decisões do Presidente ou da Diretoria do 
Conselho Federal e do Presidente do Órgão Especial; 
IV – consultas escritas, formuladas em tese, relativas às matérias de 
competência das Câmaras especializadas ou à interpretação do 
Estatuto, deste Regulamento Geral, do Código de Ética e Disciplina e 
dos Provimentos, devendo todos os Conselhos Seccionais ser 
cientificados do conteúdo das respostas; 
V – conflitos ou divergências entre órgãos da OAB;  
VI – determinação ao Conselho Seccional competente para instaurar 
processo, quando, em autos ou peças submetidos ao conhecimento 
do Conselho Federal, encontrar fato que constitua infração 
disciplinar.  

                                                           
61 Ver Resolução n. 03/2006 (DJ, 03.10.06, S.1, p. 856). 
62 Ver Resolução n. 01/2007-COP (DJ, 04.05.07, S.1, p. 1.442). 
63 Ver Resolução n. 01/2007-COP (DJ, 04.05.07, S.1, p. 1.442) e Resolução                               
n. 01/2007-SCA (DOU, 22.09.2011, S.1, p. 771). 
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§ 1º Os recursos ao Órgão Especial podem ser manifestados pelo 
Presidente do Conselho Federal, pelas partes ou pelos recorrentes 
originários.  
§ 2º O relator pode propor ao Presidente do Órgão Especial o 
arquivamento da consulta, quando não se revestir de caráter geral ou 
não tiver pertinência com as finalidades da OAB, ou o seu 
encaminhamento ao Conselho Seccional, quando a matéria for de 
interesse local.  
 
Art. 86. A decisão do Órgão Especial constitui orientação dominante 
da OAB sobre a matéria, quando consolidada em súmula publicada na 
imprensa oficial. 
 

SEÇÃO IV  
DAS CÂMARAS 

 
Art. 87. As Câmaras são presididas:  
I – a Primeira, pelo Secretário-Geral;  
II – a Segunda, pelo Secretário-Geral Adjunto;  
III – a Terceira, pelo Tesoureiro.  
§ 1º Os Secretários das Câmaras são designados, dentre seus 
integrantes, por seus Presidentes.  
§ 2º Nas suas faltas e impedimentos, os Presidentes e Secretários das 
Câmaras são substituídos pelos Conselheiros mais antigos e, havendo 
coincidência, pelos de inscrição mais antiga.  
§ 3º O Presidente da Câmara, além de votar por sua delegação, tem o 
voto de qualidade, no caso de empate.  
 
Art. 88. Compete à Primeira Câmara:  
I – decidir os recursos sobre:  
a) atividade de advocacia e direitos e prerrogativas dos advogados e 
estagiários;  
b) inscrição nos quadros da OAB;  
c) incompatibilidades e impedimentos.  
II – expedir resoluções regulamentando o Exame de Ordem, para 
garantir sua eficiência e padronização nacional, ouvida a Comissão 
Nacional de Exame de Ordem; (NR)64 
                                                           
64 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 574, S.1); Provimento n. 144/2011; art.8º, §1º, do Estatuto e arts. 58, VI, 
e 112 do Regulamento Geral. 
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III – julgar as representações sobre as matérias de sua competência; 
(NR)65 
IV – propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização de 
decisões de sua competência. (NR)66 
V – determinar ao Conselho Seccional competente a instauração de 
processo quando, em autos ou peças submetidas ao seu julgamento, 
tomar conhecimento de fato que constitua infração disciplinar; 
VI – julgar os recursos interpostos contra decisões de seu Presidente. 
 
Art. 89. Compete à Segunda Câmara:  
I – decidir os recursos sobre ética e deveres do advogado, infrações e 
sanções disciplinares; 
II – promover em âmbito nacional a ética do advogado, juntamente 
com os Tribunais de Ética e Disciplina, editando resoluções 
regulamentares ao Código de Ética e Disciplina.  
III – julgar as representações sobre as matérias de sua competência; 
(NR)67 
IV – propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização de 
decisões de sua competência; (NR)68 
V – determinar ao Conselho Seccional competente a instauração de 
processo quando, em autos ou peças submetidas ao seu julgamento, 
tomar conhecimento de fato que constitua infração disciplinar; 
(NR)69 
VI – julgar os recursos interpostos contra decisões de seu Presidente; 
(NR)70 
VII – eleger, dentre seus integrantes, os membros da Corregedoria do 
Processo Disciplinar, em número máximo de três, com atribuição, em 
caráter nacional, de orientar e fiscalizar a tramitação dos processos 
disciplinares de competência da OAB, podendo, para tanto, requerer 

                                                           
65 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997                
(DJ, 24.11.97, p. 61.379, S.1). 
66 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997               
(DJ, 24.11.97, p. 61.379, S.1). 
67 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997              
(DJ, 24.11.97, p. 61.379, S.1). 
68 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997            
(DJ, 24.11.97, p. 61.379, S.1). 
69 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000               
(DJ, 12.12.00, p. 574, S.1). 
70 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000                 
(DJ, 12.12.00, p. 574, S.1). 
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informações e realizar diligências, elaborando relatório anual dos 
processos em trâmite no Conselho Federal e nos Conselhos 
Seccionais e Subseções. 
 
Art. 89-A. A Segunda Câmara será dividida em três Turmas, entre elas 
repartindo-se, com igualdade, os processos recebidos pela Secretaria. 
§ 1° Na composição das Turmas, que se dará por ato do Presidente da 
Segunda Câmara, será observado o critério de representatividade 
regional, de sorte a nelas estarem presentes todas as Regiões do País. 
§ 2° As Turmas serão presididas pelo Conselheiro presente de maior 
antigüidade no Conselho Federal, admitindo-se o revezamento, a 
critério dos seus membros, salvo a Turma integrada pelo Presidente 
da Segunda Câmara, que será por ele presidida. 
§ 3º Das decisões não unânimes das Turmas caberá recurso para o 
Pleno da Segunda Câmara. (NR)71 
§ 4º No julgamento do recurso, o relator ou qualquer membro da 
Turma poderá propor que esta o afete ao Pleno da Câmara, em vista 
da relevância ou especial complexidade da matéria versada, podendo 
proceder do mesmo modo quando suscitar questões de ordem que 
impliquem a adoção de procedimentos comuns pelas Turmas. (NR)72 
 
Art. 90. Compete à Terceira Câmara:  
I – decidir os recursos relativos à estrutura, aos órgãos e ao processo 
eleitoral da OAB;  
II – decidir os recursos sobre sociedades de advogados, advogados 
associados e advogados empregados;  
III – apreciar os relatórios anuais e deliberar sobre o balanço e as 
contas da Diretoria do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais;  
IV – suprir as omissões ou regulamentar as normas aplicáveis às 
Caixas de Assistência dos Advogados, inclusive mediante resoluções;  
V – modificar ou cancelar, de ofício ou a pedido de qualquer pessoa, 
dispositivo do Regimento Interno do Conselho Seccional que contrarie 
o Estatuto ou este Regulamento Geral; 
VI – julgar as representações sobre as matérias de sua competência; 
(NR)73 
                                                           
71 Ver Resolução n. 01/2007-COP (DJ, 04.05.07, S.1, p. 1.442) e Resolução n. 
01/2007-SCA (DOU, 22.09.2011, S.1, p. 771). 
72 Ver Resolução n. 01/2009 (DJ, 19.05.09, p. 168). 
73 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 
24.11.97, p. 61.379, S.1). 
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VII – propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização de 
decisões de sua competência; (NR)74 
VIII – determinar ao Conselho Seccional competente a instauração de 
processo quando, em autos ou peças submetidas ao seu julgamento, 
tomar conhecimento de fato que constitua infração disciplinar;75 
IX – julgar os recursos interpostos contra decisões de seu 
Presidente.76 
 

SEÇÃO V  
DAS SESSÕES 

 
Art. 91. Os órgãos colegiados do Conselho Federal reúnem-se 
ordinariamente nos meses de fevereiro a dezembro de cada ano, em 
sua sede no Distrito Federal, nas datas fixadas pela Diretoria. (NR)77  
§ 1º Em caso de urgência ou no período de recesso (janeiro), o 
Presidente ou um terço das delegações do Conselho Federal pode 
convocar sessão extraordinária. (NR)78  
§ 2º A sessão extraordinária, em caráter excepcional e de grande 
relevância, pode ser convocada para local diferente da sede do 
Conselho Federal.  
§ 3º As convocações para as sessões ordinárias são acompanhadas de 
minuta da ata da sessão anterior e dos demais documentos necessários. 
§ 4º Mediante prévia deliberação do Conselho Pleno, poderá ser 
dispensada a realização da sessão ordinária do mês de julho, sem 
prejuízo da regular fruição dos prazos processuais e regulamentares. 
(NR)79 
 
Art. 92. Para instalação e deliberação dos órgãos colegiados do 
Conselho Federal da OAB exige-se a presença de metade das 
delegações, salvo nos casos de quorum qualificado, previsto neste 
Regulamento Geral.  
                                                           
74 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 
24.11.97, p. 61.379, S.1). 
75 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 575, S.1). 
76 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 575, S.1). 
77 Ver Resolução n. 01/2010 (DJ 28.06.2010, p. 43). 
78 Ver Resolução n. 01/2010 (DJ 28.06.2010, p. 43) e art. 107, § 1º, do Regulamento 
Geral. 
79 Ver Resolução n. 01/2010 (DJ 28.06.2010, p. 43). 
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§ 1º A deliberação é tomada pela maioria de votos dos presentes.  
§ 2º Comprova-se a presença pela assinatura no documento próprio, 
sob controle do Secretário da sessão.  
§ 3º Qualquer membro presente pode requerer a verificação do 
quorum, por chamada.  
§ 4º A ausência à sessão, depois da assinatura de presença, não 
justificada ao Presidente, é contada para efeito de perda do mandato.  
 
Art. 93. Nas sessões observa-se a seguinte ordem:  
I – verificação do quorum e abertura;  
II – leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;  
III – comunicações do Presidente;  
IV – ordem do dia;  
V – expediente e comunicações dos presentes.  
Parágrafo único. A ordem dos trabalhos ou da pauta pode ser 
alterada pelo Presidente, em caso de urgência ou de pedido de 
preferência.  
 
Art. 94. O julgamento de qualquer processo ocorre do seguinte modo:  
I – leitura do relatório, do voto e da proposta de ementa do acórdão, 
todos escritos, pelo relator;  
II – sustentação oral pelo interessado ou seu advogado, no prazo de 
quinze minutos, tendo o respectivo processo preferência no 
julgamento;  
III – discussão da matéria, dentro do prazo máximo fixado pelo 
Presidente, não podendo cada Conselheiro fazer uso da palavra mais 
de uma vez nem por mais de três minutos, salvo se lhe for concedida 
prorrogação;  
IV – votação da matéria, não sendo permitidas questões de ordem ou 
justificativa oral de voto, precedendo as questões prejudiciais e 
preliminares às de mérito;  
V – proclamação do resultado pelo Presidente, com leitura da súmula 
da decisão.  
§ 1º Os apartes só serão admitidos quando concedidos pelo orador. 
Não será admitido aparte: (NR)80 
a) à palavra do Presidente; 
b) ao Conselheiro que estiver suscitando questão de ordem. 

                                                           
80 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 575, S.1) 
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§ 2º Se durante a discussão o Presidente julgar que a matéria é 
complexa e não se encontra suficientemente esclarecida, suspende o 
julgamento, designando revisor para sessão seguinte. 
§ 3º A justificação escrita do voto pode ser encaminhada à Secretaria 
até quinze dias após a votação da matéria. 
§ 4º O Conselheiro pode pedir preferência para antecipar seu voto se 
necessitar ausentar-se justificadamente da sessão.  
§ 5º O Conselheiro pode eximir-se de votar se não tiver assistido à 
leitura do relatório.  
§ 6º O relatório e o voto do relator, na ausência deste, são lidos pelo 
Secretário.  
§ 7º Vencido o relator, o autor do voto vencedor lavra o acórdão.  
 
Art. 95. O pedido justificado de vista por qualquer Conselheiro, 
quando não for em mesa, não adia a discussão, sendo deliberado 
como preliminar antes da votação da matéria.  
Parágrafo único. A vista concedida é coletiva, permanecendo os autos 
do processo na Secretaria, com envio de cópias aos que as 
solicitarem, devendo a matéria ser julgada na sessão ordinária 
seguinte, com preferência sobre as demais, ainda que ausentes o 
relator ou o Conselheiro requerente.  
 
Art. 96. As decisões coletivas são formalizadas em acórdãos, 
assinados pelo Presidente e pelo relator, e publicadas.  
§ 1º As manifestações gerais do Conselho Pleno podem dispensar a 
forma de acórdão.  
§ 2º As ementas têm numeração sucessiva e anual, relacionada ao 
órgão deliberativo.  
 
Art. 97. As pautas e decisões são publicadas na Imprensa Oficial, ou 
comunicadas pessoalmente aos interessados, e afixadas em local de 
fácil acesso na sede do Conselho Federal. (NR)81 

 
 
 
 
 
 

                                                           
81 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 575, S.1) e Provimentos n. 26/66 e n. 47/79. 
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SEÇÃO VI  
DA DIRETORIA DO CONSELHO FEDERAL 

 
Art. 98. O Presidente é substituído em suas faltas, licenças e 
impedimentos pelo Vice-Presidente, pelo Secretário-Geral, pelo 
Secretário-Geral Adjunto e pelo Tesoureiro, sucessivamente.  
§ 1º O Vice-Presidente, o Secretário-Geral, o Secretário-Geral Adjunto 
e o Tesoureiro substituem-se nessa ordem, em suas faltas e 
impedimentos ocasionais, sendo o último substituído pelo 
Conselheiro Federal mais antigo e, havendo coincidência de 
mandatos, pelo de inscrição mais antiga. 
§ 2º No caso de licença temporária, o Diretor é substituído pelo 
Conselheiro designado pelo Presidente.  
§ 3º No caso de vacância de cargo da Diretoria, em virtude de perda 
do mandato, morte ou renúncia, o sucessor é eleito pelo Conselho 
Pleno.  
 
Art. 99. Compete à Diretoria, coletivamente:  
I – dar execução às deliberações dos órgãos deliberativos do 
Conselho;  
II – elaborar e submeter à Terceira Câmara, na forma e prazo 
estabelecidos neste Regulamento Geral, o orçamento anual da receita 
e da despesa, o relatório anual, o balanço e as contas;  
III – elaborar estatística anual dos trabalhos e julgados do Conselho;  
IV – distribuir e redistribuir as atribuições e competências entre os 
seus membros;  
V – elaborar e aprovar o plano de cargos e salários e a política de 
administração de pessoal do Conselho, propostos pelo Secretário-
Geral;  
VI – promover assistência financeira aos órgãos da OAB, em caso de 
necessidade comprovada e de acordo com previsão orçamentária;  
VII – definir critérios para despesas com transporte e hospedagem 
dos Conselheiros, membros das comissões e convidados;  
VIII – alienar ou onerar bens móveis;  
IX – resolver os casos omissos no Estatuto e no Regulamento Geral, 
ad referendum do Conselho Pleno.  
 
Art. 100. Compete ao Presidente:  
I – representar a OAB em geral e os advogados brasileiros, no país e 
no exterior, em juízo ou fora dele;  
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II – representar o Conselho Federal, em juízo ou fora dele;  
III – convocar e presidir o Conselho Federal e executar suas decisões;  
IV – adquirir, onerar e alienar bens imóveis, quando autorizado, e 
administrar o patrimônio do Conselho Federal, juntamente com o 
Tesoureiro;  
V – aplicar penas disciplinares, no caso de infração cometida no 
âmbito do Conselho Federal;  
VI – assinar, com o Tesoureiro, cheques e ordens de pagamento;  
VII – executar e fazer executar o Estatuto e a legislação 
complementar.  

 
Art. 101. Compete ao Vice-Presidente:  
I – presidir o órgão Especial e executar suas decisões;  
II – executar as atribuições que lhe forem cometidas pela Diretoria ou 
delegadas, por portaria, pelo Presidente.  

 
Art. 102. Compete ao Secretário-Geral:  
I – presidir a Primeira Câmara e executar suas decisões;  
II – dirigir todos os trabalhos de Secretaria do Conselho Federal;  
III – secretariar as sessões do Conselho Pleno;  
IV – manter sob sua guarda e inspeção todos os documentos do 
Conselho Federal;  
V – controlar a presença e declarar a perda de mandato dos 
Conselheiros Federais;  
VI – executar a administração do pessoal do Conselho Federal;  
VII – emitir certidões e declarações do Conselho Federal. 
  
Art. 103. Compete ao Secretário-Geral Adjunto:  
I – presidir a Segunda Câmara e executar suas decisões;  
II – organizar e manter o cadastro nacional dos advogados e 
estagiários, requisitando os dados e informações necessários aos 
Conselhos Seccionais e promovendo as medidas necessárias;82 
III – executar as atribuições que lhe forem cometidas pela Diretoria 
ou delegadas pelo Secretário-Geral;  
IV – secretariar o Órgão Especial. 
 
Art. 104. Compete ao Tesoureiro:  
I – presidir a Terceira Câmara e executar suas decisões;  
                                                           
82 Ver arts. 24 e 137-D do Regulamento Geral; Provimentos n. 95/2000 e 99/2002; 
Resolução n. 01/2003-SCA e Resolução n. 01/2012 (DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). 
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II – manter sob sua guarda os bens e valores e o almoxarifado do 
Conselho;  
III – administrar a Tesouraria, controlar e pagar todas as despesas 
autorizadas e assinar cheques e ordens de pagamento com o 
Presidente;  
IV – elaborar a proposta de orçamento anual, o relatório, os balanços 
e as contas mensais e anuais da Diretoria;  
V – propor à Diretoria a tabela de custas do Conselho Federal;  
VI – fiscalizar e cobrar as transferências devidas pelos Conselhos 
Seccionais ao Conselho Federal, propondo à Diretoria a intervenção 
nas Tesourarias dos inadimplentes;  
VII – manter inventário dos bens móveis e imóveis do Conselho 
Federal, atualizado anualmente;  
VIII – receber e dar quitação dos valores recebidos pelo Conselho 
Federal.  
§ 1º Em casos imprevistos, o Tesoureiro pode realizar despesas não 
constantes do orçamento anual, quando autorizadas pela Diretoria.  
§ 2º Cabe ao Tesoureiro propor à Diretoria o regulamento para 
aquisições de material de consumo e permanente. 
 

CAPÍTULO IV  
DO CONSELHO SECCIONAL 

 
Art. 105. Compete ao Conselho Seccional, além do previsto nos arts. 
57 e 58 do Estatuto:  
I – cumprir o disposto nos incisos I, II e III do art. 54 do Estatuto;  
II – adotar medidas para assegurar o regular funcionamento das 
Subseções;  
III – intervir, parcial ou totalmente, nas Subseções e na Caixa de 
Assistência dos Advogados, onde e quando constatar grave violação 
do Estatuto, deste Regulamento Geral e do Regimento Interno do 
Conselho Seccional;  
IV – cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, 
qualquer ato de sua diretoria e dos demais órgãos executivos e 
deliberativos, da diretoria ou do conselho da Subseção e da diretoria 
da Caixa de Assistência dos Advogados, contrários ao Estatuto, ao 
Regulamento Geral, aos Provimentos, ao Código de Ética e Disciplina, 
ao seu Regimento Interno e às suas Resoluções;  
V – ajuizar, após deliberação:  
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a) ação direta de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos 
estaduais e municipais, em face da Constituição Estadual ou da Lei 
Orgânica do Distrito Federal; 
b) ação civil pública, para defesa de interesses difusos de caráter 
geral e coletivos e individuais homogêneos; (NR)83 
c) mandado de segurança coletivo, em defesa de seus inscritos, 
independentemente de autorização pessoal dos interessados;  
d) mandado de injunção, em face da Constituição Estadual ou da Lei 
Orgânica do Distrito Federal.  
Parágrafo único. O ajuizamento é decidido pela Diretoria, no caso de 
urgência ou recesso do Conselho Seccional.  
 
Art. 106. Os Conselhos Seccionais são compostos de conselheiros 
eleitos, incluindo os membros da Diretoria, proporcionalmente ao 
número de advogados com inscrição concedida, observados os 
seguintes critérios:  
I – abaixo de 3.000 (três mil) inscritos, até 30 (trinta) membros;  
II – a partir de 3.000 (três mil) inscritos, mais um membro por grupo 
completo de 3.000 (três mil) inscritos, até o total de 80 (oitenta) 
membros. (NR)84 
§ 1º Cabe ao Conselho Seccional, observado o número da última 
inscrição concedida, fixar o número de seus membros, mediante 
resolução, sujeita a referendo do Conselho Federal, que aprecia a 
base de cálculo e reduz o excesso, se houver.  
§ 2º O Conselho Seccional, a delegação do Conselho Federal, a 
diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados, a diretoria e o 
conselho da Subseção podem ter suplentes, eleitos na chapa 
vencedora, em número fixado entre a metade e o total de 
conselheiros titulares. (NR)85 
§ 3º Não se incluem no cálculo da composição dos elegíveis ao 
Conselho seus ex-Presidentes e o Presidente do Instituto dos 
Advogados.  
 
Art. 107. Todos os órgãos vinculados ao Conselho Seccional reúnem-
se, ordinariamente, nos meses de fevereiro a dezembro, em suas 

                                                           
83 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 575, S.1). 
84 Ver Resolução n. 02/2009 (DJ, 17.06.2009, p. 278). 
85 Ver Resolução n. 02/2012 (DOU, 19.04.2012, S.1, p. 96). 
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sedes, e para a sessão de posse no mês de janeiro do primeiro ano do 
mandato.  
§1º Em caso de urgência ou nos períodos de recesso (janeiro), os 
Presidentes dos órgãos ou um terço de seus membros podem 
convocar sessão extraordinária. (NR)86 
§ 2º As convocações para as sessões ordinárias são acompanhadas de 
minuta da ata da sessão anterior e dos demais documentos 
necessários. 
  
Art. 108. Para aprovação ou alteração do Regimento Interno do 
Conselho, de criação e intervenção em Caixa de Assistência dos 
Advogados e Subseções e para aplicação da pena de exclusão de 
inscrito é necessário quorum de presença de dois terços dos 
conselheiros.  
§ 1º Para as demais matérias exige-se quorum de instalação e 
deliberação de metade dos membros de cada órgão deliberativo, não 
se computando no cálculo os ex-Presidentes presentes, com direito a 
voto.  
§ 2º A deliberação é tomada pela maioria dos votos dos presentes, 
incluindo os ex-Presidentes com direito a voto.  
§ 3º Comprova-se a presença pela assinatura no documento próprio, 
sob controle do Secretário da sessão.  
§ 4º Qualquer membro presente pode requerer a verificação do 
quorum, por chamada.  
§ 5º A ausência à sessão depois da assinatura de presença, não 
justificada ao Presidente, é contada para efeito de perda do mandato.  
 
Art. 109. O Conselho Seccional pode dividir-se em órgãos 
deliberativos e instituir comissões especializadas, para melhor 
desempenho de suas atividades.  
§ 1º Os órgãos do Conselho podem receber a colaboração gratuita de 
advogados não conselheiros, inclusive para instrução processual, 
considerando-se função relevante em benefício da advocacia.  
§ 2º No Conselho Seccional e na Subseção que disponha de conselho é 
obrigatória a instalação e o funcionamento da Comissão de Direitos 
Humanos, da Comissão de Orçamento e Contas e da Comissão de 
Estágio e Exame de Ordem.87 

                                                           
86 Ver art. 91 do Regulamento Geral e Resolução n. 01/2010 (DJ, 28.06.2010, p. 43). 
87 Ver Provimentos n. 56/85 e 115/2007. 
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§ 3º Os suplentes podem desempenhar atividades permanentes e 
temporárias, na forma do Regimento Interno. 
§ 4º As Câmaras e os órgãos julgadores em que se dividirem os 
Conselhos Seccionais para o exercício das respectivas competências 
serão integradas exclusivamente por Conselheiros eleitos, titulares 
ou suplentes. (NR)88 
 
Art. 110. Os relatores dos processos em tramitação no Conselho 
Seccional têm competência para instrução, podendo ouvir 
depoimentos, requisitar documentos, determinar diligências e 
propor o arquivamento ou outra providência porventura cabível ao 
Presidente do órgão colegiado competente.  
 
Art. 111. O Conselho Seccional fixa tabela de honorários advocatícios, 
definindo as referências mínimas e as proporções, quando for o caso.  
Parágrafo único. A tabela é amplamente divulgada entre os inscritos 
e encaminhada ao Poder Judiciário para os fins do art. 22 do Estatuto.  
 
Art. 112. O Exame de Ordem será regulamentado por Provimento 
editado pelo Conselho Federal. (NR)89 
§ 1º O Exame de Ordem é organizado pela Coordenação Nacional de 
Exame de Ordem, na forma de Provimento do Conselho Federal. 
(NR)90  
§ 2º Às Comissões de Estágio e Exame de Ordem dos Conselhos 
Seccionais compete fiscalizar a aplicação da prova e verificar o 
preenchimento dos requisitos exigidos dos examinandos quando dos 
pedidos de inscrição, assim como difundir as diretrizes e defender a 
necessidade do Exame de Ordem. (NR)91 
 
Art. 113. O Regimento Interno do Conselho Seccional define o 
procedimento de intervenção total ou parcial nas Subseções e na 
Caixa de Assistência dos Advogados, observados os critérios 
estabelecidos neste Regulamento Geral para a intervenção no 
Conselho Seccional.  

                                                           
88 Ver Resolução n. 04/2010 (DOU, S. 1, 16/02/2011, p. 142). 
89 Ver Resolução n. 01/2011 (DOU, 15.06.2011, p. 129, S.1); Provimento n. 144/2011; 
arts. 8º, § 1º, e 58, VI, do Estatuto e art. 88, II, do Regulamento Geral. 
90 Ver Resolução n. 01/2011 (DOU, 15.06.2011, p. 129, S.1). 
91 Ver Resolução n. 01/2011 (DOU, 15.06.2011, p. 129, S.1). 
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Art. 114. Os Conselhos Seccionais definem nos seus Regimentos 
Internos a composição, o modo de eleição e o funcionamento dos 
Tribunais de Ética e Disciplina, observados os procedimentos do 
Código de Ética e Disciplina.92 
§ 1º Os membros dos Tribunais de Ética e Disciplina, inclusive seus 
Presidentes, são eleitos na primeira sessão ordinária após a posse 
dos Conselhos Seccionais, dentre os seus integrantes ou advogados 
de notável reputação ético-profissional, observados os mesmos 
requisitos para a eleição do Conselho Seccional.  
§ 2º O mandato dos membros dos Tribunais de Ética e Disciplina tem 
a duração de três anos.  
§ 3º Ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 66 do Estatuto, o 
membro do Tribunal de Ética e Disciplina perde o mandato antes do 
seu término, cabendo ao Conselho Seccional eleger o substituto. 
 

CAPÍTULO V  
DAS SUBSEÇÕES 

 
Art. 115. Compete às subseções dar cumprimento às finalidades 
previstas no art. 61 do Estatuto e neste Regulamento Geral.  
 
Art. 116. O Conselho Seccional fixa, em seu orçamento anual, 
dotações específicas para as subseções, e as repassa segundo 
programação financeira aprovada ou em duodécimos.  
 
Art. 117. A criação de Subseção depende, além da observância dos 
requisitos estabelecidos no Regimento Interno do Conselho 
Seccional, de estudo preliminar de viabilidade realizado por 
comissão especial designada pelo Presidente do Conselho Seccional, 
incluindo o número de advogados efetivamente residentes na base 
territorial, a existência de comarca judiciária, o levantamento e a 
perspectiva do mercado de trabalho, o custo de instalação e de 
manutenção.  
 
Art. 118. A resolução do Conselho Seccional que criar a Subseção 
deve:  
I – fixar sua base territorial;  
II – definir os limites de suas competências e autonomia;  

                                                           
92 Ver art. 58, XIII, do Estatuto, Código de Ética e Disciplina e Provimento n. 83/96. 
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III – fixar a data da eleição da diretoria e do conselho, quando for o 
caso, e o início do mandato com encerramento coincidente com o do 
Conselho Seccional;  
IV – definir a composição do conselho da Subseção e suas atribuições, 
quando for o caso.  
§ 1º Cabe à Diretoria do Conselho Seccional encaminhar cópia da 
resolução ao Conselho Federal, comunicando a composição da 
diretoria e do conselho.  
§ 2º Os membros da diretoria da Subseção integram seu conselho, 
que tem o mesmo Presidente.  
 
Art. 119. Os conflitos de competência entre subseções e entre estas e 
o Conselho Seccional são por este decididos, com recurso voluntário 
ao Conselho Federal.  
 
Art. 120. Quando a Subseção dispuser de conselho, o Presidente deste 
designa um de seus membros, como relator, para instruir processo 
de inscrição no quadro da OAB, para os residentes em sua base 
territorial, ou processo disciplinar, quando o fato tiver ocorrido na 
sua base territorial.  
§ 1º Os relatores dos processos em tramitação na Subseção têm 
competência para instrução, podendo ouvir depoimentos, requisitar 
documentos, determinar diligências e propor o arquivamento ou 
outra providência ao Presidente.  
§ 2º Concluída a instrução do pedido de inscrição, o relator submete 
parecer prévio ao conselho da Subseção, que pode ser acompanhado 
pelo relator do Conselho Seccional.  
§ 3º Concluída a instrução do processo disciplinar, nos termos 
previstos no Estatuto e no Código de Ética e Disciplina, o relator 
emite parecer prévio, o qual, se homologado pelo Conselho da 
Subseção, é submetido ao julgamento do Tribunal de Ética e 
Disciplina.  
§ 4º Os demais processos, até mesmo os relativos à atividade de 
advocacia, incompatibilidades e impedimentos, obedecem a 
procedimento equivalente. 
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CAPÍTULO VI  
DAS CAIXAS DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

 
Art. 121. As Caixas de Assistência dos Advogados são criadas 
mediante aprovação e registro de seus estatutos pelo Conselho 
Seccional.  
 
Art. 122. O estatuto da Caixa define as atividades da Diretoria e a sua 
estrutura organizacional.  
§ 1º A Caixa pode contar com departamentos específicos, integrados 
por profissionais designados por sua Diretoria.  
§ 2º O plano de empregos e salários do pessoal da Caixa é aprovado 
por sua Diretoria e homologado pelo Conselho Seccional.  
 
Art. 123. A assistência aos inscritos na OAB é definida no estatuto da 
Caixa e está condicionada à:  
I – regularidade do pagamento, pelo inscrito, da anuidade à OAB;  
II – carência de um ano, após o deferimento da inscrição;  
III – disponibilidade de recursos da Caixa.  
Parágrafo único. O estatuto da Caixa pode prever a dispensa dos 
requisitos de que cuidam os incisos I e II, em casos especiais.  
 
Art. 124. A seguridade complementar pode ser implementada pela 
Caixa, segundo dispuser seu estatuto.  
 
Art. 125. As Caixas promovem entre si convênios de colaboração e 
execução de suas finalidades.  
 
Art. 126. A Coordenação Nacional das Caixas, por elas mantida, 
composta de seus presidentes, é órgão de assessoramento do 
Conselho Federal da OAB para a política nacional de assistência e 
seguridade dos advogados, tendo seu Coordenador direito a voz nas 
sessões, em matéria a elas pertinente.  
 
Art. 127. O Conselho Federal pode constituir fundos nacionais de 
seguridade e assistência dos advogados, coordenados pelas Caixas, 
ouvidos os Conselhos Seccionais. 
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CAPÍTULO VII  
DAS ELEIÇÕES93  

 
Art. 128. O Conselho Seccional, até sessenta dias antes do dia 15 de 
novembro do último ano do mandato, convocará os advogados 
inscritos para a votação obrigatória, mediante edital resumido, 
publicado na imprensa oficial, do qual constarão, dentre outros, os 
seguintes itens: (NR)94 
I – dia da eleição, na segunda quinzena de novembro, dentro do prazo 
contínuo de oito horas, com início fixado pelo Conselho Seccional;  
II – prazo para o registro das chapas, na Secretaria do Conselho, até 
trinta dias antes da votação;  
III – modo de composição da chapa, incluindo o número de membros 
do Conselho Seccional;  
IV – prazo de três dias úteis, tanto para a impugnação das chapas 
quanto para a defesa, após o encerramento do prazo do pedido de 
registro (item II), e de cinco dias úteis para a decisão da Comissão 
Eleitoral;  
V – nominata dos membros da Comissão Eleitoral escolhida pela 
Diretoria;  
VI – locais de votação;  
VII – referência a este capítulo do Regulamento Geral, cujo conteúdo 
estará à disposição dos interessados.  
§ 1º O edital define se as chapas concorrentes às Subseções são 
registradas nestas ou na Secretaria do próprio Conselho.  
§ 2º Cabe aos Conselhos Seccionais promover ampla divulgação das 
eleições, em seus meios de comunicação, não podendo recusar a 
publicação, em condições de absoluta igualdade, do programa de 
todas as chapas. (NR)95  
§ 3º Mediante requerimento escrito formulado pela chapa e assinado 
por seu representante legal, dirigido ao Presidente da Comissão 
Eleitoral, esta fornecerá, em 72 (setenta e duas) horas, listagem 
atualizada com nome e endereço postal dos advogados. (NR)96 

                                                           
93 Ver Provimento n. 146/2011. 
94 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 575, S.1). 
95 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 575, S.1). 
96 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
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§ 4º A listagem a que se refere o parágrafo 3º será fornecida 
mediante o pagamento das taxas fixadas pelo Conselho Seccional, não 
se admitindo mais de um requerimento por chapa concorrente. 
 
Art. 129. A Comissão Eleitoral é composta de cinco advogados, sendo 
um Presidente, que não integrem qualquer das chapas concorrentes.  
§ 1º A Comissão Eleitoral utiliza os serviços das Secretarias do 
Conselho Seccional e das subseções, com o apoio necessário de suas 
Diretorias, convocando ou atribuindo tarefas aos respectivos 
servidores.  
§ 2º No prazo de cinco dias úteis, após a publicação do edital de 
convocação das eleições, qualquer advogado pode argüir a suspeição 
de membro da Comissão Eleitoral, a ser julgada pelo Conselho 
Seccional.  
§ 3º A Comissão Eleitoral pode designar Subcomissões para auxiliar 
suas atividades nas subseções.  
§ 4º As mesas eleitorais são designadas pela Comissão Eleitoral.  
§ 5º A Diretoria do Conselho Seccional pode substituir os membros 
da Comissão Eleitoral quando, comprovadamente, não estejam 
cumprindo suas atividades, em prejuízo da organização e da 
execução das eleições.  
 
Art. 130. Contra decisão da Comissão Eleitoral cabe recurso ao 
Conselho Seccional, no prazo de quinze dias, e deste para o Conselho 
Federal, no mesmo prazo, ambos sem efeito suspensivo. 
Parágrafo único. Quando a maioria dos membros do Conselho 
Seccional estiver concorrendo às eleições, o recurso contra decisão 
da Comissão Eleitoral será encaminhado diretamente ao Conselho 
Federal. (NR)97 
 
Art. 131. São admitidas a registro apenas chapas completas, com 
indicação dos candidatos aos cargos de diretoria do Conselho 
Seccional, de conselheiros seccionais, de conselheiros federais, de 
diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados e de suplentes, se 
houver, sendo vedadas candidaturas isoladas ou que integrem mais 
de uma chapa. 
§ 1º O requerimento de inscrição, dirigido ao Presidente da Comissão 
Eleitoral, é subscrito pelo candidato a Presidente, contendo nome 

                                                           
97 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
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completo, n. de inscrição na OAB e endereço profissional de cada 
candidato, com indicação do cargo a que concorre, acompanhado das 
autorizações escritas dos integrantes da chapa. 
§ 2º Somente integra chapa o candidato que, cumulativamente:98  
a) seja advogado regularmente inscrito na respectiva Seccional da 
OAB, com inscrição principal ou suplementar; 
b) esteja em dia com as anuidades; 
c) não ocupe cargos ou funções incompatíveis com a advocacia, 
referidos no art. 28 do Estatuto, em caráter permanente ou 
temporário, ressalvado o disposto no art. 83 da mesma Lei; 
d) não ocupe cargos ou funções dos quais possa ser exonerável ad 
nutum, mesmo que compatíveis com a advocacia;  
e) não tenha sido condenado em definitivo por qualquer infração 
disciplinar, salvo se reabilitado pela OAB, ou não tenha 
representação disciplinar em curso, já julgada procedente por órgão 
do Conselho Federal; (NR)99 
f) exerça efetivamente a profissão, há mais de cinco anos, excluído o 
período de estagiário, sendo facultado à Comissão Eleitoral exigir a 
devida comprovação; 
g) não esteja em débito com a prestação de contas ao Conselho 
Federal, na condição de dirigente do Conselho Seccional ou da Caixa 
de Assistência dos Advogados, responsável pelas referidas contas, ou 
não tenha tido prestação de contas rejeitada, após apreciação do 
Conselho Federal, com trânsito em julgado, nos 08 (oito) anos 
seguintes; (NR)100 
h) com contas rejeitadas segundo o disposto na alínea "a" do inciso II 
do art. 7º do Provimento n. 101/2003, ressarcir o dano apurado pelo 
Conselho Federal, sem prejuízo do cumprimento do prazo de 08 
(oito) anos previsto na alínea "g"; (NR)101 
i) não integre listas, com processo em tramitação, para provimento 
de cargos nos tribunais judiciais ou administrativos. (NR)102 
§ 3º A Comissão Eleitoral publica no quadro de avisos das Secretarias 
do Conselho Seccional e das subseções a composição das chapas com 
registro requerido, para fins de impugnação por qualquer advogado 
inscrito. 

                                                           
98 Ver arts. 4º e 5º do Provimento n. 146/2011. 
99 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
100 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
101 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
102 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
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§ 4º A Comissão Eleitoral suspende o registro da chapa incompleta 
ou que inclua candidato inelegível na forma do § 2º, concedendo ao 
candidato a Presidente do Conselho Seccional prazo improrrogável 
de cinco dias úteis para sanar a irregularidade, devendo a Secretaria 
e a Tesouraria do Conselho ou da Subseção prestar as informações 
necessárias.  
§ 5º A chapa é registrada com denominação própria, observada a 
preferência pela ordem de apresentação dos requerimentos, não 
podendo as seguintes utilizar termos, símbolos ou expressões iguais 
ou assemelhados.  
§ 6º Em caso de desistência, morte ou inelegibilidade de qualquer 
integrante da chapa, a substituição pode ser requerida, sem alteração 
da cédula única já composta, considerando-se votado o substituído.  
§ 7º Os membros dos órgãos da OAB, no desempenho de seus 
mandatos, podem neles permanecer se concorrerem às eleições. 
 
Art. 131-A. São condições de elegibilidade: ser o candidato advogado 
inscrito na Seccional, com inscrição principal ou suplementar, em 
efetivo exercício há mais de 05 (cinco) anos, e estar em dia com as 
anuidades na data de protocolo do pedido de registro de candidatura, 
considerando-se regulares aqueles que parcelaram seus débitos e 
estão adimplentes com a quitação das parcelas. (NR)103 
§ 1º O candidato deverá comprovar sua adimplência junto à OAB por 
meio da apresentação de certidão da Seccional onde é candidato.  
§ 2º Sendo o candidato inscrito em várias Seccionais, deverá, ainda, 
quando da inscrição da chapa na qual concorrer, declarar, sob a sua 
responsabilidade e sob as penas legais, que se encontra adimplente 
com todas elas.  
§ 3º O período de 05 (cinco) anos estabelecido no caput deste artigo 
é o que antecede imediatamente a data da posse, computado 
continuamente. 
 
Art. 132. A votação será realizada através de urna eletrônica, salvo 
comprovada impossibilidade, devendo ser feita no número atribuído 
a cada chapa, por ordem de inscrição. (NR)104 
§ 1º Caso não seja adotada a votação eletrônica, a cédula eleitoral 
será única, contendo as chapas concorrentes na ordem em que foram 

                                                           
103 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
104 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
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registradas, com uma só quadrícula ao lado de cada denominação, e 
agrupadas em colunas, observada a seguinte ordem:.  
I - denominação da chapa e nome do candidato a Presidente, em 
destaque; 
II - Diretoria do Conselho Seccional;  
III - Conselheiros Seccionais;  
IV - Conselheiros Federais; 
V - Diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados; 
VI - Suplentes.  
§ 2º Nas Subseções, não sendo adotado o voto eletrônico, além da 
cédula referida neste Capítulo, haverá outra cédula para as chapas 
concorrentes à Diretoria da Subseção e do respectivo Conselho, se 
houver, observando-se idêntica forma.  
§ 3º O Conselho Seccional, ao criar o Conselho da Subseção, fixará, na 
resolução, a data da eleição suplementar, regulamentando-a segundo 
as regras deste Capítulo. 
§ 4º Os eleitos ao primeiro Conselho da Subseção complementam o 
prazo do mandato da Diretoria. (NR)105 
 
Art. 133. Perderá o registro a chapa que praticar ato de abuso de 
poder econômico, político e dos meios de comunicação, ou for 
diretamente beneficiada, ato esse que se configura por:106 
I - propaganda transmitida por meio de emissora de televisão ou 
rádio, permitindo-se entrevistas e debates com os candidatos;  
II - propaganda por meio de outdoors ou com emprego de carros de 
som ou  assemelhados; 
III - propaganda na imprensa, a qualquer título, ainda que gratuita, 
que exceda, por edição, a um oitavo de página de jornal padrão e a 
um quarto de página de revista ou tabloide, não podendo exceder, 
ainda, a 10 (dez) edições; (NR)107 
IV - uso de bens imóveis e móveis pertencentes à OAB, à 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou de serviços por estes custeados, em 
benefício de chapa ou de candidato, ressalvados os espaços da Ordem 
que devam ser utilizados, indistintamente, pelas chapas 
concorrentes; 

                                                           
105 Ver Alteração do Regulamento Geral (DJ, 09.12.2005, p. 664, S.1). 
106 Ver art. 10 do Provimento n. 146/2011. 
107 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
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V - pagamento, por candidato ou chapa, de anuidades de advogados 
ou fornecimento de quaisquer outros tipos de recursos financeiros 
ou materiais que possam desvirtuar a liberdade do voto; 
VI - utilização de servidores da OAB em atividades de campanha 
eleitoral. 
§ 1º A propaganda eleitoral tem como finalidade apresentar e 
debater propostas e idéias relacionadas às finalidades da OAB e aos 
interesses da Advocacia, sendo vedada a prática de atos que visem a 
exclusiva promoção pessoal de candidatos e, ainda, a abordagem de 
temas de modo a comprometer a dignidade da profissão e da Ordem 
dos Advogados do Brasil ou ofender a honra e imagem de candidatos. 
§ 2º É vedada:  
I - no período de 15 (quinze) dias antes da data das eleições, a 
divulgação de pesquisa eleitoral; (NR)108 
II – no período de 30 (trinta) dias antes da data das eleições, a 
regularização da situação financeira de advogado perante a 
Tesouraria da OAB para torná-lo apto a votar; (NR)109 
III - no período de 60 (sessenta) dias antes das eleições, a promoção 
pessoal de candidatos na inauguração de obras e serviços da OAB; 
(NR)110 
IV - no período de 90 (noventa) dias antes da data das eleições, a 
concessão ou distribuição, às Seccionais e Subseções, por dirigente, 
candidato ou chapa, de recursos financeiros, salvo os destinados ao 
pagamento de despesas de pessoal e de custeio ou decorrentes de 
obrigações e de projetos pré-existentes, bem como de máquinas, 
equipamentos, móveis e utensílios, ressalvados os casos de 
reposição, e a convolação de débitos em auxílios financeiros, salvo 
quanto a obrigações e a projetos pré-existentes. (NR)111 
§ 3º Qualquer chapa pode representar, à Comissão Eleitoral, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias, para 
que se promova a apuração de abuso.112 
§ 4º Cabe ao Presidente da Comissão Eleitoral, de ofício ou mediante 
representação, até a proclamação do resultado do pleito, instaurar 
processo e determinar a notificação da chapa representada, por 
intermédio de qualquer dos candidatos à Diretoria do Conselho ou, se 

                                                           
108 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
109 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
110 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
111 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
112 Ver art. 14 do Provimento n. 146/2011.  
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for o caso, da Subseção, para que apresente defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.  
§ 5º Pode o Presidente da Comissão Eleitoral determinar à 
representada que suspenda o ato impugnado, se entender relevante 
o fundamento e necessária a medida para preservar a normalidade e 
legitimidade do pleito, cabendo recurso, à Comissão Eleitoral, no 
prazo de 3 (três) dias. 
§ 6º Apresentada ou não a defesa, a Comissão Eleitoral procede, se 
for o caso, a instrução do processo, pela requisição de documentos e 
a oitiva de testemunhas, no prazo de 3 (três) dias.  
§ 7º Encerrada a dilação probatória, as partes terão prazo comum de 
2 (dois) dias para apresentação das alegações finais.  
§ 8º Findo o prazo de alegações finais, a Comissão Eleitoral decidirá, 
em no máximo 2 (dois) dias, notificando as partes da decisão, 
podendo, para isso, valer-se do uso de fax. 
§ 9º A decisão que julgar procedente a representação implica no 
cancelamento de registro da chapa representada e, se for o caso, na 
anulação dos votos, com a perda do mandato de seus componentes.  
§ 10. Se a nulidade atingir mais da metade dos votos a eleição estará 
prejudicada, convocando-se outra no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 11. Os candidatos da chapa que tiverem dado causa à anulação da 
eleição não podem concorrer no pleito que se realizar em 
complemento. 
§ 12. Ressalvado o disposto no § 4º deste artigo, os prazos correm em 
Secretaria,  publicando-se, no quadro de avisos do Conselho Seccional 
ou da Subseção, se for o caso, os editais relativos aos atos do 
processo eleitoral. (NR)113 
 
Art. 134. O voto é obrigatório para todos os advogados inscritos da 
OAB, sob pena de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 
da anuidade, salvo ausência justificada por escrito, a ser apreciada 
pela Diretoria do Conselho Seccional.  
§ 1º O eleitor faz prova de sua legitimação apresentando seu Cartão 
ou a Carteira de Identidade de Advogado, a Cédula de Identidade - 
RG, a Carteira Nacional de Habilitação - CNH, a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS ou o Passaporte, e o comprovante de 
quitação com a OAB, suprível por listagem atualizada da Tesouraria 
do Conselho ou da Subseção. (NR)114 
                                                           
113 Ver Alteração do Regulamento Geral (DJ, 09.12.2005, p. 664, S.1) 
114 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
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§ 2º O eleitor, na cabine indevassável, deverá optar pela chapa de sua 
escolha, na urna eletrônica ou na cédula fornecida e rubricada pelo 
presidente da mesa eleitoral. (NR)115  
§ 3º Não pode o eleitor suprir ou acrescentar nomes ou rasurar a 
cédula, sob pena de nulidade do voto.  
§ 4º O advogado com inscrição suplementar pode exercer opção de 
voto, comunicando ao Conselho onde tenha inscrição principal.  
§ 5º O eleitor somente pode votar no local que lhe for designado, 
sendo vedada a votação em trânsito. 
§ 6º Na hipótese de voto eletrônico, adotar-se-ão, no que couber, as 
regras estabelecidas na legislação eleitoral. (NR)116 
 
Art. 135. Encerrada a votação, as mesas receptoras apuram os votos 
das respectivas urnas, nos mesmos locais ou em outros designados 
pela Comissão Eleitoral, preenchendo e assinando os documentos 
dos resultados e entregando todo o material à Comissão Eleitoral ou 
à Subcomissão.  
§ 1º As chapas concorrentes podem credenciar até dois fiscais para 
atuar alternadamente junto a cada mesa eleitoral e assinar os 
documentos dos resultados.  
§ 2º As impugnações promovidas pelos fiscais são registradas nos 
documentos dos resultados, pela mesa, para decisão da Comissão 
Eleitoral ou de sua Subcomissão, mas não prejudicam a contagem de 
cada urna.  
§ 3º As impugnações devem ser formuladas às mesas eleitorais, sob 
pena de preclusão.  
 
Art. 136. Concluída a totalização da apuração pela Comissão Eleitoral, 
esta proclamará o resultado, lavrando ata encaminhada ao Conselho 
Seccional.  
§ 1º São considerados eleitos os integrantes da chapa que obtiver a 
maioria dos votos válidos, proclamada vencedora pela Comissão 
Eleitoral, sendo empossados no primeiro dia do início de seus 
mandatos.  
§ 2º A totalização dos votos relativos às eleições para diretoria da 
Subseção e do conselho, quando houver, é promovida pela 

                                                           
115 Ver Resolução n. 02/2011 (DOU, 20.12.2011, S. 1, p. 140). 
116 Ver Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 
1997 (DJ, 24.11.97, p. 61.379, S.1).  
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Subcomissão Eleitoral, que proclama o resultado, lavrando ata 
encaminhada à Subseção e ao Conselho Seccional.  
 
Art. 137. A eleição para a Diretoria do Conselho Federal observa o 
disposto no art. 67 do Estatuto. 
§ 1º O requerimento de registro das candidaturas, a ser apreciado 
pela Diretoria do Conselho Federal, deve ser protocolado ou postado 
com endereçamento ao Presidente da entidade: 
I - de 31 de julho a 31 de dezembro do ano anterior à eleição, para 
registro de candidatura à Presidência, acompanhado das declarações 
de apoio de, no mínimo, seis Conselhos Seccionais; 
II - até 31 de dezembro do ano anterior à eleição, para registro de 
chapa completa, com assinaturas, nomes, números de inscrição na 
OAB e comprovantes de eleição para o Conselho Federal, dos 
candidatos aos demais cargos da Diretoria. 
§ 2º Os recursos interpostos nos processos de registro de chapas 
serão decididos pelo Conselho Pleno do Conselho Federal. 
§ 3º A Diretoria do Conselho Federal concederá o prazo de cinco dias 
úteis para a correção de eventuais irregularidades sanáveis. 
§ 4º O Conselho Federal confecciona as cédulas únicas, com indicação 
dos nomes das chapas, dos respectivos integrantes e dos cargos a que 
concorrem, na ordem em que forem registradas. 
§ 5º O eleitor indica seu voto assinalando a quadrícula ao lado da 
chapa escolhida. 
§ 6º Não pode o eleitor suprimir ou acrescentar nomes ou rasurar a 
cédula, sob pena de nulidade do voto. (NR)117  

 
Art. 137-A. A eleição dos membros da Diretoria do Conselho Federal 
será realizada às 19 horas do dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da 
eleição nas Seccionais.  
§ 1º Comporão o colégio eleitoral os Conselheiros Federais eleitos no 
ano anterior, nas respectivas Seccionais. 
§ 2º O colégio eleitoral será presidido pelo mais antigo dos 
Conselheiros Federais eleitos, e, em caso de empate, o de inscrição 
mais antiga, o qual designará um dos membros como Secretário. 
§ 3º O colégio eleitoral reunir-se-á no Plenário do Conselho Federal, 
devendo os seus membros ocupar as bancadas das respectivas 
Unidades federadas. 

                                                           
117 Ver Resolução n. 01/2006 (DJ, 04.09.06, S.1, p. 775). 
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§ 4º Instalada a sessão, com a presença da maioria absoluta dos 
Conselheiros Federais eleitos, será feita a distribuição da cédula de 
votação a todos os eleitores, incluído o Presidente. 
§ 5º As cédulas serão rubricadas pelo Presidente e pelo Secretário-
Geral e   distribuídas entre todos os membros presentes. 
§ 6º O colégio eleitoral contará com serviços de apoio de servidores 
do  Conselho Federal, especificamente designados pela Diretoria. 
§ 7º As cédulas deverão ser recolhidas mediante o chamamento dos 
representantes de cada uma das Unidades federadas, observada a 
ordem alfabética, devendo ser depositadas em urna colocada na 
parte central e à frente da mesa, após o que o eleitor deverá assinar 
lista de freqüência, sob guarda do Secretário-Geral. 
§ 8º Imediatamente após a votação, será feita a apuração dos votos 
por comissão de três membros, designada pelo Presidente, dela não 
podendo fazer parte eleitor da mesma Unidade federada dos 
integrantes das chapas. 
§ 9º Será proclamada eleita a chapa que obtiver a maioria simples do 
colegiado, presente metade mais um dos eleitores. 
§ 10. No caso de nenhuma das chapas atingir a maioria indicada no § 
9º, haverá outra votação, na qual concorrerão as duas chapas mais 
votadas, repetindo-se a votação até que a maioria seja atingida. 
§ 11. Proclamada a chapa eleita, será suspensa a reunião para a 
elaboração da ata, que deverá ser lida, discutida e votada, 
considerada aprovada se obtiver a maioria de votos dos presentes. 
As impugnações serão apreciadas imediatamente pelo colégio 
eleitoral. (NR)118 
 
Art. 137-B. Os membros do colegiado tomarão posse para o exercício 
do mandato trienal de Conselheiro Federal, em reunião realizada no 
Plenário, presidida pelo Presidente do Conselho Federal, após 
prestarem o respectivo compromisso. (NR)119 

 
Art.137-C. Na ausência de normas expressas no Estatuto e neste 
Regulamento, ou em Provimento, aplica-se, supletivamente, no que 
couber, a legislação eleitoral. (NR)120 
 
 
                                                           
118 Ver Resolução n. 01/2006 (DJ, 04.09.06, S.1, p. 775). 
119 Ver Resolução n. 01/2006 (DJ, 04.09.06, S.1, p. 775). 
120 Ver Resolução n. 01/2006 (DJ, 04.09.06, S.1, p. 775). 
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CAPÍTULO VIII 
DAS NOTIFICAÇÕES E DOS RECURSOS  

 
Art. 137-D A notificação inicial para a apresentação de defesa prévia 
ou manifestação em processo administrativo perante a OAB deverá 
ser feita através de correspondência, com aviso de recebimento, 
enviada para o endereço profissional ou residencial constante do 
cadastro do Conselho Seccional. (NR)121 
§ 1º Incumbe ao advogado manter sempre atualizado o seu endereço 
residencial e profissional no cadastro do Conselho Seccional, 
presumindo-se recebida a correspondência enviada para o endereço 
nele constante. 
§ 2º Frustrada a entrega da notificação de que trata o caput deste 
artigo, será a mesma realizada através de edital, a ser publicado na 
imprensa oficial do Estado. 
§ 3º Quando se tratar de processo disciplinar, a notificação inicial 
feita através de edital deverá respeitar o sigilo de que trata o artigo 
72, § 2º, da Lei 8.906/94, dele não podendo constar qualquer 
referência de que se trate de matéria disciplinar, constando apenas o 
nome completo do advogado, o seu número de inscrição e a 
observação de que ele deverá comparecer à sede do Conselho 
Seccional ou da Subseção para tratar de assunto de seu interesse. 
§ 4º As demais notificações no curso do processo disciplinar serão 
feitas através de correspondência, na forma prevista no caput deste 
artigo, ou através de publicação na imprensa oficial do Estado ou da 
União, quando se tratar de processo em trâmite perante o Conselho 
Federal, devendo, as publicações, observarem que o nome do 
representado deverá ser substituído pelas suas respectivas iniciais, 
indicando-se o nome completo do seu procurador ou o seu, na 
condição de advogado, quando postular em causa própria. 
§ 5º A notificação de que trata o inciso XXIII, do artigo 34, da Lei 
8.906/94 será feita na forma prevista no caput deste artigo ou 
através de edital coletivo publicado na imprensa oficial do Estado. 
 

                                                           
121 Ver arts. 24 do Regulamento Geral. Ver Provimentos n. 95/2000 e n. 99/2002; 
Resolução n. 01/2003-SCA, Resolução n. 01/2006 (DJ, 04.09.06, p. 775, S.1), 
Resolução n. 01/2011-SCA (DOU, 22.09.2011, S. 1, p. 771) e Resolução n. 01/2012 
(DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). 
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Art. 138. À exceção dos embargos de declaração, os recursos são 
dirigidos ao órgão julgador superior competente, embora interpostos 
perante a autoridade ou órgão que proferiu a decisão recorrida. 
§ 1º O juízo de admissibilidade é do relator do órgão julgador a que 
se dirige o recurso, não podendo a autoridade ou órgão recorrido 
rejeitar o encaminhamento.  
§ 2º O recurso tem efeito suspensivo, exceto nas hipóteses previstas 
no Estatuto.  
§ 3º Os embargos de declaração são dirigidos ao relator da decisão 
recorrida, que lhes pode negar seguimento, fundamentadamente, se 
os tiver por manifestamente protelatórios, intempestivos ou carentes 
dos pressupostos legais para interposição.  
§ 4º Admitindo os embargos de declaração, o relator os colocará em 
mesa para julgamento, independentemente de inclusão em pauta ou 
publicação, na primeira sessão seguinte, salvo justificado 
impedimento.  
§ 5º Não cabe recurso contra as decisões referidas nos §§ 3º e 4º. 
 
Art. 139. O prazo para qualquer recurso é de quinze dias, contados do 
primeiro dia útil seguinte, seja da publicação da decisão na imprensa 
oficial, seja da data do recebimento da notificação, anotada pela 
Secretaria do órgão da OAB ou pelo agente dos Correios. (NR)122 
§ 1º O recurso poderá ser interposto via fac-simile ou similar, 
devendo o original ser entregue até 10 (dez) dias da data da 
interposição. 
§ 2º Os recursos poderão ser protocolados nos Conselhos Seccionais 
ou nas Subseções nos quais se originaram os processos 
correspondentes, devendo o interessado indicar a quem recorre e 
remeter cópia integral da peça, no prazo de 10 (dez) dias, ao órgão 
julgador superior competente, via sistema postal rápido, fac-símile 
ou correio eletrônico. (NR)123 
§ 3º Durante o período de recesso do Conselho da OAB que proferiu a 
decisão recorrida, os prazos são suspensos, reiniciando-se no 
primeiro dia útil após o seu término. 
 

                                                           
122 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 575, S.1). 
123 Ver Resolução n. 02/2012 (DOU, 19.04.2012, S. 1, p. 96). 
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Art. 140. O relator, ao constatar intempestividade ou ausência dos 
pressupostos legais para interposição do recurso, profere despacho 
indicando ao Presidente do órgão julgador o indeferimento liminar, 
devolvendo-se o processo ao órgão recorrido para executar a 
decisão.  
Parágrafo único. Contra a decisão do Presidente, referida neste 
artigo, cabe recurso voluntário ao órgão julgador. 
 
Art. 141. Se o relator da decisão recorrida também integrar o órgão 
julgador superior, fica neste impedido de relatar o recurso. 
 
Art. 142. Quando a decisão, inclusive dos Conselhos Seccionais, 
conflitar com orientação de órgão colegiado superior, fica sujeita ao 
duplo grau de jurisdição.  
 
Art. 143. Contra decisão do Presidente ou da Diretoria da Subseção 
cabe recurso ao Conselho Seccional, mesmo quando houver conselho 
na Subseção.  
 
Art. 144. Contra a decisão do Tribunal de Ética e Disciplina cabe 
recurso ao plenário ou órgão especial equivalente do Conselho 
Seccional.  
Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Seccional 
disciplina o cabimento dos recursos no âmbito de cada órgão 
julgador. 
 
Art. 144-A. Para a formação do recurso interposto contra decisão de 
suspensão preventiva de advogado (art. 77, Lei n. 8.906/94), dever-
se-á juntar cópia integral dos autos da representação disciplinar, 
permanecendo o processo na origem para cumprimento da pena 
preventiva e tramitação final, nos termos do artigo 70, § 3º, do 
Estatuto. (NR)124 

 
CAPÍTULO IX  

DAS CONFERÊNCIAS E DOS COLÉGIOS DE PRESIDENTES 
 
Art. 145. A Conferência Nacional dos Advogados é órgão consultivo 
máximo do Conselho Federal, reunindo-se trienalmente, no segundo 
                                                           
124 Ver Sessões plenárias dos dias 16 de outubro, 06 e 07 de novembro de 2000 (DJ, 
12.12.00, p. 575, S.1) 
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ano do mandato, tendo por objetivo o estudo e o debate das questões 
e problemas que digam respeito às finalidades da OAB e ao 
congraçamento dos advogados. 
§ 1º As Conferências dos Advogados dos Estados e do Distrito 
Federal são órgãos consultivos dos Conselhos Seccionais, reunindo-
se trienalmente, no segundo ano do mandato.  
§ 2º No primeiro ano do mandato do Conselho Federal ou do 
Conselho Seccional, decidem-se a data, o local e o tema central da 
Conferência.  
§ 3º As conclusões das Conferências têm caráter de recomendação 
aos Conselhos correspondentes.  
 
Art. 146. São membros das Conferências:  
I – efetivos: os Conselheiros e Presidentes dos órgãos da OAB 
presentes, os advogados e estagiários inscritos na Conferência, todos 
com direito a voto;  
II – convidados: as pessoas a quem a Comissão Organizadora 
conceder tal qualidade, sem direito a voto, salvo se for advogado.  
§ 1º Os convidados, expositores e membros dos órgãos da OAB têm 
identificação especial durante a Conferência.  
§ 2º Os estudantes de direito, mesmo inscritos como estagiários na 
OAB, são membros ouvintes, escolhendo um porta-voz entre os 
presentes em cada sessão da Conferência. 
 
Art. 147. A Conferência é dirigida por uma Comissão Organizadora, 
designada pelo Presidente do Conselho, por ele presidida e integrada 
pelos membros da Diretoria e outros convidados.  
§ 1º O Presidente pode desdobrar a Comissão Organizadora em 
comissões específicas, definindo suas composições e atribuições.  
§ 2º Cabe à Comissão Organizadora definir a distribuição do temário, 
os nomes dos expositores, a programação dos trabalhos, os serviços 
de apoio e infra-estrutura e o regimento interno da Conferência.  
 
Art. 148. Durante o funcionamento da Conferência, a Comissão 
Organizadora é representada pelo Presidente, com poderes para 
cumprir a programação estabelecida e decidir as questões ocorrentes 
e os casos omissos.  
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Art. 149. Os trabalhos da Conferência desenvolvem-se em sessões 
plenárias, painéis ou outros modos de exposição ou atuação dos 
participantes.  
§ 1º As sessões são dirigidas por um Presidente e um Relator, 
escolhidos pela Comissão Organizadora.  
§ 2º Quando as sessões se desenvolvem em forma de painéis, os 
expositores ocupam a metade do tempo total e a outra metade é 
destinada aos debates e votação de propostas ou conclusões pelos 
participantes.  
§ 3º É facultado aos expositores submeter as suas conclusões à 
aprovação dos participantes.  
 
Art. 150. O Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais é 
regulamentado em Provimento.125 
Parágrafo único. O Colégio de Presidentes das subseções é 
regulamentado no Regimento Interno do Conselho Seccional. 
 

TÍTULO III  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 151. Os órgãos da OAB não podem se manifestar sobre questões 
de natureza pessoal, exceto em caso de homenagem a quem tenha 
prestado relevantes serviços à sociedade e à advocacia.  
Parágrafo único. As salas e dependências dos órgãos da OAB não 
podem receber nomes de pessoas vivas ou inscrições estranhas às 
suas finalidades, respeitadas as situações já existentes na data da 
publicação deste Regulamento Geral.  
 
Art. 152. A “Medalha Rui Barbosa” é a comenda máxima conferida 
pelo Conselho Federal às grandes personalidades da advocacia 
brasileira.  
Parágrafo único. A Medalha só pode ser concedida uma vez, no prazo 
do mandato do Conselho, e será entregue ao homenageado em sessão 
solene.  
 
Art. 153. Os estatutos das Caixas criadas anteriormente ao advento 
do Estatuto serão a ele adaptados e submetidos ao Conselho 

                                                           
125 Ver Provimento n. 61/87. 
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Seccional, no prazo de cento e vinte dias, contado da publicação deste 
Regulamento Geral.  
 
Art. 154. Os Provimentos editados pelo Conselho Federal 
complementam este Regulamento Geral, no que não sejam com ele 
incompatíveis.126 
Parágrafo único. Todas as matérias relacionadas à Ética do advogado, 
às infrações e sanções disciplinares e ao processo disciplinar são 
regulamentadas pelo Código de Ética e Disciplina.  
 
Art. 155. Os Conselhos Seccionais, até o dia 31 de dezembro de 2007, 
adotarão os documentos de identidade profissional na forma prevista 
nos artigos 32 a 36 deste Regulamento. (NR)127 
§ 1º Os advogados inscritos até a data da implementação a que se 
refere o caput deste artigo deverão substituir os cartões de 
identidade até 31 de janeiro de 2009. (NR)128 
§ 2º Facultar-se-á ao advogado inscrito até 31 de dezembro de 1997 
o direito de usar e permanecer exclusivamente com a carteira de 
identidade, desde que, até 31 de dezembro de 1999, assim solicite 
formalmente. (NR)129 
§ 3º O pedido de uso e permanência da carteira de identidade, que 
impede a concessão de uma nova, deve ser anotado no documento 
profissional, como condição de sua validade. (NR)130 
§ 4º Salvo nos casos previstos neste artigo, findos os prazos nele 
fixados, os atuais documentos perderão a validade, mesmo que 
permaneçam em poder de seus portadores. (NR)131 
 
Art. 156. Os processos em pauta para julgamento das Câmaras 
Reunidas serão apreciados pelo Órgão Especial, a ser instalado na 
primeira sessão após a publicação deste Regulamento Geral, 

                                                           
126 Ver Provimento n. 26/1966 e n. 47/1979. 
127 Ver Resolução n. 02/2006 (DJ, 19.09.06, p. 804, S.1) e Resolução n. 01/2009 (DJ, 
19.05.09, p. 168). 
128 Ver Resolução n. 01/2008 (DJ, 16.06.08, p.724) e Resolução n. 01/2009 (DJ, 
19.05.09, p. 168). 
129 Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 19997 
(DJ, 24.11.97, S.1, p. 61.379) e Resolução n. 01/2009 (DJ, 19.05.09, p. 168). 
130 Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de novembro de 1997 (DJ, 
24.11.97, p. 61.379, S.1). 
131 Ver Resolução n. 01/2009 (DJ, 19.05.09, p. 168). 
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mantidos os relatores anteriormente designados, que participarão da 
respectiva votação.  
 
Art.156-A. Excetuados os prazos regulados pelo Provimento n. 
102/2004, previstos em editais próprios, ficam suspensos até 1º de 
agosto de 2010 os prazos processuais iniciados antes ou durante o 
mês de julho de 2010. (NR)132 
 
Art. 157. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os 
Provimentos de n.s 1, 2, 3, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 
41, 46, 50, 51, 52, 54, 57, 59, 60, 63, 64, 65, 67 e 71, e o Regimento 
Interno do Conselho Federal, mantidos os efeitos das Resoluções n.s 
01/94 e 02/94.  
 
Art. 158. Este Regulamento Geral entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Sala das Sessões, em Brasília, 16 de outubro e 6 de novembro de 
1994.  

 
JOSÉ ROBERTO BATOCHIO  

Presidente  
PAULO LUIZ NETTO LÔBO  

Relator  
 
[Comissão Revisora: Conselheiros Paulo Luiz Netto Lôbo (AL) – 
Presidente; Álvaro Leite Guimarães (RJ); Luiz Antônio de Souza 
Basílio (ES); Reginaldo Oscar de Castro (DF); Urbano Vitalino de Melo 
Filho (PE)] 
 

 
 

 
 
 

 
 

                                                           
132 Ver Resolução n. 01/2010 (DJ 28.06.2010, p. 43). 
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CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB* 
 
 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, ao instituir o Código de Ética e Disciplina, norteou-se por 
princípios que formam a consciência profissional do advogado e 
representam imperativos de sua conduta, tais como: os de lutar sem 
receio pelo primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento da 
Constituição e pelo respeito à Lei, fazendo com que esta seja 
interpretada com retidão, em perfeita sintonia com os fins sociais a 
que se dirige e as exigências do bem comum; ser fiel à verdade para 
poder servir à Justiça como um de seus elementos essenciais; 
proceder com lealdade e boa-fé em suas relações profissionais e em 
todos os atos do seu ofício; empenhar-se na defesa das causas 
confiadas ao seu patrocínio, dando ao constituinte o amparo do 
Direito, e proporcionando-lhe a realização prática de seus legítimos 
interesses; comportar-se, nesse mister, com independência e altivez, 
defendendo com o mesmo denodo humildes e poderosos; exercer a 
advocacia com o indispensável senso profissional, mas também com 
desprendimento, jamais permitindo que o anseio de ganho material 
sobreleve à finalidade social do seu trabalho; aprimorar-se no culto 
dos princípios éticos e no domínio da ciência jurídica, de modo a 
tornar-se merecedor da confiança do cliente e da sociedade como um 
todo, pelos atributos intelectuais e pela probidade pessoal; agir, em 
suma, com a dignidade das pessoas de bem e a correção dos 
profissionais que honram e engrandecem a sua classe. 

Inspirado nesses postulados é que o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 
1994, aprova e edita este Código, exortando os advogados brasileiros 
à sua fiel observância.  

 
 

 
 
 
 
 
 

* Publicado no Diário da Justiça, Seção I, do dia 01.03.95, p. 4000/4004. Ver art. 78 do 
Regulamento Geral. 
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TÍTULO I 
DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 
CAPÍTULO I 

DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 1º O exercício da advocacia exige conduta compatível com os 
preceitos deste Código, do Estatuto, do Regulamento Geral, dos 
Provimentos e com os demais princípios da moral individual, social e 
profissional.  
 
Art. 2º O advogado, indispensável à administração da Justiça, é 
defensor do Estado democrático de direito, da cidadania, da 
moralidade pública, da Justiça e da paz social, subordinando a 
atividade do seu Ministério Privado à elevada função pública que 
exerce.  
Parágrafo único. São deveres do advogado: 
I – preservar, em sua conduta, a honra, a nobreza e a dignidade da 
profissão, zelando pelo seu caráter de essencialidade e 
indispensabilidade;  
II – atuar com destemor, independência, honestidade, decoro, 
veracidade, lealdade, dignidade e boa-fé;  
III – velar por sua reputação pessoal e profissional;  
IV – empenhar-se, permanentemente, em seu aperfeiçoamento 
pessoal e profissional;  
V – contribuir para o aprimoramento das instituições, do Direito e 
das leis;  
VI – estimular a conciliação entre os litigantes, prevenindo, sempre 
que possível, a instauração de litígios;  
VII – aconselhar o cliente a não ingressar em aventura judicial;  
VIII – abster-se de:  
a) utilizar de influência indevida, em seu benefício ou do cliente;  
b) patrocinar interesses ligados a outras atividades estranhas à 
advocacia, em que também atue;  
c) vincular o seu nome a empreendimentos de cunho manifestamente 
duvidoso;  
d) emprestar concurso aos que atentem contra a ética, a moral, a 
honestidade e a dignidade da pessoa humana;  
e) entender-se diretamente com a parte adversa que tenha patrono 
constituído, sem o assentimento deste.  
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IX – pugnar pela solução dos problemas da cidadania e pela 
efetivação dos seus direitos individuais, coletivos e difusos, no 
âmbito da comunidade.  
 
Art. 3º O advogado deve ter consciência de que o Direito é um meio 
de mitigar as desigualdades para o encontro de soluções justas e que 
a lei é um instrumento para garantir a igualdade de todos.  
 
Art. 4º O advogado vinculado ao cliente ou constituinte, mediante 
relação empregatícia ou por contrato de prestação permanente de 
serviços, integrante de departamento jurídico, ou órgão de assessoria 
jurídica, público ou privado, deve zelar pela sua liberdade e 
independência.  
Parágrafo único. É legítima a recusa, pelo advogado, do patrocínio de 
pretensão concernente a lei ou direito que também lhe seja aplicável, 
ou contrarie expressa orientação sua, manifestada anteriormente.  
 
Art. 5º O exercício da advocacia é incompatível com qualquer 
procedimento de mercantilização.  
 
Art. 6º É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando 
deliberadamente a verdade ou estribando-se na má-fé.  
 
Art. 7º É vedado o oferecimento de serviços profissionais que 
impliquem, direta ou indiretamente, inculcação ou captação de 
clientela.  

 
CAPÍTULO II  

DAS RELAÇÕES COM O CLIENTE 
 

Art. 8º O advogado deve informar o cliente, de forma clara e 
inequívoca, quanto a eventuais riscos da sua pretensão, e das 
conseqüências que poderão advir da demanda.  
 
Art. 9º A conclusão ou desistência da causa, com ou sem a extinção do 
mandato, obriga o advogado à devolução de bens, valores e 
documentos recebidos no exercício do mandato, e à pormenorizada 
prestação de contas, não excluindo outras prestações solicitadas, 
pelo cliente, a qualquer momento.  
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Art. 10. Concluída a causa ou arquivado o processo, presumem-se o 
cumprimento e a cessação do mandato.  
 
Art. 11. O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha 
patrono constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo por 
motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e 
inadiáveis.  
 
Art. 12. O advogado não deve deixar ao abandono ou ao desamparo 
os feitos, sem motivo justo e comprovada ciência do constituinte.  
 
Art. 13. A renúncia ao patrocínio implica omissão do motivo e a 
continuidade da responsabilidade profissional do advogado ou 
escritório de advocacia, durante o prazo estabelecido em lei; não 
exclui, todavia, a responsabilidade pelos danos causados dolosa ou 
culposamente aos clientes ou a terceiros. 
 
Art. 14. A revogação do mandato judicial por vontade do cliente não o 
desobriga do pagamento das verbas honorárias contratadas, bem 
como não retira o direito do advogado de receber o quanto lhe seja 
devido em eventual verba honorária de sucumbência, calculada 
proporcionalmente, em face do serviço efetivamente prestado.  
 
Art. 15. O mandato judicial ou extrajudicial deve ser outorgado 
individualmente aos advogados que integrem sociedade de que 
façam parte, e será exercido no interesse do cliente, respeitada a 
liberdade de defesa.  
 
Art. 16. O mandato judicial ou extrajudicial não se extingue pelo 
decurso de tempo, desde que permaneça a confiança recíproca entre 
o outorgante e o seu patrono no interesse da causa.  
 
Art. 17. Os advogados integrantes da mesma sociedade profissional, 
ou reunidos em caráter permanente para cooperação recíproca, não 
podem representar em juízo clientes com interesses opostos.  
 
Art. 18. Sobrevindo conflitos de interesse entre seus constituintes, e 
não estando acordes os interessados, com a devida prudência e 
discernimento, optará o advogado por um dos mandatos, 
renunciando aos demais, resguardado o sigilo profissional.  
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Art. 19. O advogado, ao postular em nome de terceiros, contra ex-
cliente ou ex-empregador, judicial e extrajudicialmente, deve 
resguardar o segredo profissional e as informações reservadas ou 
privilegiadas que lhe tenham sido confiadas.  
 
Art. 20. O advogado deve abster-se de patrocinar causa contrária à 
ética, à moral ou à validade de ato jurídico em que tenha colaborado, 
orientado ou conhecido em consulta; da mesma forma, deve declinar 
seu impedimento ético quando tenha sido convidado pela outra 
parte, se esta lhe houver revelado segredos ou obtido seu parecer.  
 
Art. 21. É direito e dever do advogado assumir a defesa criminal, sem 
considerar sua própria opinião sobre a culpa do acusado.  
 
Art. 22. O advogado não é obrigado a aceitar a imposição de seu 
cliente que pretenda ver com ele atuando outros advogados, nem 
aceitar a indicação de outro profissional para com ele trabalhar no 
processo.  
 
Art. 23. É defeso ao advogado funcionar no mesmo processo, 
simultaneamente, como patrono e preposto do empregador ou 
cliente.  
 
Art. 24. O substabelecimento do mandato, com reserva de poderes, é 
ato pessoal do advogado da causa.  
§ 1º O substabelecimento do mandato sem reservas de poderes exige 
o prévio e inequívoco conhecimento do cliente.  
§ 2º O substabelecido com reserva de poderes deve ajustar 
antecipadamente seus honorários com o substabelecente.  
 

CAPÍTULO III 
DO SIGILO PROFISSIONAL1 

 
Art. 25. O sigilo profissional é inerente à profissão, impondo-se o seu 
respeito, salvo grave ameaça ao direito à vida, à honra, ou quando o 
advogado se veja afrontado pelo próprio cliente e, em defesa própria, 
tenha que revelar segredo, porém sempre restrito ao interesse da 
causa.  

                                                           
1 Ver arts. 7o, II e XIX e 34, VII do Estatuto e Lei n. 11.767/2008. 
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Art. 26. O advogado deve guardar sigilo, mesmo em depoimento 
judicial, sobre o que saiba em razão de seu ofício, cabendo-lhe 
recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou 
ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem 
seja ou tenha sido advogado, mesmo que autorizado ou solicitado 
pelo constituinte.  
 
Art. 27. As confidências feitas ao advogado pelo cliente podem ser 
utilizadas nos limites da necessidade da defesa, desde que autorizado 
aquele pelo constituinte.  
Parágrafo único. Presumem-se confidenciais as comunicações 
epistolares entre advogado e cliente, as quais não podem ser 
reveladas a terceiros.  
 

CAPÍTULO IV 
DA PUBLICIDADE2 

 
Art. 28. O advogado pode anunciar os seus serviços profissionais, 
individual ou coletivamente, com discrição e moderação, para 
finalidade exclusivamente informativa, vedada a divulgação em 
conjunto com outra atividade.  
 
Art. 29. O anúncio deve mencionar o nome completo do advogado e o 
número da inscrição na OAB, podendo fazer referência a títulos ou 
qualificações profissionais, especialização técnico-científica e 
associações culturais e científicas, endereços, horário do expediente e 
meios de comunicação, vedadas a sua veiculação pelo rádio e 
televisão e a denominação de fantasia.  
§ 1º Títulos ou qualificações profissionais são os relativos à profissão 
de advogado, conferidos por universidades ou instituições de ensino 
superior, reconhecidas.  
§ 2º Especialidades são os ramos do Direito, assim entendidos pelos 
doutrinadores ou legalmente reconhecidos.  
§ 3º Correspondências, comunicados e publicações, versando sobre 
constituição, colaboração, composição e qualificação de componentes 
de escritório e especificação de especialidades profissionais, bem 
como boletins informativos e comentários sobre legislação, somente 
                                                           
2 Ver arts. 1º, § 3o, 14, parágrafo único, 33, parágrafo único e 34, XIII do Estatuto e 
Provimento n. 94/2000. 
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podem ser fornecidos a colegas, clientes, ou pessoas que os solicitem 
ou os autorizem previamente.  
§ 4º O anúncio de advogado não deve mencionar, direta ou 
indiretamente, qualquer cargo, função pública ou relação de emprego 
e patrocínio que tenha exercido, passível de captar clientela.  
§ 5º O uso das expressões “escritório de advocacia” ou “sociedade de 
advogados” deve estar acompanhado da indicação de número de 
registro na OAB ou do nome e do número de inscrição dos advogados 
que o integrem.  
§ 6º O anúncio, no Brasil, deve adotar o idioma português, e, quando 
em idioma estrangeiro, deve estar acompanhado da respectiva 
tradução.  
 
Art. 30. O anúncio sob a forma de placas, na sede profissional ou na 
residência do advogado, deve observar discrição quanto ao conteúdo, 
forma e dimensões, sem qualquer aspecto mercantilista, vedada a 
utilização de outdoor ou equivalente.  
 
Art. 31. O anúncio não deve conter fotografias, ilustrações, cores, 
figuras, desenhos, logotipos, marcas ou símbolos incompatíveis com 
a sobriedade da advocacia, sendo proibido o uso dos símbolos oficiais 
e dos que sejam utilizados pela Ordem dos Advogados do Brasil.  
§ 1º São vedadas referências a valores dos serviços, tabelas, 
gratuidade ou forma de pagamento, termos ou expressões que 
possam iludir ou confundir o público, informações de serviços 
jurídicos suscetíveis de implicar, direta ou indiretamente, captação 
de causa ou clientes, bem como menção ao tamanho, qualidade e 
estrutura da sede profissional. 
§ 2º Considera-se imoderado o anúncio profissional do advogado 
mediante remessa de correspondência a uma coletividade, salvo para 
comunicar a clientes e colegas a instalação ou mudança de endereço, 
a indicação expressa do seu nome e escritório em partes externas de 
veículo, ou a inserção de seu nome em anúncio relativo a outras 
atividades não advocatícias, faça delas parte ou não.  
 
Art. 32. O advogado que eventualmente participar de programa de 
televisão ou de rádio, de entrevista na imprensa, de reportagem 
televisionada ou de qualquer outro meio, para manifestação 
profissional, deve visar a objetivos exclusivamente ilustrativos, 
educacionais e instrutivos, sem propósito de promoção pessoal ou 
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profissional, vedados pronunciamentos sobre métodos de trabalho 
usados por seus colegas de profissão.  
Parágrafo único. Quando convidado para manifestação pública, por 
qualquer modo e forma, visando ao esclarecimento de tema jurídico 
de interesse geral, deve o advogado evitar insinuações a promoção 
pessoal ou profissional, bem como o debate de caráter 
sensacionalista.  
 
Art. 33. O advogado deve abster-se de:  
I – responder com habitualidade consulta sobre matéria jurídica, nos 
meios de comunicação social, com intuito de promover-se 
profissionalmente;  
II – debater, em qualquer veículo de divulgação, causa sob seu 
patrocínio ou patrocínio de colega;  
III – abordar tema de modo a comprometer a dignidade da profissão 
e da instituição que o congrega;  
IV – divulgar ou deixar que seja divulgada a lista de clientes e 
demandas;  
V – insinuar-se para reportagens e declarações públicas.  
 
Art. 34. A divulgação pública, pelo advogado, de assuntos técnicos ou 
jurídicos de que tenha ciência em razão do exercício profissional 
como advogado constituído, assessor jurídico ou parecerista, deve 
limitar-se a aspectos que não quebrem ou violem o segredo ou o 
sigilo profissional.  
 

CAPÍTULO V  
DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS3 

 
Art. 35. Os honorários advocatícios e sua eventual correção, bem 
como sua majoração decorrente do aumento dos atos judiciais que 
advierem como necessários, devem ser previstos em contrato escrito, 
qualquer que seja o objeto e o meio da prestação do serviço 
profissional, contendo todas as especificações e forma de pagamento, 
inclusive no caso de acordo.  
§ 1º Os honorários da sucumbência não excluem os contratados, 
porém devem ser levados em conta no acerto final com o cliente ou 

                                                           
3 Ver arts. 21 a 26 e 34, III do Estatuto e arts. 14 e 111 do Regulamento Geral. 
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constituinte, tendo sempre presente o que foi ajustado na aceitação 
da causa.  
§ 2º A compensação ou o desconto dos honorários contratados e de 
valores que devam ser entregues ao constituinte ou cliente só podem 
ocorrer se houver prévia autorização ou previsão contratual.  
§ 3º A forma e as condições de resgate dos encargos gerais, judiciais e 
extrajudiciais, inclusive eventual remuneração de outro profissional, 
advogado ou não, para desempenho de serviço auxiliar ou 
complementar técnico e especializado, ou com incumbência 
pertinente fora da Comarca, devem integrar as condições gerais do 
contrato.  
 
Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados com 
moderação, atendidos os elementos seguintes:  
I – a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões 
versadas;  
II – o trabalho e o tempo necessários;  
III – a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em 
outros casos, ou de se desavir com outros clientes ou terceiros;  
IV – o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito 
para ele resultante do serviço profissional;  
V – o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente 
avulso, habitual ou permanente;  
VI – o lugar da prestação dos serviços, fora ou não do domicílio do 
advogado;  
VII – a competência e o renome do profissional;  
VIII – a praxe do foro sobre trabalhos análogos.  
 
Art. 37. Em face da imprevisibilidade do prazo de tramitação da 
demanda, devem ser delimitados os serviços profissionais a se 
prestarem nos procedimentos preliminares, judiciais ou 
conciliatórios, a fim de que outras medidas, solicitadas ou 
necessárias, incidentais ou não, diretas ou indiretas, decorrentes da 
causa, possam ter novos honorários estimados, e da mesma forma 
receber do constituinte ou cliente a concordância hábil.  
 
Art. 38. Na hipótese da adoção de cláusula quota litis, os honorários 
devem ser necessariamente representados por pecúnia e, quando 
acrescidos dos de honorários da sucumbência, não podem ser 
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superiores às vantagens advindas em favor do constituinte ou do 
cliente. 
Parágrafo único. A participação do advogado em bens particulares de 
cliente, comprovadamente sem condições pecuniárias, só é tolerada 
em caráter excepcional, e desde que contratada por escrito.  
 
Art. 39. A celebração de convênios para prestação de serviços 
jurídicos com redução dos valores estabelecidos na Tabela de 
Honorários implica captação de clientes ou causa, salvo se as 
condições peculiares da necessidade e dos carentes puderem ser 
demonstradas com a devida antecedência ao respectivo Tribunal de 
Ética e Disciplina, que deve analisar a sua oportunidade. 
 
Art. 40. Os honorários advocatícios devidos ou fixados em tabelas no 
regime da assistência judiciária não podem ser alterados no quantum 
estabelecido; mas a verba honorária decorrente da sucumbência 
pertence ao advogado.  
 
Art. 41. O advogado deve evitar o aviltamento de valores dos serviços 
profissionais, não os fixando de forma irrisória ou inferior ao mínimo 
fixado pela Tabela de Honorários, salvo motivo plenamente 
justificável. 
 
Art. 42. O crédito por honorários advocatícios, seja do advogado 
autônomo, seja de sociedade de advogados, não autoriza o saque de 
duplicatas ou qualquer outro título de crédito de natureza mercantil, 
exceto a emissão de fatura, desde que constitua exigência do 
constituinte ou assistido, decorrente de contrato escrito, vedada a 
tiragem de protesto.  
 
Art. 43. Havendo necessidade de arbitramento e cobrança judicial 
dos honorários advocatícios, deve o advogado renunciar ao 
patrocínio da causa, fazendo-se representar por um colega. 
 

CAPÍTULO VI 
DO DEVER DE URBANIDADE 

 
Art. 44. Deve o advogado tratar o público, os colegas, as autoridades e 
os funcionários do Juízo com respeito, discrição e independência, 
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exigindo igual tratamento e zelando pelas prerrogativas a que tem 
direito.  
 
Art. 45. Impõe-se ao advogado lhaneza, emprego de linguagem 
escorreita e polida, esmero e disciplina na execução dos serviços.  
 
Art. 46. O advogado, na condição de defensor nomeado, conveniado 
ou dativo, deve comportar-se com zelo, empenhando-se para que o 
cliente se sinta amparado e tenha a expectativa de regular 
desenvolvimento da demanda.  
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 47. A falta ou inexistência, neste Código, de definição ou 
orientação sobre questão de ética profissional, que seja relevante 
para o exercício da advocacia ou dele advenha, enseja consulta e 
manifestação do Tribunal de Ética e Disciplina ou do Conselho 
Federal.  
 
Art. 48. Sempre que tenha conhecimento de transgressão das normas 
deste Código, do Estatuto, do Regulamento Geral e dos Provimentos, 
o Presidente do Conselho Seccional, da Subseção, ou do Tribunal de 
Ética e Disciplina deve chamar a atenção do responsável para o 
dispositivo violado, sem prejuízo da instauração do competente 
procedimento para apuração das infrações e aplicação das 
penalidades cominadas.  
 

TÍTULO II  
DO PROCESSO DISCIPLINAR4 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA 
 
Art. 49. O Tribunal de Ética e Disciplina é competente para orientar e 
aconselhar sobre ética profissional, respondendo às consultas em 
tese, e julgar os processos disciplinares.  

                                                           
4 Ver arts. 43, 58, III, 61, parágrafo único, “c”, 68, e 70 a 74, do Estatuto; arts. 89, V e 
VII, 120, § 3o, 137-D e seguintes do Regulamento Geral; e Provimento n. 83/1996. 
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Parágrafo único. O Tribunal reunir-se-á mensalmente ou em menor 
período, se necessário, e todas as sessões serão plenárias.  
 
Art. 50. Compete também ao Tribunal de Ética e Disciplina:  
I – instaurar, de ofício, processo competente sobre ato ou matéria 
que considere passível de configurar, em tese, infração a princípio ou 
norma de ética profissional;  
II – organizar, promover e desenvolver cursos, palestras, seminários 
e discussões a respeito de ética profissional, inclusive junto aos 
Cursos Jurídicos, visando à formação da consciência dos futuros 
profissionais para os problemas fundamentais da ética;  
III – expedir provisões ou resoluções sobre o modo de proceder em 
casos previstos nos regulamentos e costumes do foro;  
IV – mediar e conciliar nas questões que envolvam:  
a) dúvidas e pendências entre advogados;  
b) partilha de honorários contratados em conjunto ou mediante 
substabelecimento, ou decorrente de sucumbência;  
c) controvérsias surgidas quando da dissolução de sociedade de 
advogados.  
 

CAPÍTULO II  
DOS PROCEDIMENTOS5 

 
Art. 51. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante 
representação dos interessados, que não pode ser anônima.  
§ 1º Recebida a representação, o Presidente do Conselho Seccional ou 
da Subseção, quando esta dispuser de Conselho, designa relator um 
de seus integrantes, para presidir a instrução processual.  
§ 2º O relator pode propor ao Presidente do Conselho Seccional ou da 
Subseção o arquivamento da representação, quando estiver 
desconstituída dos pressupostos de admissibilidade.  
§ 3º A representação contra membros do Conselho Federal e 
Presidentes dos Conselhos Seccionais é processada e julgada pelo 
Conselho Federal. 
 
Art. 52. Compete ao relator do processo disciplinar determinar a 
notificação dos interessados para esclarecimentos, ou do 

                                                           
5 Ver Provimento n. 83/1996 e art. 137-D e seguintes do Regulamento Geral. 
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representado para a defesa prévia, em qualquer caso no prazo de 15 
(quinze) dias.  
§ 1º Se o representado não for encontrado ou for revel, o Presidente 
do Conselho ou da Subseção deve designar-lhe defensor dativo.  
§ 2º Oferecida a defesa prévia, que deve estar acompanhada de todos 
os documentos e o rol de testemunhas, até o máximo de cinco, é 
proferido o despacho saneador e, ressalvada a hipótese do § 2º do 
art. 73 do Estatuto, designada, se reputada necessária, a audiência 
para oitiva do interessado, do representado e das testemunhas. O 
interessado e o representado deverão incumbir-se do 
comparecimento de suas testemunhas, a não ser que prefiram suas 
intimações pessoais, o que deverá ser requerido na representação e 
na defesa prévia. As intimações pessoais não serão renovadas em 
caso de não-comparecimento, facultada a substituição de 
testemunhas, se presente a substituta na audiência. (NR) 
§ 3º O relator pode determinar a realização de diligências que julgar 
convenientes.  
§ 4º Concluída a instrução, será aberto o prazo sucessivo de 15 
(quinze) dias para a apresentação de razões finais pelo interessado e 
pelo representado, após a juntada da última intimação.  
§ 5º Extinto o prazo das razões finais, o relator profere parecer 
preliminar, a ser submetido ao Tribunal.  
 
Art. 53. O Presidente do Tribunal, após o recebimento do processo 
devidamente instruído, designa relator para proferir o voto.  
§ 1º O processo é inserido automaticamente na pauta da primeira 
sessão de julgamento, após o prazo de 20 (vinte) dias de seu 
recebimento pelo Tribunal, salvo se o relator determinar diligências.  
§ 2º O representado é intimado pela Secretaria do Tribunal para a 
defesa oral na sessão, com 15 (quinze) dias de antecedência.  
§ 3º A defesa oral é produzida na sessão de julgamento perante o 
Tribunal, após o voto do relator, no prazo de 15 (quinze) minutos, 
pelo representado ou por seu advogado.  
 
Art. 54. Ocorrendo a hipótese do art. 70, § 3º, do Estatuto, na sessão 
especial designada pelo Presidente do Tribunal, são facultadas ao 
representado ou ao seu defensor a apresentação de defesa, a 
produção de prova e a sustentação oral, restritas, entretanto, à 
questão do cabimento, ou não, da suspensão preventiva.  
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Art. 55. O expediente submetido à apreciação do Tribunal é autuado 
pela Secretaria, registrado em livro próprio e distribuído às Seções 
ou Turmas julgadoras, quando houver.  
 
Art. 56. As consultas formuladas recebem autuação em apartado, e a 
esse processo são designados relator e revisor, pelo Presidente.  
§ 1º O relator e o revisor têm prazo de dez (10) dias, cada um, para 
elaboração de seus pareceres, apresentando-os na primeira sessão 
seguinte, para julgamento.  
§ 2º Qualquer dos membros pode pedir vista do processo pelo prazo 
de uma sessão e desde que a matéria não seja urgente, caso em que o 
exame deve ser procedido durante a mesma sessão. Sendo vários os 
pedidos, a Secretaria providencia a distribuição do prazo, 
proporcionalmente, entre os interessados.  
§ 3º Durante o julgamento e para dirimir dúvidas, o relator e o 
revisor, nessa ordem, têm preferência na manifestação.  
§ 4º O relator permitirá aos interessados produzir provas, alegações 
e arrazoados, respeitado o rito sumário atribuído por este Código.  
§ 5º Após o julgamento, os autos vão ao relator designado ou ao 
membro que tiver parecer vencedor para lavratura de acórdão, 
contendo ementa a ser publicada no órgão oficial do Conselho 
Seccional.  
 
Art. 57. Aplica-se ao funcionamento das sessões do Tribunal o 
procedimento adotado no Regimento Interno do Conselho Seccional.  
 
Art. 58. Comprovado que os interessados no processo nele tenham 
intervindo de modo temerário, com sentido de emulação ou 
procrastinação, tal fato caracteriza falta de ética passível de punição.  
 
Art. 59. Considerada a natureza da infração ética cometida, o 
Tribunal pode suspender temporariamente a aplicação das penas de 
advertência e censura impostas, desde que o infrator primário, 
dentro do prazo de 120 dias, passe a freqüentar e conclua, 
comprovadamente, curso, simpósio, seminário ou atividade 
equivalente, sobre Ética Profissional do Advogado, realizado por 
entidade de notória idoneidade.  
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Art. 60. Os recursos contra decisões do Tribunal de Ética e Disciplina, 
ao Conselho Seccional, regem-se pelas disposições do Estatuto, do 
Regulamento Geral e do Regimento Interno do Conselho Seccional.  
Parágrafo único. O Tribunal dará conhecimento de todas as suas 
decisões ao Conselho Seccional, para que determine periodicamente 
a publicação de seus julgados.  
 
Art. 61. Cabe revisão do processo disciplinar, na forma prescrita no 
art. 73, § 5º, do Estatuto.  
 

CAPÍTULO III  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 62. O Conselho Seccional deve oferecer os meios e suporte 
imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades do Tribunal.  
 
Art. 63. O Tribunal de Ética e Disciplina deve organizar seu 
Regimento Interno, a ser submetido ao Conselho Seccional e, após, ao 
Conselho Federal. 
 
Art. 64. A pauta de julgamentos do Tribunal é publicada em órgão 
oficial e no quadro de avisos gerais, na sede do Conselho Seccional, 
com antecedência de 07 (sete) dias, devendo ser dada prioridade nos 
julgamentos para os interessados que estiverem presentes.  
 
Art. 65. As regras deste Código obrigam igualmente as sociedades de 
advogados e os estagiários, no que lhes forem aplicáveis.  
 
Art. 66. Este Código entra em vigor, em todo o território nacional, na 
data de sua publicação, cabendo aos Conselhos Federal e Seccionais e 
às Subseções da OAB promover a sua ampla divulgação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Brasília-DF, 13 de fevereiro de 1995. 
 

José Roberto Batochio, Presidente 
Modesto Carvalhosa, Relator 
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(Comissão Revisora: Licínio Leal Barbosa, Presidente; Robison 
Baroni, Secretário e Sub-relator; Nilzardo Carneiro Leão, José Cid 
Campelo e Sergio Ferraz, Membros) 
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CONSELHO PLENO 
 

SÚMULA N. 01/2011 
(DOU, S. 1, 14.04.2011, p. 142) 

 
O  CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS  
ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas nos arts. 75,  parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral 
da Lei n. 8.906/94, considerando o  julgamento da Consulta n. 
2010.27.02480-01, decidiu, na Sessão Ordinária realizada no dia 11 
de abril de 2011, editar a Súmula n. 01/2011/COP, com o seguinte 
enunciado: “PRESCRIÇÃO. I - O termo inicial para contagem do prazo 
prescricional, na hipótese de processo disciplinar decorrente de 
representação, a que se refere o caput do art. 43 do EAOAB, é a data 
da constatação oficial do fato pela OAB, considerada a data do 
protocolo da representação ou a data das declarações do interessado 
tomadas por termo perante órgão da OAB, a partir de quando começa 
a fluir o prazo de cinco (5) anos, o qual será interrompido nas 
hipóteses dos incisos I e II do § 2º do art. 43 do EAOAB, voltando a 
correr por inteiro a partir do fato interruptivo. II – Quando a 
instauração do processo disciplinar se der  ex officio, o termo  a quo  
coincidirá com a data em que o órgão competente da OAB tomar 
conhecimento do fato, seja por documento constante dos autos, seja 
pela sua notoriedade. III - A prescrição intercorrente de que trata o 
§1º do art. 43 do EAOAB, verificada pela paralisação do processo por 
mais de três (3) anos sem qualquer despacho ou julgamento, é 
interrompida e recomeça a fluir pelo mesmo prazo, a cada despacho 
de movimentação do processo”.  
 

Ophir Cavalcante Junior 
Presidente 

 
Angela Serra Sales 

Conselheira Federal – Relatora 
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SÚMULA N. 02/2011 
(DOU, S. 1, 25.10.2011 p. 89) 

 
O  CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas nos arts. 75, parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral 
da Lei n. 8.906/94, considerando o julgamento da Proposição n. 
0006/2006, decidiu, na Sessão Ordinária realizada no dia 19 de 
setembro de 2011, revogar a Súmula editada em 08/08/2006 e 
editar a Súmula n. 02/2011/COP, com o seguinte enunciado: 
"ADVOCACIA.  CONCORRÊNCIA. CONSUMIDOR. 1) A Lei da advocacia 
é especial e exauriente, afastando a aplicação, às relações entre 
clientes e advogados, do sistema normativo da defesa da 
concorrência. 2) O cliente de serviços de advocacia não se identifica 
com o consumidor do Código de Defesa do Consumidor - CDC. Os 
pressupostos filosóficos do CDC e do EAOAB são antípodas e a Lei 
8.906/94 esgota toda a matéria, descabendo a aplicação subsidiária 
do CDC".  
 
Brasília, 19 de setembro de 2011.  
 

Ophir Cavalcante Junior  
Presidente  

 
Alberto De Paula Machado  

Conselheiro Federal – Relator 
 
 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 

SÚMULA N. 01/2007 
(DJ, 08.11.2007, p. 935, S.1) 

 
O Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, no uso das atribuição conferidas pelo art. 
86 do Regulamento Geral da Lei n. 8.906/94, considerando  o 
julgamento dos processos 2007.29.03302-01, 2007.29.03203-01, 
2007.29.03297-01, 2007.29.03335-01, 2007.29.03204-01, 
2007.29.03336-01 e 2007.29.03199-01, decidiu, por unanimidade de 
votos, em sessão ordinária realizada no dia 5 de novembro de 2007, 
editar  a Súmula n. 01/2007, com o seguinte enunciado: “NULIDADE. 



145                                                                                                                SÚMULAS  
 

MATÉRIA ÉTICO-DISCIPLINAR. ÓRGÃO JULGADOR.  Inexiste nulidade 
no julgamento de recurso em matéria ético-disciplinar realizado por 
órgão composto por advogado não-Conselheiro, designado nos 
termos do Regimento Interno do Conselho Seccional”. 
 
Brasília, 5 de novembro de 2007. 

Vladimir Rossi Lourenço 
Presidente 

 
 

SÚMULA N. 02/2009 
(DJ 03.03.2010, p. 108) 

 
O Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, no 
uso das atribuições conferidas no art. 86 do Regulamento Geral do 
Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94), considerando o 
julgamento das Consultas 2007.27.02252-01, 0012/2005 e 
2008.27.08505-01, decidiu, por unanimidade, em sessão realizada no 
dia 5 de dezembro de 2009, editar a Súmula 02/2009, com o seguinte 
enunciado: “EXERCÍCIO DA ADVOCACIA POR SERVIDORES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 
28, INC. II, DO EAOAB.  A expressão “membros” designa toda pessoa 
que pertence ou faz parte de uma corporação, sociedade ou 
agremiação (De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, Forense, 15.ed.). 
Dessa forma, todos os servidores vinculados aos órgãos e instituições 
mencionados no art. 28, inc. II, do Estatuto da AOAB são 
incompatíveis para o exercício da advocacia. Cada uma das três 
categorias – Magistratura, Advocacia e Ministério Público – embora 
atuem, todas, no sentido de dar concretude ao ideal de Justiça, tem, 
cada qual, um campo definido de atribuições, em cuja distinção se 
verifica, justamente, o equilíbrio necessário para que esse ideal seja 
atingido, não devendo, pois, serem misturadas ou confundidas, 
deixando a cargo de uma só pessoa o exercício simultâneo de tais 
incumbências.  São incompatíveis, portanto, para o exercício da 
advocacia, quaisquer servidores vinculados ao Ministério Público”. 
 
Brasília, 7 de dezembro de 2009. 
 

Vladimir Rossi Lourenço 
Presidente do Órgão Especial 
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SÚMULA N. 03/2009 
(DJ, 03.03.2010, p. 108) 

 
O Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, no 
uso das atribuições conferidas no art. 86 do Regulamento Geral do 
Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94), considerando o 
julgamento da  Consulta  0012/2003/OEP, decidiu, por unanimidade, 
em sessão realizada no dia 5 de dezembro de 2009, editar a Súmula 
03/2009, com o seguinte enunciado: “O exercício da atividade de 
despachante de trânsito é compatível com a advocacia, não incidindo 
a hipótese do art. 28, V, do Estatuto da Advocacia e da OAB”. 
 
Brasília, 7 de dezembro de 2009. 
 

Vladimir Rossi Lourenço 
Presidente do Órgão Especial 
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PROVIMENTO N. 4/1964 
(D.O. Estado da Guanabara, de 20.06.66, parte III, p. 7.960) 

Dispõe sobre o exercício da advocacia por 
profissionais com direitos políticos suspensos. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, da 
Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, tendo em vista o decidido no 
Processo n. 830/1964 sobre o exercício da advocacia por 
profissionais com direitos políticos suspensos,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Os profissionais com direitos políticos suspensos, por força de 
decreto revolucionário, continuam no pleno exercício da advocacia, 
nos termos das respectivas inscrições, que prevalecem vigentes.  
 
Art. 2º Este provimento entra em vigor a partir da sua publicação no 
Diário Oficial.  
 
Rio de Janeiro, 23 de junho de 1964. 

 
Carlos Povina Cavalcanti, Presidente 

Francisco Gonçalves, Relator 
Nehemias Gueiros, Revisor 

 
 

PROVIMENTO N. 8/1964 
(D.O. Estado da Guanabara, de 20.06.66, parte III, p. 7.962) 

Dispõe sobre o modelo das vestes talares e das 
insígnias privativas do advogado. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos IX e 
XVI, da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, e tendo em vista o 
decidido no Processo n. 814/1964 sobre o modelo das vestes talares 
e das insígnias privativas do advogado,  
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RESOLVE:  
 
Art. 1º O modelo das vestes talares do advogado, de uso facultativo 
nos pretórios ou nas sessões da OAB, consiste na beca estabelecida 
para os membros do Instituto dos Advogados Brasileiros pelo 
Decreto Federal n. 393, de 23 de novembro de 1844, com as 
seguintes modificações:  
a) supressão do arminho do gorro, da gravata e da tira de renda 
pendente;  
b) inclusão de duas alças de cordão grenat, grosso, pendentes sob a 
manga esquerda.  
 
Art. 2º A insígnia privativa do advogado obedece ao mesmo modelo 
da usada pelos membros do Instituto dos Advogados Brasileiros, feita 
a menção expressa da “Ordem dos Advogados do Brasil” em 
substituição ao nome daquele sodalício.  
 
Art. 3º A insígnia pode ser de ouro e esmalte ou de outro metal, com a 
forma de alfinete ou de botão para a lapela.  

 
Art. 4º Este provimento entra em vigor a partir da sua publicação no 
Diário Oficial.  

 
Rio de Janeiro, 9 de julho de 1964.  

 
Carlos Povina Cavalcanti, Presidente  

Otto de Andrade Gil, Relator  
Nehemias Gueiros, Revisor 

 
 

PROVIMENTO N. 26/1966 
(D.O. Estado da Guanabara, de 13.09.66, parte III, p. 12.233) 

Dispõe sobre a publicação local, pelos Conselhos 
Seccionais, de todos os Provimentos baixados 
pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, da 
Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, tendo em vista o decidido no 
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Processo no 886/65 sobre a divulgação das suas resoluções de 
caráter geral,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Os Provimentos do Conselho Federal (art. 18, incisos VIII e 
IX), além de publicados no Diário Oficial da República, serão 
obrigatoriamente divulgados no jornal oficial da sede dos Conselhos 
Seccionais, por expediente dos Presidentes destes.  
Parágrafo único. A divulgação prevista na segunda parte deste artigo 
pode ser substituída, a critério dos Presidentes dos Conselhos 
Seccionais, pela inserção no jornal oficial de notícia de que o texto 
dos Provimentos encontra-se na sede da Seção e das Subseções à 
disposição dos interessados, foi afixado no átrio do edifício do fórum 
da Capital e será publicado no Boletim da Seccional, se houver. (NR)1 
 
Art. 2º Este Provimento entra em vigor a partir da sua publicação no 
Diário Oficial.  
 
Rio de Janeiro, 24 de maio de 1966. 

 
Alberto Barreto de Melo, Presidente 

Nehemias Gueiros, Relator 
 
 

PROVIMENTO N. 42/1978 
(D.O. Estado do Rio de Janeiro, de 21.09.78, parte III, p. 64) 

Dispõe sobre a uniformização de normas para 
exame pelas Seções da Ordem dos Advogados do 
Brasil nos pedidos de transferência de inscrições 
de advogados. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, do 
Estatuto, e art. 31, inciso VIII, do Regimento Interno, tendo em vista o 
decidido no Processo n. 1.934/77, sobre a uniformização de normas 

                                                           
1 Ver Provimento n. 47/79. 
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para exame pelas Seccionais dos pedidos de transferência de 
advogados,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O advogado que pretender transferir, definitivamente, sua 
inscrição para outra Seção, deverá requerê-la à Seção em que se acha 
inscrito, procedendo da seguinte forma:  
a) formular requerimento, com a qualificação profissional completa, 
constante da sua carteira de advogado;  
b) indicar a Seção para onde vai se transferir;  
c) pagar as taxas e outras despesas previstas no Regimento da Seção.  
 
Art. 2º A Seção que receber o requerimento de transferência deverá 
proceder da seguinte forma: 
a) verificar se o requerente tem algum débito com sua Tesouraria, 
caso em que o pedido ficará suspenso até o pagamento;  
b) fornecer certidão ou cópia autenticada do inteiro teor do processo 
de inscrição originária do requerente, no prazo de 5 (cinco) dias da 
entrada do requerimento;  
c) anotar, posteriormente, a transferência, na ficha cadastral 
respectiva.  
 
Art. 3º Os documentos referidos nas alíneas a e b do Art. 2º serão 
expedidos com a anotação de sua validade por 60 (sessenta) dias.  
Parágrafo único. Após esse prazo, o interessado, na Seção de origem, 
ficará sujeito ao pagamento de taxa de revalidação.  
 
Art. 4º Na Seção para onde se transferir, o advogado deverá proceder 
da seguinte maneira:  
1) formular requerimento de inscrição com todos os seus dados 
pessoais e profissionais;  
2) juntar certidão ou cópia autenticada de sua inscrição na Seção de 
origem;  
3) apresentar documentos referentes aos incisos VI e VII do art. 48 
da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963.  
 
Art. 5º Cabe à Seção para a qual se vai transferir o exame da situação 
do advogado, tendo em vista os preceitos do Estatuto sobre 
incompatibilidade e impedimentos para o exercício da profissão.  
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Art. 6º Do deferimento da transferência se lavrará acórdão, cujo teor 
será transmitido à Seção de origem no prazo de 10 (dez) dias, para o 
efeito previsto na alínea c do Art. 2º deste Provimento.  
 
Art. 7º Deferida a inscrição deverá o requerente apresentar os seguintes 
documentos:  
a) a carteira de Ordem para a competente anotação e reenvio à Seção de 
origem;  
b) 3 (três) retratos 3x4 para o cadastro.  
Parágrafo único. O Conselho Seccional que receber a inscrição via 
transferência manterá como data de inscrição a primeira efetuada pelo 
advogado nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. (NR)2 
 
Art. 8º Após o deferimento da inscrição, será fornecida ao advogado 
carteira da Seção, nos termos do § 1º do art. 63 da Lei n. 4.215, de 27 de 
abril de 1963.  
 
Art. 9º Este provimento entrará em vigor a partir da sua publicação no 
Diário Oficial, comunicado seu texto às Seções, por intermédio de ofício 
da Secretaria do Conselho Federal, devendo ser publicado nos jornais 
oficiais da sede das Seções, por expediente dos Presidentes destas.  
 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1978.  

 
Raymundo Faoro, Presidente  

Oswaldo Astolpho Rezende, Relator 
 

 
PROVIMENTO N. 45/1978 

(D.O. Estado do Rio de Janeiro, de 09.02.79, parte III, p. 40) 

Dispõe sobre a inadmissibilidade de inscrição 
suplementar para provisionados.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, da Lei  
n. 4.215, de 27 de abril de 1963, tendo em vista o decidido no Processo  
n. 1.451/73, sobre a sugestão feita pela Seção do Rio Grande do Sul, no 
sentido de ser esclarecido se é admissível a concessão de inscrição 
suplementar a provisionado inscrito em outra Seção, e 
 

                                                           
2 Ver Provimento n. 148/2012 (DOU, S. 1, 07/03/2012, p. 134). 
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CONSIDERANDO que o art. 55 e seu parágrafo único do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, que instituem a inscrição 
suplementar, não permitem o entendimento de que tal inscrição 
possa ser concedida a provisionado, por isso que, por um lado, se 
referem exclusivamente ao advogado e a sistemática do referido 
Estatuto não admite a suposição de que esteja o provisionado 
incluído naquela denominação (art. 67, parágrafo único); 
 
CONSIDERANDO que, por outro lado, o próprio contexto dos citados 
dispositivos estatutários também repele a aludida compreensão, de 
vez que condiciona a concessão de inscrição suplementar à 
circunstância de passar o profissional a exercer habitualmente a 
advocacia em outra Seção que não aquela em que tem inscrição 
principal, condição que ao provisionado é impossível satisfazer, 
porquanto é limitado ao exercício da profissão somente nas comarcas 
concedidas em sua provisão (art. 52, § 2º); 
 
CONSIDERANDO que, em consequência, a eventual concessão de 
inscrição suplementar a provisionado constitui ato flagrantemente 
contrário à Lei n. 4.215/63, o que autoriza a sua cassação pelo 
Conselho Federal, nos termos da atribuição que lhe confere o art. 18, 
inciso XII, da citada Lei,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento: 
 
Art. 1º Não tem direito à inscrição suplementar de que trata o 
parágrafo único do art. 55 do Estatuto da OAB o provisionado 
inscrito em outra Seção.  
 
Art. 2º Na Seção em que, porventura, tenha sido concedida inscrição 
suplementar a provisionado, deverá o respectivo Conselho promover 
o seu imediato cancelamento.  

 
Art. 3º Este provimento entra em vigor a partir da sua publicação no 
Diário Oficial.  

 
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1978.  

 
Raymundo Faoro, Presidente  

Fernando Eugênio dos Reis Perdigão, Relator 
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PROVIMENTO N. 47/1979 
(D.O. Estado do Rio de Janeiro, de 06.02.80, parte III, p. 52) 

Acrescenta parágrafo único ao Art. 1º do 
Provimento n. 26, de 24 de maio de 1966, que 
trata da publicação, pelos Conselhos Seccionais, 
dos provimentos baixados pela Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, da 
Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963,  

 
RESOLVE  baixar o seguinte provimento: 

 
Art. 1º O Art. 1º do Provimento n. 26, de 24 de maio de 1966, fica 
acrescido de parágrafo único, do seguinte teor:  
“Parágrafo único. A divulgação prevista na segunda parte deste artigo 
pode ser substituída, a critério dos Presidentes dos Conselhos 
Seccionais, pela inserção no jornal oficial de notícia de que o texto 
dos provimentos encontra-se na sede da Seção e das Subseções à 
disposição dos interessados, foi afixado no átrio do edifício do fórum 
da capital e será publicado no Boletim da Seccional, se houver.” 

 
Art. 2º Este provimento entra em vigor a partir da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1979.  

 
Eduardo Seabra Fagundes, Presidente 

Sebastião Pinto Costa, Relator 
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PROVIMENTO N. 48/1981 
(D.O. Estado do Rio de Janeiro, de 27.07.81) 

Baixa normas gerais pertinentes aos direitos e às 
prerrogativas dos filiados à Ordem dos 
Advogados do Brasil e dá outras providências. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 18, inciso IX, da Lei n. 4.215, 
de 27 de abril de 1963, e 
 
CONSIDERANDO que, periodicamente, filiados das Seções que o 
integram são levados a responder a sindicâncias, inquéritos e ações 
penais, em áreas civis ou militares, de prevenção e de repressão; 
 
CONSIDERANDO que, em consequência, autoridades e seus agentes 
prosseguem violando a privacidade de escritórios, arquivos e 
correspondência (postal, telegráfica e telefônica) desses filiados, em 
específico mandado judicial, e à revelia dos Presidentes das Seções e 
das Subseções da Ordem – medida indispensável ao resguardo dos 
segredos que envolvem a profissão; 
 
CONSIDERANDO, por outro lado, que têm havido detenções e prisões 
de filiados da Ordem em locais inadequados, com manifesto 
desrespeito aos direitos e às prerrogativas que tutelam o ministério 
da advocacia; 
 
CONSIDERANDO, por último, a necessidade de que a atuação da 
Ordem, em casos que tais, há de ser norteada segundo critério 
uniforme, em todo o território nacional  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento: 
 
Art. 1º Ao tomar conhecimento de fato que possa suscitar, ou que já 
importou, violação de direitos ou prerrogativas da profissão, o 
Presidente da Seção ou da Subseção da Ordem designará, 
imediatamente, advogado para exame da hipótese, investido de 
poderes para prevenir ou restaurar, segundo a lei, o império desta, na 
sua plenitude.  
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Parágrafo único. Na hipótese de o fato imputado a filiado decorrer do 
exercício da profissão, ou em razão desse exercício, ressalvado à 
parte o direito de escolha de patrono, a Ordem integrará a Defesa, 
para os efeitos previstos no art. 129 e § 1º de seu Estatuto. 
 
Art. 2º Comprovada a violação de direitos ou de prerrogativas da 
profissão, a Seção, ou a Subseção, deverá representar a quem de 
direito contra o violador, para promover a responsabilidade 
administrativa, civil e penal, nos termos da Lei n. 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965.  
Parágrafo único. A interferência da Ordem, nos casos aqui previstos, 
ainda que para a defesa de seu filiado, não impede a apuração e o 
julgamento da conduta do agente, na hipótese de violação da 
disciplina e da ética da profissão.  
 
Art. 3º Este provimento entrará em vigor na data da sua publicação 
na imprensa oficial.  
 
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1981. 

J. Bernardo Cabral, Presidente  
Serrano Neves, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 49/19813 
(D.O. Estado do Rio de Janeiro, de 27.07.81) 

Dispõe sobre a aplicação da Lei n. 6.884, de 9 de 
dezembro de 1980, na parte em que acrescenta § 
4º ao art. 71 da Lei n. 4.215/63. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos VIII, 
alínea d, e IX, da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, tendo em vista o 
decidido no Processo n. 2.431/81, relativo à indicação da Seção do 
Estado do Paraná, e 
 

                                                           
3 Ver art. 2º do Regulamento Geral. 
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CONSIDERANDO que a Lei n. 6.884, de 09.12.80, entre outras 
disposições, acrescentou § 4º ao art. 71 da Lei 4.215/63, para 
estabelecer que “os atos constitutivos e os estatutos das sociedades civis 
e comerciais só serão admitidos a registro e arquivamento nas 
repartições competentes quando visados por advogados”; 
 
CONSIDERANDO que, para  fiei execução da referida lei, de relevante 
interesse para a classe dos advogados e segurança das relações jurídicas, 
há necessidade de explicitar determinações, de forma a ajustar o novo 
preceito a regras estatutárias de caráter  disciplinar e obviar distorções, 
que já se verificam em repartições administrativas que lhe devem 
acatamento; 
 
CONSIDERANDO que é da competência deste Conselho Federal regular e 
disciplinar “os casos de incompatibilidade e impedimento para o 
exercício da advocacia, sobre os quais incidem as regras genéricas dos 
arts. 82 e 83 da Lei n. 4.215/63,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento: 
 
Art. 1º O visto dos advogados em atos constitutivos e estatutos das 
sociedades civis e comerciais, indispensável ao registro e arquivamento 
nas repartições competentes, deve resultar sempre de efetiva autoria ou 
colaboração do profissional na elaboração dos respectivos 
instrumentos, incorrendo o infrator nas sanções disciplinares cabíveis, 
nos termos dos arts. 103, inciso VI, 105 e seguintes da Lei n. 4.215/63.  
 
Art. 2º Estão impedidos de exercer a advocacia de que trata o § 4º do art. 
71 da Lei n. 4.215/63 os advogados que sejam funcionários ou 
empregados das Juntas Comerciais ou de quaisquer repartições 
administrativas competentes para o registro dos documentos 
mencionados no artigo anterior.  
 
Art. 3º Este provimento entra em vigor a partir da sua publicação no 
Diário Oficial.  
 
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1981.  

 
J. Bernardo Cabral, Presidente  

Luiz Carlos Valle Nogueira, Relator 
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PROVIMENTO N. 53/1982 
(D.O. Estado do Rio de Janeiro, de 14.04.82) 

Excetua da vedação estabelecida pelo art. 24, II, 
da Lei Complementar n. 40, o advogado já inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil e integrante 
do Ministério Público.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 18, III, d, da Lei n. 4.215, de 
27 de abril de 1963, e tendo em vista o decidido no Processo CP n. 
2.595/82,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento: 
 
Art. 1º A vedação estabelecida pelo art. 24, II, da Lei Complementar n. 
40, de 14 de dezembro de 1981, não atinge os advogados, integrantes 
do Ministério Público, já inscritos em Seção da Ordem dos Advogados 
do Brasil em 15 de dezembro de 1981, data em que entrou em vigor a 
citada Lei. 
 
Art. 2º O exercício da advocacia, pelos advogados a que se refere o 
artigo anterior, continuará sujeito aos impedimentos declarados nas 
respectivas inscrições, consideradas, em cada caso, as peculiaridades 
da lei local, anterior à citada data de 15 de dezembro de 1981.  
 
Rio de Janeiro, 1º de abril de 1982.  

 
J. Bernardo Cabral, Presidente 

Sergio Ferraz, Relator 
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PROVIMENTO N. 56/1985 
(DJ, 18.07.88, p. 17.735 – Republicação) 

Revê e consolida normas do Provimento n. 50, de 
27 de julho de 1981, sobre a criação, nas Seções, 
de Comissões de Direitos Humanos.4 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, da 
Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de rever o Provimento n. 50, de 27 de 
julho de 1981, em face da experiência colhida no período de sua 
implantação e da comprovação de seus resultados; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adaptar a Comissão novas 
exigências que surgiram com o desenvolvimento e o aumento dos 
trabalhos relativos às infringências dos Direitos Humanos; 
 
CONSIDERANDO as conclusões da Comissão Especial da Comissão de 
Direitos Humanos que se reuniu na Conferência da Ordem dos 
Advogados do Brasil em Recife, em outubro de 1984, com 
manifestações unânimes neste sentido das delegações presentes; 
 
CONSIDERANDO que entre as conclusões aprovadas naquele evento 
destaca-se de que as Comissões de Direitos Humanos das Seccionais 
devem atender a peculiaridades locais que nem sempre se coadunam 
com as de outras Seccionais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento à 
estruturação da Comissão no sentido de atender às conclusões do 
aludido documento; 
 
CONSIDERANDO que as Comissões de Direitos Humanos das 
Seccionais vêm prestando relevantes serviços à comunidade, dignos 
de serem reconhecidos como uma das atividades mais expressivas da 
Ordem dos Advogados do Brasil, a merecerem pleno apoio e 

                                                           
4 Provimento n. 50 revogado pelo art. 157 do Regulamento Geral. 
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incentivo do Conselho Federal que deve, contudo, abster-se de 
impor-lhes normas rígidas de estruturação e funcionamento,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento:  
 
Art. 1º Os Conselhos Seccionais que desejarem instituir Comissão de 
Direitos Humanos deverão atender ao disposto neste Provimento. 
 
Art. 2º A Comissão de Direitos Humanos compõe-se de membros 
eleitos pelo Conselho Seccional.  
Parágrafo único. O mandato dos membros da Comissão será de dois 
(2) anos, de forma a coincidir com o do Conselho Seccional.  
 
Art. 3º Os membros da Comissão exercerão suas funções sem ônus 
para o Conselho Seccional.  
 
Art. 4º A Presidência da Comissão caberá ao Presidente ou a 
Conselheiro do Conselho Seccional. 
 
Art. 5º A critério do Presidente, poderão ser instituídas 
subcomissões, compostas por três membros, sob a presidência do 
advogado de inscrição mais antiga.  
 
Art. 6º Compete à Comissão de Direitos Humanos:  
a) receber notícias e queixas de violações de direitos humanos, 
procedendo a sumária sindicância, entrevistas com os interessados, 
entendimentos com as autoridades públicas e qualquer outro 
procedimento adequado, visando à elucidação das denúncias 
apresentadas, especialmente, quando for o caso, provocar a iniciativa 
do Ministério Público ou da Secretaria de Segurança ou do Conselho 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, nesta última hipótese, 
através da Comissão de Direitos Humanos do Conselho Federal;  
b) elaborar trabalhos escritos, emitir pareceres, promover 
seminários, palestras, pesquisas e outras atividades que estimulem o 
estudo, a divulgação a respeito dos direitos humanos;  
c) manter permanente contrato com a Comissão de Direitos 
Humanos do Conselho Federal, informando-o das denúncias e 
queixas de violações de direitos humanos, que lhe forem 
apresentadas, bem como as diligências realizadas, no sentido de 
colaborar com o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
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Advogados do Brasil, em suas funções de membro do Conselho de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana;  
d) cooperar e promover intercâmbio com outras organizações em 
cujos objetivos se inclua a defesa dos direitos humanos;  
e) criar e manter atualizado um centro de documentação onde sejam 
sistematizados dados sobre as denúncias e queixas de violações de 
direitos humanos.  
 
Art. 7º A criação e a composição das Comissões, a designação da 
Presidência, a elaboração de seus regimentos internos e respectivas 
alterações, e as normas de estruturação das Comissões das 
Subseções, competirão aos Conselhos Seccionais, com a comunicação 
do inteiro teor de tais atos à Comissão de Direitos Humanos do 
Conselho Federal.  
 
Art. 8º Este provimento entrará em vigor na data em que for 
publicado no Diário Oficial, comunicado seu texto a todas as Seções 
por ofício da Secretaria da Comissão de Direitos Humanos do 
Conselho Federal, devendo ser divulgado nos jornais das sedes das 
Seções, por iniciativa de seus Presidentes.  
 
Sala das Sessões, 17 de setembro de 1985.  

 
Hermann Assis Baeta, Presidente  

Luiz Carlos Valle Nogueira, Relator 
 
 

PROVIMENTO N. 61/1987 
(DJ, 08.12.87, p. 27.922) 

Dispõe sobre o Colégio de Presidentes dos 
Conselhos Seccionais.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, da 
Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, tendo em vista o decidido no 
Processo CP n. 3.079/845, e 
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CONSIDERANDO que, de há muito, em caráter não-oficial, se reúnem 
os Presidentes dos Conselhos Seccionais com a Diretoria do Conselho 
Federal; 
 
CONSIDERANDO que esses Encontros, além de robustecimento do 
entrosamento entre as unidades Seccionais com o órgão máximo, 
sem prejuízo da atuação dos Delegados, têm permitido a adoção de 
medidas salutares dentro das finalidades da instituição; 
 
CONSIDERANDO que os Presidentes dos Conselhos Seccionais 
exercem, no âmbito dos territórios das Seccionais, as atribuições do 
Presidente do Conselho Federal,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento: 
 
Art. 1º É criado o Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais, ao 
qual incumbirá, sem prejuízo da atuação dos Delegados ao Conselho 
Federal, promover o intercâmbio de experiências entre as diversas 
Seccionais e a formulação de propostas e sugestões ao Conselho 
Federal, bem como servir de instância consultiva do Conselho 
Federal, sempre que a este parecer necessário.  
 
Art. 2º O Colégio de Presidentes reunir-se-á ordinariamente com a 
Diretoria do Conselho Federal duas vezes por ano, por convocação do 
Presidente do Conselho Federal, e extraordinariamente quando 
assim for julgado necessário pelo Presidente do Conselho Federal ou 
por 2/3 (dois terços) dos Presidentes.  
 
Art. 3º As despesas com a realização das reuniões do Colégio de 
Presidentes correrão por conta das respectivas Seccionais, podendo o 
Conselho Federal, mediante deliberação de sua Diretoria, assumir 
parcial ou totalmente o encargo.  
 
Art. 4º O temário básico, o local e a data, de cada reunião, serão dados 
a conhecer trinta (30) dias, no mínimo, antes de sua realização.  
Parágrafo único. Além do temário básico poderão ser apreciadas 
outras matérias de relevância para a classe dos Advogados, através 
de proposições ou indicações, a critério da maioria dos membros do 
Colégio de Presidentes.  
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Art. 5º As deliberações tomadas no Colégio de Presidentes 
obedecerão ao critério da maioria simples e serão levadas ao 
Conselho Federal, por seu Presidente, como Recomendações, na 
primeira reunião do mesmo, seguinte à do Colégio de Presidentes.  
 
Art. 6º Na reunião subsequente do Colégio de Presidentes, o 
Presidente do Conselho Federal dará conhecimento da decisão do 
Conselho Federal a respeito das Recomendações referidas no artigo 
precedente.  
 
Art. 7º O Colégio de Presidentes elaborará o seu Regimento Interno.  
 
Art. 8º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial da União, revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 16 de novembro de 1987. 

 
Márcio Thomaz Bastos, Presidente  

Sérgio Ferraz, Relator 
 
 

PROVIMENTO N. 62/19885 
(DJ, 25.05.88, p. 12.694) 

Dispõe sobre a incompatibilidade de que cuida o 
item XII do art. 84 da Lei n. 4.215/63.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos VIII, 
letra d, e IX da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, e tendo em vista o 
que foi decidido no Processo CP n. 2.858/83,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento: 
 
Art. 1º A incompatibilidade prevista no item XII do art. 84 da Lei n. 
4.215, de 27 de abril de 1963, abrange todos os servidores, 
estatutários ou celetistas, que exerçam cargos ou funções de natureza 
policial ou diretamente vinculados a atividade policial, e ainda 
                                                           
5 Ver art. 28, V, da Lei n. 8.906/94. 
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aqueles que, de forma permanente ou transitória, estejam em 
exercício em repartições policiais.  
Parágrafo único. Compreendem-se entre os cargos mencionados 
neste artigo, os de Perito Criminal, Despachante Policial, 
Datiloscopista, e seus Auxiliares, bem como os de Guarda de Presídio 
e Médico-Legista.  
 
Art. 2º Os Conselhos Seccionais, mediante processo regular onde seja 
assegurada ampla defesa ao interessado, deverão cancelar as 
inscrições já concedidas, desde que:  
I – deferidas em virtude de informações inexatas do bacharel, com 
omissão da sua qualidade de policial; ou  
II – deferidas com base em documentação que induza à não-
configuração da qualidade de policial. 
 
Art. 3º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial, revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 11 de abril de 1988. 

 
Márcio Thomaz Bastos, Presidente  

Celso Medeiros, Relator 
 
 

PROVIMENTO N. 66/1988 
(DJ, 20.06.88, p. 15.578) 

Dispõe sobre a abrangência das atividades 
profissionais do advogado. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos VIII, 
letra a e IX, da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de definir a abrangência das 
atividades profissionais dos advogados,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento: 
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Art. 1º A advocacia compreende, além da representação, em qualquer 
juízo, tribunal ou repartição, o procuratório extrajudicial, assim como 
os trabalhos jurídicos de consultoria e assessoria e as funções de 
diretoria jurídica.  
Parágrafo único. A função de diretoria jurídica em qualquer empresa 
pública, privada ou paraestatal, é privativa do advogado, não 
podendo ser exercida por quem não se encontre inscrito 
regularmente na Ordem.  
 
Art. 2º É privativo dos advogados legalmente inscritos nos quadros 
da Ordem o assessoramento jurídico nas transações imobiliárias e na 
redação de contratos e estatutos de sociedades civis e comerciais, e a 
elaboração de defesas, escritas ou orais, perante quaisquer tribunais 
e repartições.  
 
Art. 3º A elaboração de memoriais do âmbito da Lei do Condomínio, 
no que concerne, estritamente, à sua fundamentação jurídica, 
também é privativa dos advogados legalmente inscritos nos quadros 
da Ordem.  
 
Art. 4º É vedado aos advogados prestar serviços de assessoria e 
consultoria jurídica para terceiros, através de sociedades de 
prestação de serviços, inclusive de cobrança de títulos ou atividades 
financeiras de qualquer espécie, se essas entidades não puderem ser 
inscritas na Ordem dos Advogados do Brasil.  
 
Art. 5º A prática dos atos previstos no art. 71, da Lei n. 4.215/63, por 
profissionais e sociedades não inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil, constitui exercício ilegal da profissão, a ser punido na forma 
da lei penal.  
 
Art. 6º Este provimento entrará em vigor a partir da sua publicação 
no Diário Oficial da União.  
 
Brasília, 20 de dezembro de 1988.  

 
Márcio Thomaz Bastos, Presidente  

Urbano Vitalino de Melo Filho, Relator 
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PROVIMENTO N. 69/1989 
(DJ, 17.03.89, p. 3.713) 

Dispõe sobre a prática de atos privativos por 
sociedades não registradas na Ordem.  

 
Art. 1º A prestação de qualquer tipo de assistência jurídica 
sistemática a terceiros, nela incluída a cobrança judicial ou 
extrajudicial, é atividade privativa de sociedade constituída apenas 
de inscritos, registrada na Ordem dos Advogados, nos termos dos 
arts. 71 e 78, da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963.  
 
Art. 2º Pratica infração disciplinar o advogado, estagiário ou 
provisionado que, na condição de sócio, empregado ou autônomo, 
facilita, de algum modo, o exercício de atividade privativa da 
profissão por sociedade que não preencha os requisitos para a 
obtenção do registro na Ordem dos Advogados (Lei n. 4.215, art. 103, 
n.os II e III).  
 
Art. 3º A Ordem dos Advogados adotará, nas suas diversas instâncias, 
providências junto aos órgãos competentes, como Juntas Comerciais 
e Corregedorias, para obstar o arquivamento e o registro de atos 
constitutivos de sociedade que, tendo por objeto o exercício de 
atividades privativas da categoria, não possam ser registradas como 
sociedades de advogados, nos termos da Lei n. 4.215, bem assim para 
impedir o funcionamento das já existentes, como a responsabilização 
penal dos agentes.  
 
Art. 4º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Curitiba, 9 de março de 1989.  

 
Márcio Thomaz Bastos, Presidente  

Pedro Milton Brito, Relator 
 

 
 
 



PROVIMENTOS                                                                                                     168  
 

PROVIMENTO N. 70/1989 
(DJ, 16.06.89, p. 10.669) 

Dispõe sobre a prestação de contas de quantias 
recebidas por advogados. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, da 
Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, e tendo em vista o deliberado no 
Processo n. 3.343/88-CP,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento:  
 
Art. 1º Para efeito do disposto nos arts. 103, inciso XIX, e 110, inciso 
II, da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, os débitos oriundos das 
quantias ali mencionadas só se terão por satisfeitos quando a 
restituição do seu valor ao cliente se fizer com correção monetária.  
Parágrafo único. A correção deverá obedecer ao índice adotado em 
juízo para a atualização dos débitos, e incidirá da data do 
recebimento da quantia, pelo advogado, até a sua efetiva restituição 
ao cliente.  
 
Art. 2º O disposto no Art. 1º não se aplica:  
I – aos casos de ação de prestação de contas ou outro procedimento 
judicial que vise ao acertamento da relação entre o advogado e o 
cliente;  
II – aos casos de acordo extrajudicial entre ambos.  
 
Art. 3º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Sala de Sessões, 16 de maio de 1989. 

 
Ophir Filgueiras Cavalcante, Presidente  

Celso Medeiros, Relator 
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PROVIMENTO N. 72/1990 
(DJ, 06.12.90, p. 14.627) 

Dispõe sobre a expedição de certidões destinadas 
a inscrições de Advogados em entidades 
congêneres no exterior. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, do 
Estatuto e considerando o decidido no Processo n. 3.400/89,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento:  
 
Art. 1º A Seção que receber pedido de certidão para inscrição de 
advogado em entidade congênere, sediada no exterior do País, 
deverá:  
a) verificar se o requerente tem algum débito com sua Tesouraria, 
caso em que o pedido ficará suspenso até o respectivo pagamento;  
b) fornecer certidão ou cópia autenticada do inteiro teor do processo 
de inscrição originária do requerente, no prazo de cinco (5) dias da 
entrada do requerimento;  
c) anotar a transferência na ficha cadastral respectiva.  
§ 1º A certidão referida na letra b será expedida com a anotação de 
sua validade por cento e oitenta (180) dias.  
§ 2º Após o prazo referido no parágrafo anterior, o interessado ficará 
sujeito ao pagamento de taxa de revalidação.  
 
Art. 2º Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial, revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 15 de outubro de 1990.  

 
Ophir Filgueiras Cavalcante, Presidente  

Celso Medeiros, Relator 
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PROVIMENTO N. 83/1996 
(DJ, 16.07.96, p. 24.979) 

Dispõe sobre processos éticos de representação 
por advogado contra advogado.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tomando em 
consideração o que decidido no Processo CP n. 4.126/96,  
 
RESOLVE baixar o seguinte provimento: 
 
Art. 1º Os processos de representação, de advogado contra advogado, 
envolvendo questões de ética profissional, serão encaminhados pelo 
Conselho Seccional diretamente ao Tribunal de Ética e Disciplina, 
que:  
I – notificará o representado para apresentar defesa prévia;  
II – buscará conciliar os litigantes;  
III – acaso não requerida a produção de provas, ou se 
fundamentadamente considerada esta desnecessária pelo Tribunal, 
procederá ao julgamento uma vez não atingida a conciliação.  
 
Art. 2º Verificando o Tribunal de Ética e Disciplina a necessidade de 
instrução probatória, encaminhará o processo ao Conselho Seccional, 
para os fins dos artigos 51 e 52 do Código de Ética e Disciplina. 
 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 17 de junho de 1996.  

 
Ernando Uchoa Lima, Presidente 

Sergio Ferraz, Relator 
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PROVIMENTO N. 84/1996 
(DJ, 22.06.96, p. 25.119) 

Dispõe sobre o combate ao nepotismo no âmbito 
da OAB.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, I e V, da Lei n. 
8.906/94, de 04 de julho de 1994, tendo em vista o deliberado n. 
Processo CP n. 4.123/96,  
 
RESOLVE baixar o seguinte Provimento:  
 
Art. 1º É vedada a contratação de servidores pela OAB, 
independentemente do prazo de duração do pacto laboral, 
vinculados por relação de parentesco a Conselheiros Federais, 
Membros Honorários Vitalícios, Conselheiros Estaduais ou 
integrantes de qualquer órgão deliberativo, assistencial, diretivo ou 
consultivo da OAB, no âmbito do Conselho Federal, dos Conselhos 
Seccionais e das Subseções. 
§ 1º A vedação a que se refere o caput deste artigo se aplica aos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta ou na colateral até o 
terceiro grau.  
§ 2º Não se inclui na vedação a que se refere o caput do artigo 1º a 
contratação precedida de concurso público, ficando, neste caso, 
impedido de integrar a comissão organizadora e fiscalizadora do 
certame o membro da OAB parente do candidato.  
 
Art. 2º Aplica-se o disposto no artigo anterior aos casos de 
contratação para o exercício de cargo em comissão, assessoramento 
ou função gratificada.  
 
Art. 3º Serão nulas de pleno direito as contratações que contrariem 
este Provimento, sujeitando-se o contratante às cominações legais.  
 
Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Sala das Sessões, em 18 de junho de 1996.  

 
Ernando Uchoa Lima, Presidente  

Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator 
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PROVIMENTO N. 89/1998 
(DJ, 21.12.1998, p. 20, S1) 

Estabelece normas e critérios para a concessão 
de licença aos Conselheiros Federal. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei    n. 
9.906, de 04 de julho de 1994, e tendo em vista o que ficou 
deliberado no Processo n. 4.414/98/COP,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O Conselheiro Federal poderá licenciar-se do cargo mediante 
requerimento motivado, com a pertinente comprovação, quando for 
o caso, da circunstância invocada. 
§ 1º Somente será concedida licença por período superior a 60 
(sessenta) dias. 
§ 2º As concessões e prorrogações de licença são deliberadas pelo 
Presidente, ad referendum do Plenário. 
 
Art. 2º Além da hipótese do artigo anterior, os Suplentes assumirão o 
cargo nos casos de licenciamento profissional (art. 12, Estatuto), 
renúncia ou extinção do mandato do Titular (art. 66, Estatuto). 
§ 1º Quando não tenham sido os Suplentes eleitos com expressa 
indicação da ordem de substituição, observar-se-á o disposto no 
Regimento Interno da Seccional, se este for silente, a substituição 
observará a ordem de antiguidade da inscrição na OAB, contado o 
tempo de inscrição provisória. Se houver coincidência, adota-se o 
critério do mais idoso. 
§ 2º O Suplente, uma vez empossado, receberá cartão de identidade 
de advogado do Conselho Federal, com a indicação de sua qualidade 
substitutiva. 
§ 3º Enquanto perdurar a substituição, o Suplente gozará das 
mesmas prerrogativas, atributos e regalias conferidos ao titular. 
 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 8 de dezembro de 1998. 

 
Reginaldo Oscar de Castro, Presidente 

Alberto de Paula Machado, Relator 
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PROVIMENTO N. 91/2000 
(DJ, 24.03.2000, p. 211, S1) 

Dispõe sobre o exercício da atividade de 
consultores e sociedades de consultores em 
direito estrangeiro no Brasil. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/94, e 
tendo em vista o constante do Processo n. 4467/1999/COP,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O estrangeiro profissional em direito, regularmente admitido 
em seu país a exercer a advocacia, somente poderá prestar tais 
serviços no Brasil após autorizado pela Ordem dos Advogados do 
Brasil, na forma deste Provimento.  
§ 1º A autorização da Ordem dos Advogados do Brasil, sempre 
concedida a título precário, ensejará exclusivamente a prática de 
consultoria no direito estrangeiro correspondente ao país ou estado 
de origem do profissional interessado, vedados expressamente, 
mesmo com o concurso de advogados ou sociedades de advogados 
nacionais, regularmente inscritos ou registrados na OAB:  
I – o exercício do procuratório judicial;  
II – a consultoria ou assessoria em direito brasileiro.  
§ 2º As sociedades de consultores e os consultores em direito 
estrangeiro não poderão aceitar procuração, ainda quando restrita ao 
poder de substabelecer a outro advogado.  
 
Art. 2º A autorização para o desempenho da atividade de consultor 
em direito estrangeiro será requerida ao Conselho Seccional da OAB 
do local onde for exercer sua atividade profissional, observado no 
que couber o disposto nos arts. 8º, incisos I, V, VI e VII e 10, da Lei  n. 
8.906 de 1994, exigindo-se do requerente:  
I – prova de ser portador de visto de residência no Brasil;  
II – prova de estar habilitado a exercer a advocacia e/ou de estar 
inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados ou Órgão equivalente 
do país ou estado de origem; a perda, a qualquer tempo, desses 
requisitos importará na cassação da autorização de que cuida este 
artigo;  
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III – prova de boas conduta e reputação, atestadas em documento 
firmado pela instituição de origem e por 3 (três) advogados 
brasileiros regularmente inscritos nos quadros do Conselho 
Seccional da OAB em que pretender atuar;  
IV – prova de não ter sofrido punição disciplinar, mediante certidão 
negativa de infrações disciplinares emitida pela Ordem dos 
Advogados ou Órgão equivalente do país ou estado em que estiver 
admitido a exercer a advocacia ou, na sua falta, mediante declaração 
de que jamais foi punido por infração disciplinar; a superveniência 
comprovada de punição disciplinar, no país ou estado de origem, em 
qualquer outro país, ou no Brasil, importará na cassação da 
autorização de que cuida este artigo;  
V – prova de que não foi condenado por sentença transitada em 
julgado em processo criminal, no local de origem do exterior e na 
cidade onde pretende prestar consultoria em direito estrangeiro no 
Brasil; a superveniência comprovada de condenação criminal, 
transitada em julgado, no país ou estado de origem, em qualquer 
outro país, ou no Brasil, importará na cassação da autorização de que 
cuida este artigo;  
VI – prova de reciprocidade no tratamento dos advogados brasileiros 
no país ou estado de origem do candidato.  
§ 1º A Ordem dos Advogados do Brasil poderá solicitar outros 
documentos que entender necessários, devendo os documentos em 
língua estrangeira ser traduzidos para o vernáculo por tradutor 
público juramentado.  
§ 2º A Ordem dos Advogados do Brasil deverá manter colaboração 
estreita com os Órgãos e autoridades competentes, do país ou estado 
de origem do requerente, a fim estar permanentemente informada 
quanto aos requisitos dos incisos IV, V e VI deste artigo.  
§ 3º Deferida a autorização, o consultor estrangeiro prestará o 
seguinte compromisso, perante o Conselho Seccional: “Prometo 
exercer exclusivamente a consultoria em direito do país onde estou 
originariamente habilitado a praticar a advocacia, atuando com 
dignidade e independência, observando a ética, os deveres e 
prerrogativas profissionais, e respeitando a Constituição Federal, a 
ordem jurídica do Estado Democrático Brasileiro e os Direitos 
Humanos.” 
 
Art. 3º Os consultores em direito estrangeiro, regularmente 
autorizados, poderão reunir-se em sociedade de trabalho, com o fim 
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único e exclusivo de prestar consultoria em direito estrangeiro, 
observando-se para tanto o seguinte:  
I – a sociedade deverá ser constituída e organizada de acordo com as 
leis brasileiras, com sede no Brasil e objeto social exclusivo de 
prestação de serviços de consultoria em direito estrangeiro;  
II – os seus atos constitutivos e alterações posteriores serão 
aprovados e arquivados, sempre a título precário, na Seccional da 
OAB de sua sede social e, se for o caso, na de suas filiais, não tendo 
eficácia qualquer outro registro eventualmente obtido pela 
interessada; 
III – a sociedade deverá ser integrada exclusivamente por 
consultores em direito estrangeiro, os quais deverão estar 
devidamente autorizados pela Seccional da OAB competente, na 
forma deste Provimento.  
 
Art. 4º A sociedade poderá usar o nome que internacionalmente 
adote, desde que comprovadamente autorizada pela sociedade do 
país ou estado de origem. 
Parágrafo único. Ao nome da sociedade se acrescentará 
obrigatoriamente a expressão “Consultores em Direito Estrangeiro”.  
 
Art. 5º A sociedade comunicará à Seccional competente da OAB o 
nome e a identificação completa de seus consultores estrangeiros, 
bem como qualquer alteração nesse quadro.  
 
Art. 6º O consultor em direito estrangeiro autorizado e a sociedade 
de consultores em direito estrangeiro cujos atos constitutivos hajam 
sido arquivados na Ordem dos Advogados do Brasil devem, 
respectivamente, observar e respeitar as regras de conduta e os 
preceitos éticos aplicáveis aos advogados e às sociedades de 
advogados no Brasil e estão sujeitos à periódica renovação de sua 
autorização ou arquivamento pela OAB. 
 
Art. 7º A autorização concedida a consultor em direito estrangeiro e 
o arquivamento dos atos constitutivos da sociedade de consultores 
em direito estrangeiro, concedidos pela OAB, deverão ser renovados 
a cada três anos, com a atualização da documentação pertinente.  
§ 1º As Seccionais manterão quadros específicos e separados para 
anotação da autorização e do arquivamento dos atos constitutivos, 
originário e suplementar, dos consultores e sociedades a que se 
refere este artigo.  
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§ 2º A cada consultor ou sociedade de consultores será atribuído um 
número imutável, a que se acrescentará a letra S, quando se tratar de 
autorização ou arquivamento suplementar.  
§ 3º Haverá, em cada Seccional, uma Comissão de Sociedades de 
Advogados à qual caberá, na forma do que dispuserem seu ato de 
criação e o Regimento Interno da Seccional, exercer a totalidade ou 
algumas das competências previstas neste Provimento. Nas 
Seccionais em que inexista tal Comissão, deverá ser ela criada e 
instalada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste 
Provimento.  
 
Art. 8º Aplicam-se às sociedades de consultoria em direito 
estrangeiro e aos consultores em direito estrangeiro as disposições 
da Lei Federal n. 8.906, de 4 de julho de 1994, o Regulamento Geral 
do Estatuto da Advocacia e da OAB, o Código de Ética e Disciplina da 
OAB, os Regimentos Internos das Seccionais, as Resoluções e os 
Provimentos da OAB, em especial este Provimento, podendo a 
autorização e o arquivamento ser suspensos ou cancelados em caso 
de inobservância, respeitado o devido processo legal.  
 
Art. 9º A Ordem dos Advogados do Brasil adotará, de ofício ou 
mediante representação, as medidas legais cabíveis, administrativas 
e/ou judiciais, sempre que tenha ciência de condutas infringentes às 
regras deste Provimento. 
 
Art. 10. Os consultores e as sociedades constituídas na forma do 
presente Provimento estão sujeitos às mesmas anuidades e taxas 
aplicáveis aos nacionais.  
 
Art. 11. Deferida a autorização ao consultor em direito estrangeiro, 
ou arquivados os atos constitutivos da sociedade de consultores em 
direito estrangeiro, deverá a Seccional da OAB, em 30 (trinta) dias, 
comunicar tais atos ao Conselho Federal, que manterá um cadastro 
nacional desses consultores e sociedades de consultores.  
 
Art. 12. O presente Provimento entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 13 de março de 2000.  

 
Reginaldo Oscar de Castro, Presidente 

Sergio Ferraz, Relator 
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PROVIMENTO N. 94/2000 
(DJ, 12.09.2000, p.374, S1) 

Dispõe sobre a publicidade, a propaganda e a 
informação da advocacia. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei    n. 
8.906, de 4 de julho de 1994, considerando as normas sobre 
publicidade, propaganda e informação da advocacia, esparsas no 
Código de Ética e Disciplina, no Provimento n. 75, de 1992, em 
resoluções e em assentos dos Tribunais de Ética e Disciplina dos 
diversos Conselhos Seccionais; considerando a necessidade de 
ordená-las de forma sistemática e de especificar adequadamente sua 
compreensão; considerando, finalmente, a decisão tomada no 
Processo n. 4.585/2000 COP,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º É permitida a publicidade informativa do advogado e da 
sociedade de advogados, contanto que se limite a levar ao 
conhecimento do público em geral, ou da clientela, em particular, 
dados objetivos e verdadeiros a respeito dos serviços de advocacia 
que se propõe a prestar, observadas as normas do Código de Ética e 
Disciplina e as deste Provimento. 
 
Art. 2º Entende-se por publicidade informativa:  
a) a identificação pessoal e curricular do advogado ou da sociedade 
de advogados;  
b) o número da inscrição do advogado ou do registro da sociedade;  
c) o endereço do escritório principal e das filiais, telefones, fax e 
endereços eletrônicos;  
d) as áreas ou matérias jurídicas de exercício preferencial;  
e) o diploma de bacharel em direito, títulos acadêmicos e 
qualificações profissionais obtidos em estabelecimentos 
reconhecidos, relativos à profissão de advogado  
(art. 29, §§ 1º e 2º, do Código de Ética e Disciplina);  
f) a indicação das associações culturais e científicas de que faça parte 
o advogado ou a sociedade de advogados;  
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g) os nomes dos advogados integrados ao escritório;  
h) o horário de atendimento ao público; 
i) os idiomas falados ou escritos.  
 
Art. 3º São meios lícitos de publicidade da advocacia:  
a) a utilização de cartões de visita e de apresentação do escritório, 
contendo, exclusivamente, informações objetivas;  
b) a placa identificativa do escritório, afixada no local onde se 
encontra instalado; 
c) o anúncio do escritório em listas de telefone e análogas;  
d) a comunicação de mudança de endereço e de alteração de outros 
dados de identificação do escritório nos diversos meios de 
comunicação escrita, assim como por meio de mala-direta aos 
colegas e aos clientes cadastrados;  
e) a menção da condição de advogado e, se for o caso, do ramo de 
atuação, em anuários profissionais, nacionais ou estrangeiros;  
f) a divulgação das informações objetivas, relativas ao advogado ou à 
sociedade de advogados, com modicidade, nos meios de comunicação 
escrita e eletrônica.  
§ 1º A publicidade deve ser realizada com discrição e moderação, 
observado o disposto nos arts. 28, 30 e 31 do Código de Ética e 
Disciplina.  
§ 2º As malas-diretas e os cartões de apresentação só podem ser 
fornecidos a colegas, clientes ou a pessoas que os solicitem ou os 
autorizem previamente.  
§ 3º Os anúncios de publicidade de serviços de advocacia devem 
sempre indicar o nome do advogado ou da sociedade de advogados 
com o respectivo número de inscrição ou de registro; devem, 
também, ser redigidos em português ou, se em outro idioma, fazer-se 
acompanhar da respectiva tradução.  
 
Art. 4º Não são permitidos ao advogado em qualquer publicidade 
relativa à advocacia:  
a) menção a clientes ou a assuntos profissionais e a demandas sob 
seu patrocínio;  
b) referência, direta ou indireta, a qualquer cargo, função pública ou 
relação de emprego e patrocínio que tenha exercido;  
c) emprego de orações ou expressões persuasivas, de auto-
engrandecimento ou de comparação;  
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d) divulgação de valores dos serviços, sua gratuidade ou forma de 
pagamento;  
e) oferta de serviços em relação a casos concretos e qualquer 
convocação para postulação de interesses nas vias judiciais ou 
administrativas;  
f) veiculação do exercício da advocacia em conjunto com outra 
atividade;  
g) informações sobre as dimensões, qualidades ou estrutura do 
escritório;  
h) informações errôneas ou enganosas;  
i) promessa de resultados ou indução do resultado com dispensa de 
pagamento de honorários;  
j) menção a título acadêmico não reconhecido;  
k) emprego de fotografias e ilustrações, marcas ou símbolos 
incompatíveis com a sobriedade da advocacia;  
l) utilização de meios promocionais típicos de atividade mercantil.  
 
Art. 5º São admitidos como veículos de informação publicitária da 
advocacia:  
a) Internet, fax, correio eletrônico e outros meios de comunicação 
semelhantes;  
b) revistas, folhetos, jornais, boletins e qualquer outro tipo de 
imprensa escrita;  
c) placa de identificação do escritório;  
d) papéis de petições, de recados e de cartas, envelopes e pastas.  
Parágrafo único. As páginas mantidas nos meios eletrônicos de 
comunicação podem fornecer informações a respeito de eventos, de 
conferências e outras de conteúdo jurídico, úteis à orientação geral, 
contanto que estas últimas não envolvam casos concretos nem 
mencionem clientes.  
 
Art. 6º Não são admitidos como veículos de publicidade da advocacia:  
a) rádio e televisão;  
b) painéis de propaganda, anúncios luminosos e quaisquer outros 
meios de publicidade em vias públicas;  
c) cartas circulares e panfletos distribuídos ao público;  
d) oferta de serviços mediante intermediários.  
 
Art. 7º A participação do advogado em programas de rádio, de 
televisão e de qualquer outro meio de comunicação, inclusive 
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eletrônica, deve limitar-se a entrevistas ou a exposições sobre 
assuntos jurídicos de interesse geral, visando a objetivos 
exclusivamente ilustrativos, educacionais e instrutivos para 
esclarecimento dos destinatários.  
 
Art. 8º Em suas manifestações públicas, estranhas ao exercício da 
advocacia, entrevistas ou exposições, deve o advogado abster-se de:  
a) analisar casos concretos, salvo quando arguido sobre questões em 
que esteja envolvido como advogado constituído, como assessor 
jurídico ou parecerista, cumprindo-lhe, nesta hipótese, evitar 
observações que possam implicar a quebra ou violação do sigilo 
profissional;  
b) responder, com habitualidade, a consultas sobre matéria jurídica 
por qualquer meio de comunicação, inclusive naqueles 
disponibilizados por serviços telefônicos ou de informática;  
c) debater causa sob seu patrocínio ou sob patrocínio de outro 
advogado;  
d) comportar-se de modo a realizar promoção pessoal;  
e) insinuar-se para reportagens e declarações públicas;  
f) abordar tema de modo a comprometer a dignidade da profissão e 
da instituição que o congrega.  
 
Art. 9º Ficam revogados o Provimento n. 75, de 14 de dezembro de 
1992, e as demais disposições em contrário.  
 
Art. 10. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Sala das Sessões, 5 de setembro de 2000.  

 
Reginaldo Oscar de Castro, Presidente 

Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Conselheiro Relator 
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PROVIMENTO N. 95/2000 
(DJ, 16.11.2000, p. 485, S1) 

Dispõe sobre o Cadastro Nacional dos Advogados. 
 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/94, 
tendo em vista o constante do Processo n. 4622/2000/COP,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O Cadastro Nacional dos Advogados será mantido pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e administrado 
pelo Secretário-Geral Adjunto, nos termos do art. 103, II, do 
Regulamento Geral do EAOAB. (NR)6 
 
Art. 2º O Cadastro Nacional dos Advogados será alimentado 
automaticamente, por via eletrônica, pelos Conselhos Seccionais e 
pelo Conselho Federal. (NR)7 
Parágrafo único. Não será efetivada a inserção de informações no 
Cadastro Nacional dos Advogados caso se verifique a ausência de 
qualquer dos dados a seguir: o nome completo, o sexo, o número da 
inscrição no CPF, o número do Registro Geral, com indicação da data 
de emissão e do órgão emissor, o número e o tipo de inscrição na 
OAB (advogado, estagiário ou suplementar), a data do nascimento, a 
naturalidade (UF), a nacionalidade e o endereço. (NR)8 
 
Art. 3º Os dados a serem disponibilizados para a consulta serão o 
nome completo e o nome profissional, o número da inscrição, o 
Conselho Seccional e a Subseção, o sexo, a data de inscrição na OAB, a 
fotografia, o endereço e o telefone profissionais, a informação sobre a 
regularidade e a modalidade da inscrição dos advogados e a 
sociedade de advogados da qual participa (a partir da implantação do 
Cadastro Nacional de Sociedade de Advogados). (NR)9 

                                                           
6 Ver Provimento n. 103/2004. 
7 Ver Provimento n. 103/2004. 
8 Ver Provimento n. 124/2008. 
9 Ver Provimento n. 117/2007. 
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Parágrafo único. Os demais dados dos advogados inscritos na OAB, 
além dos previstos no caput deste artigo, serão fornecidos a critério 
exclusivo dos Conselhos Seccionais, relativamente aos inscritos nas 
respectivas Unidades federativas. (NR)10 
 
Art. 4º As informações do Cadastro Nacional dos Advogados serão 
disponibilizadas, individualmente, por consulta telefônica ou na 
Internet, nas páginas do Conselho Federal e dos Conselhos 
Seccionais. 
§ 1º É vedado o fornecimento do Cadastro Nacional dos Advogados a 
terceiros, total ou parcialmente, inclusive para fins de expedição de 
mala direta. 
§ 2º O acesso de manutenção ao Cadastro Nacional dos Advogados 
será efetivado por servidor devidamente cadastrado no Conselho 
Federal, mediante indicação do Presidente do Conselho Seccional.  
§ 3º  O Conselho Federal, os Conselhos Seccionais, as Subseções, as 
Caixas de Assistência dos Advogados e as Escolas de Advocacia não 
poderão vender ou ceder a terceiros, a que título for, total ou 
parcialmente, os dados do Cadastro Nacional dos Advogados, 
concernentes aos inscritos em suas jurisdições. (NR)11 
§ 4º O disposto no § 3º não se aplica nas hipóteses previstas em 
Provimentos, no Regulamento Geral, no Estatuto da Advocacia e da 
OAB e em contratos firmados com entidades que prestem serviços 
diretamente ligados às finalidades da OAB, das Caixas de Assistência 
dos Advogados e das Escolas de Advocacia, para o fim, exclusivo, de 
divulgação de serviços destinados à saúde, previdência, ensino e 
seguro dos advogados. (NR)12 
§ 5º Fica ressalvado o direito do advogado de solicitar e obter a 
exclusão do seu nome dos Cadastros a serem vendidos ou cedidos, 
nos termos da parte final do § 4º. (NR)13  
§ 6º Considera-se falta grave o fornecimento indevido do Cadastro 
Nacional dos Advogados, sem prejuízo das sanções criminais e cíveis 
aplicáveis à espécie. (NR)  

                                                           
10 Ver Provimento n. 103/2004. 
11 Ver Provimento n. 131/2009. 
12 Ver Provimento n. 131/2009. 
13 Ver Provimento n. 131/2009. 
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Art. 5º As informações inseridas no Cadastro Nacional são de 
exclusiva responsabilidade dos Conselhos Seccionais, que as 
manterão constantemente atualizadas, ressalvada a responsabilidade 
do Conselho Federal, no tocante aos seus dados nele introduzidos. 
 
Art. 6º O Conselho Federal prestará assistência técnica aos Conselhos 
Seccionais, visando o desenvolvimento de seus cadastros, na medida 
de suas possibilidades e mediante solicitação. 
 
Art. 7º O Conselho Federal poderá firmar convênios com órgãos do 
Poder Judiciário ou outros órgãos em que o advogado exerça sua 
profissão, para fornecimento de informações constantes das bases de 
dados do Cadastro Nacional dos Advogados, ficando condicionado 
que a outra parte não poderá transferir os dados a terceiros.  
Parágrafo único. O convênio a que se refere este artigo conterá 
necessariamente cláusula impeditiva do fornecimento de dados a 
terceiros. 
Parágrafo único. O convênio a que se refere este artigo conterá 
necessariamente cláusula impeditiva do fornecimento de dados a 
terceiros. (NR)14 
 
Art. 8º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. (NR)15 
 
Brasília, 16 de outubro de 2000. 

 
Reginaldo Oscar de Castro, Presidente 

Esdras Dantas de Souza, Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
14 Ver Provimento n. 103/2004. 
15 Ver Provimento n. 103/2004. 
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PROVIMENTO N. 96/2001 
(DJ, 27.06.2001, p. 589/590, S1) 

Disciplina o Cerimonial da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, inciso V, da 
Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, e tendo em vista a necessidade 
de regular, de modo uniforme, o cerimonial a ser observado nas 
solenidades do Conselho Federal, Conselhos Seccionais e Subseções, 
considerada a natureza da entidade, que se exclui de normas 
similares editadas para os órgãos governamentais, e considerando o 
decidido no Processo n. 4.584/2000/COP,  
RESOLVE: 
 
Art. 1º O Cerimonial das solenidades promovidas pelo Conselho 
Federal, pelos Conselhos Seccionais e pelas Subseções da Ordem dos 
Advogados do Brasil observará as normas fixadas neste Provimento. 
 

DO SERVIÇO DE CERIMONIAL 
 
Art. 2º O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais poderão manter 
serviço encarregado de realizar o Cerimonial das suas solenidades. 
Parágrafo único. Atendendo às condições de cada Conselho Seccional, 
o Cerimonial dispensará estrutura administrativa, ficando, nesse 
caso, ao encargo de funcionário, sob a supervisão do Secretário-Geral 
ou de um ou mais advogados especialmente designados. 

DO PROTOCOLO 
 
Art. 3º O Presidente do Conselho Federal presidirá a cerimônia a que 
comparecer, no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
Art. 4º Nos eventos promovidos pelo Conselho Federal, não 
comparecendo o Presidente, a cerimônia será presidida, 
sucessivamente, pelo Vice-Presidente, pelo Secretário-Geral, pelo 
Secretário-Geral Adjunto e pelo Diretor Tesoureiro. 
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§ 1º Nos eventos realizados no âmbito de atuação do Conselho 
Seccional, desde que ausentes todos os Diretores do Conselho 
Federal, presidirá a cerimônia o Presidente da Conselho Seccional ou, 
sucessivamente, os membros da sua Diretoria, na mesma ordem 
indicada no caput. 
§ 2º Na ausência dos indicados no caput e no parágrafo anterior, 
presidirá a cerimônia o Presidente da Subseção onde ocorrer o 
evento. 
 
Art. 5º A solenidade promovida por Conselho Seccional será 
presidida pelo respectivo Presidente, desde que ausente o Presidente 
do Conselho Federal. 
Parágrafo único. Se ausentes as duas autoridades indicadas no caput, 
presidirá a cerimônia, sucessivamente, o Vice-Presidente, o 
Secretário-Geral, o Secretário-Geral Adjunto e o Diretor Tesoureiro 
do Conselho Seccional. 
 
Art. 6º A solenidade promovida por Subseção será presidida pelo 
respectivo Presidente, desde que ausentes o Presidente do Conselho 
Federal e o do Conselho Seccional. 

Parágrafo único. Se ausentes as autoridades indicadas no caput, 
presidirá a cerimônia, sucessivamente, o Vice-Presidente, o 
Secretário-Geral, o Secretário-Geral Adjunto e o Diretor Tesoureiro 
da Subseção. 
 
Art. 7º Na composição da Mesa Diretora de solenidade, deve ser, 
preferencialmente, observado número ímpar de assentos, ficando o 
assento central destinado ao Presidente. 
Parágrafo único. No caso de não ser possível acomodar todas as 
autoridades em fila única, deverão ser formadas filas laterais ou atrás 
da Mesa Diretora e, na impossibilidade, reservadas as duas primeiras 
filas do auditório. 
 
Art. 8º Na composição da Mesa Diretora das solenidades promovidas 
pelo Conselho Federal, após o Presidente da Ordem dos Advogados 
do Brasil, terão assento, pela ordem, o Presidente da República, o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, o Presidente do Congresso 
Nacional, o Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente do 
Instituto dos Advogados Brasileiros, o Governador do Estado, o 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, o Presidente do Tribunal 
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de Contas da União, o Presidente do Tribunal de Justiça local, o 
Procurador-Geral da República, o Presidente do Conselho Seccional 
local, Dignatários de Igrejas locais, o Presidente da Assembleia 
Legislativa local e o Prefeito Municipal.............................................................. 
§ 1º Também poderão compor a Mesa Diretora, na ausência de 
autoridades indicadas no caput, Presidentes de Tribunais Superiores, 
o Advogado-Geral da União, Ministros dos Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores, o Ministro da Justiça e o Presidente da 
Câmara Municipal local. ........................................................... ................................ 
§ 2º Comporá, ainda, a Mesa Diretora, o Ministro de Estado ou o 
dirigente da entidade cuja competência se vincular à matéria sobre a 
qual versar o evento. 

 
Art. 9º Em solenidade promovida por Conselho Seccional, após o 
Presidente do Conselho Federal, comporá a Mesa Diretora o 
Presidente do respectivo Conselho Seccional, seguindo-se o 
Governador do Estado, o Presidente do Tribunal de Justiça, o 
Presidente da Assembleia Legislativa, o Procurador-Geral de Justiça, 
o Prefeito Municipal, o Presidente do Instituto dos Advogados local, o 
Presidente da Câmara Municipal, o Cardeal ou Bispo local, o 
Presidente do Tribunal Regional Federal, do Tribunal Regional 
Eleitoral, do Tribunal Regional do Trabalho, o Juiz Federal Diretor do 
Fórum local,  o Procurador Regional da República, o Procurador 
Regional do Trabalho e os Conselheiros Federais representantes do 
Conselho Seccional. 
§ 1º Também poderão compor a Mesa Diretora, na ausência de 
autoridades indicadas no caput, Secretários de Estado, Chefe da 
Advocacia-Geral da União, Procurador-Geral do Estado e diretores de 
órgãos a que se vincular a matéria sobre a qual versar o evento. 
§ 2º No caso do Conselho Seccional do Distrito Federal, será 
observado, também, o disposto no artigo anterior, com precedência 
para as autoridades indicadas no caput. 
 
Art. 10. Os representantes das autoridades civis, militares e 
eclesiásticas terão a precedência que lhes competir, em razão de seus 
cargos, postos, graduações ou funções, e não a que caberia aos 
representados. 
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Art. 11. Na chamada para ingresso nas solenidades a hierarquia dos 
integrantes da Ordem dos Advogados do Brasil e autoridades 
correlatas deverá observar a seguinte ordem de precedência: 
I - Presidente do Conselho Federal;  
II - Vice-Presidente do Conselho Federal;  
III - Secretário-Geral do Conselho Federal;  
IV - Secretário-Geral Adjunto do Conselho Federal;  
V - Diretor Tesoureiro do Conselho Federal;  
VI - Membros Honorários Vitalícios do Conselho Federal;  
VII - Conselheiros Federais;  
VIII - Presidente do Conselho Seccional local;  
IX - Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros;  
X - Outros Presidentes de Conselhos Seccionais;  
XI - Diretores do Conselho Seccional local;  
XII - Coordenador Nacional das Caixas de Assistência dos Advogados;  
XIII - Diretor Geral da Escola Nacional de Advocacia;   
XIV - Membros Honorários Vitalícios dos Conselhos Seccionais;  
XV - Conselheiros Estaduais;  
XVI - Presidente da Caixa de Assistência dos Advogados local;  
XVII - Presidentes de Subseção;  
XVIII - Diretores de Subseção;  
XIX - Presidente do Instituto dos Advogados do Estado;  
XX - Presidente da Associação de Advogados do Estado. 
 
Art.12. Em eventos nacionais, onde presentes estiverem autoridades 
de poderes estatais, deverão ser observadas, simultaneamente, a 
ordem de precedência fixada no artigo anterior, relativamente às 
autoridades da OAB, e a indicada na Ordem Geral de Precedência do 
Cerimonial Público de que trata o  Decreto n. 70.274, de 09 de março 
de 1972, nas gradações correspondentes.  
 
Art.13. No caso de o evento estar vinculado a comissão ou a outro 
órgão do Conselho Federal, o respectivo titular também comporá a 
Mesa Diretora, posicionado após as autoridades mencionadas nos 
artigos 7º e 8º deste Provimento. 
 

DO DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 
 
Art. 14. Sempre que for possível, as autoridades ficarão em lugar 
reservado, de onde serão chamadas à Mesa Diretora. 
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Art. 15. O Cerimonial iniciará a solenidade anunciando a 
denominação e/ou a finalidade a que se destina e passará à imediata 
composição da Mesa Diretora. 
 
Art. 16. Nas solenidades oficiais da Ordem dos Advogados do Brasil 
será executado o Hino Nacional Brasileiro. 
Parágrafo único. O Hino será anunciado pelo Cerimonial após a 
composição da Mesa Diretora, somente podendo ser executado após 
o Presidente da OAB ter ocupado o lugar que lhe estiver reservado. 
 
Art. 17. Os discursos atenderão à ordem inversa da precedência dos 
respectivos oradores, segundo relação previamente estabelecida pelo 
Cerimonial. 

 
Art. 18. Quando realizada por Conselho Seccional, a solenidade 
poderá ter a execução do hino do Estado em que se localizar, após à 
do Hino Nacional Brasileiro, ou após os discursos, precedendo o 
encerramento. 
 
Art. 19. O Cerimonial deverá encarregar-se de confirmar, com 
antecedência, a presença das autoridades que comporão a Mesa 
Diretora. 
 
Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos mediante aplicação do 
Decreto n. 70.274, de 09.03.1972, ou pela Diretoria do Conselho 
Federal. 
 
Art. 21. O presente Provimento entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Brasília, 08 de maio de 2001. 

 
Rubens Approbato Machado, Presidente 

Fides Angélica de C. Veloso M. Ommati, Relatora 
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PROVIMENTO N. 97/2002 
(DJ 02.05.2002, p. 539, S1) 

Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas da 
Ordem dos Advogados do Brasil e dá outras 
providências. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidos pelo art. 54, V, da Lei 
8.906/94, tendo em vista o decidido na Proposição n. 
0013/2002/COP,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas da Ordem 
dos Advogados do Brasil - ICP-OAB, que visa a assegurar 
autenticidade e integridade das informações transmitidas por 
advogados nela inscritos, relacionadas ao exercício profissional.  
 
Art. 2º A ICP-OAB compreende o conjunto estruturado de sistemas e 
equipamentos de telemática, adequados para emissão, validação, 
controle e revogação de certificados eletrônicos da OAB.  
 
Art. 3º A função de Autoridade de Certificação de Chave Raiz da ICP-
OAB - AC Raiz, será exercida pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; a de Autoridades Certificadoras - AC, pelos 
Conselhos Seccionais; e a de Autoridades de Registro - AR, pelas 
Subseções, no caso de autorizado em regulamento adotado pela 
respectiva Seccional.  
Parágrafo único. A critério de cada Seccional, o Conselho Federal, 
mediante delegação, poderá atuar como Autoridade Certificadora, 
utilizando seus próprios sistemas e pessoal, cabendo à Seccional à 
função de Autoridade de Registro.  
 
Art. 4º Compete à Chave Raiz da ICP-OAB a emissão e o controle do 
certificado eletrônico raiz do sistema, bem como a certificação das 
Autoridades Certificadoras.  
 
Art. 5º Compete exclusivamente às Autoridades Certificadoras a 
emissão e o controle dos certificados eletrônicos dos advogados 
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inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, bem como das 
respectivas Subseções.  
 
Art. 6º Compete às Autoridades de Registro, quando autorizadas a 
funcionar segundo regulamento da respectiva Seccional, promover a 
conferência pessoal dos advogados que manifestarem intenção de 
obter certificados eletrônicos da ICP-OAB.  
 
Art. 7º A chave privada da AC Raiz será de exclusivo controle e 
conhecimento do Presidente do Conselho Federal; a chave privada de 
cada  Autoridade Certificadora, do respectivo Presidente do Conselho 
Seccional.  
Parágrafo único. Fica autorizada a delegação da obrigação de guarda 
e uso das chaves privadas referidas neste artigo a funcionário 
integrante do quadro funcional da respectiva Autoridade, desde que 
realizada por ato formal com ampla publicidade.  
 
Art. 8º A AC Raiz e as AC deverão disponibilizar para acesso à 
distância e em tempo integral informações sobre os certificados por 
elas emitidos, com lista de certificados revogados e com prazos 
expirados.  
 
Art. 9º É finalidade exclusiva dos certificados eletrônicos emitidos no 
âmbito na ICP-OAB a comunicação eletrônica realizada no âmbito 
estritamente profissional, não se responsabilizando as Autoridades 
do sistema pelo seu uso ou aceitação para outra finalidade.  
 
Art. 10. A AC Raiz da ICP-OAB deverá adotar e dar publicidade à 
política de práticas de certificação do sistema. As AC deverão adotar 
suas próprias Declarações de Práticas de Certificação, observando as 
regras estabelecidas pela AC Raiz, e dando-lhes publicidade no 
âmbito de seu território.  
 
Art. 11. As Seccionais adotarão sistemas que preencham os requisitos 
mínimos de segurança do sistema, a serem definidos pelo Conselho 
Federal, provendo para que sejam dotados de transparência e 
auditabilidade, garantam a exclusividade do acesso à chave privada e 
tenham capacidade de atender a todos os usuários de sua área de 
abrangência.  
 
Art. 12. Passa a integrar o presente Provimento, em razão da criação 
da AC OAB, subordinada à hierarquia da ICP Brasil, a Declaração de 
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Práticas de Certificação (DPC), a Política de Certificado de Assinatura 
Digital (PC) e a Política de Segurança (PS), objeto dos Anexos I, II e III, 
respectivamente. (NR)16 
 
Art. 13. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Sala de Sessões, Maceió, 23 de abril de 2002.  

 
Rubens Approbato Machado, Presidente 
Sérgio Alberto Frazão do Couto, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 99/2002 
(DJ, 04.11.2002, p. 447, S1) 

Dispõe sobre o Cadastro Nacional de Consultores 
e de Sociedades de Consultores em Direito 
Estrangeiro. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n.º 
8.906/94, tendo em vista o decidido na Proposição n. 
0001/2002/COP (processo 004/2002/CSAD/CF) e o disposto no art. 
11 do Provimento n.º 91/2000,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Cadastro Nacional de Consultores e de Sociedades de 
Consultores em Direito Estrangeiro será mantido pelo Conselho 
Federal da OAB e administrado pelo Secretário-Geral Adjunto, nos 
termos do art. 103, II, do Regulamento Geral do EAOAB.  
 
Art. 2º Aplicam-se a esse Cadastro as normas estabelecidas no 
Provimento n. 95/2000 para os advogados, assim como as restrições 
quanto à divulgação das informações nele inseridas.  
 

                                                           
16 Ver Provimento n. 120/2007. 
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Art. 3º Constarão desse Cadastro: o nome e a qualificação pessoal do 
Consultor; os dados relativos à sua habilitação para o exercício da 
advocacia no país ou estado de origem; direito estrangeiro objeto da 
consultoria; número da autorização no Conselho Seccional e seu 
prazo de validade, e, se for o caso, número da autorização 
suplementar; endereço completo; telefones e fac-símile; endereço e 
correio eletrônicos.  
§ 1º  Estando reunidos em Sociedade de Consultores, além dos dados 
pessoais dos sócios, constarão: razão social; número da autorização; 
e, mantendo a sociedade, filial, os seus dados, e o número do 
respectivo arquivamento suplementar.  
§ 2º  As alterações que vierem a ocorrer nos atos constitutivos das 
Sociedades de Consultores, também deverão constar do Cadastro 
Nacional.  
 
Art. 4º Os Conselhos Seccionais ficam obrigados a repassar ao 
Conselho Federal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da concessão 
de autorização a Consultor em direito estrangeiro, ou do 
arquivamento dos atos constitutivos de Sociedade de Consultores, 
todos os dados que deverão constar do Cadastro Nacional.  
Parágrafo único. Em igual prazo, os Conselhos Seccionais repassarão 
ao Conselho Federal as informações relativas às alterações que 
vierem a ocorrer em atos constitutivos de Sociedades de Consultores.  
 
Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Sala de sessões, Brasília, 15 de outubro de 2002.  

 
Rubens Approbato Machado, Presidente 

José Murilo Procópio de Carvalho, Relator 
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PROVIMENTO N. 100/2003 
(DJ, 30.06.2003, p. 518, S1) 

Institui o Prêmio Evandro Lins e Silva. 
 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/94, 
tendo em vista o decidido na Proposição n. 00015/2003/COP,  
 
RESOLVE : 
 
Art. 1º Fica instituído o “Prêmio Evandro Lins e Silva”, a ser 
concedido a advogado, vencedor de concurso aberto a todos os 
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, consistente na  
apresentação de trabalhos jurídicos, na forma do presente 
Provimento. 
 
Art. 2º O Prêmio terá periodicidade trienal e sua entrega será feita na 
Conferência Nacional dos Advogados, podendo, em excepcional 
situação, ocorrer em outro local. 
Parágrafo único. No caso de o agraciado residir em local diferente 
daquele da entrega do prêmio, correrão por conta do Conselho 
Federal as despesas com passagem e hospedagem. (NR)17 

 
Art. 3º Constitui-se o prêmio de diploma e de valor pago em dinheiro, 
trienalmente fixado, não podendo ser inferior a 10 (dez) vezes a 
anuidade de maior valor cobrada por Conselho Seccional. (NR)18 
 
Art. 4º O Diploma, no formato retangular em dimensões de 50 cm 
(cinquenta centímetros) por 30cm (trinta centímetros), será 
impresso em papel pergaminho e em letras douradas, tendo por 
fundo e na borda superior esquerda a logomarca da Ordem dos 
Advogados do Brasil e, na borda superior direita, a logomarca da 
Escola Nacional de Advocacia. 
 
Art. 5º Caberá à Escola Nacional de Advocacia proceder a fixação de 
normas complementares e emitir o edital, que determinará as 
condições de concorrência ao Prêmio. 

                                                           
17 Ver Provimento n. 108/2005. 
18 Ver Provimento n. 108/2005. 
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Parágrafo único. O Conselho Federal incluirá, no seu orçamento 
anual, dotação para o atendimento das respectivas despesas. 
 
Art. 6º O julgamento será realizado por Comissão integrada pelo 
Diretor-Geral e pelos membros do Conselho Consultivo da Escola 
Nacional de Advocacia, por três Conselheiros Federais e por 
advogados escolhidos pela Diretoria da ENA. 
 
Art. 7º  No caso de dúvida ou omissão, será a situação solucionada 
pelo Presidente do Conselho Federal.  
 
Art. 8º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de sessões, Vitória-ES, 20 de maio de 2003. 
 
Publique-se. 
 
Brasília, 26 de junho de 2003. 

 
Rubens Approbato Machado, Presidente. 

Alberto de Paula Machado, Conselheiro Relator. 
 
 

PROVIMENTO N. 101/2003 
(DJ, 12.12.2003, p. 1.024, S1) 

Dispõe sobre o Processo Administrativo de 
Prestação de Contas do Conselho Federal e dos 
Conselhos Seccionais da OAB. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 54, incisos V, XI e 
XII, da Lei 8906/94;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar e dinamizar o 
processo de prestação de contas;  
 
CONSIDERANDO ser essencial a delimitação das responsabilidades 
dos administradores dos diversos órgãos que compõem a Ordem dos 
Advogados do Brasil;  
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CONSIDERANDO que compete a Terceira Câmara do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, julgar os relatórios, os 
balanços e as contas dos Conselhos Seccionais e da Diretoria do 
Conselho Federal, conforme estabelece o art. 61 e parágrafos do 
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB;  
 
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido nos autos do Processo 
4618/2000/COP; 
 
RESOLVE baixar o presente Provimento, que consolida, modifica e 
substitui as normas dos Provimentos n. 44/78, 55/82 e 58/86, nos 
seguintes termos:  
 

TÍTULO I 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 1º A Diretoria do Conselho Federal e os Conselhos Seccionais 
elaborarão, anualmente, no prazo indicado neste Provimento, 
relatório de gestão e as Demonstrações Financeiras do exercício 
financeiro encerrado, o qual será composto dos documentos 
discriminados no art. 4º deste Provimento, que formarão processo de 
prestação de contas a ser submetido a julgamento pela Terceira 
Câmara do Conselho Federal da OAB.  
Parágrafo único. A Prestação de Contas será encaminhada ao 
Conselho Federal por ofício subscrito pelos membros da Diretoria.  

 
Art. 2º. As contas do Conselho Seccional serão apresentadas no prazo 
de 120 (cento e vinte dias) dias, contados da data do encerramento 
do exercício financeiro a que corresponder.  
§ 1º A Diretoria da Seccional encaminhará ao Conselho da Seccional 
sua prestação de contas, até o final do mês de fevereiro de cada ano 
seguinte ao do exercício financeiro encerrado.  
§ 2º Se houver divergência de natureza econômico-financeira e 
contábil ou conflitos com as normas legais, o relator designado, em 
qualquer fase de tramitação do processo de prestação de contas, 
baixará o processo em diligência, notificando o representante da 
Diretoria da gestão respectiva para atendimento, no prazo de 15 dias.  
§ 3º Caso a Prestação de Contas não seja aprovada pelo Conselho 
Seccional, a Diretoria encaminhará ao Presidente da Terceira Câmara 
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do Conselho Federal relatório sucinto sobre as irregularidades 
apuradas.  

 
Art. 3º A falta de aprovação de contas relativas a exercícios 
anteriores não obsta o julgamento de novo processo de prestação de 
contas, salvo:  
I - Se não tiverem sido apresentadas contas de exercícios anteriores;  
II - Se não tiverem sido julgadas, por falta de cumprimento de 
diligências, contas de exercícios anteriores.  
 
Art. 4º O Processo de Prestação de Contas deverá conter:  
1) Ofício de Encaminhamento;  
2) Rol de Responsáveis, com identificação e, se existentes, os 
períodos de substituição; (NR)19 
3) Relatório de Gestão, evidenciando as principais ações 
institucionais e corporativas em prol da Entidade e da advocacia; 
(NR)20 
4) Demonstrativo do Fluxo Financeiro de projetos ou programas 
financiados com recursos do Conselho Federal;  
5) Demonstrativo das Cotas Regulamentares devidas e transferidas, 
acompanhado dos comprovantes de pagamentos respectivos; (NR)21 
6) Tabela de Anuidade, em vigor no exercício;  
7) Número total de inscritos, especificando-se os advogados, 
estagiários e provisionados, as inscrições suplementares e as 
sociedades de advogados, bem como o quantitativo dos inscritos 
inadimplentes, com a quantificação dos valores em aberto, tomando 
como base o dia 31 de dezembro do exercício respectivo; (NR)22 
8) Cópia do Orçamento Anual aprovado, com alterações havidas, 
devidamente aprovadas pelas instâncias competentes;  
9) Balanço Patrimonial Comparado (dois últimos exercícios), reunido 
num só documento, apresentando, de forma sintética, a posição 
financeira, patrimonial e de compensação, em 31 de dezembro;  
10) Balanço Financeiro, demonstrando a receita e a despesa 
orçamentária, bem como os recebimentos e os pagamentos de 
natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie 

                                                           
19 Ver Provimento n. 121/2007. 
20 Ver Provimento n. 121/2007. 
21 Ver Provimento n. 104/2004. 
22 Ver Provimento n. 121/2007. 
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provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o 
exercício seguinte;  
11) Comparativo da Receita Orçada com a realizada, feito com base 
no Orçamento aprovado e suas alterações.  
12) Comparativo da Despesa Fixada com a Executada – elaborado de 
acordo com os dispêndios do exercício financeiro, contemplando as 
alterações realizadas;  
13) Demonstrativo das Variações Patrimoniais, evidenciando as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes 
da execução orçamentária, demonstrando o resultado patrimonial do 
exercício;  
14) Conciliações Bancárias, demonstrando as divergências dos 
valores apresentados no balanço e os constantes dos extratos 
bancários, com explicação simplificada da diferença entre o 
demonstrativo contábil e o bancário;  
15) DIPJ - Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica, protocolo de entrega do exercício anterior;  
16) Relatório de Auditoria, evidenciando as principais contas 
patrimoniais e econômicas; (NR)23 
17) Certificado de Auditoria; (NR)24 
18) Manifestação do Presidente do Conselho Seccional sobre as 
irregularidades que venham a ser apontadas pela Auditoria e o 
eventual déficit orçamentário, financeiro ou patrimonial, com a 
indicação das providências adotadas para saneamento;  
19) Íntegra do acórdão que aprovou a Prestação de Contas no 
Conselho Seccional e cópia da ata da sessão respectiva. 
20) Íntegra do acórdão do Conselho Seccional que aprovou a 
Prestação de Contas da Caixa de Assistência e cópia da ata aprovada 
da sessão respectiva, acompanhadas do "Balanço Patrimonial" e da 
"Demonstração do Resultado do Exercício" a que se refere a 
Prestação de Contas, em formato analítico e que atenda às 
determinações legais, ou notificação formalizada de exigência da 
Prestação de Contas, com prazo determinado para cumprimento da 
obrigação e advertência sobre a decretação de intervenção, na 
hipótese do não cumprimento; (NR)25 

                                                           
23 Ver Provimento n. 121/2007. 
24 Ver Provimento n. 104/2004. 
25 Ver Provimento n. 121/2007. 
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21) Balancete contábil analítico dos meses de janeiro a dezembro, 
reunido em documento único, para análise da movimentação 
verificada no exercício; (NR)26 
22) Certidões atualizadas, no encerramento do exercício, de 
inexistência de protesto judicial e de débitos junto ao ISS, FGTS, INSS, 
Dívida Ativa da União e demais tributos federais ou certificação 
fornecida pela auditoria do Conselho Federal de que as possíveis 
pendências existentes não se referem à gestão em análise; (NR)27 
23) Certidão expedida pela Secretaria da Seccional, de comprovação 
da abertura de procedimento de cobrança contra os inadimplentes, 
para instauração de processo disciplinar e, ainda, da realização de 
ações administrativas ou judiciais de cobrança. (NR)28 
Parágrafo único. Se as contas disserem respeito à Diretoria cuja 
gestão se tenha encerrado, a manifestação a que alude o item 18 
deverá ser apresentada pelo Presidente daquela Diretoria.  

 
Art. 5º A Prestação de Contas somente será admitida pelo Conselho 
Federal se acompanhada dos documentos exigidos no artigo anterior.  
§ 1º A Presidência da Terceira Câmara devolverá à origem a 
Prestação de Contas incompleta, permanecendo o órgão ou a 
entidade em situação de inadimplente no dever de prestar contas.  
§ 2º Admitida a Prestação de Contas, antes de distribuí-la, o 
Presidente da 3ª Câmara submeterá o processo à auditoria do 
Conselho Federal, que proferirá parecer fundamentado sobre o 
cumprimento integral das exigências estabelecidas neste 
Provimento.  
§ 3º O Presidente da Terceira Câmara notificará o Conselho Seccional 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste os esclarecimentos 
necessários ou promova o suprimento de eventuais falhas, 
irregularidades e omissões porventura apuradas e indicadas no 
parecer da Auditoria.  

 
Art. 6º Atendidas ou não as diligências previstas no § 3º do artigo 5º 
e certificado o prazo respectivo, o processo será distribuído pelo 
Presidente da Terceira Câmara a relator e incluído na pauta de 
julgamento da sessão seguinte.  

                                                           
26 Ver Provimento n. 121/2007. 
27 Ver Provimento n. 121/2007. 
28 Ver Provimento n. 121/2007. 
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Parágrafo único. A Câmara apreciará o processo e, se necessário,  
remeterá ao Conselho Seccional cópia da decisão, em diligência, 
contendo a descrição das omissões e irregularidades eventualmente 
encontradas na Prestação de Contas, para a adoção das providências 
que se fizerem necessárias, em novo prazo de 15 (quinze) dias.  

 
Art. 7º Cumpridas ou não as diligências previstas no parágrafo único 
do art. 6º, a Prestação de Contas será julgada, pela Terceira Câmara, 
na sessão imediatamente seguinte, que as declarará:  
I - Regulares, quando as contas estiverem de acordo com as 
disposições deste Provimento;  
II - Irregulares:  
a) quando comprovado desfalque ou desvio de bens do Conselho 
Seccional;  
b) quando apurado prejuízo financeiro à OAB;  
c) em caso de atos de gestão ilegais, antieconômicos ou ofensivos às 
normas estabelecidas na Lei 8.906/94 ou de seu Regulamento Geral.  
§ 1º Transitada em julgado a decisão que julgar irregular a prestação 
de contas, o fato será comunicado à Diretoria do Conselho Federal, 
que adotará as medidas administrativas e disciplinares cabíveis.  
§ 2º Sendo julgadas irregulares as contas do Conselho Seccional, ao 
fundamento de falta de remessa ao Conselho Federal de recursos 
estatutários, será constituído o débito, cuja cobrança, após o trânsito 
em julgado da decisão, se efetivará pela Diretoria do Conselho 
Federal, que adotará as providências pertinentes ao cumprimento da 
decisão exarada no processo de Prestação de Contas, inclusive com a 
aplicação, se necessárias, das medidas previstas na alínea VI do art. 
104 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.  
§ 3º Na sessão ordinária do mês de junho de cada ano, a Presidência 
da Terceira Câmara levará ao conhecimento do Colegiado, de forma 
consolidada, a relação das Prestações de Contas não apresentadas no 
prazo previsto neste Provimento, para instauração do competente 
processo de tomada de contas, a ser realizada pela Auditoria do 
Conselho Federal.  

 
Art. 8º Os Diretores têm responsabilidade solidária pelas contas 
apresentadas, exceto quanto aos itens que expressa e 
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fundamentadamente ressalvarem, quando não observadas as 
disposições deste Provimento. (NR)29 
§ 1º Fica vedada, nos 06 (seis) meses anteriores ao encerramento da 
gestão, a assunção de despesas superiores à média das despesas 
verificadas no mesmo período dos 03 (três) exercícios antecedentes, 
sem a necessária cobertura financeira. (NR)30  
§ 2º O Conselho Seccional, no encerramento do exercício, deverá, 
obrigatoriamente, manter a paridade entre os créditos efetivamente 
realizáveis com as obrigações contraídas, incluindo as de natureza 
trabalhista e junto ao ISS, FGTS, INSS e demais tributos federais. 
(NR)31 
§ 3º Os Conselheiros Seccionais têm responsabilidade pelas contas 
que aprovarem.  
§ 4º Exime-se de responsabilidade:  
I - O Diretor que, tendo participado da decisão ou dela tenha tomado 
oficialmente conhecimento, houver manifestado expressa 
discordância com o ordenamento da despesa irregular;  
II - O Conselheiro Seccional que não houver participado da decisão 
que tenha aprovado as contas da Diretoria, que tenha votado contra 
sua aprovação ou as tenha aprovado com ressalva das 
irregularidades.  
§ 5º O descumprimento do disposto nos parágrafos 1º e 2º deste 
artigo, assim como a falta de observação dos itens 20, 22 e 23 do art. 
4º, configurarão irregularidade de gestão, nos termos do art. 7º, II, 
"c", deste Provimento, além da inelegibilidade do responsável. (NR)32 
 

TÍTULO II 
DA FORMA DE CÁLCULO DA RECEITA 

 
Art. 9º A distribuição da receita ordinária do Conselho Seccional será 
efetuada na forma estabelecida nos artigos 56 e 57 do Regulamento 
Geral.  
§ 1º A receita ordinária compreende as contribuições obrigatórias, 
taxas, multas, custas, emolumentos e demais recursos relacionados 
diretamente à atividade institucional da OAB.  

                                                           
29 Ver Provimento n. 121/2007. 
30 Ver Provimento n. 121/2007. 
31 Ver Provimento n. 121/2007. 
32 Ver Provimento n. 121/2007. 
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§ 2º A Diretoria do Conselho Seccional deverá enviar 
trimestralmente ao Conselho Federal balancetes contábeis para 
permitir o acompanhamento da distribuição da receita prevista em 
lei.  
§ 3º A Diretoria da Caixa de Assistência deverá encaminhar 
balancetes mensais à Seccional, discriminando suas receitas e 
despesas, para permitir o necessário acompanhamento da aplicação 
dos recursos dela recebidos. (NR)33 
 

TÍTULO III 
DA FORMA DE RECOLHIMENTO 

 
Art. 10. O recolhimento das receitas do Conselho Seccional efetua-se 
em agência bancária oficial, com destinação específica e transferência 
automática e imediata aos beneficiários, na forma prevista no artigo 
8º deste Provimento e nos termos do modelo adotado pelo Diretor- 
Tesoureiro do Conselho Federal, de acordo com o § 1º do art. 56 do 
Regulamento Geral.  
 

TÍTULO IV 
MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 11. A Terceira Câmara estabelecerá os modelos de orçamentos, 
balanços e contas da Diretoria do Conselho Federal e dos Conselhos 
Seccionais, conforme competência instituída no § 1º do art. 61 do 
Regulamento Geral, observados os termos do artigo 3º deste 
Provimento.  

 
TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 12. Apuradas em auditoria ou no julgamento de contas 
irregularidades ou ilegalidades que não tenham sido comunicadas 
tempestivamente a Terceira Câmara, e comprovada a omissão dos 
dirigentes ou membros do Conselho Seccional, o responsável ficará 
sujeito às sanções previstas na Lei 8.906/94, no Regulamento Geral e 
demais normas aplicáveis, observado, ainda, o disposto no art. 61, 
§5º, do Regulamento Geral.  

                                                           
33 Ver Provimento n. 121/2007. 
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Art. 13. O procedimento dos processos de Prestação de Contas 
constará de manual de orientação a ser aprovado pela Terceira 
Câmara.  

 
Art. 14. Aplica-se o disposto nos artigos precedentes, no que couber, 
ao processo de Prestação de Contas do Conselho Federal.  

 
Art. 15. As disposições deste Provimento aplicam-se às contas a 
partir do exercício de 2004.  

 
Art. 16. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
Brasília, 9 de novembro de 2003.  

 
Rubens Approbato Machado, Presidente 

Marcelo Cintra Zarif, Relator 
 
 

PROVIMENTO N° 102/200434 
(DJ, 08.04.2004, p. 15, S1) 

Dispõe sobre a indicação, em lista sêxtupla, de 
advogados que devam integrar os Tribunais 
Judiciários e Administrativos. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos V e XIII do 
artigo 54 da Lei 8.906/94,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A indicação de advogados para a lista sêxtupla a ser 
encaminhada aos Tribunais Judiciários (Constituição Federal, arts. 
94; 104, parágrafo único, II; 107, I; 111-A, I; 115, I) é de competência 
do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais da Ordem dos 
Advogados do Brasil. (NR) 
                                                           
34 Ver Provimento n. 139/2010. 
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§ 1º Compete ao Conselho Federal a elaboração da lista sêxtupla a ser 
encaminhada ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior 
do Trabalho e aos Tribunais Federais com competência territorial 
que abranja mais de um Estado da Federação.  
§ 2º Compete aos Conselhos Seccionais a elaboração da lista sêxtupla 
a ser encaminhada aos Tribunais de Justiça dos Estados e aos 
Tribunais Federais de competência territorial restrita a um Estado.  
(NR) 
§ 3º Compete aos Conselhos Seccionais a elaboração da lista sêxtupla a 
ser encaminhada aos Tribunais de Justiça dos Estados, aos Tribunais de 
Alçada e aos Tribunais Federais de competência territorial restrita a um 
Estado. 
 
Art. 2º Ocorrendo vaga a ser preenchida por advogado nos Tribunais 
Judiciários, o Conselho Federal ou o Conselho Seccional, observada a 
competência respectiva, divulgará a notícia na página eletrônica da 
Entidade e publicará, na imprensa oficial, edital de abertura de 
inscrições dos interessados no processo seletivo. (NR) 
§ 1º A abertura das inscrições deverá efetivar-se no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do dia útil seguinte ao da publicação do edital na 
imprensa oficial, e o prazo para as inscrições será de 20 (vinte) dias.  
§ 2º Sendo competente para a escolha o Conselho Seccional, se este, 
por qualquer motivo, não publicar o edital referido até 30 (trinta) 
dias após a expressa comunicação da abertura da vaga, qualquer dos 
inscritos na OAB poderá representar ao Conselho Federal, que, por 
intermédio da sua Diretoria, adotará as providências necessárias 
para sanar a omissão, podendo assumir a execução do processo 
seletivo.  

 
Art. 3º Quando se tratar de vaga para Tribunal Federal com 
competência territorial que abranja mais de um Estado, além da 
divulgação da notícia nas páginas eletrônicas da Entidade, com a 
comunicação aos Conselhos Seccionais, o Conselho Federal publicará, 
na imprensa oficial da União, edital dando início ao procedimento e 
elaborará a lista correspondente. (NR) 

 
Art. 4º O advogado interessado em concorrer a vaga na lista sêxtupla 
deverá formalizar o seu pedido de inscrição para o processo seletivo 
através de requerimento, a ser protocolizado na sede do Conselho 
competente para a escolha, dirigindo-o ao seu Presidente.  
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Parágrafo único. Poderá o interessado formalizar o seu pedido 
através de correspondência registrada, dirigida ao Presidente do 
Conselho competente, desde que postada até o último dia previsto 
para as inscrições, devendo, nessa hipótese, encaminhar à Entidade 
notícia expressa dessa iniciativa, no mesmo dia da postagem, sob 
pena de desconsideração do pedido.  

 
Art. 5º Como condição para a inscrição no processo seletivo, com o 
pedido de inscrição o candidato deverá comprovar o efetivo exercício 
profissional da advocacia nos 10 (dez) anos anteriores à data do seu 
requerimento e, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual ou de 
Tribunal Federal, concomitantemente, deverá comprovar a existência 
de sua inscrição, há mais de 05 (cinco) anos, no Conselho Seccional 
abrangido pela competência do Tribunal Judiciário.  
Parágrafo único. Não será admitida inscrição de advogado que 
possua mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade na data da 
formalização do pedido. (NR) 

 
Art. 6º O pedido de inscrição será instruído com os seguintes 
documentos:  
a) comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos 
de exercício profissional (art. 5º), praticou, no mínimo, 05 (cinco) 
atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em 
procedimentos judiciais distintos, na área do Direito de competência 
do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de 
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias 
judiciais, das quais devem constar os números dos autos e os atos 
praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas 
pelo candidato, devidamente protocolizadas; (NR) 
b) em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e 
direção jurídicas (art. 1º, II, Lei n. 8.906/94), a prova do exercício 
dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho 
onde conste tal função, de ato de designação para direção jurídica ou 
de contrato de prestação de serviços de assessoria ou consultoria, 
com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) 
anos de exercício profissional (art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 
(cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05 
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação 
jurídica; (NR) 
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c) curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o 
endereço completo para correspondência e data de nascimento, cuja 
comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria 
do Conselho competente para a apreciação do pedido de inscrição;  
d) termo de compromisso de defesa da moralidade administrativa, 
inclusive, de que não praticará direta ou indiretamente o nepotismo; 
e) certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário e 
certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, 
expedida pelo Conselho Seccional da inscrição originária e, se for o 
caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua 
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, 
certidão correspondente expedida pelo respectivo Conselho 
Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, 
bem como o histórico de impedimentos e licenças, se existentes.  
Parágrafo único. (Revogado) 
 
Art. 7º Os membros de órgãos da OAB (art. 45, Lei n. 8.906/94), 
titulares ou suplentes, no decurso do triênio para o qual foram 
eleitos, não poderão inscrever-se no processo seletivo de escolha das 
listas sêxtuplas, ainda que tenham se licenciado ou declinado do 
mandato, por renúncia.  
§ 1º Aplica-se a proibição a que se refere o caput deste artigo ao 
candidato que estiver ocupando cargo exonerável ad nutum.  
§ 2º Os membros dos Tribunais de Ética, das Escolas Superiores e 
Nacional de Advocacia e das Comissões, permanentes ou 
temporárias, deverão apresentar, com o pedido de inscrição, prova 
de renúncia, para cumprimento da previsão contida nos incisos XIII 
do art. 54 e XIV do art. 58 da Lei n. 8.906/94.  
§ 3º Os ex-Presidentes, ao se inscreverem, terão seu direito de 
participação no Conselho suspenso, até a nomeação do ocupante da 
vaga.  

 
Art.8º Decorrido o prazo de inscrição, os pedidos serão 
encaminhados à Diretoria do Conselho competente, que publicará 
edital na imprensa oficial, com a relação dos pedidos de inscrição 
indeferidos, bem como dos demais inscritos, para que terceiros 
possam, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar impugnação. (NR) 
§ 1º No caso de indeferimento ou impugnação do pedido de registro, 
o candidato será notificado para apresentar recurso ou defesa, em 05 
(cinco) dias. (NR) 
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§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, será 
convocada sessão pública do Conselho para julgamento dos 
eventuais recursos e impugnações, apresentação e eventual arguição 
dos candidatos e a subsequente escolha dos que comporão a lista 
sêxtupla. (NR) 
§ 3º Se o número de candidatos aptos à indicação for inferior a seis, o 
processo de escolha não será iniciado, devendo ser publicado novo 
edital para possibilitar a inscrição de novos candidatos. (NR) 
§ 4º Na sessão pública de escolha dos nomes que comporão a lista, 
após a apresentação obrigatória do candidato, que discorrerá sobre 
um dos temas tratados no parágrafo seguinte, será facultada a 
Comissão designada pela Diretoria a realização da arguição prevista 
neste Provimento. (NR) 
§ 5º A arguição terá em vista aferir o conhecimento do candidato 
acerca do papel do advogado como ocupante da vaga do Quinto 
Constitucional, do seu compromisso com o regime democrático e a 
defesa e valorização da Advocacia, dos princípios gerais do Direito e 
do entendimento sobre os princípios que devem nortear as relações 
entre advogados, juízes, membros do Ministério Público e 
serventuários, bem como dos problemas inerentes ao funcionamento 
da Justiça. (NR) 
§ 6º Na sessão, após o julgamento dos eventuais recursos e 
impugnações, bem como a apresentação e a arguição dos candidatos, 
serão distribuídas aos Conselheiros e Membros Honorários Vitalícios 
com direito a voto, presentes ao longo dos trabalhos de que tratam os 
§§ 4º e 5º, a cédula contendo os nomes dos candidatos em ordem 
alfabética, para votação e posterior apuração nominal identificada, 
sendo que no Conselho Federal os votos serão computados por 
delegação. (NR) 
§ 7º Serão incluídos na lista os 06 (seis) candidatos que obtiverem 
metade mais um dos votos dos presentes, repetindo-se a votação por 
até 04 (quatro) vezes caso um ou mais candidatos não obtenham a 
votação mínima. (NR)35  
§ 8º Não se completando a lista no primeiro escrutínio, todos os 
candidatos remanescentes concorrerão nos escrutínios seguintes, 
votando, os Conselheiros Federais e Membros Honorários Vitalícios 
com direito a voto, no número equivalente de vagas a serem 
preenchidas. (NR)36  

                                                           
35 Ver Provimento n. 141/2010 (DJ, 05.10.2010, p. 35). 
36 Ver Provimento n. 141/2010 (DJ, 05.10.2010, p. 35). 
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§ 9º Findo esse quarto escrutínio e ainda não se completando a lista, 
serão considerados escolhidos os candidatos que nele obtiverem 
maior votação. (NR)  
§ 10 Em caso de empate, será escolhido o candidato de inscrição mais 
antiga e, persistindo, o mais idoso. (NR)37 

 
Art. 9º Encerrada a votação e proclamado o resultado, o Presidente 
do Conselho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, remeterá ao 
Tribunal Judiciário a lista sêxtupla, acompanhada dos currículos dos 
candidatos eleitos. (NR) 
§ 1º (Revogado) 
§ 2º (Revogado) 
§ 3º (Revogado) 
§ 4º (Revogado) 
§ 5º (Revogado) 
§ 6º (Revogado) 
§ 7º (Revogado) 
§ 8º (Revogado) 
§ 9º (Revogado) 
§ 10 (Revogado) 
§ 11 (Revogado) 
 
Art. 10. O Conselho Seccional, mediante resolução, poderá disciplinar 
a consulta direta aos advogados nele inscritos, para a composição da 
lista sêxtupla que será submetida à sua homologação, devendo o 
advogado comprovar o atendimento às exigências previstas no art. 6º 
deste Provimento para inscrever-se no pleito. (NR) 
§ 1º (Revogado) 
§ 2º (Revogado) 
 
Art. 11. Em caso de vacância por desistência, morte ou impedimento 
superveniente do candidato escolhido, será efetuado o procedimento 
de escolha dessa vaga, convocando-se os candidatos remanescentes 
para a sessão respectiva, na qual será realizado novo escrutínio. (NR) 

 
Art. 12. Compete à Diretoria do Conselho Federal a indicação dos 
candidatos que integrarão as listas para os Superiores Tribunais de 
Justiça Desportiva, nas vagas destinadas aos advogados.  

 

                                                           
37 Ver Provimento n. 141/2010 (DJ, 05.10.2010, p. 35). 
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Art. 13. Compete às Diretorias dos Conselhos Seccionais a indicação 
dos candidatos que integrarão as listas para os Tribunais de Justiça 
Desportiva, no âmbito de suas jurisdições.  

 
Art. 14. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Provimento 
n. 80/96.  

 
Sala de Sessões, Brasília, 9 de março de 2004. 

  
Roberto Antonio Busato, Presidente 

Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator 
 
 

PROVIMENTO N. 103/2004 
(DJ, 18.08.2004, p. 868, S1) 

Altera dispositivos do Provimento n. 95/2000, 
que Dispõe sobre o Cadastro Nacional dos 
Advogados, e estabelece critérios para utilização 
e acesso ao banco de dados. 

  
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 54, V, da Lei n. 8.906/94, 
tendo em vista o constante do processo PRO-022/2004/COP,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Provimento n° 95/2000, que ´Dispõe sobre o Cadastro 
Nacional dos Advogados, alterada a redação original dos artigos 1º, 
2º, 3º, 4° e 7º, passa a vigorar com o seguinte teor:  
 
“Art. 1º O Cadastro Nacional dos Advogados será mantido pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e administrado 
pelo Secretário-Geral Adjunto, nos termos do art. 103, II, do 
Regulamento Geral do EAOAB. 
 
Art. 2º O Cadastro Nacional dos Advogados será alimentado 
automaticamente, por via eletrônica, pelos Conselhos Seccionais e 
pelo Conselho Federal.  
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Art. 3º Os dados a serem disponibilizados para a consulta serão o 
nome completo e o nome profissional, o número da inscrição, o 
Conselho Seccional e a Subseção, a filiação, o sexo, a data de inscrição 
na OAB, a fotografia, o endereço e o telefone profissionais, o endereço 
de correio eletrônico, a informação sobre a regularidade e a 
modalidade da inscrição dos advogados e a sociedade de advogados 
da qual participa (a partir da implantação do Cadastro Nacional de 
Sociedade de Advogados).  
Parágrafo único. Os demais dados dos advogados inscritos na OAB, 
além dos previstos no caput deste artigo, serão fornecidos a critério 
exclusivo dos Conselhos Seccionais, relativamente aos inscritos nas 
respectivas Unidades federativas. 
 
Art. 4º As informações do Cadastro Nacional dos Advogados serão 
disponibilizadas, individualmente, por consulta telefônica ou na 
Internet, nas páginas do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais. 
§ 1º É vedado o fornecimento do Cadastro Nacional dos Advogados a 
terceiros, total ou parcialmente, inclusive para fins de expedição de 
mala direta........................................................................................................................  
§ 2º O acesso de manutenção ao Cadastro Nacional dos Advogados 
será efetivado por servidor devidamente cadastrado no Conselho 
Federal, mediante indicação do Presidente do Conselho Seccional.  
§ 3º O Conselho Federal, os Conselhos Seccionais e as Subseções não 
poderão dar acesso, vender ou ceder, a que título for, os dados do 
Cadastro Nacional dos Advogados para terceiros, exceto nas 
hipóteses previstas em Provimentos, no Regulamento Geral e no 
Estatuto da Advocacia e da OAB..............................................................................  
§ 4º Considera-se falta grave o fornecimento indevido do Cadastro 
Nacional dos Advogados, sem prejuízo das sanções criminais e cíveis 
aplicáveis à espécie.  
 
Art. 5º As informações inseridas no Cadastro Nacional dos 
Advogados são de exclusiva responsabilidade dos Conselhos 
Seccionais, que as manterão constantemente atualizadas, ressalvada 
a responsabilidade do Conselho Federal, no tocante aos seus dados 
nele introduzidos.  
 
Art. 6º O Conselho Federal prestará assistência técnica aos Conselhos 
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Seccionais, visando o desenvolvimento de seus cadastros, na medida 
de suas possibilidades e mediante solicitação.  
 
Art. 7º O Conselho Federal poderá firmar convênios com órgãos do 
Poder Judiciário ou outros órgãos em que o advogado exerça sua 
profissão, para fornecimento de informações constantes das bases de 
dados do Cadastro Nacional dos Advogados, ficando condicionado 
que a outra parte não poderá transferir os dados a terceiros.  
Parágrafo único. O convênio a que se refere este artigo conterá 
necessariamente cláusula impeditiva do fornecimento de dados a 
terceiros.” 
  
Art. 2º O art. 7º do Provimento n. 95/2000 fica renumerado, passando a 
figurar como art. 8º.                
 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 15 de junho de 2004. 
 

Roberto Antonio Busato, Presidente 
Luiz Cláudio Silva Allemand, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 104/2004 
(DJ 20.08.2004, p. 922, S1) 

Altera dispositivos do Provimento n. 101/2003, 
que dispõe sobre o Processo Administrativo de 
Prestação de Contas do Conselho Federal e dos 
Conselhos Seccionais da OAB.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, XI e XII, da Lei              n. 
8.906/94, tendo em vista o decidido na Proposição n. 0021/2004/COP,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Os itens 5, 16 e 17 do art. 4º do Provimento n. 101/2003, que 
dispõe sobre o Processo Administrativo de Prestação de Contas do 
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Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais da OAB, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º O Processo de Prestação de Contas deverá conter: 
................................................................................................................................................ 
5) Demonstrativo das Cotas Regulamentares devidas e transferidas, 
acompanhado dos comprovantes de pagamentos respectivos; 
................................................................................................................................................ 
16) Relatório de Auditoria; 
17) Certificado de Auditoria;  
..............................................................................................................................................” 

 
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília, 17 de agosto de 2004. 

 
Roberto Antonio Busato, Presidente 

Nelson Nery Costa, Relator 
 

 
PROVIMENTO N. 107/2005 
(DJ, 17.06.2005, p. 1.141, S1) 

Revoga o Provimento n. 105/2005, que dispõe 
sobre as indicações de que tratam os arts. 103-B e 
130-A, da Constituição Federal (Emenda 
Constitucional           n. 45, de 2004), e o Provimento 
n. 106/2005, que modifica o Provimento n. 
105/2005.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso V do art. 54 da 
Lei n. 8.906/94, tendo em vista a decisão proferida pelo Conselho 
Pleno, na Sessão Ordinária do dia 13.06.2005,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam revogados o Provimento n. 105/2005, que dispõe sobre 
as indicações de que tratam os arts. 103-B e 130-A, da Constituição 
Federal (Emenda Constitucional n. 45, de 2004), e o Provimento             
n. 106/2005, que modifica o Provimento n. 105/2005.  
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Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de junho de 2005.  
 

Roberto Antonio Busato, Presidente  
Sergio Ferraz, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 108/2005 
(DJ, 09.12.2005, p. 663, S1) 

Altera dispositivos do Provimento n. 100/2003, 
que “Institui o Prêmio Evandro Lins e Silva”. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 
8.906/94, e tendo em vista o decidido na Proposição n. 
0024/2004/COP,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º  Os arts. 2º e 3º do Provimento n. 100/2003, que “Institui o 
Prêmio Evandro Lins e Silva”, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
“Art. 2º O Prêmio terá periodicidade trienal e sua entrega será feita 
na Conferência Nacional dos Advogados, podendo, em excepcional 
situação, ocorrer em outro local. 
Parágrafo único. No caso de o agraciado residir em local diferente 
daquele da entrega do prêmio, correrão por conta do Conselho 
Federal as despesas com passagem e hospedagem.”      
    
“Art. 3º Constitui-se o prêmio de diploma e de valor pago em 
dinheiro, trienalmente fixado, não podendo ser inferior a 10 (dez) 
vezes a anuidade de maior valor cobrada por Conselho Seccional.”  

 
Art. 2º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Sala de Sessões, Brasília, 6 de novembro de 2005.  

 
Roberto Antonio Busato, Presidente  

Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator 
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PROVIMENTO N. 110/ 2006 
(DJ, 04.09.2006, p. 775, S1) 

Revoga o Provimento n. 86/97, de 17 de agosto 
de 1997, que “Uniformiza a eleição da Diretoria 
do Conselho Federal da OAB”. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/94, 
tendo em vista o decidido na Proposição n. 0050/2005/COP,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica revogado o Provimento n. 86/97, de 17 de agosto de 1997.  
 
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de agosto de 2006. 

 
Roberto Antonio Busato, Presidente 

Comissão:  
Fides Angélica de Castro Veloso Mendes Ommati, Relatora 

Membros: Reginaldo Oscar de Castro e Roberto Rosas 
 
 

PROVIMENTO N. 111/2006 
(DJ 28.09.2006, p. 1038, S 1) 

Dispõe sobre a legalidade de remissão ou isenção, 
pelos Conselhos Seccionais, do pagamento de 
contribuições, anuidades, multas e preços de 
serviços, devidos, pelos inscritos, à Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei             
n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e da OAB, 
tendo em vista o que foi decidido na Sessão Ordinária do Conselho 
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Pleno, realizada no dia 12 de setembro de 2006, ao apreciar a 
Proposição n. 0045/2004/COP,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° O advogado que atender aos requisitos deste Provimento fica 
desobrigado do pagamento de contribuições, anuidades, multas e 
preços de serviços devidos à OAB.  
Parágrafo único. Ficam assegurados aos advogados beneficiários 
deste Provimento os serviços prestados pela OAB, pela Caixa de 
Assistência dos Advogados e pela Escola Superior de Advocacia, bem 
como o acesso aos serviços e benefícios postos à disposição e/ou 
implementados em favor dos inscritos e seus dependentes legais, 
observadas as normas pertinentes, ressalvados os casos de adesão 
voluntária com preço complementar. (NR)38  
 
Art. 2° O benefício definido no art. 1° deste Provimento somente 
poderá ser concedido ao advogado mediante a constatação de uma 
das seguintes condições:   
I - esteja inscrito e tenha contribuído para a OAB durante 45 
(quarenta e cinco) anos ou mais;    
II - tenha completado 70 (setenta) anos de idade e, cumulativamente, 
30 (trinta) anos de contribuição, contínuos ou não; (NR)39  
III - seja portador de necessidades especiais por inexistência de 
membros superiores ou inferiores, ou absoluta disfunção destes, 
desde que isso o inabilite para o exercício da profissão;   
IV - seja privado de visão em ambos os olhos, desde que isso o 
inabilite para o exercício da profissão;   
V - sofra deficiência mental inabilitadora.  
§ 1° Nas hipóteses previstas nos incisos I e II, será imprescindível que 
o advogado não tenha sofrido punições disciplinares nos 5 (cinco) 
anos imediatamente anteriores, desconsiderando-se aquelas que 
tenham sido canceladas mediante processo regular de reabilitação 
(Estatuto, art. 41).  
§ 2º Para as hipóteses dos incisos I e II, será dispensado o requisito 
da contribuição, quando se tratar de advogado licenciado por doença 
grave (Estatuto, art. 12, incisos I e III).  

                                                           
38 Ver Provimento n. 137/2009. 
39 Ver Provimento n. 137/2009. 
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§ 3º Nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e V, a condição 
autorizadora do benefício deve ser atestada por perícia médica, a 
cargo do Conselho Seccional. 
§ 4º O disposto no inciso V implica, obrigatoriamente, a baixa da 
inscrição, com a manutenção do benefício.  
 
Art. 3º O benefício será concedido de ofício ou mediante 
requerimento do interessado ou de seu representante legal e após 
certificação do implemento da condição.  
Parágrafo único. Os efeitos do benefício retroagirão à data do 
requerimento ou, no caso de concessão de ofício, à data do 
implemento da condição.  
 
Art. 4º Fica proibida a concessão de remissão ou isenção fora dos 
limites fixados nos arts. 2º e 3º, sob pena de cassação do benefício, 
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.  
Parágrafo único. Ressalva-se, do que disposto neste artigo, o 
benefício concedido previamente à vigência deste Provimento, que 
não se enquadre às suas preceituações.  
 
Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 12 de setembro de 2006.  

 
Roberto Antonio Busato, Presidente 

Paulo Afonso de Souza, Relator 
Sergio Ferraz, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 112/2006 
(DJ 11.10.2006, p.819, S1) 

      Dispõe sobre as Sociedades de Advogados. 
 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei            
n. 8.906, de 4 de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia e da OAB, 
tendo em vista o que foi decidido na Sessão Extraordinária do 
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Conselho Pleno, realizada no dia 10 de setembro de 2006, ao apreciar 
a Proposição n° 0024/2003/COP,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  As Sociedades de Advogados são constituídas e reguladas 
segundo os arts. 15 a 17 do Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) - EAOAB, os arts. 37 a 43 do seu 
Regulamento Geral e as disposições deste Provimento. 
 
Art. 2º  O Contrato Social deve conter os elementos e atender aos 
requisitos e diretrizes indicados a seguir:  
I - a razão social, constituída pelo nome completo, ou patronímico, 
dos sócios ou, pelo menos, de um deles, responsáveis pela 
administração, assim como a previsão de sua alteração ou 
manutenção, por falecimento de sócio que lhe tenha dado o nome, 
observado, ainda, o disposto no parágrafo único deste artigo;  
II - o objeto social, que consistirá, exclusivamente, no exercício da 
advocacia, podendo especificar o ramo do direito a que a sociedade 
se dedicará;  
III - o prazo de duração;  
IV - o endereço em que irá atuar;  
V - o valor do capital social, sua subscrição por todos os sócios, com a 
especificação da participação de cada qual, e a forma de sua 
integralização;  
VI - o critério de distribuição dos resultados e dos prejuízos 
verificados nos períodos que indicar;  
VII - a forma de cálculo e o modo de pagamento dos haveres e de 
eventuais honorários pendentes, devidos ao sócio falecido, assim 
como ao que se retirar da sociedade ou que dela for excluído;  
VIII - a possibilidade, ou não, de o sócio exercer a advocacia 
autonomamente e de auferir, ou não, os respectivos honorários como 
receita pessoal;  
IX - é permitido o uso do símbolo “&”, como conjuntivo dos nomes de 
sócios que constarem da denominação social;  
X - não são admitidas a registro, nem podem funcionar, Sociedades de 
Advogados que revistam a forma de sociedade empresária ou 
cooperativa, ou qualquer outra modalidade de cunho mercantil;  
XI - é imprescindível a adoção de cláusula com a previsão expressa de 
que, além da sociedade, o sócio responde subsidiária e 
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ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou 
omissão, no exercício da advocacia, assim como a previsão de que, se 
os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os sócios 
pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, salvo 
cláusula de responsabilidade solidária;  
XII - será admitida cláusula de mediação, conciliação e arbitragem, 
inclusive com a indicação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB;  
XIII - não se admitirá o registro e arquivamento de Contrato Social, e 
de suas alterações, com cláusulas que suprimam o direito de voto de 
qualquer dos sócios, podendo, entretanto, estabelecer quotas de 
serviço ou quotas com direitos diferenciados, vedado o 
fracionamento de quotas;  
XIV - o mesmo advogado não poderá figurar como sócio ou como 
advogado associado em mais de uma Sociedade de Advogados, com 
sede ou filial na mesma base territorial dos respectivos Conselhos 
Seccionais;  
XV - é permitida a constituição de Sociedades de Advogados entre 
cônjuges, qualquer que seja o regime de bens, desde que ambos 
sejam advogados regularmente inscritos no Conselho Seccional da 
OAB em que se deva promover o registro e arquivamento;  
XVI - o Contrato Social pode determinar a apresentação de balanços 
mensais, com a efetiva distribuição dos resultados aos sócios a cada 
mês;  
XVII - as alterações do Contrato Social podem ser decididas por 
maioria do capital social, salvo se o Contrato Social determinar a 
necessidade de quorum especial para deliberação;  
XVIII - o Contrato Social pode prever a cessão total ou parcial de 
quotas, desde que se opere por intermédio de alteração aprovada 
pela maioria do capital social. 
Parágrafo único.  Da razão social não poderá constar sigla ou 
expressão de fantasia ou das características mercantis, devendo vir 
acompanhada de expressão que indique tratar-se de Sociedade de 
Advogados, vedada a referência a “Sociedade Civil” ou “S.C.”; 
 
Art. 3º  Somente os sócios respondem pela direção social, não 
podendo a responsabilidade profissional ser confiada a pessoas 
estranhas ao corpo social. 
§ 1º  O sócio administrador pode ser substituído no exercício de suas 
funções e os poderes a ele atribuídos podem ser revogados a 
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qualquer tempo, conforme dispuser o Contrato Social, desde que 
assim decidido pela maioria do capital social. 
§ 2º  O sócio, ou sócios administradores, podem delegar funções 
próprias da administração operacional a profissionais contratados 
para esse fim. 
 
Art. 4º  A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do 
capital social, mediante alteração contratual, desde que observados 
os termos e condições expressamente previstos no Contrato Social. 
Parágrafo único. O pedido de registro e arquivamento de alteração 
contratual, envolvendo a exclusão de sócio, deve estar instruído com 
a prova de comunicação feita pessoalmente ao interessado, ou, na sua 
impossibilidade, por declaração certificada por oficial de registro de 
títulos e documentos. 
 
Art. 5º  Nos casos em que houver redução do número de sócios à 
unipessoalidade, a pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em 
até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução da sociedade. 
 
Art. 6º  As Sociedades de Advogados, no exercício de suas atividades, 
somente podem praticar os atos indispensáveis às suas finalidades, 
assim compreendidos, dentre outros, os de sua administração 
regular, a celebração de contratos em geral para representação, 
consultoria, assessoria e defesa de clientes por intermédio de 
advogados de seus quadros. 
Parágrafo único. Os atos privativos de advogado devem ser exercidos 
pelos sócios ou por advogados vinculados à sociedade, como 
associados ou como empregados, mesmo que os resultados revertam 
para o patrimônio social. 
 
Art. 7º  O registro de constituição das Sociedades de Advogados e o 
arquivamento de suas alterações contratuais devem ser feitos 
perante o Conselho Seccional da OAB em que forem inscritos seus 
membros, mediante prévia deliberação do próprio Conselho ou de 
órgão a que delegar tais atribuições, na forma do respectivo 
Regimento Interno, devendo o Conselho Seccional, na forma do 
disposto no Provimento n. 98/2002, evitar o registro de sociedades 
com razões sociais semelhantes ou idênticas ou provocar a correção 
dos que tiverem sido efetuados em duplicidade, observado o critério 
da precedência. 
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§ 1º O Contrato Social que previr a criação de filial, bem assim o 
instrumento de alteração contratual para essa finalidade, devem ser 
registrados também no Conselho Seccional da OAB em cujo território 
deva funcionar a filial, ficando os sócios obrigados a inscrição 
suplementar (§ 5º do art. 15 da Lei n. 8.906/94).(NR)40 
§ 2º O número do registro da Sociedade de Advogados deve ser 
indicado em todos os contratos que esta celebrar. 
 
Art. 8º  Serão averbados à margem do registro da sociedade e, a juízo 
de cada Conselho Seccional, em livro próprio ou ficha de controle 
mantidos para tal fim:  
I - o falecimento do sócio;  
II - a declaração unilateral de retirada feita por sócios que nela não 
queiram mais continuar;  
III - os ajustes de sua associação com advogados, sem vínculo de 
emprego, para atuação profissional e participação nos resultados;  
IV - os ajustes de associação ou de colaboração com outras 
Sociedades de Advogados;  
V - o requerimento de registro e autenticação de livros e documentos 
da sociedade;  
VI - a abertura de filial em outra Unidade da Federação;  
VII - os demais atos que a sociedade julgar convenientes ou que 
possam envolver interesses de terceiros. 
§ 1º  As averbações de que tratam os incisos I e II deste artigo não 
afetam os direitos de apuração de haveres dos herdeiros do falecido 
ou do sócio retirante. 
§ 2º  Os Contratos de Associação com advogados sem vínculo 
empregatício devem ser apresentados para averbação em 3 (três) 
vias, mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho 
Seccional, observado o seguinte:  
I - uma via ficará arquivada no Conselho Seccional e as outras duas 
serão devolvidas para as partes, com a anotação da averbação 
realizada;  
II - para cada advogado associado deverá ser apresentado um 
contrato em separado, contendo todas as cláusulas que irão reger as 
relações e condições da associação estabelecida pelas partes. 
§ 3º  As associações entre Sociedades de Advogados não podem 
conduzir a que uma passe a ser sócia de outra, cumprindo-lhes 

                                                           
40 Ver Provimento n. 126/2008. 
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respeitar a regra de que somente advogados, pessoas naturais, 
podem constituir Sociedade de Advogados. 
 
Art. 9º Os documentos e livros contábeis que venham a ser adotados 
pela Sociedade de Advogados, para conferir, em face de terceiros, 
eficácia ao respectivo conteúdo ou aos lançamentos neles realizados, 
podem ser registrados e autenticados no Conselho Seccional 
competente. 
Parágrafo único. Os Conselhos Seccionais devem manter o controle 
dos registros de que trata este artigo mediante numeração sucessiva, 
conjugada ao número do registro de constituição da sociedade, 
anotando-os nos respectivos requerimentos de registro, averbados 
na forma do art. 8º, caput, inciso V. 
 
Art. 10. O setor de registro das Sociedades de Advogados de cada 
Conselho Seccional da OAB deve manter um sistema de anotação de 
todos os atos relativos às Sociedades de Advogados que lhe incumba 
registrar, arquivar ou averbar, controlado por meio de livros, fichas 
ou outras modalidades análogas, que lhe permitam assegurar a 
veracidade dos lançamentos que efetuar, bem como a eficiência na 
prestação de informações e sua publicidade. 
§ 1º O cancelamento de qualquer registro, averbação ou 
arquivamento dos atos de que trata este artigo deve ocorrer em 
virtude de decisão do Conselho Seccional ou do órgão respectivo a 
que sejam cometidas as atribuições de registro, de ofício ou por 
provocação de quem demonstre interesse. 
§ 2º O Conselho Seccional é obrigado a fornecer, a qualquer pessoa, 
com presteza e independentemente de despacho ou autorização, 
certidões contendo as informações que lhe forem solicitadas, com a 
indicação dos nomes dos advogados que figurarem, por qualquer 
modo, nesses livros ou fichas de registro. 
 
Art. 11. Os pedidos de registro de atos societários serão instruídos 
com as certidões de quitação de tributos e contribuições sociais e 
federais exigidas em lei, bem como de quitação junto à OAB. 
Parágrafo único. Ficam dispensados da comprovação de quitação 
junto ao Fisco os pedidos de registro de encerramento de filiais, 
sucursais e outras dependências de Sociedade de Advogados e os 
pedidos de registro de extinção de Sociedade de Advogados que 
nunca obtiveram sua inscrição junto à Secretaria da Receita Federal. 
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Art. 12. O Contrato de Associação firmado entre Sociedades de 
Advogados de Unidades da Federação diferentes tem a sua eficácia 
vinculada à respectiva averbação nos Conselhos Seccionais 
envolvidos, com a apresentação, em cada um deles, de certidões de 
breve relato, comprovando sua regularidade. 
 
Art. 13. As Sociedades de Advogados constituídas na forma das 
regulamentações anteriores deverão adaptar-se às disposições deste 
Provimento até o dia 31 de julho de 2009. (NR)41 
  
Art. 14.  Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, 
revogado o Provimento n. 92/2000.   
 
Brasília, 10 de setembro de 2006. 
  

Roberto Antonio Busato, Presidente 
Sergio Ferraz, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 113/2006 
(DJ, 11.10.2006, p.819, S1) 

Dispõe sobre a indicação de advogados para 
integrar o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho 
Nacional do Ministério Público, na forma da 
Constituição Federal. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n° 8.906, 
de 4 de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia e da OAB, tendo em vista 
o que foi decidido na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno, realizada 
no dia 10 de setembro de 2006, ao apreciar a Proposição n° 
0029/2006/COP,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Este Provimento rege o procedimento de indicação de 
advogados para o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do 

                                                           
41 Ver Provimento n. 125/2008. 
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Ministério Público, segundo o que estabelecem os arts. 103-B, XII e 130-
A, V, da Constituição Federal. 
 
Art. 2º Além dos limites de idade estabelecidos no art. 103-B, caput, da 
Constituição Federal, em relação ao Conselho Nacional de Justiça e 
somente a este aplicáveis, os indicados para os Conselhos de que trata o 
art. 1º deste Provimento deverão atender aos requisitos do art. 94, 
caput, da Constituição, exigidos para a composição de um quinto dos 
lugares dos Tribunais ali referidos. 
 
Art. 3º O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
procederá às indicações de que trata este Provimento em sessão 
extraordinária, mediante votação secreta, atendidas as seguintes 
disposições:  
I - serão submetidos a votação os nomes previamente apresentados à 
Diretoria, no prazo por ela estabelecido;  
II - para efeito das indicações, considerar-se-ão escolhidos os dois 
nomes mais votados, desde que hajam obtido a maioria absoluta dos 
votos;  
III - se qualquer dos nomes sufragados não obtiver o voto da maioria 
absoluta das Delegações, proceder-se-á, na mesma sessão, a novo 
escrutínio, a que concorrerão os mais votados, em número 
correspondente às vagas não preenchidas;  
IV - no segundo escrutínio, a escolha dar-se-á por maioria simples de 
votos;  
V - para a votação secreta, serão distribuídas cédulas com os nomes dos 
concorrentes, em ordem alfabética, sendo os votos computados por 
Delegação;  
VI - em caso de empate, será escolhido o candidato de inscrição mais 
antiga e, depois, o mais idoso. 
 
Art. 4º A apresentação de nomes à Diretoria, para efeito do disposto no 
art. 3º, I, deste Provimento, deverá ser acompanhada dos seguintes 
documentos:  
I - declaração firmada pelo apresentado, no sentido de que se dispõe a 
aceitar a indicação e de que está ciente dos requisitos, deveres e 
restrições concernentes ao exercício das funções a que concorre;  
II - curriculum vitae, assinado pelo candidato, de que conste breve 
histórico de sua atuação como advogado;  
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III - certidão expedida pelo Conselho Seccional em que mantenha 
inscrição principal e suplementar, dela constando a declaração de 
regularidade da inscrição e da ausência de débito junto à OAB, de 
inexistência de sanção disciplinar, da data de inscrição no quadro de 
advogados e do histórico de impedimentos e licenças, se existentes. 
§ 1º  Compete à Diretoria do Conselho Federal examinar a regularidade 
da documentação apresentada, cabendo, de sua decisão, a ser publicada 
no Diário da Justiça da União, recurso pelo interessado, em 5 (cinco) 
dias, para o Conselho Pleno. 
§ 2º  Decididos pela Diretoria os pedidos de inscrição, será convocada 
sessão pública do Conselho, para julgamento dos eventuais recursos, 
arguição dos candidatos e a subsequente escolha dos indicados. 
 
Art. 5º  Concluído o procedimento de que trata o art. 3º, o Presidente do 
Conselho Federal adotará as seguintes providências:  
I - formalizará a indicação dos nomes dos advogados que devam 
integrar os Conselhos, mediante ofício dirigido ao Presidente do Senado 
Federal;  
II - comunicará a indicação aos Presidentes dos Conselhos Seccionais em 
que os indicados tenham inscrição principal e suplementar, para que se 
consigne o fato, nas respectivas fichas de inscrição, e, em relação aos 
indicados para o Conselho Nacional de Justiça, para que também se 
anote o licenciamento do exercício profissional, desde a posse até a 
cessação de suas atividades;  
III - oficiará aos advogados indicados ao Conselho Nacional de Justiça, 
informando que deverão apresentar suas Carteiras de Identidade 
Profissional aos Conselhos em que mantenham inscrição, no prazo de 15 
(quinze) dias, a fim de que nelas se consigne o licenciamento de que 
trata a alínea anterior. 
Parágrafo único. O ofício de indicação, a ser encaminhado ao Presidente 
do Senado Federal, será instruído com o compromisso firmado pelo 
indicado, no sentido de que:  
I - não postulará a nomeação ou a designação para cargos em comissão e 
funções de confiança, nas áreas do Poder Judiciário ou do Ministério 
Público, de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;  
II - observará, irrestritamente, os princípios firmados no art. 3º da 
Resolução n. 7/2005, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional 
de Justiça. 
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Art. 6º  Os advogados indicados para integrar os Conselhos de que trata 
este Provimento não poderão concorrer à composição de qualquer 
Tribunal Judiciário ou Administrativo, como representantes da classe 
dos advogados, antes de decorridos 2 (dois) anos da cessação de seus 
períodos de exercício naqueles órgãos. 
 
Art. 7º  Ocorrendo, por qualquer motivo, vacância na representação dos 
advogados, nos Conselhos Nacionais de Justiça e do Ministério Público, a 
Diretoria do Conselho Federal submeterá até 3 (três) nomes ao 
Conselho Pleno para homologação em votação secreta e por maioria 
absoluta, comunicando, de imediato, a escolha ao Presidente do Senado 
Federal. 
 
Art. 8º  Proceder-se-á do mesmo modo previsto no art. 7º, na 
eventualidade de frustrar-se, por qualquer motivo, o procedimento de 
indicação para provimento dos lugares reservados aos advogados, nos 
referidos Conselhos, hipótese em que os advogados indicados exercerão 
as funções pro tempore, enquanto não realizada a escolha na forma do 
art. 3º deste Provimento. 
 
Art. 9º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 10 de setembro de 2006. 

 
Roberto Antonio Busato, Presidente 

Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator 
Sergio Ferraz, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 114/2006 
(DJ, 09.11.2006, p. 980, S1) 

             Dispõe sobre a Advocacia Pública. 
 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 54, V, e 8º, § 1º, 
da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, tendo em vista o decidido no 
Processo CON n. 0018/2002/COP,  
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RESOLVE: 
 

Art. 1o A advocacia pública é exercida por advogado inscrito na OAB, 
que ocupe cargo ou emprego público ou de direção de órgão jurídico 
público, em atividade de representação judicial, de consultoria ou de 
orientação judicial e defesa dos necessitados.  

 
Art. 2o Exercem atividades de advocacia pública, sujeitos ao presente 
provimento e ao regime legal a que estejam submetidos:   
I - os membros da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, da Procuradoria-Geral Federal, da Consultoria-
Geral da União e da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil;   
II - os membros das Defensorias Públicas da União, dos Estados e do 
Distrito Federal;  
III - os membros das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das respectivas 
entidades autárquicas e fundacionais;  
IV - os membros das Procuradorias e Consultorias Jurídicas junto aos 
órgãos legislativos federais, estaduais, distrital e municipais;  
V - aqueles que sejam estáveis em cargo de advogado, por força do 
art. 19 do ADCT. 

 
Art. 3o O advogado público deve ter inscrição principal perante o 
Conselho Seccional da OAB em cujo território tenha lotação. 
Parágrafo único.  O advogado público, em caso de transferência 
funcional ou remoção para território de outra Seccional, fica 
dispensado do pagamento da inscrição nesta, no ano em curso, desde 
que já tenha recolhido anuidade na Seccional em que esteja 
anteriormente inscrito. 

 
Art. 4o A aprovação em concurso público de provas e de provas e 
títulos para cargo na advocacia pública não exime a aprovação em 
exame de ordem, para inscrição em Conselho Seccional da OAB onde 
tenha domicílio ou deva ser lotado. 

 
Art. 5o É dever do advogado público a independência técnica, 
exercendo suas atividades de acordo com suas convicções 
profissionais e em estrita observância aos princípios constitucionais 
da administração pública.  

 
Art. 6o (REVOGADO PELO PROVIMENTO 115/2007) 
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Art. 7º A aposentadoria do advogado público faz cessar o 
impedimento de que trata o art. 30, I, do EAOAB. 

 
Art. 8o Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 10 de outubro de 2006. 

 
Roberto Antonio Busato, 

Presidente 
Nelson Nery Costa, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 115/2007 
(DJ, 16.03.2007, p. 978, S.1) 

Define as Comissões Permanentes do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que são conferidas pelo art. 54 da Lei 8.906, de 4 
de julho de 1994, e nos termos do parágrafo único do art. 64 do 
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, considerando 
a necessidade de definir as suas Comissões Permanentes e as 
competências e os efeitos das suas manifestações, bem como a 
estrutura organizacional respectiva,  

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º As Comissões Permanentes do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, cujos membros serão de livre designação e 
dispensa pelo Presidente, deverão ser presididas por Conselheiros 
Federais, efetivos ou suplentes, Membros Honorários Vitalícios do 
Conselho Federal e agraciados com a Medalha Rui Barbosa, são assim 
definidas:  
I - Comissão Nacional de Acesso à Justiça;  
II – Comissão Nacional de Advocacia Pública;  
III - Comissão Nacional de Apoio aos Advogados em Início de 
Carreira;  
IV - Comissão Nacional de Defesa da República e da Democracia;  
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V - Comissão Nacional de Defesa das Prerrogativas e Valorização da 
Advocacia;  
VI - Comissão Nacional de Direito Ambiental;  
VII - Comissão Nacional de Direitos Difusos e Coletivos;  
VIII - Comissão Nacional de Direitos Humanos;  
IX - Comissão Nacional de Direitos Sociais;  
X - Comissão Nacional de Ensino Jurídico;  
XI - Comissão Nacional de Estudos Constitucionais;  
XII - Comissão Nacional de Exame de Ordem;  
XIII - Comissão Nacional de Legislação;  
XIV - Comissão Nacional de Promoção da Igualdade;  
XV - Comissão Nacional de Relações Institucionais;  
XVI - Comissão Nacional de Relações Internacionais;  
XVII - Comissão Nacional de Sociedades de Advogados.  
 
Art. 2º  As Comissões serão compostas por até dez membros, 
incluídos o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário. Os efeitos da 
designação dos membros das Comissões cessarão automaticamente 
na data do término do mandato do Presidente que as designou.  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Art. 3º  Por decisão da Diretoria do Conselho Federal, as Comissões, 
visando ao regular desempenho de suas atividades, poderão designar 
colaboradores e criar coordenações, estas dirigidas por um de seus 
membros, cujos cargos serão de exercício gratuito.  
 
Art. 4º  A Diretoria do Conselho Federal propiciará às Comissões os 
meios materiais e funcionais necessários ao desempenho de suas 
atribuições, na sede da Entidade ou fora dela.  
 
Art. 5º  A edição das regras sobre a estrutura e os procedimentos das 
Comissões é de competência da Diretoria do Conselho Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 64 do Regulamento Geral.  
 
Art. 6º  Compete às Comissões:  
I - assessorar o Conselho Federal e a Diretoria no encaminhamento 
das matérias de suas competências;  
II - elaborar trabalhos escritos e pareceres, promover pesquisas e 
eventos que estimulem o estudo, a discussão e a defesa de temas 
afetos às suas áreas de atuação;  
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III – mediante autorização da Diretoria do Conselho Federal, 
cooperar e promover intercâmbio com organizações de objetivos 
iguais ou assemelhados;  
IV - criar e manter atualizado centro de documentação relativo às 
suas finalidades;  
V - orientar os trabalhos das comissões congêneres criadas nos 
Conselhos Seccionais e Subseções;  
VI - expedir instruções normativas, estabelecendo critérios de ordem 
técnica, nos limites das suas áreas de atuação, ad referendum da 
Diretoria do Conselho Federal.  
 
Art. 7º  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Conselho 
Federal.  
 
Art. 8º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os Provimentos nsº 76/92, 78/95, 79/95, 82/96, 85/96, 
87/97, 90/99 e 93/2000 e o art. 6º do Provimento n. 114/2006.  
 
Brasília, 12 de março de 2007.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Marcelo Henrique Brabo Magalhães, Relator. 

 
 

PROVIMENTO N. 116/2007 
(DJ, 11.05.2007, p. 1303, S.1) 

Cria a Assessoria Jurídica do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, I, III, V e VI da Lei 
8.906, de 4 de julho de 1994, tendo em vista o decidido na Proposição 
2007.19.00649-01,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de dotar a OAB de mecanismo adicional 
para aprimorar a assessoria jurídica do Conselho Federal e da sua 
Diretoria, além de auxiliar, facultativamente, os Conselhos Seccionais, as 
Subseções e as Caixas de Assistência dos Advogados;  
 



229                                                                                                     PROVIMENTOS 
 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar procedimentos e 
entendimentos, adotando a mesma diretriz no acompanhamento dos 
processos administrativos ou judiciais de interesse da Advocacia e da 
Instituição, seus órgãos e departamentos, em quaisquer de suas esferas;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor integrar o Conselho Federal 
aos Conselhos Seccionais, às Subseções e às Caixas de Assistência dos 
Advogados, orientando-os, aconselhando-os e auxiliando-os, sempre 
com o intuito de obter a padronização de entendimentos e 
procedimentos;  
 
CONSIDERANDO a busca dos resultados esperados, evitando a adoção 
de entendimentos diversos e que possam, por consequência, causar 
prejuízos à Instituição, em quaisquer de suas esferas, bem como à 
Advocacia e à sociedade;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de auxiliar os Conselhos Seccionais, as 
Subseções e as Caixas de Assistência dos Advogados no 
acompanhamento dos processos que tramitam nos Tribunais 
Superiores;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de existência de um órgão independente 
que possa promover estudos e elaborar propostas, objetivando o 
aprimoramento organizacional da Instituição, mediante gestão flexível, 
colaboradora e pró-ativa, a fim de viabilizar o cumprimento de suas 
finalidades enquanto Entidade representante da classe profissional.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Criar a Assessoria Jurídica do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, vinculada à sua Diretoria.  
 
Art. 2º Compete à Assessoria Jurídica:  
I - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos e a atuação 
judicial e extrajudicial em favor do Conselho Federal, dos Conselhos 
Seccionais, das Subseções e das Caixas de Assistência dos Advogados, 
mediante outorga de procuração específica;  
II - a apuração da liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, 
inerentes às atividades do Conselho Federal, para fins de cobrança 
amigável ou judicial; 
III - de forma facultativa, orientar e auxiliar os Conselhos Seccionais, as 
Subseções e as Caixas de Assistência dos Advogados em suas atividades, 
padronizando entendimentos, sejam administrativos ou judiciais, que 
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digam respeito aos interesses institucionais e da Advocacia, seus 
direitos e patrimônio.  
Parágrafo único. No desempenho das suas atribuições, os advogados 
que integram a Assessoria Jurídica poderão atuar em qualquer juízo ou 
tribunal, acompanhando, inclusive, os processos judiciais cujo trâmite se 
desenvolva nos Tribunais Superiores.  
 
Art. 3º Poderá a Assessoria Jurídica, por determinação da Diretoria, 
desde que observada a relevância e a repercussão para a Advocacia, 
desempenhar outras atividades de interesse do Conselho Federal, da 
profissão e da sociedade.  
 
Art. 4º Fica autorizada a criação, no quadro funcional do Conselho 
Federal, de até cinco cargos de advogado, a serem providos após a 
conclusão de processo seletivo, de acordo com as normas a serem 
editadas pela Diretoria.  
 
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Conselho 
Federal.  
 
Art. 6º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 17 de abril de 2007.  
 

Cezar Britto, Presidente  
Marcelo Henrique Brabo Magalhães, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 117/2007 
(DJ, 11.05.2007, p. 1303, S.1) 

      Altera o art. 3º do Provimento n. 95/2000.  
 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei 
8.906, de 4 de julho de 1994, tendo em vista o decidido na Proposição 
2007.31.00102-01,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O caput do art. 3º do Provimento n. 95/2000, que "Dispõe 
sobre o Cadastro Nacional dos Advogados", passa a vigorar com a 
seguinte redação, mantido o texto do seu parágrafo único:  
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" Art. 3º Os dados a serem disponibilizados para a consulta serão o 
nome completo e o nome profissional, o número da inscrição, o 
Conselho Seccional e a Subseção, o sexo, a data de inscrição na OAB, a 
fotografia, o endereço e o telefone profissionais, a informação sobre a 
regularidade e a modalidade da inscrição dos advogados e a 
sociedade de advogados da qual participa (a partir da implantação do 
Cadastro Nacional de Sociedade de Advogados)."  
 
Art. 2º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 17 de abril de 2007.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Alberto Zacharias Toron, Relator 

Ophir Cavalcante Junior, Relator ad hoc  
 
 

PROVIMENTO N. 118/2007 
(DJ, 20.06.2007, p. 844, S.1) 

Dispõe sobre a aplicação da Lei n. 11.441, de 4 de 
janeiro de 2007, disciplinando as atividades 
profissionais dos advogados em escrituras 
públicas de inventários, partilhas, separações e 
divórcios.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 
8.906/94, tendo em vista as disposições da Lei n. 11.441, de 4 de 
janeiro de 2007, e considerando o decidido nos autos da Proposição 
n. 2007.31.00203-01,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nos termos do disposto na Lei n. 11.441, de 04.01.2007, é 
indispensável à intervenção de advogado nos casos de inventários, 
partilhas, separações e divórcios por meio de escritura pública, 
devendo constar do ato notarial o nome, o número de identidade e a 
assinatura dos profissionais.  
§ 1º Para viabilizar o exercício profissional, prestando assessoria às 
partes, o advogado deve estar regulamente inscrito perante a Ordem 
dos Advogados do Brasil.  
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§ 2º Constitui infração disciplinar valer-se de agenciador de causas, 
mediante participação nos honorários a receber, angariar ou captar 
causas, com ou sem intervenção de terceiros, e assinar qualquer 
escrito para fim extrajudicial que não tenha feito, ou em que não 
tenha colaborado, sendo vedada a atuação de advogado que esteja 
direta ou indiretamente vinculado ao cartório respectivo, ou a 
serviço deste, e lícita a advocacia em causa própria.  
 
Art. 2º Os Conselhos da OAB ou as Subseções poderão, de ofício ou 
por provocação de qualquer interessado, na forma do disposto no art. 
50 da Lei n. 8.906, de 04.07.1994, requisitar cópia de documentos a 
qualquer tabelionato, com a finalidade de exercer as atividades de 
fiscalização do cumprimento deste Provimento.  
 
Art. 3º As Seccionais e Subseções divulgarão a mudança do regime 
jurídico instituído pela lei citada, sublinhando a necessidade da 
assistência de advogado para a validade e eficácia do ato, podendo, 
para tanto, reivindicar as Corregedorias competentes que 
determinem a afixação, no interior dos Tabelionatos, de cartazes 
informativos sobre a assessoria que deve ser prestada por 
profissionais da advocacia, ficando proibida a indicação ou 
recomendação de nomes e a publicidade específica de advogados nos 
recintos dos serviços delegados.  
 
Art. 4º Os Conselhos Seccionais deverão adaptar suas tabelas de 
honorários, imediatamente, prevendo as atividades extrajudiciais 
tratadas neste Provimento.  
 
Art. 5º Os Conselhos Seccionais poderão realizar interlocuções com 
os Colégios Notariais, a fim de viabilizar, em conjunto, a divulgação 
do regime jurídico instituído pela lei citada.  
 
Art. 6º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 7 de maio de 2007.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Lúcio Flávio Joichi Sunakozawa, Relator 
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PROVIMENTO N. 120/2007  
(DJ, 22.10.2007, p. 693, S1) 

Acrescenta dispositivo ao Provimento n. 
97/2002, que "Institui a Infraestrutura de Chaves 
Públicas da Ordem dos Advogados do Brasil e dá 
outras providências."  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/994, 
tendo em vista o decidido na Proposição n. 2007.19.05985-01,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º  O Provimento n. 97/2002 passa a contar com um novo art. 12, 
com o teor a seguir indicado, passando o dispositivo atual a figurar 
como art. 13:  
"Art. 12. Passa a integrar o presente Provimento, em razão da criação 
da AC OAB, subordinada à hierarquia da ICP Brasil, a Declaração de 
Práticas de Certificação (DPC), a Política de Certificado de Assinatura 
Digital (PC) e a Política de Segurança (OS), objeto dos Anexos I, II e 
III, respectivamente."  
 
Art. 2º  Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Brasília, 9 de outubro de 2007.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Vladimir Rossi Lourenço, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 121/2007 
(DJ, 24.10.2007, p. 485/486, S1) 

Altera o Provimento n. 101/2003, que "Dispõe 
sobre o Processo Administrativo de Prestação de 
Contas do Conselho Federal e dos Conselhos 
Seccionais da OAB".  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/94, 
tendo em vista o decidido na Proposição n. 2007.19.05408-01,  
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RESOLVE:  
 
Art. 1º Os itens 2, 3, 7 e 16 do art. 4º do Provimento n. 101/2003, que 
"Dispõe sobre o Processo Administrativo de Prestação de Contas do 
Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais da OAB", passam a 
vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art. 4º.................................................................................................................................  
2) Rol de Responsáveis, com identificação e, se existentes, os 
períodos de substituição;  
3) Relatório de Gestão, evidenciando as principais ações 
institucionais e corporativas em prol da Entidade e da advocacia;  
................................................................................................................................................ 
7) Número total de inscritos, especificando-se os advogados, 
estagiários e provisionados, as inscrições suplementares e as 
sociedades de advogados, bem como o quantitativo dos inscritos 
inadimplentes, com a quantificação dos valores em aberto, tomando 
como base o dia 31 de dezembro do exercício respectivo; . 
................................................................................................................................................ 
16) Relatório de Auditoria, evidenciando as principais contas 
patrimoniais e econômicas;  
.............................................................................................................................................."  
 
Art. 2º O art. 4º do Provimento n. 101/2003 fica acrescido dos 
seguintes itens 20, 21, 22 e 23:  
 
"Art. 4º ............................................................................................................................... 
20) Íntegra do acórdão do Conselho Seccional que aprovou a 
Prestação de Contas da Caixa de Assistência e cópia da ata aprovada 
da sessão respectiva, acompanhadas do "Balanço Patrimonial" e da 
"Demonstração do Resultado do Exercício" a que se refere a 
Prestação de Contas, em formato analítico e que atenda às 
determinações legais, ou notificação formalizada de exigência da 
Prestação de Contas, com prazo determinado para cumprimento da 
obrigação e advertência sobre a decretação de intervenção, na 
hipótese do não cumprimento;  
21) Balancete contábil analítico dos meses de janeiro a dezembro, 
reunido em documento único, para análise da movimentação 
verificada no exercício;  
22) Certidões atualizadas, no encerramento do exercício, de 
inexistência de protesto judicial e de débitos junto ao ISS, FGTS, INSS, 
Dívida Ativa da União e demais tributos federais ou certificação 
fornecida pela auditoria do Conselho Federal de que as possíveis 
pendências existentes não se referem à gestão em análise;  
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23) Certidão expedida pela Secretaria da Seccional, de comprovação 
da abertura de procedimento de cobrança contra os inadimplentes, 
para instauração de processo disciplinar e, ainda, da realização de 
ações administrativas ou judiciais de cobrança.  
.............................................................................................................................................."  
 
Art. 3º O caput do art. 8º do Provimento n. 101/2003 passa a ter a 
seguinte redação, acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 5º, com os 
atuais §§ 1º e 2º passando a vigorar como §§ 3º e 4º, 
respectivamente: 
 
"Art. 8º Os Diretores têm responsabilidade solidária pelas contas 
apresentadas, exceto quanto aos itens que expressa e 
fundamentadamente ressalvarem, quando não observadas as 
disposições deste Provimento.  
§ 1º Fica vedada, nos 06 (seis) meses anteriores ao encerramento da 
gestão, a assunção de despesas superiores à média das despesas 
verificadas no mesmo período dos 03 (três) exercícios antecedentes, 
sem a necessária cobertura financeira.  
§ 2º O Conselho Seccional, no encerramento do exercício, deverá, 
obrigatoriamente, manter a paridade entre os créditos efetivamente 
realizáveis com as obrigações contraídas, incluindo as de natureza 
trabalhista e junto ao ISS, FGTS, INSS e demais tributos federais. 
................................................................................................................................................ 
§ 5º O descumprimento do disposto nos parágrafos 1º e 2º deste 
artigo, assim como a falta de observação dos itens 20, 22 e 23 do art. 
4º, configurarão irregularidade de gestão, nos termos do art. 7º, II, 
"c", deste Provimento, além da inelegibilidade do responsável."  
 
Art. 4º O art. 9º do Provimento n. 101/2003 fica acrescido do 
seguinte § 3º:  
" .............................................................................................................................................  
§ 3º A Diretoria da Caixa de Assistência deverá encaminhar 
balancetes mensais à Seccional, discriminando suas receitas e 
despesas, para permitir o necessário acompanhamento da aplicação 
dos recursos dela recebidos."  
 
Art. 5º Este Provimento entra em vigor em 1º de janeiro de 2008, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 9 de outubro de 2007.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Ophir Cavalcante Junior, Relator 
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PROVIMENTO N. 122/2007 
(DJ, 24.10.2007, p. 486, S1) 

Regulamenta o Fundo de Integração e 
Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - 
FIDA. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 
8.906/1994, tendo em vista o decidido na Proposição 0011/2005/COP,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar e dinamizar os 
procedimentos de gestão das Caixas de Assistência dos Advogados;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de fixação dos pilares de 
planejamento, transparência, controle e responsabilização, atrelados 
à eficiência, eficácia e economicidade da gestão das Caixas de 
Assistência dos Advogados;  
 
CONSIDERANDO as desigualdades regionais às quais as Caixas de 
Assistência dos Advogados estão submetidas;  
 
CONSIDERANDO ser essencial à delimitação das responsabilidades 
dos administradores dos diversos órgãos que compõem a Ordem dos 
Advogados do Brasil;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Os recursos do Fundo de Integração e Desenvolvimento 
Assistencial dos Advogados - FIDA, destinados às despesas 
administrativas do Conselho Gestor, aos investimentos e ao 
desenvolvimento dos serviços prestados pelas Caixas de Assistência 
dos Advogados, serão administrados em conta corrente específica, 
sob a titularidade do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, e disponibilizados segundo determinações emanadas do seu 
Conselho Gestor.  
§ 1º O Conselho Gestor é órgão com função fiscalizadora e 
instrumental, cabendo-lhe, ainda, e somente depois de observadas as 
diretrizes definidas pelas normas aprovadas para liberação dos 
recursos do FIDA, dar o encaminhamento legal e operacional a que se 
destina a sua aplicação.  
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§ 2º O Conselho Gestor criará as condições necessárias para orientar 
as Caixas de Assistência beneficiadas e que tenham seus projetos 
aprovados para serem financiados com recursos do FIDA, fornecendo 
todos os subsídios e modelos que atendam aos critérios 
estabelecidos e facilitando, através de mecanismos já existentes, os 
instrumentos operacionais para a prestação de contas dos recursos 
destinados à sua execução e/ou do programa apresentado e 
aprovado.  
§ 3º O Conselho Gestor, cujo mandato será coincidente com os das 
Caixas de Assistências, será composto por 01 (um) membro da 
Diretoria do Conselho Federal, que o presidirá, designado pelo 
Presidente, pelo Diretor-Tesoureiro do Conselho Federal, 01 (um) 
Conselheiro Federal designado pelo Presidente, 05 (cinco) 
Presidentes de Caixas de Assistências, um de cada Região do País, que 
integram a Coordenação das Caixas - CONCAD, e 03 (três) 
Presidentes Seccionais, representantes do Colégio de Presidentes. 
(NR)42  
 
Art. 2º Os recursos do FIDA serão aplicados segundo a destinação 
prevista no art. 1º e para o fomento de objetivos afins, de acordo com 
decisão do Conselho Gestor e observados os seguintes critérios:  
I - até 35% (trinta e cinco por cento) dos recursos para empréstimos, 
capitalização do FIDA e auxílios financeiros para construção de sede 
de Seccionais para uso conjunto de Caixa de Assistência, por 
solicitação desta, com projeto arquitetônico previamente aprovado; 
(NR)43  
II - até 5% (cinco por cento) para despesas administrativas do 
Conselho Gestor, estrutura administrativa de controle e gestão do 
FIDA, programas de desenvolvimento gerencial e controle interno 
das Caixas de Assistência, sob a coordenação da CONCAD, e 
custeamento de despesas de reuniões operacionais desta; (NR)44  
III - até 60% (sessenta por cento) para investimentos nas Caixas de 
Assistência, observando-se, o rateio deste fundo de forma equitativa 
entre as Caixas Assistência: (NR)45  
a) (revogado); 
b) (revogado);  
c) (revogado).  
§ 1º (revogado).  
                                                           
42 Ver Provimento n. 140/2010. 
43 Ver Provimento n. 145/2011. 
44 Ver Provimento n. 145/2011. 
45 Ver Provimento n. 140/2010. 
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§ 2º Fica estabelecida a carência mínima de 06 (seis) meses para a 
capitalização do FIDA.  
§ 3º O Conselho Gestor encaminhará prestação de contas, 
anualmente, à Diretoria do Conselho Federal, até o último dia do mês 
de fevereiro do exercício seguinte, que a submeterá à análise da 
Terceira Câmara, para aprovação.  
 
Art. 3º A solicitação da Caixa de Assistência, para obtenção de 
recursos do FIDA, será apresentada ao Conselho Gestor, 
acompanhada dos seguintes documentos:  
I – apresentação de projeto, de acordo com modelo definido pelo 
Conselho Gestor, que deverá conter justificativa de utilização para 
sua execução e efetividade, critérios para aquisição e utilização de 
bens, equipamentos e/ou outros recursos humanos ou de qualquer 
natureza, e plano de ação, sendo que a concretização deverá estar 
destinada potencialmente à universalidade dos advogados inscritos 
na Seccional;  
II - Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do último 
exercício encerrado e Balancete Analítico até o mês anterior ao 
pleito, se este ocorrer após o mês de fevereiro, atendendo as 
formalidades legais.  
§ 1º Os recursos serão liberados de forma parcelada e mediante 
justificativa e prestação de contas parcial, podendo, 
excepcionalmente, ser liberados integralmente, a depender da 
urgência para a execução do projeto, estando a liberação 
condicionada à apresentação de estudo prévio, com diagnóstico da 
necessidade de ação emergencial e que venha a favorecer os 
advogados, de acordo com a função social da Caixa de Assistência.  
§ 2º O acesso ao FIDA ficará condicionado à adimplência da Caixa de 
Assistência com a CONCAD.  
§ 3º A Caixa de Assistência dos Advogados que apresentar projetos 
na forma do inciso III do art. 2º deste Provimento terá direito a uma 
concessão por exercício financeiro da diretoria que for responsável 
pela sua elaboração ou pelo pedido, mediante distribuição igualitária 
de recursos entre as Caixas. (NR)46  
§ 4º Nova solicitação, para utilização no mandato seguinte, ficará 
condicionada à prestação de contas do projeto anterior, que deverá 
ser integralmente aprovado, sob pena de ser responsabilizada a 
gestão que deu causa a má utilização dos recursos liberados.  
 

                                                           
46 Ver Provimento n. 140/2010. 
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Art. 4º O Conselho Gestor poderá, a seu critério, conceder 
empréstimo às Caixas de Assistência e ao Conselho Federal, mediante 
solicitação, com garantia de retorno certo, até o encerramento do 
mandato correspondente, vinculando seu adimplemento, caso 
necessário, aos recursos oriundos do compartilhamento de receitas e 
com a necessária atualização monetária dos valores disponibilizados, 
pelo índice de atualização da caderneta de poupança, com base no 
primeiro dia útil do mês em que ocorrer a amortização, ou outro que 
vier a substituí-lo. (NR)47  
Parágrafo único. Na hipótese de deflação, da qual decorra índice 
negativo de atualização da caderneta de poupança, o percentual será 
igual a 0% (zero por cento). (NR)48  
 
Art. 5º O Conselho Gestor poderá, a seu critério, conceder auxílio 
financeiro para investimentos em Seccionais e Subseções 
jurisdicionadas, mediante solicitação conjunta da respectiva Caixa de 
Assistência, e para projetos previamente aprovados pela Diretoria do 
Conselho Federal, limitados aos recursos existentes e 
disponibilizados nos termos do inciso I do art. 2º, observando-se, 
ainda, os seguintes parâmetros:.............................................................................  
a) a regularidade da situação da Seccional beneficiada quanto ao 
cumprimento do disposto no § 5º do art. 61 do Regulamento Geral e 
na Resolução n. 001/2011, da Diretoria do Conselho Federal, e a sua 
adimplência junto ao FIDA e à Caixa de Assistência e desta junto à 
CONCAD;  
b) a anuência da Seccional beneficiada quanto aos requisitos 
apontados pela Diretoria do Conselho Federal, no tocante às 
dimensões e aos custos dos projetos aprovados, nos quais, 
necessariamente, serão observados, entre outros itens, a quantidade 
de advogados inscritos, o padrão da construção, a existência de 
projetos técnicos devidamente aprovados e a qualidade do material 
de acabamento, devendo prevalecer os princípios da economia e da 
economicidade. (NR)49 
 
Art. 6º Ao considerar qualquer decisão do Colegiado contrária à 
finalidade do FIDA, o Presidente do Conselho Gestor poderá 
suspender a sua execução, mediante despacho circunstanciado, com 
o encaminhamento da matéria à Diretoria do Conselho Federal, para 
apreciação na sua primeira reunião subsequente.  
                                                           
47 Ver Provimento n. 145/2011. 
48 Ver Provimento n. 145/2011. 
49 Ver Provimento n. 145/2011. 
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Art. 7º Este Provimento entra em vigor em 1º de janeiro de 2008, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 9 de outubro de 2007.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Vladimir Rossi Lourenço, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 123/2007 
(DJ, 13.11.2007, p. 1615/1616, S1) 

Cria a Ouvidoria-Geral do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 54, I, III, V e VI, da 
Lei 8.906, de 04 de julho de 1994,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica criada a Ouvidoria-Geral do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, cujos serviços estarão à disposição dos 
advogados, dos estagiários e dos estudantes de Direito, bem como de 
todos e quaisquer interessados.  
 
Art. 2º A Ouvidoria-Geral tem como finalidade ampliar os canais de 
participação dos advogados, dos estagiários e dos estudantes de 
Direito, bem como de todos e quaisquer interessados, e, em defesa de 
seus direitos e interesses, melhorar a qualidade dos trabalhos do 
Conselho Federal e, em regime de cooperação, dos Conselhos 
Seccionais e Subseções da OAB, bem como dos órgãos e 
departamentos integrantes das suas estruturas organizacionais, em 
quaisquer de suas esferas, visando a colaborar para o 
aperfeiçoamento, a transparência e a eficácia das atividades, 
assistência, defesa e prestação de serviços oferecidos aos seus 
inscritos e à comunidade em geral.  
Parágrafo único. A Ouvidoria-Geral gozará de independência no 
desempenho de suas atribuições. 
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Art. 3º Competirá à Ouvidoria-Geral auxiliar os interessados no 
esclarecimento das questões envolvendo seus inscritos, 
determinando o encaminhamento das suas representações e 
manifestações aos diversos órgãos do Conselho Federal, dos 
Conselhos Seccionais e das Subseções da OAB. 
 
Art. 4º O Ouvidor-Geral não terá poder coercitivo ou de reformulação 
de decisões proferidas pelos órgãos da OAB, sendo sua a atuação de 
persuasão e recomendação. 
 
Art. 5º O Ouvidor-Geral será designado pelo Presidente do Conselho 
Federal, entre advogados de reputação ilibada, com mais de 10 (dez) 
anos de exercício profissional, com preferência para os Conselheiros 
Federais, e deterá mandato coincidente com o da gestão em que for 
escolhido.  
§ 1º O Ouvidor-Geral somente poderá ser exonerado por decisão da 
maioria do Conselho Pleno do Conselho Federal, mediante iniciativa 
do Presidente.  
§ 2º Poderá a Diretoria do Conselho Federal, mediante solicitação do 
Ouvidor-Geral, designar até 4 (quatro) advogados para integrar o 
órgão, os quais serão denominados Ouvidores-Adjuntos, observados 
os requisitos exigidos no caput. 
 
Art. 6º A Ouvidoria-Geral funcionará na sede do Conselho Federal, 
cabendo à Diretoria proporcionar as instalações e condições para o 
seu pleno funcionamento. 
 
Art. 7º São atribuições da Ouvidoria-Geral:  
I - receber dos advogados, estagiários e estudantes de Direito, bem 
como de todos e quaisquer interessados, sugestões, críticas, 
reclamações, opiniões e denúncias sobre os serviços e atividades dos 
órgãos do Conselho Federal, dos Conselhos Seccionais e Subseções da 
OAB e sobre as atividades profissionais de relevância social, nas 
quais a Instituição deva atuar em cumprimento às suas finalidades 
estatutárias;  
II - interagir com os setores responsáveis, buscando a solução das 
questões expostas e acompanhando o desenvolvimento das 
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providências, soluções e alternativas propostas e adotadas para 
garantir aos interessados as informações e as respostas adequadas;  
III - prestar esclarecimentos aos interessados e encaminhar 
sugestões aos órgãos pertinentes, para a solução das questões e, se 
for o caso, solicitar ao Conselho Federal, aos Conselhos Seccionais e 
às Subseções da OAB a instauração dos procedimentos 
administrativos próprios para a apuração dos fatos;  
IV - zelar pela manutenção de caráter de discrição e fidedignidade 
com relação às questões que lhe são submetidas;  
V - divulgar, anualmente, os avanços e objetivos alcançados pelo 
órgão, diante do exercício de suas atribuições, em relatório próprio, 
encaminhado à Diretoria do Conselho Federal. 
 
Art. 8º Constituem prerrogativas da Ouvidoria-Geral:  
I - solicitar informações e cópias de documentos a todos os órgãos, 
prestadores de serviços e membros da OAB, ressalvadas as questões 
envolvendo sigilo nos processos relativos à ética profissional;  
II - reportar-se à Diretoria e ao Conselho Federal, por escrito ou 
verbalmente, em audiência previamente solicitada, para expor 
críticas, sugestões, opiniões ou reclamações recebidas dos 
advogados, dos estagiários e dos estudantes de Direito, bem como de 
todos e quaisquer interessados. 
 
Art. 9º O contato dos interessados com a Ouvidoria-Geral poderá ser 
feito pessoalmente ou por intermédio de telefones disponibilizados, 
correspondência, mensagem eletrônica e fax.  
Parágrafo único. As representações e manifestações destinadas a 
autuação deverão, obrigatoriamente, ser identificadas com os 
seguintes dados:  
I - qualificação do interessado;  
II - endereço completo;  
III - informações sobre o fato e sua autoria;  
IV - indicação das provas de que tenha conhecimento, se for o caso;  
V - data e assinatura do manifestante, exceto na hipótese da 
mensagem eletrônica, valendo, neste caso, a identificação do seu 
endereço eletrônico pessoal. 
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Art. 10. O mandato do Ouvidor-Geral da gestão em curso encerrar-se-
á no dia 31 de janeiro de 2010. 
 
Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Conselho 
Federal. 
 
Art. 12. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Brasília, 6 de novembro de 2007. 
 

Cezar Britto, Presidente 
Marcelo Henrique Brabo Magalhães, Relator 

Ophir Cavalcante Junior, Relator ad hoc 
 
 

PROVIMENTO N. 124/2008 
(DJ. 17.03.2008, p. 307, S. 1) 

Acrescenta dispositivo ao Provimento n. 
95/2000, que "Dispõe sobre o Cadastro Nacional 
dos Advogados". 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei          
n. 8.906, de 4 de julho de 1994, e tendo em vista o decidido no 
processo n. 2007.31.00102-01,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. O art. 2º do Provimento n. 95/2000, que "Dispõe sobre o 
Cadastro Nacional dos Advogados", passa a vigorar com a inserção do 
seguinte parágrafo único:  
"Art. 2º ...............................................................................................................................  
Parágrafo único. Não será efetivada a inserção de informações no 
Cadastro Nacional dos Advogados caso se verifique a ausência de 
qualquer dos dados a seguir: o nome completo, o sexo, o número da 
inscrição no CPF, o número do Registro Geral, com indicação da data 
de emissão e do órgão emissor, o número e o tipo de inscrição na 
OAB (advogado, estagiário ou suplementar), a data do nascimento, a 
naturalidade (UF), a nacionalidade e o endereço."  
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Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 11 de março de 2008. 

 
Cezar Britto, Presidente 

Ophir Cavalcante Junior, Relator 
 
 

PROVIMENTO N. 125/2008 
(DJ, 23.10.2008, p. 355) 

Altera o art. 13 do Provimento 112/2006, que 
"Dispõe sobre as Sociedades de Advogados".  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/994, 
tendo em vista o decidido na Proposição n. 2007.29.05912-01,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º O art. 13 do Provimento n. 112/2006, que "Dispõe sobre as 
sociedades de Advogados", passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 13. As Sociedades de Advogados constituídas na forma das 
regulamentações anteriores deverão adaptar-se às disposições deste 
Provimento até o dia 31 de julho de 2009."  
 
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Brasília, 20 de outubro de 2008.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Ophir Cavalcante Junior, Relator 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



245                                                                                                     PROVIMENTOS 
 

PROVIMENTO N. 126/2008 
(DJ, 10.12.2008, p. 60) 

Altera o § 1º do art. 7º do Provimento n. 112/2006, 
que "Dispõe sobre as Sociedades de Advogados".  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/994, 
tendo em vista o decidido na Proposição n. 024/2003/COP,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O § 1º do art. 7º do Provimento n. 112/2006, que "Dispõe 
sobre as sociedades de Advogados", passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
"Art. 7º ...............................................................................................................................  
§ 1º O Contrato Social que previr a criação de filial, bem assim o 
instrumento de alteração contratual para essa finalidade, devem ser 
registrados também no Conselho Seccional da OAB em cujo território 
deva funcionar a filial, ficando os sócios obrigados a inscrição 
suplementar (§ 5º do art. 15 da Lei n. 8.906/94) 
.............................................................................................................................................."  
 
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Brasília, 7 de dezembro de 2008.  
 

Cezar Britto, Presidente  
    Vladimir Rossi Lourenço, Relator 
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PROVIMENTO N. 127/2008 
(DJ, 12.02.2009, p. 221) 

Dispõe sobre a participação da OAB no 
cumprimento da decisão judicial que determinar 
a quebra da inviolabilidade de que trata a Lei n. 
11.767, de 2008.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 54, inciso V, da Lei n. 
8.906/94, tendo em vista o decidido na Proposição n. 2008.19.07251-
01/COP,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º A participação de representante da OAB, no cumprimento da 
decisão judicial que determinar a busca e apreensão de que trata a 
Lei n. 11.767, de 2008, obedecerá às normas estabelecidas neste 
Provimento.  
 
Art.2º A designação do representante da OAB é competência da 
Presidência da Seccional onde se localiza o local de trabalho do 
advogado sujeito da decisão judicial.  
§ 1º Quando a decisão judicial abranger o território de mais de uma 
Seccional, cada uma delas será competente para o acompanhamento 
da execução da medida na sua respectiva jurisdição.  
§ 2º A Presidência da Seccional poderá designar advogado para 
exercer essa missão.  
 
Art. 3º O representante da OAB deverá adotar as seguintes 
providências, dentre outras que acautelem as prerrogativas dos 
advogados:  
I - verificar a presença dos requisitos legais extrínsecos concernentes 
à ordem judicial para a quebra da inviolabilidade;   
II - constatar se o mandado judicial contém ordem específica e 
pormenorizada;  
III - velar para que o mandado judicial seja cumprido nos estritos 
limites em que foi deferido;  
IV - diligenciar para que não sejam alvos de busca e apreensão 
documentos, arquivos, mídias e objetos pertencentes a clientes do 
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advogado averiguado, bem como os demais instrumentos de trabalho 
que contenham informações sobre clientes, excetuando a hipótese de 
indiciamento formal de seu cliente como co-autor do mesmo fato 
criminoso objeto da investigação;  
V - acompanhar pessoalmente as diligências realizadas;  
VI - comunicar à Seccional da OAB qualquer irregularidade verificada 
no cumprimento do mandado;  
VII - apresentar relatório circunstanciado, respeitado o sigilo devido, 
à Seccional, para eventual adoção das providências que se fizerem 
necessárias;  
§ 1º O relatório circunstanciado dirigido pelo representante da OAB à 
Seccional deverá ser encaminhado à ciência do advogado e/ou da 
sociedade de advogados sujeitos à quebra de inviolabilidade.  
§ 2º O Conselho Federal da OAB será comunicado, recebendo 
fotocópia do relatório, no caso de quebra de inviolabilidade que 
possua repercussão nacional.  
 
Art. 4º Verificada a ausência dos requisitos referidos no art. 3º, o 
representante da OAB formalizará seu protesto, continuando ou não, 
conforme as circunstâncias, a participar da diligência.  
Parágrafo único. A recusa poderá ser manifestada verbalmente aos 
encarregados da diligência, devendo ser formalizada, por escrito, à 
autoridade judiciária que decretou a busca e apreensão.  
 
Art. 5º Verificada a quebra da inviolabilidade da correspondência 
escrita, eletrônica, telefônica e telemática relativas ao exercício da 
advocacia, com ou sem ordem judicial, deverá a Seccional da área de 
jurisdição da autoridade infratora adotar as medidas cabíveis para a 
responsabilização penal e administrativa.  
§ 1º Igual medida deverá ser adotada pela Seccional, no caso de 
busca e apreensão determinada ou executada sem a observância dos 
limites legais.  
§ 2º A competência para a adoção das medidas previstas no caput 
será do Conselho Federal quando a ilegalidade decorrer de ato de 
autoridade com competência nacional ou em mais de um Estado da 
federação.  
 
Art. 6º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 7 de dezembro de 2008.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Marcelo Cintra Zarif, Relator 
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PROVIMENTO N. 128/2008 
(DJ, 12.02.2009, p. 221) 

Estabelece parâmetros de atuação do Conselho 
Federal da OAB para manifestação em recursos 
especiais repetitivos (artigo 543-C do CPC).  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 54, inciso V, da Lei                   
n. 8.906/94, tendo em vista o decidido na Proposição n. 2008.18.05644-
01/COP,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
quando instado pelo Superior Tribunal de Justiça a se manifestar 
sobre recursos especiais nos quais tenha havido identificação do seu 
caráter repetitivo, nos termos do art. 543-C do Código de Processo 
Civil, o fará obedecendo aos critérios estabelecidos neste 
Provimento.  
§ 1º Os mesmos critérios deverão ser observados para intervenção 
voluntária, sempre que for identificada a aplicação da regra do art. 
543-C do Código de Processo Civil.  
§ 2º Não se configurando as hipóteses previstas neste Provimento, o 
fato deverá ser comunicado ao Superior Tribunal de Justiça.  

 
Art. 2º Caberá intervenção da OAB nos seguintes casos:  
I - quando o acórdão recorrido versar sobre a dignidade, 
independência, prerrogativas e valorização da advocacia ou sobre 
interesses coletivos ou individuais dos advogados (Art. 54, II e III, da 
Lei n. 8.906/04);  
II - quando o acórdão recorrido versar sobre matéria de competência 
legal da Ordem dos Advogados do Brasil, em especial:  
a) defesa da Constituição, da ordem jurídica do Estado Democrático 
de Direito, dos direitos humanos, da justiça social, da boa aplicação 
das leis, da rápida administração da justiça e do aperfeiçoamento da 
cultura e das instituições jurídicas (art. 44, I, da Lei n. 8.905/94);  
b) representação, defesa, seleção e disciplina dos advogados em toda 
a República Federativa do Brasil (art. 44, II, da Lei n. 8.906/94).  
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Art. 3º Compete à Diretoria identificar a presença, em cada caso, dos 
critérios estabelecidos no art. 2º deste Provimento, bem como a linha 
de atuação, de modo a viabilizar a manifestação do Conselho Federal.  
 
Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 8 de dezembro de 2008.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Marcelo Cintra Zarif, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 129/2008 
(DJ, 12.03.2009, p. 224) 

Regulamenta a inscrição de advogados de 
nacionalidade portuguesa na Ordem dos 
Advogados do Brasil.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 
8.906, de 4 de julho de 1994, e tendo em vista o decidido na 
Proposição n. 2008.18.0690501,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O advogado de nacionalidade portuguesa, em situação regular 
na Ordem dos Advogados Portugueses, pode inscrever-se no quadro 
da Ordem dos Advogados do Brasil, observados os requisitos do art. 
8º da Lei n. 8.906, de 1994, com a dispensa das exigências previstas 
no inciso IV e no § 2º, e do art. 20 do Regulamento Geral do Estatuto 
da Advocacia e da OAB.  
 
Art. 2º O disposto no o art. 1º não exclui a possibilidade do exercício 
da atividade do advogado português na qualidade de consultor em 
direito estrangeiro no Brasil, cumpridas as exigências do Provimento 
n. 91/2000-CFOAB.  
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Art. 3º O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
fiscalizará no sentido de que o princípio de reciprocidade de 
tratamento seja observado pela Ordem dos Advogados Portugueses, 
restando autorizada a Diretoria a suprimir ou acrescer exigências 
para seu atendimento, ad referendum do Conselho Pleno.  
 
Art. 4º A inscrição prevista neste Provimento deve ser feita no 
Conselho Seccional em cujo território pretende o advogado 
português estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do 
Estatuto da Advocacia e da OAB e do seu Regulamento Geral.  
 
Art. 5º Sem prejuízo do cumprimento de diligências que venham a 
ser consideradas necessárias, em observância à reciprocidade de 
tratamento prevista no art. 3º, o requerimento de inscrição será 
preenchido com a observação do formulário próprio disponibilizado 
pelo Conselho Seccional, bem como a apresentação dos seguintes 
documentos:  
I - Fotocópia do processo completo da inscrição principal como 
advogado na Ordem dos Advogados Portugueses;  
II - Certidão emitida pela Ordem dos Advogados Portugueses 
comprovativa da inscrição em vigor, da situação contributiva e do 
registro disciplinar do requerente;  
III - Fotocópia de diploma em Direito, emitido por instituição de 
ensino oficialmente credenciada em Portugal, acompanhada do 
histórico escolar;  
IV - Fotocópia do inteiro teor da certidão de nascimento;  
V - Certidão de antecedentes criminais emitida em Portugal e, 
também, no Brasil, se o requerente residir no território brasileiro;  
VI - Prova de residência, na hipótese do requerente residir no 
território brasileiro, e, se residir no exterior, indicação e 
comprovação de domicílio profissional no Brasil, para onde lhe serão 
dirigidas as correspondências endereçadas pela OAB;  
VII - Fotocópia do passaporte;  
VIII - Fotocópia do Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
brasileiro;  
IX - Autorização do requerente para o tratamento dos seus dados 
pessoais e profissionais;  
X - Declaração, datada e assinada pelo requerente, de não estar em 
situação de impedimento ou incompatibilidade com o exercício da 
advocacia no Brasil e em Portugal;  
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XI - Fotocópia da carteira ou do cartão de identidade de advogado 
português;  
XII - Fotocópia do contrato de trabalho, de associação ou similar ou, 
ainda, fotocópia do comprovante da nomeação, caso o requerente 
declare que esteja empregado, associado ou tenha sido nomeado 
para cargo público no Brasil;  
XIII - Fotocópia do documento comprobatório dos requisitos 
necessários à inscrição dos advogados brasileiros na Ordem dos 
Advogados Portugueses. Parágrafo único. Todos os documentos 
emitidos em Portugal devem ser apresentados em sua via original ou 
em fotocópia autenticada, devendo ter a firma reconhecida e a 
legalização feita pelo Consulado do Brasil em Portugal.  
 
Art. 6º O requerente à inscrição no quadro de advogados prestará o 
seguinte compromisso perante o Conselho Seccional: "Prometo 
exercer a advocacia com dignidade e independência, observar a ética, 
os deveres e prerrogativas profissionais e defender a Constituição, a 
ordem jurídica do Estado Democrático, os direitos humanos, a justiça 
social, a boa aplicação das leis, a rápida administração da justiça e o 
aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas".  
 
Art. 7º O advogado português inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, nos termos do presente Provimento, sujeita-se à disciplina do 
Estatuto da Advocacia e da OAB, do seu Regulamento Geral, dos 
Provimentos e Resoluções e do Código de Ética e Disciplina, bem 
como das demais normas legais aplicáveis.  
 
Art. 8º A Ordem dos Advogados do Brasil manterá cadastro de 
advogados portugueses inscritos como advogados no território 
brasileiro e informará a Ordem dos Advogados Portugueses acerca 
das novas inscrições, bem como sobre a sua regularidade.  
 
Art. 9º O presente Provimento não se aplica às sociedades de 
advogados.  
 
Art. 10. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados o Provimento n. 37/1969-CFOAB e as demais disposições 
em contrário. 
 
Brasília, 8 de dezembro de 2008. 
 

Cezar Britto, Presidente 
  Cléa Carpi da Rocha, Conselheira Relatora 
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PROVIMENTO N. 131/2009 
(DJ, 21.08.09, p. 403) 

Altera os §§ 3º e 4º, acrescenta o § 5º e renumera 
o § 4º do art. 4º do Provimento n. 95/2000, que 
“Dispõe sobre o Cadastro Nacional dos 
Advogados”.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei 
n. 8.906, de 4 de julho de 1994, e tendo em vista o decidido na 
Proposição n. 2009.18.03468-01,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Os §§ 3º e 4º do art. 4º do Provimento n. 95/2000, que 
“Dispõe sobre o Cadastro Nacional dos Advogados”, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  
 
“Art. 4º ................................................................................................................................  
§ 3º  O Conselho Federal, os Conselhos Seccionais, as Subseções, as 
Caixas de Assistência dos Advogados e as Escolas de Advocacia não 
poderão vender ou ceder a terceiros, a que título for, total ou 
parcialmente, os dados do Cadastro Nacional dos Advogados, 
concernentes aos inscritos em suas jurisdições.  
§ 4º O disposto no § 3º não se aplica nas hipóteses previstas em 
Provimentos, no Regulamento Geral, no Estatuto da Advocacia e da 
OAB e em contratos firmados com entidades que prestem serviços 
diretamente ligados às finalidades da OAB, das Caixas de Assistência 
dos Advogados e das Escolas de Advocacia, para o fim, exclusivo, de 
divulgação de serviços destinados à saúde, previdência, ensino e 
seguro dos advogados. 
..............................................................................................................................................”  
 
Art. 2º O art. 4º do Provimento n. 95/2000, que “Dispõe sobre o 
Cadastro Nacional dos Advogados”, fica acrescido do § 5º, com o 
seguinte teor:  
 
“Art. 4º ................................................................................................................................  
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§ 5º Fica ressalvado o direito do advogado de solicitar e obter a 
exclusão do seu nome dos Cadastros a serem vendidos ou cedidos, 
nos termos da parte final do § 4º.”  
Art. 3º O § 4º do art. 4º do Provimento n. 95/2000, que “Dispõe sobre 
o Cadastro Nacional dos Advogados”, passa a vigorar renumerado 
como § 6º do mesmo dispositivo.  
 
Art. 4º Este provimento entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 18 de agosto de 2009.  

 
Cezar Britto, Presidente 

Ophir Cavalcante Junior, Relator 
 
 

PROVIMENTO N. 132/2009 
(DJ, 21.08.09, p. 403) 

Cria o Cadastro Nacional de Subseções da Ordem 
dos Advogados do Brasil e dá outras providências. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no inciso V do art. 54 da Lei 
8.906/94, tendo em vista o decidido na Proposição n. 2009.19.04588-01,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º É criado o Cadastro Nacional de Subseções da Ordem dos 
Advogados do Brasil, vinculado ao Cadastro Nacional dos Advogados, 
a ser regulamentado por ato da Diretoria do Conselho Federal, que 
identificará as Subseções por número de advogados e serviços 
prestados, para efeito de classificação, organização e destinação das 
receitas e balizamento dos limites de sua competência e a respectiva 
área de abrangência.  
 
Art. 2º É obrigatória a inscrição das Subseções no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas, na modalidade de filial, vinculada à inscrição 
das Seccionais.  
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Art. 3º As Subseções prestarão contas, mensalmente, aos Conselhos 
Seccionais das receitas por elas auferidas, diretamente ou mediante 
transferência, e das despesas realizadas, devidamente acompanhadas 
dos documentos contábeis que as justifiquem, sob pena de se 
submeterem à suspensão da remessa dos repasses a que tiverem 
direito.  
 
Art. 4º Cabe exclusivamente aos Conselhos Seccionais, respeitada a 
legislação pertinente, pela maioria absoluta de seus membros, 
autorizar a criação ou determinar a extinção de Subseções. Parágrafo 
único. Na hipótese de extinção, somente será possível a análise de 
restabelecimento da Subseção na gestão seguinte.  
 
Art. 5º O patrimônio das Subseções pertence ao Conselho Seccional, 
sendo que eventuais doações de móveis ou imóveis às mesmas 
deverá ser formalizado em nome deste.  
 
Art. 6º A administração das salas de advogados nas Subseções será 
supervisionada pelo Conselho Seccional a que estiverem vinculadas.  
 
Art. 7º A responsabilidade do cumprimento das normas aqui 
estabelecidas caberá à Diretoria da Subseção.  
 
Art. 8º As Subseções em funcionamento na data do início da vigência 
do presente Provimento terão o prazo de um ano para ajustarem-se 
às regras previstas nos arts. 2º e 5º.  
 
Art. 9º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 18 de agosto de 2009.  

 
Cezar Britto, Presidente 

Ophir Cavalcante Junior, Relator 
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PROVIMENTO N. 133/2009 
(DJ, 21.10.2009, p. 142) 

Regulamenta o funcionamento do Conselho 
Auditor Federal da OABPrev nos Fundos de 
Pensão Multipatrocinados dos Conselhos 
Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, I, III, V e VI da 
Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, tendo em vista o decidido na 
Proposição n. 2009.18.05697-01,  

 
RESOLVE :  
 
Art. 1º Compete ao Conselho Auditor Federal da OABPrev 
estabelecer, em caráter vinculante, políticas e diretrizes de 
uniformização para o uso da marca "OABPrev" e o fomento da 
previdência complementar no âmbito do Sistema OAB, objetivando a 
sua unificação.  
 
Art. 2º Uma vez comprovada má-gestão ou apurado uso indevido da 
marca por parte da entidade vinculada ao OABPrev, o 
descredenciamento dessa será proposto pelo Conselho Auditor à 
Diretoria do Conselho Federal.  
Parágrafo único. Acolhida a proposta, a Diretoria a submeterá à 
deliberação do Conselho Federal, que poderá determinar ao Conselho 
Seccional competente a adoção das medidas cabíveis ou determinar 
que renuncie à condição de instituidor da entidade infratora.  
 
Art. 3º A competência e a composição do Conselho Auditor Federal 
da OABPrev serão definidas por ato da Diretoria do Conselho Federal, 
que disciplinará sua atuação.  
 
Art. 4º Os Fundos de Pensão Multipatrocinados deverão adaptar seus 
estatutos, deles excluindo a função de fiscalização e assessoramento 
do Conselho Auditor Federal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da publicação do ato da Diretoria do Conselho Federal.  
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Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Conselho 
Federal.  
 
Art. 6º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília/DF, 18 de outubro de 2009.  
 

Cezar Britto, Presidente 
Ophir Cavalcante Junior, Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 134/2009 
(DJ, 03.11.2009, p. 158) 

Dispõe sobre a Corregedoria-Geral do Processo 
Disciplinar e cria a função do Corregedor-Geral 
da OAB. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 
8.906/1994, tendo em vista o decidido na Proposição n. 2009.19.07024-
02,  
RESOLVE:  
 
Art. 1º A Corregedoria do Processo Disciplinar, de que trata o art. 89, 
VII, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, ficará 
sob a direção do Secretário-Geral Adjunto, na qualidade de 
Corregedor-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 
Art. 2º Compete à Corregedoria-Geral da OAB, sob a direção do 
Corregedor-Geral:  
I - orientar e fiscalizar a tramitação dos processos disciplinares de 
competência da OAB;   
II - propor ao Plenário da Segunda Câmara a expedição de resoluções 
regulamentares que tenham por objeto orientar a tramitação dos 
processos disciplinares de competência da OAB;   
III – requisitar informações aos Conselhos Seccionais e às Subseções, 
bem como aos Tribunais de Ética e Disciplina acerca da tramitação 
dos processos disciplinares;  
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IV - realizar correições que visem a orientar a tramitação dos 
processos disciplinares;  
V - informar à Segunda Câmara e aos Presidentes dos Conselhos 
Seccionais, das Subseções e dos Tribunais de Ética e Disciplina sobre 
as conclusões das correições, no que lhes disser respeito.  
VI - delegar atribuições aos Conselheiros integrantes da Segunda 
Câmara, eleitos na forma do art. 89, VII, do Regulamento Geral do 
Estatuto da Advocacia e da OAB.  
 
Art. 3º Os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil 
criarão, no seu âmbito, respeitado o disposto neste Provimento, as 
Corregedorias-Gerais, definindo-lhes a competência.  
 
Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 18 de outubro de 2009. 
 

Cezar Britto, Presidente 
Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Conselheiro Relator 

 
 

PROVIMENTO N.135/2009 
(DJ, 10.11.2009, p. 218) 

Dispõe sobre a marca oficial e os símbolos da 
Ordem dos Advogados do Brasil, das Caixas de 
Assistência dos Advogados, da Escola Nacional de 
Advocacia, das Escolas Superiores de Advocacia, 
do Fundo de Integração e Desenvolvimento 
Assistencial dos Advogados, das Comissões e dos 
demais órgãos da Instituição, e disciplina a sua 
utilização, bem como a participação da Entidade 
em eventos.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, o 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei            
n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e da OAB, 
tendo em vista o decidido nos autos das Proposições n. 2008.19.04077-01 
e n. 2009.18.05696-01,  
RESOLVE:  
 
Art. 1º Ficam padronizados a marca oficial e os símbolos da Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB, na forma do Anexo Único deste 
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Provimento, a serem obrigatoriamente utilizados pelo Conselho 
Federal, pelos Conselhos Seccionais, pelas Subseções e por todos os 
órgãos nele referidos. Parágrafo único. É concedido o prazo de 1 
(um) ano para que se promova a implantação da marca oficial e dos 
símbolos referidos no caput deste artigo. 
 
Art. 2º A coparticipação da OAB ou de quaisquer de seus órgãos, bem 
como a utilização da sua marca oficial e de seus símbolos, por 
terceiros, em eventos, promoções, campanhas ou atos similares, 
exigem prévia autorização das Diretorias do Conselho Federal, do 
Conselho Seccional e da Subseção, na conformidade de suas 
competências.  
 
Art. 3º A Diretoria respectiva, nos limites da sua competência, 
estabelecerá os critérios de admissibilidade e as exigências para o 
deferimento da autorização de que trata este Provimento, 
notadamente quanto à compatibilidade com os fins institucionais da 
OAB.  
 
Art. 4º A inobservância das normas deste Provimento dará ensejo a 
que o órgão competente da Entidade desautorize a participação no 
evento respectivo ou lhe retire o apoio, bem assim à adoção imediata 
das medidas legais.  
 
Art. 5º Ocorrendo a utilização, por terceiros, do nome, da marca 
oficial ou de símbolos da OAB ou de quaisquer de seus órgãos, em 
eventos de qualquer natureza, sem prévia autorização da Entidade, 
cumprirá ao Conselho Federal, ao Conselho Seccional ou à Subseção a 
imediata adoção das medidas cabíveis, em sua defesa.  
 
Art. 6° As infrações às normas deste Provimento serão apuradas na 
forma legal.  
 
Art. 7º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Brasília, 19 de outubro de 2009.  
 

Cezar Britto, Presidente  
Geraldo Escobar Pinheiro, Conselheiro Relator 
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ANEXO ÚNICO 
(cf. Manual de Aplicação e Utilização da Marca Oficial e dos 

Símbolos OAB)50 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
50 As cores, dimensões e especificações da Marca Oficial e dos Símbolos estão 
disponíveis na página eletrônica do Conselho Federal da OAB. 
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Conselhos Seccionais 
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PROVIMENTO N. 137/2009 
(DJ, 11.11.2009, p. 123) 

Altera os arts. 1º e 2º do Provimento n. 
111/2006, que "Dispõe sobre a legalidade 
remissão ou isenção, pelos Conselhos Seccionais, 
do pagamento de contribuições, anuidades, 
multas e preços de serviços, devidos, pelos 
inscritos, à Ordem dos Advogados do Brasil". 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 
8.906/2009, tendo em vista o decidido na Proposição n. 045/2004/COP,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O parágrafo único do art. 1º do Provimento n. 111/2006, do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
 
"Art. 1º................................................................................................................................. 
Parágrafo único. Ficam assegurados aos advogados beneficiários 
deste Provimento os serviços prestados pela OAB, pela Caixa de 
Assistência dos Advogados e pela Escola Superior de Advocacia, bem 
como o acesso aos serviços e benefícios postos à disposição e/ou 
implementados em favor dos inscritos e seus dependentes legais, 
observadas as normas pertinentes, ressalvados os casos de adesão 
voluntária com preço complementar." 
 
Art. 2º O inciso II do art. 2º do Provimento n. 111/2006, do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
"Art. 2º................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................  
II - tenha completado 70 (setenta) anos de idade e, cumulativamente, 
30 (trinta) anos de contribuição, contínuos ou não. 
 ............................................................................................................................................."  
 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 20 de outubro de 2009.  
 

Cezar Britto, Presidente  
Felicíssimo Sena, Conselheiro Relator 
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PROVIMENTO N. 138/2009 
(DJ, 17.12.2009, p. 108) 

Define como utilização de influência indevida a 
atuação em processos de competência da OAB, na 
hipótese que menciona. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 
8.906, de 4 de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia e da OAB, tendo 
em vista o decidido na Proposição n. 17/2003-COP,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Constitui utilização de influência indevida, vedada pelo Código 
de Ética e Disciplina (art. 2º, VIII, “a”), a atuação de Diretores, 
Membros Honorários Vitalícios ou Conselheiros da Ordem dos 
Advogados do Brasil, bem como de dirigentes de Caixas de 
Assistência e Membros de Tribunais de Ética e Disciplina, perante 
qualquer órgão da OAB, na defesa de partes interessadas nos 
processos de sua competência ou no oferecimento de pareceres em 
seu favor.  
Parágrafo único. Não se acha compreendida na hipótese de que trata 
este artigo a atuação em causa própria.  
 
Art. 2º A vedação de que trata este Provimento não se aplica às 
situações ocorridas antes de sua edição.  
 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 6 de dezembro de 2009.  

 
Cezar Britto, Presidente  

Francisco Irapuan Pinho Camurça, Relator  
Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Revisor 
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PROVIMENTO N. 139/2010 
(DJ, 21.05.2010 p. 20) 

Altera dispositivos do Provimento n. 102/2004, 
que "Dispõe sobre a indicação, em lista sêxtupla, 
de advogados que devam integrar os Tribunais 
Judiciários e Administrativos".  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 
8.906/94, tendo em vista o decidido nos autos da Proposição n. 
2009.19.04393-01,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Provimento n. 102/2004, que "Dispõe sobre a indicação, em 
lista sêxtupla, de advogados que devam integrar os Tribunais 
Judiciários e Administrativos", alterada a redação original dos arts. 
1º, 2º, 3º, 5º, 6º, 8º, 9º, 10 e 11, passa a vigorar com o seguinte teor:  
 
"Art. 1º A indicação de advogados para a lista sêxtupla a ser 
encaminhada aos Tribunais Judiciários (Constituição Federal, arts. 
94; 104, parágrafo único, II; 107, I; 111-A, I; 115, I) é de competência 
do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais da Ordem dos 
Advogados do Brasil.  
§ 1º Compete ao Conselho Federal a elaboração da lista sêxtupla a ser 
encaminhada ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior 
do Trabalho e aos Tribunais Federais com competência territorial 
que abranja mais de um Estado da Federação.  
§ 2º Compete aos Conselhos Seccionais a elaboração da lista sêxtupla 
a ser encaminhada aos Tribunais de Justiça dos Estados e aos 
Tribunais Federais de competência territorial restrita a um Estado.  
 
Art. 2º Ocorrendo vaga a ser preenchida por advogado nos Tribunais 
Judiciários, o Conselho Federal ou o Conselho Seccional, observada a 
competência respectiva, divulgará a notícia na página eletrônica da 
Entidade e publicará, na imprensa oficial, edital de abertura de 
inscrições dos interessados no processo seletivo.  
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§ 1º A abertura das inscrições deverá efetivar-se no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do dia útil seguinte ao da publicação do edital na 
imprensa oficial, e o prazo para as inscrições será de 20 (vinte) dias.  
§ 2º Sendo competente para a escolha o Conselho Seccional, se este, 
por qualquer motivo, não publicar o edital referido até 30 (trinta) 
dias após a expressa comunicação da abertura da vaga, qualquer dos 
inscritos na OAB poderá representar ao Conselho Federal, que, por 
intermédio da sua Diretoria, adotará as providências necessárias 
para sanar a omissão, podendo assumir a execução do processo 
seletivo.  
 
Art. 3º Quando se tratar de vaga para Tribunal Federal com 
competência territorial que abranja mais de um Estado, além da 
divulgação da notícia nas páginas eletrônicas da Entidade, com a 
comunicação aos Conselhos Seccionais, o Conselho Federal publicará, 
na imprensa oficial da União, edital dando início ao procedimento e 
elaborará a lista correspondente.  
 
Art. 4º O advogado interessado em concorrer a vaga na lista sêxtupla 
deverá formalizar o seu pedido de inscrição para o processo seletivo 
através de requerimento, a ser protocolizado na sede do Conselho 
competente para a escolha, dirigindo-o ao seu Presidente. Parágrafo 
único. Poderá o interessado formalizar o seu pedido através de 
correspondência registrada, dirigida ao Presidente do Conselho 
competente, desde que postada até o último dia previsto para as 
inscrições, devendo, nessa hipótese, encaminhar à Entidade notícia 
expressa dessa iniciativa, no mesmo dia da postagem, sob pena de 
desconsideração do pedido.  
 
Art. 5º Como condição para a inscrição no processo seletivo, com o 
pedido de inscrição o candidato deverá comprovar o efetivo exercício 
profissional da advocacia nos 10 (dez) anos anteriores à data do seu 
requerimento e, tratando-se de Tribunal de Justiça Estadual ou de 
Tribunal Federal, concomitantemente, deverá comprovar a existência 
de sua inscrição, há mais de 05 (cinco) anos, no Conselho Seccional 
abrangido pela competência do Tribunal Judiciário. Parágrafo único. 
Não será admitida inscrição de advogado que possua mais de 65 
(sessenta e cinco) anos de idade na data da formalização do pedido.  
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Art. 6º O pedido de inscrição será instruído com os seguintes 
documentos:  
a) comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) anos 
de exercício profissional (art. 5º), praticou, no mínimo, 05 (cinco) 
atos privativos de advogado, com fundamentação jurídica, em 
procedimentos judiciais distintos, na área do Direito de competência 
do Tribunal Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de 
certidões expedidas pelas respectivas serventias ou secretarias 
judiciais, das quais devem constar os números dos autos e os atos 
praticados, seja através de cópias de peças processuais subscritas 
pelo candidato, devidamente protocolizadas;  
b) em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e 
direção jurídicas (art. 1º, II, Lei n. 8.906/94), a prova do exercício 
dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho 
onde conste tal função, de ato de designação para direção jurídica ou 
de contrato de prestação de serviços de assessoria ou consultoria, 
com a comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 (dez) 
anos de exercício profissional (art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 
(cinco) atos de consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05 
(cinco) pareceres ou respostas a consultas, com fundamentação 
jurídica;  
c) curriculum vitae, assinado pelo candidato, dele constando o 
endereço completo para correspondência e data de nascimento, cuja 
comprovação dos dados lançados poderá ser exigida pela Diretoria 
do Conselho competente para a apreciação do pedido de inscrição;  
d) termo de compromisso de defesa da moralidade administrativa, 
inclusive, de que não praticará direta ou indiretamente o nepotismo;  
e) certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário e 
certidão negativa de débito junto à OAB e de sanção disciplinar, 
expedida pelo Conselho Seccional da inscrição originária e, se for o 
caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o candidato sua 
inscrição principal, e, se também existente inscrição suplementar, 
certidão correspondente expedida pelo respectivo Conselho 
Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, 
bem como o histórico de impedimentos e licenças, se existentes.  
 
Art. 7º Os membros de órgãos da OAB (art. 45, Lei n. 8.906/94), 
titulares ou suplentes, no decurso do triênio para o qual foram 
eleitos, não poderão inscrever-se no processo seletivo de escolha das 
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listas sêxtuplas, ainda que tenham se licenciado ou declinado do 
mandato, por renúncia.  
§ 1º Aplica-se a proibição a que se refere o caput deste artigo ao 
candidato que estiver ocupando cargo exonerável ad nutum.  
§ 2º Os membros dos Tribunais de Ética, das Escolas Superiores e 
Nacional de Advocacia e das Comissões, permanentes ou 
temporárias, deverão apresentar, com o pedido de inscrição, prova 
de renúncia, para cumprimento da previsão contida nos incisos XIII 
do art. 54 e XIV do art. 58 da Lei n. 8.906/94.  
§ 3º Os ex-Presidentes, ao se inscreverem, terão seu direito de 
participação no Conselho suspenso, até a nomeação do ocupante da 
vaga.  
 
Art. 8º Decorrido o prazo de inscrição, os pedidos serão 
encaminhados à Diretoria do Conselho competente, que publicará 
edital na imprensa oficial, com a relação dos pedidos de inscrição 
indeferidos, bem como dos demais inscritos, para que terceiros 
possam, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar impugnação.  
§ 1º No caso de indeferimento ou impugnação do pedido de registro, 
o candidato será notificado para apresentar recurso ou defesa, em 05 
(cinco) dias.  
§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, será 
convocada sessão pública do Conselho para julgamento dos 
eventuais recursos e impugnações, apresentação e eventual arguição 
dos candidatos e a subsequente escolha dos que comporão a lista 
sêxtupla.  
§ 3º Se o número de candidatos aptos à indicação for inferior a seis, o 
processo de escolha não será iniciado, devendo ser publicado novo 
edital para possibilitar a inscrição de novos candidatos.  
§ 4º Na sessão pública de escolha dos nomes que comporão a lista, 
após a apresentação obrigatória do candidato, que discorrerá sobre 
um dos temas tratados no parágrafo seguinte, será facultada a 
Comissão designada pela Diretoria a realização da arguição prevista 
neste Provimento.  
§ 5º A arguição terá em vista aferir o conhecimento do candidato 
acerca do papel do advogado como ocupante da vaga do Quinto 
Constitucional, do seu compromisso com o regime democrático e a 
defesa e valorização da Advocacia, dos princípios gerais do Direito e 
do entendimento sobre os princípios que devem nortear as relações 
entre advogados, juízes, membros do Ministério Público e 
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serventuários, bem como dos problemas inerentes ao funcionamento 
da Justiça.  
§ 6º Na sessão, após o julgamento dos eventuais recursos e 
impugnações, bem como a apresentação e a arguição dos candidatos, 
serão distribuídas aos Conselheiros e Membros Honorários Vitalícios 
com direito a voto, presentes ao longo dos trabalhos de que tratam os 
§§ 4º e 5º, a cédula contendo os nomes dos candidatos em ordem 
alfabética, para votação e posterior apuração nominal identificada, 
sendo que no Conselho Federal os votos serão computados por 
delegação.  
§ 7º Serão incluídos na lista os 06 (seis) candidatos que obtiverem 
metade mais um dos votos dos presentes, repetindo-se a votação por 
até 04 (quatro) vezes, caso um ou mais candidatos não obtenham a 
votação mínima, e, após, não se completando a lista, serão 
considerados escolhidos os candidatos que obtiverem maior votação 
no último escrutínio.  
§ 8º Em caso de empate, será escolhido o candidato de inscrição mais 
antiga e, persistindo, o mais idoso.  
 
Art. 9º Encerrada a votação e proclamado o resultado, o Presidente 
do Conselho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, remeterá ao 
Tribunal Judiciário a lista sêxtupla, acompanhada dos currículos dos 
candidatos eleitos.  
 
Art. 10. O Conselho Seccional, mediante resolução, poderá disciplinar 
a consulta direta aos advogados nele inscritos, para a composição da 
lista sêxtupla que será submetida à sua homologação, devendo o 
advogado comprovar o atendimento às exigências previstas no art. 6º 
deste Provimento para inscrever-se no pleito.  
 
Art. 11. Em caso de vacância por desistência, morte ou impedimento 
superveniente do candidato escolhido, será efetuado o procedimento 
de escolha dessa vaga, convocando-se os candidatos remanescentes 
para a sessão respectiva, na qual será realizado novo escrutínio.  
 
Art. 12. Compete à Diretoria do Conselho Federal a indicação dos 
candidatos que integrarão as listas para os Superiores Tribunais de 
Justiça Desportiva, nas vagas destinadas aos advogados.  
 
Art. 13. Compete às Diretorias dos Conselhos Seccionais a indicação 
dos candidatos que integrarão as listas para os Tribunais de Justiça 
Desportiva, no âmbito de suas jurisdições.  
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Art. 14. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Provimento 
n. 80/96."  
 
Art. 2º As alterações efetuadas no Provimento n. 102/2004 aplicam-
se aos procedimentos de escolha de lista sêxtupla cujos editais forem 
publicados após a entrada em vigor deste Provimento.  
 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 18 de maio de 2010.  
 

Ophir Cavalcante Junior, Presidente 
Francisco Eduardo Torres Esgaib, Conselheiro Relator 

 
 

PROVIMENTO N. 140/2010 
(DJ, 20.08.2010, p. 12) 

Altera o § 3º do art. 1º e os incisos I e III do art. 
2º, revoga as alíneas "a", "b" e "c" do inciso III e o 
§ 1º do art. 2º e altera o § 3º do art. 3º e o 
parágrafo único do art. 4º do Provimento n. 122, 
de 2007, que "Regulamenta o Fundo de 
Integração e Desenvolvimento Assistencial dos 
Advogados - FIDA". 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8906/94, 
tendo em vista o decido na Proposição n. 2010.19.05182-01,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O § 3º do art. 1º, os incisos I e III do art. 2º, revogadas as 
alíneas "a", "b" e "c" do seu inciso III e o seu § 1º, o § 3º do art. 3º e o 
parágrafo único do art. 4º do Provimento n. 122, de 2007, passam a 
vigorar com as seguintes redações:  
"Art. 1º ............................................................................................................................... 
................................................................................................................................................ 
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§ 3º O Conselho Gestor, cujo mandato será coincidente com os das 
Caixas de Assistências, será composto por 01 (um) membro da 
Diretoria do Conselho Federal, que o presidirá, designado pelo 
Presidente, pelo Diretor-Tesoureiro do Conselho Federal, 01 (um) 
Conselheiro Federal designado pelo Presidente, 05 (cinco) 
Presidentes de Caixas de Assistências, um de cada Região do País, que 
integram a Coordenação das Caixas - CONCAD, e 03 (três) 
Presidentes Seccionais, representantes do Colégio de Presidentes."  
 
"Art. 2º ...............................................................................................................................  
I - mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) dos recursos para 
empréstimos e capitalização do FIDA; ...  
III - até 60% (sessenta por cento) para investimentos nas Caixas de 
Assistência, observando-se, o rateio deste fundo de forma equitativa 
entre as Caixas Assistência;  
a) (revogado);  
b) (revogado);  
c) (revogado);  
§ 1º (revogado); ..............................................................................................."  
 
"Art. 3º.................................................................................................................................  
§ 3º A Caixa de Assistência dos Advogados que apresentar projetos 
na forma do inciso III do art. 2º deste Provimento terá direito a uma 
concessão por exercício financeiro da diretoria que for responsável 
pela sua elaboração ou pelo pedido, mediante distribuição igualitária 
de recursos entre as Caixas. 
.............................................................................................................................................."  
"Art. 4º ...............................................................................................................................  
Parágrafo único. Na hipótese de deflação, da qual decorra índice 
negativo do IGP-M/FGV, o percentual de atualização monetária será 
igual a 0% (zero por cento)."  
 
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 17 de agosto de 2010.  
 

Ophir Cavalcante Junior, Presidente  
José Norberto Lopes Campelo, Conselheiro Relator 
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PROVIMENTO N. 141/2010 
(DJ, 05.10.2010 p. 35) 

Altera os §§ 7º e 8º e acrescenta os §§ 9º e 10 no 
art. 8º do Provimento n. 102/2004, que "Dispõe 
sobre a indicação, em lista sêxtupla, de advogados 
que devam integrar os Tribunais Judiciários e 
Administrativos". 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V e XIII, da Lei 
n. 8.906/94, tendo em vista a deliberação unânime proferida em 
sessão plenária no dia 12 de setembro de 2010,  

 
RESOLVE  
 
Art. 1º O art. 8º do Provimento n. 102/2004, que "Dispõe sobre a 
indicação, em lista sêxtupla, de advogados que devam integrar os 
Tribunais Judiciários e Administrativos", passa a vigorar com 
alterações nos §§ 7º e 8º, acrescido dos §§ 9º e 10, com as seguintes 
redações:  
 
"Art. 8º ............................................................................................................................... 
................................................................................................................................................  
§ 7º Serão incluídos na lista os 06 (seis) candidatos que obtiverem 
metade mais um dos votos dos presentes, repetindo-se a votação por 
até 04 (quatro) vezes caso um ou mais candidatos não obtenham a 
votação mínima.  
§ 8º Não se completando a lista no primeiro escrutínio, todos os 
candidatos remanescentes concorrerão nos escrutínios seguintes, 
votando, os Conselheiros Federais e Membros Honorários Vitalícios 
com direito a voto, no número equivalente de vagas a serem 
preenchidas.  
§ 9º Findo esse quarto escrutínio e ainda não se completando a lista, 
serão considerados escolhidos os candidatos que nele obtiverem 
maior votação.  
§ 10. Em caso de empate, será escolhido o candidato de inscrição 
mais antiga e, persistindo, o mais idoso."  
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Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 14 de setembro de 2010.  
 

Ophir Cavalcante Junior, Presidente 
Márcia Machado Melaré, Conselheira Relatora 

 
 

PROVIMENTO N. 142/2011 
(DOU, S. 1, 17.05.2011 p. 199) 

Estabelece vedação para que qualquer órgão da 
OAB promova, patrocine ou ofereça cursos de 
preparação para o Exame de Ordem. 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 
8.906/94, tendo em vista o decidido na Proposição n. 
2008.18.03581-01, resolve: 
 
Art. 1º É vedado a qualquer órgão da OAB promover, patrocinar ou 
oferecer cursos preparatórios para as provas do Exame de Ordem, 
bem como ceder espaços para sua realização ou prestar-lhes 
colaboração. 
 
Art. 2º O advogado que seja proprietário ou sócio de curso 
preparatório para o Exame de Ordem ou nele lecione fica impedido 
de exercer cargo ou atribuição na Comissão Nacional de Exame de 
Ordem - CNEO, bem como nas Comissões de Estágio e Exame de 
Ordem das Seccionais e, ainda, nas Bancas Examinadoras ou 
Revisoras do referido Exame. 
 
Art. 3º Compete ao Conselho Federal, à Escola Nacional da Advocacia 
e às Seccionais fiscalizar o efetivo cumprimento da vedação 
estabelecida neste Provimento. 
 
Art. 4º Este Provimento entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Ophir Cavalcante Junior, Presidente 
Walter de Agra Júnior, Relator 
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PROVIMENTO N. 144/2011 
(DOU, S. 1, 15.06.2011 p. 129/130) 

Dispõe sobre o Exame de Ordem. 
 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 8º, § 1º, e 54, V, 
da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e da 
OAB, tendo em vista o decidido nos autos da Proposição 
n. 2011.19.02371-02, resolve: 
 

CAPÍTULO I 
DO EXAME DE ORDEM 

 
Art. 1º O Exame de Ordem é preparado e realizado pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, mediante 
delegação dos Conselhos Seccionais. 
§ 1º A preparação e a realização do Exame de Ordem poderão ser 
total ou parcialmente terceirizadas, ficando a cargo do CFOAB sua 
coordenação e fiscalização.  
§ 2º Serão realizados 03 (três) Exames de Ordem por ano.  
 

 
CAPÍTULO II 

DA COORDENAÇÃO NACIONAL DE EXAME DE ORDEM 
 
Art. 2º É criada a Coordenação Nacional de Exame de Ordem, 
competindo-lhe organizar o Exame de Ordem, elaborar seu edital e 
zelar por sua boa aplicação, acompanhando e supervisionando todas 
as etapas de sua preparação e realização, bem como apreciar a 
arguição de nulidade de questões, deliberar a esse respeito e 
homologar as decisões pertinentes.  
Parágrafo único. A Coordenação Nacional de Exame de Ordem será 
designada pelo Presidente do CFOAB, respeitada a proporcionalidade 
entre as Regiões do País, e será composta por:  
I - 01 (um) membro da Diretoria do CFOAB, que a presidirá;  
II - 01 (um) membro da Comissão Nacional de Exame de Ordem;  
III - 01 (um) membro da Comissão Nacional de Educação Jurídica;  



273                                                                                                     PROVIMENTOS 
 

IV - 02 (dois) Presidentes de Comissão de Estágio e Exame de Ordem 
de Conselhos Seccionais da OAB; 
V - 03 (três) Presidentes de Conselhos Seccionais da OAB.  
 

CAPÍTULO III 
DA COMISSÃO NACIONAL DE EXAME DE ORDEM, DA COMISSÃO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO JURÍDICA, DO COLÉGIO DE PRESIDENTES 
DE COMISSÕES DE ESTÁGIO E EXAME DE ORDEM E DAS COMISSÕES 
DE ESTÁGIO E EXAME DE ORDEM 
 
Art. 3º À Comissão Nacional de Exame de Ordem e à Comissão 
Nacional de Educação Jurídica compete atuar como órgãos 
consultivos e de assessoramento da Diretoria do CFOAB.  
 
Art. 4º Ao Colégio de Presidentes de Comissões de Estágio e Exame 
de Ordem compete atuar como órgão consultivo e de assessoramento 
da Coordenação Nacional de Exame de Ordem. 
 
Art. 5º Às Comissões de Estágio e Exame de Ordem dos Conselhos 
Seccionais compete fiscalizar a aplicação da prova e verificar o 
preenchimento dos requisitos exigidos dos examinandos quando dos 
pedidos de inscrição, assim como difundir as diretrizes e defender a 
necessidade do Exame de Ordem. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS EXAMINANDOS 

 
Art. 6º A aprovação no Exame de Ordem é requisito necessário para a 
inscrição nos quadros da OAB como advogado, nos termos do art. 8º, 
IV, da Lei n.º 8.906/1994. Parágrafo único. Ficam dispensados do 
Exame de Ordem os postulantes oriundos da Magistratura e do 
Ministério Público e os bacharéis alcançados pelo art. 7º da 
Resolução n. 02/1994, da Diretoria do CFOAB.  
 
Art. 7º O Exame de Ordem é prestado por bacharel em Direito, ainda 
que pendente sua colação de grau, formado em instituição 
regularmente credenciada.  
§ 1º É facultado ao bacharel em Direito que detenha cargo ou exerça 
função incompatível com a advocacia prestar o Exame de Ordem, 
ainda que vedada a sua inscrição na OAB.  
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§ 2º Poderá prestar o Exame de Ordem o portador de diploma 
estrangeiro que tenha sido revalidado na forma prevista no art. 48, § 
2º, da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
§ 3º Poderão prestar o Exame de Ordem os estudantes de Direito do 
último ano do curso ou do nono e décimo semestres.  
 

CAPÍTULO V 
DA BANCA EXAMINADORA E DA BANCA RECURSAL 

 
Art. 8º A Banca Examinadora da OAB será designada pelo Presidente 
do CFOAB, competindo-lhe atuar em conjunto com a pessoa jurídica 
contratada para a preparação e realização das provas, bem como 
homologar os seus gabaritos.  
 
Art. 9º A Banca Recursal da OAB será designada pelo Presidente do 
CFOAB, competindo-lhe julgar, privativamente e em caráter 
irrecorrível, os recursos interpostos pelos examinandos.  
§ 1º É vedada, no mesmo certame, a participação de membro da 
Banca Examinadora na Banca Recursal.  
§ 2º Aos Conselhos Seccionais da OAB são vedadas a correção e a 
revisão das provas.  
 
Art. 10. É vedada a participação de professores de cursos 
preparatórios para Exame de Ordem, bem como de parentes de 
examinandos, até o quarto grau, na Coordenação Nacional, na Banca 
Examinadora e na Banca Recursal.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS PROVAS 

 
Art. 11. O Exame de Ordem, conforme estabelecido no edital do 
certame, será composto de 02 (duas) provas:  
I - prova objetiva, sem consulta, de caráter eliminatório;  
II - prova prático-profissional, permitida, exclusivamente, a consulta 
a legislação, súmulas, enunciados, orientações jurisprudenciais e 
precedentes normativos sem qualquer anotação ou comentário, na 
área de opção do examinando, composta de 02 (duas) partes 
distintas:  
a) redação de peça profissional;  
b) questões práticas, sob a forma de situações-problema.  
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§ 1º A prova objetiva conterá no máximo 80 (oitenta) questões de 
múltipla escolha, sendo exigido o mínimo de 50% (cinqüenta por 
cento) de acertos para habilitação à prova prático-profissional, 
vedado o aproveitamento do resultado nos exames seguintes. 
§ 2º Será considerado aprovado o examinando que obtiver, na prova 
prático-profissional, nota igual ou superior a 06 (seis) 
inteiros,vedado o arredondamento. 
§ 3º O conteúdo das provas do Exame de Ordem contemplará as 
disciplinas do Eixo de Formação Profissional, de Direitos Humanos, 
do Estatuto da Advocacia e da OAB e seu Regulamento Geral e do 
Código de Ética e Disciplina, podendo contemplar disciplinas do Eixo 
de Formação Fundamental. 
§ 4º A prova objetiva conterá, no mínimo, 15% (quinze por cento) de 
questões versando sobre Estatuto da Advocacia e da OAB e seu 
Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina e Direitos Humanos.  
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 12. O examinando prestará o Exame de Ordem no Conselho 
Seccional da OAB da unidade federativa na qual concluiu o curso de 
graduação em Direito ou na sede do seu domicílio eleitoral.Parágrafo 
único. Uma vez acolhido requerimento fundamentado, dirigido à 
Comissão de Estágio e Exame de Ordem do Conselho Seccional de 
origem, o examinando poderá realizar as provas em localidade 
distinta daquela estabelecida no caput.  
 
Art. 13. A aprovação no Exame de Ordem será declarada pelo CFOAB, 
cabendo aos Conselhos Seccionais a expedição dos respectivos 
certificados.  
§ 1º O certificado de aprovação possui eficácia por tempo 
indeterminado e validade em todo o território nacional. 
§ 2º O examinando aprovado somente poderá receber seu certificado 
de aprovação no Conselho Seccional onde prestou o Exame de 
Ordem, pessoalmente ou por procuração. 
§ 3º É vedada a divulgação de nomes e notas de examinados não 
aprovados.  
 
Art. 14. Fica revogado o Provimento n. 136, de 19 de outubro de 
2009, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  
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Art. 15. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Ophir Cavalcante Junior , Presidente 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho, Conselheiro Federal - Relator 

 
 
 

PROVIMENTO N. 145/2011 
(DOU, S. 1, 25.10.2011 p. 89) 

Altera os incisos I e II do art. 2º e o art. 4º, insere 
novo art. 5º e renumera os arts. 5º e 6º, que 
passam a vigorar como arts. 7º e 8º, do 
Provimento n. 122/2007, que "Regulamenta o 
Fundo de Integração e Desenvolvimento 
Assistencial dos Advogados - FIDA".  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8906/94, 
tendo em vista o decido na Proposição n. 49.0000.2011.003196-2/COP,  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Os incisos I e II do art. 2º do Provimento n. 122/2007 passam 
a vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art. 2º................................................................................................................................. 
I - até 35% (trinta e cinco por cento) dos recursos para empréstimos, 
capitalização do FIDA e auxílios financeiros para construção de sede 
de Seccionais para uso conjunto de Caixa de Assistência, por 
solicitação desta, com projeto arquitetônico previamente aprovado;  
II - até 5% (cinco por cento) para despesas administrativas do 
Conselho Gestor, estrutura administrativa de controle e gestão do 
FIDA, programas de desenvolvimento gerencial e controle interno 
das Caixas de Assistência, sob a coordenação da CONCAD, e 
custeamento de despesas de reuniões operacionais desta.  
.............................................................................................................................................." 
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Art. 2º O art. 4º do Provimento n. 122/2007 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
"Art. 4º O Conselho Gestor poderá, a seu critério, conceder 
empréstimo às Caixas de Assistência e ao Conselho Federal, mediante 
solicitação, com garantia de retorno certo, até o encerramento do 
mandato correspondente, vinculando seu adimplemento, caso 
necessário, aos recursos oriundos do compartilhamento de receitas e 
com a necessária atualização monetária dos valores disponibilizados, 
pelo índice de atualização da caderneta de poupança, com base no 
primeiro dia útil do mês em que ocorrer a amortização, ou outro que 
vier a substituí-lo. Parágrafo único. Na hipótese de deflação, da qual 
decorra índice negativo de atualização da caderneta de poupança, o 
percentual será igual a 0% (zero por cento)."  
 
Art. 3º O Provimento n. 122/2007 passa a vigorar com a inserção do 
art. 5º com a seguinte redação:  
 
"Art. 5º O Conselho Gestor poderá, a seu critério, conceder auxílio 
financeiro para investimentos em Seccionais e Subseções 
jurisdicionadas, mediante solicitação conjunta da respectiva Caixa de 
Assistência, e para projetos previamente aprovados pela Diretoria do 
Conselho Federal, limitados aos recursos existentes e 
disponibilizados nos termos do inciso I do art. 2º, observando-se, 
ainda, os seguintes parâmetros:  
a) a regularidade da situação da Seccional beneficiada quanto ao 
cumprimento do disposto no § 5º do art. 61 do Regulamento Geral e 
na Resolução n. 001/2011, da Diretoria do Conselho Federal, e a sua 
adimplência junto ao FIDA e à Caixa de Assistência e desta junto à 
CONCAD;  
b) a anuência da Seccional beneficiada quanto aos requisitos 
apontados pela Diretoria do Conselho Federal, no tocante às 
dimensões e aos custos dos projetos aprovados, nos quais, 
necessariamente, serão observados, entre outros itens, a quantidade 
de advogados inscritos, o padrão da construção, a existência de 
projetos técnicos devidamente aprovados e a qualidade do material 
de acabamento, devendo prevalecer os princípios da economia e da 
economicidade."  
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Art. 4º Os arts. 5º e 6º do Provimento n. 122/2007 ficam 
renumerados, passando a vigorar como arts. 7º e 8º, 
respectivamente.  
 
Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Brasília, 19 de setembro de 2011. 
 

Ophir Cavalcante Junior, Presidente 
Francisco Anis Faiad, Conselheiro Federal - Relator 

 
 
 

PROVIMENTO N. 146/2011 
(DOU, S.1, 20.12.2011, p. 139/140, com retificações no DOU, S.1, 29.12.2011, 

p.102) 

Dispõe sobre os procedimentos, critérios, 
condições de elegibilidade, normas de campanha 
eleitoral e pressupostos de proclamação dos 
eleitos nas eleições dos Conselheiros e da 
Diretoria do Conselho Federal, dos Conselhos 
Seccionais e das Subseções da Ordem dos 
Advogados do Brasil e da Diretoria das Caixas de 
Assistência dos Advogados e dá outras 
providências.  

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/94, e 
considerando o decidido nos autos da Proposição n. 2009.18.03325-01,  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º A eleição dos Conselheiros Federais, dos Conselheiros e da 
Diretoria dos Conselhos Seccionais e das Subseções e da Diretoria da 
Caixa de Assistência dos Advogados será realizada na segunda 
quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante 
cédula única e votação direta e obrigatória dos advogados 
regularmente inscritos na OAB e com ela adimplentes. 
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Parágrafo único. É obrigatória a utilização de urna eletrônica, salvo 
comprovada impossibilidade. 
 
Art. 2º A Diretoria do Conselho Federal, no mês de fevereiro do ano 
das eleições, designará Comissão Eleitoral Temporária, composta por 
05 (cinco) advogados e presidida por Conselheiro Federal que, de 
preferência, não seja candidato, com o objetivo de supervisionar as 
eleições, como órgão consultivo à disposição das Comissões 
Eleitorais Seccionais, das chapas concorrentes e dos Conselhos 
Seccionais, encarregado de zelar pelo cumprimento da legislação e 
pela normalidade do pleito. 
 
Art. 3º As Diretorias dos Conselhos Seccionais designarão Comissão 
Eleitoral seccional, composta por 05 (cinco) membros, um dos quais 
a presidirá, constituindo tal comissão órgão temporário dos 
Conselhos Seccionais da OAB, responsável pela realização das 
eleições, competindo-lhe exercer funções de gestão e julgamento, em 
primeira instância. 
§ 1º A Comissão, integrada por 05 (cinco) advogados, sendo um 
Presidente, não pode ser composta por membro de quaisquer das 
chapas concorrentes, parentes até terceiro grau, inclusive por 
afinidade, sócios, associados, empregados ou empregadores de 
candidatos, nem incorrer nas inelegibilidades previstas para estes. 
§ 2º A Comissão possui as seguintes atribuições: 
a) receber o requerimento, processar e decidir o registro das chapas 
concorrentes ao pleito, determinando diligências necessárias; 
b) publicar no quadro de avisos das secretarias do Conselho 
Seccional e das Subseções, bem como na imprensa oficial, a 
composição das chapas com registro requerido, para fins de 
impugnação; 
c) requisitar da Diretoria e fornecer aos candidatos a listagem 
atualizada com o nome e o endereço postal dos advogados; 
d) encaminhar aos advogados as mensagens eletrônicas das chapas; 
e) utilizar os serviços da Seccional, requisitando servidores para 
atuar especificamente nas suas atividades e, ainda, atribuir tarefas 
aos respectivos servidores, diante da necessidade de condução 
administrativa das eleições; 
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f) requisitar da Diretoria local específico para realização de reunião 
de trabalho, colocando servidor exclusivo para atendimento às 
chapas e aos advogados sobre questões relacionadas às eleições e ao 
acompanhamento do protocolo de requerimentos de interesse das 
chapas concorrentes; 
g) constituir subcomissões para atuar nas Subseções; 
h) designar as Mesas Eleitorais de recepção e apuração dos votos; 
i) receber, processar e decidir os pedidos de substituição de 
candidatos, após o registro; 
j) promover ampla divulgação das eleições, publicando nos órgãos de 
divulgação da Entidade o programa de todas as chapas registradas; 
k) fiscalizar a propaganda eleitoral dos candidatos, exercendo poder 
de polícia no âmbito da OAB, advertindo as chapas e determinando-
lhes providências, sob pena de instauração de processo de que trata o 
art. 133, §§ 3º e 4º, do Regulamento Geral; 
l) processar e julgar as chapas, enquanto em curso os processos 
sobre o pleito eleitoral correspondente, por abuso de poder político, 
econômico e dos meios de comunicação, cassando o registro ou 
promovendo a declaração de perda do mandato eletivo; 
m) advertir os candidatos sobre condutas abusivas; 
n) receber os recursos das suas decisões e encaminhá-los ao órgão 
competente da OAB, sem efeito suspensivo; 
o) organizar com as chapas, mediante reunião prévia, a propaganda 
eleitoral no ambiente externo ao prédio da votação, zelando pela 
observância das posturas municipais. 
 
Art. 4º São condições de elegibilidade: ser o candidato advogado 
inscrito na Seccional, com inscrição principal ou suplementar, em 
efetivo exercício há mais de 05 (cinco) anos, e estar em dia com as 
anuidades na data de protocolo do pedido de registro de candidatura, 
considerando-se regulares aqueles que parcelaram seus débitos e 
estão adimplentes com a quitação das parcelas. 
§ 1º O candidato deverá comprovar sua adimplência junto à OAB por 
meio da apresentação de certidão da Seccional onde é candidato. 
§ 2º Sendo o candidato inscrito em várias Seccionais, deverá, ainda, 
quando da inscrição da chapa na qual concorrer, declarar, sob a sua 
responsabilidade e sob as penas legais, que se encontra adimplente 
com todas elas. 
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§ 3º O período de 05 (cinco) anos estabelecido no caput deste artigo 
é o que antecede imediatamente a data da posse, computado 
continuamente. 
 
Art. 5º São inelegíveis para qualquer cargo na Ordem dos Advogados 
do Brasil: 
I - os que estão em situação irregular perante a OAB; 
II - os que exercem cargos ou funções incompatíveis com a advocacia, 
seja seu exercício permanente ou temporário; 
III - os que exercem cargos ou funções em comissão, de livre 
nomeação e exoneração pelos poderes públicos, ainda que 
compatíveis com o exercício da advocacia; 
IV - os que tenham sido condenados em definitivo por qualquer 
infração disciplinar, salvo se reabilitados pela OAB, ou tenham 
representação disciplinar em curso, já julgada procedente por órgão 
do Conselho Federal; 
V - os que estão em débito com a prestação de contas ao Conselho 
Federal, na condição de dirigente de Conselho Seccional ou de Caixa 
de Assistência, responsável pelas referidas contas, ou tiveram suas 
contas rejeitadas após apreciação pelo Conselho Federal, com 
trânsito em julgado, nos 08 (oito) anos seguintes; 
VI - os que, com contas rejeitadas segundo o disposto na alínea "a" do 
inciso II do art. 7º do Provimento n. 101/2003, não ressarcirem o 
dano apurado pelo Conselho Federal, sem prejuízo do cumprimento 
do prazo de 08 (oito) anos previsto no inciso V; 
VII - os que integram listas, com processo em tramitação, para 
provimento de cargos nos tribunais judiciais ou administrativos. 
§ 1º Os membros dos órgãos da OAB podem permanecer no exercício 
de suas funções e concorrer a qualquer cargo eletivo, não havendo 
impedimento ou incompatibilidade. 
§ 2º Os Diretores do Conselho Federal somente poderão fazer 
campanha nos estados da federação onde forem candidatos, ficando 
sujeitos, em caso de descumprimento desta norma, a sanção de perda 
do registro de candidatura, aplicando-se, ainda, à chapa beneficiada, 
o cancelamento de seu registro. 
 
Art. 6º O período eleitoral inicia-se com a publicação do edital na 
imprensa oficial, que deve ocorrer até o dia 16 (dezesseis) de 
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setembro, devendo esse termo final da publicação, no caso de 
encerramento em dia não útil, ser prorrogado para o primeiro dia útil 
subsequente. 
§ 1º Do edital constarão os seguintes itens: 
I - dia da eleição, na segunda quinzena de novembro, que 
transcorrerá no prazo contínuo de 08 (oito) horas, com início fixado 
pelo Conselho Seccional; 
II - prazo para o registro das chapas, na Secretaria do Conselho, até as 
18 (dezoito) horas do dia 16 (dezesseis) de outubro do ano em que se 
realizarem as eleições; 
III - modo de composição da chapa, incluindo o número de membros 
do Conselho Seccional, do Conselho Federal e da Caixa de Assistência; 
IV - prazo de 03 (três) dias úteis, tanto para a impugnação das 
chapas, contado este após o encerramento do prazo do pedido de 
registro (item II), quanto para a defesa, contado da notificação, sendo 
de 05 (cinco) dias úteis o prazo para a decisão da Comissão Eleitoral; 
V - nominata dos membros da Comissão Eleitoral seccional designada 
pela Diretoria; VI - locais de votação; 
VII - referência ao Capítulo VII do Título II do Regulamento Geral, 
cujo conteúdo estará à disposição dos interessados; 
VIII - esclarecimento de que o término do período eleitoral dar-se-á 
com a proclamação dos eleitos. 
§ 2º Os prazos encerrados em dias não úteis serão prorrogados para 
o primeiro dia útil subsequente. 
 
Art. 7º Para registro de chapa, o interessado deverá protocolar 
requerimento na Comissão Eleitoral da Seccional. 
§ 1º O requerimento de registro deve ser dirigido ao Presidente da 
Comissão Eleitoral e protocolado até às 18 (dezoito) horas do dia 16 
(dezesseis) de outubro do ano em que se realizarem as eleições, no 
expediente normal da OAB, sendo subscrito pelo candidato a 
Presidente, devendo esse prazo, no caso de encerramento em dia não 
útil, ser prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
§ 2º O requerimento deverá conter: nome completo dos candidatos, 
com indicação dos cargos aos quais concorrem, os números de 
inscrição na OAB e os endereços profissionais; comprovação, por 
meio de certidão, de que estão adimplentes junto à Seccional onde 
são candidatos, bem como a declaração destes de que estão 
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adimplentes junto às outras Seccionais onde tenham inscrição; 
autorização dos integrantes da chapa, mencionando o cargo que 
postulam e a denominação da chapa; denominação da chapa com no 
máximo 30 (trinta) caracteres e a foto do candidato a Presidente para 
constar da urna eletrônica. 
§ 3º Somente será aceito o registro da chapa completa, constante do 
requerimento de inscrição. 
§ 4º Nas Subseções, o pedido de registro conterá os nomes dos 
candidatos à Diretoria e ao Conselho Subseccional, se existente. 
§ 5º O candidato não pode participar de mais de uma chapa, devendo 
ser considerado, quando for o caso, apenas o primeiro requerimento 
apresentado. 
§ 6º A chapa será representada perante a Comissão Eleitoral por seu 
candidato a Presidente ou por advogado por ele formalmente 
designado. 
 
Art. 8º Protocolado o requerimento de registro, a Comissão Eleitoral 
deve mandar publicar, em até 24 (vinte e quatro) horas, nos quadros 
de avisos da Secretaria do Conselho Seccional e das Subseções, na 
imprensa oficial e no sítio eletrônico da Seccional, a relação das 
chapas com suas composições para fins de impugnação. 
§ 1º Apenas o Presidente de chapa que requereu o registro tem a 
legitimidade para impugnar o pedido de registro de candidato ou de 
chapa concorrente. 
§ 2º A impugnação deverá ser formalizada em petição escrita e 
assinada, dirigida ao Presidente da Comissão Eleitoral, no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da publicação da relação de chapas na 
imprensa oficial, apontando ausência de condição de elegibilidade, 
causa de inelegibilidade ou irregularidade formal no pedido de 
registro, devendo ser instruída com os documentos pertinentes. 
§ 3º O Presidente designará relator e este, não sendo o caso de 
indeferimento liminar da impugnação, notificará imediatamente a 
chapa, por qualquer candidato à Diretoria ou o candidato impugnado 
isoladamente, para apresentar defesa, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, podendo juntar documentos. 
§ 4º O relator poderá determinar diligências imediatas e a Comissão 
Eleitoral deverá julgar o pedido de registro em 05 (cinco) dias úteis, 
em reunião pública, em que será admitida sustentação oral por 10 
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(dez) minutos, notificados, para tanto, previamente, o impugnante e o 
impugnado. 
§ 5º A Comissão Eleitoral, verificando irregularidade formal no 
requerimento de registro da chapa, ainda que por composição 
incompleta ou necessidade de substituição de candidato inelegível, 
concederá, por apenas uma vez, prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que seja sanada a irregularidade, notificando a chapa na pessoa de 
qualquer candidato à Diretoria, ou por intermédio de advogado 
formalmente habilitado. 
§ 6º A Comissão Eleitoral poderá, de ofício, indeferir o registro de 
candidato por ausência de condição de elegibilidade ou ante a 
verificação de que ele se tornou inelegível, desde que lhe seja 
assegurada possibilidade de prévia manifestação, no prazo de 03 
(três) dias, com notificação necessária. 
§ 7º A chapa é registrada com denominação e número próprios, 
observada a preferência pela ordem de apresentação dos 
requerimentos, não podendo outras chapas subsequentemente 
apresentadas a registro utilizar termos, símbolos ou expressões 
iguais ou assemelhados, no mesmo âmbito. 
§ 8º A chapa poderá requerer a substituição de integrante nos casos 
de morte, desistência ou inelegibilidade. Não sendo possível a 
alteração da cédula (manual ou eletrônica) já composta, os votos 
dados ao substituído serão contados para o substituto, devendo a 
Comissão Eleitoral providenciar ampla e imediata divulgação da 
substituição, principalmente nos locais de votação. 
§ 9º Das decisões da Comissão Eleitoral em matéria de registro cabe 
recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, para o Conselho Seccional e, 
deste, para o Conselho Federal, no mesmo prazo, sem efeito 
suspensivo, podendo o relator conceder, excepcionalmente, tal efeito, 
presentes pressupostos de tutela de urgência (relevância do 
fundamento e risco de dano irreparável ou de difícil de reparação), 
ou até mesmo antecipação da tutela recursal. 
§ 10. Quando a maioria dos membros do Conselho Seccional estiver 
concorrendo às eleições, o recurso contra a decisão da Comissão 
Eleitoral será encaminhado diretamente ao Conselho Federal. 
 
Art. 9º Os advogados e as chapas poderão promover a divulgação de 
suas propostas de trabalho com vistas às eleições. 
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Parágrafo único. A propaganda eleitoral tem como finalidade 
apresentar e debater propostas e ideias relacionadas às finalidades 
da OAB e aos interesses da advocacia, sendo vedada a prática de atos 
que visem à exclusiva promoção pessoal de candidatos e ainda à 
abordagem de temas de modo a comprometer a dignidade da 
profissão e da Instituição ou ofender a honra e a imagem de 
candidatos. 
Art. 10. A propaganda eleitoral deve manter conteúdo ético de 
acordo com o Estatuto e demais normas aplicáveis, tendo como 
objetivo apresentar e debater ideias relacionadas às finalidades da 
OAB e aos interesses da advocacia, vedando-se: 
a) promoção pessoal do candidato, destinada à captação de clientela 
ou com finalidades estranhas aos interesses e deveres da OAB; 
b) ofensa à honra e à imagem dos candidatos; 
c) ofensa à imagem da Instituição. 
§ 1º Havendo notícia de ofensa à honra e à imagem dos candidatos, 
bem como à imagem da Instituição, a Comissão Eleitoral deverá 
encaminhá-la ao órgão competente da estrutura da OAB, com o 
objetivo de apurar infração ética. 
§ 2º É vedada a propaganda que não tenha por finalidade o contido 
no art. 9º e no caput deste artigo, e mais: 
I - qualquer propaganda transmitida por meio de emissora de 
televisão ou rádio, excluindo entrevistas, debates e notícias sobre a 
campanha eleitoral, desde que integrando a programação normal da 
emissora; 
II - utilização de outdoors e assemelhados, exceto nos locais de 
votação; 
III - qualquer meio de divulgação em espaço publicitário 
comercializado em ruas e logradouros, independente de tamanho, a 
exemplo de cartazes eletrônicos, em veículos de transportes públicos, 
como ônibus e táxis, bem assim em outros pontos de divulgação ou, 
ainda, em veículos contratados mediante aluguel, ressalvados os 
espaços publicitários de comitês de candidaturas; 
IV - propaganda na imprensa que exceda, por edição, a 1/8 (um 
oitavo) de página de jornal padrão e a 1/4 (um quarto) de página de 
revista ou tabloide, ainda que gratuita, não podendo exceder, ainda, a 
10 (dez) edições; 
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V - propaganda com uso de carros de som e assemelhados, ou seja, 
qualquer veículo ou instrumento fixo ou ambulante de emissão 
sonora, como megafones. A vedação não atinge a sonorização de atos 
públicos de campanha com a presença de candidatos; 
VI - quaisquer pinturas ou pichações em prédios públicos ou 
privados, com exceção de pinturas alusivas à chapa, nos respectivos 
comitês; 
VII - distribuição de brindes, ressalvado o disposto no inciso III do § 
3º deste artigo; 
VIII - propaganda na internet em desacordo com o § 3º deste artigo. 
§ 3º É permitida a propaganda, mediante: 
I - envio de cartas, mensagens eletrônicas (e-mail) e "torpedos" (SMS 
e MMS) aos advogados; 
II - cartazes, faixas, banners e adesivos, desde que não explorados 
comercialmente por empresas que vendam espaço publicitário, 
observada a distância de e até trezentos metros dos fóruns; 
III - uso e distribuição de camisetas, bonés e bótons; 
IV - distribuição de impressos variados; 
V - manutenção de sítios eletrônicos, blogs na internet e 
assemelhados, desde que devidamente informados à Comissão 
Eleitoral para fins de registro. 
§ 4º É permitida propaganda na internet por meio de mensagens 
eletrônicas (email), blogs e sítios eletrônicos próprios das chapas, 
vedado o anonimato. 
§ 5º É permitida propaganda, a qualquer título, ainda que gratuita, na 
internet por meio de sítios eletrônicos de terceiros e portais 
comercializados, a qual não pode exceder a 01 (um) banner de 
dimensão de até 234X60 (duzentos e trinta e quatro por sessenta) 
pixels e de tamanho de até 25 (vinte e cinco) kbytes, limitando-se aos 
formatos ".jpg", ".png" ou ".gif", contendo o nome da chapa. 
§ 6º No dia da eleição, é vedada a propaganda eleitoral nos prédios 
onde estiverem situadas as salas de votação. 
§ 7º Fica também vedada a contratação de terceiros para veiculação e 
exibição de bandeiras, bandeirolas e assemelhados na parte externa 
do prédio onde estiverem situadas as salas de votação. 
§ 8º A Comissão Eleitoral deverá zelar pela boa imagem da 
Instituição, pelos preceitos éticos da profissão, bem assim pelo 
cumprimento das determinações adotadas, providenciando, para 
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esse fim, junto às autoridades públicas, a retirada imediata das 
propagandas consideradas irregulares. 
 
Art. 11. A chapa regularmente registrada tem direito ao acesso à 
listagem atualizada de advogados inscritos na Seccional, com nome, 
endereço e telefone, exceto endereço eletrônico, observados os 
seguintes procedimentos: 
I - apresentação de requerimento escrito formulado pela chapa e 
assinado por seu representante legal, dirigido ao Presidente da 
Comissão Eleitoral; 
II - comprovante do pagamento da taxa fixada pelo Conselho 
Seccional para fornecimento da listagem de advogados, a qual não 
poderá exceder a 10 (dez) anuidades da Seccional. 
§ 1º No prazo de 72 (setenta e duas) horas, a partir da protocolação 
do pedido, a Comissão Eleitoral fará a entrega da listagem ao 
requerente. 
§ 2º Cada chapa terá, a seu critério, direito a uma listagem impressa 
ou em meio eletrônico. 
§ 3º A relação dos advogados não poderá ser utilizada para fim 
diverso ao processo eleitoral, e o candidato a Presidente da chapa 
requisitante deverá assinar termo de compromisso no sentido de não 
fornecer a terceiros o cadastro de advogados recebido, sob as penas 
disciplinares e responsabilidade civil, nos termos do art. 133 do 
Regulamento Geral. 
 
Art. 12. Constituem condutas vedadas, nos termos do art. 133 do 
Regulamento Geral, visando a proteger a legitimidade e a 
normalidade das eleições: 
I - uso de bens imóveis e móveis e de serviços e atividades da OAB ou 
do poder público em benefício de campanha de qualquer chapa, 
inclusive o desvio das finalidades institucionais da Ordem para 
promoção de candidaturas ou promoção pessoal de dirigente 
candidato; 
II - pagamento de anuidade de advogado ou o fornecimento de 
recursos financeiros ou bem de valor econômico que possa 
desvirtuar a liberdade de voto; 
III - realização de shows artísticos; 
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IV - utilização de servidores da OAB em atividade em favor da 
campanha eleitoral de qualquer chapa; 
V - divulgação pela chapa, sob sua responsabilidade, antes das 
eleições, por qualquer meio de comunicação, de pesquisa não 
registrada previamente na Comissão Eleitoral; 
VI - no período de 15 (quinze) dias antes das eleições, a divulgação de 
pesquisa eleitoral, nos termos do art. 133, § 2º, inciso I, do 
Regulamento Geral; 
VII - no período de 30 (trinta) dias antes das eleições, a regularização 
da situação financeira de advogado perante a Tesouraria da OAB 
para torná-lo apto a votar, nos termos do art. 133, § 2º, inciso II, do 
Regulamento Geral; 
VIII - no período de 90 (noventa) dias antes das eleições, a concessão 
ou distribuição, às Seccionais e Subseções, por dirigente, candidato 
ou chapa, de recursos financeiros, salvo os destinados ao pagamento 
de despesas de pessoal e de custeio ou decorrentes de obrigações e 
de projetos pré-existentes, bem como de máquinas, equipamentos, 
móveis e utensílios, ressalvados os casos de reposição, e a convolação 
de débitos em auxílios financeiros, salvo quanto a obrigações e a 
projetos pré-existentes, nos termos do art. 133, § 2º, inciso IV, do 
Regulamento Geral; 
IX - promoção pessoal de candidatos na propaganda institucional da 
OAB; 
X - promoção pessoal de candidatos na inauguração de obras e 
serviços da OAB, no período de 60 (sessenta) dias antes das eleições, 
nos termos do art. 133, § 2º, inciso III, do Regulamento Geral; 
XI - propaganda transmitida por meio de emissora de televisão ou 
rádio, permitindo-se entrevistas e debates com os candidatos, desde 
que sejam convidados todos os candidatos a Presidente. 
Parágrafo único. A chapa poderá promover eventos festivos de 
campanha, desde que respeitada a vedação constante do inciso III 
deste artigo. 
 
Art. 13. É vedada a concessão de parcelamento de débitos a advogados no 
período de 30 (trinta) dias antes da data das eleições. 
§ 1º O parcelamento confere a condição de adimplente somente quando o 
advogado houver quitado, a vista, ao menos 01 (uma) parcela, e não haja 
parcela em atraso. 
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§ 2º Será considerado inadimplente quem, já tendo obtido 
parcelamento anterior, não quitou todas as parcelas. 
 
Art. 14. O procedimento para apuração de abuso segue o disposto nos 
§§ 3º a 12 do art. 133 do Regulamento Geral, observando-se o 
seguinte: 
I - a legitimidade ativa para propor a representação é exclusiva das 
chapas, por seu candidato a Presidente ou por advogado por este 
formalmente designado; 
II - o abuso de poder configura-se em razão de conduta praticada por 
membro da chapa ou por terceiros, de que decorram vantagens 
indevidas; 
III - das decisões da Comissão Eleitoral cabe recurso ao Conselho 
Seccional e deste ao Conselho Federal, sem efeito suspensivo, 
podendo este ser concedido pelo relator no órgão superior, presentes 
os pressupostos de tutela de urgência. 
 
Art. 15. A votação será realizada nos locais estabelecidos no edital de 
convocação das eleições, perante as Mesas Eleitorais constituídas 
pela Comissão Eleitoral, nos termos do art. 134 do Regulamento 
Geral, observando-se o seguinte: 
I - compõem o corpo eleitoral todos os advogados regularmente 
inscritos, recadastrados ou não, adimplentes com o pagamento das 
anuidades; 
II - o advogado deverá votar apresentando o Cartão ou a Carteira de 
Identidade de Advogado ou um dos seguintes documentos: Cédula de 
Identidade - RG, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Passaporte; 
III - a Comissão Eleitoral deverá providenciar lista de eleitores aptos 
a votar, em prazo compatível com a votação eletrônica, segundo as 
regras ajustadas com o Tribunal Regional Eleitoral, e providenciar 
mesa de votação para eventual emergência; 
IV - o eleitor somente pode votar no local que lhe for designado, 
sendo vedada a votação em trânsito; 
V - na hipótese de voto eletrônico, adotar-se-ão, no que couber, as 
regras estabelecidas na legislação eleitoral, sendo as chapas 
identificadas pelo nome, logomarca e foto do candidato a Presidente, 
apresentados no pedido de registro, bem como pelo número 
respectivo. Nas eleições de Subseção, as chapas serão identificadas 
pelo nome e número de registro; 
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VI - as chapas podem credenciar fiscais para atuar individualmente 
em cada Mesa Eleitoral; 
VII - a Comissão Eleitoral deverá adotar as medidas necessárias para 
viabilizar, no local da votação, o direito ao voto do advogado 
portador de necessidades especiais. 
 
Art. 16. A apuração, tanto a eletrônica quanto a manual, terá a 
fiscalização das chapas, adotando-se, no que couber, a legislação 
eleitoral para a matéria, nos termos dos arts. 135 e 136 do 
Regulamento Geral. 
 
Art. 17. Aplicam-se as disposições deste Provimento, no que couber, 
às eleições da Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
Art. 18. Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Brasília, 12 de dezembro de 2011. 
 

Ophir Cavalcante Junior, Presidente 
Orestes Muniz Filho, Conselheiro Federal - Relator 

 
 
 

PROVIMENTO N. 147/2012 
(DOU, S. 1, 07.03.2012, p. 134) 

Altera o inciso XI, renumera o parágrafo único e 
acresce o § 2º do art. 2º do Provimento n. 
112/2006, que "Dispõe sobre as Sociedades dos 
Advogados". 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/94, e 
considerando o decidido nos autos da Proposição n. 2007.19.05857-02,  
 
resolve:  
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Art. 1º. O inciso XI do art. 2º do Provimento n. 112/2006, que "Dispõe 
sobre as Sociedades dos Advogados", passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
"Art. 2º.  (...)  
XI - é imprescindível a adoção de cláusula com a previsão expressa de 
que, além da sociedade, o sócio ou associado responderá subsidiária 
e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou 
omissão, no exercício da advocacia. (...)"  
 
Art. 2º O parágrafo único do art. 2º do Provimento n. 112/2006, que 
"Dispõe sobre as Sociedades dos Advogados", passa a vigorar como § 
1º, com a mesma redação, acrescentando-se ao dispositivo o § 2º, 
com a seguinte redação:  
"Art. 2º- (...)  
§ 1º Da razão social não poderá constar sigla ou expressão de 
fantasia ou das características mercantis, devendo vir acompanhada 
de expressão que indique tratar-se de Sociedade de Advogados, 
vedada a referência a "Sociedade Civil" ou "S.C.";  
§ 2º As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, por 
ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber 
tratamento previsto no art. 1.023 do Código Civil."  
 
Art. 3º. Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Brasília, 13 de fevereiro de 2012. 
 

Ophir Cavalcante Junior, Presidente 
Marcelo Cintra Zarif, Relator 
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PROVIMENTO N. 148/ 2012 
(DOU, S. 1, 07.03.2012, p. 134) 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 7º do 
Provimento n. 42/78, que "Dispõe sobre a 
uniformização de normas para exame pelas 
Seções da Ordem dos Advogados do Brasil nos 
pedidos de transferência de inscrições de 
advogados". 

 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei         
n. 8.906/94, e considerando o decidido nos autos da Proposição                
n. 49.0000.2011.002861-7, resolve:  
 
Art. 1º O art. 7º do Provimento n. 42/78 passa a vigorar com o 
acréscimo do parágrafo único com a seguinte redação:  
"Art. 7º- (...)  
Parágrafo único. O Conselho Seccional que receber a inscrição via 
transferência manterá como data de inscrição a primeira efetuada 
pelo advogado nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil."  
 
Art. 2º Aplica-se o disposto no art. 1º deste Provimento, a partir da 
sua vigência, aos processos de inscrição por transferência que 
estejam em curso.  
 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Brasília, 13 de fevereiro de 2012. 
 

Ophir Cavalcante Junior, Presidente 
Floriano Edmundo Poersch, Conselheiro Federal - Relator 

Miguel Ângelo Cançado, Relator "ad hoc" 
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PORTARIA N. 05/1995 
(DJ, 27.03.95, p. 7.285, S.1) 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para a 
manifestação da OAB nos pedidos de criação e 
reconhecimento de cursos jurídicos. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições conferidas pelos 
artigos 83 e 100, VI do Regulamento Geral, tendo em vista o que 
dispõe o art. 54, XV, da Lei n. 8.906/94, o Decreto n. 1.303/94 e a 
Portaria MEC n. 1.886/94,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Os pedidos de criação e reconhecimento de cursos jurídicos, 
encaminhados ao Conselho Federal da OAB, serão apreciados pela 
Comissão de Ensino Jurídico (CEJ), cujo parecer será submetido à 
homologação do Presidente do Conselho, na forma dos 
procedimentos e critérios definidos nesta resolução. 
Parágrafo único. O Presidente do Conselho Federal, se discordar do 
parecer, submeterá o pedido ao Conselho Pleno, designando relator. 

 
Art. 2º O projeto para criação e o pedido de reconhecimento do curso 
jurídico observarão os requisitos adotados pela CEJ e pelo Conselho 
Nacional de Educação, onde couber. 
§ 1º O projeto para criação do curso jurídico, além de especificar os 
requisitos referidos no Art. 4º do Decreto n. 1.303/94, deverá: 
a) comprovar a existência de no mínimo 30% do acervo bibliográfico 
atualizado e específico, assinatura corrente de três periódicos 
especializados, referidos no Art. 5º da Portaria MEC n. 1.886/94, 
sempre proporcional às necessidades das vagas inicialmente 
oferecidas, bem como de um plano para aquisição do restante, dentro 
do prazo de dois anos, contado da autorização do curso, ou até a data 
do pedido de seu reconhecimento; 
b) comprovar a disponibilidade de instalações regulares da biblioteca 
e de pessoal habilitado para atendimento aos alunos e professores; 
c) apresentar planejamento e cronograma de instalação adequada do 
Núcleo de Prática Jurídica. 
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§ 2º A instituição interessada poderá credenciar, por escrito, 
representante para acompanhar o processo, podendo prestar 
esclarecimentos e concordar com eventuais alterações ao projeto, se 
for o caso. 

 
Art. 3º No caso de pedido oriundo de Universidade, a CEJ adotará o 
seguinte procedimento:  
I - recebido o pedido, o Presidente da CEJ designará comissão 
verificadora, composta de três professores de Direito, sendo ao 
menos um integrante de órgão da OAB, e solicitará manifestação do 
Conselho Seccional competente, a seu respeito;  
II - o relator da CEJ, ante o relatório da Comissão verificadora e a 
eventual manifestação do Conselho Seccional, submeterá parecer 
conclusivo à Comissão, na sessão seguinte, que deliberará por 
maioria simples de seus membros;  
III - o parecer da CEJ, após aprovado na forma do art. 1º, será 
encaminhado ao Ministério da Educação.  
§ 1º A comissão verificadora concluirá o relatório, segundo roteiro 
adotado pela CEJ, no prazo de trinta dias. 
§ 2º A comissão verificadora poderá sugerir mudanças justificadas ao 
projeto, que a ele se integrarão quando aceitas pela instituição 
interessada, devendo ser estabelecidas em documento próprio.  
§ 3º As despesas de transporte, hospedagem e alimentação da 
comissão verificadora serão custeadas diretamente pela instituição 
interessada.  

 
Art. 4º No caso de pedido oriundo de estabelecimento isolado de 
ensino superior, o projeto deverá ser encaminhado pelo Conselho de 
Educação competente, antes do seu parecer final, com o relatório de 
sua comissão verificadora.  
§ 1º O Conselho de Educação competente poderá solicitar a indicação 
de um representante da OAB, designado pela CEJ, para integrar a 
comissão verificadora.  
§ 2º Ocorrendo a hipótese do § 1º, a CEJ poderá dispensar a 
designação de comissão verificadora própria, mas ouvirá o Conselho 
Seccional competente da OAB.  

 
Art. 5º Nos pedidos de reconhecimento de curso jurídico, a CEJ 
considerará se houve observância, comprovada pela comissão 
verificadora, do projeto aprovado e dos requisitos exigíveis.  
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Art. 6º O parecer da CEJ, aprovado na forma do art. 1º, será publicado 
em resumo no Diário da Justiça e comunicado por ofício à instituição 
interessada.  

 
Art. 7º A CEJ poderá dispensar a participação da comissão 
verificadora quando analisar os processos que foram protocolizados 
no Conselho Federal da OAB antes da publicação desta portaria, 
promovendo as diligências que julgar necessárias.  

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 
Brasília-DF, 1º de março de 1995. 
 

José Roberto Batochio, Presidente  
 

 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO N° 9, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004. 
(DOU, 01.10.2004, p.17/18, S. 1) 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do 
Curso de Graduação em Direito e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea “c”, da Lei n. 4.024, de 
20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei n. 9.131, de 25 
de novembro de 1995, tendo em vista as diretrizes e os princípios 
fixados pelos Pareceres CES/CNE nºs 776/97, 583/2001, e 
100/2002, e as Diretrizes Curriculares Nacionais elaboradas pela 
Comissão de Especialistas de Ensino de Direito, propostas ao CNE 
pela SESu/MEC, considerando o que consta do Parecer CES/CNE 
55/2004 de 18/2/2004, reconsiderado pelo Parecer CCES/CNE 211, 
aprovado em 8/7/2004, homologado pelo Senhor Ministro de Estado 
da Educação em 23 de setembro de 2004, resolve: 
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Art. 1º  A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares do 
Curso de Graduação em Direito, Bacharelado, a serem observadas 
pelas Instituições de Educação Superior em sua organização 
curricular. 

 
Art. 2º  A organização do Curso de Graduação em Direito, observadas 
as Diretrizes Curriculares Nacionais se expressa através do seu 
projeto pedagógico, abrangendo o perfil do formando, as 
competências e habilidades, os conteúdos curriculares, o estágio 
curricular supervisionado, as atividades complementares, o sistema 
de avaliação, o trabalho de curso como componente curricular 
obrigatório do curso, o regime acadêmico de oferta, a duração do 
curso, sem prejuízo de outros aspectos que tornem consistente o 
referido projeto pedagógico. 
§ 1° O Projeto Pedagógico do curso, além da clara concepção do curso 
de Direito, com suas peculiaridades, seu currículo pleno e sua 
operacionalização, abrangerá, sem prejuízo de outros, os seguintes 
elementos estruturais:  
I - concepção e objetivos gerais do curso, contextualizados em 
relação às suas inserções institucional, política, geográfica e social;  
II - condições objetivas de oferta e a vocação do curso;  
III - cargas horárias das atividades didáticas e da integralização do 
curso;  
IV - formas de realização da interdisciplinaridade;  
V - modos de integração entre teoria e prática;  
VI - formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;  
VII - modos da integração entre graduação e pós-graduação, quando 
houver;  
VIII - incentivo à pesquisa e à extensão, como necessário 
prolongamento da atividade de ensino e como instrumento para a 
iniciação científica;  
IX - concepção e composição das atividades de estágio curricular 
supervisionado, suas diferentes formas e condições de realização, 
bem como a forma de implantação e a estrutura do Núcleo de Prática 
Jurídica;  
X -concepção e composição das atividades complementares; e,  
XI - inclusão obrigatória do Trabalho de Curso. 
§ 2º Com base no princípio de educação continuada, as IES poderão 
incluir no Projeto Pedagógico do curso, oferta de cursos de pós-
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graduação lato sensu, nas respectivas modalidades, de acordo com as 
efetivas demandas do desempenho profissional. 

 
Art. 3º  O curso de graduação em Direito deverá assegurar, no perfil 
do graduando, sólida formação geral, humanística e axiológica, 
capacidade de análise, domínio de conceitos e da terminologia 
jurídica, adequada argumentação, interpretação e valorização dos 
fenômenos jurídicos e sociais, aliada a uma postura reflexiva e de 
visão crítica que fomente a capacidade e a aptidão para a 
aprendizagem autônoma e dinâmica, indispensável ao exercício da 
Ciência do Direito, da prestação da justiça e do desenvolvimento da 
cidadania. 

 
Art. 4º. O curso de graduação em Direito deverá possibilitar a 
formação profissional que revele, pelo menos, as seguintes 
habilidades e competências:  
I - leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e documentos 
jurídicos ou normativos, com a devida utilização das normas técnico-
jurídicas;  
II - interpretação e aplicação do Direito;  
III - pesquisa e utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina 
e de outras fontes do Direito;  
IV - adequada atuação técnico-jurídica, em diferentes instâncias, 
administrativas ou judiciais, com a devida utilização de processos, 
atos e procedimentos;  
V - correta utilização da terminologia jurídica ou da Ciência do 
Direito;  
VI - utilização de raciocínio jurídico, de argumentação, de persuasão 
e de reflexão crítica;  
VII - julgamento e tomada de decisões; e,  
VIII - domínio de tecnologias e métodos para permanente 
compreensão e aplicação do Direito. 
 
Art. 5º O curso de graduação em Direito deverá contemplar, em seu 
Projeto Pedagógico e em sua Organização Curricular, conteúdos e 
atividades que atendam aos seguintes eixos interligados de 
formação:  
I - Eixo de Formação Fundamental, tem por objetivo integrar o 
estudante no campo, estabelecendo as relações do Direito com outras 
áreas do saber, abrangendo dentre outros, estudos que envolvam 
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conteúdos essenciais sobre Antropologia, Ciência Política, Economia, 
Ética, Filosofia, História, Psicologia e Sociologia;  
II - Eixo de Formação Profissional, abrangendo, além do enfoque 
dogmático, o conhecimento e a aplicação, observadas as 
peculiaridades dos diversos ramos do Direito, de qualquer natureza, 
estudados sistematicamente e contextualizados segundo a evolução 
da Ciência do Direito e sua aplicação às mudanças sociais, 
econômicas, políticas e culturais do Brasil e suas relações 
internacionais, incluindo-se necessariamente, dentre outros 
condizentes com o projeto pedagógico, conteúdos essenciais sobre 
Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Tributário, 
Direito Penal, Direito Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho, 
Direito Internacional e Direito Processual; e  
III - Eixo de Formação Prática, objetiva a integração entre a prática e 
os conteúdos teóricos desenvolvidos nos demais Eixos, 
especialmente nas atividades relacionadas com o Estágio Curricular 
Supervisionado, Trabalho de Curso e Atividades Complementares. 
 
Art. 6º A organização curricular do curso de graduação em Direito 
estabelecerá expressamente as condições para a sua efetiva 
conclusão e integralização curricular de acordo com o regime 
acadêmico que as Instituições de Educação Superior adotarem: 
regime seriado anual; regime seriado semestral; sistema de créditos 
com matrícula por disciplina ou por módulos acadêmicos, com a 
adoção de pré-requisitos, atendido o disposto nesta Resolução. 

 
Art. 7º O Estágio Supervisionado é componente curricular 
obrigatório, indispensável à consolidação dos desempenhos 
profissionais desejados, inerentes ao perfil do formando, devendo 
cada instituição, por seus colegiados próprios, aprovar o 
correspondente regulamento, com suas diferentes modalidades de 
operacionalização. 
§ 1º O Estágio de que trata este artigo será realizado na própria 
instituição, através do Núcleo de Prática Jurídica, que deverá estar 
estruturado e operacionalizado de acordo com regulamentação 
própria, aprovada pelo conselho competente, podendo, em parte, 
contemplar convênios com outras entidades ou instituições e 
escritórios de advocacia; em serviços de assistência judiciária 
implantados na instituição, nos órgãos do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública ou ainda em 
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departamentos jurídicos oficiais, importando, em qualquer caso, na 
supervisão das atividades e na elaboração de relatórios que deverão 
ser encaminhados à Coordenação de Estágio das IES , para a 
avaliação pertinente. 
§ 2º As atividades de Estágio poderão ser reprogramadas e 
reorientadas de acordo com os resultados teórico-práticos 
gradualmente revelados pelo aluno, na forma definida na 
regulamentação do Núcleo de Prática Jurídica, até que se possa 
considerá-lo concluído, resguardando, como padrão de qualidade, os 
domínios indispensáveis ao exercício das diversas carreiras 
contempladas pela formação jurídica. 

 
Art. 8º As atividades complementares são componentes curriculares 
enriquecedores e complementadores do perfil do formando, 
possibilitam o reconhecimento, por avaliação de habilidades, 
conhecimento e competência do aluno, inclusive adquirida fora do 
ambiente acadêmico, incluindo a prática de estudos e atividades 
independentes, transversais, opcionais, de interdisciplinaridade, 
especialmente nas relações com o mercado do trabalho e com as 
ações de extensão junto à comunidade. 
Parágrafo único. A realização de atividades complementares não se 
confunde com a do Estágio Supervisionado ou com a do Trabalho de 
Curso. 

 
Art. 9º As Instituições de Educação Superior deverão adotar formas 
específicas e alternativas de avaliação, interna e externa, 
sistemáticas, envolvendo todos quantos se contenham no processo 
do curso, centradas em aspectos considerados fundamentais para a 
identificação do perfil do formando. 
Parágrafo único. Os planos de ensino, a serem fornecidos aos alunos 
antes do início de cada período letivo, deverão conter, além dos 
conteúdos e das atividades, a metodologia do processo de ensino-
aprendizagem, os critérios de avaliação a que serão submetidos e a 
bibliografia básica. 

 
Art. 10. O Trabalho de Curso é componente curricular obrigatório, 
desenvolvido individualmente, com conteúdo a ser fixado pelas 
Instituições de Educação Superior em função de seus Projetos 
Pedagógicos. 
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Parágrafo único. As IES deverão emitir regulamentação própria 
aprovada por Conselho competente, contendo necessariamente, 
critérios, procedimentos e mecanismos de avaliação, além das 
diretrizes técnicas relacionadas com a sua elaboração. 

 
Art. 11. A duração e carga horária dos cursos de graduação serão 
estabelecidas em Resolução da Câmara de Educação Superior. 

 
Art. 12. As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Resolução deverão 
ser implantadas pelas Instituições de Educação Superior, 
obrigatoriamente, no prazo máximo de dois anos, aos alunos 
ingressantes, a partir da publicação desta. 
Parágrafo único. As IES poderão optar pela aplicação das DCN aos 
demais alunos do período ou ano subsequente à publicação desta. 

 
Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria Ministerial n. 1.886, de 30 de dezembro 
de 1994 e demais disposições em contrário. 

Edson de Oliveira Nunes 
      

DECRETO N. 5.773, DE 9 DE MAIO DE 2006. 

Dispõe sobre o exercício das funções de 
regulação, supervisão e avaliação de instituições 
de educação superior e cursos superiores de 
graduação e sequenciais no sistema federal de 
ensino. 

    
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto nos arts. 9º, incisos VI, VIII e IX, e 46, da Lei n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e na 
Lei n. 10.861, de 14 de abril de 2004, e,  
 
DECRETA:  
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CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR NO SISTEMA FEDERAL DE ENSINO 

 
Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o exercício das funções de 
regulação, supervisão e avaliação de instituições de educação 
superior e cursos superiores de graduação e sequenciais no sistema 
federal de ensino.  
§ 1º A regulação será realizada por meio de atos administrativos 
autorizativos do funcionamento de instituições de educação superior 
e de cursos de graduação e sequenciais.  
§ 2º A supervisão será realizada a fim de zelar pela conformidade da 
oferta de educação superior no sistema federal de ensino com a 
legislação aplicável.  
§ 3º A avaliação realizada pelo Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES constituirá referencial básico para os 
processos de regulação e supervisão da educação superior, a fim de 
promover a melhoria de sua qualidade.  
 
Art. 2º. O sistema federal de ensino superior compreende as 
instituições federais de educação superior, as instituições de 
educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada e os 
órgãos federais de educação superior.  
 
Art. 3º. As competências para as funções de regulação, supervisão e 
avaliação serão exercidas pelo Ministério da Educação, pelo Conselho 
Nacional de Educação - CNE, pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, e pela Comissão 
Nacional de Avaliação da Educação Superior - CONAES, na forma 
deste Decreto.  
Parágrafo único. As competências previstas neste Decreto serão 
exercidas sem prejuízo daquelas previstas na estrutura regimental 
do Ministério da Educação e do INEP, bem como nas demais normas 
aplicáveis.  
 
Art. 4º. Ao Ministro de Estado da Educação, como autoridade máxima 
da educação superior no sistema federal de ensino, compete, no que 
respeita às funções disciplinadas por este Decreto:  
I - homologar deliberações do CNE em pedidos de credenciamento e 
recredenciamento de instituições de educação superior;  
II - homologar os instrumentos de avaliação elaborados pelo INEP;  



LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO                                                       304  
 

III - homologar os pareceres da CONAES;  
IV - homologar pareceres e propostas de atos normativos aprovadas 
pelo CNE; e  
V - expedir normas e instruções para a execução de leis, decretos e 
regulamentos.  
 
Art. 5º. No que diz respeito à matéria objeto deste Decreto, compete 
ao Ministério da Educação, por intermédio de suas Secretarias, 
exercer as funções de regulação e supervisão da educação superior, 
em suas respectivas áreas de atuação.  
§ 1º No âmbito do Ministério da Educação, além do Ministro de 
Estado da Educação, desempenharão as funções regidas por este 
Decreto a Secretaria de Educação Superior, a Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica e a Secretaria de Educação a Distância, na 
execução de suas respectivas competências.  
§ 2º À Secretaria de Educação Superior compete especialmente:  
I - instruir e exarar parecer nos processos de credenciamento e 
recredenciamento de instituições de educação superior, promovendo 
as diligências necessárias;  
II - instruir e decidir os processos de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de cursos de graduação e sequenciais, 
promovendo as diligências necessárias;  
III - propor ao CNE diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos 
instrumentos de avaliação para credenciamento de instituições;  
IV - estabelecer diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos 
instrumentos de avaliação para autorização de cursos de graduação e 
sequenciais;  
V - aprovar os instrumentos de avaliação para autorização de cursos 
de graduação e sequenciais, elaborados pelo INEP, e submetê-los à 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação;  
VI - exercer a supervisão de instituições de educação superior e de 
cursos de graduação, exceto tecnológicos, e sequenciais;  
VII - celebrar protocolos de compromisso, na forma dos arts. 60 e 61; 
e  
VIII - aplicar as penalidades previstas na legislação, de acordo com o 
disposto no Capítulo III deste Decreto.  
§ 3º À Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica compete 
especialmente:  
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I - instruir e exarar parecer nos processos de credenciamento e 
recredenciamento de instituições de educação superior tecnológica, 
promovendo as diligências necessárias;  
II - instruir e decidir os processos de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia, 
promovendo as diligências necessárias;  
III - propor ao CNE diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos 
instrumentos de avaliação para credenciamento de instituições de 
educação superior tecnológica;  
IV - estabelecer diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos 
instrumentos de avaliação para autorização de cursos superiores de 
tecnologia;  
V - aprovar os instrumentos de avaliação para autorização de cursos 
superiores de tecnologia, elaborados pelo INEP, e submetê-los à 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação;  
VI - elaborar catálogo de denominações de cursos superiores de 
tecnologia, para efeito de reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos superiores de tecnologia;  
VII - apreciar pedidos de inclusão e propor ao CNE a exclusão de 
denominações de cursos superiores de tecnologia do catálogo de que 
trata o inciso VI;  
VIII - exercer a supervisão de instituições de educação superior 
tecnológica e de cursos superiores de tecnologia; IX - celebrar 
protocolos de compromisso, na forma dos arts. 60 e 61; e  
X - aplicar as penalidades previstas na legislação, de acordo com o 
disposto no Capítulo III deste Decreto.  
§ 4º À Secretaria de Educação a Distância compete especialmente:  
I - instruir e exarar parecer nos processos de credenciamento e 
recredenciamento de instituições específico para oferta de educação 
superior a distância, promovendo as diligências necessárias; 
(Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 2007)  
II - instruir e decidir os processos de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de cursos superiores a distância, 
promovendo as diligências necessárias; (Redação dada pelo Decreto 
n. 6.303, de 2007)  
III - propor ao CNE, compartilhadamente com a Secretaria de 
Educação Superior e a Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica, diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos 
instrumentos de avaliação para credenciamento de instituições 
específico para oferta de educação superior a distância;  
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IV - estabelecer diretrizes, compartilhadamente com a Secretaria de 
Educação Superior e a Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica, para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de  
avaliação para autorização de cursos superiores a distância; e  
V - exercer a supervisão dos cursos de graduação e sequenciais a 
distância, no que se refere a sua área de atuação. (Redação dada pelo 
Decreto n. 6.303, de 2007) 
 
Art. 6º. No que diz respeito à matéria objeto deste Decreto, compete 
ao CNE:  
I - exercer atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento 
do Ministro de Estado da Educação;  
II - deliberar, com base no parecer da Secretaria competente, 
observado o disposto no art. 4º, inciso I, sobre pedidos de 
credenciamento e recredenciamento de instituições de educação 
superior e específico para a oferta de cursos de educação superior a 
distância;  
III - recomendar, por sua Câmara de Educação Superior, providências 
das Secretarias, entre as quais a celebração de protocolo de 
compromisso, quando não satisfeito o padrão de qualidade específico 
para credenciamento e recredenciamento de universidades, centros 
universitários e faculdades;  
IV - deliberar sobre as diretrizes propostas pelas Secretarias para a 
elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de avaliação para 
credenciamento de instituições;  
V - aprovar os instrumentos de avaliação para credenciamento de 
instituições, elaborados pelo INEP;  
VI - deliberar, por sua Câmara de Educação Superior, sobre a 
exclusão de denominação de curso superior de tecnologia do 
catálogo de que trata o art. 5º, § 3º, inciso VII;  
VII - aplicar as penalidades previstas no Capítulo IV deste Decreto;  
VIII - julgar recursos, nas hipóteses previstas neste Decreto;   
IX - analisar questões relativas à aplicação da legislação da educação 
superior; e  
X - orientar sobre os casos omissos na aplicação deste Decreto, 
ouvido o órgão de consultoria jurídica do Ministério da Educação.  
 
Art. 7º. No que diz respeito à matéria objeto deste Decreto, compete 
ao INEP:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6303.htm#art2
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I - realizar visitas para avaliação in loco nos processos de 
credenciamento e recredenciamento de instituições de educação 
superior e nos processos de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de cursos de graduação e sequenciais;  
II - realizar as diligências necessárias à verificação das condições de 
funcionamento de instituições e cursos, como subsídio para o parecer 
da Secretaria competente, quando solicitado;  
III - realizar a avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho 
dos estudantes;  
IV - elaborar os instrumentos de avaliação conforme as diretrizes da 
CONAES;  
V - elaborar os instrumentos de avaliação para credenciamento de 
instituições e autorização de cursos, conforme as diretrizes do CNE e 
das Secretarias, conforme o caso; e  
VI - constituir e manter banco público de avaliadores especializados, 
conforme diretrizes da CONAES.  
 
Art. 8º. No que diz respeito à matéria objeto deste Decreto, compete à 
CONAES:  
I - coordenar e supervisionar o SINAES;  
II - estabelecer diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos 
instrumentos de avaliação de cursos de graduação e de avaliação 
interna e externa de instituições;  
III - estabelecer diretrizes para a constituição e manutenção do banco 
público de avaliadores especializados;  
IV - aprovar os instrumentos de avaliação referidos no inciso II e 
submetê-los à homologação pelo Ministro de Estado da Educação;  
V - submeter à aprovação do Ministro de Estado da Educação a 
relação dos cursos para aplicação do Exame Nacional de 
Desempenho dos Estudantes - ENADE;  
VI - avaliar anualmente as dinâmicas, procedimentos e mecanismos 
da avaliação institucional, de cursos e de desempenho dos estudantes 
do SINAES;  
VII - estabelecer diretrizes para organização e designação de 
comissões de avaliação, analisar relatórios, elaborar pareceres e 
encaminhar recomendações às instâncias competentes;  
VIII - ter acesso a dados, processos e resultados da avaliação; e  
IX - submeter anualmente, para fins de publicação pelo Ministério da 
Educação, relatório com os resultados globais da avaliação do 
SINAES. 
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CAPÍTULO II 
DA REGULAÇÃO 

 
Seção I 

Dos Atos Autorizativos 
 
Art. 9º. A educação superior é livre à iniciativa privada, observadas as 
normas gerais da educação nacional e mediante autorização e 
avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
 
Art. 10. O funcionamento de instituição de educação superior e a 
oferta de curso superior dependem de ato autorizativo do Poder 
Público, nos termos deste Decreto.  
§ 1º São modalidades de atos autorizativos os atos administrativos 
de credenciamento e recredenciamento de instituições de educação 
superior e de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos superiores, bem como suas respectivas 
modificações.  
§ 2º Os atos autorizativos fixam os limites da atuação dos agentes 
públicos e privados em matéria de educação superior.  
§ 3º A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o 
credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos 
limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo regular 
de avaliação, nos termos da Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004.  
§ 4º Qualquer modificação na forma de atuação dos agentes da 
educação superior após a expedição do ato autorizativo, relativa à 
mantenedora, à abrangência geográfica das atividades, habilitações, 
vagas, endereço de oferta dos cursos ou qualquer outro elemento 
relevante para o exercício das funções educacionais, depende de 
modificação do ato autorizativo originário, que se processará na 
forma de pedido de aditamento.  
§ 5º Havendo divergência entre o ato autorizativo e qualquer 
documento de instrução do processo, prevalecerá o ato autorizativo.  
§ 6º Os prazos contam-se da publicação do ato autorizativo.  
§ 7o  Os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo seguinte. 
(Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 
§ 8º O protocolo do pedido de recredenciamento de instituição de 
educação superior, de reconhecimento e de renovação de 
reconhecimento de curso superior prorroga a validade do ato 
autorizativo pelo prazo máximo de um ano.  
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§ 9º Todos os processos administrativos previstos neste Decreto 
observarão o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
§ 10.  Os pedidos de ato autorizativo serão decididos tendo por base 
o relatório de avaliação e o conjunto de elementos de instrução 
apresentados pelas entidades interessadas no processo ou 
solicitados pela Secretaria em sua atividade instrutória. (Incluído pelo 
Decreto n. 6.303, de 2007)  

 
Art. 11. O funcionamento de instituição de educação superior ou a 
oferta de curso superior sem o devido ato autorizativo configura 
irregularidade administrativa, nos termos deste Decreto, sem 
prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal.  
§ 1º Na ausência de qualquer dos atos autorizativos exigidos nos 
termos deste Decreto, fica vedada a admissão de novos estudantes 
pela instituição, aplicando-se as medidas punitivas e reparatórias 
cabíveis.  
§ 2º A instituição que oferecer curso antes da devida autorização, 
quando exigível, terá sobrestados os processos de autorização e 
credenciamento em curso, pelo prazo previsto no parágrafo único do 
art. 68.  
§ 3º O Ministério da Educação determinará, motivadamente, como 
medida cautelar, a suspensão preventiva da admissão de novos 
alunos em cursos e instituições irregulares, visando evitar prejuízo a 
novos alunos.  
§ 4º Na hipótese do § 3º, caberá recurso administrativo ao CNE, no 
prazo de trinta dias, sem efeito suspensivo.  
 

Seção II 
Do Credenciamento e Recredenciamento de Instituição de Educação 

Superior 
 

Subseção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 12. As instituições de educação superior, de acordo com sua 
organização e respectivas prerrogativas acadêmicas, serão 
credenciadas como: 
I - faculdades; 
II - centros universitários; e 
III - universidades.  
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Art. 13. O início do funcionamento de instituição de educação 
superior é condicionado à edição prévia de ato de credenciamento 
pelo Ministério da Educação.  
§ 1º A instituição será credenciada originalmente como faculdade.  
§ 2º O credenciamento como universidade ou centro universitário, 
com as consequentes prerrogativas de autonomia, depende do 
credenciamento específico de instituição já credenciada, em 
funcionamento regular e com padrão satisfatório de qualidade.  
§ 3º O indeferimento do pedido de credenciamento como 
universidade ou centro universitário não impede o credenciamento 
subsidiário como centro universitário ou faculdade, cumpridos os 
requisitos previstos em lei.  
§ 4º O primeiro credenciamento terá prazo máximo de três anos, 
para faculdades e centros universitários, e de cinco anos, para 
universidades.  

 
Art. 14. São fases do processo de credenciamento: 
I - protocolo do pedido junto à Secretaria competente, instruído 
conforme disposto nos arts. 15 e 16;  
II - análise documental pela Secretaria competente;  
III - avaliação in loco pelo INEP;  
IV - parecer da Secretaria competente;  
V - deliberação pelo CNE; e  
VI - homologação do parecer do CNE pelo Ministro de Estado da 
Educação.  

 
Art. 15. O pedido de credenciamento deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:  
I - da mantenedora:  
a) atos constitutivos, devidamente registrados no órgão competente, 
que atestem sua existência e capacidade jurídica, na forma da 
legislação civil;  
b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF;  
c) comprovante de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal, quando for o caso;  
d) certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal;  
e) certidões de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  
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f) demonstração de patrimônio para manter a instituição;  
g) para as entidades sem fins lucrativos, demonstração de aplicação 
dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição mantida; 
não remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios a seus 
instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros, ou equivalentes e, em 
caso de encerramento de suas atividades, destinação de seu 
patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder Público, 
promovendo, se necessário, a alteração estatutária correspondente; e  
h) para as entidades com fins lucrativos, apresentação de 
demonstrações financeiras atestadas por profissionais competentes;  
II - da instituição de educação superior:  
a) comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco, 
prevista na Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004;  
b) plano de desenvolvimento institucional;  
c) regimento ou estatuto; e  
d) identificação dos integrantes do corpo dirigente, destacando a 
experiência acadêmica e administrativa de cada um.  
 
Art. 16. O plano de desenvolvimento institucional deverá conter, pelo 
menos, os seguintes elementos:  
I - missão, objetivos e metas da instituição, em sua área de atuação, 
bem como seu histórico de implantação e desenvolvimento, se for o 
caso;  
II - projeto pedagógico da instituição;  
III - cronograma de implantação e desenvolvimento da instituição e 
de cada um de seus cursos, especificando-se a programação de 
abertura de cursos, aumento de vagas, ampliação das instalações 
físicas e, quando for o caso, a previsão de abertura dos cursos fora de 
sede;  
IV - organização didático-pedagógica da instituição, com a indicação 
de número de turmas previstas por curso, número de alunos por 
turma, locais e turnos de funcionamento e eventuais inovações 
consideradas significativas, especialmente quanto a flexibilidade dos 
componentes curriculares, oportunidades diferenciadas de 
integralização do curso, atividades práticas e estágios, 
desenvolvimento de materiais pedagógicos e incorporação de 
avanços  tecnológicos;  
V - perfil do corpo docente, indicando requisitos de titulação, 
experiência no magistério superior e experiência profissional não-
acadêmica, bem como os critérios de seleção e contração, a existência 
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de plano de carreira, o regime de trabalho e os procedimentos para 
substituição eventual dos professores do quadro;   
VI - organização administrativa da instituição, identificando as 
formas de participação dos professores e alunos nos órgãos 
colegiados responsáveis pela condução dos assuntos acadêmicos e os 
procedimentos de auto-avaliação institucional e de atendimento aos 
alunos;  
VII - infra-estrutura física e instalações acadêmicas, especificando:  
a) com relação à biblioteca: acervo de livros, periódicos acadêmicos e 
científicos e assinaturas de revistas e jornais, obras clássicas, 
dicionários e enciclopédias, formas de atualização e expansão, 
identificado sua correlação pedagógica com os cursos e programas 
previstos; vídeos, DVD, CD, CD-ROMS e assinaturas eletrônicas; 
espaço físico para estudos e horário de funcionamento, pessoal 
técnico administrativo e serviços oferecidos;   
b) com relação aos laboratórios: instalações e equipamentos 
existentes e a serem adquiridos, identificando sua correlação 
pedagógica com os cursos e programas previstos, os recursos de 
informática disponíveis, informações concernentes à relação 
equipamento/aluno; e descrição de inovações tecnológicas 
consideradas significativas; e  
c) plano de promoção de acessibilidade e de atendimento prioritário, 
imediato e diferenciado às pessoas portadoras de necessidades 
educacionais especiais ou com mobilidade reduzida, para utilização, 
com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, 
mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de 
transporte; dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e 
informação, serviços de tradutor e intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS;  
VIII - oferta de educação a distância, sua abrangência e pólos de apoio 
presencial;  
IX - oferta de cursos e programas de mestrado e doutorado; e  
X - demonstrativo de capacidade e sustentabilidade financeiras.  
 
Art. 17. A Secretaria de Educação Superior ou a Secretaria de 
Educação Profissional e Tecnológica, conforme o caso, receberá os 
documentos protocolados e dará impulso ao processo.  
§ 1º A Secretaria competente procederá à análise dos documentos 
sob os aspectos da regularidade formal e do mérito do pedido.  
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§ 2º A Secretaria, após análise documental, encaminhará o processo 
ao INEP para avaliação in loco.  
§ 3º A Secretaria poderá realizar as diligências necessárias à 
completa instrução do processo, visando subsidiar a deliberação final 
das autoridades competentes.  
§ 4o  A Secretaria competente emitirá parecer, ao final da instrução, 
tendo como referencial básico o relatório de avaliação do INEP e 
considerando o conjunto de elementos que compõem o processo. 
(Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 

 
Art. 18. O processo será encaminhado ao CNE, para deliberação, em 
ato único, motivadamente, sobre a conformidade do estatuto ou do 
regimento com a legislação aplicável, a regularidade da instrução e o 
mérito do pedido.  
Parágrafo único.  Da decisão do CNE caberá recurso administrativo, 
na forma de seu regimento interno.  

 
Art. 19.  O processo será restituído ao Ministro de Estado da 
Educação para homologação do parecer do CNE. (Redação dada pelo 
Decreto n. 6.303, de 2007) 
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação poderá restituir o 
processo ao CNE para reexame, motivadamente. 

 
Subseção II 

Do Recredenciamento 
 

Art. 20. A instituição deverá protocolar pedido de recredenciamento 
ao final de cada ciclo avaliativo do SINAES junto à Secretaria 
competente, devidamente instruído, no prazo previsto no § 7º do art. 
10.  

Parágrafo único. O processo de recredenciamento observará as 
disposições processuais referentes ao pedido de credenciamento, no 
que couber.  

 
Art. 21. O pedido de recredenciamento de instituição de educação 
superior deve ser instruído com os seguintes documentos: 
I - quanto à mantenedora, os documentos referidos no art. 15, inciso 
I; e 
II - quanto à instituição de educação superior, a atualização do plano 
de desenvolvimento institucional, do regimento ou estatuto e das 
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informações relativas ao corpo dirigente, com destaque para as 
alterações ocorridas após o credenciamento.  
 
Art. 22. O deferimento do pedido de recredenciamento é 
condicionado à demonstração do funcionamento regular da 
instituição e terá como referencial básico os processos de avaliação 
do SINAES.   
§ 1º  A Secretaria competente considerará, para fins regulatórios, o 
último relatório de avaliação disponível no SINAES.  
§ 2º  Caso considere necessário, a Secretaria solicitará ao INEP 
realização de nova avaliação in loco.  

 
Art. 23. O resultado insatisfatório da avaliação do SINAES enseja a 
celebração de protocolo de compromisso, na forma dos arts. 60 e 61 
deste Decreto.  
Parágrafo único. Expirado o prazo do protocolo de compromisso sem 
o cumprimento satisfatório das metas nele estabelecidas, será 
instaurado processo administrativo, na forma do art. 63, inciso II, 
ficando suspensa a tramitação do pedido de recredenciamento até o 
encerramento do processo.  
 

Subseção III 
(Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 
Do Credenciamento de Campus Fora de Sede 

 
Art. 24.  As universidades poderão pedir credenciamento de campus 
fora de sede em Município diverso da abrangência geográfica do ato 
de credenciamento em vigor, desde que no mesmo Estado. (Redação 
dada pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 
§ 1o  O campus fora de sede integrará o conjunto da universidade e 
não gozará de prerrogativas de autonomia. (Redação dada pelo 
Decreto n. 6.303, de 2007) 
§ 2o   O pedido de credenciamento de campus fora de sede processar-
se-á como aditamento ao ato de credenciamento, aplicando-se, no 
que couber, as disposições processuais que regem o pedido de 
credenciamento. (Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 
§ 3o  É vedada a oferta de curso em unidade fora da sede sem o prévio 
credenciamento do campus fora de sede e autorização específica do 
curso, na forma deste Decreto. (Incluído pelo Decreto n. 6.303, de 
2007) 
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Subseção IV 
Da Transferência de Mantença 

 
Art. 25. A alteração da mantença de qualquer instituição de educação 
superior deve ser submetida ao Ministério da Educação.  
§ 1o  O novo mantenedor deve apresentar os documentos referidos 
no art. 15, inciso I, além do instrumento jurídico que dá base à 
transferência de mantença. (Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 
2007) 
§ 2º O pedido tramitará na forma de aditamento ao ato de 
credenciamento ou recredenciamento da instituição, sujeitando-se a 
deliberação específica das autoridades competentes.  
§ 3º É vedada a transferência de cursos ou programas entre 
mantenedoras.  
§ 4º Não se admitirá a transferência de mantença em favor de 
postulante que, diretamente ou por qualquer entidade mantida, 
tenha recebido penalidades, em matéria de educação superior, 
perante o sistema federal de ensino, nos últimos cinco anos. 
§ 5o  No exercício da atividade instrutória, poderá a Secretaria 
solicitar a apresentação de documentos que informem sobre as 
condições econômicas da entidade que cede a mantença, tais como 
certidões de regularidade fiscal e outros, visando obter informações 
circunstanciadas sobre as condições de autofinanciamento da 
instituição, nos termos do art. 7o, inciso III, da Lei no 9.394, de 1996, 
no intuito de preservar a atividade educacional e o interesse dos 
estudantes. (Incluído pelo Decreto n. 6.303, de 2007)  
 

Subseção V 
Do Credenciamento Específico para Oferta de Educação a Distância 

 
Art. 26. A oferta de educação a distância é sujeita a credenciamento 
específico, nos termos de regulamentação própria.  
§ 1º O pedido observará os requisitos pertinentes ao credenciamento 
de instituições e será instruído pela Secretaria de Educação Superior 
ou pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, conforme 
o caso, com a colaboração da Secretaria de Educação a Distância.  
§ 2º O pedido de credenciamento de instituição de educação superior 
para a oferta de educação a distância deve ser instruído com o 
comprovante do recolhimento da taxa de avaliação in loco e 
documentos referidos em regulamentação específica.   
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§ 3º Aplicam-se, no que couber, as disposições que regem o 
credenciamento e o recredenciamento de instituições de educação 
superior.  
 

Seção III 
Da Autorização, do Reconhecimento e da Renovação de  

Reconhecimento de Curso Superior 
 

Subseção I 
Da Autorização 

 
Art. 27. A oferta de cursos superiores em faculdade ou instituição 
equiparada, nos termos deste Decreto, depende de autorização do 
Ministério da Educação.  
§ 1º O disposto nesta Subseção aplica-se aos cursos de graduação e 
sequenciais.  
§ 2º Os cursos e programas oferecidos por instituições de pesquisa 
científica e tecnológica submetem-se ao disposto neste Decreto.  

 
Art. 28. As universidades e centros universitários, nos limites de sua 
autonomia, observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, 
independem de autorização para funcionamento de curso superior, 
devendo informar à Secretaria competente os cursos abertos para 
fins de supervisão, avaliação e posterior reconhecimento, no prazo de 
sessenta dias.  
§ 1º Aplica-se o disposto no caput a novas turmas, cursos congêneres 
e toda alteração que importe aumento no número de estudantes da 
instituição ou modificação das condições constantes do ato de 
credenciamento.  
§ 2o  A criação de cursos de graduação em direito e em medicina, 
odontologia e psicologia, inclusive em universidades e centros 
universitários, deverá ser submetida, respectivamente, à 
manifestação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil ou do Conselho Nacional de Saúde, previamente à autorização 
pelo Ministério da Educação. (Redação dada pelo Decreto n. 5.840 de 
2006) 
§ 3º O prazo para a manifestação prevista no § 2º é de sessenta dias, 
prorrogável por igual período, a requerimento do Conselho 
interessado.  
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Art. 29. São fases do processo de autorização:  
I - protocolo do pedido junto à Secretaria competente, instruído 
conforme disposto no art. 30 deste Decreto;  
II - análise documental pela Secretaria competente;  
III - avaliação in loco pelo INEP; e IV - decisão da Secretaria 
competente.  
 
Art. 30. O pedido de autorização de curso deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:  
I - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco;  
II - projeto pedagógico do curso, informando número de alunos, 
turnos, programa do curso e demais elementos acadêmicos 
pertinentes;  
III - relação de docentes, acompanhada de termo de compromisso 
firmado com a instituição, informando-se a respectiva titulação, carga 
horária e regime de trabalho; e  
IV - comprovante de disponibilidade do imóvel.  
 
Art. 31. A Secretaria competente receberá os documentos 
protocolados e dará impulso ao processo.  
§ 1º A Secretaria realizará a análise documental, as diligências 
necessárias à completa instrução do processo e o encaminhará ao 
INEP para avaliação in loco.  
§ 2º A Secretaria solicitará parecer da Secretaria de Educação a 
Distância, quando for o caso.  
§ 3º A Secretaria oficiará o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou o Conselho Nacional de Saúde, nas hipóteses 
do art. 28.  
§ 4º A Secretaria procederá à análise dos documentos sob os 
aspectos da regularidade formal e do mérito do pedido, tendo como 
referencial básico o relatório de avaliação do INEP, e ao final decidirá 
o pedido.  

 
Art. 32. O Secretário competente poderá, em cumprimento das 
normas gerais da educação nacional:  
I - deferir o pedido de autorização de curso;  
II - deferir o pedido de autorização de curso, em caráter 
experimental, nos termos do art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; ou  
III - indeferir, motivadamente, o pedido de autorização de curso.  
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Art. 33. Da decisão do Secretário, caberá recurso administrativo ao 
CNE, no prazo de trinta dias.  
 

Subseção II 
Do Reconhecimento 

  
Art. 34. O reconhecimento de curso é condição necessária, 
juntamente com o registro, para a validade nacional dos respectivos 
diplomas. 
Parágrafo único.  O reconhecimento de curso na sede não se estende 
às unidades fora de sede, para registro do diploma ou qualquer outro 
fim. (Incluído pelo Decreto n. 6.303, de 2007)  

 
Art. 35.  A instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento 
de curso, no período entre metade do prazo previsto para a 
integralização de sua carga horária e setenta e cinco por cento desse 
prazo. (Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 
§ 1º O pedido de reconhecimento deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco;  
II - projeto pedagógico do curso, incluindo número de alunos, turnos 
e demais elementos acadêmicos pertinentes;  
III - relação de docentes, constante do cadastro nacional de docentes; 
e  
IV - comprovante de disponibilidade do imóvel.  
§ 2º Os cursos autorizados nos termos deste Decreto ficam 
dispensados do cumprimento dos incisos II e IV, devendo apresentar 
apenas os elementos de atualização dos documentos juntados por 
ocasião da autorização.  
§ 3º A Secretaria competente considerará, para fins regulatórios, o 
último relatório de avaliação disponível no SINAES.  
§ 4º Caso considere necessário, a Secretaria solicitará ao INEP 
realização de nova avaliação in loco.  

 
Art. 36. O reconhecimento de cursos de graduação em direito e em 
medicina, odontologia e psicologia, deverá ser submetido, 
respectivamente, à manifestação do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou do Conselho Nacional de Saúde.  
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§ 1o  O prazo para manifestação prevista no caput é de sessenta dias, 
prorrogável por igual período. (Renumerado do parágrafo único pelo 
Decreto n. 6.303, de 2007) 
§ 2o  Nos processos de reconhecimento dos cursos de licenciatura e 
normal superior, o Conselho Técnico Científico da Educação Básica, 
da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior - CAPES, poderá se manifestar, aplicando-se, no que couber, 
as disposições procedimentais que regem a manifestação dos 
conselhos de regulamentação profissional. (Incluído pelo Decreto n. 
6.303, de 2007) 

 
Art. 37. No caso de curso correspondente a profissão regulamentada, 
a Secretaria abrirá prazo para que o respectivo órgão de 
regulamentação profissional, de âmbito nacional, querendo, ofereça 
subsídios à decisão do Ministério da Educação, em sessenta dias.  
§ 1º Decorrido o prazo fixado no caput, a Secretaria abrirá prazo para 
manifestação do requerente, por trinta dias.  
§ 2º Instruído o processo, a Secretaria examinará os documentos e 
decidirá o pedido.  

 
Art. 38. O deferimento do pedido de reconhecimento terá como 
referencial básico os processos de avaliação do SINAES.  
 
Art. 39. O resultado insatisfatório da avaliação do SINAES enseja a 
celebração de protocolo de compromisso, na forma do arts. 60 e 61.  
Parágrafo único. Expirado o prazo do protocolo de compromisso sem 
o cumprimento satisfatório das metas nele estabelecidas, será 
instaurado processo administrativo de cassação de autorização de 
funcionamento na forma do art. 63, inciso II.  

 
Art. 40. Da decisão, caberá recurso administrativo ao CNE, no prazo 
de trinta dias.  
 

Subseção III 
Da Renovação de Reconhecimento 

 
Art. 41. A instituição deverá protocolar pedido de renovação de 
reconhecimento ao final de cada ciclo avaliativo do SINAES junto à 
Secretaria competente, devidamente instruído, no prazo previsto no 
§ 7º do art. 10.  
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§ 1º O pedido de renovação de reconhecimento deverá ser instruído 
com os documentos referidos no art. 35, § 1º, com a atualização dos 
documentos apresentados por ocasião do pedido de reconhecimento 
de curso.  
§ 2º Aplicam-se à renovação do reconhecimento de cursos as 
disposições pertinentes ao processo de reconhecimento.  
§ 3º A renovação do reconhecimento de cursos de graduação, 
incluídos os de tecnologia, de uma mesma instituição deverá ser 
realizada de forma integrada e concomitante.  
 

Subseção IV 
(Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 

 
Da Autorização, Reconhecimento e Renovação de Reconhecimento de 

Cursos Superiores de Tecnologia 
 

Art. 42.  A autorização, o reconhecimento e a renovação de 
reconhecimento de cursos superiores de tecnologia terão por base o 
catálogo de denominações de cursos publicado pela Secretaria de 
Educação Profissional e Tecnológica. (Redação dada pelo Decreto n. 
6.303, de 2007) 
 
Art. 43. A inclusão no catálogo de denominação de curso superior de 
tecnologia com o respectivo perfil profissional dar-se-á pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, de ofício ou a 
requerimento da instituição.  
§ 1º O pedido será instruído com os elementos que demonstrem a 
consistência da área técnica definida, de acordo com as diretrizes 
curriculares nacionais.  
§ 2º O CNE, mediante proposta fundamentada da Secretaria de 
Educação Profissional e Tecnológica, deliberará sobre a exclusão de 
denominação de curso do catálogo.  

 
Art. 44.  O Secretário, nos processos de autorização, reconhecimento 
e renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia, 
poderá, em cumprimento das normas gerais da educação nacional: 
(Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 2007)  
I - deferir o pedido, com base no catálogo de denominações de cursos 
publicado pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;  
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II - deferir o pedido, determinando a inclusão da denominação do 
curso no catálogo;  
III - deferir o pedido, mantido o caráter experimental do curso;  
IV - deferir o pedido exclusivamente para fins de registro de diploma, 
vedada a admissão de novos alunos; ou  
V - indeferir o pedido, motivadamente.  
Parágrafo único.  Aplicam-se à autorização, reconhecimento e renovação 
de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia as disposições 
previstas nas Subseções II e III. (Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 
2007) 

 
CAPÍTULO III 

DA SUPERVISÃO 
 

Art. 45. A Secretaria de Educação Superior, a Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica e a Secretaria de Educação a Distância 
exercerão as atividades de supervisão relativas, respectivamente, aos 
cursos de graduação e sequenciais, aos cursos superiores de 
tecnologia e aos cursos na modalidade de educação a distância.  
§ 1º A Secretaria ou órgão de supervisão competente poderá, no 
exercício de sua atividade de supervisão, nos limites da lei, 
determinar a apresentação de documentos complementares ou a 
realização de auditoria.  
§ 2º Os atos de supervisão do Poder Público buscarão resguardar os 
interesses dos envolvidos, bem como preservar as atividades em 
andamento.  
 
Art. 46. Os alunos, professores e o pessoal técnico-administrativo, 
por meio dos respectivos órgãos representativos, poderão 
representar aos órgãos de supervisão, de modo circunstanciado, 
quando verificarem irregularidades no funcionamento de instituição 
ou curso superior.  
§ 1º A representação deverá conter a qualificação do representante, a 
descrição clara e precisa dos fatos a serem apurados e a 
documentação pertinente, bem como os demais elementos relevantes 
para o esclarecimento do seu objeto.  
§ 2º A representação será recebida, numerada e autuada pela 
Secretaria competente e em seguida submetida à apreciação do 
Secretário.  
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§ 3º O processo administrativo poderá ser instaurado de ofício, 
quando a Secretaria competente tiver ciência de irregularidade que 
lhe caiba sanar e punir.  
 
Art. 47. A Secretaria dará ciência da representação à instituição, que 
poderá, em dez dias, manifestar-se previamente pela insubsistência 
da representação ou requerer a concessão de prazo para saneamento 
de deficiências, nos termos do art. 46, § 1º, da Lei no 9.394, de 1996, 
sem prejuízo da defesa de que trata o art. 51.  
§ 1º Em vista da manifestação da instituição, o Secretário decidirá 
pela admissibilidade da representação, instaurando processo 
administrativo ou concedendo prazo para saneamento de 
deficiências.  
§ 2º Não admitida a representação, o Secretário arquivará o 
processo.   

 
Art. 48. Na hipótese da determinação de saneamento de deficiências, 
o Secretário exarará despacho, devidamente motivado, especificando 
as deficiências identificadas, bem como as providências para sua 
correção efetiva, em prazo fixado.    
§ 1º A instituição poderá impugnar, em dez dias, as medidas 
determinadas ou o prazo fixado.  
§ 2º O Secretário apreciará a impugnação e decidirá pela manutenção 
das providências de saneamento e do prazo ou pela adaptação das 
providências e do respectivo prazo, não cabendo novo recurso dessa 
decisão.  
§ 3º O prazo para saneamento de deficiências não poderá ser 
superior a doze meses, contados do despacho referido no caput.  
§ 4º Na vigência de prazo para saneamento de deficiências, poderá 
ser aplicada a medida prevista no art. 11, § 3º, motivadamente, desde 
que, no caso específico, a medida de cautela se revele necessária para 
evitar prejuízo aos alunos.  
 
Art. 49. Esgotado o prazo para saneamento de deficiências, a 
Secretaria competente poderá realizar verificação in loco, visando 
comprovar o efetivo saneamento das deficiências.  
Parágrafo único. O Secretário apreciará os elementos do processo e 
decidirá sobre o saneamento das deficiências.  
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Art. 50. Não saneadas as deficiências ou admitida de imediato a 
representação, será instaurado processo administrativo para 
aplicação de penalidades, mediante portaria do Secretário, da qual 
constarão:  
I - identificação da instituição e de sua mantenedora; 
II - resumo dos fatos objeto das apurações, e, quando for o caso, das 
razões de representação;  
III - informação sobre a concessão de prazo para saneamento de 
deficiências e as condições de seu descumprimento ou cumprimento 
insuficiente;  
IV - outras informações pertinentes;  
V - consignação da penalidade aplicável; e  
VI - determinação de notificação do representado.  
§ 1º  O processo será conduzido por autoridade especialmente 
designada, integrante da Secretaria competente para a supervisão, 
que realizará as diligências necessárias à instrução.  
§ 2º  Não será deferido novo prazo para saneamento de deficiências 
no curso do processo administrativo.  

 
Art. 51. O representado será notificado por ciência no processo, via 
postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que 
assegure a certeza da ciência do interessado, para, no prazo de 
quinze dias, apresentar defesa, tratando das matérias de fato e de 
direito pertinentes.  
 
Art. 52. Recebida a defesa, o Secretário apreciará o conjunto dos 
elementos do processo e proferirá decisão, devidamente motivada, 
arquivando o processo ou aplicando uma das seguintes penalidades 
previstas no art. 46, § 1º, da Lei n. 9.394, de 1996:  
I - desativação de cursos e habilitações;  
II - intervenção;  
III - suspensão temporária de prerrogativas da autonomia; ou  
IV - descredenciamento.  
 
Art. 53. Da decisão do Secretário caberá recurso ao CNE, em trinta 
dias.  
Parágrafo único.  A decisão administrativa final será homologada em 
portaria do Ministro de Estado da Educação.  
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Art. 54. A decisão de desativação de cursos e habilitações implicará a 
cessação imediata do funcionamento do curso ou habilitação, vedada 
a admissão de novos estudantes.  
§ 1º Os estudantes que se transferirem para outra instituição de 
educação superior têm assegurado o aproveitamento dos estudos 
realizados.   
§ 2º Na impossibilidade de transferência, ficam ressalvados os 
direitos dos estudantes matriculados à conclusão do curso, 
exclusivamente para fins de expedição de diploma.  

 
Art. 55. A decisão de intervenção será implementada por despacho 
do Secretário, que nomeará o interventor e estabelecerá a duração e 
as condições da intervenção.  

 
Art. 56. A decisão de suspensão temporária de prerrogativas da 
autonomia definirá o prazo de suspensão e as prerrogativas 
suspensas, dentre aquelas previstas nos incisos I a X do art. 53 da Lei 
no 9.394, de 1996, constando obrigatoriamente as dos incisos I e IV 
daquele artigo.  
Parágrafo único. O prazo de suspensão será, no mínimo, o dobro do 
prazo concedido para saneamento das deficiências.  

 
Art. 57. A decisão de descredenciamento da instituição implicará a 
cessação imediata do funcionamento da instituição, vedada a 
admissão de novos estudantes.  
§ 1º Os estudantes que se transferirem para outra instituição de 
educação superior têm assegurado o aproveitamento dos estudos 
realizados.   
§ 2º Na impossibilidade de transferência, ficam ressalvados os 
direitos dos estudantes matriculados à conclusão do curso, 
exclusivamente para fins de expedição de diploma.  
 

CAPÍTULO IV 
DA AVALIAÇÃO 

 
Art. 58. A avaliação das instituições de educação superior, dos cursos 
de graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes será 
realizada no âmbito do SINAES, nos termos da legislação aplicável.  
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§ 1º O SINAES, a fim de cumprir seus objetivos e atender a suas 
finalidades constitucionais e legais, compreende os seguintes 
processos de avaliação institucional:  
I - avaliação interna das instituições de educação superior;  
II - avaliação externa das instituições de educação superior;  
III - avaliação dos cursos de graduação; e  
IV - avaliação do desempenho acadêmico dos estudantes de cursos de 
graduação.  
§ 2º Os processos de avaliação obedecerão ao disposto no art. 2º da 
Lei no 10.861, de 2004.  
 
Art. 59. O SINAES será operacionalizado pelo INEP, conforme as 
diretrizes da CONAES, em ciclos avaliativos com duração inferior a:  
I - dez anos, como referencial básico para recredenciamento de 
universidades; e  
II - cinco anos, como referencial básico para recredenciamento de 
centros universitários e faculdades e renovação de reconhecimento 
de cursos.  
§ 1º (REVOGADO pelo Decreto n. 6.303/07)  
§ 2º (REVOGADO pelo Decreto n. 6.303/07) 
§ 3o  A avaliação, como referencial básico para a regulação de 
instituições e cursos, resultará na atribuição de conceitos, conforme 
uma escala de cinco níveis. (Incluído pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 

 
Art. 60. A obtenção de conceitos insatisfatórios nos processos 
periódicos de avaliação, nos processos de recredenciamento de 
instituições, reconhecimento e renovação de reconhecimento de 
cursos de graduação enseja a celebração de protocolo de 
compromisso com a instituição de educação superior.  
Parágrafo único.  Caberá, a critério da instituição, recurso 
administrativo para revisão de conceito, previamente à celebração de 
protocolo de compromisso, conforme normas expedidas pelo 
Ministério da Educação. (Redação dada pelo Decreto n. 6.303, de 
2007) 

 
Art. 61. O protocolo de compromisso deverá conter: 
I - o diagnóstico objetivo das condições da instituição; 
II - os encaminhamentos, processos e ações a serem adotados pela 
instituição com vistas à superação das dificuldades detectadas; 
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III - a indicação expressa de metas a serem cumpridas e, quando 
couber, a caracterização das respectivas responsabilidades dos 
dirigentes; 
IV - o prazo máximo para seu cumprimento; e 
V - a criação, por parte da instituição de educação superior, de 
comissão de acompanhamento do protocolo de compromisso.  
§ 1o  A celebração de protocolo de compromisso suspende o fluxo do 
processo regulatório, até a realização da avaliação que ateste o 
cumprimento das exigências contidas no protocolo. (Redação dada 
pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 
§ 2º Na vigência de protocolo de compromisso, poderá ser aplicada a 
medida prevista no art. 11, § 3º, motivadamente, desde que, no caso 
específico, a medida de cautela se revele necessária para evitar 
prejuízo aos alunos.  
 
Art. 62. Esgotado o prazo do protocolo de compromisso, a instituição 
será submetida a nova avaliação in loco pelo INEP, para verificar o 
cumprimento das metas estipuladas, com vistas à alteração ou à 
manutenção do conceito.  
§ 1º O INEP expedirá relatório de nova avaliação à Secretaria 
competente, vedadas a celebração de novo protocolo de 
compromisso.  
§ 2º A instituição de educação superior deverá apresentar 
comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco para a 
nova avaliação até trinta dias antes da expiração do prazo do 
protocolo de compromisso.  
 
Art. 63. O descumprimento do protocolo de compromisso enseja a 
instauração de processo administrativo para aplicação das seguintes 
penalidades previstas no art. 10, § 2o, da Lei no 10.861, de 2004:  
I - suspensão temporária da abertura de processo seletivo de cursos 
de graduação;  
II - cassação da autorização de funcionamento da instituição de 
educação superior ou do reconhecimento de cursos por ela 
oferecidos; e  
III - advertência, suspensão ou perda de mandato do dirigente 
responsável pela ação não executada, no caso de instituições públicas 
de educação superior.  
§ 1º A instituição de educação superior será notificada por ciência no 
processo, via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou 
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outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado, para, no 
prazo de dez dias, apresentar defesa, tratando das matérias de fato e 
de direito pertinentes.  
§ 2º Recebida a defesa, o Secretário apreciará o conjunto dos 
elementos do processo e o remeterá ao CNE para deliberação, com 
parecer recomendando a aplicação da penalidade cabível ou o seu 
arquivamento.  
§ 3º Da decisão do CNE caberá recurso administrativo, na forma de 
seu regimento interno.  
§ 4º A decisão de arquivamento do processo administrativo enseja a 
retomada do fluxo dos prazos previstos nos §§ 7º e 8º do art. 10.  
§ 5º A decisão administrativa final será homologada em portaria do 
Ministro de Estado da Educação.  
 
Art. 64. A decisão de suspensão temporária da abertura de processo 
seletivo de cursos de graduação definirá o prazo de suspensão, que 
não poderá ser menor que o dobro do prazo fixado no protocolo de 
compromisso.  
 
Art. 65. À decisão de cassação da autorização de funcionamento da 
instituição de educação superior ou do reconhecimento de cursos de 
graduação por ela oferecidos, aplicam-se o disposto nos arts. 57 ou 
54, respectivamente.  
 
Art. 66. A decisão de advertência, suspensão ou perda de mandato do 
dirigente responsável pela ação não executada, no caso de 
instituições públicas de educação superior, será precedida de 
processo administrativo disciplinar, nos termos da Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990.  
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Seção I 

Das Disposições Finais 
 
Art. 67. O pedido de credenciamento de instituição de educação 
superior tramitará em conjunto com pedido de autorização de pelo 
menos um curso superior, observando-se as disposições pertinentes 
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deste Decreto, bem como a racionalidade e economicidade 
administrativas.  
 
Art. 68. O requerente terá prazo de doze meses, a contar da 
publicação do ato autorizativo, para iniciar o funcionamento do 
curso, sob pena de caducidade.  
§ 1o  Nos casos de caducidade do ato autorizativo e de decisão final 
desfavorável em processo de credenciamento de instituição de 
educação superior, inclusive de campus fora de sede, e de 
autorização de curso superior, os interessados só poderão apresentar 
nova solicitação relativa ao mesmo pedido após decorridos dois anos 
contados do ato que encerrar o processo. (Renumerado do parágrafo 
único pelo Decreto n. 6.303, de 2007) 
§ 2o  Considera-se início de funcionamento do curso, para efeito do 
prazo referido no caput, a oferta efetiva de aulas. (Incluído pelo 
Decreto n. 6.303, de 2007) 

 
Art. 69. O exercício de atividade docente na educação superior não se 
sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação 
profissional.  
Parágrafo único. O regime de trabalho docente em tempo integral 
compreende a prestação de quarenta horas semanais de trabalho na 
mesma instituição, nele reservado o tempo de pelo menos vinte 
horas semanais para estudos, pesquisa, trabalhos de extensão, 
planejamento e avaliação.  

 
Seção II 

Das Disposições Transitórias 
 
Art. 70. O disposto no § 7º do art. 10 não se aplica a atos autorizativos 
anteriores a este Decreto que tenham fixado prazo determinado.  

 
Art. 71. O catálogo de cursos superiores de tecnologia será publicado no 
prazo de noventa dias.  
§ 1º  Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento dos cursos superiores de tecnologia em tramitação 
deverão adequar-se aos termos deste Decreto, no prazo de sessenta dias, 
contados da publicação do catálogo.  
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§ 2º  As instituições de educação superior que ofereçam cursos superiores 
de tecnologia poderão, após a publicação deste Decreto, adaptar as 
denominações de seus cursos ao catálogo de que trata o art. 42.  

 
Art. 72. Os campi fora de sede já criados e em funcionamento na data de 
publicação do Decreto no 3.860, de 9 de julho de 2001, preservarão suas 
prerrogativas de autonomia pelo prazo de validade do ato de 
credenciamento, sendo submetidos a processo de recredenciamento, 
que se processará em conjunto com o recredenciamento da 
universidade, quando se decidirá acerca das respectivas prerrogativas 
de autonomia.  

 
Art. 73. Os processos iniciados antes da entrada em vigor deste Decreto 
obedecerão às disposições processuais nele contidas, aproveitando-se 
os atos já praticados.  
Parágrafo único. Serão observados os princípios e as disposições da 
legislação do processo administrativo federal, em especial no que 
respeita aos prazos para a prática dos atos processuais pelo Poder 
Público, à adoção de formas simples, suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados e à interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige.  

 
Art. 74. Os processos de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos em tramitação no CNE e já distribuídos aos 
respectivos Conselheiros relatores seguirão seu curso regularmente, na 
forma deste Decreto.  
Parágrafo único. Os processos ainda não distribuídos deverão retornar à 
Secretaria competente do Ministério da Educação.  

 
Art. 75. As avaliações de instituições e cursos de graduação já em 
funcionamento, para fins de recredenciamento, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento, serão escalonadas em portaria 
ministerial, com base em proposta da CONAES, ouvidas as Secretarias e 
o INEP.  
 
Art. 76. O Ministério da Educação e os órgãos federais de educação 
revogarão expressamente os atos normativos incompatíveis com este 
Decreto, em até trinta dias contados da sua publicação.  
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Art. 77. Os arts. 1º e 17 do Decreto no 5.224, de 1º de outubro de 2004, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.1º........................................................................................................... 
§ 1º Os CEFET são instituições de ensino superior pluricurriculares, 
especializados na oferta de educação tecnológica nos diferentes níveis e 
modalidades de ensino, caracterizando-se pela atuação prioritária na 
área tecnológica. ................................................................ ” (NR) 
“Art.17..........................................................................................................  
§ 4º Os CEFET poderão usufruir de outras atribuições da autonomia 
universitária, devidamente definidas no ato de seu credenciamento, nos 
termos do § 2º do art. 54 da Lei no 9.394, de 1996.  
§ 5º  A autonomia de que trata o § 4º deverá observar os limites 
definidos no plano de desenvolvimento institucional, aprovado quando 
do seu credenciamento e recredenciamento.” (NR)  
 
Art. 78. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 79. Revogam-se os Decretos nos 1.845, de 28 de março de 1996, 
3.860, de 9 de julho de 2001, 3.864, de 11 de julho de 2001, 3.908, de 4 
de setembro de 2001, e 5.225, de 1º de outubro de 2004.  
 
Brasília, 9 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 

Luiz Inácio Lula da Silva 
Fernando Haddad 
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PORTARIA NORMATIVA Nº 40, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007 

Institui o e-MEC, sistema eletrônico de fluxo de 
trabalho e gerenciamento de informações 
relativas aos processos de regulação, avaliação e 
supervisão da educação superior no sistema 
federal de educação, e o Cadastro e-MEC de 
Instituições e Cursos Superiores e consolida 
disposições sobre indicadores de qualidade, 
banco de avaliadores (Basis) e o Exame Nacional 
de Desempenho de Estudantes (ENADE) e outras 
disposições. 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
considerando o Decreto nº 5.773, de 09 de maio de2006, alterado 
pelo Decreto nº 5.840, de 13 de julho de 2006, pelo Decreto nº 6.303, 
de 12 de dezembro de 2007 e pelo Decreto nº6.861, de 27 de maio de 
2009, que dispôs sobre o exercício das funções de regulação, 
supervisão e avaliação de cursos e instituições e cursos superiores; 
bem como a conveniência de simplificar, racionalizar e abreviar o 
trâmite dos processos relacionados, utilizando ao máximo as 
possibilidades oferecidas pela tecnologia da informação; e o disposto 
nas Leis nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; n° 10.861, de 14 de abril de 2004; e nº 10.870, de 
19 de maio de 2004, bem como a Portaria Normativa n° 23, de 1° de 
dezembro de 2010, resolve determinar a publicação da Portaria 
Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, consolidada, conforme 
se segue: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º A tramitação dos processos de regulação, avaliação e 
supervisão de instituições e cursos superiores do sistema federal  de 
educação superior será feita exclusivamente em meio eletrônico, no 
sistema e-MEC, e observará as disposições específicas desta Portaria 
e a legislação federal de processo administrativo, em especial os 
princípios da finalidade, motivação, razoabilidade, moralidade, 
interesse público, economia e celeridade processual e eficiência, 
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aplicando-se, por analogia, as disposições pertinentes da Lei nº 
11.419, de 19 de dezembro de 2006. (NR)  
§ 1º A comunicação dos atos se fará em meio eletrônico, com 
observância aos requisitos de autenticidade, integridade, validade 
jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP - Brasil. 
§ 2º As notificações e publicações dos atos de tramitação dos 
processos pelo e-MEC serão feitas exclusivamente em meio 
eletrônico.  
§ 3º A contagem de prazos observará o disposto no art. 66 da Lei nº 
9.784, de 1999, em dias corridos, excluído o dia da abertura da vista e 
incluído o do vencimento, levando em consideração o horário de 
disponibilidade do sistema, que será devidamente informado aos 
usuários. 
§ 4º A indisponibilidade do e-MEC na data de vencimento de 
qualquer prazo acarretará a prorrogação automática deste para o 
primeiro dia subsequente em que haja disponibilidade do sistema. 
§ 5º A não utilização do prazo pelo interessado desencadeia o 
restabelecimento do fluxo processual. 
§ 6º Os processos no e-MEC gerarão registro e correspondente 
número de transação, mantendo informação de andamento 
processual própria. 
§ 7º A tramitação dos processos no e-MEC obedecerá à ordem 
cronológica de sua apresentação, ressalvada a hipótese de diligência 
pendente e admitida a apreciação por tipo de ato autorizativo, 
devidamente justificadas, observadas a impessoalidade e isonomia. 
 
Art. 2º A movimentação dos processos se fará mediante a utilização 
de certificados digitais.  
§ 1º O acesso ao sistema, para inserção de dados pelas instituições, 
pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS) e pelos conselhos nacionais 
de regulamentação profissional mencionados nos arts. 28, 36 e 37 do 
Decreto nº 5.773, de 2006, bem como por quaisquer outros agentes 
habilitados, dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, mediante a celebração de termo de 
compromisso.  
§ 2º O acesso ao sistema, para inserção de dados pelos agentes 
públicos competentes para atuar nos processos de regulação, 
avaliação e supervisão também se dará pela atribuição de chave de 
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identificação e senha de acesso, pessoal e intransferível, com a 
celebração de termo de compromisso.(NR) 
§ 3º O acesso ao e-MEC deverá ser realizado com certificação digital, 
padrão ICP Brasil, com o uso de Certificado tipo A3 ou superior, 
emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma da 
legislação específica. 
§ 4º A assinatura do termo de compromisso com o provedor do 
sistema implica responsabilidade legal do compromissário e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
no e-MEC. 
§ 5º O uso da chave de acesso e da senha gera presunção da 
autenticidade, confiabilidade e segurança dos dados, a cargo do 
usuário. 
§ 6º O uso da chave de acesso e da senha é de responsabilidade 
exclusiva do compromissário, não cabendo ao provedor do sistema 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
§ 7º A perda da chave de acesso ou da senha ou a quebra de sigilo 
deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema e à 
Autoridade Certificadora, para bloqueio de acesso. 
 
Art. 3º Os documentos que integram o e-MEC são públicos, 
ressalvadas informações exclusivamente de interesse privado da 
instituição, expressamente referidas nesta Portaria. 
§ 1º Serão de acesso restrito os dados relativos aos itens III, IV e X do 
art. 16, do Decreto nº 5773, de 2006, que trata do PDI. 
§ 2º Os arquivos e registros digitais serão válidos para todos os 
efeitos legais e permanecerão à disposição das auditorias internas e 
externas do Ministério da Educação (MEC). 
 
Art. 4º O e-MEC será implantado em ambiente acessível pela internet, 
de modo a permitir informação ao público sobre o andamento dos 
processos, bem como a relação de instituições credenciadas e de 
cursos autorizados e reconhecidos, além dos dados sobre os atos 
autorizativos e os elementos relevantes da instrução processual. 
§ 1º O sistema gerará e manterá atualizadas relações de instituições 
credenciadas e recredenciadas no e-MEC, informando 
credenciamento específico para educação a distância (EAD), e cursos 
autorizados, reconhecidos ou com reconhecimento renovado, 
organizadas no Cadastro e-MEC, nos termos do art. 61-A. (NR) 



LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO                                                       334  
 

§ 2º O sistema possibilitará a geração de relatórios de gestão, que 
subsidiarão as atividades decisória e de acompanhamento e 
supervisão dos órgãos do MEC (MEC). 
 
Art. 5º Os documentos a serem apresentados pelas instituições 
poderão, a critério do MEC, ser substituídos por consulta eletrônica 
aos sistemas eletrônicos oficiais de origem, quando disponíveis. 
 
Art. 6º Os dados informados e os documentos produzidos 
eletronicamente, com origem e signatário garantidos por certificação 
eletrônica, serão considerados válidos e íntegros, para todos os 
efeitos legais, ressalvada a alegação fundamentada de adulteração, 
que será processada na forma da legislação aplicável. 

 
CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS SOBRE O E-MEC  
 
Art. 7º A coordenação do e-MEC caberá a pessoa designada pelo 
Ministro da Educação, competindo às Diretorias de Tecnologia da 
Informação do MEC e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP) sua execução operacional.( NR) 
§ 1º Após a fase de implantação, o desenvolvimento ulterior do 
sistema será orientado por Comissão de Acompanhamento, integrada 
por representantes dos seguintes órgãos: 
I -Gabinete do Ministro (GM); 
II - Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI); (NR) 
III - Secretaria de Educação Superior (SESu); 
IV - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC); 
V - Secretaria de Educação a Distância (SEED); 
VI - INEP, por suas Diretorias de Avaliação da Educação Superior 
(DAES) e de Tecnologia e Desenvolvimento de Informação 
Educacional; (NR) 
VII - Conselho Nacional de Educação (CNE);  
VIII - Consultoria Jurídica (CONJUR). 
§ 2º Compete à Comissão apreciar as alterações do sistema 
necessárias à sua operação eficiente, bem como à sua atualização e 
aperfeiçoamento. 
§ 3º Os órgãos referidos nos incisos II, III, e VI do § 1º organizarão 
serviços de apoio ao usuário do e-MEC visando solucionar os 
problemas que se apresentem à plena operabilidade do sistema. 
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CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS PROCESSOS DE 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE CURSO 
 
Art. 8º O protocolo do pedido de credenciamento de instituição ou 
autorização de curso será obtido após o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
I - pagamento da taxa de avaliação, prevista no art. 3º, caput, da Lei 
nº 10.870, de 19 de maio de 2004, exceto para instituições de 
educação superior públicas, isentas nos termos do art. 3º, § 5º, da 
mesma lei, mediante documento eletrônico, gerado pelo sistema; 
II - preenchimento de formulário eletrônico;  
III - apresentação dos documentos de instrução referidos no Decreto 
nº 5.773, de 2006, em meio eletrônico, ou as declarações 
correspondentes, sob as penas da lei. 
§ 1º O pedido de credenciamento deve ser acompanhado do pedido 
de autorização de pelo menos um curso, nos termos do art. 67 do 
Decreto nº 5.773, de 2006, e de no máximo 5 (cinco) cursos. (NR) 
§ 2º O sistema não aceitará alteração nos formulários ou no boleto 
após o protocolo do processo. 
§ 3º Os pedidos de credenciamento de centro universitário ou 
universidade deverão ser instruídos com os atos autorizativos em 
vigor da instituição proponente e com os demais documentos 
específicos, não se lhes aplicando o disposto no § 1º. 
§ 4º O credenciamento para EAD, nos termos do art. 80 da Lei nº 
9.394, de 1996, obedecerá a procedimento específico, observado o 
Decreto nº 5.622, de 2005, e as disposições desta Portaria Normativa, 
cabendo à SEED a apreciação dos requisitos próprios para oferta 
dessa modalidade de educação. 
§ 5º O protocolo do pedido não se completará até o pagamento da 
taxa, observado o art. 14-A, podendo o formulário respectivo ficar 
aberto pelo prazo máximo de 60 dias, após o quê perderá efeito. 
 
Art. 9º A instituição ou o curso terá uma identificação perante o MEC, 
que será a mesma nas diversas etapas de sua existência legal e 
também nos pedidos de aditamento ao ato autorizativo. 
§ 1º A instituição integrante do sistema federal de educação superior 
manterá a identificação nos processos de credenciamento para EAD. 
§ 2º As instituições dos sistemas estaduais que solicitarem 
credenciamento para EAD terão identificação própria.  
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§ 3º O descredenciamento ou o cancelamento da autorização, 
resultantes de pedido da instituição ou de decisão definitiva do MEC, 
resultará na baixa do código de identificação, após a expedição dos 
diplomas ou documentos de transferência dos últimos alunos, 
observado o dever de conservação do acervo escolar. (NR) 

 
Seção I 

Da análise documental 
 
Art. 10. Após o protocolo, os documentos serão submetidos a análise.  
§ 1º A análise dos documentos fiscais e das informações sobre o 
corpo dirigente e o imóvel, bem como do Estatuto ou Regimento, será 
realizada pela Secretaria competente. (NR) 
§ 2º Caso os documentos sejam omissos ou insuficientes à apreciação 
conclusiva, o órgão poderá determinar ao requerente a realização de 
diligência, a qual se prestará unicamente a esclarecer ou sanar o 
aspecto apontado. 
§ 3º A diligência deverá ser atendida no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de arquivamento do processo.  
§ 4º O atendimento à diligência restabelece imediatamente o fluxo do 
processo. 
§ 5º O não atendimento da diligência, no prazo, ocasiona o 
arquivamento do processo, nos termos do art. 11, § 3º. 
§ 6º As diligências serão concentradas em uma única oportunidade 
em cada fase do processo, exceto na fase de avaliação, em que não 
caberá a realização de diligência, a fim de assegurar objetividade e 
celeridade processual. 
 
Art. 11. Concluída a análise dos documentos, o processo seguirá ao 
Diretor de Regulação competente, para apreciar a instrução, no seu 
conjunto, e determinar a correção das irregularidades sanáveis, se 
couber, ou o arquivamento do processo, quando a insuficiência de 
elementos de instrução impedir o seu prosseguimento.(NR) 
§ 1º Não serão aceitas alterações do pedido após o protocolo. 
§ 2º Em caso de alteração relevante de qualquer dos elementos de 
instrução do pedido de ato autorizativo, o requerente deverá solicitar 
seu arquivamento, nos termos do § 3º, e protocolar  novo pedido, 
devidamente alterado. 
§ 3º O arquivamento do processo, nos termos do caput ou do § 2º não 
enseja o efeito do art. 68, § 1º, do Decreto nº 5.773, de  2006, e gera, 
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em favor da requerente, crédito do valor da taxa de avaliação 
recolhida correspondente ao pedido arquivado, a ser restituído na 
forma do art. 14, § 3º. 
§ 4º Caso o arquivamento venha a ocorrer depois de iniciada a fase 
de avaliação, em virtude de qualquer das alterações referidas no § 2º, 
não haverá restituição do valor da taxa, observado o art. 14-B. (NR) 
 
Art. 11-A Nos pedidos de autorização de cursos presenciais, a 
avaliação in loco poderá ser dispensada, por decisão do Diretor de 
Regulação competente, após análise documental, mediante despacho 
fundamentado, condicionada ao Conceito Institucional (CI) e Índice 
Geral de Cursos Avaliados da Instituição (IGC) da instituição mais 
recentes iguais ou superiores a 3 (três), cumulativamente. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos pedidos de autorização dos 
cursos referidos no art. 28, § 2º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 
2006. 
§ 2º Na hipótese de CI ou IGC inferiores a 3 (três), em vista da análise 
dos elementos de instrução do processo e da situação da instituição, 
a autorização de cursos poderá ser indeferida, motivadamente, 
independentemente de visita de avaliação in loco. 
§ 3º A reduzida proporção, correspondente a menos de 50% 
(cinquenta por cento), de cursos reconhecidos em relação aos cursos 
autorizados e solicitados é fundamento suficiente para o 
arquivamento do processo.  
§ 4º Na ausência de CI, poderá ser considerado apenas o IGC da 
instituição. 
 
Art. 11-B Nos pedidos de autorização de cursos em EAD, a aplicação 
da regra do art. 11-A é condicionada ao CI e IGC da instituição mais 
recentes iguais ou superiores a 4 (quatro),  cumulativamente. 
§ 1º Nos pedidos de credenciamento de pólos de apoio presencial 
poderá ser adotada a visita de avaliação in loco por amostragem, 
após análise documental, mediante despacho fundamentado, 
condicionada aos indicadores referidos no caput, observadas as 
proporções do art. 55, § 2º. 
§ 2º Na hipótese de CI ou IGC inferiores a 3 (três), em vista da análise 
dos elementos de instrução do processo e da situação  da instituição, 
os pedidos de credenciamento institucional para a modalidade de 
EAD, credenciamento de novos pólos de apoio presencial e de 
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autorização de cursos nessa modalidade poderão ser indeferidos, 
motivadamente, independentemente de visita de avaliação in loco. 
 
Art. 12. Do despacho de arquivamento caberá recurso ao Secretário 
competente no prazo de dez dias.  
Parágrafo único. A decisão do Secretário referida no caput é 
irrecorrível. 
 
Art. 13. Encerrada a fase de instrução documental, com o despacho 
do Diretor ou do Secretário, conforme o caso, o processo seguirá ao 
INEP, para realização da avaliação in loco. 
Parágrafo único. Na hipótese de múltiplos endereços, a avaliação in 
loco poderá ser feita por amostragem, a juízo da Diretoria de 
Regulação competente, a quem competirá assinalar os locais a serem 
visitados pelo INEP. 

 
Seção II 

Da avaliação pelo INEP 
Subseção I 

Da tramitação do processo na fase de avaliação 
  
Art. 13-A A atividade de avaliação, sob responsabilidade do INEP, 
para fins de instrução dos processos de autorização e 
reconhecimento de cursos, bem como credenciamento de 
instituições, e suas respectivas renovações, terá início a partir do 
despacho saneador satisfatório ou parcialmente satisfatório da 
Secretaria competente, nos termos do art. 13, e se concluirá com a 
inserção do relatório de avaliação, após a apreciação pela Comissão 
Técnica de Acompanhamento da Avaliação (CTAA), nas hipóteses de 
impugnação.  
Parágrafo único. As decisões sobre os procedimentos de  avaliação de 
responsabilidade do INEP cabem à DAES. 
 
 
Art. 14. A tramitação do processo no INEP se iniciará com a geração 
de código de avaliação no sistema e-MEC e abertura  e formulário 
eletrônico de avaliação para preenchimento pela instituição.(NR) 
§ 1º As Comissões de Avaliação in loco de instituições serão 
compostas por três avaliadores e as de curso, por dois  avaliadores, 
sorteados pelo sistema e-MEC dentre os integrantes do Banco de 
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Avaliadores do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior-
SINAES (Basis), observados os arts. 17-A a 17-H. (NR) 
§ 2º Caso necessário, o requerente efetuará o pagamento do 
complemento da taxa de avaliação. (NR) 
§ 3º O não pagamento do complemento da taxa de avaliação após o 
vencimento do prazo do boleto enseja o arquivamento do processo, 
nos termos do art. 11.(NR) 
§ 4º [revogado] 
 
Art. 14-A Deverá ser paga uma taxa de avaliação para cada processo 
aberto no sistema e-MEC, observado o art. 14-B. 
§ 1º O valor da taxa básica de avaliação in loco é de R$ 6.960,00 (seis 
mil novecentos e sessenta reais), nos processos de autorização e 
reconhecimento de cursos, e R$ 10.440,00 (dez mil quatrocentos e 
quarenta reais), nos processos de credenciamento, e nas respectivas 
renovações. 
§ 2º O valor da taxa para credenciamento de pólo de apoio presencial 
de EAD é de R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais) por 
pólo. 
§ 3º As receitas obtidas com a taxa de avaliação in loco serão 
aplicadas exclusivamente no custeio das despesas com as Comissões 
de Avaliação. 
 
Art. 14-B O arquivamento do processo ou dispensa de  avaliação in 
loco, nos termos dos arts. 11, 11-A, 11-B, 35 e 35-A desta Portaria 
Normativa, poderá gerar em favor do requerente crédito do valor da 
taxa de avaliação correspondente, caso não tenham sido efetuadas 
despesas de custeio pelo INEP. 
§ 1º O crédito gerado na forma do caput, após o encerramento do 
processo, poderá ser reaproveitado no sistema e-MEC em outra 
avaliação da instituição ou de seus cursos. 
§ 2º O módulo Taxa de Avaliação do sistema e-MEC registrará o 
histórico de pagamento dos processos e a situação da instituição, 
indicando quitação ou pendência e saldo  eventualmente existente. 
§ 3º Havendo crédito, o reaproveitamento deverá ser requerido no 
sistema, com indicação do número do processo cedente e do 
beneficiário, esse em fase de protocolo. 
§ 4º Havendo pendência, ficará suspenso o fluxo processual pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, após o quê, não havendo  quitação, o 
processo será arquivado. 
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§ 5º Realizada avaliação in loco, não caberá ressarcimento de valores, 
independentemente do número de avaliadores  designados. 
§ 6º Nas hipóteses de unificação de mantidas ou transferência de 
mantença, poderão ser reaproveitados os créditos,  considerada a 
nova situação da instituição. 
§ 7º Quando não houver interesse em reaproveitar crédito 
eventualmente existente para outras avaliações dentro do sistema, o 
ressarcimento do valor poderá ser requerido à DAES, por ofício da 
instituição firmado por seu representante legal. 
 
Art. 14-C As avaliações in loco durarão, em regra, 2 (dois) dias, para 
subsidiar atos de autorização, reconhecimento de curso e 
credenciamento de polo de apoio presencial para EAD, e 3 (três) dias, 
para atos de credenciamento, excluídos os dias de deslocamento, e 
idêntico prazo nas respectivas renovações, quando for o caso. 
Parágrafo único. A avaliação in loco deverá ocorrer no  endereço 
constante do processo eletrônico de solicitação do ato autorizativo, 
observado o parágrafo único do art. 13. 
 
Art. 15. A Comissão de Avaliadores procederá à avaliação in loco, 
utilizando o instrumento de avaliação previsto art. 7º, V, do Decreto 
nº 5.773, de 2006, e respectivos formulários de avaliação. 
§ 1º O requerente deverá preencher os formulários eletrônicos de 
avaliação, disponibilizados no sistema do INEP.  
§ 2º O não preenchimento do formulário de avaliação de cursos no 
prazo de 15 (quinze) dias e de instituições, no prazo de 30 (trinta) 
dias ensejará o arquivamento do processo, nos termos do art. 11, § 
2º. 
§ 3º O INEP informará no e-MEC a data designada para a visita. 
§ 4º O trabalho da Comissão de Avaliação deverá ser pautado pelo 
registro fiel e circunstanciado das condições concretas de 
funcionamento da instituição ou curso, incluídas as eventuais 
deficiências, em relatório que servirá como referencial básico à 
decisão das Secretarias competentes ou do CNE, conforme o caso. 
§ 5º A Comissão de Avaliação, na realização da visita in loco, aferirá a 
exatidão dos dados informados pela instituição, com especial atenção 
ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), quando se tratar de 
avaliação institucional, ou Projeto Pedagógico de Curso (PPC), 
quando se tratar de avaliação de curso. 
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§ 6º É vedado à Comissão de Avaliação fazer recomendações ou 
sugestões às instituições avaliadas, ou oferecer qualquer tipo de 
aconselhamento que influa no resultado da avaliação, sob pena de 
nulidade do relatório, além de medidas específicas de exclusão dos 
avaliadores do banco, a juízo do INEP. 
§ 7º Do arquivamento do processo por não preenchimento do 
formulário eletrônico caberá recurso à Secretaria competente,  no 
prazo de 10 (dez) dias, a partir da notificação pelo sistema. 
§ 8º Sendo o recurso provido, o processo receberá novo código de 
avaliação, na fase correspondente. 
 
Art. 16. Realizada a visita à instituição, a Comissão de  Avaliadores 
elaborará relatório, atribuindo conceito de avaliação. (NR) 
§ 1º O relatório será produzido pela Comissão no sistema e-MEC e o 
INEP notificará a instituição e simultaneamente a Secretaria 
competente. (NR) 
§ 2º A instituição e as Secretarias terão prazo comum de 60 dias para 
impugnar o resultado da avaliação. 
§ 3º Havendo impugnação, será aberto prazo comum de 20 dias para 
contrarrazões das Secretarias ou da instituição, conforme o caso. 
§ 4º Após o recebimento do relatório, a DAES atestará o trabalho 
realizado para fins de encaminhamento do pagamento do Auxílio 
Avaliação Educacional (AAE) a que faz jus o avaliador, nos termos da 
Lei 11.507, de 20 de julho de 2007.  
 
Art. 17. Havendo impugnação, o processo será submetido à CTAA, 
instituída nos termos da Portaria nº 1.027, de 15 de maio de 2006, 
que apreciará conjuntamente as manifestações da instituição e das 
Secretarias competentes, e decidirá, motivadamente, por uma dentre 
as seguintes formas: 
I - manutenção do parecer da Comissão de Avaliação; 
II - reforma do parecer da Comissão de Avaliação, com alteração do 
conceito, para mais ou para menos, conforme se acolham os 
argumentos da instituição ou da Secretaria competente; (NR) 
III - anulação do relatório e parecer, com base em falhas na avaliação, 
determinando a realização de nova visita, na forma do art. 15. 
§ 1º A CTAA não efetuará diligências nem verificação in loco, em 
nenhuma hipótese. 
§ 2º A decisão da CTAA é irrecorrível, na esfera administrativa, e 
encerra a fase da avaliação.  
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§ 3º Somente serão apreciadas pela CTAA as manifestações 
regularmente inseridas no sistema e-MEC. 
 

Subseção II 
Dos avaliadores e instrumentos de avaliação 

 
Art. 17-A O avaliador é um docente da educação superior, membro da 
comunidade universitária que, em nome de seus pares e por 
delegação do MEC, afere a qualidade de instituições e cursos da 
educação superior. 
Parágrafo único. As avaliações in loco destinam-se a  conhecimento e 
registro das condições concretas em que se desenvolvem as 
atividades educacionais, não tendo o avaliador delegação do INEP ou 
de qualquer órgão do MEC para aconselhar ou orientar a instituição 
em relação à atividade educacional.  
  
Art. 17-B Os avaliadores integrarão o Banco de Avaliadores do 
SINAES (Basis), instituído pela Portaria n° 1.027, de 15 de  maio de 
2006, cadastro nacional, único e público de avaliadores da educação 
superior, selecionados e capacitados pelo INEP. 
Parágrafo único. A administração do Basis caberá à DAES, que 
procederá às inclusões e exclusões pertinentes, ouvida a CTAA, nos 
termos desta Portaria Normativa. 
 
Art. 17-C São requisitos para candidatar-se ao Basis:  
I - ser docente inscrito no Cadastro Nacional de Docentes, instituído 
pela Portaria n° 327, de 1º de fevereiro de 2005, portador de 
titulação universitária não inferior a mestre; 
II - comprovar exercício da docência, em nível superior, de pelo 
menos 3 (três) anos, em instituição e curso regulares conforme o 
Cadastro e-MEC; 
III - possuir produção científica nos últimos 3 (três) anos, registrada 
no currículo Lattes; 
IV - ter disponibilidade para participar de pelo menos três avaliações 
anuais; e 
V - não ter pendências junto às autoridades tributárias e 
previdenciárias. 
 
Art. 17-D A inscrição de docentes para o Basis será voluntária e se 
fará em módulo próprio do sistema e-MEC.  
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§ 1º O candidato a avaliador indicará a sua formação em nível de 
graduação e de pós-graduação stricto sensu, nos termos das 
informações contidas no Cadastro Nacional de Docentes, que se 
considera apto a avaliar, assinalando, quando a formação ou 
experiência permitirem, a modalidade a distância ou os cursos 
superiores de tecnologia. 
§ 2º A DAES selecionará os candidatos inscritos no sistema, de 
acordo os perfis de avaliadores necessários ao atendimento da 
demanda de avaliação de instituições e cursos.  
§ 3º Os candidatos selecionados serão convocados para capacitação 
presencial inicial pelo INEP. 
§ 4º A capacitação será voltada à aplicação dos instrumentos de 
avaliação, devendo ser atualizada na hipótese de modificações 
substanciais no conteúdo desses. 
§ 5º Ao final do processo de capacitação, o candidato, se convocado 
pelo INEP, firmará o Termo de Compromisso previsto na Portaria  n. 
156, de 14 de janeiro de 2005, devendo observá-lo enquanto 
perdurar sua participação no Basis. 
§ 6º Após a assinatura do Termo de Compromisso, o docente será 
admitido como avaliador e inserido no Basis, por ato da  DAES, 
homologado pela CTAA e devidamente publicado. 
 
Art. 17-E O avaliador deve observar conduta ética, especialmente em 
relação aos seguintes deveres: 
I - comparecer à instituição na data designada e cumprir 
rigorosamente os cronogramas de avaliação, apresentando  relatórios 
claros, objetivos e suficientemente densos; 
II - manter sob sua responsabilidade as senhas de acesso aos 
sistemas de informação do MEC, pessoais e intransferíveis; 
III - manter sigilo sobre as informações obtidas em função da 
avaliação in loco, disponibilizando-as exclusivamente ao MEC; 
IV - reportar ao INEP quaisquer dificuldades ou embaraços 
encontrados na avaliação in loco; 
V - participar, sempre que convocado, de atividades de  capacitação 
no âmbito do SINAES, promovidas pelo INEP; 
VI - atuar com urbanidade, probidade, idoneidade, comprometimento, 
seriedade e responsabilidade. 
 
Art. 17-F São vedadas ao avaliador as seguintes condutas, cuja 
prática ensejará a exclusão do Basis: 
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I - receber valores, presentes ou qualquer forma de ajuda de custo ou 
apoio da instituição avaliada;  
II - fazer recomendações ou qualquer forma de aconselhamento à 
instituição; 
III - promover atividades de consultoria e assessoria  educacional, 
eventos, cursos e palestras, bem como produzir materiais de 
orientação sobre os procedimentos de avaliação do INEP;  
IV - realizar avaliações em situação de impedimento, suspeição ou 
conflito de interesses.  
§ 1º Caracterizam impedimento e suspeição as hipóteses previstas 
nos arts. 18 a 21 da Lei nº 9.784, de 1999, e, subsidiariamente nos 
arts. 134 a 138 do Código de Processo Civil. 
§ 2º Caracterizam conflito de interesse as situações definidas na 
Resolução nº 08, de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética 
Pública, sem prejuízo de outras que a complementem. 
§ 3º A participação do avaliador em qualquer atividade remunerada 
pela instituição ou curso por ele avaliados, desde um ano antes e até 
um ano depois da realização da avaliação, implica a nulidade do 
relatório para todos os fins, além de descumprimento dos deveres 
éticos, com a consequência de exclusão do Basis, nos termos desta 
Portaria Normativa, sem prejuízo de outras medidas penais e civis 
previstas na legislação própria. 
 
Art. 17-G O avaliador será excluído do Basis, por decisão da CTAA, 
nas seguintes hipóteses: 
I - voluntariamente, a pedido do avaliador; 
II - em casos de inadequação reiterada dos relatórios às diretrizes de 
avaliação aplicáveis; 
III - para conformidade com as exigências pertinentes à atividade de 
avaliação, observadas as diretrizes desta Portaria Normativa; ou  
IV - pelo descumprimento de deveres, ou do Termo de Compromisso, 
ou inobservância de vedações referidas no art. 17-F desta Portaria 
Normativa, assegurados defesa e contraditório. 
§ 1º Caberá à DAES processar as denúncias ou manifestações 
circunstanciadas que cheguem ao seu conhecimento a respeito dos 
integrantes do Basis. 
§ 2º Na hipótese do inciso II, a CTAA poderá optar pela recapacitação 
do avaliador, uma única vez. 
§ 3º A exclusão do avaliador com base no inciso IV perdurará pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e impedirá sua participação na 
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Comissão Própria de Avaliação (CPA) de instituição pelo mesmo 
período. 
 
Art. 17-H A designação de avaliadores para composição da Comissão 
de Avaliação será feita por sorteio eletrônico e será  orientada pela 
diretriz da avaliação por pares, assegurando: 
I - a aplicação dos seguintes parâmetros de mérito:  
a) na avaliação de cursos, os avaliadores devem ter formação 
correspondente ao curso avaliado, com referência nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais e no Catálogo de Cursos Superiores de 
Tecnologia, além de critérios usualmente adotados pela comunidade 
acadêmica; 
b) na avaliação de cursos e instituições de EAD, os avaliadores devem 
ter experiência de pelo menos um ano nessa modalidade de 
educação; 
c) na avaliação de cursos superiores de tecnologia, os avaliadores 
devem ter pelo menos três anos de experiência acadêmica na área 
específica do curso a ser avaliado; 
d) na avaliação institucional, os avaliadores devem ter  experiência 
em gestão acadêmica de, no mínimo, um ano; 
e) na avaliação institucional de universidades, a Comissão de 
Avaliação deverá ser composta por pelo menos um avaliador oriundo 
de universidade; 
II - a aplicação dos seguintes critérios eliminatórios operacionais aos 
avaliadores: 
a) não possuir qualquer vínculo com a IES a ser avaliada; 
b) residir em estado distinto do local de oferta a ser avaliado; 
c) não ter pendência com a Receita Federal; 
d) ter sido capacitado no instrumento a ser utilizado na avaliação; 
e) não participar de mais de uma Comissão de Avaliação 
simultaneamente; 
f) não exceder o número máximo de avaliações anuais fixado pelo 
INEP; 
III - a aplicação de critérios classificatórios entre os avaliadores: 
a) avaliadores com maior titulação; 
b) avaliadores que possuem menor número de avaliações no ano 
corrente; 
c) avaliadores que residem na mesma região da avaliação, mas em 
estados diferentes. 
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Parágrafo único. Nas áreas em que haja carência de docentes para 
capacitação como avaliadores, será admitida a composição da 
Comissão de Avaliação por professores com formação afim. 
 
Art. 17-I O avaliador deverá, a cada designação, firmar Termo de 
Aceitação da Designação, no qual:  
I - confirmará sua disponibilidade para participar da visita no dia e 
hora fixados; 
II - atestará a inexistência de impedimento, suspeição ou qualquer 
razão que caracterize conflito de interesses; 
III - declarará estar ciente da proibição de receber, a qualquer título, 
benefícios adicionais, pecuniários ou não, providos pelas instituições 
ou cursos em processo de avaliação. 
IV - declarará estar ciente dos deveres éticos e das vedações 
relacionadas no art. 17-F desta Portaria Normativa. 
§ 1º Caso não seja firmado o Termo de Aceitação da  Designação no 
prazo de 48h (quarenta e oito horas) da designação, será realizado 
novo sorteio. 
§ 2º Caso a avaliação in loco venha a ser cancelada após a assinatura 
do Termo de Aceitação, os motivos deverão ser formalizados, para 
registro e processamento das medidas operacionais devidas. 
 
Art. 17-J A atividade da Comissão de Avaliação será orientada pelos 
indicadores de avaliação referidos no art. 33-B, quando disponíveis, e 
por instrumentos de avaliação elaborados segundo diretrizes da 
CONAES. 
§ 1º Os formulários de avaliação extraídos dos instrumentos 
conterão espaço para o processamento de dados quantitativos e 
outro, para a apreciação qualitativa dos avaliadores. 
§ 2º Os dados quantitativos precisamente exigíveis sempre que 
possível serão processados eletronicamente pelo sistema, com base 
nas informações apresentadas pelas instituições.  
§ 3º As demais informações serão inseridas nos formulários de 
avaliação pela instituição e verificadas pela Comissão de Avaliação. 
§ 4º A avaliação qualitativa será elaborada pela Comissão de 
Avaliação, com base na apreciação dos dados colhidos na avaliação in 
loco. 
 
Art. 17-K Deverão estar disponíveis para análise pela  Comissão de 
Avaliação previamente à realização da visita, além  do formulário 
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eletrônico de avaliação, outros documentos, que permitam 
considerar a instituição ou curso no conjunto, tais como: 
I - relatórios parciais e finais do processo de auto-avaliação da 
instituição; 
II - relatórios de avaliação dos cursos da instituição disponíveis; 
III - informações sobre protocolos de compromisso e termos de 
saneamento de deficiências e seus relatórios de  acompanhamento, 
bem como sobre os planos de melhorias referidos no art. 35-C, I, 
quando for o caso; 
IV - dados de avaliação dos programas de pós-graduação da 
instituição pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (CAPES), quando houver; 
V - informações sobre o credenciamento e o último  
recredenciamento da instituição, considerando especialmente o seu 
PDI; 
VI - indicadores de qualidade da instituição de seus cursos e do 
desempenho de seus estudantes no ENADE; 
VII - os dados do questionário socioeconômico preenchido pelos 
estudantes, disponíveis no momento da avaliação; 
VIII - os dados atualizados do Censo da Educação Superior e do 
Cadastro e-MEC; e 
IX - outros considerados pertinentes pela CONAES. 
Parágrafo único. Ao final da avaliação, será facultado à  instituição 
informar sobre a atuação da Comissão de Avaliação, em campo 
próprio do sistema. 

 
Seção III 

Da análise de mérito e decisão 
 
Art. 18. O processo seguirá à apreciação da Secretaria competente, 
que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 
INEP e o mérito do pedido e preparará o parecer do Secretário, pelo 
deferimento ou indeferimento do pedido, bem como a minuta do ato 
autorizativo, se for o caso. (NR)  
§ 1º Caso a Diretoria de Regulação competente considere necessária 
a complementação de informação ou esclarecimento  e ponto 
específico, poderá baixar o processo em diligência, observado o art. 
10, §§ 2º a 6º, vedada a reabertura da fase de avaliação. (NR) 
§ 2º Exarado o parecer do Secretário, o processo seguirá ao CNE, na 
hipótese de pedido de credenciamento, acompanhados dos pedidos 
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de autorização que o instruem, na forma do art. 8°, § 1°, devidamente 
apreciados pelas Secretarias competentes. (NR) 
§ 3º No caso de pedido de autorização, formalizada a decisão pelo 
Secretário competente, o ato autorizativo será encaminhado à 
publicação no Diário Oficial. 
§ 4º No caso de pedido de autorização relacionado a pedido de 
credenciamento, após a homologação, pelo Ministro, do parecer 
favorável ao credenciamento, expedido o ato respectivo, a Secretaria 
competente encaminhará à publicação a portaria de autorização do 
curso. 
§ 5º Indeferido o pedido de credenciamento, o pedido de autorização 
relacionado será arquivado. 
 
Art. 19. Após a expedição do ato autorizativo a instituição deverá 
manter, no mínimo, as condições informadas ao MEC e verificadas 
por ocasião da avaliação in loco. 
§ 1º Qualquer alteração relevante nos pressupostos de expedição do 
ato autorizativo deve ser processada na forma de pedido de 
aditamento, observando-se os arts. 55 e seguintes. 
§ 2º A inobservância do disposto neste artigo caracteriza 
irregularidade, nos termos do art. 11 do Decreto nº 5.773, de 2006.  

 
Seção IV 

Do processo no CNE 
 
Art. 20. Na hipótese de recurso, o processo seguirá seu fluxo, no CNE, 
com o sorteio eletrônico de Conselheiro relator, necessariamente 
integrante da Câmara de Educação Superior (CES/CNE), observada a 
equanimidade de distribuição entre os Conselheiros, no que diz 
respeito aos processos que tramitam pelo e-MEC, nos termos do 
Regimento Interno do CNE. (NR) 
 
Art. 21. O relator poderá manifestar-se pelo impedimento ou 
suspeição, nos termos dos arts. 18 a 21 da Lei nº 9.784, de 1999, ou, 
subsidiariamente dos arts. 134 a 138 do Código de Processo Civil, ou 
ainda pela modificação da competência, também por aplicação 
analógica do Código de Processo Civil, arts. 103 a 106.  
§ 1º Outras hipóteses de modificação de competência serão decididas 
pela CES/CNE. 
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§ 2º O impedimento ou a suspeição de qualquer Conselheiro não 
altera o quorum, para fins do sistema e-MEC.  
 
Art. 22. O relator inserirá minuta de parecer no sistema, com acesso 
restrito aos membros da Câmara e pessoas autorizadas, podendo 
solicitar revisão técnica, e submeterá o processo à apreciação da 
CES/CNE. 
Parágrafo único. O sistema informará a data de apreciação do 
processo pela CES/CNE, conforme calendário das sessões e inclusão 
em pauta pelo Presidente da Câmara.  
 
Art. 23. A CES/CNE apreciará o parecer do Conselheiro relator e 
proferirá sua decisão, nos termos do Regimento Interno.  
§ 1º O processo poderá ser baixado em diligência, para a 
apresentação de esclarecimentos ou informações relevantes, 
observado o art. 10, §§ 4º a 6º, nos termos do Regimento Interno. 
§ 2º O prazo para atendimento da diligência será de 30 dias. 
§ 3º Não caberá a realização de diligência para revisão da avaliação. 
§ 4º Os integrantes da CES/CNE poderão pedir vista do processo, 
pelo prazo regimental. 
 
Art. 24. Da deliberação caberá recurso ao Conselho Pleno (CP/CNE), 
nos termos do Regimento Interno do CNE.  
§ 1º Havendo recurso, o processo será distribuído a novo relator, 
observado o art. 20, para apreciação quanto à admissibilidade e, se 
for o caso, quanto ao mérito, submetendo a matéria ao CP/CNE. 
§ 2º O recurso das decisões denegatórias de autorização, 
reconhecimento e renovação de reconhecimento de curso será 
julgado em instância única, pela CES/CNE e sua decisão será 
irrecorrível, na esfera administrativa. 
 
Art. 25. A deliberação da CES/CNE ou do CP/CNE será encaminhada 
ao Gabinete do Ministro, para homologação. 
§ 1º O Gabinete do Ministro poderá solicitar nota técnica à Secretaria 
competente e parecer jurídico à Consultoria Jurídica, a fim de instruir 
a homologação. 
§ 2º O Ministro poderá devolver o processo ao CNE para reexame, 
motivadamente. 
§ 3º No caso do parágrafo 2º, a CES/CNE ou o CP/CNE reexaminará a 
matéria. 
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§ 4º O processo retornará ao Gabinete, a fim de que o Ministro 
homologue o parecer e, se for o caso, expeça o ato autorizativo, que 
será encaminhado ao Diário Oficial da União, para publicação. 
§ 5º Expedido o ato autorizativo ou denegado, motivadamente e de 
forma definitiva, o pedido, e informada no sistema a data de 
publicação no DOU, encerra-se o processo na esfera administrativa. 
  

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES PECULIARES AOS PROCESSOS DE 

AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO DE CURSO 
 
Art. 26. Para a solicitação de autorização ou reconhecimento, é 
indispensável que o curso conste de PDI já submetido à  apreciação 
dos órgãos competentes do MEC, por ocasião do credenciamento ou 
recredenciamento da instituição, ou por aditamento, nos termos do 
art. 57, V. (NR) 
§ 1º [revogado] 
§ 2º [revogado] 
 
Art. 27. O pedido de autorização deverá ser instruído com a relação 
de docentes comprometidos com a instituição para a oferta de curso, 
no Cadastro Nacional de Docentes. (NR) 
Parágrafo único O pedido de reconhecimento deverá ser instruído 
com a relação de docentes efetivamente contratados para oferta do 
curso, devidamente cadastrados no Cadastro Nacional de 
Docentes.(NR) 
 
Art. 28. Nos processos de autorização ou reconhecimento de cursos 
superiores de tecnologia o requerente informará se o pedido tem por 
base o catálogo instituído pela Portaria nº 10, de 28 de julho de 2006, 
com base no art. 42 do Decreto nº 5.773, de 2006, ou tem caráter 
experimental, nos termos do art. 81 da Lei nº 9.394, de 1996. 
Parágrafo único. Os cursos experimentais sujeitam-se a consulta 
prévia à SETEC, que, ao deferir a tramitação do pedido com esse 
caráter, indicará a área do curso, para efeito de definição do perfil da 
Comissão de Avaliação pelo INEP.(NR) 
 
Art. 29. Os pedidos de autorização de cursos de Direito, Medicina, 
Odontologia e os demais referidos no art. 28, § 2º do Decreto nº 
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5.773, de 2006, sujeitam-se a tramitação própria, nos termos desta 
Portaria Normativa. (NR) 
§ 1º Nos pedidos de autorização e reconhecimento de curso de 
graduação em Direito, será aberta vista para manifestação do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), pelo 
prazo de 60 dias, prorrogável por igual período, a requerimento da 
OAB. 
§ 2º Nos pedidos de autorização de cursos de graduação em 
Medicina, Odontologia e os demais referidos no art. 28, § 2º do 
Decreto nº 5.773, de 2006, será aberta vista para manifestação do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS), pelo prazo de 60 dias, 
prorrogável por igual período, a requerimento do CNS. (NR) 
§ 3º Nos pedidos de autorização e reconhecimento de curso 
correspondente a profissão regulamentada, será aberta vista para 
que o respectivo órgão de regulamentação profissional, de âmbito 
nacional, querendo, ofereça subsídios à decisão da Secretaria 
competente, no prazo de 60 dias, nos termos do art. 37 do Decreto nº 
5.773, de 2006. (NR) 
§ 4º Nos pedidos de reconhecimento dos cursos de licenciatura, o 
Conselho Técnico Científico da Educação Básica, da CAPES, poderá se 
manifestar, aplicando-se, no que couber, as disposições 
procedimentais que regem a manifestação dos conselhos de 
regulamentação profissional. 
§ 5º O processo no MEC tramitará de forma independente e 
simultânea à análise pelos entes referidos nos §§ 1º a 4º, conforme o 
caso, cuja manifestação subsidiará a apreciação de mérito da 
Secretaria competente, por ocasião da impugnação ao parecer da 
Comissão de Avaliação do INEP. (NR) 
§ 6º Caso a manifestação da OAB ou CNS, referida nos §§ 1º ou 2º, 
observado o limite fixado no Decreto nº 5.773, de 2006, extrapole o 
prazo de impugnação da Secretaria, este último ficará sobrestado até 
o fim do prazo dos órgãos referidos e por mais dez dias, a fim de que 
a Secretaria competente possa considerar as informações e 
elementos por eles referidos. 
§ 7º Nos pedidos de autorização de curso de Direito sem parecer 
favorável da OAB ou de Medicina, Odontologia e os demais referidos 
no art. 28, § 2º do Decreto nº 5.773, de 2006, sem parecer favorável 
do CNS, quando o conceito da avaliação do INEP for satisfatório, a 
SESu impugnará, de ofício, à CTAA.(NR) 
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§ 8º Os pedidos de autorização de cursos de Medicina deverão ser 
instruídos com elementos específicos de avaliação, que possam 
subsidiar a decisão administrativa em relação aos seguintes aspectos: 
I - demonstração da relevância social, com base na demanda  social e 
sua relação com a ampliação do acesso à educação superior, 
observados parâmetros de qualidade; 
II - demonstração da integração do curso com a gestão local e 
regional do Sistema Único de Saúde - SUS; 
III - comprovação da disponibilidade de hospital de ensino, próprio 
ou conveniado por período mínimo de dez anos, com maioria de 
atendimentos pelo SUS; 
IV - indicação da existência de um núcleo docente estruturante, 
responsável pela formulação do projeto pedagógico do curso, sua 
implementação e desenvolvimento, composto por  professores: 
a) com titulação em nível de pós-graduação stricto sensu;  
b) contratados em regime de trabalho que assegure 
preferencialmente dedicação plena ao curso; e 
c) com experiência docente. 
§ 9º Os pedidos de autorização de cursos de Direito deverão ser 
instruídos com elementos específicos de avaliação, que possam 
subsidiar a decisão administrativa em relação aos seguintes aspectos: 
I - a demonstração da relevância social, com base na demanda social 
e sua relação com a ampliação do acesso à educação superior, 
observados parâmetros de qualidade; 
II - indicação da existência de um núcleo docente estruturante, 
responsável pela formulação do projeto pedagógico do curso, sua 
implementação e desenvolvimento, composto por professores: 
a) com titulação em nível de pós-graduação stricto sensu; 
b) contratados em regime de trabalho que assegure 
preferencialmente dedicação plena ao curso; e 
c) com experiência docente na instituição e em outras instituições. 
 
Art. 30. A instituição informará a época estimada para  
reconhecimento do curso, aplicando a regra do art. 35, caput, do 
Decreto nº 5.773, de 2006, ao tempo fixado de conclusão do curso. 
§ 1º A portaria de autorização indicará o prazo máximo para pedido 
de reconhecimento. 
§ 2º Até 30 dias após o início do curso, a instituição informará a data 
da oferta efetiva. 
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Art. 31. Aplicam-se ao processo de reconhecimento, no que couber, as 
disposições pertinentes ao processo de autorização de curso, 
observadas as disposições deste artigo. 
§ 1º Os cursos oferecidos por instituições autônomas, não sujeitos a 
autorização, serão informados no Cadastro e-MEC, no prazo de até 30 
(trinta) dias da aprovação pelo Conselho Superior competente da 
instituição, acompanhados do respectivo PPC, na forma do art. 61-C, 
e receberão código de identificação, que será utilizado no 
reconhecimento e nas demais funcionalidades do cadastro.(NR) 
§ 2º Na hipótese de insuficiência de documentos, na fase de instrução 
documental, a decisão de arquivamento do processo, exaurido o 
recurso, implicará o reconhecimento do curso apenas para fim de 
expedição e registro de diploma, vedado o ingresso de novos alunos, 
ou o indeferimento do pedido de reconhecimento, com a 
determinação da transferência de alunos.  
§ 3º A avaliação realizada por ocasião do reconhecimento do curso 
aferirá a permanência das condições informadas por ocasião da 
autorização, bem como o atendimento satisfatório aos requisitos de 
qualidade definidos no instrumento de avaliação apropriado. 
§ 4º Na hipótese de avaliação insatisfatória, observar-se-á o disposto 
no § 2° deste artigo. (NR) 
§ 5º À decisão desfavorável do Secretário competente ao pedido de 
autorização ou reconhecimento se seguirá a abertura do prazo de 30 
dias para recurso ao CNE. 
§ 6º O recurso das decisões denegatórias de autorização ou 
reconhecimento de curso será julgado, em instância única, pela 
Câmara de Educação Superior do CNE e sua decisão será irrecorrível, 
na esfera administrativa, sendo submetida à homologação do 
Ministro, na forma do art. 25. 
§ 7º Mantido o entendimento desfavorável pela CES/CNE, com a 
homologação ministerial, a decisão importará indeferimento do 
pedido de autorização ou reconhecimento e, neste caso, de 
transferência dos alunos ou deferimento para efeito de expedição de 
diplomas, vedado, em qualquer caso, o ingresso de novos alunos. 
§ 8º Aplicam-se à renovação de reconhecimento, no que couber, as 
disposições relativas ao reconhecimento. 
 
Art. 32. Após a autorização do curso, a instituição  compromete-se a 
observar, no mínimo, o padrão de qualidade e as condições em que se 
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deu a autorização, as quais serão verificadas por ocasião do 
reconhecimento e das renovações de reconhecimento. 
§ 1º A instituição deverá afixar em local visível junto à Secretaria de 
alunos, as condições de oferta do curso, informando especificamente 
o seguinte: 
I - ato autorizativo expedido pelo MEC, com a data de publicação no 
Diário Oficial da União; 
II - dirigentes da instituição e coordenador de curso efetivamente em 
exercício; 
III - relação dos professores que integram o corpo docente do curso, 
com a respectiva formação, titulação e regime de trabalho; 
IV- matriz curricular do curso; 
V - resultados obtidos nas últimas avaliações realizadas pelo MEC, 
quando houver; 
VI - valor corrente dos encargos financeiros a serem assumidos pelos 
alunos, incluindo mensalidades, taxas de matrícula e respectivos 
reajustes e todos os ônus incidentes sobre a atividade educacional. 
§ 2º A instituição manterá em página eletrônica própria, e também na 
biblioteca, para consulta dos alunos ou interessados, registro oficial 
devidamente atualizado das informações referidas no §1º, além dos 
seguintes elementos: 
I - projeto pedagógico do curso e componentes curriculares, sua 
duração, requisitos e critérios de avaliação; 
II - conjunto de normas que regem a vida acadêmica, incluídos o 
Estatuto ou Regimento que instruíram os pedidos de ato autorizativo 
junto ao MEC; 
III - descrição da biblioteca quanto ao seu acervo de livros e 
periódicos, relacionada à área do curso, política de atualização e 
informatização, área física disponível e formas de acesso e utilização;  
IV - descrição da infra-estrutura física destinada ao curso, incluindo 
laboratórios, equipamentos instalados, infra-estrutura de informática 
e redes de informação. 
§ 3º O edital de abertura do vestibular ou processo seletivo do curso, 
a ser publicado no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização da 
seleção, deverá conter pelo menos as seguintes informações: 
I - denominação de cada curso abrangido pelo processo  seletivo;(NR) 
II - ato autorizativo de cada curso, informando a data de publicação 
no Diário Oficial da União, observado o regime da autonomia, quando 
for o caso; 
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III - número de vagas autorizadas, por turno de funcionamento, de 
cada curso, observado o regime da autonomia, quando for o caso; 
(NR) 
IV - número de alunos por turma;  
V - local de funcionamento de cada curso; 
VI - normas de acesso; 
VII - prazo de validade do processo seletivo. 
§ 4º A expedição do diploma e histórico escolar final considera-se 
incluída nos serviços educacionais prestados pela  instituição, não 
ensejando a cobrança de qualquer valor, ressalvada a hipótese de 
apresentação decorativa, com a utilização de papel ou tratamento 
gráfico especiais, por opção do aluno. 

 
CAPÍTULO V 

DO CICLO AVALIATIVO E DAS DISPOSIÇÕES PECULIARES 
AOS PROCESSOS DE RECREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

E RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CURSOS 
Seção I 

Da periodicidade do ciclo, dos indicadores de qualidade e conceitos 
de avaliação 

 
Art. 33. O ciclo avaliativo compreende a realização periódica de 
avaliação de instituições e cursos superiores, com referência nas 
avaliações trienais de desempenho de estudantes, as quais 
subsidiam, respectivamente, os atos de recredenciamento e de 
renovação de reconhecimento.(NR) 
§ 1º Os atos de credenciamento de instituições, autorização e 
reconhecimento de cursos superiores são considerados atos de 
entrada no sistema e sujeitam-se a avaliação específica, não 
condicionada pelas normas que regem o ciclo avaliativo, salvo 
disposição expressa nesse sentido. (NR) 
§ 2º O retardamento do pedido de recredenciamento ou renovação 
de reconhecimento caracteriza irregularidade administrativa, nos 
termos do art. 11 do Decreto nº 5.773, de 2006, sendo vedada a 
admissão de novos estudantes até o saneamento da 
irregularidade.(NR) 
§ 3º As hipóteses de dispensa de avaliação in loco referidas nesta 
Portaria Normativa não excluem a visita para fins de supervisão, 
quando pertinente. (NR) 
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Art. 33-A As avaliações do ciclo avaliativo serão orientadas por 
indicadores de qualidade e gerarão conceitos de avaliação de 
instituições e cursos superiores, expedidos periodicamente pelo 
INEP, em cumprimento à Lei n° 10.861, de 2004, na forma desta 
Portaria Normativa. 
§ 1º Os conceitos de avaliação serão expressos numa escala de cinco 
níveis, em que os níveis iguais ou superiores a 3 (três) indicam 
qualidade satisfatória. 
§ 2º Os indicadores de qualidade serão expressos numa escala de 
cinco níveis, em que os níveis iguais ou superiores a 3 (três) indicam 
qualidade satisfatória e, no caso de instituições também serão 
apresentados em escala contínua. 
 
Art. 33-B São indicadores de qualidade, calculados pelo INEP, com 
base nos resultados do ENADE e demais insumos  constantes das 
bases de dados do MEC, segundo metodologia própria, aprovada pela 
CONAES, atendidos os parâmetros da Lei nº 10.861, de 2004: 
I - de cursos superiores: o Conceito Preliminar de Curso (CPC), 
instituído pela Portaria Normativa no 4, de 05 de agosto de 2008; 
II - de instituições de educação superior: o Índice Geral de Cursos 
Avaliados da Instituição (IGC), instituído pela Portaria Normativa no 
12, de 05 de setembro de 2008; 
III - de desempenho de estudantes: o conceito obtido a partir dos 
resultados do ENADE; 
§ 1º O CPC será calculado no ano seguinte ao da realização do ENADE 
de cada área, observado o art. 33-E, com base na avaliação de 
desempenho de estudantes, corpo docente, infra-estrutura, recursos 
didático-pedagógicos e demais insumos, conforme orientação técnica 
aprovada pela CONAES. 
§ 2º O IGC será calculado anualmente, considerando:  
I - a média dos últimos CPCs disponíveis dos cursos avaliados da 
instituição no ano do cálculo e nos dois anteriores, ponderada pelo 
número de matrículas em cada um dos cursos computados; 
II - a média dos conceitos de avaliação dos programas de pós-
graduação stricto sensu atribuídos pela CAPES na última avaliação 
trienal disponível, convertida para escala compatível e ponderada 
pelo número de matrículas em cada um dos programas de pós-
graduação correspondentes; 
III - a distribuição dos estudantes entre os diferentes níveis de 
ensino, graduação ou pós-graduação stricto sensu, excluindo as 
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informações do inciso II para as instituições que não oferecerem pós-
graduação stricto sensu. 
§ 3º O ENADE será realizado todos os anos, aplicando-se aos 
estudantes de cada área por triênios, conforme descrito no art.  33-E. 
§ 4º Nos anos em que o IGC da instituição não incorporar CPC de 
cursos novos, será informada a referência do último IGC atualizado. 
§ 5º O IGC será calculado e divulgado na forma desta Portaria 
Normativa, independentemente do número de cursos avaliados. 
§ 6º O CPC dos cursos com oferta nas modalidades presencial e a 
distância será divulgado de maneira unificada, considerando a soma 
dos estudantes das duas modalidades e seus respectivos resultados. 
§ 7º Nas hipóteses de unificação de mantidas, transferência de  
mantença ou outras ocorrências que possam interferir no cálculo do 
IGC, serão considerados, para efeito de cálculo, os cursos que 
integrem a instituição até a data de referência, considerada essa 
como o prazo final de inscrição de alunos no ENADE. 
 
Art. 33-C São conceitos de avaliação, os resultados após avaliação in 
loco realizada por Comissão de Avaliação do INEP: 
I - de curso: o Conceito de Curso (CC), consideradas, em especial, as 
condições relativas ao perfil do corpo docente, à organização 
didático-pedagógica e às instalações físicas; 
II - de instituição, o Conceito de Instituição (CI), consideradas as 
dimensões analisadas na avaliação institucional externa.  
Parágrafo único. As Comissões de Avaliação utilizarão o CPC e o IGC 
como referenciais orientadores das avaliações in loco de cursos e 
instituições, juntamente com os instrumentos referidos no art. 17-J e 
demais elementos do processo. 
 

Seção II 
Do ENADE 

 
Art. 33-D O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em relação 
aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes curriculares do 
respectivo curso de graduação, e as habilidades e competências 
adquiridas em sua formação. 
§ 1º O ENADE será realizado pelo INEP, sob a orientação da CONAES, 
e contará com o apoio técnico de Comissões Assessoras de Área. 



LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO                                                       358  
 

§ 2º O INEP constituirá um banco de itens, elaborados por um corpo 
de especialistas, conforme orientação das Comissões Assessoras de 
Área, para composição das provas do ENADE. 
 
Art. 33-E O ENADE será realizado todos os anos, aplicando-se 
trienalmente a cada curso, de modo a abranger, com a maior 
amplitude possível, as formações objeto das Diretrizes Curriculares 
Nacionais, da legislação de regulamentação do exercício profissional 
e do Catálogo de Cursos Superiores de Tecnologia. 
§ 1º O calendário para as áreas observará as seguintes  referências:  
a) Ano I- saúde, ciências agrárias e áreas afins; 
b) Ano II- ciências exatas, licenciaturas e áreas afins; 
c) Ano III- ciências sociais aplicadas, ciências humanas e áreas afins. 
§ 2º O calendário para os eixos tecnológicos observará as seguintes 
referências: 
a) Ano I- Ambiente e Saúde, Produção Alimentícia, Recursos Naturais, 
Militar e Segurança; 
b) Ano II- Controle e Processos Industriais, Informação e 
Comunicação, Infra-estrutura, Produção Industrial; 
c) Ano III- Gestão e Negócios, Apoio Escolar, Hospitalidade e Lazer, 
Produção Cultural e Design. 
§ 3º A relação de cursos que compõem o calendário anual de provas 
do ENADE, com base nas áreas constantes do § 1º poderá ser 
complementada ou alterada, nos termos do art. 6º, V, da Lei nº 
10.861, de 2004, por decisão da CONAES, ouvido o INEP, mediante 
ato homologado pelo Ministro da Educação, considerando como 
critérios, entre outros, a abrangência da oferta e a quantidade de 
alunos matriculados. 
 
Art. 33-F O ENADE será aplicado aos estudantes ingressantes  e 
concluintes de cada curso a ser avaliado, conforme lançados no 
Cadastro e-MEC, observados os respectivos códigos e os locais de 
oferta informados. 
§ 1º O ENADE será composto de uma prova geral de  conhecimentos 
e uma prova específica de cada área, voltada a aferir as competências, 
habilidades e conteúdos agregados durante a formação.  
§ 2º Os alunos ingressantes participarão apenas da prova geral, que 
será elaborada com base na matriz de referência do Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM). 



359                                                       LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO 
 

§ 3º Os alunos ingressantes que tiverem realizado o ENEM, aplicado 
com metodologia que permita comparação de resultados entre 
edições do exame, poderão ser dispensados de realizar a prova geral 
do ENADE, mediante apresentação do resultado válido. 
§ 4º Os alunos concluintes realizarão a prova geral de  
conhecimentos e a prova específica da área. 
 
Art. 33-G O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos 
superiores, devendo constar do histórico escolar de todo estudante a 
participação ou dispensa da prova, nos termos desta Portaria 
Normativa. 
§ 1º O estudante que tenha participado do ENADE terá registrada no 
histórico escolar a data de realização da prova. 
§ 2º O estudante cujo ingresso ou conclusão no curso não coincidir 
com os anos de aplicação do ENADE respectivo, observado o 
calendário referido no art. 33-E terá no histórico escolar a menção, 
"estudante dispensado de realização do ENADE, em razão do 
calendário trienal". 
§ 3º O estudante cujo curso não participe do ENADE, em virtude da 
ausência de Diretrizes Curriculares Nacionais ou motivo análogo, 
terá no histórico escolar a menção "estudante dispensado de 
realização do ENADE, em razão da natureza do curso". 
§ 4º O estudante que não tenha participado do ENADE por motivos 
de saúde, mobilidade acadêmica ou outros impedimentos relevantes 
de caráter pessoal, devida e formalmente justificados perante a 
instituição, terá no histórico escolar a menção "estudante dispensado 
de realização do ENADE, por razão de ordem pessoal". 
§ 5º O estudante que não tiver sido inscrito no ENADE por ato de 
responsabilidade da instituição terá inscrito no histórico escolar a 
menção "estudante não participante do ENADE, por ato da instituição 
de ensino." 
§ 6º A situação do estudante em relação ao ENADE constará do 
histórico escolar ou atestado específico, a ser fornecido pela 
instituição na oportunidade da conclusão do curso, de transferência 
ou quando solicitado. 
§ 7º A ausência de informação sobre o ENADE no histórico escolar ou a 
indicação incorreta de dispensa caracteriza irregularidade da 
instituição, passível de supervisão, observado o disposto no art. 33-H. 
§ 8º A soma dos estudantes concluintes dispensados de  realização 
do ENADE nas situações referidas nos §§ 4º e 5º deverá ser 
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informada anualmente ao INEP e caso ultrapasse a proporção de 2% 
(dois por cento) dos concluintes habilitados por curso, ou o número 
de 10 (dez) alunos, caracterizará irregularidade, de responsabilidade 
da instituição. 
 
Art. 33-H A inscrição dos estudantes habilitados a participar do 
ENADE é responsabilidade do dirigente da instituição de educação 
superior. 
§ 1º Devem ser inscritos na condição de ingressantes todos os 
estudantes que tenham iniciado o curso com matrícula no ano de 
realização do ENADE.  
§ 2º Devem ser inscritos na condição de concluintes todos os 
estudantes que tenham expectativa de conclusão do curso no ano de 
realização do ENADE, além daqueles que tenham completado mais de 
80% (oitenta por cento) da carga horária do curso. 
 
Art. 33- I A instituição deverá divulgar amplamente junto ao corpo 
discente de cada curso a realização do ENADE respectivo, a fim de 
que o processo de inscrição abranja todos os estudantes habilitados.  
§ 1º A instituição efetuará as inscrições de seus alunos em sistema 
eletrônico próprio do INEP, disponível por 10 (dez) dias após o 
encerramento do período regular de inscrições, para consulta dos 
estudantes. 
§ 2º No período previsto no § 1º, o estudante que não identificar seu 
nome na lista de inscritos sem estar incluído nas situações de 
dispensa referidas no art. 33-G, poderá solicitar à instituição que 
envie pedido de inscrição ao INEP. 
§ 3º Após período para verificação e retificação de dados, 
compreendendo as inclusões referidas no § 2º, o INEP divulgará a 
relação definitiva de inscrições e os locais de prova. 
§ 4º O sistema eletrônico de inscrição no ENADE será orientado pela 
interoperabilidade com as bases de dados do Censo da Educação 
Superior e do ENEM, visando a simplificação do processo de inscrição 
pelas instituições. 
 
Art. 33-J O INEP disponibilizará, em meio eletrônico,  questionários 
destinados a conhecimento do perfil dos estudantes inscritos, como 
subsídio para melhor compreensão dos resultados, conforme 
diretrizes definidas pela CONAES. 
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§ 1º O preenchimento dos questionários pelos estudantes é 
obrigatório e deve ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias que 
antecedem a realização do ENADE. 
§ 2º Os coordenadores de cursos informados no Cadastro e-MEC 
preencherão questionários próprios, destinados às  informações 
gerais sobre o curso, no prazo de até 15 dias após a realização da 
prova. 
§ 3º Os coordenadores de curso poderão consultar relatório gerencial 
no sistema, acompanhando o número de questionários de estudantes 
em aberto ou já finalizados para envio ao INEP. 
 
Art. 33-K O estudante fará o ENADE no município de  funcionamento 
do curso, conforme constar do Cadastro e-MEC. 
§ 1º O estudante de curso na modalidade de EAD realizará o exame 
no município do pólo de apoio presencial ao qual esteja vinculado. 
§ 2º A indicação do município para realização do exame, na hipótese 
do § 1º, é de responsabilidade da instituição. 
 
Art. 33-L Os resultados do ENADE serão expressos numa escala de 
cinco níveis e divulgados na forma do art. 34, passando a integrar o 
conjunto das dimensões avaliadas quando da avaliação dos cursos de 
graduação e dos processos de auto-avaliação. 
Parágrafo único. A informação dos resultados individuais aos 
estudantes será feita em boletim de acesso reservado, nos termos do 
§ 9º do art. 6º da Lei nº 10.861, de 2004. 
 
Art. 33-M Os estudantes habilitados que não tenham sido inscritos ou 
não tenham realizado o ENADE fora das hipóteses de dispensa 
referidas nesta Portaria Normativa estarão em situação irregular, não 
podendo receber o histórico escolar final. 
§ 1º Após a realização do ENADE, o estudante inscrito que não tenha 
participado do ENADE pelos motivos previstos no art. 33-G, § 4º, terá 
10 (dez) dias para apresentar no sistema a justificativa de ausência. 
§ 2º O INEP analisará a justificativa e comunicará à instituição o 
deferimento ou indeferimento da dispensa, para os efeitos do art. 33-
G, § 4º. 
§ 3º O estudante que permanecer em situação irregular deverá ser 
inscritos no ENADE no ano seguinte, nesta condição.  
§ 4º Quando a responsabilidade pela não inscrição for da instituição, 
extrapolado o limite previsto no art. 33-G, § 8º, a instituição estará 
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sujeita à suspensão do processo seletivo, com fundamento no art. 10, 
§ 2º da Lei nº 10.861, de 2004, nos termos do art. 5º, § 7º da mesma 
lei. 
§ 5º No caso das instituições públicas, os responsáveis pela não 
inscrição sujeitam-se a processo administrativo disciplinar, nos 
termos do art. 10, § 2º, III, da Lei nº 10.861, de 2004. 
§ 6º Quando a responsabilidade pela não realização do exame for do 
estudante, esse deve requerer a regularização de sua situação, 
mediante a realização da prova geral de conhecimentos no ano 
seguinte. 
§ 7º Os estudantes em situação irregular não serão  considerados 
para o cálculo do indicador baseado no ENADE. 

 
Seção III 

Da divulgação dos indicadores e conceitos 
 
Art. 34. O procedimento de divulgação dos indicadores de qualidade 
e conceitos de avaliação às instituições e ao público  observará o 
disposto neste artigo.(NR) 
§ 1º O CPC e o IGC serão calculados por sistema informatizado do 
INEP, considerando os insumos coletados nas bases de dados oficiais 
do INEP e do MEC, associados aos respectivos códigos de cursos e 
instituições, bem como locais de oferta, quando pertinente, e 
informados às instituições por meio do sistema eletrônico. 
§ 2º Na hipótese de questionamento sobre a exatidão dos 
indicadores, poderá ser requerida a sua retificação, em campo  
próprio do sistema e-MEC, no prazo de até 10 (dez) dias da ciência. 
§ 3º Inexistindo pedido de retificação, o INEP publicará os 
indicadores no Cadastro e-MEC e no Diário Oficial da União. 
§ 4º Quando houver pedido de retificação, o INEP fará a análise 
devida, publicando, se for o caso, o indicador retificado, que passará a 
ser exibido em lugar do original. 
§ 5º Após a etapa de avaliação in loco, o relatório de avaliação bem 
como os conceitos CC e CI serão disponibilizados para a exibição no 
Cadastro e-MEC. 
§ 6º Ocorrendo revisão do conceito, por decisão da CTAA, o CC ou CI 
revisto deverá ser lançado pela DAES no Cadastro e-MEC, passando a 
ser exibido. 
§ 7º Nas hipóteses de dispensa da avaliação in loco previstas nesta 
Portaria Normativa, com base em CPC ou IGC satisfatórios, o 
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Cadastro e-MEC exibirá a menção "dispensado" nos campos 
correspondentes ao CC ou CI, respectivamente. 

 
Seção IV 

Da avaliação de cursos e instituições no ciclo avaliativo, como 
referencial para os processos de renovação de reconhecimento e 

recredenciamento 
 
Art. 35. [revogado] 
 
Art. 35-A Em cada ciclo avaliativo, por deliberação da CONAES, 
homologada pelo Ministro da Educação, poderá ser prorrogada a 
validade dos atos de recredenciamento de instituição, 
reconhecimento ou renovação de reconhecimento de curso em vigor, 
desde que observados os seguintes requisitos, cumulativamente: 
I - indicador satisfatório; no caso de cursos, o CPC, e de instituição, os 
IGCs dos três anos que integram o ciclo; 
II - ato autorizativo válido; 
III - inexistência de medida de supervisão em vigor. 
§ 1º A CONAES poderá, ouvido o INEP, definir critérios de seleção de 
grupos de cursos ou instituições para submeterem-se a renovação do 
ato autorizativo naquele ciclo, que se acrescerão às hipóteses de 
renovação obrigatória referidas nos arts. 35-B e 35-C. 
§ 2º Na hipótese de IGC insatisfatório em qualquer ano do ciclo, fica 
sem efeito a prorrogação referida no caput, devendo ser protocolado 
pedido de recredenciamento, na forma do art. 35-C. 
 
Art. 35-B Os cursos sem CPC deverão requerer renovação de 
reconhecimento, no prazo de até 30 (trinta) dias da publicação  dos 
indicadores das grandes áreas correlatas do ENADE, conforme art. 
33-E. 
§ 1º Os cursos com CPC igual a 3 (três) ou 4 (quatro) poderão 
requerer avaliação in loco, protocolando pedido de renovação de 
reconhecimento no prazo do caput, acompanhado da taxa respectiva, 
de que resultará atribuição de CC, maior ou menor que o CPC, 
cabendo impugnação à CTAA, na forma do art. 17. 
§ 2º Os cursos referidos no § 1º que venham a obter CC insatisfatório 
submetem-se ao disposto nos arts. 36 e 37. 
 
Art. 35-C Os cursos com CPC insatisfatório e as instituições com IGC 
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insatisfatório em qualquer dos anos do ciclo deverão requerer 
renovação de reconhecimento ou recredenciamento, 
respectivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias da publicação do 
indicador, na forma do art. 34, instruído com os seguintes 
documentos: 
I - plano de melhorias acadêmicas, contendo justificativa sobre 
eventuais deficiências que tenham dado causa ao indicador 
insatisfatório, bem como medidas capazes de produzir melhora 
efetiva do curso ou instituição, em prazo não superior a um ano, 
aprovado pela Comissão Própria de Avaliação (CPA) da instituição, 
prevista no art. 11 da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004; 
II - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco, 
ressalvadas as hipóteses legais de isenção. 
§ 1º Não recolhida a taxa de avaliação in loco ou não preenchido o 
formulário eletrônico de avaliação no prazo regulamentar, o CC ou CI 
reproduzirá o valor do CPC ou IGC insatisfatório, respectivamente, 
adotando-se o procedimento descrito no art. 34, § 9º. 
§ 2º Realizada avaliação in loco, será expedido o CC ou CI, informado 
à instituição por meio do sistema eletrônico, com a possibilidade de 
impugnação, na forma do art. 16. 
 
Art. 36. Na hipótese de CC ou CI insatisfatório, exaurido o recurso 
cabível, em até 30 (trinta) dias da notificação deverá ser apresentado 
à Secretaria competente protocolo de compromisso, aprovado pela 
CPA da instituição, cuja execução deverá ter início 
imediatamente.(NR) 
§ 1º A Secretaria competente poderá se manifestar sobre o protocolo 
de compromisso e validar seu prazo e condições ou determinar 
alterações, considerando o relatório da Comissão de Avaliação ou 
outros elementos de instrução relevantes. (NR) 
§ 2º Não havendo manifestação da Secretaria, presumem-se aceitas 
as condições fixadas no protocolo de compromisso, cujo resultado 
será verificado na reavaliação in loco prevista no art. 37.(NR) 
§ 3º A celebração do protocolo de compromisso suspende o processo 
de recredenciamento ou de renovação de reconhecimento em 
tramitação. (NR) 
§ 4º Na vigência de protocolo de compromisso poderá ser suspensa, 
cautelarmente, a admissão de novos alunos, dependendo da 
gravidade das deficiências, nos termos do no art. 61, § 2º, do Decreto 
nº 5.773, de 2006, a fim de evitar prejuízo aos alunos. 



365                                                       LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO 
 

§ 5º [revogado] 
§ 6º Na hipótese da medida cautelar, caberá recurso, sem efeito 
suspensivo, à CES/CNE, em instância única e irrecorrível, no prazo de 
30 dias. 
§ 7º O recurso será recebido pela Secretaria competente, que, em 
vista das razões apresentadas, poderá reconsiderar a decisão, no 
todo ou em parte. 
Art. 37. Ao final do prazo do protocolo de compromisso, deverá ser 
requerida reavaliação, acompanhada de relatório de cumprimento do 
protocolo de compromisso até o momento, ainda que parcial, 
aprovado pela CPA da instituição e do recolhimento da taxa 
respectiva. (NR) 
§ 1º A reavaliação adotará o mesmo instrumento aplicável às 
avaliações do curso ou instituição e atribuirá CC ou CI reavaliados, 
destacando os pontos constantes no protocolo de compromisso e na 
avaliação precedente, sem se limitar a eles, considerando a atividade 
educacional globalmente. 
§ 2º Não requerida reavaliação, ao final do prazo do protocolo de 
compromisso, considerar-se-á mantido o conceito insatisfatório, 
retomando-se o andamento do processo, na forma do art. 38.(NR) 
 
Art. 38. A manutenção do conceito insatisfatório, exaurido o recurso 
cabível, enseja a instauração de processo administrativo  para 
aplicação das penalidades previstas no art. 10, § 2º, da Lei nº 10.861, 
de 2004. 
 
Art. 39. A instituição será notificada da instauração do processo e 
terá prazo de 10 dias para apresentação da defesa.  
 Art. 40. Recebida a defesa, a Secretaria competente apreciará os 
elementos do processo e elaborará parecer, encaminhando o 
processo à Câmara de Educação Superior do CNE, nos termos do art. 
10, § 3º da Lei nº 10.861, de 2004, com a recomendação de aplicação 
de penalidade, ou de arquivamento do processo administrativo, se 
considerada satisfatória a defesa. 
§ 1º No caso de recredenciamento, diante de conceito insatisfatório 
ou deficiências que persistam, a Secretaria competente emitirá 
parecer pelo descredenciamento da instituição, encaminhando o 
processo à decisão da CES/CNE. 
§ 2º Em se tratando de limitações de menor gravidade, no caso de 
centro universitário, a Secretaria poderá opinar pelo credenciamento 
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como faculdade, e no caso de universidade, como centro universitário 
ou faculdade. 
§ 3º A CES/CNE decidirá sobre o processo de  recredenciamento, não 
cabendo a concessão de novo prazo, assinatura de novo protocolo de 
compromisso ou termo de saneamento de deficiências. 
 
Art. 41. Recebido o processo na CES/CNE, será sorteado relator 
dentre os membros da CES/CNE e observado o rito  dos arts. 20 e 
seguintes. 
Parágrafo único. Não caberá a realização de diligência para revisão 
da avaliação.  
 
Art. 42. A decisão de aplicação de penalidade ensejará a expedição de 
Portaria específica pelo Ministro. 
 
Art. 43. A obtenção de conceito satisfatório, após a reavaliação in 
loco, provocará o restabelecimento do fluxo processual sobrestado, 
na forma do art. 36. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PECULIARES AOS PROCESSOS DE 
CREDENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO 

PARA OFERTA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
Seção I 

Disposições gerais 
 
Art. 44. O credenciamento de instituições para oferta de educação na 
modalidade a distância deverá ser requerido por instituições de 
educação superior já credenciadas no sistema federal ou nos 
sistemas estaduais e do Distrito Federal, conforme art. 80 da Lei nº 
9.394 de 20 de dezembro de 1996 e art. 9º do Decreto n° 5.622, de 19 
de dezembro de 2005. 
§ 1º O pedido de credenciamento para EAD observará, no que couber, 
as disposições processuais que regem o pedido de credenciamento.  
§ 2º O pedido de credenciamento para EAD tramitará em conjunto 
com o pedido de autorização de pelo menos um curso superior na 
modalidade a distância, nos termos do art. 67 do Decreto nº 5.773, de 
2006. 
§ 3º O recredenciamento para EAD tramitará em conjunto com o 
pedido de recredenciamento de instituições de educação superior. 
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§ 4º O credenciamento de instituições para oferta de cursos e 
programas de mestrado e doutorado na modalidade a distância 
sujeita-se à competência normativa da CAPES e à expedição de ato 
autorizativo específico. 
 
Art. 45. O ato de credenciamento para EAD considerará como 
abrangência geográfica para atuação da instituição de ensino 
superior na modalidade de educação a distância, para fim de  
realização das atividades presenciais obrigatórias, a sede da 
instituição acrescida dos pólos de apoio presencial. 
§ 1º Pólo de apoio presencial é a unidade operacional para o 
desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e 
administrativas relativas aos cursos e programas ofertados a 
distância, conforme dispõe o art. 12, X, c, do Decreto nº 5.622, de 
2005. 
§ 2º As atividades presenciais obrigatórias, compreendendo 
avaliação, estágios, defesa de trabalhos ou prática em laboratório, 
conforme o art. 1º, § 1º, do Decreto nº 5.622, de 2005, serão 
realizados na sede da instituição ou nos pólos de apoio presencial 
credenciados. 
§ 3º Caso a sede da instituição venha a ser utilizada para a realização 
da parte presencial dos cursos a distância, deverá submeter-se a 
avaliação in loco, observados os referenciais de qualidade exigíveis 
dos pólos. 
§ 4º As atividades presenciais obrigatórias dos cursos de pós-
graduação lato sensu a distância poderão ser realizadas em locais 
distintos da sede ou dos pólos credenciados. 
 

Seção II 
Do processo de credenciamento para educação a distância 

  
Art. 46. O pedido de credenciamento para EAD será instruído de 
forma a comprovar a existência de estrutura física e tecnológica e 
recursos humanos adequados e suficientes à oferta da educação 
superior a distância, conforme os requisitos fixados pelo Decreto nº 
5.622, de 2005 e os referenciais de qualidade próprios, com os 
seguintes documentos: 
I - ato autorizativo de credenciamento para educação superior 
presencial;  
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II - comprovante eletrônico de pagamento da taxa de avaliação, 
gerado pelo sistema, considerando a sede e os pólos de apoio 
presencial, exceto para instituições de educação superior públicas;  
III - formulário eletrônico de PDI, no qual deverão ser  informados os 
pólos de apoio presencial, acompanhados dos elementos necessários 
à comprovação da existência de estrutura física, tecnológica e de 
recursos humanos adequados e suficientes à oferta de cursos na 
modalidade a distância, conforme os requisitos fixados pelo Decreto 
nº 5.622, de 2005, e os referenciais de qualidade próprios. 
§ 1º As instituições integrantes do sistema federal de educação já 
credenciadas ou recredenciadas no e-MEC poderão ser dispensadas 
de apresentação do documento referido no inciso I. 
§ 2º O pedido de credenciamento para EAD deve ser acompanhado 
do pedido de autorização de pelo menos um curso superior na 
modalidade. 
§ 3º O cálculo da taxa de avaliação deverá considerar as comissões 
necessárias para a verificação in loco de cada pólo presencial 
requerido. 

 
Seção III 

Do credenciamento especial para oferta de pós-graduação lato sensu 
a distância 

 
Art. 47. As instituições de pesquisa científica e tecnológica 
credenciadas para a oferta de cursos de pós-graduação lato  sensu 
poderão requerer credenciamento específico para EAD, observadas 
as disposições desta Portaria, além das normas que regem os cursos 
de especialização. 
Art. 48. O credenciamento para EAD que tenha por base curso de pós-
graduação lato sensu ficará limitado a esse nível.  
Parágrafo único. A ampliação da abrangência acadêmica do ato 
autorizativo referido no caput, para atuação da instituição na 
modalidade EAD em nível de graduação, dependerá de pedido de 
aditamento, instruído com pedido de autorização de pelo menos um 
curso de graduação na modalidade a distância. 
 

Seção IV 
Do credenciamento de instituições de educação superior integrantes 

dos sistemas estaduais para oferta de educação a distância 
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Art. 49. Os pedidos de credenciamento para EAD de instituições que 
integram os sistemas estaduais e do Distrito Federal de educação 
superior serão instruídos com a comprovação do ato de credenciamento 
pelo sistema competente, além dos documentos e informações previstos 
no art. 46. (NR) 
 
Art. 50. A oferta de curso na modalidade a distância por instituições 
integrantes dos sistemas estaduais e do Distrito Federal sujeita-se a 
credenciamento prévio da instituição pelo MEC, que se processará na 
forma desta Portaria, acompanhado do pedido de autorização de pelo 
menos um curso perante o sistema federal, cujos elementos subsidiarão 
a decisão do MEC sobre o pedido de credenciamento.(NR) 
§ 1º O curso de instituição integrante do sistema estadual que 
acompanhar o pedido de credenciamento em EAD receberá parecer 
opinativo do MEC sobre autorização, o qual poderá subsidiar a decisão 
das instâncias competentes do sistema estadual. (NR) 
§ 2º A supervisão da instituição credenciada na forma do caput caberá à 
autoridade competente do sistema federal. 
 
Art. 51. Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos superiores na modalidade a distância de 
instituições integrantes dos sistemas estaduais e do Distrito Federal, nos 
termos do art. 17, I e II, da Lei nº 9.394, de 1996, devem tramitar 
perante os órgãos estaduais e do Distrito Federal competentes, aos quais 
caberá a respectiva supervisão. (NR) 
Parágrafo único. Os cursos referidos no caput cuja parte presencial for 
executada fora da sede, em pólos de apoio presencial, devem requerer o 
credenciamento prévio do pólo, com a demonstração de suficiência da 
estrutura física e tecnológica e de recursos humanos para a oferta do 
curso, pelo sistema federal. 
 
Art. 52. Os cursos das instituições integrantes dos sistemas estaduais e 
do Distrito Federal cujas atividades presenciais obrigatórias forem 
realizadas em pólos localizados fora da unidade da federação sujeitam-
se a autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento e 
supervisão pelas autoridades do sistema federal, sem prejuízo dos atos 
autorizativos de competência das autoridades do sistema estadual. (NR) 
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Seção V 
Da autorização e reconhecimento de cursos de educação a distância 

 
Art. 53. A oferta de cursos superiores na modalidade a distância, por 
instituições devidamente credenciadas para a modalidade, sujeita-se a 
pedido de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento, 
dispensada a autorização para instituições que gozem de autonomia, 
exceto para os cursos referidos no art. 28, § 2º, do Decreto nº 5.773, de 
2006, na forma da legislação. (NR) 
§ 1º Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos superiores na modalidade a distância de 
instituições integrantes do sistema federal devem tramitar perante os 
órgãos próprios do MEC. 
§ 2º A existência de cursos superiores reconhecidos na modalidade 
presencial, ainda que análogos aos cursos superiores a distância 
ofertados pela IES, não exclui a necessidade de processos distintos de 
reconhecimento de cada um desses cursos pelos sistemas de ensino 
competentes. 
§ 3º Os cursos na modalidade a distância devem ser considerados de 
maneira independente dos cursos presenciais para fins dos processos 
de regulação, avaliação e supervisão. 
§ 4º Os cursos na modalidade a distância ofertados pelas instituições 
dos sistemas federal e estaduais devem estar previstos no Plano de 
Desenvolvimento Institucional apresentado pela instituição por ocasião 
do credenciamento. 
 
Art. 54. O pedido de autorização de curso na modalidade a distância 
deverá cumprir os requisitos pertinentes aos demais cursos superiores, 
informando projeto pedagógico, professores comprometidos, tutores de 
EAD e outros dados relevantes para o ato autorizativo, em formulário 
eletrônico do sistema e-MEC. 
Parágrafo único. No processo de reconhecimento de cursos na 
modalidade a distância realizados em diversos pólos de apoio 
presencial, as avaliações in loco poderão ocorrer por amostragem, 
observado o procedimento do art. 55, § 2º. 
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Seção VI 
Da oferta de cursos na modalidade a distância em regime de parceria 

  
Art. 55. A oferta de curso na modalidade a distância em regime de 
parceria, utilizando pólo de apoio presencial credenciado de outra 
instituição é facultada, respeitado o limite da capacidade de 
atendimento de estudantes no pólo. 
§ 1º Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos na modalidade a distância em regime de 
parceria deverão informar essa condição, acompanhada dos 
documentos comprobatórios das condições respectivas e demais dados 
relevantes. 
§ 2º Deverá ser realizada avaliação in loco aos pólos da instituição 
ofertante e da instituição parceira, por amostragem, da seguinte forma: 
I - até 5 (cinco) pólos, a avaliação in loco será realizada em 1 (um) pólo, à 
escolha da SEED; 
II - de 5 (cinco) a 20 (vinte) pólos, a avaliação in loco será realizada em 2 
(dois) pólos, um deles à escolha da SEED e o segundo, definido por 
sorteio; 
III- mais de 20 (vinte) pólos, a avaliação in loco será realizada em 10% 
(dez por cento) dos pólos, um deles à escolha da SEED e os demais, 
definidos por sorteio. 
§ 3º A sede de qualquer das instituições deverá ser computada, caso 
venha a ser utilizada como pólo de apoio presencial, observado o art. 45, 
§ 3º. 
  

CAPÍTULO VII 
DOS PEDIDOS DE ADITAMENTO AO ATO AUTORIZATIVO 

Seção I 
Disposições gerais 

  
Art. 56. O aditamento se processará como incidente dentro de uma 
etapa da existência legal da instituição ou curso. 
§ 1º Qualquer ampliação da abrangência original do ato autorizativo, 
resguardada a autonomia universitária, condiciona-se à comprovação 
da qualidade da prestação educacional oferecida pela instituição em 
relação às atividades já autorizadas.  
§ 2º As alterações relevantes dos pressupostos que serviram de base 
à expedição do ato autorizativo, aptas a produzir impactos 



LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO                                                       372  
 

significativos sobre os estudantes e a comunidade acadêmica, 
dependerão de aditamento, na forma dos arts. 57 e 61. 
§ 3º As alterações de menor relevância dispensam pedido de 
aditamento, devendo ser informadas imediatamente ao público, de 
modo a preservar os interesses dos estudantes e da comunidade 
universitária, e apresentadas ao MEC, na forma de atualização, 
posteriormente integrando o conjunto de informações da instituição 
ou curso a serem apresentadas por ocasião da renovação do ato 
autorizativo em vigor. (NR) 
§ 4º Os pedidos voluntários de descredenciamento de instituição ou 
desativação do curso se processarão como aditamentos e resultarão 
na baixa do código da instituição ou curso. (NR) 
§ 5º O pedido de aditamento será decidido pela autoridade que tiver 
expedido o ato cujo aditamento se requer, observados os 
procedimentos pertinentes ao processo originário, com as alterações 
deste Capítulo. 
§ 6º Após análise documental, realização de diligências e avaliação in 
loco, quando couber, será reexpedida a Portaria de ato autorizativo 
com a alteração dos dados objeto do aditamento. 
§ 7º [revogado] 

 
Seção II 

Das atualizações 
  

Art. 56-A As alterações de menor relevância deverão ser processadas 
mediante simples atualização, a qualquer tempo, dispensando pedido 
de aditamento, e serão apreciadas com o conjunto das informações 
pertinentes ao curso ou instituição, por ocasião da renovação do ato 
autorizativo em vigor. 
§ 1º Poderão ser processadas como atualizações, entre outras, as 
seguintes situações: 
I - remanejamento de vagas já autorizadas entre turnos de um 
mesmo curso presencial ou a criação de turno, nas mesmas 
condições; 
II - aumento de vagas em cursos oferecidos por instituições com 
autonomia, com IGC e CI satisfatórios, comprovando-se aprovação 
pelo órgão competente da instituição em campo próprio do sistema; 
III - alteração da situação do curso de "em funcionamento" para "em 
extinção" ou "extinto"; 
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IV - inserção de novos endereços de instituições com autonomia 
dentro do mesmo município, com exceção da criação de novos pólos 
de apoio presencial, sujeita a credenciamento, nos termos do art. 57, 
III. 
§ 2º A alteração da situação do curso de "em extinção" para "extinto" 
só poderá ocorrer no caso de cursos reconhecidos. 

 
Seção III 

Dos aditamentos ao ato de credenciamento 
  

Art. 57. Devem tramitar como aditamento ao ato de credenciamento 
ou recredenciamento os seguintes pedidos: 
I - transferência de mantença; 
II - criação de campus fora de sede; 
III - alteração da abrangência geográfica, com credenciamento ou 
descredenciamento voluntário de pólo de EAD; 
IV - unificação de mantidas ou alteração de denominação de mantida; 
V - alteração relevante de PDI; 
VI - alteração relevante de Estatuto ou Regimento; 
VII - descredenciamento voluntário de instituição, acompanhado da 
extinção de todos os seus cursos; (NR) 
VIII - alteração de categoria administrativa.  
§ 1º As hipóteses dos incisos I, IV, V, VI, VII e VIII serão processadas 
mediante análise documental, ressalvada a necessidade de avaliação 
in loco apontada pela Secretaria competente após a apreciação dos 
documentos. (NR) 
§ 2º As hipóteses dos incisos II e III dependem de avaliação in loco e 
pagamento da taxa respectiva. 
§ 3º O aditamento ao ato de credenciamento para credenciamento de 
pólo de EAD observará as disposições gerais que regem a oferta de 
educação a distância. 
§ 4º O pedido de aditamento, após análise documental, realização das 
diligências pertinentes e avaliação in loco, quando couber, será 
apreciado pela Secretaria competente, que elaborará parecer e 
minuta da Portaria de ato autorizativo com a alteração dos dados 
objeto do aditamento, encaminhando o processo ao CNE, para 
deliberação. 
§ 5º A alteração do PDI para inclusão de cursos bem como as 
hipóteses arroladas nos incisos do caput são sempre relevantes. A 
relevância das demais alterações no PDI, Estatuto ou Regimento 
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ficará a critério da instituição, que optará, com base nesse 
entendimento, por submeter a alteração ao MEC na forma de 
aditamento ou no momento da renovação do ato autorizativo em 
vigor. 
§ 6º O descredenciamento voluntário de instituição somente poderá 
ocorrer após a emissão de todos os diplomas e certificados, bem 
como da organização do acervo acadêmico. 
 
Art. 58. O pedido de transferência de mantença será instruído com os 
elementos referidos no art. 15, I, do Decreto nº 5.773, de 2006, do 
adquirente da mantença, acrescido do instrumento de aquisição, 
transferência de quotas, alteração do controle societário ou do 
negócio jurídico que altera o poder decisório sobre a mantenedora. 
§ 1º No curso da análise documental, a SESu ou SETEC poderá baixar 
o processo em diligência, solicitando documentos complementares 
que se façam necessários para comprovar a condição de 
continuidade da prestação do serviço educacional pelo 
adquirente.(NR) 
§ 2º As alterações do controle societário da mantenedora serão 
processadas na forma deste artigo, aplicando-se, no que couber, as 
suas disposições. 
 
Art. 59. O pedido de credenciamento de campus fora de sede será 
instruído com os seguintes documentos: 
I - alteração do PDI, relativa à ampliação da área de abrangência, com 
indicação dos cursos previstos para o novo campus; 
II - pedido de autorização de pelo menos um curso no novo campus; 
III - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação, na forma do 
art. 8º, I. 
§ 1º A oferta de curso fora de sede em unidade credenciada sem 
regime de autonomia depende de autorização específica. 
§ 2º O reconhecimento de curso não autorizado oferecido em campus 
fora de sede condiciona-se à demonstração da regularidade do 
regime de autonomia, nos termos do art. 72 do Decreto nº 5.773, de 
2006. 
§ 3º O curso oferecido por centro universitário em unidade fora de 
sede credenciada ou autorizada antes da edição do Decreto nº 3.860, 
de 2001, depende de autorização específica, em cada caso. 
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Art. 60. A instituição poderá requerer a ampliação da abrangência de 
atuação, por meio do aumento do número de pólos de apoio 
presencial, na forma de aditamento ao ato de credenciamento para 
EAD. 
§ 1º O pedido de aditamento será instruído com documentos que 
comprovem a existência de estrutura física e recursos humanos 
necessários e adequados ao funcionamento dos pólos, observados os 
referenciais de qualidade, além do comprovante de recolhimento da 
taxa de avaliação in loco. 
§ 2º No caso do pedido de aditamento ao ato de credenciamento para 
EAD visando o funcionamento de pólo de apoio presencial no 
exterior, o recolhimento da taxa será complementado pela instituição 
com a diferença do custo de viagem e diárias dos avaliadores no 
exterior, conforme cálculo do INEP. 
§ 3º O pedido de ampliação da abrangência de atuação, nos termos 
deste artigo, somente poderá ser efetuado após o reconhecimento do 
primeiro curso a distância da instituição. 
§ 4º A disposição do parágrafo 3º não se aplica às instituições 
vinculadas à Universidade Aberta do Brasil, nos termos do Decreto nº 
5.800, de 08 de junho de 2006. 
  

Seção IV 
Dos aditamentos ao ato de autorização, reconhecimento ou 

renovação de reconhecimento 
  

Art. 61. Devem tramitar como aditamento ao ato de autorização, 
reconhecimento ou renovação de reconhecimento os seguintes 
pedidos: 
I - aumento de vagas ou criação de turno, observados os §§ 3º e 4º; 
II - alteração da denominação de curso; 
III - mudança do local de oferta do curso; 
IV - [revogado]; 
V - ampliação da oferta de cursos a distância, em pólos credenciados; 
VI - desativação voluntária do curso. 
§ 1º As hipóteses dos incisos I, II, IV, V e VI serão processadas 
mediante análise documental, ressalvada a necessidade de avaliação 
in loco apontada pela Secretaria competente após a apreciação dos 
documentos. 
§ 2º A hipótese do inciso III depende de avaliação in loco pelo INEP, 
na forma desta Portaria, e pagamento da taxa respectiva, ressalvada a 
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alteração para endereço que já possua ato autorizativo expedido, 
constante do Cadastro e-MEC, a ser verificada em análise 
documental. (NR) 
§ 3º O aumento de vagas em cursos oferecidos por instituições 
autônomas, devidamente aprovado pelo órgão competente da 
instituição, compatível com a capacidade institucional e as exigências 
do meio, nos termos do art. 53, IV, da Lei nº 9.394, de 1996, não 
depende de aditamento, devendo ser informado como atualização, na 
forma do art. 56-A. (NR) 
§ 4º O remanejamento de vagas já autorizadas entre turnos de um 
mesmo curso presencial ou a criação de turno, nas mesmas 
condições, dispensa aditamento do ato autorizativo, devendo ser 
processado na forma do art. 56, § 3°. 
§ 5º O aditamento para mudança de endereço de oferta de curso 
poderá ser deferido mediante análise documental, 
independentemente de avaliação in loco, conforme § 2º, a juízo da 
Secretaria competente, na hipótese de endereços associados ao 
mesmo agrupador, entendido como endereço principal de um 
campus ou unidade educacional, registrado no Cadastro e-MEC. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO CADASTRO E-MEC 
 

Seção I 
Do cadastro e-MEC de instituições e cursos de educação superior 

 
Art. 61-A Fica instituído o Cadastro e-MEC, cadastro eletrônico de 
consulta pública pela internet, base de dados oficial e única de 
informações relativas às instituições e cursos de educação superior, 
mantido pelo MEC. 
§ 1º Os dados que integram o Cadastro e-MEC são públicos, com as 
ressalvas previstas na legislação. 
§ 2º O Cadastro e-MEC atribuirá para cada instituição, curso e local 
de oferta de educação superior código próprio, a ser utilizado nos 
demais sistemas eletrônicos do MEC. 
§ 3º Em relação aos cursos, deverá ser feito um registro 
correspondente a cada projeto pedagógico que conduza a diploma a 
ser expedido pela instituição, independentemente do 
compartilhamento de disciplinas, percursos formativos ou formas de 
acesso entre eles. 
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§ 4º O Cadastro e-MEC deve ser estruturado para garantir a 
interoperabilidade com os demais sistemas do MEC, em especial os 
seguintes programas e sistemas: PROUNI, FIES, SISU, ENADE, Censo 
da Educação Superior e PingIfes, UAB, SisCEBAS, além do sistema e-
MEC, de tramitação de processos de regulação, avaliação e 
supervisão. 
§ 5º As informações do Cadastro e-MEC constituirão a base de dados 
de referência a ser utilizada pelos órgãos do MEC e autarquias 
vinculadas sobre instituições e cursos de educação superior, com 
precedência sobre quaisquer outras bases, evitando-se duplicação de 
coleta quando não expressamente justificada. 
§ 6° A inserção de informações pelas instituições e pelos órgãos e 
instâncias do MEC deverá considerar as referências conceituais 
contidas no Manual de Conceitos de Referência para as Bases de 
Dados sobre Educação Superior que integra esta Portaria Normativa 
como Anexo I. 
§ 7º Os arquivos e registros digitais do Cadastro e-MEC serão válidos 
para todos os efeitos legais e permanecerão à disposição das 
auditorias internas e externas do MEC, em que se manterá histórico 
de atualizações e alterações.  
 
Art. 61-B Os dados do Cadastro e-MEC devem guardar conformidade 
com os atos autorizativos das instituições e cursos de educação 
superior, editados com base nos processos  regulatórios 
competentes. 
§ 1º A alteração dos dados constantes do Cadastro e-MEC depende de 
aditamento ou 
atualização, na forma das normas que regem o processo regulatório. 
§ 2º O Cadastro e-MEC poderá agregar outras informações de 
interesse público sobre as instituições e cursos de educação superior, 
tais como as relativas à avaliação, a juízo dos órgãos responsáveis. 
 
Art. 61-C Será mantido no cadastro e-MEC, junto ao registro da 
instituição ou curso, campo para inserção de versão atualizada do 
PDI ou PPC, para simples informação, sem vínculo com processo 
regulatório. 
Art. 61-D Será mantido no cadastro e-MEC, junto ao registro da 
instituição, campo para inserção de relatório de auto-avaliação, 
validado pela CPA, a ser apresentado até o final de março de cada 
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ano, em versão parcial ou integral, conforme se trate de ano 
intermediário ou final do ciclo avaliativo.  
 
Art. 61-E A instituição deverá indicar um Procurador Educacional 
Institucional (PI), que será o responsável pelas respectivas 
informações no Cadastro e-MEC e nos processos regulatórios 
correspondentes, bem como pelos elementos de avaliação, incluídas 
as informações necessárias à realização do ENADE. 
§ 1º O PI deverá, preferencialmente, estar ligado à Reitoria ou à Pró-
Reitoria de Graduação da instituição ou órgãos equivalentes, a fim de 
que a comunicação com os órgãos do MEC considere as políticas, 
procedimentos e dados da instituição no seu conjunto. 
§ 2º O PI deverá ser investido de poderes para prestar informações 
em nome da instituição, por ato de seu representante legal ao 
identificá-lo no sistema e-MEC, articulando-se, na instituição, com os 
responsáveis pelos demais sistemas de informações do MEC. 
§ 3º O PI poderá indicar Auxiliares Institucionais (AIs) para 
compartilhar tarefas de inserção de dados, sob responsabilidade do 
PI. 
§ 4º As informações prestadas pelo PI e pelos AIs presumem-se 
válidas, para todos os efeitos legais. 
 
Art. 61-F No âmbito do MEC, a responsabilidade pela orientação e 
gestão do Cadastro e-MEC caberá à SESu, por sua Diretoria de 
Regulação, que procederá a inserção de informações das instituições 
e cursos de educação superior. 
§ 1º As informações relativas às instituições credenciadas para oferta 
de educação superior tecnológica e aos cursos superiores 
de tecnologia serão inseridas pela Diretoria de Regulação da SETEC. 
§ 2º As informações relativas às instituições credenciadas para oferta 
de educação superior a distância e cursos superiores  nessa 
modalidade serão inseridas pela Diretoria de Regulação da SEED. 
§ 3º As informações relativas aos processos de avaliação e seus 
resultados caberá a DAES do INEP. 

 
Seção II 

Das bases de dados sobre estudantes e docentes da educação superior 
  

Art. 61-G O Cadastro Nacional de Docentes, base de dados oficial 
sobre os docentes vinculados a instituição de ensino superior 
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regular, terá precedência sobre outros repositórios de informações 
sobre professores da educação superior no âmbito do MEC e 
autarquias vinculadas. 
§ 1º As instituições serão responsáveis pela atualização periódica e 
validação dos dados, 
quando solicitadas pelos órgãos do MEC ou autarquias vinculadas. 
§ 2º Poderão ser inseridos no Cadastro Nacional de Docentes os 
professores vinculados a programas de pós-graduação stricto sensu 
recomendados pela CAPES, para fins de inscrição no Basis. 
 
Art. 61-H As informações coletadas pelo Censo da Educação Superior, 
a cargo do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP) constituirão a base de dados de referência a 
ser utilizada pelos órgãos do MEC e autarquias vinculadas sobre 
estudantes da educação superior, com precedência sobre quaisquer 
outras, evitando-se duplicação de coleta quando não expressamente 
justificada. 
Parágrafo único. A coleta de dados relativos a docentes e estudantes 
da educação superior no período de referência será feita por 
indivíduo, identificado pelo número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), a fim de evitar duplicidades.  

 
CAPÍTULO IX 

DO REGIME DE COOPERAÇÃO DOS SISTEMAS ESTADUAIS 
COM O SISTEMA NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

  
Art. 61-I A cooperação com os sistemas de ensino superior dos 
Estados e do Distrito Federal, para os processos de avaliação de 
instituições e cursos, no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior (SINAES), com base no art. 1°, § 2° da Lei n° 
10.861, de 2004, será realizada nos termos desta Portaria Normativa. 
 
Art. 61-J A cooperação será formalizada mediante acordo firmado 
entre o Conselho Estadual de Educação (CEEs) ou instância 
correspondente do sistema estadual ou do Distrito Federal e o 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (INEP), com a interveniência da Comissão Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (CONAES). 
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Parágrafo único. Firmado o acordo de cooperação, o órgão estadual 
ou do Distrito Federal responsável informará a relação de 
instituições e cursos a serem avaliados.  
 
Art. 61-K O cadastro de instituições e cursos superiores dos sistemas 
estaduais e do Distrito Federal observará as disposições pertinentes 
desta Portaria Normativa, sendo facultado aos CEEs ou autoridades 
regulatórias competentes validar os dados respectivos. 
Parágrafo único. As informações lançadas pelas instituições dos 
sistemas estaduais ou do Distrito Federal presumem-se válidas até a 
confirmação referida no caput. 
 
Art. 61-L A realização de avaliações no sistema nacional não elide as 
atribuições de regulação e supervisão das instituições e cursos 
superiores, que permanecerão no âmbito das autoridades do sistema 
estadual ou do Distrito Federal, observados os limites de sua 
competência territorial. 
§ 1º Na hipótese de atividades que transcendam os limites do Estado 
ou do Distrito Federal, as competências de regulação e supervisão 
pertencem às autoridades do sistema federal. 
§ 2º A fiscalização do cumprimento de prazos para requerimento de 
avaliação institucional ou de curso no sistema eletrônico do MEC 
insere-se nas atribuições de supervisão da autoridade estadual ou do 
Distrito Federal. 
 
Art. 61-M Na ausência do acordo de cooperação referido no art. 61-G, 
as instituições integrantes dos sistemas estaduais e do Distrito 
Federal poderão submeter-se a avaliação no sistema  nacional 
voluntariamente, por adesão. 
§ 1º A adesão da instituição do sistema estadual ou do Distrito 
Federal ao SINAES implica a avaliação institucional e avaliação de 
todos os cursos da instituição segundo as regras e procedimentos do 
SINAES. 
§ 2º É vedada a exclusão de cursos ou modalidades do processo de 
avaliação. 
§ 3º Na hipótese de denúncia do acordo de cooperação, as 
instituições do sistema estadual ou do Distrito Federal que o 
desejarem poderão permanecer submetidas às avaliações do SINAES, 
na forma do caput. 
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Art. 61-N A cooperação com os sistemas estaduais e do Distrito 
Federal abrange os procedimentos relativos ao ciclo avaliativo, 
conforme arts. 33 a 43. 
§ 1º A tramitação dos processos observará, no que couber, as regras 
e rotinas do sistema nacional aplicáveis à fase de avaliação dos 
processos de recredenciamento, no caso de instituições, e renovação 
de reconhecimento, no caso de cursos. 
§ 2º Os resultados da avaliação ficarão disponíveis ao sistema 
estadual e do Distrito Federal, a quem incumbirão as análises 
documental e de mérito, como fundamento para as decisões de cunho 
regulatório. 
§ 3º A aprovação e acompanhamento do protocolo de compromisso, 
quando for o caso, cabe à autoridade regulatória estadual ou do 
Distrito Federal. 
§ 4º Os processos de que trata este artigo são isentos de taxa de 
avaliação, nos termos da Lei nº 10.870, de 2004. 

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 62 O ingresso de processos regulatórios no sistema observará 
calendário previamente definido em Portaria do Ministro da 
Educação. 
 
Art. 63 Os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham sido 
protocolados dentro do prazo e não tenham sido decididos até a data 
de conclusão da primeira turma consideram-se reconhecidos, 
exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas. 
§ 1º A instituição poderá se utilizar da prerrogativa prevista no caput 
enquanto não for proferida a decisão definitiva no processo de 
reconhecimento, tendo como referencial a avaliação. (NR) 
§ 2º As instituições que foram credenciadas experimentalmente, nos 
termos do art. 80 da Lei nº 9.394, de 1996, na modalidade de EAD, 
para atuação no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil, 
constantes dos anexos das Portarias nºs 858, de 04 de setembro de 
2009, e 1.050, de 22 de agosto de 2008, poderão se utilizar da 
prerrogativa prevista no caput, para os processos de reconhecimento 
dos respectivos cursos a distância, protocolados até o dia 31 de 
janeiro de 2011. 
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Art. 64. O sistema Sapiens será progressivamente desativado, à 
medida que suas funcionalidades forem absorvidas pelo sistema e-
MEC. 
§ 1º Os processos iniciados no Sapiens, incluindo-se os respectivos 
aditamentos, seguirão tramitando naquele sistema até a expiração do 
ato autorizativo em vigor. 
§ 2º Os pedidos de atos autorizativos novos ou em renovação, bem 
como os aditamentos dos atos autorizativos expedidos no e-MEC 
deverão ser protocolados nesse sistema. 
§ 3º Por ocasião do protocolo de pedido de ato autorizativo de 
instituição ou curso cujos dados não integrem o e-MEC, deverão ser 
preenchidos os formulários respectivos. 
§ 4º Por ocasião do protocolo, no sistema e-MEC, quando disponível, 
de pedido de aditamento de ato autorizativo gerado no Sapiens, 
deverão ser preenchidos os formulários completos, para fins de 
atualização do banco de dados. 
§ 5º Os formulários constantes de sistemas próprios do MEC ou do 
INEP relacionados às funções objeto do sistema e-MEC deverão 
progressivamente ser reorientados no sentido da plena 
interoperabilidade, visando eliminar a duplicidade de alimentação de 
dados por parte dos usuários. 
 
Art. 65. Para fins do sistema estabelecido nesta Portaria, os pedidos 
de avaliação relacionados à renovação dos atos autorizativos de 
instituições reconhecidas segundo a legislação anterior à edição da 
Lei nº 9.394, de 1996, serão equiparados aos pedidos de 
recredenciamento e tramitarão na forma desses.  
 
Art. 66. Na hipótese de reestruturação de órgãos do MEC que não 
afete substancialmente o fluxo de processos disciplinados nesta 
Portaria, as menções a Secretarias e suas Diretorias deverão ser 
aplicadas em relação a órgãos equivalentes que vierem a 
desempenhar as suas funções. 
Art. 67. Quando possível e conveniente, visando minimizar o 
desconforto dos usuários, evitar duplicidade de lançamento de 
informações e obter os melhores resultados da interoperabilidade 
dos sistemas de acompanhamento da educação superior, serão 
aproveitados os números de registros e informações lançados em 
outros sistemas do MEC e seus órgãos vinculados. 
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Art. 68. O sistema será implantado à medida da conclusão e 
comprovação da segurança de cada um de seus módulos, com base 
em critérios técnicos próprios da tecnologia da informação.  
§ 1º O aditamento do ato de credenciamento, para inclusão de novos 
cursos no PDI não será exigido nas avaliações realizados no ciclo 
avaliativo 2007/2009 e atos autorizativos correspondentes.  
§ 2º A certificação digital não será exigida até o ano de 2010, 
inclusive. (NR) 
§ 3º Os módulos não disponíveis de imediato no sistema e-MEC, tais 
como credenciamento especial de instituições para oferta de cursos 
de pós-graduação lato sensu e pedidos de aditamento, poderão ser 
transitoriamente supridos pelas funcionalidades correspondentes no 
sistema Sapiens, até a sua completa desativação. 
 
Art. 69. O funcionamento de pólo não constante do Cadastro e-MEC 
caracteriza irregularidade, nos termos do art. 11 do Decreto nº 5.773 
de 2006. (NR) 
§ 1º [revogado] 
§ 2º [revogado] 
§ 3º [revogado] 
 
Art. 69-A O ano I do primeiro ciclo avaliativo após a vigência desta 
Portaria Normativa, conforme art. 33-E, § 1º, será o de 2010.  
 
Art. 69-B No ciclo avaliativo 2010-2012, será considerada prorrogada 
a validade do ato de reconhecimento ou renovação de 
reconhecimento de cursos em vigor, dispensada qualquer 
formalidade, desde que o curso preencha os seguintes requisitos, 
cumulativamente: 
I - CPC satisfatório; 
II - ato de reconhecimento ou renovação de reconhecimento 
expedido a partir de 2009, inclusive; 
III - não estar submetido às hipóteses de apresentação obrigatória de 
novo PPC ou documentos relevantes, em virtude de desmembramento 
ocorrido no recadastramento, conforme o art. 69-D. 
 
Art. 69-C No ciclo avaliativo 2010-2012, será considerada prorrogada 
a validade de ato de recredenciamento em vigor, dispensada 
qualquer formalidade, desde que a instituição preencha os seguintes 
requisitos, cumulativamente: 
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I - IGC satisfatório nos três anos do ciclo;  
II - ato de recredenciamento expedido a partir de 2009, inclusive.  
§ 1º Na hipótese de IGC insatisfatório em qualquer ano do ciclo, ficam 
sem efeito a prorrogação de validade e dispensa de requerimento 
referidas no caput.  
§ 2o A prorrogação de validade e dispensa de requerimento referidas 
no caput também não se aplicam às instituições que tenham campus 
ou unidade fora de sede não avaliados no ciclo avaliativo 2007-2009, 
as quais deverão protocolar pedido de recredenciamento no prazo de 
02 de outubro a 15 de dezembro de 2012. 
 
Art. 69-D Nos processos anteriores à publicação desta Portaria 
Normativa, na hipótese de alteração do local de oferta do curso ou 
instituição após o protocolo do pedido, quando a decisão do processo 
não depender da análise documental relativa ao imóvel, a avaliação 
in loco poderá ocorrer no endereço constante do Cadastro e-MEC, 
condicionada à informação no formulário eletrônico de avaliação, 
antes de sua realização. 
§ 1º Quando houver decorrido prazo superior a 12 meses entre o 
protocolo do pedido e a abertura do formulário eletrônico de 
avaliação respectivo, será admitida a atualização do PPC ou PDI 
respectivos, em formulário associado ao Cadastro e-MEC, nos termos 
do art. 61-C. 
§ 2º A excepcionalidade do caput não se aplica aos pedidos de 
credenciamento e autorizações associadas, os quais deverão ser 
arquivados na hipótese de alteração do endereço antes de finalizado 
o processo respectivo. 
 
Art. 70. Revogam-se as seguintes normas, ressalvados os efeitos 
jurídicos já produzidos: (NR) 
I - Portarias no 1.885, de 27 de junho de 2002, no 1.037, de 07 de 
julho de 1999 e no 18, de 23 de março de 2000, mantendo-se para 
histórico e consulta os dados lançados no Cadastro de Instituições de 
Educação Superior (SiedSup); 
II - Portarias nº 2.051, de 9 de julho de 2004; e nº 1.027, de 15 de 
maio de 2006, consolidando-se suas disposições nesta Portaria 
Normativa; 
III - Portarias Normativas nº 4, de 5 de agosto de 2008; nº 12, de 5 de 
setembro de 2008; e nº 10 de 2 de julho de 2009, consolidando-se 
suas disposições nesta Portaria Normativa; 
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IV - Portaria nº 514, de 27 de agosto de 1974;  
V - Portaria nº 726, de 21 de outubro de 1977; 
VI - Portaria nº 95, de 5 de fevereiro de 1986; 
VII - Portaria nº 375, de 4 de março e 2.141, de 14 de novembro de 
1991; 
VIII - Portarias do ano de 1993: 1.583, de 9 de novembro; 1.405, de 
27 de setembro; e 1.790, de 22 de dezembro;  
IX - Portarias do ano de 1994: 1.792, 1.793 e 1.794, de 27 de 
dezembro; 
X - Portaria nº 75, de 3 de fevereiro de 1995; 
XI - Portaria nº 247, de 18 de março de 1996; 
XII - Portaria nº 469, de 25 de março de 1997; 
XIII - Portaria nº 524, de 12 de junho de 1998; 
XIV - Portarias de 1999: 322, de 26 de fevereiro; 653, de 15 de abril;  
XV - Portarias de 2000: 1.843, de 31 de dezembro; e 2.004 a 2.006, de 
19 de dezembro; 
XVI - Portarias de 2001: 1 a 21, de 4 de janeiro; 1.222, de 20 de 
junho; 1.466, de 12 de julho; 2.026, de 12 de setembro; 3.017 a 3.021, 
de 21 de dezembro; 
XVII - Portarias de 2002: 335, de 6 de fevereiro; 1.037, de 9 de abril; 
2.578, de 13 de setembro; 2.805, de 3 de outubro; 2.905, de 17 de 
outubro; 3.478, de 12 de dezembro, 3.647 a 3.651, de 19 de 
dezembro; 3.776, de 20 de dezembro; e 3.802 a 3.819, de 24 de 
dezembro; 
XVIII - Portarias de 2003: 1.756, de 08 de julho; e 3.111, de 31 de 
outubro; 
XIX - Portarias de 2004: 411, de 12 de fevereiro; 695, de 18 de março; 
7, de 19 de março; 983, de 13 de abril; 1.753, de 17 de junho; 3.672, 
de 12 de novembro; 3.799, de 17 de novembro; 3.850, de 23 de 
novembro; 4.327, de 22 de dezembro; e 4.361, de 29 de dezembro; 
XX - Portarias de 2005: 327, de 1º de fevereiro; 328, de 1º de 
fevereiro; 1.779, de 25 de maio; 1.874, de 2 de junho; 2.413, de 07 de 
julho de 2005; 3.160, de 13 de setembro; e 4.271, de 12 de dezembro; 
XXI - Portarias de 2006: 240, de 25 de janeiro; 1.026, de 12 de maio; e 
1.309, de 14 de julho;  
XXII - Portarias de 2007: 147, de 02 de fevereiro; 546, de 31 de maio; 
XXIII - Portaria de 2009: 821, de 24 de agosto. 
 
Art. 71. Revogam-se as Portarias relacionadas abaixo, ressalvados os 
efeitos jurídicos já produzidos: 1.670-A, de 30 de novembro de 1994; 
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1.120, de 16 de julho de 1999; 3.486, de 12 de dezembro de 2002; 
2.477, de 18 de agosto de 2004; 4.359, de 29 de dezembro de 
2004;398, de 03 de fevereiro de 2005; 1.850, de 31 de maio de 2005; 
2.201, de 22 de junho de 2005; 2.864, de 24 de agosto de 2005; 
3.161, de 13 de setembro de 2005; 3.722, de 21 de outubro de 2005, 
Portaria Normativa nº 2, de 10 de janeiro de 2007, e Portaria SESu nº 
408, de 15 de maio de 2007. 
 
Art. 72. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FERNANDO HADDAD 

 
ANEXO 

Quadro de conceitos de referência para as bases de dados do 
Ministério da Educação sobre educação superior 

  
1. Mantença da instituição 
1.1. Mantenedora - pessoa jurídica que provê os recursos necessários 
ao funcionamento da instituição de ensino e a representa legalmente. 
1.2. Mantida - instituição de ensino superior que realiza a oferta da 
educação superior.  
  
2. Categoria administrativa da instituição  
2.1. Pública 
2.1.1. Federal- instituição mantida pelo Poder Público Federal, com 
gratuidade de 
matrículas e mensalidades; 
2.1.2. Estadual- instituição mantida pelo Poder Público Estadual, com 
gratuidade de matrículas e mensalidades; 
2.1.3. Municipal- instituição mantida pelo Poder Público Municipal, 
com gratuidade de matrículas e mensalidades; 
2.2. Privada 
2.2.1. com fins lucrativos - instituição mantida por ente privado, com 
fins lucrativos; 
2.2.2. sem fins lucrativos não beneficente- instituição mantida por 
ente privado, sem fins lucrativos; pode ser confessional ou 
comunitária, conforme o art. 20 da LDB; 
2.2.3. beneficente: instituição mantida por ente privado, sem fins 
lucrativos, detentora de Certificado de Assistência Social, nos termos 
da legislação própria. Pode ser confessional ou comunitária. 
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2.3. Especial (art. 242 da Constituição Federal)- instituição 
educacional oficial criada por lei estadual ou municipal e existente na 
data da promulgação da Constituição Federal, que não seja total ou 
preponderantemente mantida com recursos públicos, portanto não 
gratuita. 
 
3. Organização acadêmica da instituição  
3.1. Faculdade- categoria que inclui institutos e organizações 
equiparadas, nos termos do Decreto n° 5.773, de 2006; 
3.2. Centro universitário- dotado de autonomia para a criação de 
cursos e vagas na sede, está obrigado a manter um terço de mestres 
ou doutores e um quinto do corpo docente em tempo integral; 
3.3. Universidade- dotada de autonomia na sede, pode criar campus 
fora de sede no âmbito do Estado e está obrigada a manter um terço 
de mestres ou doutores e um terço do corpo docente em tempo 
integral; 
3.4. Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia para efeitos 
regulatórios, equipara-se a universidade tecnológica; 
3.5. Centro Federal de Educação Tecnológica- para efeitos 
regulatórios, equipara-se a centro universitário. 
  
4. Tipos de cursos e graus 
4.1. Graduação - cursos superiores que conferem diplomas, abertos a 
candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e 
tenham sido classificados em processo seletivo, conferindo os graus 
de Bacharelado, Licenciatura ou Tecnologia. 
4.1.1. Bacharelado - curso superior generalista, de formação científica 
ou humanística, que confere ao diplomado competências em 
determinado campo do saber para o exercício de atividade 
profissional, acadêmica ou cultural, com o grau de bacharel. 
4.1.2. Licenciatura- curso superior que confere ao diplomado 
competências para atuar como professor na educação básica, com o 
grau de licenciado. 
4.1.3. Tecnologia - cursos superiores de formação  especializada em 
áreas científicas e tecnológicas, que conferem ao diplomado 
competências para atuar em áreas profissionais específicas, 
caracterizadas por eixos tecnológicos, com o grau de tecnólogo. 
4.2. Pós-graduação stricto sensu - cursos de educação superior 
compreendendo os programas de mestrado e doutorado acadêmico 
ou profissional, que conferem diploma aos concluintes. 
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4.3. Especialização ou pós-graduação lato sensu - programas abertos 
a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às 
exigências das instituições de ensino, observada a carga horária 
mínima e requisitos fixados nas normas próprias, e conferem 
certificados aos concluintes. 
4.3.1. Residência médica- programa de pós-graduação lato sensu, 
especialização na área médica, caracterizado como treinamento em 
serviço. 
4.3.2. Residência multiprofissional em saúde- programa de pós-
graduação lato sensu, especialização nas áreas de saúde distintas da 
medicina, caracterizados como treinamento em serviço. 
4.4. Extensão- programa de formação da educação superior, voltado a 
estreitar a relação entre universidade e sociedade, aberto a 
candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas 
instituições de ensino, que confere certificado aos estudantes 
concluintes. Compreende programas, projetos e cursos voltados a 
disseminar ao público externo o conhecimento desenvolvido e 
sistematizado nos âmbitos do ensino e da pesquisa e, 
reciprocamente, compreender as demandas da comunidade 
relacionadas às competências acadêmicas da instituição de educação 
superior. 
 
5. Turnos de oferta dos cursos 
5.1. Matutino - curso em que a maior parte da carga horária é 
oferecida até às 12h todos os dias da semana;  
5.2. Vespertino - curso em que a maior parte da carga horária é 
oferecida entre 12h e 18h todos os dias da semana; 
5.3. Noturno - curso em que a maior parte da carga horária é 
oferecida após as 18h todos os dias da semana; 
5.4. Integral - curso ofertado inteira ou parcialmente em mais de um 
turno (manhã e tarde, manhã e noite, ou tarde e noite) exigindo a 
disponibilidade do estudante por mais de 6 horas diárias durante a 
maior parte da semana. 
  
6. Temporalidade dos cursos  
6.1. Periodicidade - intervalo de tempo em que se organizam as 
atividades de ensino perfazendo a carga horária determinada pelo 
projeto pedagógico do curso para um conjunto de componentes 
curriculares. Usualmente semestral ou anual; em casos específicos, 
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justificados pelas características do projeto pedagógico, pode ter 
outro regime, como trimestral ou quadrimestral. 
6.2. Integralização - duração do curso, prazo previsto para que o 
estudante receba a formação pretendida; o tempo total deve ser 
descrito em anos ou fração. 
 
7. Modalidade dos cursos 
7.1. Presencial- modalidade de oferta que pressupõe presença física 
do estudante às atividades didáticas e avaliações; 
7.2. A distância- modalidade educacional na qual a mediação nos 
processos de ensino e aprendizagem ocorre com a utilização de 
meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e 
professores desenvolvendo atividades educativas em lugares ou 
tempos diversos. 
 
8. Locais de oferta 
8.1. Campus - local onde se oferece uma gama ampla de atividades 
administrativas e educacionais da instituição, incluindo espaços para 
oferta de cursos, bibliotecas, laboratórios e áreas de prática para 
estudantes e professores, e também reitorias, pró-reitorias, 
coordenação de cursos, secretaria, funcionamento de colegiados 
acadêmicos e apoio administrativo. 
8.2. Unidade - local secundário da instituição, onde se exercem 
apenas atividades educacionais ou administrativas.  
8.3. Campus sede - local principal de funcionamento da instituição, 
incluindo os órgãos administrativos e acadêmicos centrais, a oferta 
dos cursos e as demais atividades educacionais. Para fins 
regulatórios, o Município em que se situa a sede da instituição 
delimita o exercício de prerrogativas de autonomia, no caso de 
universidades e centros universitários. 
8.4. Campus fora de sede - local secundário de funcionamento da 
instituição, fora do Município onde se localiza a sede da instituição e 
se oferecem cursos e realizam atividades administrativas. É restrito 
às universidades e depende de credenciamento específico, em regra 
não gozando de prerrogativas de autonomia. 
8.5. Unidade educacional na sede - local secundário de oferta de 
cursos e atividades educacionais no Município em que funciona a 
sede da instituição; 
8.6. Unidade educacional fora de sede - local secundário de oferta de 
cursos e atividades educacionais em Município distinto daquele em 
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que funciona a sede da instituição, incluindo fazendas, hospitais e 
qualquer outro espaço em que se realizem atividades acadêmicas, 
conforme previsão no ato de credenciamento do campus fora de 
sede. 
8.7. Unidade administrativa - local secundário de realização de 
atividades exclusivamente administrativas.  
8.8. Núcleo de educação a distância (EAD) - unidade responsável pela 
estruturação da oferta de EAD na instituição, compreendendo as 
atividades educacionais e administrativas, incluídas a criação, gestão 
e oferta de cursos com suporte tecnológico, bem como a 
administração, produção de materiais didáticos e recursos próprios 
da EAD. Aplica-se, ao Núcleo de EAD, para fins regulatórios, no que 
couber, a disciplina correspondente ao campus sede.  
8.9. Pólo de apoio presencial de EAD- unidade operacional para o 
desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e 
administrativas relativas aos cursos e programas ofertados a na 
modalidade de educação a distância. 
8.10. Agrupador - endereço principal de um campus ou unidade 
educacional, que agrega endereços vizinhos ou muito próximos, no 
mesmo município, no qual as atividades acadêmicas ou 
administrativas se dão com algum nível de integração. 
 
9. Docentes 
9.1. Tempo integral - docente contratado com 40 horas semanais de 
trabalho na mesma instituição, reservado o tempo de pelo menos 20 
horas semanais a estudos, pesquisa, trabalhos de extensão, gestão, 
planejamento, avaliação e orientação de estudantes.  
9.2. Tempo parcial - docente contratado atuando com 12 ou mais 
horas semanais de trabalho na mesma instituição,  reservado pelo 
menos 25% do tempo para estudos, planejamento, avaliação e 
orientação de estudantes. 
9.3. Horista - docente contratado pela instituição  exclusivamente 
para ministrar aulas, independentemente da carga horária 
contratada, ou que não se enquadrem nos outros regimes de trabalho 
acima definidos. 
9.4. Núcleo docente estruturante- conjunto de professores da 
instituição responsável pela formulação do projeto pedagógico do 
curso, sua implementação e desenvolvimento, composto por 
professores com titulação em nível de pós-graduação stricto sensu, 
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contratados em regime de trabalho que assegure preferencialmente 
dedicação plena ao curso, e com experiência docente.  
 
10. Estudantes 
10.1. Matrícula- vínculo de estudante a curso superior.  
10.1.1. Matrícula ativa- vínculo de estudantes a curso superior, que 
corresponde à realização de disciplinas ou atividades previstas no 
projeto pedagógico ou ainda à conclusão do curso no ano de 
referência. 
10.1.2. Matrícula não ativa - vínculo formal de estudante a curso 
superior, sem correspondência com atividades acadêmicas.  
10.2. Matriculado- estudante vinculado formalmente a curso 
superior. Atributo referido ao estudante, diferentemente do   
conceito de matrícula, atributo referido ao curso. 
10.3. Ingressante- estudante que efetiva a matrícula inicial no curso.  
10.3.1. por processo seletivo- estudante que efetiva a primeira 
matrícula no curso, após aprovação em processo seletivo; 
10.3.2. por outras formas de ingresso que dispensam processo 
seletivo- estudante que efetiva a matrícula no curso na condição de 
portador de diploma de curso superior ou em virtude de mudança de 
curso dentro da mesma instituição, transferência de outra instituição, 
ou acordo internacional, como PEC-G. 
10.4. Concluinte - estudante que tenha expectativa de concluir o 
curso no ano de referência, considerando o cumprimento de todos os 
requisitos para a integralização do curso em todos os componentes 
curriculares. 
10.5. Inscrito - estudante que se inscreve para participar de processo 
seletivo de ingresso em curso superior.  
10.6. Desistente - estudante que interrompe o vínculo formal com o 
curso em que estava matriculado.  
  
11. Vagas 
11.1. vagas autorizadas - número de lugares destinados ao ingresso 
de estudantes em curso superior, expressas em ato autorizativo, 
correspondente ao total anual, que a instituição pode distribuir em 
mais de um processo seletivo. No caso das instituições autônomas, 
consideram-se autorizadas as vagas aprovadas pelos colegiados 
acadêmicos competentes e regularmente informadas ao Ministério 
da Educação, na forma do art. 28 do Decreto 5.773, de 2006; 
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11.2. vagas oferecidas - número total de vagas disponibilizadas nos 
processos seletivos constantes dos editais expedidos pela instituição. 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
PARECER CNE/CES N. 8/2007 

 
I – HISTÓRICO 
 

Em 7 de julho de 2006, a Câmara de Educação Superior do 
CNE procedeu à retificação do Parecer CNE/CES n. 329/2004, 
referente à carga horária mínima dos cursos de graduação, 
bacharelados, na modalidade presencial, resultando no Parecer 
CNE/CES n. 184/2006.  

Ressalte-se que, inicialmente, não se pretendia estender o 
tema para além da questão da Carga Horária Mínima (CHM) e, nesse 
sentido, foram conduzidos os trabalhos até o Parecer CNE/CES n. 
184/2006. Contudo, outros Pareceres desta Câmara, pós-LDB, 
trataram paralelamente das questões como duração e integralização. 
De fato, desde o início das discussões e da normatização dessas 
matérias, os três temas, acrescidos das Diretrizes Curriculares, não 
foram disciplinados de forma correlacionada. A maturação do tema 
CHM indicou aos Relatores o inevitável tratamento das questões de 
forma reunida, para dirimir e esclarecer, num só Parecer, as 
polêmicas e apreensões envolvidas. Por estas razões, em 
entendimento com o GM/SESu, ficou decidido a devolução do 
Parecer, de modo a debruçar-se sobre esta conjuntura, pela ótica dos 
instrumentos mais relevantes, de forma que sejam atendidas as 
expectativas sobre esta matéria.  

Para regulamentar o tema Carga Horária Mínima dos cursos 
de graduação, bacharelados, na modalidade presencial, foi elaborado 
o Parecer CNE/CES n. 329/2004, provado por unanimidade, em 11 
de novembro de 2004, por esta Câmara. subseqüentemente, este 
Parecer foi submetido à revisão pelas razões apresentadas no 
expediente do Departamento de Supervisão do Ensino Superior da 
Secretaria de Educação Superior, Memo n. 1.555/2006-
MEC/SESu/DESUP, as quais transcrevemos: 

 
(...) Diante do exposto, sugerimos o reenvio do 
processo ao CNE recomendando que: 
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1. seja retirada da resolução a referência às cargas 
horárias mínimas dos cursos de: Ciências Biológicas, 
Educação Física, Farmácia, Fisioterapia e 
Fonoaudiologia a fim de que as mesmas possam ser 
rediscutidas; 
2. sejam reabertas audiências públicas com objetivo 
de reavaliar os argumentos que embasam as 
propostas de modificação da carga horária mínima 
dos referidos cursos; 
3. seja revista a carga horária mínima do curso de 
Pedagogia em função do Parecer n. 3/2006 CNE/CP, 
que trata das Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o referido curso. 
Outrossim, enfatizamos que das várias discussões 
ocorridas no âmbito desse Ministério, aquela 
referente à integralização dos cursos foi muito 
enfatizada pela imensa maioria dos representantes 
dos vários setores vinculados aos cursos de 
graduação. Entendemos que a definição do tempo de 
integralização curricular dos cursos de graduação é 
matéria da mais alta importância. 
 

Quanto à justificativa contida no item 3, cabe o registro de 
que, à época da edição do 
citado Parecer, o curso de Pedagogia era desenvolvido sob a forma de 
bacharelado, cuja concepção foi alterada pelo Parecer CNE/CP n. 
3/2006, que trata das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso 
de Pedagogia, licenciaturas. Por esse motivo, este Colegiado entendeu 
razoável suprimir as referências ao curso de Pedagogia do seu texto. 

Diante disso, foi atendida a referida solicitação da SESu/MEC, 
para que fossem rediscutidas as propostas de carga horária mínima 
para os cursos referidos no item 1 supra, 
acrescidas dos cursos de Enfermagem, Biomedicina e Nutrição, 
naquele momento, suprimidos do texto. Desta forma, os temas 
adicionais que passarão a compor o presente serão estruturados em 
capítulo próprio, de forma a integrar este Parecer. 
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1. Introdução 
 

Em 7 de maio de 2003, a Câmara de Educação Superior 
aprovou por unanimidade o 
Parecer CNE/CES n. 108/2003, que tratava da duração de cursos 
presenciais de bacharelado, indicando que “o CNE promoverá nos 
próximos 6 (seis) meses, audiências com a sociedade, ensejando a 
discussão e avaliação da duração e integralização dos cursos de 
bacharelado” e que “ao final desse processo, aprovará Parecer e 
Resolução dispondo sobre a matéria”. 

Acordo entre a Secretaria de Educação Superior do Ministério 
da Educação e este 
Conselho levou ao entendimento de aguardar o desdobramento do 
processo de consulta à 
sociedade por meio de variados mecanismos de escuta, em lugar de 
submeter à homologação ministerial. 

É importante registrar a presença atuante do Conselheiro 
José Carlos Almeida da Silva nas audiências públicas e a sua 
competente e inestimável colaboração ao desenvolvimento deste 
tema, através da co-autoria do Parecer CNE/CES n. 108/2003 e do 
texto de Parecer recente sobre o mesmo tema estendido às outras 
modalidades de cursos, embora não relatado no âmbito da CES. 

Tendo em vista a necessidade desses esclarecimentos pela 
evolução e aperfeiçoamento do tema durante esse período de tempo, 
o presente passa a tratar da Carga Horária Mínima dos Cursos de 
Graduação, bacharelados, na modalidade presencial. 
 
1.1. Norma comparada, parâmetros utilizados para a 
duração/integralização 
 

Em 4 de abril de 2001, a Câmara de Educação Superior 
aprovou o Parecer CNE/CES n° 583, determinando que “a definição 
da duração, carga horária e tempo de integralização dos cursos será 
objeto de um Parecer e/ou Resolução específica da Câmara de 
Educação Superior”. 

Em 9 de outubro de 2002, foi apresentada à Câmara de 
Educação Superior a Indicação CNE/CES n° 7/2002, que versa sobre 
o tema “Duração dos Cursos de Educação Superior”, propondo que 
fosse constituída Comissão para seu estudo e análise. A importância 
de analisar criteriosamente a questão da duração dos cursos 
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superiores de graduação de brasileiros é candente, neste momento, 
não só para dirimir dissonâncias detectadas na evolução histórica da 
questão, materializada através de diversos pareceres emitidos ao 
longo do tempo, mas, principalmente, quando se observa a 
homologação, pelo Ministério da Educação, do Tratado da Amizade, 
Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a 
República Portuguesa, Decreto n° 3.927, de 19 de setembro de 2001. 

A implementação deste Tratado por parte do governo 
brasileiro sugerirá não só a reflexão sobre os parâmetros utilizados 
na normatização da duração dos cursos superiores ofertados pelas 
IES no Brasil, como também o modelo de acreditação e duração de 
cursos em processo de implantação em Portugal, pautado por um 
critério de harmonização ao sistema educacional superior europeu, 
que fixa em anos a duração dos bacharelados e das licenciaturas, 
mas, estipula que o ano letivo seja composto por cerca de 32 
semanas, ocupadas por quantidade de trabalho escolar que varia 
entre 25 e 32 horas semanais, ou seja, entre 800 e 1.024 horas anuais 
de trabalho discente. 

A União Européia recomenda que as graduações tenham no 
mínimo três anos de duração, correspondentes a 180 créditos 
medidos conforme o ECTS, no qual cada crédito envolve 26 horas de 
trabalho escolar, fazendo com que um curso de três anos seja 
composto por 4.680 horas de trabalho discente, equivalentes a 1.560 
horas anuais. Um curso de quatro anos exigiria o equivalente a 240 
créditos ou 6.240 horas de trabalho escolar, mantidas as 1.560 horas 
anuais. 

Brasil e Portugal decidiram reconhecer, como cursos de 
graduação, aqueles que tenham a duração mínima de três anos. Já no 
contexto de outro acordo internacional, o do Mercosul, ao 
contemplar o acesso a mestrados e doutorados, determina-se a 
duração mínima de quatro anos. 
 
 
1.2. Recepção do tema na LDB de 1996 
 

O inciso II do art. 43 da LDB estabelece que uma das 
finalidades da educação superior é “formar diplomados nas 
diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua” (grifo nosso). 
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Cumpre observar, ademais, outra finalidade, a de “suscitar o desejo 
permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar 
a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que 
vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração”. 

Nesse contexto, a LDB também dispõe que a educação 
superior abrange uma variedade de cursos e programas, desde 
seqüenciais e cursos de extensão, passando pela graduação 
tradicional e a pós-graduação lato e stricto sensu (art. 44). Ademais, 
deve ser “ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou 
privadas, com variados graus de abrangência ou especialização” (art. 
45). 

Vale reforçar que, pela nova LDB, “os diplomas de cursos 
superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional 
como prova da formação recebida” (art. 48). Fica caracterizada, do 
mandato do art. 43, em seu inciso II, acima citado, preocupação com 
uma formação que qualifique para a participação no dinâmico e 
competitivo mercado de trabalho, onde as fronteiras profissionais 
estão mais diluídas, sem prejuízo da formação daqueles vocacionados 
para o ensino e a pesquisa. 

Condizente com tais preocupações, e com o objetivo de 
reforçar a carga de aprendizado, ampliou-se a duração do ano letivo 
regular, independentemente do ano civil, para no mínimo “duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado para 
os exames finais, se houver” (art. 47). Não obstante, foi permitida a 
alunos com extraordinário aproveitamento nos estudos, e, portanto, 
aptos a melhor apreensão de conteúdos ensinados, a abreviação da 
duração de cursos. 

É preciso salientar importante modificação incorporada ao 
artigo que trata da autonomia das universidades (art.53). Cabe às 
universidades, no exercício de sua autonomia, “fixar os currículos dos 
seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes” 
(art. 53, II). Em verdade, conforme orientação do Parecer CNE/CES n° 
67, de 11 de março de 2003, eliminou-se a exigência de currículos 
mínimos nacionais. 
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2. Legado institucional na duração dos cursos: perspectiva 
histórica 
 

Em 1961, a Lei n° 4.024 fixou as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. No seu artigo 9º, alínea “e”, foi atribuído ao 
Conselho Federal de Educação (CFE) a competência para “indicar 
disciplinas obrigatórias para os sistemas de ensino médio (art. 35, § 
1º) e estabelecer a duração e o currículo mínimo dos cursos de 
ensino superior, conforme o disposto no artigo 70”. 

Essa determinação motivou estudo sobre a duração dos 
cursos superiores, realizado pelo então Conselheiro Valnir Chagas e 
registrado no Parecer n. 52 do CFE, em 1965. Argumentava que a 
fixação da duração dos cursos superiores deveria levar em 
consideração as características do contexto no qual o curso é 
oferecido (“diferenças econômicas, sociais e culturais das regiões”); a 
qualidade de ensino e da infra-estrutura das instituições de ensino; e 
as aptidões, motivações e oportunidades dos estudantes. Assim, 
Chagas considerava inadequada a definição da duração única, 
expressa em anos letivos, por ignorar “todas as condicionantes do 
processo educativo”. A proposta de Chagas definia a duração de um 
curso superior como “o tempo útil, obrigatório em todo o País, para a 
execução do currículo com o necessário aproveitamento” e admitia 
variações no tempo total, em anos, para conclusão do curso. O 
argumento completo de Valnir Chagas indicava que: 

 
Com efeito, não é um dado indiferente ou mesmo 

secundário o tempo total em que se pode obter um 
diploma de médico ou de bacharel em Direito: o curso que 
leva a este é mais extenso, o daquele mais intenso e 
compacto. Nem significa a mesma coisa, em termos de 
resultados práticos, prolongar ou reduzir esse tempo em 
relação ao Norte, ao Centro ou ao Sul do País, atentas as 
diferenças econômicas, sociais e culturais das várias 
regiões que, projetando-se sobre o trabalho educativo, 
condicionam o funcionamento das escolas e o próprio 
comportamento dos estudantes individualmente 
considerados. 

Dentro do meio, diferem também as escolas quanto 
aos recursos de pessoal, equipamentos e instalações, dos 
quais, em grande parte, depende a eficiência do ensino; e, 
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não raro, dentro das próprias escolas, variam as condições 
em que se desenvolvem as atividades docentes e discentes: 
é o caso, por exemplo, dos cursos noturnos, cuja 
singularidade os vai tornando polêmicos à medida que se 
persiste em conservá-los idênticos aos diurnos. Mas as 
diferenças maiores são encontradas entre os alunos: 
diferenças de aptidão (tomada esta palavra no sentido 
amplo de capacidade e ritmo de aprendizagem), 
diferenças de oportunidades e diferenças de motivação. 
Pondo mesmo de lado a última ordem, que de certo modo é 
função das duas primeiras, a consideração destas inclui-se 
entre os grandes problemas da educação no quadro de 
uma concepção democrática. 

Em rigor, a partir do que proceda de transmissão 
biológica, as diferenças de aptidão e de oportunidades 
praticamente se confundem, no plano social, ao influxo de 
causas anteriores ou atuais da vida do estudante. Há, por 
exemplo, os mais afortunados que, graças a melhores 
condições econômico-financeiras ou de ambiente, chegam 
à universidade com boa formação de base e, ainda no 
curso superior, dispõem de meios que ensejam um alto 
aproveitamento; há também os que, trazendo embora essa 
formação prévia, baixam o rendimento ao distribuírem as 
suas horas entre a escola e o trabalho; há os que não 
trazem o preparo suficiente e, já com a sobrecarga de uma 
recuperação inevitável, são também forçados a dividir-se 
entre o estudo e a busca da subsistência; e assim por 
diante. 

De qualquer forma, do ponto de vista do ritmo em 
que podem cumprir satisfatoriamente o currículo, existem 
três categorias fundamentais de estudantes a considerar 
em qualquer planejamento didático: os rápidos, os médios 
e os lentos. ...Sem generalizar exceções e fazendo 
exatamente do aluno médio o nosso ponto de referência ... 
devemos criar um sistema que absorva a todos e ao mesmo 
tempo ... permita a cada um (desenvolver) o seu próprio 
teor de excelência. E não apenas a cada estudante como a 
cada estabelecimento, a cada comunidade e a cada região 
do País. 
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É precisamente neste ponto que têm falhado, e 
continuam a falhar, as soluções oferecidas ao problema no 
Brasil. Adotando o critério da duração única, expressa em 
anos letivos, ignoramos todas aquelas condicionantes do 
processo educativo e acabamos por organizar cursos que 
são muito rápidos para os alunos lentos e muito lentos 
para os alunos rápidos. 

 
2.1. Portaria MEC n. 159/1965 
 

O referido Parecer foi homologado em 1965 e deu origem à 
Portaria MEC n° 159/65 que regulamentou a duração de cursos de 
graduação no Brasil, especificando o tempo útil (mínimo necessário 
para execução do currículo fixado para o curso) e o tempo total 
(período compreendido entre a primeira matrícula e a conclusão dos 
cursos) de duração dos cursos, fixando em horas o limite mínimo, o 
tempo médio e o limite máximo para integralização de cada curso. 
Além disso, a Portaria especificou o enquadramento da duração dos 
cursos em anos. Seguindo a indicação da possibilidade de variações 
no tempo total para conclusão dos cursos superiores, a Portaria 
definiu que: 

• o tempo total é variável e resultará, em cada caso, do ritmo 
com que seja feita a 

integralização anual do tempo útil (art. 3º, § 1º); 
• a partir do termo médio e até os limites mínimo e máximo de 
integralização anual do tempo útil, a ampliação do tempo total 
se obterá pela diminuição das horas semanais de trabalho e a 
sua redução, quando permitida, resultará do aumento da carga 
horária por semana ou dos dias letivos do ano letivo, ou de 
ambos (art. 4º); 
• a diminuição e o aumento do trabalho escolar (...) se farão: 
• como norma geral do estabelecimento; 
• como possibilidade de variação entre alunos (art. 4º, § 2º); 
• vários ritmos de integralização anual do tempo útil poderão 
coexistir no mesmo estabelecimento (art. 4º, § 3º); 
• os regimentos escolares indicarão, por períodos letivos ou por 
semanas, as horas-aula correspondentes a cada disciplina, 
série, grupo de disciplinas ou ciclo de estudos. 
O cálculo da duração dos cursos, ou seja, do tempo útil era 

dado pela multiplicação de uma medida média de horas semanais de 
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trabalho pelo número de semanas correspondente ao 
enquadramento em anos da duração de cursos. Para isso, adotavam-
se os seguintes valores: ano letivo mínimo de 180 dias, 
correspondente a 30 semanas de 6 dias úteis e 5 medidas possíveis 
da média de horas semanais de trabalho, 30, 27, 24, 22,5 ou 22 horas. 
Assim, por exemplo, a duração do curso de Engenharia Civil, era dada 
pela multiplicação de 150 semanas (5 anos x 30) por uma semana 
média de 24 horas-aula, o que corresponde a um tempo útil de 3.600 
horas (150 x 24). A duração do curso de Medicina foi estabelecida 
pela multiplicação de 180 semanas (6 anos x 30) por uma semana 
média de 30 horas-aula, resultando em um tempo útil de 5.400 horas. 

Havia na ocasião cursos de graduação com duração de 1,5 
ano, 3 anos, 4 anos, 5 anos e 6 anos. No entanto, os cursos com 
mesmo enquadramento em anos poderiam apresentar um tempo útil 
variável, de acordo com a média de horas semanais de trabalho 
adotada. O curso de Música, por exemplo, assim como Medicina, era 
enquadrado em 6 anos, porém seu tempo útil era o resultado de 180 
semanas (6 anos x 30) multiplicado por 24 horas semanais de 
trabalho, totalizando 4.320 horas. 

Em seqüência a esse processo, a partir de 1962 e até o início 
dos anos 70, foram fixados, por meio de Pareceres e Resoluções do 
Conselho Federal de Educação, os currículos mínimos, por curso, nas 
modalidades de Bacharelado e de Licenciatura, com conseqüente 
homologação por Portarias Ministeriais. 

 
2.2. Currículo mínimo e duração dos cursos na Reforma do 
Ensino de 1968 

 
Com a edição da Lei n. 5.540/68, o Conselho Federal de 

Educação, de forma complementar ao seu art. 26, “fixará o currículo 
mínimo e a duração dos cursos superiores correspondentes a 
profissões reguladas em lei e de outros necessários ao 
desenvolvimento nacional”, o Decreto-Lei n. 464, de 11 de fevereiro 
de 1969, que revogou parcialmente a Lei n. 4.024/61, estabeleceu, no 
art. 14, que “dependem de homologação do Ministro da Educação e 
Cultura os pronunciamentos do Conselho Federal de Educação”, 
previstos na Lei n° 5.540 e no próprio Decreto. 

Completando o ciclo de estruturação dos cursos, mediante a 
definição de sua duração, carga horária e currículos mínimos, vieram 
a Indicação n° 8, de 4 de junho de 1968, e o Parecer 85/70. Pelo 
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primeiro instrumento, coube ao CFE, através de Comissão Especial 
designada, fixar normas para reexame dos mínimos de conteúdo e 
duração dos cursos superiores de graduação. Já o Parecer 
estabeleceu normas para aplicação dos currículos mínimos. 

O art.18 da referida Lei definia que “além dos cursos 
correspondentes a profissões reguladas em lei, as universidades e os 
estabelecimentos isolados poderão organizar outros para atender às 
exigências de sua programação específica e fazer face à peculiaridade 
do mercado de trabalho regional”. Já o art. 23 da mesma Lei 
estabelecia que “os cursos profissionais poderão, segundo a área 
abrangida, apresentar modalidades diferentes quanto ao número e à 
duração a fim de corresponder às condições do mercado de trabalho” 
e que “serão organizados cursos profissionais de curta duração, 
destinados a proporcionar habilitações intermediárias de grau 
superior” (Parágrafo 1º). Posteriormente, com a edição do Decreto-
Lei n° 547, de 18 de abril de 1969, foi autorizada a “organização e o 
funcionamento de cursos profissionais superiores de curta duração”, 
os quais seriam “destinados a proporcionar formação profissional 
básica de nível superior”, conforme necessidades e características 
dos mercados de trabalho regional e nacional. 

 
2.3. Cursos de curta duração 

 
Em meados dos anos 70, o sistema de ensino superior 

brasileiro começou a apresentar inovações quanto à duração, 
havendo a introdução de cursos de curta duração. O Parecer n° 2.713, 
aprovado pelo CFE em 6 de agosto de 1976, além de sugerir a fixação 
de currículo mínimo para o curso de formação de “Tecnólogo em 
Processamento de Dados”, trouxe uma análise da situação dos cursos 
de curta duração implantados, desde 1973, então em processo de 
expansão. Informava o Parecer que, em 1976, foram oferecidas em 
126 cursos mais de 7.000 vagas iniciais, havendo uma estimativa de 
que no ano seguinte os cursos de curta duração representariam 10% 
da matrícula total em cursos universitários do país. 

Nesse sentido, importa salientar que a implantação de cursos 
superiores de curta duração é uma experiência de quase três 
décadas. A despeito dessa experiência de inovação e diversificação do 
ensino superior, preservou-se, nas iniciativas do CFE, a ênfase na 
fixação de currículos mínimos, de duração mínima em carga horária 
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dos cursos, com correspondentes prazos mínimos e máximos para 
integralização. 

 
3. Percurso institucional recente: Diretrizes Curriculares e a 
LDB 

 
Em 24 de novembro de 1995, foi sancionada a Lei n° 9.131, 

alterando dispositivos da antiga LDB (Lei n° 4.024/61). Revendo o 
art. 7º, dispôs a Lei que o Conselho Nacional de Educação (CNE), 
substituto do antigo CFE, “terá atribuições normativas, deliberativas 
e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 
Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no 
aperfeiçoamento da educação nacional”. O CNE ficou composto por 
duas Câmaras – Câmara de Educação Básica (CEB) e Câmara de 
Educação Superior (CES) – cada qual constituída por doze 
conselheiros. Dentre as atribuições concedidas à CES está a de 
“deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério 
da Educação e do Desporto, para os cursos de graduação” (art. 9º, § 
2º, alínea “c”). 

Com a LDB, Lei n° 9.394, de 1996, foram estabelecidas 
algumas medidas referentes ao temas acima citados: eliminação da 
exigência de currículos mínimos, observância de diretrizes gerais 
para os currículos de cursos e programas de educação superior e 
ampliação da duração mínima do ano letivo regular (de 180 para 200 
dias). Destaque-se que tais medidas inseriam-se em espírito mais 
amplo de uma proposta de reestruturação do sistema de ensino 
superior no país, com menor ênfase na centralização, e em prol de 
maior autonomia para que as instituições pudessem inovar, 
atendendo às demandas regionais e nacionais. 

No que diz respeito à duração de cursos de graduação, a nova 
LDB abre perspectivas amplas para que as instituições de educação 
superior organizem seus cursos e programas. 

Respeitados os duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, 
excluído o tempo reservado para os exames finais, tais instituições 
têm liberdade para organizar seus cursos, como lhes aprouver. A Lei 
permite que se opte por um período letivo anual, e também que se 
divida os 200 dias por dois semestres, ou por períodos inferiores 
(quadrimestre, trimestre), conforme a necessidade do curso. 

Os alunos com extraordinário aproveitamento nos estudos 
poderão abreviar, desde que, comprovado por avaliação pertinente, a 
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duração de seus cursos (art. 47, § 2º), caso a estruturação destes 
assim o permita. Por tal dispositivo, percebe-se que a nova LDB 
concede a alunos com comprovada capacidade de aproveitamento o 
direito de acelerar seus estudos, tornando a duração dos cursos 
também uma questão de escolha. 

Na mesma direção, a carga horária necessária para a 
integralização dos currículos não está mais presa à determinação de 
currículos mínimos para cada curso. Facultou-se às Instituições, 
portanto, ampla liberdade para a fixação do conteúdo necessário 
para que o estudante tenha atestado, pelo diploma, a formação 
recebida em seu curso superior. 

Seguindo a nova orientação da política para o ensino 
superior, a Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação aprovou o Parecer CNE/CES n° 776, de 3 dezembro de 
1997, dispondo sobre a orientação para as diretrizes curriculares dos 
cursos de graduação. Este Parecer salientava que a “figura do 
currículo mínimo teve como objetivos iniciais, além de facilitar as 
transferências entre instituições diversas, garantir qualidade e 
uniformidade mínimas aos cursos que conduziam ao diploma 
profissional”. 

O Parecer em destaque também ressaltava que os currículos 
formulados na vigência de legislação revogada pela LDB 
caracterizavam-se por excessiva rigidez, advinda, “em grande parte, 
da fixação detalhada de mínimos currículos”. Como conseqüência, 
resultou na progressiva diminuição da margem de liberdade que fora 
concedida às Instituições para organizarem suas atividades de 
ensino. Ademais, informava o Parecer, “na fixação de currículos 
muitas vezes prevaleceram interesses de grupos corporativos 
interessados na criação de obstáculos para o ingresso em um 
mercado de trabalho marcadamente competitivo, o que resultou, 
nestes casos, em excesso de disciplinas obrigatórias e em 
desnecessária prorrogação do curso de graduação”. 

Como conseqüência, e à luz da nova orientação provida pela 
LDB, indicava a “necessidade de uma profunda revisão de toda 
tradição que burocratiza os cursos e se revela incongruente com as 
tendências contemporâneas de considerar a boa formação no nível 
de graduação como uma etapa inicial da formação continuada”. No 
entendimento firmado pelo citado Parecer, as novas diretrizes 
curriculares deveriam “contemplar elementos de fundamentação 
essencial em cada área de conhecimento, campo do saber ou 
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profissão, visando promover no estudante a capacidade de 
desenvolvimento intelectual e profissional autônomo e permanente”. 
Além disso, deveriam “pautar-se pela tendência de redução da 
duração da formação no nível de graduação”, e ainda “promover 
formas de aprendizagem que contribuam para reduzir a evasão, 
como a organização dos cursos em sistemas de módulos”. 

Em síntese, no entendimento do CNE/CES, as orientações 
curriculares constituem referencial indicativo para a elaboração de 
currículos, devendo ser necessariamente respeitadas por todas as 
Instituições de Educação Superior. Com o propósito de “assegurar a 
flexibilidade e a qualidade de formação oferecida aos estudantes”, as 
diretrizes deveriam observar os seguintes princípios: 

 
1. Assegurar, às instituições de ensino superior, 
ampla liberdade na composição da carga 
horária a ser cumprida para a integralização 
dos currículos, assim como na especificação das 
unidades de estudos a serem ministradas; 
2. Indicar os tópicos ou campos de estudo e demais 
experiências de ensino-aprendizagem que comporão 
os currículos, evitando ao máximo a fixação de 
conteúdos específicos, com cargas horárias pré-
determinadas, as quais não poderão exceder 
50% da carga horária total dos cursos; 
3. Evitar o prolongamento desnecessário da 
duração dos cursos de graduação; 
4. Incentivar uma sólida formação geral, necessária 
para que o futuro graduado possa vir a superar os 
desafios de renovadas condições de exercício 
profissional e de produção do conhecimento, 
permitindo variados tipos de formação e 
habilitações diferenciadas em um mesmo programa; 
5. Estimular práticas de estudo independente, 
visando uma progressiva autonomia profissional e 
intelectual do aluno; 
6. Encorajar o reconhecimento de habilidades, 
competências e conhecimentos adquiridos fora do 
ambiente escolar, inclusive os que se refiram à 
experiência profissional julgada relevante para a 
área de formação considerada; 
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7. Fortalecer a articulação da teoria com a prática, 
valorizando a pesquisa individual e coletiva, assim 
como os estágios e a participação em atividades de 
extensão; 
8. Incluir orientações para a condução de avaliações 
periódicas que utilizem instrumentos variados e 
sirvam para informar a docentes e a discentes 
acerca do desenvolvimento das atividades 
didáticas.” (grifo nosso) 

 
3.1. Edital SESu/MEC n. 4/1997: propostas às Diretrizes 
Curriculares 
 

À mesma época, por meio do Edital n. 4/97, convocou as 
Instituições de Educação Superior a encaminharem propostas para a 
elaboração das diretrizes curriculares dos cursos de graduação, que 
deveriam ser sistematizadas por Comissões de Especialistas de 
Ensino de cada área. Pelo Edital, as “Diretrizes Curriculares têm por 
objetivo servir de referência para as IES na organização de seus 
programas de formação, permitindo uma flexibilização na construção 
dos currículos plenos e privilegiando a indicação de áreas de 
conhecimento a serem consideradas, ao invés de estabelecer 
disciplinas e cargas horárias definidas” (grifo nosso). Deveriam, 
portanto, contemplar a denominação de diferentes formações e 
habilitações para cada área de conhecimento, explicitando os 
objetivos e demandas existentes na sociedade, possibilitando ainda a 
definição de múltiplos perfis profissionais. 

A SESu/MEC propôs sete orientações básicas para elaboração 
das Diretrizes: perfil desejado do formando; competências e 
habilidades desejadas; conteúdos curriculares; duração dos cursos; 
estrutura modular dos cursos; estágios e atividades complementares; 
conexão com a avaliação institucional. Desse conjunto de orientações, 
destaca-se a busca por flexibilidade de cursos e carreiras, com a 
promoção da integração do ensino de graduação com a pós-
graduação. 

As diretrizes objetivavam conferir maior autonomia às IES na 
definição dos currículos de seus cursos, havendo, em lugar do 
sistema de currículos mínimos, a proposição de linhas gerais capazes 
de definir as competências e habilidades que se deseja desenvolver. 
Salienta-se que a presença de conteúdos essenciais busca garantir 
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uma uniformidade básica para os cursos, sem prejuízo da liberdade 
das IES para “definir livremente pelo menos metade da carga 
horária mínima necessária para a obtenção do diploma, de 
acordo com suas especificidades de oferta de cursos”. 

Especificamente sobre a duração dos cursos, o Edital 4/97 
definiu a necessidade de ser “estabelecida uma duração mínima 
para qualquer curso de graduação, obrigatória para todas as 
IES”, a partir da qual estas teriam autonomia “para fixar a duração 
total de seus cursos” (grifo nosso). Quanto à questão do tempo 
máximo para integralização do curso, definiu-se que deveria ser 
pensada em termos percentuais, “através de um acréscimo de até 
50% sobre a duração dos mesmos em cada IES”. 

Em seqüência ao processo iniciado pelo Edital n. 4, segmentos 
significativos da sociedade, das IES universitárias e não 
universitárias, das organizações docentes, discentes e profissionais 
participaram de seminários, fóruns e debates. Esgotado o prazo 
estabelecido pelo Edital, as Comissões de Especialistas de Ensino 
(CEEs) foram convocadas para sistematizarem as sugestões 
apresentadas e produzirem as propostas que seriam enviadas ao 
CNE. 

Foram definidos cinco objetivos e metas para as Diretrizes 
Curriculares Nacionais: 

· Conferir maior autonomia às Instituições de Educação 
Superior na definição dos currículos de seus cursos, a partir da 
explicitação das competências e das habilidades que se deseja 
desenvolver, através da organização de um modelo pedagógico capaz 
de adaptar-se à dinâmica das demandas da sociedade, em que a 
graduação passa a constituir-se numa etapa de formação inicial no 
processo contínuo da educação permanente; 

· Propor uma carga horária mínima em horas que permita 
a flexibilização do tempo de duração do curso de acordo 
com a disponibilidade e esforço do aluno (grifo nosso); 
· Otimizar a estruturação modular dos cursos, com vistas a 
permitir um melhor aproveitamento dos conteúdos 
ministrados, bem como a ampliação da diversidade da 
organização dos cursos, integrando a oferta de cursos 
seqüenciais, previstos no inciso I do art. 44 da LDB; 
· Contemplar orientações para as atividades de estágio e 
demais atividades que integrem o saber acadêmico à prática 
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profissional, incentivando o reconhecimento de habilidades e 
competências adquiridas fora do ambiente escolar; e 
· Contribuir para a inovação e a qualidade do projeto 
pedagógico do ensino de graduação, norteando os 
instrumentos de avaliação. As primeiras propostas 
sistematizadas foram divulgadas na Internet, em dezembro 
de 1998, a fim de suscitar sugestões e críticas. 
Além disso, a maioria das áreas promoveu encontros e 

seminários em todo o país, para consolidar as propostas. A 
SESu/MEC atuou recebendo as sugestões e críticas, para que fossem 
agregadas à versão final, que seria divulgada também na Internet, 
para posterior encaminhamento ao CNE, em um processo que se 
estendeu por cerca de dois meses em cada uma das áreas. 

As propostas resultantes foram então agrupadas em blocos 
de carreiras, considerando o critério utilizado pela CAPES: 

Ciências Biológicas e Saúde: Biomedicina, Ciências Biológicas, 
Economia Doméstica, Educação Física, Enfermagem, 
Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, Nutrição, 
Odontologia e Terapia Ocupacional. 
Ciências Exatas e da Terra: Ciências Agrárias, Estatística, 
Física, Geologia, Matemática, Medicina Veterinária, 
Oceanografia e Química. 
Ciências Humanas e Sociais: Artes Cênicas, Artes Visuais, 
Ciências Sociais, Direito, Filosofia, Geografia, História, Letras, 
Música, Pedagogia e Psicologia. 
Ciências Sociais Aplicadas: Administração, Ciências Contábeis, 
Ciências Econômicas, Biblioteconomia, Comunicação Social, 
Hotelaria, Serviço Social, Secretariado Executivo e Turismo. 
Engenharias e Tecnologias: Arquitetura e Urbanismo, 
Computação e Informática, 
Design, Engenharias e Meteorologia. 
Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 10.172, de 9 de 
janeiro de 2001, que aprovou o Plano Nacional de Educação 
(PNE). Este tinha, em síntese, os seguintes objetivos: 
· a elevação global do nível de escolaridade da população; 
· a melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis; 
· a redução das desigualdades sociais e regionais no tocante 
ao acesso e à permanência, com sucesso, na educação pública; 
e 
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· a democratização da gestão do ensino público, nos 
estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios da 
participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola e a participação das 
comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 
O PNE estabeleceu para a educação superior 23 (vinte e três) 

objetivos e metas. 
Dentre estes, cumpre ressaltar o décimo primeiro: 

“Estabelecer, em nível nacional, diretrizes curriculares que 
assegurem a necessária flexibilidade e diversidade nos programas 
de estudos oferecidos pelas diferentes instituições de educação 
superior, de forma a melhor atender às necessidades diferenciais de 
suas clientelas e às peculiaridades das regiões nas quais se inserem” 
(grifo nosso). 

O Parecer CNE/CES n. 583/2001, aludindo à nova LDB, 
ressalta que, em atenção à necessária revisão da tradição que 
burocratizara os cursos e ante as tendências contemporâneas de 
inserir a graduação no contexto da formação continuada, foi 
assegurado ao ensino superior maior flexibilidade na organização 
curricular. Quanto ao trabalho de enquadramento das propostas de 
diretrizes curriculares, iniciado em dezembro de 1997 com o Edital 
n° 4, enfatizou-se o volume de trabalho empreendido – “1.200 
propostas bastante heterogêneas que foram sistematizadas” – e a 
variedade resultante “em termos de duração dos cursos em 
semestres: de quatro até doze e de carga horária, de 2.000 até 6.800 
horas”. 

Após referir-se aos dispositivos anteriores relativos à 
questão, o Parecer CNE/CES n. 583/01 afirma que a CES/CNE 
“decidiu adotar uma orientação comum para as diretrizes que 
começa a aprovar e que garanta a flexibilidade, a criatividade e a 
responsabilidade das instituições ao elaborarem suas propostas 
curriculares”. Foram propostas duas iniciativas: 

1 – A definição da duração, carga horária e tempo de 
integralização dos cursos será objeto de um Parecer e/ou uma 
Resolução específica da Câmara de Educação Superior. 

2 – As diretrizes devem contemplar: a) perfil 
formando/egresso/profissional – conforme o curso, o projeto 
pedagógico deverá orientar o currículo para um perfil profissional 
desejado; b) competência/habilidades/atitudes; c) habilitações e 
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ênfases; d) conteúdos curriculares; e) organização do curso; f) 
estágios e atividades complementares; g) acompanhamento e 
avaliação. 

Cabe registrar, neste sentido, o Parecer CNE/CES n. 67/03, 
homologado em 2/6/2003, que trata do referencial para as Diretrizes 
Curriculares Nacionais – DCN dos Cursos de Graduação, revogando o 
Parecer CNE/CES n. 146/2002. 

 
4. As corporações e a duração de cursos 
 

Seria natural que se permitisse à educação superior brasileira 
evoluir, flexibilizar-se e diferenciar-se conforme sua própria 
dinâmica e de acordo com as exigências e características de cada 
área, sem que precisasse haver manifestação do Conselho Nacional 
de Educação sobre o assunto na maioria dos casos, já que a essência 
doutrinária da LDB contempla e incentiva estes princípios. Neste 
sentido, a duração dos cursos nada mais seria que uma norma de 
natureza educacional, própria das IES, principalmente aquelas 
contempladas com a autonomia para a definição e fixação dos 
currículos de seus cursos e programas. 

 
4.1. Diploma: carta de crédito à profissão 
 

Entretanto, no Brasil, assim não são as coisas, a despeito de 
sua aparência deduzida do espírito da LDB. É que o diploma é 
considerado como passe profissional, necessário à obtenção da 
licença profissional, por várias leis, de hierarquia idêntica à LDB, que 
regulamentam as profissões e criam normas e ordens para a sua 
fiscalização, destarte, ensejando, senão criando, a existência de 
conflitos de competências sobre conjuntos de problemas com 
enorme área de interseção. 

O mandato legal atribuído aos Conselhos e Ordens das 
profissões regulamentadas por lei acaba por exigir uma manifestação 
doutrinária do CNE, de modo a conciliar a contradição entre a 
flexibilidade educacional, a rigidez normativa das corporações e a 
natureza formal da CLT. Sim, pois a diversidade de ofertas e duração 
dos cursos superiores e de graduação esbarra nas regras para o 
acesso à licença profissional, tendo-se verificado inúmeras 
manifestações das Ordens, vedando a prática profissional de egressos 
do ensino superior diplomados segundo critérios de duração e 
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concepção de cursos não endossados pelas corporações. Resta, 
portanto, buscar maneiras de compatibilizar o novo com o 
tradicional, o flexível com o formal. Claro, as Ordens e Conselhos, não 
só as IES, precisarão visualizar os caminhos da modernização e da 
flexibilização, à luz das transformações em processo. 

Por estas razões, quando tratamos do tema da duração e 
carga horária dos cursos de graduação, somos forçados a não perder 
de vista a sua inevitável relação com as determinações legais de 
natureza corporativa. 

No contexto da flexibilização e da inovação sugeridas pela 
LDB, faz pouco sentido imaginar regras férreas para a determinação 
da duração dos cursos de graduação, cabendo, muito mais, alinhavar 
diretrizes, parâmetros, que sirvam de marco de referência para as 
instituições de ensino superior. 

Parâmetros flexíveis sobre duração de cursos, no Brasil, 
guardam imediata relação, senão conflito, com a existência de 
corporações profissionais detentoras do monopólio das regras de 
acesso à profissão. Assim, o que poderia parecer, como sugere a 
leitura da LDB, pacífico comando das Instituições de Educação 
Superior e mesmo do CNE, como por exemplo a autonomia para a 
fixação de currículos e duração de cursos superiores e de graduação, 
nada tem de consensual. É que outras leis, de hierarquia idêntica à 
LDB, ao regulamentar o exercício e a fiscalização das profissões, 
legitimam comandos contrários, opostos à idéia de flexibilidade, 
inovação, diversidade e desregulamentação, cerne da Lei de 
Diretrizes e Bases. 

Corporações, diferentemente da doutrina da LDB, apreciam a 
uniformidade e o caráter nacional de currículos mínimos e duração 
de cursos, de modo a erigir uma identidade corporativa nacional, não 
diversa, senão indivisível. E tem a lei a escorar tal aspiração, de modo 
que, assim como o país é uma federação de estados, a vida dos 
egressos do ensino superior é caracterizada por uma federação de 
monopólios profissionais, de cunho nacional, nunca regional, de 
traços uniformes, nunca diversos, de comandos unitários, nunca 
múltiplos. 

Observe-se, no quadro a seguir, a diversidade e amplitude das 
profissões regulamentadas, cujo exercício, bem como sua fiscalização, 
são comandados por leis, de hierarquia idêntica à LDB. 
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Quadro 1 – Profissões de ensino superior regulamentadas no Brasil 

Advogado Engenheiro de Segurança Nutricionista 
Agrimensor Engenheiro-Agrônomo Odontologista 
Arquiteto Estatístico Orientador Educacional 
Arquivista Farmacêutico Professor 
Assistente Social Fisioterapeuta  Profissional de Educação Física 
Atuário Fonoaudiólogo Psicólogo 
Bibliotecário Geógrafo Químico 
Biólogo Geólogo Relações Públicas 
Biomédico Jornalista Secretário 
Contabilista Médico Sociólogo 
Economista Médico-Veterinário Tecnólogo 
Economista Doméstico Meteorologista Terapeuta Ocupacional 
Enfermeiro Museólogo Treinador de Futebol 
  Zootecnista 

Fonte: MEC/INEP, Censo da Educação Superior, 2004. 
 
4.2. A influência das profissões no conteúdo do ensino superior 
 

É peculiar, nesse sentido, a relação da matriz educacional e 
profissional brasileira com os comandos e possibilidades abertas 
pela LDB. Esta, ao contrário da Lei n. 4.024/61, não traz inequívoca 
associação entre diploma e inscrição profissional, o que permitiria 
quebrar a natureza corporativa e profissionalizante da educação 
superior brasileira, dando-lhe mais discernimento acadêmico do que 
profissional. Há quem defenda que a nova LDB inaugura um novo 
paradigma de formação superior, não necessariamente 
profissionalizante. 

Não obstante, a história da formação superior no Brasil é 
exatamente medida pela escolha da profissionalização precoce, 
caracterizada, desde o primeiro minuto de vida acadêmica, por um 
destino profissional compulsório. Em decorrência, o diploma 
continua a ser o passe para a vida profissional. 

Evidencia-se, assim, potencial conflito de interpretações, 
determinações e domínios legais. De um lado, no entendimento de 
vários educadores, a nova lei educacional claramente separaria a 
profissão do diploma. De outro lado, há quem defenda que, ademais 
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de tal dissociação não ser mandatária na LDB, outras 
regulamentações mandam equivaler diploma e profissão. 

A duração dos cursos de graduação no Brasil está, até hoje, 
intimamente ligada à lógica da opção que o Brasil fez, anteriormente 
à vigência da atual LDB, para o desenho de seu sistema de ensino 
superior. De um lado, o sistema europeu, notadamente o francês, 
historicamente dotado de segundo grau de alta qualidade, ofereceu a 
matriz justificadora de um ensino universitário de natureza 
profissionalizante. De outro, ainda que sem o mesmo peso de 
influência histórica sobre os primórdios da educação superior no 
Brasil, o modelo americano, consciente da parca qualidade de seu 
ensino médio, indicava a pertinência de um ensino universitário mais 
genérico, deixando a profissionalização para o nível pós-graduado. 

O Brasil soube escolher o pior dos dois mundos possíveis. 
Dotado de ensino médio bastante frágil, optou pelo modelo de 
profissionalização precoce, que deixou indelével rastro na sociedade 
brasileira durante o século XX. Meninos e meninas, de 17 anos, às 
vezes menos, precisam decidir se serão médicos, advogados, 
professores, economistas, cientistas, filósofos ou poetas, opção que 
lhes assombrará todo o percurso de estudos universitários. O 
brasileiro que vai à universidade precisa ter certeza sobre seu futuro 
profissional, sua escolha de campo de saber ao qual dedicará maiores 
esforços, quando ainda nem finalizou adequadamente sua 
preparação para entender o mundo das distintas ciências, dos 
variados saberes. O candidato à educação superior precisa saber que 
profissão terá, antes mesmo de claramente entender a complexidade 
do mundo do conhecimento. É candidato à profissão antes de ser 
candidato ao saber. 

 
4.3. LDB: novas perspectivas 
 

A LDB, no apagar das luzes do século vinte, abriu novas 
perspectivas para a educação superior brasileira, possibilitando a 
desconexão entre a vida profissional e a formação universitária, 
indicando que o diploma atesta o que se aprendeu nos estudos 
superiores, não ligando, necessariamente, o diploma à licença 
profissional. O CNE deliberou sobre as diretrizes curriculares 
propostas pelo MEC em sintonia com a orientação da Lei. Tais 
diretrizes, entretanto, assim como muitos aspectos do espírito da 
referida lei, se chocam, naturalmente, com a matriz histórica que 



413                                                       LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO 
 

comanda a arquitetura do ensino superior no Brasil, a matriz 
profissionalizante. 

A transição entre dois paradigmas, um, o que marca a história 
brasileira, outro, cujos defensores advogam que constitui o seu 
futuro, reflete o choque de preferências e pautas distintas. De um 
lado, o CNE avoca a interpretação dos novos tempos, em obediência 
mesmo à lei. De outro, as corporações, com seus poderes derivados 
da outorga estatal, e da mescla, mesmo, entre corporação e Estado, 
procuram ajustar o novo espírito da lei à velha natureza do poder 
corporativo. Natural, portanto, que se entenda a pertinência de um 
período de transição, que se perceba a necessidade de ajustar a 
velocidade da aplicação do comando imperativo da lei à capacidade 
cognitiva da sociedade, pautada pelos poderes de suas históricas 
corporações, permitindo-lhe o tempo necessário para os ajustes 
indispensáveis à absorção, entendimento, integração e maturação de 
um novo paradigma. 

As leis e as instituições que lhes dão carnatura demandam 
tempo próprio, indispensável, para a completa tradução de conceitos 
novos em códigos compreensíveis, compartilháveis e aplicáveis. Por 
tautológico que pareça, não se faz uma mudança de paradigma antes 
que se entenda a mudança, e se a absorva e se a infiltre, e que se 
adense, no imaginário e na intelecção de atores individuais, 
organizacionais e institucionais. 

Já ensinou a Sociologia da Ciência que a vida do conhecimento 
se materializa através de paradigmas de compreensão, entendimento 
e significados, compatíveis com a ordem de problemas que se tem a 
resolver. Renovado o paradigma, por exemplo, desalojada a primazia 
da natureza profissionalizante da educação superior, iniciam-se 
processos complexos de interação entre o novo, pouco 
compreendido, e o anterior, completamente absorvido, processos 
esses que precisam de seu próprio tempo de maturação e tradução 
do que é intelectualmente compreendido e traduzido em práticas 
institucionalmente absorvidas e legitimadas. 

Mudanças precisam de legitimidade, processo de duas mãos, 
que une o inovador, a inovação e as instâncias que farão materializar 
a novidade. É, portanto, processo múltiplo, dependente do 
compartilhamento, aceitação e escoramento de novas visões de 
mundo. Tem faltado às novas diretrizes curriculares a legitimidade 
do comando, ou melhor, se as tem negado a legitimidade, até mesmo 
por via judiciária. Essa, como se vem discutindo, não advém somente 
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da força da norma, de seu comando, mas depende, igualmente, de sua 
compreensibilidade, de sua adoção, de seu escoramento, pelas 
pessoas, organizações e instituições responsáveis. 

Com base em toda a discussão que se desenvolveu ao longo 
do presente Parecer, verifica-se que o Brasil, assim como a União 
Européia, enfrentam, simultaneamente, problemas parecidos. 
Embora não pareça à luz da primeira olhada, o continente que é o 
Brasil, desde o ponto de vista da institucionalização, poder, comando 
e influência das corporações, com seu inevitável suporte 
legal/Estatal, guarda parecença com a União 

Européia, que luta para compatibilizar, harmonizar, as 
distintas perspectivas de vários Estados, mercados, nações e culturas 
de modo a garantir a probabilidade de que todos indivíduos possam 
competir em igualdade de condições, tanto no mercado do trabalho, 
quanto naquilo em que este guarda relação com o mundo 
universitário. O Brasil, embora país único, convive com o poder de 
mini-nações profissionais internas, que lhe emprestam 
complexidades enormes, compostas por corporações que detêm 
monopólios delegados pelo Estado, para acesso e controle de muitas 
práticas de trabalho. 

 
4.4. Chancela das corporações 
 

As corporações, reconhecidas por Lei, chanceladas pelo 
Estado, beneficiárias do direito de atribuir validade ao diploma 
profissional e, simultaneamente, cobrar taxas de seus membros 
compulsórios, não cuidam, em regra, salvo especialíssimas exceções, 
do acesso à profissão que porta seu selo. Formado, cumpridas as 
exigências burocrático-legais e tendo pago suas taxas, o profissional 
está inscrito e licenciado para o exercício da profissão. Essas mesmas 
corporações, de novo, ressalvadas especialíssimas exceções, nada 
fazem para aferir a qualidade daqueles profissionalmente 
licenciados, transformando o diploma em implícita licença 
profissional, para isso se valendo do reconhecimento estatal. A 
profissão, no Brasil, é matéria estatal. 

Em resumo, o mundo profissional, no Brasil, é um mundo 
associado à proteção Estatal. Deriva do Estado o seu monopólio. Tira 
do Estado o seu direito à receita. Recebe, extrai do Estado a lei que 
lhe dá a concessão para ditar regras setoriais. E deseja que o ensino, a 
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vida acadêmica e o conhecimento se ajustem aos cânones de estrita 
natureza corporativa. 

Não se encerra na alteração da lei educacional, portanto, a 
relação entre o mundo da educação e o mundo do trabalho. Essa é 
fruto de um emaranhado de relações institucionais amplas e 
nacionais, de larga história. Daí a necessidade de discutir com as 
comunidades profissionais legalmente sancionadas a alteração da 
relação da universidade com as licenças profissionais, já que esta 
mudança é parametrizada por cânones corporativos e restrições 
institucionais e legais. 

Por todas essas razões, faz sentido imaginar uma mudança, a 
partir da vigência da LDB e das diretrizes curriculares delas oriundas, 
que contemple uma transição, proporcional à absorção das novas 
realidades que se pretende instalar. Nessa, a duração de cursos, tais 
como o de Medicina, Direito e Engenharia, também conhecidos como 
as “profissões imperiais”, ficaria inalterada. Parece claro que, ao 
longo do tempo, as ordens profissionais precisarão visualizar novas 
maneiras de certificação profissional, à semelhança da OAB, por meio 
de exame específico. Já hoje se verifica grande e crescente 
diversidade de cursos, formações e duração dos estudos que 
conduzem ao diploma. Esse processo tende a se multiplicar. 

Os outros bacharelados, com seus tradicionais quatro anos, 
poderiam igualmente seguir seu curso histórico conhecido e, através 
de intenso processo de discussão, alcançar renovada aferição da 
duração mínima dos cursos associados à licença profissional. Nesse 
processo de discussão seria desejável analisar a eventual 
possibilidade de se associar a licença profissional ao ciclo pós-
graduado, compatível com a existência de graduações de natureza 
acadêmica, genérica, desligada dos cânones profissionais. Tal 
modalidade é ainda incipiente no Brasil, não obstante relevante 
experimento em andamento na USP. 

 
4.5. Grau acadêmico: degrau profissional 
 

O CNE e as ordens profissionais precisam admitir a franca 
existência de um complexo processo de aprendizado e internalização 
das novas tendências e horizontes educacionais. A mudança, a 
transição para o que se acredita ser um novo paradigma, já está 
sendo proposta, resta agora ajustar e negociar as várias e 



LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO                                                       416  
 

complementares percepções e interesses intervenientes no processo 
que se quer iniciar. 

É razoável admitir que esta transição vá exigir um prazo de 
adaptação, fertilização do diálogo e aprendizado institucional, do que 
possivelmente resultarão novas culturas profissionais, acadêmicas e 
organizacionais. 

Exemplificando, duas alternativas complementares se 
apresentam. Seria possível visualizar a obtenção da licença 
profissional em função de cursos superiores e de graduação com 
enfoque profissional. Igualmente, seria admissível imaginar a licença 
profissional em decorrência de ciclo pós-graduado precedido de 
graduação em outra área. Na primeira alternativa, a licença advém da 
graduação. Na segunda, advém da pós-graduação. De toda maneira, a 
formação superior deveria ser, cada vez mais, entendida como um 
processo de educação continuada, verticalmente integrada. 

Estabelecer-se-ia que os estágios e atividades 
complementares e/ou práticas, em conjunto, não poderiam exceder o 
total de 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso. 

A LDB fixou o tamanho, a extensão do ano letivo, passando-o 
de 180 para 200 dias. 

Mas ainda não se fixou a carga da jornada de ensino a eles 
concomitante que, certamente, sofrerá importantes variações como, 
por exemplo, ficou demonstrado pela área jurídica, cujas tradicionais 
3.300 horas, traduzidas para o novo calendário escolar, subiriam 
para 3.700 horas. Obviamente, dada a experiência consolidada da 
área jurídica, não deveria haver objeções à fixação deste patamar, 
nele contidos o teto de 20% para estágio, prática jurídica e atividades 
complementares. 

Na medida em que não for fixada a carga da jornada 
acadêmica, a duração dos cursos, medida em anos, transformar-se-á 
em parâmetro de reduzida importância, já que a simples variação do 
número de aulas diárias, ademais de outras circunstâncias, acabe 
produzindo relevante impacto sobre a efetiva duração, 
integralização, dos estudos necessários à obtenção do grau. A 
maneira pela qual esse processo ocorrerá merece posterior atenção 
do CNE. 

Observada a evolução dos instrumentos regulatórios 
pertinentes à duração de cursos, na vigência desta LDB, verifica-se 
uma tendência a se tratar como indissociáveis três aspectos 
relevantes: duração, carga horária e integralização. Há quem imagine 
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que falar de carga horária e integralização de cursos signifique voltar 
aos currículos mínimos, violando a LDB. 

Não é esse o caso. Já que o diploma atesta o conhecimento 
recebido, esse deve pressupor uma certa carga de trabalho 
acadêmico que se reflita na acumulação de conhecimentos e 
maturidade intelectual mensuráveis frente a requisitos considerados 
como necessários. 

Anos de duração, embora relevantes do ponto de vista das 
comparações estatísticas internacionais, são constituídos por 
determinados – e internacionalmente compartilhados – volumes de 
trabalho discente que emprestam aos anos sua significação 
fundamental. A fixação das cargas de trabalho relativas a um ano 
letivo são relevantes, porque a mobilidade profissional, acirrada pela 
internacionalização dos mercados não somente requer a 
comparabilidade dos títulos profissionais como, de igual modo, a 
internacionalização precisa repousar na garantia da possibilidade de 
que todos possam competir em igualdade de condições frente a um 
conjunto de parâmetros fixados. É a fixação das cargas 
correspondentes aos anos letivos, ademais de seus conteúdos, que 
garante e promove a mobilidade de estudantes, professores e 
profissionais, permitindo, igualmente, a validação, portanto a 
transferência, de estudos feitos em outro país ou outra universidade. 

 
5. Audiência à sociedade: propostas e comentários 
 

No conjunto de processos de escuta à sociedade ocorreram 
audiências públicas consagradas à duração dos cursos. Estiveram 
presentes representantes do Conselho Nacional de Educação e da 
Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação, além de 
Membros do Conselho Federal de Administração (CFA), da 
Associação Nacional de Pós-Graduação em Administração (ANPAd), 
da Associação Nacional dos Cursos de Graduação em Administração 
(ANGRAD), do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), da 
Federação Nacional dos Economistas (FENECON), do Conselho 
Federal de Economia (COFECON), da Associação Nacional de 
Graduação em Economia (ANGE) e da antiga Comissão de 
Especialistas de Ensino de Economia, além da ABEDi e da OAB. 

No debate registraram-se manifestações das distintas áreas 
presentes, como se resume: (a) 3.000 horas e 4 anos para 
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Administração; (b) 3.000 horas e 4 anos para Contábeis; e (c) 3.200 
horas e 4 anos para Economia. 

Quanto ao Direito, as seguintes manifestações se registraram: 
(a) carga horária total de 3.700 horas; (b) duração mínima de cinco 
anos, com tempo máximo de integralização equivalente ao tempo 
mínimo acrescido de 50% (cinqüenta por cento); (c) atividades 
complementares e estágio devem responder, em conjunto, por até 
20% (vinte por cento) da carga horária total do curso. 

Houve um amplo debate em torno da possível diferenciação 
de critérios entre curso diurno e noturno, com a Economia sugerindo 
que o curso noturno não pudesse ser integralizado em menos de 
cinco anos. Já a área jurídica optou pela utilização dos mesmos 
critérios para ambos os cursos, ressalvando o que já existe na 
Portaria Ministerial n. 1.886/94, ou seja, a limitação das atividades 
noturnas a quatro horas diárias. Esse não foi um debate conclusivo, 
sendo certo que os Conselheiros presentes sinalizaram para o 
estabelecimento de diferenças entre o curso noturno e o diurno. 

Dando continuidade ao processo de audiência à sociedade, foi 
endereçado o Ofício n. 426, de 19 de maio de 2004, com a minuta 
deste Parecer, para o Coordenador do Fórum dos Conselhos Federais 
de Profissões Regulamentadas, Dr. Humberto Tannús Júnior, e 
encaminhado para os endereços eletrônicos dos demais Conselhos 
Federais de Profissões 

Regulamentadas, solicitando, em nome deste Relator, 
sugestões e contribuições sobre o documento. A saber, fez-se contato 
com as seguintes entidades: Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Conselho Federal da Ordem dos Músicos do 
Brasil, Conselho Federal de Administração, Conselho Federal de 
Biblioteconomia, Conselho Federal de Biologia, Conselho Federal de 
Biomedicina, Conselho Federal de Contabilidade, Conselho Federal 
de Corretores de Imóveis, Conselho Federal de Economia, Conselho 
Federal de Economistas Domésticos, Conselho Federal de Educação 
Física, Conselho Federal de Enfermagem, Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Conselho Federal de 
Estatística, Conselho Federal de Farmácia, Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional, Conselho Federal de 
Fonoaudiologia, Conselho Federal de Medicina, Conselho Federal de 
Medicina Veterinária, Conselho Federal de Museologia, Conselho 
Federal de Nutricionistas, Conselho Federal de Odontologia, Conselho 
Federal de Profissionais de Relações Públicas, Conselho Federal de 
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Psicologia, Conselho Federal de Química, Conselho Federal de 
Representantes Comerciais, Conselho Federal de Serviço Social e 
Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia. 

Acusou-se o recebimento de manifestação do Conselho 
Federal de Nutrição considerando que a proposta encaminhada 
contempla as expectativas; o Conselho Federal de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional sugeriu a carga horária mínima de 4.500 h-a, 
integralizadas de 4 a 6 anos para o curso de Fisioterapia, e 4.000 h-a, 
integralizadas de 4 a 5 anos para o curso de Terapia Ocupacional; o 
Conselho Federal de Farmácia indicou a carga horária mínima de 
4.800 h-a, aí incluídas 800 horas de estágio, integralizadas, no 
mínimo, em 5 anos e, no máximo, com o acréscimo de 50%; o 
Conselho Federal de Engenharia e 

Arquitetura encaminhou Ofício ao Presidente do CNE, 
protocolado sob o n. 37204.2004-38, em 6/7/2004, consultando 
sobre este Parecer e anexando ata da Sessão Plenária Ordinária, de 
30/4/2004, na qual é indicada a manutenção da carga horária 
mínima de 3.600 horas para as áreas de sua abrangência; o Conselho 
Federal de Medicina/ABEM sugeriu a carga horária mínima de 7.200 
horas, integralizadas de 6 a 9 anos; o Conselho Federal de Corretores 
de Imóveis apenas registrou o recebimento da mensagem; o 
Conselho Federal de Fonoaudiologia remeteu o Ofício-resposta CFFa 
n. 442/2004, no qual endossava a carga horária mínima de 4.000 
horas e fazia considerações pertinentes a este Parecer. 

Das audiências, discussões técnicas, reuniões de Comissões e 
votações da CES, concluímos pela recomendação das cargas 
constantes do Quadro 4, cujos cenários de integralização passamos a 
discutir. 
 
6. Da duração/integralização 
 

Após a aprovação do Parecer CNE/CES n. 329/2004, surgiram 
questionamentos sobre a carga horária mínima (CHM) atribuída para 
alguns cursos, que supostamente estariam dimensionadas em 
quantidade de horas inferior à necessária, possibilitando a existência 
de cursos com conteúdo de ensino insuficiente, e supostamente 
incapazes de cumprir os requisitos das diretrizes curriculares, 
argumentos que se estendem ao Parecer CNE/CES n. 184/2006. 
Destaque-se que a principal crítica ao Parecer baseia-se no suposto 
de que é fundamental atribuir, também, um prazo para integralização 
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dos currículos, de forma que não seja permitida a conclusão 
prematura da graduação. Tal alegação parte da premissa de que a 
composição entre diretrizes curriculares e carga horária mínima não 
basta para a estruturação adequada dos cursos de graduação, sendo 
necessário também um parâmetro temporal mínimo, isto é, que seja 
estabelecida uma quantidade mínima de anos, do ingresso à 
conclusão. A rigor, essa argumentação, na prática, direciona-se ao 
modelo de estruturação do ensino de graduação preexistente à LDB 
de 1996 e à Lei n. 9.131/95, pautado no binômio duração de cursos / 
currículos mínimos. 

 
6.1. LDB de 1961 e duração de cursos de graduação 
 

A já referida Portaria Ministerial, n. 159/1965, estabeleceu os 
parâmetros que orientaram, nessa fase, a estruturação da educação 
superior quanto à duração dos cursos de graduação. Partia-se do 
conceito de tempo útil que expressava, por um quantitativo de horas-
aula, o mínimo necessário para a execução dos currículos. Por ela 
definia-se duração de curso como o “tempo necessário à execução do 
currículo respectivo em ritmo que assegure aproveitamento 
satisfatório e possa, tanto quanto possível, ajustar-se às diferenças de 
meios, de escolas e de alunos”. E, tempo útil, como “o mínimo 
necessário para execução do currículo fixado para o curso”. A rigor, 
este conceito expressava a carga horária mínima do curso, sendo dela 
excluídas as horas correspondentes a: provas e exames; estudos e 
exercícios de iniciativa individual; estágios supervisionados, no que 
excedesse a um décimo do número de horas fixado para o curso. 

Para se chegar à duração do curso em anos, era utilizado o 
conceito de termo médio, o qual expressa a integralização anual do 
currículo, mensurada em horas-aula (h-a), que representava uma 
média esperada de horas anuais a serem despendidas com ensino, 
considerando-se que à época o ano letivo não podia ser inferior a 180 
dias de trabalho escolar efetivo, representativas de 15 semanas por 
semestre.Chegava-se, então, ao enquadramento em anos dos cursos 
de graduação existentes. A referida Portaria já admitia flexibilizações 
na integralização anual do tempo útil, com limites mínimo e máximo 
e variações, para mais ou para menos, na duração dos cursos. Da 
mesma forma, reafirme-se que a carga diária de trabalho escolar 
podia variar conforme a quantidade de dias de trabalho escolar 
efetivo, preservando-se o limite mínimo de 180 dias para o ano 
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letivo, atribuindo às normas gerais do estabelecimento a diminuição 
e o aumento do trabalho escolar, como possibilidade de variação 
entre alunos (art. 4º, § 2º). Na prática, associando-se ano letivo de 
180 dias, tempo útil (carga horária), duração em anos, currículo 
mínimo para cada curso de graduação chegava-se a uma 
padronização do ensino, que era seguida por praticamente todas as 
instituições de educação superior do país. Tal herança, malgrado 
facilitasse a gestão das IES e permitisse uma melhor comparabilidade 
entre os cursos do país, também engessava o sistema educacional, 
restringindo os espaços para inovações, sejam elas institucionais, 
sejam quanto ao ensino propriamente dito. 

Verifica-se, na seqüência, a elaboração do Quadro 2 , que 
demonstra, em dois momentos distintos na educação brasileira, as 
cargas horárias mínimas estipuladas, por curso de graduação. 
Ressalte-se que o primeiro momento teve por base a legislação à 
época que instituiu os “Currículos Mínimos”, e, no segundo momento, 
as “Diretrizes Curriculares Nacionais”, previstas na LDB. Na análise 
do quadro, constata-se que, em geral, houve aumento das CHM. 

 
Quadro 2 – Comparação entre tempo útil dos cursos de graduação e carga 
horária mínima 
 

CURSOS 
Cursos não 
incluídos na P. 
M. 159/65 

Portaria MEC 
159/65 
(em 
horas/aula) 

Pareceres CNE/CES  
nos 329/2004 e 184/2006 
(em horas) 

Administração 
2.700 horas de 
atividade 
Parecer 307/66 

-------- 3.000 

Agronomia   3.240 3.600 
Arquitetura e Urbanismo  4.050 3.600 

Arquivologia 
2.160   h/a 
Parecer n. 
698/74 

-------- 2.400 

Artes Cênicas  

Curta 2.145 h/a 
Plena 3.456 h/a 
Parecer 
2.331/74 

-------- 2.400 

Biblioteconomia/Ciências da 
Informação  2.025 2.400 

Ciências Biológicas 
2.500 
Parecer n. 
107/70 (horas) 

-------- 2.400 
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CURSOS 
Cursos não 
incluídos na P. 
M. 159/65 

Portaria MEC 
159/65 
(em 
horas/aula) 

Pareceres CNE/CES  
nos 329/2004 e 184/2006 
(em horas) 

Resolução n. 
01/72 (horas de 
atividade) 

Ciências Contábeis  2.700 3.000 

Ciências Econômicas  2.700 3.000 

 
Ciências Sociais 

 
2.200 horas de 
atividade 
Parecer n. 
293/62 

 
-------- 

 
2.400 

Comunicação Social 2.200 
Parecer n. 02/78 -------- 2.700 

Dança 

2.160 horas de 
atividade 
Parecer n. 
1.284/73 

-------- 2.400 

Direito  3.300 3.700 

Economia Doméstica 

2.500 horas de 
atividade 
Parecer n. 
352/66 

-------- 2.400 

Educação Física  2.025 3.200 

Enfermagem  3.240 3.200 

Engenharia Agrícola 
3.240 h/a 
Parecer n. 
2.307/74 

-------- 3.600 

Engenharia Florestal 
4 anos letivos 
Parecer n. 
364/64 

-------- 3.600 

Engenharias  3.600 3.600 

Estatística 

Parecer n. 870 
de 14/10/65 
(2.700 h/a) 
Portaria n. 
314/65 (4 anos 
letivos) 

-------- 3.000 

Farmácia   2.430 3.200 

Filosofia 
Resolução s/n. 
(2.200 horas de 
atividade) 

-------- 2.400 
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CURSOS 
Cursos não 
incluídos na P. 
M. 159/65 

Portaria MEC 
159/65 
(em 
horas/aula) 

Pareceres CNE/CES  
nos 329/2004 e 184/2006 
(em horas) 

Parecer n. 
277/62 (duração 
anual) 

Física 
2.500 horas de 
atividade 
Parecer 196/62 

-------- 2.400 

Fisioterapia   2.160 3.200 

Fonoaudiologia 
1.800 h/a 
Parecer n. 
2031/74 

-------- 3.200 

Geografia 
2.200 h/a 
Parecer n. 
412/62 

-------- 2.400 

Geologia  2.880 3.600 

História 
2.200 h/a 
Parecer n. 
377/72 

-------- 2.400 

Letras 
1.600 h/a 
Portaria n. 
168/65 

-------- 2.400 

Matemática 

2.200 horas de 
atividade 
Parecer n. 
295/62 

-------- 2.400 

Medicina  5.400 7.200 

Medicina Veterinária  3.240 4.000 

Meteorologia 
2.880 h/a 
Parecer n. 
1768/73 

-------- 3.000 

Museologia 
2.700  h/a 
Parecer n. 
971/69 

-------- 2.400 

Música  3.600 2.400 

Nutrição  2.160 3.200 

Odontologia  3.240 4.000 

Pedagogia 
2.200 horas 
Parecer n. 
252/69 

-------- 2.400 

Psicologia   4.050 4.000 
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CURSOS 
Cursos não 
incluídos na P. 
M. 159/65 

Portaria MEC 
159/65 
(em 
horas/aula) 

Pareceres CNE/CES  
nos 329/2004 e 184/2006 
(em horas) 

Química 

2.500 horas de 
atividade 
Parecer n. 
297/62 

-------- 2.400 

Serviço Social  2.880 3.000 

Terapia Ocupacional   2.160 3.200 

Turismo  1.600 h/a 
Parecer n. 35/71 -------- 2.400 

Zootecnia 
2.700 h/a 
Parecer n. 
406/69 

-------- 3.600 

 
6.2. LDB de 1996 e mudanças no paradigma educacional 
 

A LDB de 1996 sacramentou o processo de transformação do 
marco referencial de estruturação da educação superior com uma 
variedade de cursos e programas (graduação, pós-graduação lato e 
stricto sensu, seqüenciais), afastando, com isso, a necessidade de 
haver currículos mínimos, deixando em desuso, inclusive, o conceito 
de duração dos cursos. 

É importante frisar que, como desdobramento da autonomia, 
as universidades têm a prerrogativa de definir “os currículos dos seus 
cursos e programas, observadas as (...)”. De forma regulamentar – 
Parecer CNE/CES n. 776, de 3 de dezembro de 1997 –, o CNE tratou 
das diretrizes curriculares dos cursos de graduação. Ato contíguo, a 
SESu/MEC lançou o Edital n. 4/97, convocando as Instituições de 
Educação Superior a encaminharem propostas para a elaboração das 
diretrizes curriculares dos cursos de graduação, a serem 
sistematizadas por Comissões de Especialistas de Ensino de cada 
área. Ao longo do biênio 2003/2004, ocorreu, no âmbito do CNE, o 
trabalho de discussão do tema, contemplando audiências públicas e 
consultas à sociedade. Desenvolvida inicialmente em torno da 
duração dos cursos, a questão passou a ser tratada em torno da 
definição da carga horária mínima dos cursos, o que culminaria na 
aprovação do Parecer n. 329/2004. 
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6.3. Carga horária mínima x hora-aula 
 

Não obstante a retificação efetivada pelo Parecer CNE/CES n. 
184/2006, persistem reivindicações para que a 
duração/integralização, somadas à carga horária mínima dos cursos, 
constituam orientação geral a ser seguida. Ou seja, defende-se que 
haja a demarcação da duração mínima dos cursos de graduação, 
como um parâmetro nacional. 

Num contexto histórico, é preciso destacar que, após a LDB de 
1961, parte dos cursos teve sua carga horária fixada com base em 
horas-aula, o que influenciou a estruturação acadêmica, 
administrativa e financeiramente, criando-se uma distorção. Diz-se 
isso porque, na prática, a hora-aula, por variar entre os cursos do 
turno diurno (50 minutos e noturno (40 a 45 minutos), totalizava 
uma carga de estudo diferente daquela que aconteceria se a 
contabilização fosse feita em horas. O Parecer CNE/CES n. 329/2004, 
mantendo coerência com decisões anteriores do próprio Conselho, 
procurou equiparar a mensuração da quantidade de conhecimento 
mínimo a ser desenvolvido no âmbito dos projetos pedagógicos dos 
cursos. 

Por isso, todas as CHM dos cursos são mensuradas em horas, 
de forma que, comparando as cargas horárias anteriores com as que 
foram propostas no referido Parecer, verifica-se que houve 
acréscimo. Ademais do que é incluído no aumento do ano letivo de 
180 dias para 200 dias. 

No mesmo sentido, verificou-se que houve crescimento no 
volume mínimo de horas necessárias. Apesar disso, o argumento que 
sustenta a necessidade de integralização está amparado na premissa 
de que a falta da fixação de um prazo mínimo de duração faria com 
que as IES promovessem uma redução do tempo decorrido entre o 
ingresso dos alunos e a conclusão do curso, por razões antes 
administrativas e financeiras do que acadêmicas. E mais, que isso 
geraria uma dinâmica perversa, já que as instituições de educação 
superior, especialmente as privadas, por motivações não acadêmicas, 
promoveriam uma redução na duração dos seus cursos, a fim de 
atrair mais alunos, prejudicando a formação destes e afetando a 
qualidade daqueles. Por outro ângulo, há quem entenda que houve 
um aumento na carga horária dos cursos, o que poderia inviabilizar a 
gestão de alguns por torná-los onerosos para os estudantes, bem 
assim os que defendem que as cargas horárias mínimas sejam 
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estabelecidas em horas-aula e não em horas, desconsiderando a 
dicotomia entre a hora-aula diurna e a noturna. 

A título de exemplificação, ao confrontarmos “uma hora de 60 
minutos” com “uma hora-aula diurna de 50 minutos”, verifica-se um 
cenário de perda de 1/6 da carga horária total, ou seja, 10 minutos a 
cada hora atribuída, fazendo com que fossem suprimidas 500 horas 
ou 30.000 minutos de um curso com 3.000 horas; se ofertado no 
período noturno, com hora-aula de 45 minutos, a diminuição será de 
1/4, isto é, 15 minutos, e se a h/a for de 40 minutos, são subtraídos 
20 minutos, ou a terça parte do total, nesta hipótese, um curso de 
3.600 horas, como o de Engenharia, perderia 1.200 horas da carga 
total. 

 
6.4. Análise das cargas horárias mínimas: cenários e exercícios 
 

Diante desse contexto, e tendo em vista a retificação do 
Parecer em questão, apresenta-se uma simulação, com base na carga 
horária mínima dos cursos de graduação recepcionados pelo Parecer 
CNE/CES n. 184/2004. Para tanto, partiu-se de uma premissa que 
estima as respectivas horas-dia necessárias para o cumprimento da 
carga horária mínima anual, conforme três possíveis cenários para 
duração dos cursos (horas-dia 4, horas-dia 5 ou horas-dia 6), e 
considerou-se que em todos os duzentos dias do ano letivo exista 
trabalho escolar efetivo, ou seja, as horas-dia é igual à divisão do 
CHM-ano por 200, ainda que na prática efetiva das IES isso não 
ocorra. O resultado das horas-dia também pode ser entendido como 
um valor médio, ou seja, em determinados dias da semana as horas 
de trabalho escolar podem ser superiores para compensar os dias em 
que sejam inferiores à média necessária ao cumprimento da carga 
horária anual. 

Ressalte-se que para este exercício de aproximação 
adotaremos os procedimentos abaixo relacionados, com a finalidade 
de estimar o período de integralização dos cursos, ou seja, sua 
duração possível com base na viabilidade ou não de se despender as 
horas diárias conforme a disponibilidade da “janela de horário” dos 
turnos. Por exemplo, horas-dia próximas a 4h dificilmente poderiam 
ser efetivadas no turno noturno, o que inviabiliza a duração do curso 
no período estimado. Cumpre ressalvar que, se por um lado a não 
inclusão de estágios e atividades complementares superestima a 
carga horária diária, por outro lado a consideração das atividades 
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acadêmicas com igual intensidade nos 200 dias do ano letivo não 
corresponde à prática das IES, sendo um fator que subestima o 
enquadramento das CHM ao longo do calendário acadêmico. 

· A apresentação das respectivas cargas horárias mínimas 
(CHM) de cada curso foi feita considerando hora como o período de 
tempo igual a sessenta minutos, tomando-se, como suposto, que a 
CHM corresponda à carga horária total dos cursos. Embora sejam 
previstos nas diretrizes curriculares dos cursos, as atividades 
complementares e os estágios não foram incluídos no exercício, o que 
diminuiria parte da CHM a ser cumprida, conforme o curso – e alguns 
deles representam até 20% do total. 

· Houve a atribuição de quatro possíveis cenários para 
duração dos cursos: 3, 4, 5 e 6 anos. Obviamente, algum desses 
cenários não se aplica a certas CHM, por diluir ou comprimir em 
demasia sua integralização anual. 

· Inseriu-se a quantidade mínima dos dias de trabalho escolar 
efetivo, necessários ao cumprimento do ano letivo de 200 dias. Para 
os objetivos desse exercício, não foi dada importância ao fato de que 
os 200 dias sejam cumpridos em 20 semanas com 5 dias de 
atividades escolares (segunda a sexta) ou com 33,3 semanas com 6 
dias (segunda a sábado). 

· Para interpretação do valor das horas-dia, é importante ter 
em conta que um curso noturno pode dispor de até 4 horas por dia 
(das 18h às 22h) para atividades escolares. Observe-se que tal limite 
máximo, além de não considerar intervalos, na prática não se aplica a 
uma semana escolar de segunda a sábado. No caso dos cursos 
diurnos matutinos, há disponibilidade de até 5 horas (das 7h às 12h), 
podendo avançar para o horário vespertino acrescendo-se uma ou 
duas horas a mais. Ressalte-se também que a prática institucional 
não recomenda que atividades acadêmicas realizadas aos sábados 
tenham o mesmo volume de trabalho dos demais dias da semana. 

· Procedeu-se à determinação das respectivas cargas horárias 
mínimas anuais, mediante a sua divisão pela duração fixada, 
utilizando-se a seguinte equação: CHM ÷ 3, 4, 5 ou 6 anos. O resultado 
obtido foi a CHM por ano, essa, por sua vez, dividida pelos 200 dias 
letivos, evidenciou-nos o número de horas-dia necessárias para a 
integralização dos cursos em cada um desses cenários anuais. 

 
 
 



LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO                                                       428  
 

Quadro 3 – Cenário do Parecer CNE/CES n. 184/2006, por grupo de CHM 
 

Curso 
CHM 

CHM POR ANO  
 DIAS 

LETIVOS 
Horas-dia  

 3 4 5 6 3 4 5 6 
Grupo 1  2.400 800 600 480 400 200 4 3 2,4 2 
Grupo 2  2.700 900 675 540 450 200 4,5 3,4 2,7 2,3 
Grupo 3  3.000 1000 750 600 500 200 5 3,8 3 2,5 
Grupo 4  3.600 1200 900 720 600 200 6 4,5 3,6 3 
Grupo 5  3.700 1233,3 925 740 616,7 200 6,2 4,6 3,7 3,1 
Grupo 6  4.000 1333,3 1000 800 666,7 200 6,7 5 4 3,3 

  Grupo 1 – 19 cursos / Grupo 2 –  1 curso / Grupo 3 –  9 cursos / Grupo 4 – 8 
cursos / Grupo 5 – 1 curso / Grupo 6 – 3 cursos 

 
Foram feitos outros cenários para a duração dos cursos em 

anos, neles deduzindo o tempo necessário às atividades 
complementares da carga horária mínima. Reforce-se que também, 
nesse caso, considera-se, para cada exercício, a carga horária mínima 
como sendo igual à total. Assim, foram escolhidos grupos de cargas 
horárias constantes do quadro anterior, com a ressalva de que não se 
trata da fixação do que seria o prazo adequado para a duração. Deve 
ser observado, ainda, que não houve a preocupação de se vincular o 
que dispõem as diretrizes curriculares de cada curso sobre as 
atividades complementares. Os valores entre 10% e 20% são apenas 
ilustrativos, de modo que no Cenário 3.1 toma-se por referência o 
período de três anos de duração para cursos, sem contudo nomeá-
los. Portanto, um aluno para se graduar em curso de bacharelado 
precisaria de, no mínimo, 600 (seiscentos) dias de trabalho 
acadêmico efetivo. Para simular quantas horas por dia, em média, 
serão necessárias para o cumprimento da carga prevista e do 
currículo a ela associado, foram elaborados três cenários adicionais, 
cada qual atribuindo um percentual da carga horária destinada às 
atividades complementares e aos estágios. 
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Quadro 3.1 – Exercício para três anos de duração 

 

Curso CHM anos dias CHM-
ano  

horas-
dia 

- 10% 
a.c. / 

estág. 

horas-
dia 

- 15% 
a.c. / 

estág. 

Horas-
dia 

- 20% 
a.c. / 

estág. 

horas-
dia 

 A B C D E F G H I J K 
1 2.400 3 200 800,0 4,0 720,0 3,6 680,0 3,4 640,0 3,2 
2 2.700 3 200 900,0 4,5 810,0 4,1 765,0 3,8 720,0 3,6 
3 3.000 3 200 1000,0 5,0 900,0 4,5 850,0 4,3 800,0 4,0 
4 3.200 3 200 1066,7 5,3 960,0 4,8 906,7 4,5 853,3 4,3 
5 3.600 3 200 1200,0 6,0 1080,0 5,4 1020,0 5,1 960,0 4,8 
6 3.700 3 200 1233,3 6,2 1110,0 5,6 1048,3 5,2 986,7 4,9 
7 4.000 3 200 1333,3 6,7 1200,0 6,0 1133,3 5,7 1066,7 5,3 
8 7.200 3 200 2400,0 12,0 2160,0 10,8 2040,0 10,2 1920,0 9,6 

 
Assumindo como premissas que a carga horária mínima seja 

a plena; que seja rigorosamente seguida a conclusão sobre o Quadro 
3.1, durante os três anos, o mínimo dos duzentos dias previstos na 
Lei; e que os cursos não sejam ofertados em turno integral, apenas os 
dois primeiros grupos de CHM (2.400h e 2.700h) teriam alguma 
possibilidade prática de serem realizados nesse prazo de duração. 
Mesmo assim, os cursos com um total de 2.400 horas, como o curso 1, 
teriam uma média diária de horas a serem executadas variando entre 
3,2h (192 min), se houver 20% de atividades complementares, e 4h 
(240 min). Já os cursos com 2.700h, como o de n. 2, teriam uma carga 
de horas-dia variando de um mínimo de 3,6h (216 min) a 4,5h (270 
min), ressalvando-se que este último é um exercício hipotético, uma 
vez que está se admitindo a possibilidade de não haver atividades 
complementares e estágios no currículo. Na execução desses dois 
cursos no prazo de quatro anos, ou seja, em 800 (oitocentos) dias de 
trabalho acadêmico efetivo, constata-se uma significativa diminuição 
da carga horária diária, como demonstra o Cenário 3.2. Uma carga 
horária total de 2.400 horas poderia ser desenvolvida, dependendo 
da quantidade de atividades complementares e estágios, entre 2,4h 
(144 min) e 3,0h (180 min) por dia. 
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Quadro 3.2 – Exercício para quatro anos de duração 
 

Curso CHM anos dias CHM-
ano  

horas-
dia 

- 10% 
a.c. / 

estág. 

horas-
dia 

- 15% 
a.c. / 

estág. 

horas-
dia 

- 20% 
a.c. / 

estág. 

horas-
dia 

 A B C D E F G H I J K 

1 2.400 4 200 600,0 3,0 540,0 2,7 510,0 2,6 480,0 2,4 
2 2.700 4 200 675,0 3,4 607,5 3,0 573,8 2,9 540,0 2,7 
3 3.000 4 200 750,0 3,8 675,0 3,4 637,5 3,2 600,0 3,0 
4 3.200 4 200 800,0 4,0 720,0 3,6 680,0 3,4 640,0 3,2 
5 3.600 4 200 900,0 4,5 810,0 4,1 765,0 3,8 720,0 3,6 
6 3.700 4 200 925,0 4,6 832,5 4,2 786,3 3,9 740,0 3,7 
7 4.000 4 200 1000,0 5,0 900,0 4,5 850,0 4,3 800,0 4,0 
8 7.200 4 200 1800,0 9,0 1620,0 8,1 1530,0 7,7 1440,0 7,2 

 
 
Na simulação do quadro acima, para os cursos com carga 

horária total de 3.000 horas – como o curso 3 – e 3.200 horas – como 
o de n. 4 –, repete-se, basicamente, a situação que ocorrera na 
Simulação do quadro 3.1, para os dois primeiros grupos. O 
cumprimento do currículo pleno do curso de n. 3 demandaria uma 
carga de horas-dia variando de 3,0 horas (180 minutos) a 3,8 horas 
(228 minutos). No caso do curso de n. 4, seriam necessárias, pelo 
menos, 3,2 horas-dia (192 minutos-dia), podendo chegar a 4h (240 
min). Dos cursos listados no Parecer CNE/CES n. 184/2006 que 
possuem cargas horárias superiores – 3.600h e 3.700h, nenhum 
poderia ser realizado de forma adequada no prazo de quatro anos, se 
desenvolvidos em turno parcial – diurno ou noturno.  

No quadro a seguir, outra simulação pressupõe um total de 
1.000 (mil) dias – isto é, cinco anos – para a integralização da carga 
horária plena, diminui o volume necessário para a realização dos 
cursos com cargas horárias de 3.000 horas e 3.200 horas. Já os cursos 
agrupados nas categorias de 3.600 horas – curso de n. 5 –, 3.700 
horas – curso de n. 6 – e 4.000 horas – curso de n. 7 –, apresentam 
demanda similar de horas-dia à daqueles citados nos cenários 
anteriores. 
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Quadro 3.3 – Exercício para cinco anos de duração 
 

Curso CHM anos dias CHM-
ano  

horas-
dia 

- 10% 
a.c. / 

estág. 

horas-
dia 

- 15% 
a.c. / 

estág. 

horas-
dia 

- 20% 
a.c. / 

estág. 

horas-
dia 

 A B C D E F G H I J K 

1 2.400 5 200 480,0 2,4 432,0 2,2 408,0 2,0 384,0 1,9 
2 2.700 5 200 540,0 2,7 486,0 2,4 459,0 2,3 432,0 2,2 
3 3.000 5 200 600,0 3,0 540,0 2,7 510,0 2,6 480,0 2,4 
4 3.200 5 200 640,0 3,2 576,0 2,9 544,0 2,7 512,0 2,6 
5 3.600 5 200 720,0 3,6 648,0 3,2 612,0 3,1 576,0 2,9 
6 3.700 5 200 740,0 3,7 666,0 3,3 629,0 3,1 592,0 3,0 
7 4.000 5 200 800,0 4,0 720,0 3,6 680,0 3,4 640,0 3,2 
8 7.200 5 200 1440,0 7,2 1296,0 6,5 1224,0 6,1 1152,0 5,8 

 
No caso do curso de n. 5, as horas-dia necessárias para 

integralizar a carga horária total variam de um mínimo de 2,9 horas 
(174 minutos) ao máximo de 3,6 horas (216 minutos). Já para o curso 
de n. 6, a variação fica entre 3,0h (180 min) e 3,7h (222 min) . Quanto 
ao curso de n. 7, sua realização em um prazo de cinco anos demanda 
uma quantidade maior de horas-dia. Mesmo descontando 20% 
dedicados a atividades complementares e estágios, seriam 
necessárias, pelo menos, 3,2h (192 min). 

Na seqüência, simula-se no quadro 3.4 como seria o 
aproveitamento diário das cargas horárias mínimas de um curso que 
fosse realizado em 1.200 (mil e duzentos) dias de trabalho acadêmico 
efetivo, ou seja, ao longo de seis anos. Cumpre destacar que, na 
prática, apenas para o curso de n. 8 merece atenção nesse esforço, 
pois tal prazo de duração é o esperado para o cumprimento da carga 
horária do curso. Para os demais cursos, o período maior serve 
apenas para simular qual seria o esforço diário, em horas, que teria 
um aluno, caso decidisse cumprir a carga horária do seu curso em um 
prazo ampliado. 
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Quadro 3.4 – Exercício para seis anos de duração 
 

Curso CHM Anos dias CHM-
ano  

horas
-dia 

- 10% 
a.c. / 

estág. 

horas
-dia 

- 15% 
a.c. / 

estág. 

horas
-dia 

- 20% 
a.c. / 

estág. 

horas
-dia 

 A B C D E F G H I J K 

1 2.400 6 200 400,0 2,0 360,0 1,8 340,0 1,7 320,0 1,6 
2 2.700 6 200 450,0 2,3 405,0 2,0 382,5 1,9 360,0 1,8 
3 3.000 6 200 500,0 2,5 450,0 2,3 425,0 2,1 400,0 2,0 
4 3.200 6 200 533,3 2,7 480,0 2,4 453,3 2,3 426,7 2,1 
5 3.600 6 200 600,0 3,0 540,0 2,7 510,0 2,6 480,0 2,4 
6 3.700 6 200 616,7 3,1 555,0 2,8 524,2 2,6 493,3 2,5 
7 4.000 6 200 666,7 3,3 600,0 3,0 566,7 2,8 533,3 2,7 

8 7.200 6 200 
1200,

0 6,0 
1080,

0 5,4 
1020,

0 5,1 960,0 4,8 
 
Os dados do exercício mostram que o curso de n. 8 não 

poderia ser desenvolvido, no prazo de seis anos, em turno parcial. 
Considerando-se que, da carga total, 20% estejam dedicadas a 
atividades complementares e estágios, seriam necessárias ainda 4,8 
horas-dia (288 min) para efetivar o curso. 

 
6.5. Conclusões sobre os exercícios 
 

A nova LDB apóia-se justamente na necessidade da 
diversificação dos cursos superiores e na flexibilização dos projetos 
acadêmicos, permitindo às IES adequarem os projetos pedagógicos 
dos seus cursos às respectivas naturezas institucionais, às realidades 
regionais e às finalidades inerentes aos cursos, tanto se voltados à 
formação profissional quanto às ciências ou às artes. Cumpre 
destacar que tais diretrizes se associam à premissa da educação 
continuada, a qual firma o princípio de que a graduação superior é 
apenas uma etapa do processo de ensino e aprendizagem e não o seu 
término. Deve-se salientar também que, como contrapeso à 
tendência de diversificar e flexibilizar, o aparato normativo define a 
necessidade de existirem processos de avaliação permanentes para 
identificar desvios e propor correções de rumo.  

Como referido acima, as CHM manifestam-se nas IES como 
um piso para a definição das cargas horárias totais, associam-se às 
diretrizes curriculares, relacionam-se aos projetos pedagógicos e 
submetem-se às injunções do calendário letivo. À luz da LDB, é 
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importante que as IES tenham margem para adequar, às suas 
realidades educacionais específicas, a execução dos currículos e o 
cumprimento da carga horária total de seus cursos. 

Isso conduz à razoabilidade de estabelecer parâmetros para 
estimar a duração dos cursos a partir de intervalos possíveis para sua 
execução, como demonstrado nos cenários e exercícios apresentados, 
servindo, dessa forma, como orientação para o processo de avaliação 
de cursos a ser feito pelo MEC, seja diretamente por conta dos 
processos de autorização, reconhecimento e renovação do 
reconhecimento dos cursos, seja indiretamente como um dos 
elementos para análise dos resultados da avaliação institucional e do 
Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE). 

Com base nos cenários formulados, chegou-se ao 
entendimento de que, para os cursos compreendidos no grupo 1 e 2, 
há uma perspectiva de desenvolvimento que varia entre 3 e 4 anos, 
dependendo das respectivas atividades complementares e estágios, 
bem como se ministrado no turno diurno ou noturno. Os cursos no 
intervalo de 3.600h a 4.000h têm duração estimada de 5 anos. 
Observe-se, também, seguindo essa mesma lógica, que o curso 
compreendido no grupo 8, para ser desenvolvido durante 6 anos, 
demanda turno integral, mormente pela quantidade de atividades 
práticas aí presentes. 

 
7. Cargas horárias mínimas recomendadas e sua possível 

integralização  
Decorrente da evolução dos trabalhos deste Colegiado, 

apresentamos abaixo quadro demonstrativo por curso de graduação, 
com a respectiva indicação de carga horária mínima, resultante do 
processo de consulta à sociedade. 

 
Quadro 4. Carga Horária Mínima dos cursos de graduação, bacharelados, na 
modalidade presencial 

 
Curso Carga Horária Mínima 

Administração 3.000 
Agronomia  3.600 
Arquitetura e Urbanismo 3.600 
Arquivologia 2.400 
Ciências Contábeis 3.000 
Ciências da 
Informação/Biblioteconomia 2.400 

Ciências Econômicas 3.000 
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Ciências Sociais 2.400 
Cinema e Audiovisual 2.700 
Computação e Informática 3.000 
Comunicação Social 2.700 
Dança 2.400 
Design (Artes Visuais) 2.400 
Direito 3.700 
Economia Doméstica 2.400 
Engenharia Agrícola 3.600 
Engenharia de Pesca 3.600 
Engenharia Florestal 3.600 
Engenharias 3.600 
Estatística 3.000 
Filosofia 2.400 
Física 2.400 
Geografia 2.400 
Geologia 3.600 
História 2.400 
Letras 2.400 
Matemática 2.400 
Medicina 7.200 
Medicina Veterinária 4.000 
Meteorologia 3.000 
Museologia 2.400 
Música 2.400 
Oceanografia 3.000 
Odontologia 4.000 
Psicologia  4.000 
Química 2.400 
Secretariado Executivo 2.400 
Serviço Social 3.000 
Sistema de Informação 3.000 
Teatro  2.400 
Turismo  2.400 
Zootecnia 3.600 

 
Como se observa no quadro acima, a nenhum curso de 

graduação foi atribuída carga horária menor que 2.400 horas. Se 
necessário, o CNE poderá se manifestar sobre outros cursos não 
elencados no quadro acima. A carga horária mínima proposta 
reflete a manifestação de todos os segmentos da sociedade 
envolvidos, o que a referenda e sustenta sua recomendação por este 
Colegiado nos seguintes termos: 
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1. As cargas horárias mínimas para os cursos de graduação, 
bacharelados, na modalidade presencial, são as apresentadas no 
Quadro 4, acima;  
2. Os estágios e as atividades complementares, já incluídos no 

cálculo da carga horária total do curso, não deverão exceder a 
20% do total, exceto para os cursos com determinações legais 
específicas, como é o caso do curso de Medicina;  

3. As Instituições de Educação Superior, para o atendimento dos 
itens acima, deverão tomar por base as seguintes determinações: 

3.1 – a duração dos cursos deve ser estabelecida por carga 
horária total curricular, contabilizada em horas, passando a constar 
do respectivo Projeto Pedagógico por elas elaborado; 

3.2 – os limites de integralização dos currículos devem ser 
estipulados com base na carga horária total e fixados especialmente 
quanto aos seus limites mínimos nos respectivos Projetos 
Pedagógicos dos cursos. Ressalte-se que tais mínimos são indicativos, 
podendo haver situações excepcionais, seja por conta de 
rendimentos especiais de alunos, seja em virtude do 
desenvolvimento de cursos em regimes especiais, como em turno 
integral, os quais devem ser consistentemente justificados nos 
Projetos Pedagógicos. Com base no estudo desenvolvido neste 
Parecer, são estabelecidos, como parâmetros, os seguintes limites 
mínimos, abaixo listados por grupos de CHM. 

 
 Grupo de CHM de 2.400h: 
      Limites mínimos para integralização de 3 (três) ou 4 
(quatro) anos.  
 
 Grupo de CHM de 2.700h: 
      Limites mínimos para integralização de 3,5 (três e meio) 
ou 4 (quatro) anos. 
 
 Grupo de CHM entre 3.000h e 3.200h: 
      Limite mínimo para integralização de 4 (quatro) anos. 
 
 Grupo de CHM entre 3.600 e 4.000h: 
      Limite mínimo para integralização de 5 (cinco) anos. 
 
 Grupo de CHM de 7.200h: 
      Limites mínimos para integralização de 6 (seis) anos. 
 
3.3 – de forma complementar ao item anterior, a 

integralização distinta das desenhadas nos referidos cenários pode 
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ser praticada, como, por exemplo, no caso de curso ofertado em 
turno integral, desde que o projeto pedagógico seja adequadamente 
justificado, o que deverá ser observado e registrado por ocasião da 
avaliação in loco. 

3.4 – que atendam os períodos letivos fixados na Lei n. 
9.394/96: no mínimo duzentos dias letivos para o ano letivo/série e 
com cem dias letivos por regime semestral – sendo que cada 
Instituição dimensionará o volume de carga horária a ser cumprida 
nas ofertas sob regime seriado, semestral, por sistema de crédito ou 
por módulos acadêmicos. 
4. Observado o disposto nos itens anteriores, que os órgãos do 

MEC conduzam suas funções de avaliação, verificação e 
supervisão, pelos termos do presente. 

 
Em razão das orientações advindas deste, entendemos que o 

Parecer CNE/CES n. 583/ 2001, que trata da Orientação para as 
diretrizes curriculares dos cursos de graduação, deve ser interpretado 
em conformidade com as disposições instituídas pelo presente e pela 
Resolução que o acompanha. 

 
II – VOTO DOS RELATORES 
 
Votamos favoravelmente à aprovação da carga horária 

mínima dos cursos de graduação, bacharelados, na modalidade 
presencial, descrita no Quadro 4 deste Parecer e no Projeto de 
Resolução que o acompanha. A partir destes parâmetros, as 
Instituições de Educação Superior deverão fixar os tempos mínimos e 
máximos de integralização curricular por curso. 

Recomendamos, ainda, que os cenários e exercícios 
formulados no Presente constituam orientação às Instituições, na 
fixação da integralização de seus cursos, e ao MEC, no seu exercício 
de supervisão. 

 
Brasília (DF), em 31 de janeiro de 2007. 
 

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes 
Relator 

 
Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca 

Co-Relator 
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III – DECISÃO DA CÂMARA 
 
A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o 

voto dos Relatores. 
 

Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 2007. 
 

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca 
Presidente 

 
Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone 

Vice-Presidente 
 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  

Dispõe sobre carga horária mínima e 
procedimentos relativos à integralização e duração 
dos cursos de graduação, bacharelados, na 
modalidade presencial. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação, tendo em vista o disposto no art. 
9º, do § 2º, alínea “c”, da Lei n. 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
com redação dada pela Lei n. 9.131, de 25 de novembro de 1995, e 
com fulcro no Parecer CNE/CES n. ___/2007, homologado pelo Sr. 
Ministro de Estado da Educação, de    de         2007, RESOLVE: 
Art. 1º Ficam instituídas, na forma do Parecer CNE/CES n. ___/2007, 
as cargas horárias mínimas para os cursos de graduação, 
bacharelados, na modalidade presencial, constantes do quadro anexo 
à presente. 
Parágrafo único. Os estágios e atividades complementares dos cursos 
de graduação, bacharelados, na modalidade presencial, não deverão 
exceder a 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso, 
salvo nos casos de determinações legais em contrário. 

 
Art. 2º As Instituições de Educação Superior, para o atendimento do 
art. 1º, deverão fixar os tempos mínimos e máximos de integralização 
curricular por curso, bem como sua duração,  tomando por base as 
seguintes orientações: 
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a – a carga horária total dos cursos, ofertados sob regime seriado, 
semestral, por sistema de crédito ou por módulos acadêmicos, 
atendidos nos tempos letivos fixados na Lei n. 9.394/96, deverá ser 
dimensionada em, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos para o ano 
letivo/série ou 100 (cem) dias letivos por regime semestral; 
b – a duração dos cursos deve ser estabelecida por carga horária total 
curricular, contabilizada em horas, passando a constar do respectivo 
Projeto Pedagógico;  
c – os limites de integralização dos cursos devem ser fixados com 
base na carga horária total, computada nos respectivos Projetos 
Pedagógicos do curso, observados os limites estabelecidos nos 
exercícios e cenários apresentados no Parecer CNE/CES n.___/2007; 
d – a integralização distinta das desenhadas nos cenários 
apresentados no Parecer CNE/CES n.___/2007 poderá ser praticada 
desde que o Projeto Pedagógico justifique sua adequação. 
 
Art. 3º O prazo para implantação pelas IES, em quaisquer das 
hipóteses de que tratam as respectivas Resoluções da Câmara de 
Educação Superior do CNE, referentes às Diretrizes Curriculares de 
cursos de graduação, bacharelados, passa a contar a partir da 
publicação desta. 
 
Art. 4º As Instituições de Educação Superior devem ajustar e efetivar 
os projetos pedagógicos de seus cursos aos efeitos do Parecer 
CNE/CES n.   /2007 e desta Resolução, até o encerramento do 
primeiro ciclo avaliativo do SINAES, bem como atender ao que 
institui o parecer referente à hora-aula. 
Art. 5º As disposições desta Resolução devem ser seguidas pelos 
órgãos do MEC nas suas  funções de avaliação, verificação e 
supervisão, no que for pertinente à matéria desta Resolução. 
 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Antônio Carlos Caruso Ronca 
Presidente da Câmara de Educação Superior 
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ANEXO AO PROJETO DE RESOLUCÃO 
 

Carga Horária Mínima dos cursos de graduação, bacharelados, na 
modalidade presencial 

Curso Carga Horária Mínima 
Administração 3.000 
Agronomia  3.600 
Arquitetura e Urbanismo 3.600 
Arquivologia 2.400 
Ciências Contábeis 3.000 
Ciências da Informação 2.400 
Ciências Econômicas 3.000 
Ciências Sociais 2.400 
Cinema e Audiovisual 2.700 
Computação e Informática 3.000 
Comunicação Social 2.700 
Dança 2.400 
Design (Artes Visuais) 2.400 
Direito 3.700 
Economia Doméstica 2.400 
Engenharia Agrícola 3.600 
Engenharia de Pesca 3.600 
Engenharia Florestal 3.600 
Engenharias 3.600 
Estatística 3.000 
Filosofia 2.400 
Física 2.400 
Geografia 2.400 
Geologia 3.600 
História 2.400 
Letras 2.400 
Matemática 2.400 
Medicina 7.200 
Medicina Veterinária 4.000 
Meteorologia 3.000 
Museologia 2.400 
Música 2.400 
Oceanografia 3.000 
Odontologia 4.000 
Psicologia  4.000 
Química 2.400 
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Secretariado Executivo 2.400 
Serviço Social 3.000 
Sistema de Informação 3.000 
Teatro  2.400 
Turismo  2.400 
Zootecnia 3.600 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 1/2008  
(DJ, 06.02.2009, p.139) 

Regulamenta e consolida, no âmbito da Ordem 
dos Advogados do Brasil, os procedimentos e 
critérios para manifestação da Comissão Nacional 
de Ensino Jurídico acerca de autorização, 
reconhecimento, renovação de reconhecimento e 
aumento de vagas para o curso de graduação em 
Direito, considerando o Decreto n. 5.773/2006 e 
as Portarias Normativas MEC ns. 40/2007 e 
1.874/2005.  

 
DOS PROCEDIMENTOS 

 
Art. 1º Os processos de autorização, reconhecimento, renovação de 
reconhecimento e aumento de vagas de cursos de graduação em 
Direito serão instruídos, no âmbito da Comissão Nacional de Ensino 
Jurídico do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - 
CNEJ, com os dados transmitidos pelo Sistema Eletrônico de Fluxo de 
Trabalho e Gerenciamento de Informações Relativas aos Processos 
de Regulação da Educação Superior no Sistema Federal de Educação 
do Ministério da Educação (e-MEC) e com a manifestação do 
Conselho Seccional da OAB em cuja área de atuação situar-se a 
Instituição de Ensino Superior interessada. Parágrafo único. Quando 
se tratar de curso proposto por instituição jurisdicionada em 
Conselho Estadual de Educação, formar-se-á processo na CNEJ, com 
documentos comprobatórios exigíveis a partir do protocolo do 
projeto no Conselho Federal da OAB.  
 
Art. 2º A manifestação do Conselho Seccional será emitida pela 
respectiva Comissão de Ensino Jurídico ou, na sua falta, segundo o 
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que dispuserem as normas regulamentares ou regimentais 
pertinentes.  
§ 1º Para esse fim, a CNEJ, tão logo receba a transmissão de dados 
pelo e-MEC, fará comunicação ao Conselho Seccional competente, 
que deverá manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias (Regulamento 
Geral do EAOAB, art. 83, § 1º).  
§ 2º À CNEJ incumbe solicitar à Instituição de Ensino Superior 
interessada que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, ao Conselho 
Seccional competente, cópias do Projeto Político Pedagógico, do 
Plano de Desenvolvimento Institucional e outros documentos 
julgados necessários.  
§ 3º As providências referidas neste artigo, para os casos previstos 
no parágrafo único do art. 1º, serão adotadas a partir da data do 
protocolo no Conselho Federal da OAB, devendo o pedido, instruído 
com o projeto e demais documentos comprobatórios, ser enviado 
pelo Conselho Estadual de Educação da respectiva unidade da 
Federação.  
§ 4º As comunicações do Conselho Federal da OAB às instituições e 
aos Conselhos Seccionais serão realizadas por meio de ofício, a ser 
encaminhado via fax.  
§ 5º Havendo impossibilidade de comunicação com as instituições, 
certidão respectiva será juntada aos autos pela Secretaria da 
Comissão.  
 
Art. 3º A manifestação do Conselho Seccional deverá ser emitida na 
forma de Relatório, com estrita observância dos critérios e condições 
constante do § 2º do art. 83 do Regulamento Geral do EAOAB. 
Parágrafo único. É expressamente vedado ao Conselho Seccional 
opinar, conclusivamente, sobre a conveniência ou não da criação do 
curso (§ 3º do art. 82 do Regulamento Geral EAOAB), assim como 
fornecer fotocópia da sua manifestação à Instituição de Ensino 
Superior interessada ou a terceiro antes do pronunciamento final do 
Conselho Federal (§ 4º do art. 83 do Regulamento Geral do EAOAB).  
 
Art. 4º A Instituição de Ensino Superior, por ocasião da comunicação 
mencionada no § 2º do art. 2º, será cientificada da data designada 
para a reunião em que o processo de seu interesse será incluído em 
pauta.  
§ 1º A eventual alteração da data da reunião da CNEJ será informada 
por ofício à Instituição de Ensino Superior.  
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§ 2º A Instituição de Ensino Superior será representada na reunião 
por dirigentes e pelo Coordenador escolhido para o curso, cabendo a 
este, preferentemente, discorrer sobre o Projeto Pedagógico, pelo 
prazo máximo de 10 (dez) minutos, e, em seguida, o Relator 
designado e demais membros da Comissão poderão formular 
perguntas e solicitar esclarecimentos aos representantes respectivos.  
§ 3º Serão considerados novos documentos aqueles trazidos pelos 
representantes da Instituição de Ensino Superior, desde que sejam 
regularmente anexados ao e-MEC.  
§ 4º Nos casos previstos no parágrafo único do art. 1º desta 
Instrução, novos documentos trazidos pelos representantes da IES 
somente serão considerados, se houver comprovação de seu 
encaminhamento ao Conselho Estadual de Educação respectivo.  
 
Art. 5º O parecer da CNEJ, uma vez homologado pelo Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, será divulgado, 
no seu inteiro teor, pelo e-MEC e terá a respectiva ementa publicada 
no Diário da Justiça.  
§ 1º A CNEJ, na mesma oportunidade, remeterá cópia do inteiro teor 
do parecer ao Conselho Seccional em cuja área de atuação situar-se a 
Instituição de Ensino Superior interessada.  
§ 2º Nos casos a que se refere o parágrafo único do art. 1º, o parecer, 
uma vez homologado pelo Presidente do Conselho Federal, será 
encaminhado, no seu inteiro teor, à Instituição de Ensino Superior 
interessada, publicando-se, em seguida, a ementa respectiva no 
Diário de Justiça e restituindo-se os autos do processo ao Conselho 
Estadual de Educação.  
§ 3º O acesso de terceiros aos pareceres da CNEJ, para fins de 
pesquisa ou consulta de qualquer natureza, dependerá de 
requerimento expresso e motivado.  
 
Art. 6º Eventual retramitação do processo no e-MEC, em razão de 
novos elementos acostados aos autos, implicará em restituir à OAB o 
prazo integral para sua apreciação.  
§ 1º A CNEJ, caso entenda que os novos elementos acostados aos 
autos não modificam a manifestação anterior, apenas ratificará o seu 
parecer.  
 
 
 



443                                                       LEGISLAÇÃO SOBRE ENSINO JURÍDICO 
 

DOS CRITÉRIOS PARA AUTORIZAÇÃO 
 
Art. 7º A CNEJ, ao receber os pedidos de autorização de cursos de 
graduação em Direito, fará análise observando as orientações do 
Relatório Final do Grupo de Trabalho MEC-OAB, da Resolução n. 
09/2004 CES/CNE, do Decreto 5.773/2006 e da Portaria Normativa 
n. 40/2007, além de considerar os seguintes dados, cuja 
comprovação será de exclusiva responsabilidade da Instituição de 
Ensino Superior interessada:   
I - população do Município, indicada pelo IBGE - que não poderá ser 
inferior a 100 mil habitantes -, levando-se em conta a proporção 
máxima de 100 vagas iniciais anuais para cada 100 mil habitantes;   
II - cursos de graduação em Direito existentes no Município, com as 
respectivas vagas anuais;   
III - órgãos ou entidades que possam absorver estagiários;   
IV - qualificação do corpo docente, regime de trabalho e plano de 
carreira e de capacitação;   
V – qualidade da organização didático-pedagógica, incluindo ensino, 
pesquisa, extensão, estágio e número máximo de alunos por turma;   
VI - infra-estrutura destinada ao curso, acervo bibliográfico 
disponível (30% do total mínimo exigível) e plano de aquisição da 
complementação bibliográfica mínima, além de instalações do Núcleo 
de Prática Jurídica.  
§ 1º Serão considerados os dados relativos à área equivalente a um 
raio de 50 (cinqüenta) km do Município.  
 
Art. 8º O requisito da necessidade social, segundo os parâmetros do 
artigo 1º, poderá ser excepcionado quando se tratar de projeto de 
curso diferenciado e de evidente alta qualificação, considerando-se 
para esta categorização, den tre outros, os seguintes indicadores e 
critérios objetivos de avaliação:  
I - indicação da existência de um núcleo docente estruturante, 
responsável pela formulação do projeto pedagógico do curso, sua 
implementação e desenvolvimento, composto por professores:   
a) com titulação em nível de pósgraduação stricto sensu;   
b) contratados em regime de trabalho que assegure, 
preferencialmente, dedicação plena ao curso; e   
c) com experiência docente em Instituição de Ensino Superior 
autorizada ou reconhecida.  II – qualidade do acervo bibliográfico 
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atualizado, comprovadamente adquirido em nome da Instituição de 
Ensino Superior;   
III - qualidade da estrutura curricular e sua adequação à legislação 
vigente;   
IV - implementação dos Núcleos de Pesquisa (incluindo a orientação 
a monografia) e de Extensão;   
V – V - remuneração do corpo docente igual ou acima do valor de 
referência fixado pelo Conselho Seccional da OAB do local do curso 
de Direito; (NR)1  
VI - número reduzido de vagas pretendidas e dimensão das turmas 
limitadas ao máximo de 40 (quarenta) alunos;   
VII - instalação adequada destinada ao Núcleo de Prática Jurídica 
(NPJ) e recursos materiais e humanos previstos para o seu 
funcionamento;  
VIII - laboratório de informática jurídica.  
 

DOS CRITÉRIOS PARA RECONHECIMENTO E RENOVAÇÃO DE 
RECONHECIMENTO 

 
Art. 9º Nos pedidos de reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos de graduação em Direito encaminhados à 
CNEJ, além dos indicadores do Relatório Final do Grupo de Trabalho 
MEC-OAB, da Resolução n. 09/2004 CES/CNE, do Decreto 
5.773/2006 e da Portaria Normativa n. 40/2007, será considerada a 
implantação definitiva ou efetivo funcionamento: 
I - da totalidade das instalações indicadas ou constantes do projeto 
de autorização do curso;   
II - do Núcleo de Prática Jurídica, em instalações próprias e 
adequadas e com recursos materiais e humanos suficientes;   
III - do acervo bibliográfico satisfatório e atualizado, incluindo-se 
periódicos;   
IV - da efetiva regulamentação e cumprimento da carga horária das 
atividades complementares;   
V - da sistemática e controle das atividades destinadas ao Trabalho 
de Conclusão de Curso;   
VI - do plano de carreira docente, respectivos programas de 
capacitação e níveis salariais efetivamen - te praticados;   

                                                           
1 Ver Instrução Normativa n. 01/2011 (DOU, S.1, 03.03.2011, p. 92/92). 
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VII - dos programas de pesquisa e extensão e sua articulação com as 
atividades de ensino.  
§ 1º Serão considerados, no que couberem, os critérios para 
autorização de cursos.  
§ 2º Serão avaliados e considerados, ainda, os elementos constantes 
do Relatório de Verificação in loco do MEC e Conselho Seccional da 
OAB respectivo.  
§ 3º Quando se tratar de renovação de reconhecimento será 
obrigatoriamente considerado o desempenho dos alunos oriundos da 
IES nos Exames de Ordem realizados na localidade.  
 

DOS CRITÉRIOS PARA AUMENTO DE VAGAS 
 
Art. 10. Nos pedidos de aumento de vagas para os cursos de 
graduação em Direito encaminhados à CNEJ, além dos indicadores do 
Relatório Final do Grupo de Trabalho MECOAB, da Resolução n. 
09/2004-CES/CNE, do Decreto 5.773/2006 e da Portaria Normativa 
n. 40/2007, serão considerados: 
I - o número de Instituições de Ensino Superior que ministram curso 
de graduação em Direito no Município, bem como o número de vagas 
ofertadas;   
II - a população do Município, indicada pelo IBGE, e a comprovação 
da necessidade social para o aumento pretendido, em face da 
proporção fixada no inciso I do art. 7º desta Instrução;   
III - a comprovação do quantitativo de candidatos por vaga nos 
processos seletivos ou vestibulares;   
IV - a relação de alunos matriculados no curso e o número de evasão 
existente, quando for o caso;   
V - a comprovação do quantitativo do acervo bibliográfico;   
VI - o corpo docente integrado de, no mínimo, 50% (cinqüenta por 
cento) de Mestres e Doutores, com regime de contratação 
diferenciado do modelo horista;   
VII - o curso reconhecido pelo Ministério da Educação ou Conselho 
Estadual de Educação.  
 

DA INDICAÇÃO DE CURSOS COM INDÍCIOS DE FUNCIONAMENTO 
IRREGULAR AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 11. O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
alertará ao Ministério da Educação sobre os cursos de graduação em 
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Direito que apresentem indícios veementes de irregularidade ou de 
condições precárias de funcionamento, para adoção de providências 
preventivas ou de supervisão.  
 
Art. 12. É dever das Comissões de Ensino Jurídico dos Conselhos 
Seccionais promover o acompanhamento dos cursos de graduação 
em Direito autorizados e/ou reconhecidos pelo MEC, bem como o 
envio, ao Conselho Federal, de denúncias ou possíveis 
irregularidades no funcionamento de cursos em sua área de atuação.  
§ 1º A CNEJ, ao tomar conhecimento da denúncia, encaminhará 
memorando ao Presidente do Conselho Federal da OAB comunicando 
os fatos.  
 
Art. 13. São considerados indícios veementes de irregularidade ou 
condições precárias de funcionamento de cursos de graduação em 
Direito, dentre outros:   
I - a ausência de manifestação do Conselho Federal da OAB, 
determinada pelo art. 83 do Regulamento Geral do Estatuto EAOAB, 
no processo de autorização e/ou reconhecimento do respectivo curso 
de graduação em Direito;   
II - o prazo de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de 
curso de graduação em Direito vencido, independentemente do 
estágio em que se encontrar o respectivo processo no Ministério da 
Educação ou no Conselho Estadual de Educação;   
III - a obtenção por três Exames de Ordem consecutivos, ou 05 
(cinco) alternados, de percentuais de aprovação abaixo da média do 
respectivo Estado;   
IV - o corpo docente com professores horistas, em sua totalidade, ou 
integrado por docentes que cedem, sem vínculo efetivo, seus nomes e 
títulos apenas para instruir processos de autorização e/ou 
reconhecimento de outros cursos de graduação em Direito;   
V - o Projeto Pedagógico em desacordo com as Diretrizes 
Curriculares fixadas para o curso de graduação em Direito;   
VI - a biblioteca cujo acervo ou funcionamento desatende às 
necessidades do curso;   
VII - o horário de funcionamento que comprometa o período normal 
de descanso dos corpos docente, discente e técnico-administrativo;   
VIII - o uso de estrutura física imprópria ou inadequada para o 
funcionamento do curso.  
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 14. A solicitação de sobrestamento de processo exige pedido 
escrito da Instituição de Ensino Superior interessada, devendo 
constar da postulação a declaração que assume a exclusiva 
responsabilidade quanto aos prazos fixados na legislação específica.  
 
Art. 15. Os casos omissos ou não disciplinados nesta Instrução 
Normativa serão resolvidos pela Comissão Nacional de Ensino 
Jurídico.  

 
Art. 16. Ficam revogadas as Instruções Normativas n. 01/1997, 
02/1997, 03/1997 e 05/2003.  
 
Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua 
publicação. Dê-se ciência, registre-se e publique-se.  
 
Brasília, 06 de dezembro de 2008.  
 

Cezar Britto 
Presidente do Conselho Federal da OAB 

 
Adilson Gurgel de Castro 

Presidente da Comissão Nacional de Ensino Jurídico 
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ORGANIZAÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
 

AVISO DE 7 DE AGOSTO DE 1843 

Approvando os Estatutos do Instituto dos 
Advogados Brasileiros. 

 
Sua Magestade o Imperador, deferindo benignamente ao que 

lhe representarão diversos advogados d’esta Côrte, manda pela 
secretaria de Estado dos Negocios da Justiça, approvar os estatutos 
do Instituto dos advogados Brasileiros, que os supplicantes fizeram 
subir á sua Augusta Presença, e que com esta baixão assignados pelo 
Conselheiro Official-maior da mesma Secretaria de Estado; com a 
clausula porém de que será tambem submettido á Imperial 
approvação o regulamento interno, de que tratão os referidos 
estatutos. 
 
 Palacio do Rio de Janeiro, em 7 de agosto de 1843. 
 

Honorio Hermeto Carneiro Leão 
 
 

ESTATUTOS DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS 
 
Art. 1º Haverá na capital do Imperio um Instituto com o titulo - 
Instituto dos Advogados Brasileiros -, do qual serão membros todos 
os Bachareis formados em Direito que se matricularem dentro do 
praso marcado no regimento interno, onde igualmente se 
determinarão o numero e qualificações dos membros effectivos, 
honorarios, e supranunmerarios residentes na Côrte e nas 
Provincias. 
 
Art. 2º O fim do Instituto é organisar a ordem dos advogados, em 
proveito geral da sciencia da jurusprudencia. 
 
 ............................................ 
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DECRETO N. 7.836, DE 28 DE SETEMBRO DE 1880 

Aprova os estatutos do Instituto dos Advogados 
Brasileiros. 

 
 Attendendo ao que Me requereu o Instituto dos Advogados 
Brazileiros, devidamente representado, e Conformando-me por 
Immediata Resolução de 18 deste mez com o parecer da Secção de 
Justiça do Conselho de Estado, Hei por bem Approvar os novos 
estatutos do mesmo Instituto. 
 Manoel Pinto de Souza Dantas, Conselheiro de Estado, 
Senador do Imperio, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Justiça, assim o tenha entendido e faça executar. 
 Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Setembro de 1880, 59o da 
Independencia e do Imperio. 
 

 Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 
Manoel Pinto de Souza Dantas 

 
 

Estatutos do Instituto dos Advogados Brazileiros 
 

CAPITULO I 
da organização e fim do Instituto 

 
Art. 1º O Instituto dos Advogados da capital do Imperio é a 
associação de cidadãos brazileiros, graduados em direito pelas 
faculdades, academias e universidades nacionaes ou estrangeiras. 
§ 1º O fim do Instituto é organizar a ordem dos advogados e o estudo 
do direito e jurisprudencia em geral. 
 ............ 
 
Rio de Janeiro, 6 de Março de 1877. 
 

Joaquim Saldanha Marinho, Presidente.  
José da Silva Costa, Secretario. 
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CRIAÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS BRASILEIROS 
 

DECRETO N. 19.408, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1930 

Reorganiza a Côrte de Appellação e dá outras 
providencias. 

 
O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados 

Unidos do Brasil:  
 
Attendendo à necessidade de prover ao melhor 

funccionamento da Justiça local do Districto Federal, fazendo 
eqüitativa distribuição dos feitos, normalizando o desempenho dos 
cargos judiciários, diminuindo os ônus aos litigantes, em busca do 
ideal da justiça gratuita, prestigiando a classe dos advogados, e, 
enquanto não se faz a definitiva reorganização da Justiça, decreta:  
 
Art. 1º A Côrte de Appellação do Distrito Federal, constituída de vinte 
e dous desembargadores, se compõe de seis Câmaras, sendo a 
primeira e a segunda criminais, a terceira e a quarta cíveis e a quinta 
e a sexta de agravos, cada uma com três membros e presididas pelos 
vice-presidentes originários da Corte.  
 
Art. 2º A Côrte de Appellação será presidida por um presidente, as 
camaras criminaes pelo primeiro vice-presidente, as civeis pelo 
segundo e as de aggravo pelo terceiro.  
 
Art. 3º O presidente, os vice-presidentes e os membros das camaras 
serão eleitos pela Côrte de Appellação, sendo aquelles pelo prazo de 
dous annos, prohibidas as reeleições.  

 
Art. 4º As attribuições da Côrte de Appellação e das camaras são as 
definidas na legislação vigente, distribuidos os processos alternada e 
obrigatoriamente a cada camara na esphera das suas attribuições 
criminal, civel e de aggravos.  
Parágrapho unico. Os feitos serão processados e julgados de accôrdo 
com a legislação vigente, applicado aos julgamentos criminaes o 
disposto no art. 1.169 e parágraphos do decreto n. 16.752, de 31 de 
dezembro de 1924, sendo sempre julgados em sessão secreta os 
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recursos criminaes do Ministerio Publico, nos processos de crimes 
inafiançaveis de reo solto.  
 
Art. 5º Os acórdãos das camaras constituem decisão da última 
instância, salvo as excepções expressas nos arts. 100 e 102 do 
decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923, que ficam 
revigorados, e as decisões de recebimento ou rejeição de queixa ou 
denuncia nos processos da competencia originaria da Côrte.  
 
Art. 6º Os embargos e recursos aos acórdãos das camaras serão 
julgados pelas duas camaras criminaes, civeis e de aggravo, 
respectivamente, em sessão conjunta, tendo o presidente voto de 
desempate.  

 
Art. 7º Fica restabelecido o instituto dos prejulgados, creado pelo 
decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923, destinado a 
uniformizar a jurisprudencia das camaras.  
 
Art. 8º Todos os recursos para as camaras da Côrte de Appellação 
serão arrazoados na primeira instancia.  

 
Art. 9º As camaras se reunirão duas vezes por semana, no minimo, 
em dias previamente designados pelos seus presidentes.  

 
Art. 10. Nos impedimentos occasionaes dos juizes das camaras, a 
substituição se fará pelos das outras, na ordem numerica das 
camaras e de antiguidade dos juizes, sendo os da sexta camara 
substituídos pelos da primeira.  
Parágrapho unico. O Presidente da Côrte será substituído pelos vice-
presidentes, na ordem numérica, e estes pelos desembargadores 
mais antigos nas respectivas camaras conjunctas.  

 
Art. 11. As férias dos magistrados e membros do Ministerio Publico, 
limitadas a quarenta e cinco dias, serão gosadas de uma só vez, em 
qualquer época do anno, tendo-se em consideração a conveniencia do 
serviço publico.  

 
Art. 12. O presidente da Côrte regulará o goso das férias dos 
magistrados, não permittindo a ausencia simultanea de mais de tres 
desembargadores, um de cada camara conjuncta.  
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Parágrapho único. Os desembargadores em goso de férias ou licenças 
serão substituidos pelos juizes de direito convocados pelo presidente 
da Côrte de Appellação.  

 
Art. 13. O Conselho Supremo da Côrte de Appellação, com a 
designação de "Conselho de Justiça", se constitue dos presidentes das 
tres camaras, terá como presidente o da Côrte e exercerá as 
attribuições que lhe são conferidas na legislação vigente.  

 
Art. 14. Os magistrados e membros do Ministerio Publico não 
poderão exercer qualquer cargo de eleição, nomeação ou commissão, 
mesmo de natureza gratuita, salvo o exercicio do magisterio.  

 
Art. 15. Os funccionarios e serventuarios da Justiça (decreto n. 
16.273, de 20 de dezembro de 1923) são obrigados a exercer 
pessoalmente as suas funcções e só poderão se afastar de seus cargos 
em goso de férias ou licenças por motivo de molestia, regularmente 
concedidas, casos em que serão substituidos na forma da lei.  

 
Art. 16. Ao funccionário ou serventuario da Justiça que pedir mais de 
dous annos de licença para tratamento de saude será applicado o 
preceito dos arts. 281 e 282 do decreto numero 16.273, de 20 de 
dezembro de 1923, se comprovada a invalidez.  

 
Art. 17. Fica creada a Ordem dos Advogados Brasileiros, órgão de 
disciplina e selecção da classe dos advogados, que se regerá pelos 
estatutos que forem votados pelo Instituto da Ordem dos Advogados 
Brasileiros, com a collaboração dos Institutos dos Estados, e 
approvados pelo Governo.  

 
Art. 18. Todos os feitos civeis e criminaes e administrativos na justiça 
local do Districto Federal serão distribuidos, alternada e 
obrigatoriamente, aos respectivos juizos, na esphera das suas 
attribuições, exercendo o Ministerio Publico severa vigilância para 
assegurar a igualdade nas distribuições.  
§ 1º As petições iniciaes dos feitos da competencia das varas civeis, 
uma vez distribuidas, serão immediatamente remettidas pelo 
distribuidor, em protocollo, com a precisa indicação do dia e hora da 
distribuição, ao respectivo escrivão.  
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§ 2º Si o interessado não promover a diligencia requerida no prazo 
de tres dias, o escrivão devolverá a petição por protocollo, 
cancellando o distribuidor a distribuição e fazendo a devida 
compensação com a primeira petição da mesma natureza que entrar.  

 
Art. 19. Ficam revogados o decreto n. 18.393, de 17 de setembro de 
1928 e os arts. 2º e 5º do decreto n. 5.672, de 9 de março de 1929, e 
revigorado o regimento de custas approvado pelo decreto n. 10.291, 
de 25 de junho de 1913, com as restricções contidas no art. 3º do 
decreto n. 5.427, de 9 de janeiro de 1928, e paragrapho unico do art. 
29 do decreto n. 5.053, de 6 de novembro de 1926, que continuam 
em vigor.  
Parágrapho unico. As custas devidas no Juizo de Accidentes do 
Trabalho serão cobradas de accôrdo com as rubricas relativas aos 
juizos civeis e curadorias de orphãos.  

 
Art. 20. A taxa judiciaria será paga em estampilhas, metade 
inutilizada pelo distribuidor, ao distribuir os feitos, e a outra metade 
pelo escrivão, ao fazer os autos conclusos para julgamento.  

 
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrario.  

 
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1930; 109º da Independencia e 
42º da Republica. 

 
Getulio Vargas 

Osvaldo Aranha. 
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CRIAÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DA OAB 
 

DECRETO N. 20.784 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1931 

Aprova o Regulamento da Ordem dos Advogados 
Brasileiros 

 
 O Chefe do Govêrno Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, decreta: 
 
Artigo unico. Fica aprovado, de acôrdo com o art. 17 do decreto n. 
19.408, de 18 de novembro de l930, o Regulamento da Ordem dos 
advogados Brasileiros, que a este acompanha; revogadas as 
disposições em congtrario. 
 
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1931, 110º da Independencia e 
43º da Republica. 
 

Getulio Vargas 
Oswaldo Aranha. 

 
 

Regulamento a que se refere o decreto n. 20.784, de 14 de 
dezembro de 1931 

 
CAPITULO I 

da ordem, seus fins e organização 
 
Art. 1º A Ordem dos Advogados Brasileiros, creada pelo art. 17 do 
decreto n. 19.408, de 18 de novembro de 1930, é o orgão de seleção, 
defesa e disciplina da classe dos advogados em toda a República. 
 
Art. 2º A Ordem constitue serviço público federal, ficando, por isso, 
seus bens e serviços e o exercício de seus cargos, isentos de todo e 
qualquer imposto ou contribuição. 
 
Art. 3º A Ordem compreende uma secção central, com séde no 
Distrito Federal, e uma secção em cada Estado e no Territorio do 
Acre, com séde na Capital respectiva. 
 ......... 
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Art. 4º A Ordem exercerá suas atribuições, em todo o territorio 
nacional, pelo Conselho Federal e pelo presidente e secretario geral; 
em cada secção, pela assembléa geral, pelo conselho e pela diretoria; 
em cada sub-secção, pela diretoria e pela assembléa geral. 
 ......... 
 
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1931. 

Oswaldo Aranha. 
 

RESOLUÇÃO N. 02, DE 02 DE SETEMBRO DE 1994 
(DJ 14.09.94, p. 24.141, S1, com referendo do Conselho Pleno em 

16.10.1994) 

Estabelece as disposições transitórias relativas à 
aplicabilidade da Lei n. 8.906, de 04.07.1994. 

 
A Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, ad referendum do Conselho Pleno, no uso das atribuições 
conferidas no art. 8º, X, do Regimento Interno, e nos arts. 82 e 84, da 
Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º As atribuições das comissões dos Conselhos Seccionais, 
instituídas segundo a Lei n. 4.215, de 27.04.1963, são mantidas até o 
dia 1º de fevereiro de 1995, permanecendo os atuais titulares no 
exercício de seus mandatos. 

 
Art. 2º Os pedidos de inscrição nos quadros da OAB, protocolizados 
antes do dia 05 de julho de 1994, devem observar os requisitos e 
seguir os procedimentos previstos na Lei n. 4.215/63, inclusive 
quanto à publicação na imprensa oficial, para fins de impugnação. 

 
Art. 3º As inscrições provisórias podem ser convertidas em 
definitivas, mediante requerimento dos interessados, desde que as 
certidões de graduação em curso jurídico tenham sido expedidas: 
I – nas Universidades, pelo órgão central da reitoria incumbido do 
controle acadêmico; e 
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II – nas federações de escolas superiores ou nas faculdades isoladas, 
pelo órgão competente para expedição dos diplomas, na forma de 
seus estatutos e desde que o curso tenha sido autorizado e 
reconhecido pelo Conselho de Educação e autoridades educacionais 
competentes. 
§ 1º Cabe aos Conselhos Seccionais solicitar, em caso de dúvida, ao 
órgão competente da instituição de ensino, informações a respeito 
das certidões. 
§ 2º Os requisitos contidos neste artigo, quanto à validade das 
certidões de graduação, devem ser observados para os novos pedidos 
de inscrição ao quadro de advogados. 

 
Art. 4º As Comissões de Ética e Disciplina observarão as regras do 
processo e dos procedimentos disciplinares da legislação anterior até 
o dia 1º de fevereiro de 1995. 
§ 1º Os Conselhos Seccionais assumirão as atribuições conferidas aos 
Tribunais de Ética e Disciplina, de 1º de fevereiro de 1995 até a data 
de sua instalação. 
§ 2º Os Presidentes dos Conselhos Seccionais encaminharão aos 
Tribunais de Ética e Disciplina, após a instalação destes, os processos 
disciplinares que estejam aguardando julgamento. 
§ 3º A partir do dia 1º de fevereiro de 1995 os processos 
disciplinares observarão as regras dos arts. 70 a 74, da Lei n. 
8.906/94, devendo os Presidentes dos Conselhos Seccionais 
determinar sua redistribuição aos Conselheiros, para que encerrem a 
instrução, proferindo parecer preliminar a ser submetido aos 
Tribunais de Ética e Disciplina ou, na falta destes, aos Conselhos 
Seccionais. 

 
Art. 5º Enquanto não for editado o Código de Ética e Disciplina, serão 
observadas as regras deontológicas do Código de Ética Profissional, 
de 1934. 

 
Art. 6º Não estão enquadrados nas hipóteses de incompatibilidade 
introduzidas pelo art. 28, da Lei n. 8.906/94, os advogados e 
suplentes que tenham sido investidos, antes de 5 de julho de 1994, 
nos cargos e funções considerados incompatíveis, quando exercidos a 
termo ou sob mandato, até o encerramento do prazo correspondente. 

 
Art. 7º Estão dispensados do Exame de Ordem: 
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I – os bacharéis em direito que realizaram o estágio profissional de 
advocacia (Lei n. 4.215/63) ou o estágio de prática forense e 
organização judiciária (Lei n. 5.842/72), no prazo de dois anos, com 
aprovação nos exames finais perante banca examinadora integrada 
por representante da OAB, até 04 de julho de 1994; 
II – os inscritos no quadro de estagiários da OAB, até 04 de julho de 
1994, desde que realizem o estágio em dois anos de atividades e o 
concluam, com aprovação final, até 04 de julho de 1996; 
III – os matriculados, comprovadamente, nos cursos de estágio 
referidos no inciso I, antes de 05 de julho de 1994, desde que 
requeiram inscrições no Quadro de Estagiários da OAB, e o concluam 
com aprovação final, juntamente com o curso, até 04 de julho de 
1996; (NR) 
IV – os que preencheram os requisitos do art. 53, § 2º, da Lei n. 
4.215/63, e requereram suas inscrições até 04 de julho de 1994; e 
V – os que, tendo suas inscrições anteriores canceladas em virtude do 
exercício, em caráter definitivo, de cargos ou funções incompatíveis 
com advocacia, requererem novas inscrições, após a 
desincompatibilização. 
Parágrafo único. Os bacharéis em direito que exerceram cargos ou 
funções incompatíveis com a advocacia, inclusive em carreira 
jurídica, sem nunca terem obtido inscrição na OAB, se a requererem, 
serão obrigados a prestar Exame de Ordem. 

 
Art. 8º Os Conselhos Seccionais definirão, até o final do ano de 1994, 
mediante resolução ou nos seus regimentos internos, a composição, o 
modo de escolha e o funcionamento dos Tribunais de Ética e 
Disciplina, por eles eleitos. 
§ 1º Os membros dos Tribunais de Ética e Disciplina serão eleitos 
dentre integrantes dos Conselhos Seccionais e advogados de notável 
reputação ético-profissional. 
§ 2º O mandato dos membros dos Tribunais de Ética e Disciplina terá 
termo final idêntico ao dos Conselheiros Seccionais. 
§ 3º Ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 66, da Lei n. 8.906/94, 
o membro dos Tribunais de Ética e Disciplina perderá o mandato 
antes do seu término. 
§ 4º Na primeira sessão ordinária, após a posse, os Conselheiros 
Seccionais escolherão os membros dos Tribunais de Ética e 
Disciplina, que tomarão posse em sessão extraordinária 
especialmente convocada. 
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Art. 9º Os Conselhos Seccionais deverão atualizar seus regimentos 
internos até o final do ano de 1994, estabelecendo procedimentos de 
adaptação transitória mediante resoluções. 

 
Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Brasília-DF, em 02 de setembro de 1994.  

 
José Roberto Batochio, Presidente 

Paulo Luiz Netto Lôbo, Relator 
 

[Comissão Revisora: Conselheiros Paulo Luiz Netto Lôbo (AL) – 
Presidente; Álvaro Leite Guimarães (RJ); Luiz Antonio de Souza 
Basílio (ES); Reginaldo Oscar de Castro (DF); Urbano Vitalino de Melo 
Filho (PE)] 
 
 

RESOLUÇÃO N. 01/2003 – Segunda Câmara 
(DJ 10.04.2003, p. 551, S1) 

 

A Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, no uso das suas atribuições legais e regulamentares (artigos 
89, II, e 103 do Regulamento Geral c/c art. 3º, caput, do Provimento 
n. 95/2000),   

RESOLVE:  
 
Art. 1º Formalizada a notificação da decisão que imponha a 
advogado, sociedade de advogados ou estagiários sanção disciplinar 
que importe em vedação, transitória ou permanente, ao exercício da 
advocacia, deverá o Conselho Seccional competente, além das 
comunicações às autoridades judiciárias, inserir a informação, por 
meio eletrônico, no Cadastro de Sanções Disciplinares da OAB.  
Parágrafo único. Em se tratando de inscrição suplementar, a 
informação também deverá ser comunicada em mensagem eletrônica 
independente ao Conselho Seccional da inscrição principal.  
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Art. 2º A notícia do trânsito em julgado da decisão ético-disciplinar, 
quando ocorrido em grau recursal, no Conselho Federal, será 
comunicada por meio eletrônico ao Conselho Seccional competente.  
 
Art. 3º As informações de que trata o artigo 1º serão inseridas nos 
cadastros que cuidam os Provimentos n. 95, 98 e 99 e 
disponibilizadas, em caráter confidencial, mediante senha de acesso 
pessoal, à Diretoria do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais e 
aos membros da Segunda Câmara e do Órgão Especial do Conselho 
Federal.  
§ 1º Os Presidentes dos Tribunais de Ética e Disciplina, bem como os 
servidores lotados nas suas secretarias, terão acesso ao Cadastro, nos 
mesmos termos tratados no caput, limitada a consulta à jurisdição 
respectiva.  
§ 2º Os servidores lotados na Gerência de Órgãos Colegiados, no 
Órgão Especial e na Segunda Câmara do Conselho Federal terão 
acesso à integra do Cadastro.......................................................................  
 
Art. 4º A reabilitação (Estatuto, artigos 11, § 3º, e 41) e a revisão 
disciplinares serão averbadas no Cadastro.............................................  
 
Art. 5º As informações a que se referem os artigos 1º e 2º, 
resguardada sua confidencialidade, deverão ser levadas em conta na 
utilização do sistema instituído pelo Provimento n. 97.  
 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se.  
 
Brasília, 7 de abril de 2003.  

Sergio Ferraz 
Secretário-Geral Adjunto em exercício 
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RESOLUÇÃO N. 03/2010-COP 
(DJ, 23.11.2010, p. 20-22) 

Aprova o Regimento Interno da Corregedoria-
Geral do Processo Disciplinar da Ordem dos 
Advogados do Brasil.  

 
 
O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - 
Estatuto da Advocacia e da OAB, considerando os termos do 
Provimento n. 134, de 2009, e tendo em vista o decidido nos autos da 
Proposição n. 2010.19.06940-01,  
 
RESOLVE  
 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Processo Disciplinar da Ordem dos Advogados do Brasil, com a 
seguinte redação:  
 
"REGIMENTO INTERNO DA CORREGEDORIA-GERAL DO PROCESSO 
DISCIPLINAR DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/CGD 
(art. 89, VII, RG/EAOAB e Provimento n. 134/2009-CFOAB)  
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E DA ORGANIZAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DA CORREGEDORIA-GERAL DO PROCESSO DISCIPLINAR E DO 
CORREGEDOR-GERAL 

 
Art. 1º A Corregedoria-Geral do Processo Disciplinar da Ordem dos 
Advogados do Brasil - CGD é órgão do Conselho Federal e tem como 
titular o Corregedor-Geral da OAB.  
§ 1º A função de Corregedor-Geral da OAB é exercida pelo Secretário- 
Geral Adjunto do Conselho Federal, durante o período de vigência do 
mandato da Diretoria eleita para o triênio correspondente, sendo 
substituído, nos casos de licença, falta ou impedimento, pelo 
Secretário da Segunda Câmara. 
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§ 2º O Corregedor-Geral da OAB indicará, para auxiliá-lo em suas 
atividades, até 02 (dois) Corregedores-Adjuntos, que serão 
designados pela Diretoria do Conselho Federal, após a aprovação do 
Conselho Pleno. 
 
Art. 2º Cabe à CGD receber e processar reclamações e denúncias de 
natureza ético-disciplinar, oriundas de pessoas ou entidades com 
interesse legítimo, concernentes ao cumprimento dos deveres 
funcionais de membros da OAB e de advogados, como integrantes 
dos órgãos da Instituição que, em qualquer instância, atuem no 
processo disciplinar, e dos respectivos serviços auxiliares. 
§ 1º Para efeito de admissibilidade das reclamações e denúncias, 
considera-se legítimo o interesse que transcenda a esfera subjetiva 
do reclamante ou do denunciante e se destine ao funcionamento 
regular dos órgãos citados no caput. 
§ 2º Reclamações e denúncias apócrifas, anônimas ou enviadas por 
intermédio de mensagens eletrônicas, sem a devida assinatura 
eletrônica digital, serão arquivadas sumariamente. 
§ 3º A atuação direta da CGD relativamente a reclamações e 
denúncias de natureza ético-disciplinar concernentes ao 
cumprimento dos deveres funcionais de membros da OAB e de 
advogados, como integrantes das Subseções, dos Tribunais de Ética e 
Disciplina, das Câmaras Recursais e do Órgão Especial dos Conselhos 
Seccionais, ocorrerá quando as Corregedorias Seccionais deixarem de 
atuar de forma adequada ou demonstrarem incapacidade de atuação 
ou, ainda, dentre outros procedimentos evasivos, protelarem, sem 
justa causa, seu processamento. 
 
Art. 3º Compete ao Corregedor-Geral da OAB, no âmbito de sua 
competência regulamentar e correcional: 
I - receber as reclamações e denúncias, relativas à legalidade, 
oportunidade e conveniência de atos administrativos praticados; 
II - determinar o processamento das reclamações e denúncias que 
atendam aos requisitos de admissibilidade, instaurando sindicância 
quando evidenciada a existência de indícios de infração; 
III - instaurar procedimento de verificação de excesso de prazo ou 
determinar a adoção de providências administrativas para apuração 
da existência de irregularidade ou infração; 
IV - determinar o arquivamento sumário das reclamações e 
denúncias anônimas ou abrangidas pela prescrição e daquelas que, 
mediante análise preliminar, sejam manifestamente improcedentes 
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ou desprovidas de elementos mínimos para a sua compreensão ou 
seu processamento, ou que descrevam fato que não caracterize 
infração disciplinar; 
V - promover, sob o rito do presente Regimento Interno, a 
instauração de processo administrativo disciplinar, após a conclusão 
de sindicância, que poderá ser dispensada, em razão de elementos já 
conhecidos em procedimento preliminar; 
VI - promover ou determinar a realização de correições, diante da 
verificação de fatos graves ou relevantes que as justifiquem ou que 
devam ser prevenidos, podendo adotar as medidas cautelares 
necessárias, urgentes e adequadas ou propor a implementação das 
medidas cabíveis para suprir ou prevenir as necessidades ou 
deficiências constatadas ou de ocorrência provável; 
VII - promover de ofício, ad referendum da Segunda Câmara do 
Conselho Federal da OAB, em caso de urgência e relevância, 
quaisquer medidas visando à eficácia e ao bom desempenho dos 
órgãos da Instituição que, em qualquer instância, atuem no processo 
disciplinar, e dos respectivos serviços auxiliares; 
VIII - convocar funcionários, colaboradores ou prestadores de 
serviços da OAB para a promoção de tarefas especiais, requisitando-
lhes o auxílio por prazo determinado e fixando-lhes atribuições; 
IX - apresentar ao Conselho Federal da OAB relatório das correições 
realizadas e das diligências e providências adotadas no âmbito de sua 
competência, no prazo de 15 (quinze dias), contados da finalização 
dos trabalhos correspondentes; 
X - propor à Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB a edição 
de atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das atividades 
dos órgãos da Instituição que, em qualquer instância, atuem no 
processo disciplinar, e dos demais órgãos correicionais, assim como 
dos respectivos serviços auxiliares; 
XI - promover levantamento estatístico dos processos disciplinares 
que tramitam nos órgãos da Instituição que, em qualquer instância, 
atuem no processo disciplinar, e nas Corregedorias Seccionais; 
XII - propor ao Conselho Pleno do Conselho Federal a edição de atos 
normativos que assegurem a autonomia dos órgãos da Instituição 
que, em qualquer instância, atuem no processo disciplinar, assim 
como das Corregedorias Seccionais, com o cumprimento do Estatuto 
da Advocacia e da OAB, do seu Regulamento Geral e do Código de 
Ética e Disciplina; 
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XIII - executar, de ofício ou por determinação, e fazer executar as 
ordens e deliberações do Conselho Pleno e da Segunda Câmara do 
Conselho Federal da OAB, em matéria de sua competência; 
XIV - requisitar aos dirigentes dos órgãos da Instituição que, em 
qualquer instância, atuem no processo disciplinar informações a 
respeito dos reclamados ou denunciados, exames, perícias ou 
documentos, sigilosos ou não, imprescindíveis ao esclarecimento de 
processos ou procedimentos submetidos à apreciação da CGD; 
XV - constituir comissões ou grupos de trabalho com prazo 
determinado, para a coleta de dados necessários ao bom 
desempenho das atividades da CGD; 
XVI - indicar ao Presidente do Conselho Federal as pessoas que 
pretenda ver designadas ou nomeadas, no âmbito da CGD, para o 
exercício de cargos sem remuneração; 
XVII - instituir, manter e promover a criação de bancos de dados 
atualizados sobre as atividades dos órgãos da Instituição que, em 
qualquer instância, atuem no processo disciplinar e dos respectivos 
serviços auxiliares, com o acompanhamento da produtividade e 
geração de relatórios, visando ao diagnóstico e à adoção de 
providências para a efetivação das suas atividades fiscalizatória e 
correicional, dando ciência de seus resultados à Diretoria e ao 
Conselho Federal da OAB; 
XVIII - promover ou sugerir a criação de mecanismos e meios 
destinados à coleta dos dados necessários ao regular desempenho 
das atividades da CGD; 
XIX - manter contato direto e efetivo com as Corregedorias dos 
Conselhos Seccionais; 
XX - delegar, nos limites legais, aos Corregedores Seccionais, 
Corregedores-Adjuntos, assessores ou funcionários expressamente 
indicados atribuições sobre questões específicas de competência da CGD; 
XXI - avocar para a CGD o exame das reclamações e denúncias em 
curso nas Corregedorias Seccionais, nas hipóteses previstas no § 3º 
do art. 2º deste Regimento Interno; 
XXII - proferir despachos preliminares, instaurar diligências e 
determinar a realização de atos que visem à busca de informações a 
respeito dos fatos constantes de reclamações e denúncias 
protocoladas diretamente na CGD, fixando prazo de, no máximo, 30 
(trinta) dias para cumprimento; 
XXIII - zelar pela razoável duração do processo disciplinar.  
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SEÇÃO II 
DA ESTRUTURA DA CGD 

 
Art. 4º A CGD poderá constituir uma assessoria técnica para auxílio 
em suas manifestações e contará com uma coordenadoria 
encarregada de executar os serviços administrativos de apoio. 
§ 1º A assessoria, sem remuneração, quando constituída, será 
coordenada por um assessor indicado pelo Corregedor-Geral da OAB, 
dentre advogados, membros da Entidade ou não, com mais de 10 
(dez) anos de inscrição e reputação ilibada, e nomeado pela Diretoria 
do Conselho Federal, cabendo-lhe zelar pela qualidade dos trabalhos 
sob sua responsabilidade e verificar a regularidade da tramitação de 
processos e documentos a seu encargo. 
§ 2º A coordenadoria da CGD será ocupada por um funcionário do 
Conselho Federal, nomeado por sua Diretoria. 
 
Art. 5º É facultada ao Corregedor-Geral da OAB a delegação de 
funções e atribuições ao assessor, que, dentre outras atividades, 
poderá: 
I - examinar processos administrativos de competência da CGD; 
II - acompanhar o Corregedor-Geral da OAB e os Corregedores-
Adjuntos nas diligências e atividades a serem desenvolvidas; 
III - receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as normas internas 
de trabalho; 
IV - estabelecer interlocução, em assuntos de natureza 
administrativa, técnica ou processual, com as Corregedorias das 
Seccionais; 
V - colacionar a legislação, a doutrina e a jurisprudência relacionadas 
às atividades a seu encargo; 
VI - sugerir providências indispensáveis ao resguardo das normas, à 
lisura dos pleitos e à regularidade do cadastro de processos, dos 
bancos de dados e dos relatórios de atividade, observados os limites 
de competência da CGD; 
VII - elaborar as minutas de atos administrativos ou normativos de 
competência ou a serem propostos pela CGD. 
 
Art. 6º Compete à coordenadoria: 
I - coordenar as atividades administrativas visando ao pronto e 
permanente atendimento ao Corregedor-Geral da OAB, aos 
Corregedores-Adjuntos e à sua assessoria; 
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II - supervisionar e controlar a recepção, a seleção e o 
encaminhamento do expediente e da correspondência da CGD, 
dando-lhes o destino conveniente, de acordo com a natureza do 
assunto; 
III - despachar com o Corregedor-Geral da OAB e os Corregedores-
Adjuntos todos os expedientes de interesse da CGD, relativos a 
procedimentos de competência da CGD; 
IV - preparar e expedir toda a correspondência de competência da 
CGD, efetuando o registro e o arquivamento das respectivas cópias; 
V - conservar sob sua guarda os papéis e documentos relativos aos 
atos da CGD e aos procedimentos em tramitação, assim como os que, 
em razão de sua natureza, devam ser mantidos de modo reservado; 
VI - controlar e supervisionar a atualização da movimentação 
processual no sistema informatizado; 
VII - manter sob controle os prazos relativos aos procedimentos em 
tramitação ou que tenham sido fixados em expedientes da CGD; 
VIII - promover as audiências e o atendimento ao público em geral, 
organizando a agenda de compromissos do Corregedor-Geral da 
OAB, dos Corregedores-Adjuntos e de sua assessoria; 
IX - elaborar o relatório anual das atividades da CGD e o calendário 
de correições, assim como promover e coordenar a atualização tanto 
dos relatórios dos órgãos da OAB que atuem no processo disciplinar 
quanto dos bancos de dados contendo as informações decorrentes 
das suas atividades fiscalizatória e correicional; 
X - cumprir, pessoalmente, tarefas ou missões especiais que lhe 
forem atribuídas pelo Corregedor-Geral da OAB; 
XI - preparar e submeter ao Corregedor-Geral da OAB a escala de 
férias dos funcionários lotados na CGD ou à sua disposição; 
XII - controlar a freqüência, a pontualidade e a eficiência dos 
funcionários lotados na CGD ou que estejam a seu serviço; 
XIII - requisitar os materiais permanentes e de consumo necessários 
às atividades da CGD, solicitar a substituição dos considerados 
inadequados ou danificados e conferir os termos de entrega 
correspondentes, assim como controlar o estoque disponível; 
XIV - efetuar o controle da transferência de material permanente, 
submetendo-o ao funcionário responsável pela gestão patrimonial da 
unidade; 
XV - coordenar a execução das deliberações do órgão e do 
Corregedor-Geral da OAB nas matérias de competência da CGD; 



469                                                                                                                  ANEXOS 

 
 

XVI - orientar os demais funcionários lotados na CGD ou em outros 
órgãos ou departamentos acerca dos procedimentos adotados na 
unidade; 
XVII - controlar as atividades sob sua responsabilidade, identificar as 
necessidades de serviço e propor as medidas hábeis para supri-las. 
 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS 

 
Art. 7º Os atos expedidos pela CGD, no âmbito de sua competência, 
observam a seguinte nomenclatura: 
I - Orientação: ato de caráter explicativo, contendo medidas 
destinadas ao aperfeiçoamento dos serviços dos órgãos da 
Instituição que, em qualquer instância, atuem no processo disciplinar 
e dos respectivos serviços auxiliares; 
II - Requisição: ato de caráter requisitório, contendo demanda de 
informações administrativas, técnicas ou processuais a respeito dos 
respectivos processos, dirigido aos dirigentes dos órgãos da 
Instituição que, em qualquer instância, atuem no processo 
disciplinar; 
III - Portaria: ato interno, destinado às delegações e designações de 
natureza geral ou especial, para desempenho de funções definidas, ou 
à instauração de procedimentos; 
IV - outros atos de mero expediente sem denominação específica. 
Parágrafo único. Os atos deverão ter numeração própria, em 
sequência numérica, renovável anualmente e com indicação 
expressa, quando for o caso, do número do ato objeto de alteração. 
 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 

 
SEÇÃO I 

DO PROCEDIMENTO EM GERAL 
 
Art. 8º Os autos dos processos de competência da CGD serão 
públicos, quando encerrados os procedimentos. 
§ 1º Nos limites legais e expressos da Constituição da República, 
notadamente do Estatuto da Advocacia e da OAB e sua legislação 
complementar, enquanto não admitido o processo ou durante as 
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investigações e até a sua finalização, o acesso aos respectivos autos 
ficará restrito aos interessados e seus procuradores habilitados. 
§ 2º As petições e os requerimentos dos interessados e seus 
procuradores, as informações e manifestações das autoridades 
demandadas e as intervenções de terceiros poderão ser 
apresentados em meio eletrônico, mediante certificação eletrônica de 
assinatura digital, ou outro meio de verificação de autenticidade. 
§ 3º As diligências necessárias aos esclarecimentos de fato, 
notadamente a inquirição de testemunhas ou a oitiva dos 
interessados, serão realizadas diretamente ou mediante carta de 
ordem, sempre com as cautelas adequadas à preservação do sigilo, 
nos limites referidos no caput. 
§ 4º Da decisão proferida pela CGD serão notificados os interessados 
ou seus procuradores habilitados, nos endereços indicados na 
petição, por meio dos endereços eletrônicos cadastrados na OAB ou 
mediante publicação na imprensa oficial, observados, quando 
cabíveis, os termos do art. 137-D do Regulamento Geral do Estatuto 
da Advocacia e da OAB. 
 

SEÇÃO II 
DA RECLAMAÇÃO 

 
Art. 9º Qualquer pessoa física ou jurídica, diretamente ou por 
intermédio de procurador com poderes especiais para atuar perante 
a CGD, poderá apresentar reclamação a propósito do andamento de 
processo disciplinar de seu interesse. 
§ 1º A reclamação deverá ser apresentada por escrito, devidamente 
assinada, ou em meio eletrônico, mediante certificação eletrônica de 
assinatura digital, e instruída com cópia dos documentos 
comprobatórios da identidade e do domicílio do reclamante, bem dos 
documentos que comprovem seu interesse legítimo, nos termos do 
art. 2º deste Regimento Interno. 
§ 2º O documento apresentado em cópia poderá ser declarado 
autêntico pelo próprio reclamante, quando advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, ou pela secretaria, mediante conferência, 
antes do seu encaminhamento ao protocolo. 
 
Art. 10. A reclamação será arquivada quando, cumulativa ou 
isoladamente: 
I - a narrativa não configurar infração; 
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II - não estiver instruída com os documentos exigidos neste 
Regimento Interno; 
III - estiver desprovida de elementos mínimos para seu 
processamento ou para a compreensão da controvérsia; 
IV - for apócrifa ou anônima. 
 
Art. 11. Não se tratando da hipótese de arquivamento ou 
indeferimento sumário da reclamação, a CGD requisitará as 
informações necessárias ao dirigente do respectivo órgão da 
Instituição que, em qualquer instância, atue no processo disciplinar, 
fixando o prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias para manifestação, 
podendo instaurar diligências para a apuração preliminar da 
verossimilhança da imputação. 
 
Art. 12. Tratando-se de fatos ainda não levados ao conhecimento da 
Corregedoria Seccional ou do Tribunal de Ética e Disciplina 
correspondentes, o Corregedor-Geral da OAB, visando à adoção das 
providências necessárias à apuração dos fatos narrados no 
expediente, remeterá os autos ao Corregedor local ou ao respectivo 
Presidente do Tribunal, que informará à CGD, em resposta, as 
diligências empreendidas, as medidas adotadas e as conclusões a que 
houver chegado. 
 
Art. 13. Considerado satisfatório o esclarecimento dos fatos ou 
alcançado o resultado e justificada a conduta, a reclamação será 
arquivada. 
 
Art. 14. Se houver indicação de falta ou infração, o Corregedor-Geral 
da OAB determinará a instauração de sindicância ou proporá, desde 
logo, a instauração de processo disciplinar em face do membro da 
OAB ou do advogado, como integrantes dos órgãos da Instituição que, 
em qualquer instância, atuem no processo disciplinar, ou promoverá 
procedimento funcional, quanto a funcionário, caso as Corregedorias 
Seccionais ou os Tribunais de Ética e Disciplina não tenham tomado 
as providências cabíveis. 
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SEÇÃO III 
DA SINDICÂNCIA 

 
Art. 15. A sindicância é o procedimento investigativo sumário e 
preparatório à elucidação de irregularidades eventualmente 
praticadas, levado a efeito pela CGD, com prazo de conclusão não 
excedente a 90 (noventa) dias, destinado à apuração da veracidade 
de notícias de irregularidades em que incidam os órgãos da 
Instituição que, em qualquer instância, atuem no processo 
disciplinar, ou os membros e advogados que os integrem, no 
exercício de suas funções. Parágrafo único. O prazo de que trata este 
artigo poderá ser prorrogado pelo Corregedor-Geral da OAB, 
motivadamente, por prazo determinado. 
 
Art. 16. Instaurar-se-á a sindicância mediante portaria do 
Corregedor-Geral da OAB, contendo os elementos seguintes: 
I - o fundamento legal e regimental; 
II - o nome do sindicado; 
III - a descrição sumária do fato objeto de apuração; 
IV - a determinação de ciência ao sindicado, quando for o caso; 
V - a nomeação de instrutor-relator da sindicância. 
Parágrafo único. Os autos da sindicância receberão nova autuação e 
classificação, ficando os originários a eles apensados. 
 
Art. 17. Em caso de oitiva de testemunhas ou de realização de 
diligências, o sindicado será intimado pessoalmente, para, querendo, 
comparecer ao depoimento ou acompanhar a inspeção, podendo 
fazer-se representar por advogado. 
 
Art. 18. Quando necessária a prestação de informação ou a 
apresentação de documentos pelo investigado, por terceiros ou por 
órgão da Administração Pública, expedir-se-á ofício para esse fim, 
com indicação de prazo, forma e condições de atendimento. 
 
Art. 19. Encerrados os trabalhos de investigação, o instrutor-relator 
elaborará relatório circunstanciado, contendo o resumo dos atos 
praticados, as diligências realizadas e as provas colhidas, assim como 
a síntese dos fatos apurados e a respectiva conclusão, que será 
submetida à apreciação da Segunda Câmara do Conselho Federal da 
OAB, observado o disposto no art. 22 deste Regimento Interno. 
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Parágrafo único. A competência originária da Segunda Câmara do 
Conselho Federal da OAB ocorre somente quando os procedimentos 
forem instaurados diretamente nesta Entidade, observando as 
demais iniciativas e recursos as regras de competência constantes 
dos Regimentos Internos dos Conselhos Seccionais. 
 
Art. 20. Se da investigação não resultar juízo de irregularidade, o 
Corregedor-Geral da OAB determinará o arquivamento dos autos da 
sindicância. 
Art. 21. Havendo elementos nos autos da sindicância que indiquem a 
necessidade de instauração de processo administrativo disciplinar, o 
instrutor-relator promoverá vista, em secretaria, ao sindicado ou ao 
seu procurador, com o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, 
oferecimento de manifestação final. 
Parágrafo único. Havendo falta funcional, a sindicância será 
encaminhada à Diretoria do Conselho Federal da OAB para 
deliberação. 
 
Art. 22. Decorrido o prazo previsto no artigo anterior, o Corregedor-
Geral da OAB submeterá os autos da sindicância, com ou sem 
manifestação, à deliberação da Segunda Câmara do Conselho Federal. 
§ 1º É facultada a sustentação oral do sindicado, se advogado, ou de 
seu procurador habilitado, na sessão específica de deliberação da 
sindicância. 
§ 2º A sindicância será apensada ao processo disciplinar, se houver a 
deliberação por seu processamento. 
 

SEÇÃO IV 
DA CORREIÇÃO 

 
Art. 23. O Corregedor-Geral da OAB procederá à correição, a qualquer 
tempo, independentemente da verificação de fatos determinantes. 
 
Art. 24. A correição será instaurada pelo Corregedor-Geral da OAB 
mediante portaria, cientificando-se o Presidente do Conselho 
Seccional com ao menos 03 (três) dias de antecedência do início dos 
trabalhos, e conterá: 
I - o local, a data e o horário da sua instalação; 
II - a indicação das pessoas que participarão dos trabalhos, com 
nomeação do relator; 
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III - o prazo de duração dos trabalhos; 
IV - a ordem de divulgação da correição; 
V - outras determinações que julgar necessárias. 
§ 1º A CGD poderá delegar, parcial ou totalmente, a realização dos 
trabalhos correcionais ao Corregedor Seccional, ficando o relatório e 
suas conclusões condicionados à aprovação do Corregedor-Geral da 
OAB. 
§ 2º A coordenadoria da CGD será responsável pelas anotações e pela 
guarda de documentos, arquivos eletrônicos e informações 
destinadas à consolidação do relatório dos trabalhos realizados. 
§ 3º Em caso de extrema urgência ou em virtude de relevante 
motivação, devidamente fundamentadas, a correição poderá ser 
realizada de imediato, com comunicação ao Presidente do Conselho 
Seccional. 
 
Art. 25. Instaurada a correição, com a autuação da portaria 
correspondente e dos documentos nela indicados, poderão ser 
requisitados, mediante expedição de ofício dirigido aos respectivos 
órgãos, processos, livros, registros, documentos, dados estatísticos, 
arquivos eletrônicos e tudo o mais que for julgado necessário ou 
conveniente à sua realização, sem prejuízo de novas indicações no 
curso dos trabalhos. 
 
Art. 26. Os membros e os funcionários do órgão correicionado 
deverão prestar as informações que lhes forem solicitadas e 
franquear o acesso às instalações, sistemas e arquivos, apresentando 
autos, livros e tudo o mais que for necessário à realização dos 
trabalhos, sob pena de falta funcional ou disciplinar. 
Parágrafo único. Tratando-se de processo sob sigilo, caberá à CGD 
adotar as cautelas destinadas à sua preservação, inclusive quanto às 
cópias que forem extraídas. 
 
Art. 27. A Corregedoria local e o Conselho Seccional deverão 
colaborar, materialmente e com os recursos humanos necessários, 
para o bom desempenho dos trabalhos da correição. 
 
Art. 28. Durante a correição, a CGD poderá adotar as medidas 
cabíveis no âmbito de sua competência, expedir instruções, instaurar 
sindicâncias ou determinar as providências que entender necessárias 
ou adequadas ao cumprimento da sua finalidade. 



475                                                                                                                  ANEXOS 

 
 

Art. 29. O relatório final da correição deverá conter a descrição de 
todas as diligências e verificações realizadas, assim como as 
sugestões e proposições consideradas apropriadas para 
conhecimento da Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB, e se 
fazer acompanhar da minuta dos atos administrativos apontados 
como necessários e da indicação das medidas destinadas a suprir as 
deficiências constatadas. 
 

CAPÍTULO IV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Art. 30. Os interessados e requerentes que se considerarem 
prejudicados por decisão do Corregedor-Geral da OAB ou de seus 
delegados, e da qual, manifestamente, resultar restrição de direito ou 
de prerrogativa, ou anulação de ato, poderão, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da sua notificação, interpor recurso 
administrativo, que não terá efeito suspensivo, dirigido à Segunda 
Câmara do Conselho Federal da OAB, contendo as razões de 
legalidade e de mérito e a comprovação de suas alegações. 
§ 1º Das decisões do Corregedor-Geral da OAB dar-se-á ciência aos 
interessados e aos requerentes, na forma do art. 8º, § 3º, deste 
Regimento Interno. 
§ 2º O Corregedor-Geral da OAB poderá, no prazo de 15 (quinze) 
dias, exercer juízo de retratação quanto à decisão recorrida ou 
mantê-la, submetendo, neste caso, o recurso à apreciação da Segunda 
Câmara do Conselho Federal da OAB. 
§ 3º Caberá ao Corregedor-Geral da OAB exercer o juízo de 
retratação, ainda que o recurso se dirija contra decisões ou atos 
daqueles que tenham recebido sua delegação. 
§ 4º Aplicam-se as disposições do art. 85 do Regulamento Geral do 
Estatuto da Advocacia e da OAB nas hipóteses de recursos 
interpostos contra decisões da Segunda Câmara. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art. 31. O exame dos autos de processos em curso na CGD será 
permitido às partes e seus procuradores habilitados, bem assim a 
autoridade judicial com interesse justificado, ressalvados os casos de 
sigilo. 
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Parágrafo único. Quando a qualquer dos interessados couber 
oferecer manifestação no processo, a vista dos autos poderá ser 
concedida em secretaria, por acesso eletrônico, após 
credenciamento, ou mediante o fornecimento de cópia integral em 
meio eletrônico, ficando responsável pela manutenção do sigilo 
aquele que obtiver a vista. 
 
Art. 32. Todos os registros, processos, atos, decisões, arquivos ou 
outros dados deverão ser mantidos em meio eletrônico na secretaria, 
processando-se também por esse meio a discussão e a deliberação 
deles resultantes, garantido o acesso aos interessados, nos limites 
correspondentes ao seu interesse e participação, com a eventual 
observação do sigilo. 
§ 1º Até que sejam definitivamente julgados os pedidos ou 
digitalizados os autos de seus processos, serão mantidas em arquivo 
próprio as peças físicas correspondentes, salvo as que forem 
entregues e devolvidas na secretaria da CGD ou descartadas, de 
acordo com regulamentação própria. 
§ 2º As peças ou documentos apresentados por cópia, qualquer que 
seja o meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez e 
fidelidade, dispensando a autenticação, sob a responsabilidade do 
interessado ou de seu procurador, que responderá por excessos, 
abuso ou fraude. 
 
Art. 33. Os requerimentos e pedidos endereçados à CGD, assim como 
os dirigidos a processos em andamento, poderão ser encaminhados 
por meio eletrônico, devidamente certificado, em endereço indicado 
no sítio eletrônico da OAB, e serão direcionados ao Setor de 
Protocolo e Digitalização. 
§ 1º A secretaria deverá promover a progressiva digitalização 
eletrônica dos documentos apresentados em meio físico e 
recomendar aos interessados e às partes a mesma providência, 
visando à agilização de rotinas e à economia de recursos materiais, 
adotando, preferencialmente, o meio eletrônico por ocasião do 
respectivo protocolo inicial. 
§ 2º As comunicações e notificações dos interessados e advogados 
habilitados serão efetivadas por correio eletrônico, no endereço por 
eles fornecido, contando-se o prazo a partir do dia seguinte ao da 
remessa da respectiva mensagem. 
 
Art. 34. O cadastramento de endereço eletrônico para fins de 
recebimento de comunicações processuais nos feitos de competência 
da CGD será facultativo aos interessados e seus advogados. 
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§ 1º As comunicações deverão ser expedidas para o endereço 
previamente indicado pelo interessado, adotando-se, no seu envio, 
cautelas que permitam preservar a integridade do conteúdo da 
mensagem. 
§ 2º A expedição da mensagem contendo a comunicação servirá 
como certificação de seu recebimento nos autos do processo 
correspondente, cabendo ao destinatário, se for o caso, demonstrar 
sua incorreção, irregularidade ou inexistência. 
§ 3º A notificação enviada ao interessado no endereço por este 
declarado nos autos presume-se recebida, na forma legal. 
§ 4º Os atos promovidos no âmbito da CGD poderão ser juntados aos 
autos pela secretaria, em meio físico ou digitalizados, conforme o 
caso, quando autorizados pelo Corregedor-Geral da OAB. 
 
Art. 35. Mediante requerimento, com descrição expressa de sua 
finalidade, serão expedidas certidões, ressalvados os casos de sigilo, 
quando, até o término do processo, o acesso às informações ficará 
restrito aos interessados, seus procuradores habilitados, à 
autoridade judiciária ou ao membro do Ministério Público 
competentes. 
 
Art. 36. Os casos omissos e as dúvidas decorrentes da aplicação deste 
Regimento Interno serão solucionados pelo Corregedor-Geral da 
OAB, no âmbito de sua competência, ou pela Segunda Câmara do 
Conselho Federal da OAB. 
 
Art. 37. Os Corregedores Seccionais poderão ser nomeados dentre os 
membros do Conselho Seccional, por ato da Diretoria, ficando a 
Corregedoria local vinculada à supervisão de um de seus Diretores, 
no organograma do Conselho Seccional. 
 
Art. 38. O presente Regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação." 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 18 de outubro de 2010.  
 

Ophir Cavalcante Junior 
Presidente 

 
Márcia Machado Melaré 

Conselheira Federal - Relatora 
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RESOLUÇÃO N. 01/2011 
(DOU, S. 1, 22.09.2011, p. 771) 

Disciplina o processamento de processos ético-
disciplinares previstos no art. 70, caput, in fine, 
do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei 8.906/1994).  

 
A Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 89, II, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da 
Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/1994), resolve: 
 
Art. 1º Compete às Turmas da Segunda Câmara processar e julgar, 
originariamente, os processos ético-disciplinares instaurados em 
virtude de falta cometida perante o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei n. 8.906/1994, art. 70, caput, in fine). 
 
Art. 2º Aplicam-se aos processos de que trata esta Resolução os 
procedimentos previstos nos art. 51 e 52 do Código de Ética e 
Disciplina, quando cabíveis, bem como o disposto nos arts. 85, II, 89- 
A, § 3º, e 137-D do Regulamento Geral............................................................ 
 
Art. 3º Mediante despacho do Relator, a instrução dos processos de 
que trata esta Resolução poderá ser realizada pelo Tribunal de Ética 
e Disciplina do Conselho Seccional da inscrição do Representado, 
segundo o procedimento adotado em seu Regimento Interno. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Márcia Machado Melaré 
Presidente da Câmara 

 
 

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
ADI 1105: Em 17.05.2006, o Supremo Tribunal Federal, “por 
maioria, julgou procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade do inciso IX do artigo 7º da Lei n. 8.906, de 4 de 
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julho de 1994, vencidos os senhores Ministros Marco Aurélio 
(Relator) e Sepúlveda Pertence. Votou a Presidente, Ministra Ellen 
Gracie. Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski.” 
Após oposição de Embargos de Declaração, que foram rejeitados, 
ocorreu o trânsito em julgado em 05/09/2011. 
 
ADI 1127: Em 17.05.2006, o Supremo Tribunal Federal, 
“examinando os dispositivos impugnados na Lei n. 8.906, de 4 de 
julho de 1994: a) por unanimidade, em relação ao inciso I do artigo 
1º, julgou prejudicada a alegação de inconstitucionalidade 
relativamente à expressão "juizados especiais", e, por maioria, 
quanto à expressão "qualquer", julgou procedente a ação direta, 
vencidos os Senhores Ministros Relator e Carlos Britto; b) por 
unanimidade, julgou improcedente a ação direta, quanto ao § 3º do 
artigo 2º, nos termos do voto do Relator; c) por maioria, julgou 
parcialmente procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade da expressão "ou desacato", contida no § 2º do 
artigo 7º, vencidos os Senhores Ministros Relator e Ricardo 
Lewandowski; d) por unanimidade, julgou improcedente a ação 
direta, quanto ao inciso II do artigo 7º, nos termos do voto do 
Relator; e) por unanimidade, julgou improcedente a ação direta, 
quanto ao inciso IV do artigo 7º, nos termos do voto do Relator; f) por 
maioria, entendeu não estar prejudicada a ação relativamente ao 
inciso V do artigo 7º, vencidos os Senhores Ministros Joaquim 
Barbosa e Cezar Peluso. No mérito, também por maioria, declarou a 
inconstitucionalidade da expressão "assim reconhecidas pela OAB", 
vencidos os Senhores Ministros Relator, Eros Grau e Carlos Britto; g) 
por maioria, declarou a inconstitucionalidade relativamente ao inciso 
IX do artigo 7º, vencidos os Senhores Ministros Relator e Sepúlveda 
Pertence; h) por unanimidade, julgou improcedente a ação direta 
quanto ao § 3º do artigo 7º; i) por votação majoritária, deu pela 
procedência parcial da ação para declarar a inconstitucionalidade da 
expressão "e controle", contida no § 4º do artigo 7º, vencidos os 
Senhores Ministros Relator, Ricardo Lewandowski, Carlos Britto e 
Sepúlveda Pertence, sendo que este último também declarava a 
inconstitucionalidade da expressão "e presídios", no que foi 
acompanhado pelo Senhor Ministro Celso de Mello; j) por maioria, 
julgou parcialmente procedente a ação, quanto ao inciso II do artigo 
28, para excluir apenas os juízes eleitorais e seus suplentes, vencido 
o Senhor Ministro Marco Aurélio; k) e, por votação majoritária, 
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quanto ao artigo 50, julgou parcialmente procedente a ação para, sem 
redução de texto, dar interpretação conforme ao dispositivo, de 
modo a fazer compreender a palavra "requisitar" como dependente 
de motivação, compatibilização com as finalidades da lei e 
atendimento de custos desta requisição. Ficam ressalvados, desde já, 
os documentos cobertos por sigilo. Vencidos os Senhores Ministros 
Relator, Eros Grau, Carlos Britto e Sepúlveda Pertence. Votou a 
Presidente, Ministra Ellen Gracie. Redigirá o acórdão o Senhor 
Ministro Ricardo Lewandowski.” Após oposição de Embargos de 
Declaração o processo pende de julgamento desde 19.10.2012. 
 
ADI 1194: 
a) Medida liminar: “Adiado o julgamento, pelo pedido de vista do 
Ministro Marco Aurelio, depois dos votos dos Ministros Relator, 
Francisco Rezek e Ilmar Galvão, que rejeitavam a preliminar de 
ilegitimidade, em tese, da requerente, dos votos dos Ministros 
Relator e Ilmar Galvão, que acolhiam a preliminar de ilegitimidade 
ativa, por falta de pertinência, em relação aos arts. 021, e seu 
parágrafo único, 022, 023, § 003 º do art. 024 e do art. 078, da Lei n. 
8906, de 04.07.94, e do voto do Ministro Francisco Rezek, que 
considerava a ilegitimidade por falta de pertinência, exclusivamente, 
quanto ao art. 078. - Plenário, 16.02.1995. Prosseguindo no 
julgamento, o Tribunal , preliminarmente , por votação UNÂNIME , 
NÃO CONHECEU da ação por falta de pertinência temática, com 
relação aos arts. 022 , 023 e 078 da Lei n. 8906, de 04.07.94. Em 
seguida, foi o julgamento adiado por indicação do Relator. 
Retificaram, em parte, os votos proferidos anteriormente os 
Ministros Maurício Corrêa (Relator), Francisco Rezek e Ilmar Galvão. 
Subprocurador-Geral da República, Dr. Haroldo Ferraz da Nóbrega. - 
Plenário, 23.11.1995. Prosseguindo o julgamento, o Tribunal por 
votação UNÂNIME , INDEFERIU o pedido de medida liminar com 
relação ao § 002º do art. 001º da Lei n. 8906, de 04.07.94 . Neste 
dispositivo não participou da votação o Ministro Celso de Mello, por 
estar ausente ocasionalmente. Por votação UNÂNIME , o Tribunal 
DEFERIU, parcialmente, a medida liminar para limitar a aplicação do 
art. 021 parágrafo único da mesma lei, aos casos em que não hajam 
estipulação contratual em contrário, e, com relação ao § 003 º do art. 
024, o Tribunal, também por unanimidade de votos, deferiu o pedido 
de medida liminar para suspender, até a decisão final da ação, a 
vigência deste dispositivo. Votou o Presidente. Ausente, 
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justificadamente, o Ministro Marco Aurélio. Procurador-Geral da 
República, Dr. Geraldo Brindeiro. - Plenário , 14.02.1996 .  
 
b) Mérito: “Preliminarmente, o Tribunal, por decisão unânime, 
negou provimento ao agravo regimental interposto pela 36ª e 46ª 
Subsecções da Ordem dos Advogados no Estado de São Paulo. Em 
seguida, após os votos dos Senhores Ministros Relator e Sepúlveda 
Pertence, que julgavam improcedente a ação, no que diz respeito ao § 
002º do artigo 001º da Lei n. 8906, de 04 de julho de 1994; 
procedente, em parte, com relação ao artigo 021 e seu parágrafo 
único, para dar interpretação conforme à proposição “os honorários 
de sucumbência são devidos aos advogados dos empregados”, 
contida no caput desse artigo, visto que é disposição supletiva da 
vontade das partes, podendo haver estipulação em contrário, por ser 
direito disponível; e procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do § 003º do artigo 024, no que foi 
acompanhado pelo Senhor Ministro Marco Aurélio, que também 
declarava a inconstitucionalidade do § 002º do artigo 001º e do 
artigo 021 e seu parágrafo único, todos da lei em causa, o julgamento 
foi adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Gilmar Mendes. 
Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Carlos Velloso. 
Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. - Plenário, 
04.03.2004. Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da 
Resolução n. 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor 
Ministro Maurício Corrêa. - Plenário, 28.04.2004. Prosseguindo no 
julgamento, após os votos dos Senhores Ministros Maurício Corrêa 
(Relator), Sepúlveda Pertence, Carlos Velloso, Celso de Mello e o 
Presidente, que davam pela improcedência da ação, em relação ao § 
2º do artigo 1º, e dos votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio, 
Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa, Carlos Britto e Cezar Peluso, que a 
julgavam procedente, o Tribunal aguardará o voto de desempate da 
Senhora Ministra Ellen Gracie. Em seguida, após os votos dos 
Senhores Ministros Maurício Corrêa (Relator) e Sepúlveda Pertence, 
que davam interpretação conforme a Constituição ao artigo 21, 
parágrafo único, e dos votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio, 
Cezar Peluso e Gilmar Mendes, que davam pela sua 
inconstitucionalidade, sendo que este último propunha, ainda não 
observado, que fosse dado efeito ex nunc a tal dispositivo; e dos votos 
dos Senhores Ministros Relator, Sepúlveda Pertence, Marco Aurélio e 
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Gilmar Mendes, que julgavam procedente a ação, quanto ao artigo 24, 
§ 3º, sendo que o último dava também efeito ex nunc, pediu vista dos 
autos o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Não participou da votação 
o Senhor Ministro Eros Grau por suceder ao Senhor Ministro 
Maurício Corrêa, relator do presente feito. Ausente, justificadamente, 
a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro 
Nelson Jobim. - Plenário, 22.06.2005. /# Renovado o pedido de vista 
do Senhor Ministro Joaquim Barbosa, justificadamente, nos termos 
do § 001º do artigo 001º da Resolução n. 278, de 15 de dezembro de 
2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. - Plenário, 
24.08.2005. /# O Tribunal rejeitou a questão de ordem suscitada pelo 
Senhor Ministro Joaquim Barbosa, na qual foi acompanhado pelo 
Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Prosseguindo, o Tribunal, 
com relação ao § 002º do artigo 001º da Lei n. 8906, de 04 de julho 
de 1994, julgou, por maioria, improcedente a ação direta, vencidos os 
Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa, 
Carlos Britto e Cezar Peluso, que a julgavam procedente; quanto ao § 
003º do artigo 024 da Lei n. 8906/94, por unanimidade, julgou 
procedente a ação para declarar-lhe sua inconstitucionalidade; e, 
quanto ao artigo 021 e seu parágrafo único, após os votos da Senhora 
Ministra Cármen Lucia, do Senhor Ministro Carlos Britto e da 
Presidente, que acompanhavam os Senhores Ministros Maurício 
Corrêa (Relator) e Sepúlveda Pertence, para dar-lhes interpretação 
conforme, e do voto do Senhor Ministro Joaquim Barbosa, julgando 
totalmente procedente a ação, no que foi acompanhado pelos 
Senhores Ministros Marco Aurélio, Cezar Peluso, Gilmar Mendes e 
Ricardo Lewandowski, havendo este último dado ao parágrafo único 
interpretação conforme, o julgamento foi suspenso para colher o 
voto-desempate do Senhor Ministro Celso de Mello, ausente 
justificadamente. O Senhor Ministro Eros Grau, por suceder ao 
Relator, votou apenas na questão de ordem. - Plenário, 18.10.2006.” 
Trânsito em julgado em 21.09.2009.  
 
ADI 1552: Em 11.04.2002, “Decisão Monocrática – Prejudicada”. 
Trânsito em julgado em 23.04.2002. 
 
ADI 3026: Em 08.06.2006,  "O Tribunal, por maioria, julgou 
improcedente o pedido, vencidos, parcialmente, os Senhores 
Ministros Joaquim Barbosa e Gilmar Mendes, que o julgavam 
procedente com relação ao caput do artigo 79, ao qual davam 
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interpretação conforme de modo apenas a excetuarem-se, da regra 
do concurso público, cargos de chefia e assessoramento, isso com 
efeito ex nunc. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. O relator 
retificou parcialmente o voto proferido anteriormente. Plenário, 
08.06.2006." Trânsito em julgado em 06.10.2006. 
Recurso Extraordinário n. 603583/STF - Exame de Ordem: 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, negou provimento ao recurso extraordinário. Votou o 
Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, licenciado, o Senhor 
Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Ulysses 
Vicente Tomasini; pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria 
Fernandes Mendonça, Secretária-Geral de Contencioso; pelo 
recorrido, o Dr. Ophir Cavalcanti Júnior, Presidente do Conselho 
Federal da OAB; pela interessada, o Dr. Alberto Gosson Jorge Júnior e, 
pelo Ministério Público Federal, o Dr. Roberto Monteiro Gurgel 
Santos, Procurador-Geral da República. Plenário, 26.10.2011.  
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ÍNDICE TEMÁTICO 
 
 • Estatuto: referência direta aos artigos 
 • Regulamento Geral: dispositivos 

antecedidos de (RG) 
 • Código de ética e Disciplina: 

dispositivos antecedidos de (CED) 
 • Provimentos: referência ao número do 

Provimento 
 
 
ABANDONO DA CAUSA 
- ética - (CED) art. 12 
- infração disciplinar - arts. 34, XI; 36, I 
 
ABUSO DE AUTORIDADE 
- prerrogativas do advogado - (RG) art. 17 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
- Conselho Federal - art. 54, XIV 
- Conselho Seccional - art. 57; art. 105, V, “a” (RG) 
- Subseções - art. 61, parágrafo único 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
- Conselho Federal -  art. 54, XIV 
- procedimento - (RG) art. 82 
 
ACUSAÇÃO 
- direito de réplica - art. 7º, X 
 
ADICIONAL NOTURNO 
- advogado empregado - art. 20, § 3º 
 
ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
- advogado : indispensabilidade - art. 2º; (CED) art. 2º 
- Comissão Nacional de Acesso à Justiça - Provimento n. 115/2007, 
art. 1º 
- compromisso do advogado - (RG) art. 20 
- OAB : finalidade - art. 44, I e II 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
- cargos ou funções de direção - art. 28, III 
- direito de voz do advogado - art. 7º, X, XI e XII 
- exame e vistas de autos de processos - art. 7º, XIII, XV e XVI 
- impedimento - art. 30, I 
- incompatibilidade - art. 28, III 
- OAB : independência - art. 44, § 1º 

 
ADVERTÊNCIA 
- conversão da sanção disciplinar de censura - art. 36, parágrafo 
único 
- suspensão temporária da aplicação – art. 59 (CED) 

 
ADVOCACIA 
- Advocacia-Geral da União - art. 3º, § 1º; art 9º (RG) 
- Atividade policial – art. 28, V; Provimento n. 62/88 
- atividades privativas -  art. 1º; Provimentos n.s 66/88 e 69/89 
- autarquias - art. 3º, § 1º; (RG) art. 9º 
- consultorias jurídicas - art. 3º, § 1º; (RG) art. 9º 
- defensoria pública - art. 3º, § 1º; (RG) art. 9º 
- efetivo exercício - (RG) art. 5º 
- exercício eventual - (RG) art. 26 
- exercício ilegal - art. 4º; (RG) art. 4º 
- fundações públicas - art. 3º, § 1º; art. 28, III; art. 30, I e II 
- impedimentos – art. 27 e art.30 
- incompatibilidade - arts. 27 e 28; Provimento n. 62/88 
- independência - arts. 18, 31, §§ 1ºe 2º, 54, III; (CED) art. 2º, II e art. 4º 
- isonomia de tratamento - art. 6º 
- liberdade de exercício - art. 7º, I 
- Ministério Público Estadual - Provimento n. 53/82 
- prerrogativas (ver DIREITOS DO ADVOGADO) 
- Procuradoria da Fazenda Nacional - art. 3º, § 1º; (RG) art. 9º 
- procuradorias - art. 3º, § 1º; (RG) art. 9º 
- publicidade - arts. 1º, § 3º; 14, parágrafo único; arts. 28 a 34 (CED); 
Provimento n. 94/2000 
- registro de sociedade - art. 15 §1º e art.16, §§ 1º ao 3º 
- serviço público - art. 2º, § 1º, art. 44, art. 45, § 5º 
 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
- atividade de advocacia - art. 3º, § 1º; (RG) art. 9º 
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ADVOCACIA PÚBLICA - art. 3º, § 1º; (RG) arts. 9º e 10 
 
ADVOGADO 
- assessoria e consultoria - art. 1º, II; (RG) art. 4º, parágrafo único 
- associação - art. 15, § 4º; (RG) art. 39 e 40 
- atividade profissional : abrangência - Provimentos n. 66/88 e               
n. 118/2007 
- atividades privativas - art. 1º; Provimento n. 66/88 
- atos constitutivos de pessoa jurídica – art. 1º, § 2º; art. 2º (RG); 
Provimentos n.s 49/81 e 69/89 
- Cadastro Nacional - Provimento n. 95/2000 
- contribuição sindical - art. 47 
- dano ao cliente – art. 17, art. 32, art. 34, IX; art. 40 (RG) 
- defesa, seleção e disciplina - art. 44, II 
- denominação - art. 3º 
- desagravo público - art. 7º, XVII e § 5º; (RG) arts. 18 e 19 
- desobediência  - art. 34, XVI 
- deveres - (CED) Título I 
- direitos - Art. 7º 
- direitos políticos suspensos - Provimento n. 4/64 
- domicílio profissional - art. 10, § 1º 
- efetivo exercício - (RG) art. 5º 
- empregado - arts. 18 a 21; (RG) arts. 11, 12 e 14 
- exercício eventual - (RG) art. 26 
- função social - art. 2º, § 1º 
- honorários - arts. 22 a 26; (CED) arts. 35 a 43 
- identidade profissional - art. 13; (RG) arts. 32 a 36 
- impedimento - art. 4º, parágrafo único 
- independência - arts. 18, 31, § § 1ºe 2º, 54, III; (CED) art. 2º, II e art. 4º 
- indicação : número de inscrição - art. 14 
- indispensabilidade - art. 2º; (CED) art. 2º 
- infrações disciplinares - art. 34 
- inscrição - arts. 8º a 11; (RG) arts. 20 a 26 
- insígnias privativas - Provimento n. 8/64 
- inviolabilidade - arts. 2º, §§ 3º, 6º e 7º, II 

(ver também INVIOLABILIDADE DO ADVOGADO) 
- liberdade profissional - 7º, I 
- licença - art. 12 
- lide temerária - art. 32, parágrafo único 
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- mercantilização - (CED) Art. 5º 
- múnus público - art. 2º, § 2º 
- patrono e preposto - (RG) art. 3º; (CED) art. 23 
- prestação de contas : cliente – art. 25-A; art. 34, XXI; (CED) art. 9º; 
Provimento n. 70/89 
- prisão em flagrante - art. 7º, § 3º 
- publicidade - art. 14, parágrafo único; (CED) arts. 28 a 34; 
Provimento 94/2000 
- salas especiais - art. 7º, § 4º 
- sanções disciplinares - arts. 7º, § 2º, 35 a 43 
- serviço público - 2º, §1º; art. 44 “caput” 
- sociedade de advogados - arts. 15 a 17, art. 21, parágrafo único; 
(RG) arts. 37 a 43; (CED) arts. 15, 17, 29, § 5º, 42, 50, IV, “c” e 65 
- tratamento - art. 6º, parágrafo único; (CED) art.44 
- vestes talares - Provimento n. 8/64 

 
ADVOGADO EMPREGADO - art. 18 a 21; (RG)  arts. 11 a 14 
- dedicação exclusiva - art. 20; (CED) art. 12, parágrafo único 
- honorários de sucumbência - art. 21, 22 e 24, §3º; (RG) art. 14, 
parágrafo único; (CED) art. 35, § 1º; art. 38 e 40 
- horas extras - art. 20, § 2º; (RG) art.12, parágrafo único 
- independência profissional - art. 18; (CED) art. 2º, parágrafo único, II 
- jornada de trabalho - art. 20; (RG) art. 12 
- relação de emprego - art. 18; (RG) art. 14 
- representação trabalhista - arts. 11 e 45 
- salário mínimo profissional - art. 19 
- sindicato, federação e confederação - (RG) arts. 11 e 45 

 
AGENCIAMENTO DE CAUSAS 
- infração disciplinar - art. 34, III 

 
AGRAVANTES – art. 39 

(ver CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES) 
 

ANUIDADES 
- débito : quitação - (RG) art. 22 
- destinação – art. 62, § 5º; (RG) arts. 56, 57 e 123, I 
- eleição : registro de chapa - (RG) art. 131, § 2º, b 
- fixação pelo Conselho Seccional – art. 58, IX 
- multa – art. 34, XXIII, art. 39, art. 40, parágrafo único, “b” 
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- multa de eleição - (RG) art. 134 “caput” 
- obrigatoriedade - (RG) art. 55 
- remissão e isenção – Provimento n. 111/2006 
 
APOSENTADORIA 
- Conselheiro - art. 48 
 
ASSESSORIA JURÍDICA 
- atividade privativa - art. 1º, II 
- criação - Provimento n. 116/2007 
 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
- dever ético : art. 33, parágrafo único 
- honorários advocatícios - art. 22, § 1º 
- recusa - art. 34, XII 
 
ATIVIDADE POLICIAL 
- incompatibilidade - art. 28, V; Provimento n. 62/88 
 
ATIVIDADES PRIVATIVAS DE ADVOCACIA - arts. 1º e 3º, § 1º;  
(RG) arts. 5º, 7º, 10, 37, parágrafo único 

(ver também ADVOCACIA) 
- abrangência - Provimento n. 66/88 
- habeas corpus - art. 1º, § 1º 
- nulidade - art. 4º 
- sociedade não registrada na OAB - Provimento n. 69/89 
 
AUTORIA FALSA 
- infração disciplinar - art. 34, V 
 
AUTOS 
- retenção - infração disciplinar - art. 34, XXII 
- retirada - direitos do advogado - art. 7º, XVI e § 1º 
 
BANCOS – (RG) art. 56, §1º 

(ver INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS) 
 
CADASTRO 
- consultores estrangeiros - Provimento n. 91/2000 
- inscritos - art. 58, VlII; (RG) art. 24 
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- Nacional dos advogados - (RG) art. 24, art. 103, II; Provimento n. 
95/2000 
- Nacional de Sociedades de Advogados – (RG) art. 24-A e art. 24-B 
- Nacional de Subseções – Provimento n. 132/2009  
 
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 
- assistência aos inscritos – art. 62 “caput”; (RG) art. 123 
- convênios - (RG) art. 125 
- coordenação nacional das caixas - (RG) art. 126 
- criação - arts. 45, § 4º, 58, II, 62, § 1º; (RG) art. 121 
- direito de voz - art. 56, § 3º 
- diretoria - art. 62, § 4º; (RG) art. 49, parágrafo único 
- extinção -  art. 62, § 6º 
- finalidades - art. 62 
- fiscalização - art. 58, IV 
- fundos nacionais de seguridade e assistência - (RG) art. 127; 
Provimento n. 122/2007 
- intervenção - art. 58, XV; art. 62, § 7º 
- organização administrativa - art. 45, IV; (RG) art. 122 
- patrimônio - (RG) art. 47 
- plano de cargos e salários - art. 45, IV; (RG) art. 122, § 2º 
- receita - art. 62, § 5º; (RG) art. 57; Provimento n. 122/2007 
- recurso - art. 76 
- seguridade complementar - art. 62, § 2º; (RG) art. 124 
 
CÂMARAS REUNIDAS - (RG) art. 156 
 
CAPTAÇÃO DE CLIENTELA - art. 34, IV; (CED) art. 7º 
 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

(ver IDENTIDADE PROFISSIONAL) 
 
CARTÓRIOS 
- advogado : livre ingresso - art. 7º, VI, b 
- atividades dos advogados (tabelionatos) – Provimento n. 118/2007 
 
CENSURA (sanção disciplinar) 
- aplicabilidade - art. 36 
- conversão em advertência - art. 36, parágrafo único 
- cumulação - art. 39 
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- publicidade - art. 35, parágrafo único 
- suspensão temporária de sua aplicação – (CED) art. 59 
 
CERIMONIAL 
- OAB - Provimento n. 96/2001 
 
CERTIDÃO DE GRADUAÇÃO – art. 8º, II; (RG) art. 23; Resolução n. 02/94 
 
CERTIFICAÇÃO ELETRÔNICA 
- ICP-OAB - Provimento n. 97/2002 
 
CHAVES PÚBLICAS DA OAB – Provimentos n. 97/2002 e n. 120/2007 
 
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES - arts. 39 e 40, parágrafo único 
 
CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES - art. 40 
 
COBRANÇA JUDICIAL (EXTRAJUDICIAL) – (CED) art. 43; Provimento 
n. 69/89 
 
CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA 
- competência para edição e alteração - art. 54, V 
- Conselho Seccional - art. 57 
- deveres dos advogados – (CED) art. 2º 
- matérias por ele reguladas - art. 33, parágrafo único 
- obrigatoriedade de seu cumprimento - art. 33 “caput” 
- representação - art. 72, § 1º 
- sociedade de advogados - art. 15, § 2º; (CED) art. 65 
- violação - arts. 36, II, 54, VIII e Provimento 138/2009 
 
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL - Resolução n. 02/94 
 
COLÉGIO DE PRESIDENTES 
- de Conselhos Seccionais - (RG) art. 150; Provimento n. 61/87 
- de Subseções - (RG) art. 150, parágrafo único 
- reunião - art. 80 
 
COMISSÕES 
- Direitos Humanos - (RG) art. 109, § 2º; Provimento n. 56/85 
- Estágio e Exame de Ordem - (RG) arts. 109, § 2º, 112 



ÍNDICE TEMÁTICO                                                                                              494  
 

- Nacional de Acesso à Justiça - Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Advocacia Pública – Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Apoio aos Advogados em Início de Carreira - 
Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Defesa da República e da Democracia - Provimento  
n. 115/2007 
- Nacional de Defesa das Prerrogativas e Valorização da Advocacia - 

Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Direito Ambiental – Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Direitos Difusos e Coletivos - Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Direitos Humanos – Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Direitos Sociais - Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Ensino Jurídico – Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Estudos Constitucionais – Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Exame de Ordem – Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Legislação - Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Promoção da Igualdade - Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Relações Institucionais - Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Relações Internacionais - Provimento n. 115/2007 
- Nacional de Sociedades de Advogados – Provimento n. 115/2007 
- Orçamento e Contas - (RG) arts. 58, §§ 1ºe 2º , 109, § 2º 
- permanentes - (RG) arts. 64, parágrafo único; 75, III; Provimento  n. 
115/2007 
- temporárias - (RG) art. 64, parágrafo único 
 
COMPROMISSO 
- conselheiros e dirigentes - (RG) art. 53 
- inscritos - art. 8º,  VII; (RG) art. 20 
 
CONCURSO PÚBLICO 
- participação - art. 54, XVII; art. 58, X; (RG) art. 52 
 
CONDUTA INCOMPATÍVEL - art. 34, XXV e parágrafo único; (RG) art. 

20, § 2º 
 
CONFERÊNCIAS - art. 80; (RG) arts. 145 a 149 
 
CONSELHEIRO 
- aposentadoria - art. 48 
- disponibilidade – art. 48 
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- gratuidade - art. 48 
- mandato - (RG) art. 65 
- extinção - art. 66; (RG) art. 54 
- serviço público - art. 48 
 
CONSELHEIRO FEDERAL - art. 51; (RG) arts. 65 a 68 
- aposentadoria - art. 48  
- ajuda de custo - (RG) art. 66, parágrafo único 
- antigüidade - (RG) art. 65, § 2º, art. 67, § 2º 
- ausência - (RG) art. 66 
- direito a voz - art. 56, § 3º 
- disponibilidade - art. 48 
- distribuição - (RG) art. 67 
- incompatibilidade - (RG) art. 66, § 1º 
- licença - Provimento n. 89/98 
- substituição - (RG) art. 67, parágrafo único 
- suplente – (RG) art. 106, § 2º; Provimento n. 89/98 
- voto - art. 53, § 2º e 3º; (RG) art. 68, §§ 1º, 2º e 3º 
 
CONSELHEIRO SECCIONAL - art. 56; (RG) art. 106 
- comissões especializadas - (RG) art. 109 
- suplente - (RG) art. 109, § 3º 
 
CONSELHO FEDERAL 
- ação civil pública - art. 54, XIV 
- ação direta de inconstitucionalidade - art. 54, XIV 
- assessoria jurídica – Provimento n. 116/2007 
- bens patrimoniais - (RG) arts. 47 e 48 
- câmaras - (RG) arts. 87 a 90 
- competência - art. 54 
- composição - art. 51; (RG) art. 62, art. 109, § 4º 
- Conselho Pleno - (RG) arts. 74 a 83 
- contas - art. 54, XI e XII 
- diretoria - art. 55; (RG) arts. 50, 98 a 104 
- ex-presidentes - arts. 51, § 2º, 81 
- imóveis : alienação - art. 54, XVI 
- intervenção : Conselho Seccional - art. 54, VI, VII e parágrafo único 
- listas sêxtuplas - art. 54, XIII; (RG) art. 51 
- mandado de segurança coletivo – art. 54, XIV 
- mandado de injunção - 54, XIV 
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- manifestação em recursos especiais repetitivos – Provimento           
n. 128/2008  
- orçamento anual - (RG) art. 60 
- organização administrativa - art. 45, I e 53; (RG) art. 64 
- Órgãos do Conselho Federal – (RG) art. 64 
- Órgão Especial - (RG) arts. 84 a 86 
- ouvidoria-geral – Provimento n. 123/2007 
- personalidade jurídica - art. 45, § lº 
- prestação de contas - art. 54, XI e XII; Provimento n. 101/2003 
- relatório : balanço : contas - (RG) art. 58 
- sessões - (RG) arts. 91 a 97 
- voto - arts. 51, § 2º, art. 53, §§ 1º, 2º e 3º, art. 55, § 3º; art. 81; (RG) 
art. 62, §1º, art. 68,  §§ 1º, 2º e 3º 
 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA/DO MINITÉRIO PÚBLICO 
- Provimento n. 113/2006 
 
CONSELHO PLENO - (RG) arts. 64, I, 74 a 83 
- ad referendum - (RG) art. 99, IX 
- competência - (RG) art. 75 
- cursos jurídicos - Portaria n. 5/95, art. 1º, parágrafo único 
- integrantes - (RG) art. 74 
- manifestações gerais - (RG) art. 96, § 1º 
- sessões : participação - (RG) 63 
- vacância : Diretoria - (RG) art. 98, § 3º 
- voto – (RG) art. 77, §§ 1º e 2º 
 
CONSELHO SECCIONAL - art. 45, II 
- ação civil pública – (RG) art. 105, V, “b” 
- ação direta de inconstitucionalidade – (RG) art. 105, V, “a” 
- bens patrimoniais - (RG) arts. 47 e 48 
- caixa de assistência - art. 62, § 5º; (RG) art. 121 a 127 
- Colégio de Presidentes - (RG) art. 150; Provimento n. 61/87 
- competências - arts. 57 e 58; (RG) art. 105 
- composição - art. 56; (RG) art. 106, , art. 109, § 4º 
- concursos públicos – art. 54, XVII; (RG) art. 52 
- contas - art. 54, XII; art. 58, IV; Provimento n. 101/2003 
- criação de novos Conselhos - (RG) art. 46 
- diretoria - art. 59; (RG) arts. 49 e 50 
- Estado do Mato Grosso do Sul : criação  - Provimento n. 43/78 
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- Estado do Tocantins : criação  - Provimento n. 68/89 
- ex-Presidentes - arts. 56, § 1º e 81 
- inscrição : advogado : entidade congênere - exterior - Provimento n. 72/90 
- intervenção - art. 54, VI, VII e parágrafo único 
- mandado de injunção – (RG) art. 105, V, “d” 
- mandado de segurança – (RG) art. 105, V, “c” 
- membros honorários – art. 56, § 2º 
- membros honorários vitalícios - art. 57, § 1º 
- orçamento anual - (RG) art. 60 
- personalidade jurídica - art. 45, § 2º 
- prestação de contas -art. 54, XII, art. 58, IV; (RG) art. 61 “caput” e  § 
3º; Provimento n. 101/2003 
- processo disciplinar - art. 70 
- relatório : balanço : contas - (RG) art. 59; Provimento n. 101/2003 
 
CONSULTAS EM TESE - (RG) art. 85; (CED) art. 49 “caput” 
 
CONSULTORIA JURÍDICA 
- atividade privativa de advocacia - art. 1º, II 
- direito estrangeiro - Provimento n. 91/2000 
 
CONTRATO SOCIAL 
- visto do advogado - art. 1º, § 2º; (RG) art. 2º; Provimento n. 49/81 
 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
- isenção - art. 47 
 
CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS 
- (ver também ANUIDADES) 
- competência : fixação - art. 46 
- contribuição sindical - art. 47 
- deduções obrigatórias – art. 62, § 5º; (RG) arts. 56 e 57 
- isenção – Provimentos n. 111/2006 e n. 137/2009 
- fixação - art. 58, IX; (RG) art. 55, § 1º 
- não pagamento - arts. 34, XXIII e 37, I, § 2º 
- seguridade complementar - art. 62, §§ 2º e 3º 
- título executivo extrajudicial - art. 46, parágrafo único 
 
CORREGEDORIA DO PROCESSO DISCIPLINAR - (RG) art. 89, VII; 

Resolução n. 3/2010-COP 
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CORRESPONDÊNCIA 
- inviolabilidade - art. 7º, II 
 
CRIME 
- defesa criminal - (CED) art. 21 
- imputação indevida - art. 34, XV 
- inafiançável - art. 7º, § 3º 
- infamante - arts. 8º, § 4º, 34, XXVIII 
- jurisdição comum - art. 71 
 
CULPA GRAVE 
- circunstância agravante – art.39 e art. 40, parágrafo único 
- infração disciplinar - art. 34, IX 
 
CURSO JURÍDICO - art. 54, XV; (RG) art. 83 
- criação, reconhecimento e renovação de reconhecimento - Decreto 
n. 5.773/2006;  
Portaria OAB 05/95; Instruções Normativas CEJ n.s 01/97, 02/97 e 
05/2003 
- diretrizes curriculares - Resolução n. 9/2004 
- estagiário - art. 9º, § 2º; Instrução Normativa CEJ n. 03/97 
 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
- advogado empregado - art. 20; (RG) art. 12 
 
DEFENSOR DATIVO 
- comportamento - (CED) art. 46 
- processo disciplinar - art. 73, § 4º; (CED) art. 52, § 1º 
 
DEFENSORIA PÚBLICA 
- atividade de advocacia - art. 3º, § 1º; (RG) art. 9º 
- estágio - (RG) arts. 27, § 2º, 28; Portaria MEC n. 1886/94, arts. 10, § 

2º, 12, parágrafo único e 13 
- honorários de advogado dativo - art. 22, § 1º 
- recusa : infração disciplinar - art. 34, XII 
 
DEFESA CRIMINAL : (CED) art. 21 
 
DESACATO - art. 7º, § 2º 
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DESAGRAVO PÚBLICO - art. 7º, XVII, § 5º; (RG) arts. 18 e 19 
 
DEVERES DO ADVOGADO - arts. 5º, § 3º,  33; (RG) arts. 20, 89, I; 

(CED) Título I 
 
DIFAMAÇÃO - art. 7º, § 2º 
 
DIPLOMA – art. 8º, II; (RG) art. 23 

(ver CERTIDÃO DE GRADUAÇÃO) 
 
DIREÇÃO JURÍDICA 
- atividade privativa de advocacia - art. 1º, II; (RG) art. 7º 
 
DIREITO ESTRANGEIRO 
- Consultoria - Provimento n. 91/2000 
 
DIREITOS DO ADVOGADO - arts. 6º e 7º; (RG) art. 15 a 17; 

Provimento n. 48/81 
- acesso livre - art. 7º, VI, VIII 
- comunicação com cliente - art. 7º, III 
- defesa criminal - (CED) art. 21 
- desagravo público - art. 7º, XVII e § 5º; (RG) arts. 18 e 19 
- exame de processos e inquéritos - art. 7º, XIII e XIV 
- independência - arts. 6º e 7º, I, VII, XII; (CED) art. 2º, II, art. 4º e 
parágrafo único 
- Lei n. 11.767/2008 – Provimento n. 127/2008 
- prisão em flagrante - art. 7º, IV, § 3º 
- prisão especial - art. 7º, V 
- reclamação - art. 7º, XI 
- réplica - 7º, X 
- retirada de recinto judiciário - art. 7º, XX 
- símbolos privativos - art. 7º, XVIII; Provimento 8/64 
- sustentação oral - art. 7º, IX 
- testemunha - art. 7º, XIX; (CED) art. 52, § 2º 
- tratamento - art. 6º, parágrafo único; (CED) art. 44 
- uso da palavra - art. 7º, X; art. 73, § 1º; (CED) art. 53, § 3º 
- violação - (RG) art. 15 
- vistas de processos - art. 7º, XV 
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DIREITOS HUMANOS 
- comissões - (RG) art. 109, § 2º; Provimentos n.s 56/85 e 115/2007 
- defesa pela OAB : art. 44, I 
- defesa pelos advogados – (RG) art. 20 “caput” 
 
DIREITOS POLÍTICOS SUSPENSOS 
- advogado - Provimento n. 04/64 
 
DIRETORIA 
- (ver CONSELHO FEDERAL, CONSELHO SECCIONAL, 
- SUBSEÇÃO, CAIXA) 
 
DIVULGAÇÃO 
- (ver PUBLICIDADE) 
 
DOCUMENTO PROFISSIONAL 
- (ver IDENTIDADE PROFISSIONAL) 
 
DOENÇA MENTAL 
- licença profissional - art. 12, III 
 
DOMICÍLIO PROFISSIONAL - art. 10, § 1º 
- mudança - art. 10, § 3º; (RG) art. 137-D, § 1º  
 
ELEIÇÕES - arts. 63 a 67; (RG) arts. 128 a 137-C; Provimento              n. 
146/2011 
- apuração - (RG) art. 136 e 137-A, § 8º 
- cédula eleitoral - (RG) art. 132, §§ 1º e 2º e 137, § 5º 
- chapa : registro - art. 64; (RG) arts. 131, 137, II e § 4º 
- Comissão Eleitoral - (RG) arts. 129, §§ 1º ao 5º, 130, 131, §§ 1º, 3º e 4º  
- condições de elegibilidade – (RG) art. 131-A 
- decisão da Comissão Eleitoral : recurso - (RG) art. 130 
- Conselho Federal - art. 67; (RG) art. 137 e art. 137-A 
- Conselho Seccional - art. 64, § 1º 
- convocação - (RG) art. 128 
- data - arts. 63, 67, IV 
- eleitor - (RG) art. 134 e §§ 1º ao 6º 
- listagem - (RG) art. 128, § 3º 
- mandato - art. 65 e parágrafo único, art. 66 
- obrigatoriedade - art. 63, § 1º, (RG) art. 134 
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- perda de registro - (RG) art. 133 
- posse - arts. 65, 67, IV 
- recurso - (RG) art. 130, parágrafo único 
- subcomissões - art. 129, § 3º 
- Subseção - art. 64, § 2º 
- Conselho da Subseção : criação : eleição suplementar - (RG)                
art. 132, § 3º 
- vedações - (RG) art. 133 
- votação - (RG) arts. 134, 135, 137, § 7º  
- em trânsito - (RG) art. 134, 5º 
- Voto eletrônico - (RG) art. 134, § 6º, art. 132 
 
EMBARGOS 
- (ver RECURSO) 
 
EMBRIAGUEZ HABITUAL 
- infração disciplinar - art. 34, parágrafo único, c 
 
EMENTÁRIO - (RG) art. 69 
 
ENSINO JURÍDICO/EDUCAÇÃO JURÍDICA 
- Decreto n. 3.860/2001; Portaria MEC n. 1.886/94; Portaria CF/OAB 
n. 05/95; Instrução normativa CEJ n.s 01/08 
- comissão - (RG) art. 83; Provimentos n. 115/2007 e 144/2011 
 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
- estágio profissional - art. 9º, § 1º; (RG) art. 27, § 2º 
- jornada de trabalho - art. 20, § 1º 
- publicidade - art. 14, parágrafo único; (CED) arts. 29, § 5º, 31, § 2º; 
Provimento  
n. 94/2000 
- responsabilidade profissional - (CED) art. 13 
 
ESTAGIÁRIO 
- atuação - art. 3º, § 2º; (RG) art. 29 
- conferências - (RG) art. 146 § 2º 
- exame de ordem - art. 84; Resolução n. 2/94 
- identidade profissional - art. 13; (RG) arts. 32 a 36 
- infração disciplinar - art. 34, XXIX 
- inscrição - arts. 9º, 58, VII, art. 61, parágrafo único, “d”; (RG) art. 28 
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- processo disciplinar : prazos - art. 69 
 
ESTÁGIO PROFISSIONAL - arts. 9º, II e §§ 1º, 3º e 4º, 84; (RG) arts. 27 

a 31 
 
ESTRANGEIRO 
- consultores - Provimento n. 91/2000 
- inscrição - art. 8º, § 2º; Provimento n. 129/2008 
 
ÉTICA DO ADVOGADO - arts. 31 a 33; (CED) arts. 1º a 7º  
- infração : pena alternativa - (CED) art. 59 
- inscrição : compromisso - (RG) art. 20 
- membros : juramento - (RG) art. 53 
- orientação e aconselhamento - (CED) arts. 47, 49  
- patrocínio de causa - (CED) art. 20 
- promoção - (RG) art. 89, II 
- recursos : decisão - (RG) art. 89, I 
- regulamentação - (RG) art. 154, parágrafo único 
 
EXAME DE ORDEM 
- comissão - (RG) arts. 31, 109, § 2º, 112; Provimento n. 115/2007 
- competência : realização - art. 58, VI 
- Coordenação Nacional - (RG) arts. 31, § 3º, 88, II 
- dispensa - Resolução n. 02/94 
- inscrição : requisito - art. 8º, IV 
- organização - (RG) art. 112 
- realização : competência - art. 58, VI 
- regulamentação - art. 8º, § 1º; (RG) art. 88, II; Provimento                n. 
144/2011 
- vedação a cursos preparatórios – Provimento n. 142/2011 
 
EXCLUSÃO (Pena) - arts. 35, III, 38 
- cancelamento : inscrição - art. 11, II 
- impedimento : exercício profissional - art. 42 
- julgamento : quorum - art. 38, parágrafo único; (RG) art. 108 
 
EX-PRESIDENTES - (RG) art. 65, § 1º 
- Conselho Pleno : integração - (RG) art. 74 
- direito adquirido - art. 81 



503                                                                                              ÍNDICE TEMÁTICO 
 

- direito de voto - art. 81; (RG) arts. 62, § 1º, 68 “caput”, 77, § 2º,  108, 
§§ 1ºe 2º 
- direito de voz - arts. 51, § 2º, 56, § 1º, 81; (RG) art. 62, § 1º 
- membros honorários vitalícios - arts. 51, II, 56, § 1º 
- Órgão Especial : integração - (RG) art. 84 
 
FAZENDA PÚBLICA 
- impedimentos - art. 30, I 
 
FILIAL 
- sociedade de advogados - art. 15, §§ 4º e 5º 
- Provimentos n. 99/2002 e n. 112/2006 
 
FRAUDE À LEI 
- infração disciplinar - art. 34, XVII 
 
FUNÇÃO SOCIAL 
- advogado - art. 2º, § 1º 
 
FUNCIONÁRIO DA OAB 

(ver SERVIDORES DA OAB) 
 
FUNDO CULTURAL 
- orçamento anual - (RG) art. 60, § 1º 
- percentual - (RG) art. 56 
 
FUNDO DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ASSISTÊNCIAL DOS 
ADVOGADOS – FIDA 
- orçamento anual – (RG) art. 60, §1º 
- percentual – (RG) art. 56, § 3º 
- regulamentação – Provimento n. 122/2007 
 
HABEAS CORPUS  
- art. 1º, § 1º 
 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- advogado empregado - art. 21 
- agenciador de causas - art. 34, III 
- assistência judiciária - (CED) art. 40 
- cobrança abaixo da tabela de honorários – (CED) arts. 39 e 41 
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- cobrança judicial - (CED) art. 43 
- contrato - art. 22, §§ 2º e 4º; (CED) art. 35 
- convênio - (CED) arts. 39 
- Defensoria Pública - art. 22, § 1º 
- direitos e deveres - arts. 22 a 26; (CED) arts. 35 a 43 
- execução - arts. 23 e 24 
- partilha - (CED) art. 50, IV, b 
- prescrição : ação de cobrança - art. 25 
- Publicidade - Provimento n. 94/2000 
- quota litis - (CED) art. 38 
- sociedade de advogados - (RG) art. 37, parágrafo único; Provimento 
n. 112/2006  
- substabelecimento - art. 26; (CED) art. 24, § 2º 
- sucessão - art. 24, § 2º 
- sucumbência – arts. 21 a 24, §§ 2º e 3º; (RG) art. 14; (CED) arts. 35, 
§ 1º, 38 e 40 
- tabela de honorários - arts 22, § 1º; art. 58, V; (RG) art. 111; (CED) 
art. 41 
- título de crédito - (CED) art. 42 
 
IDENTIDADE PROFISSIONAL - (RG) arts. 32 a 36 e 155 
- cartão de identidade - (RG) arts. 32, parágrafo único, 34 a 36 e  155 
§ 1º 
- competência - art. 54, X 
- devolução - art. 74 
- eleição - (RG) art. 134, § 1º 
- identidade civil - art. 13 
- obrigatoriedade - art. 13; (RG) art. 32 
- validade nacional - art. 13 
 
IDONEIDADE MORAL  
- arts. 8º, VI e §§ 3º e 4º, 34, XXVII 
 
IMPEDIMENTOS  
- arts. 4º, parágrafo único, 27, 29 e 30; (RG) art. 2º, parágrafo único 
- infração disciplinar : art. 34, I 
 
IMUNIDADE 
- profissional - art. 7º, § 2º 
- tributária : OAB - art. 45, § 5º 
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INCOMPATIBILIDADE - arts. 4º, parágrafo único, 27 e 28 
- aluno de Direito - art. 9º, § 3º 
- licença - art. 12, II 
- órgãos de deliberação coletiva - (RG) art. 8º  
- cancelamento de inscrição - art. 11 
- sociedade de advogados - art. 16, § 2º 
 
INCONTINÊNCIA PÚBLICA 
- infração disciplinar - art. 34, parágrafo único, “b” 
 
INDEPENDÊNCIA 
- advocacia - arts. 54, III, 61, II; (RG) arts. 20, 53 
- advogado - art. 31, §§ 1º e 2º; (CED) arts. 2º, II, 4º, 44 
- advogado empregado - art. 18 
 
INDISPENSABILIDADE DO ADVOGADO 
- administração da justiça - art. 2º 
 
INÉPCIA PROFISSIONAL 
- infração disciplinar - art. 34, XXIV 
 
INFLUÊNCIA INDEVIDA 
- Provimento n. 138/2009 
 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR - art. 34; (RG) arts. 85, VI, 88, V, 89, V, 90, VIII 
- eleição : candidato - art. 63, § 2º 
- prescrição - art. 43 
- reincidência - art. 37, II 
 
INIDONEIDADE MORAL 

(ver IDONEIDADE MORAL) 
 
INJÚRIA – art. 7º, § 2º 

(ver INVIOLABILIDADE) 
 
INQUÉRITO POLICIAL 
- exame : direito do advogado - art. 7º, XIV 
 
INSCRIÇÃO - arts. 3º, 8º a 14; (RG) arts. 20 a 26; Resolução n. 02/94 
- advocacia pública - (RG) arts. 9º e 10 
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- advogado - art. 8º  
- advogado no exterior - Provimento n. 72/90 
- advogado português - Provimento n. 129/2008 
- aluno de curso jurídico - art. 9º, § 3º 
- cadastro - art. 58, VIII; (RG) art. 24 e §§ 1º, 2º e 3º 
- cancelamento - arts. 11, 66, I, 77; (RG) art. 22, parágrafo único 
- carteira de identidade do advogado - (RG) arts. 32 e 33 
- competência - art. 58, VII 
- estagiário - art. 9º; (RG) arts. 27, 28 
- infração disciplinar - art. 34, XXIX 
- Ministério Público – art. 83; Provimento n. 53/82 
- novo pedido - art. 11, §§ 2º e 3º 
- número : indicação obrigatória - art. 14, parágrafo único; (CED) art. 
29, § 5º 
- principal - art. 8º, art. 10 
- recursos - (RG) art. 88, I, “b” 
- Subseção - art. 61, parágrafo único, “d” 
- suplementar : art. 10, §§ 2ºe 4º; art. 15, § 5º; (RG) art. 26, 34, § 1º, 

134, § 4º; Provimento n. 45/78 
- transferência - art. 10, §§ 3ºe 4º; (RG) art. 25; Provimento n. 42/78 
 
INSÍGNIAS PRIVATIVAS - Provimento n. 8/64 
 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
- funções de direção e gerência - art. 28, VIII 
- repasse de receita pelas Seccionais – (RG) art. 56, § 1º 

 
INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS - art. 85 
- presidente : direito de voz - (RG) art. 63 
- vestes talares - Provimento n. 8/64 

 
INSTITUTO DOS ADVOGADOS LOCAL 
- Conselho Seccional : composição - art. 106, § 3º 
- presidente : direito de voz - art. 56, § 2º 

 
INTERVENÇÃO 
- Caixa de Assistência - arts. 58, XV, 62, § 7º; (RG) art. 108 
- Conselho Seccional - art. 54, VII e parágrafo único; (RG) art. 81,            
§§ 1º, 2º e 3º 
- Subseção - art. 58, XV; (RG) art. 108 
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- Tesourarias - (RG) art. 104, VI 
 
INVIOLABILIDADE 
- direitos do advogado - Art. 7º 
- exercício profissional - art. 2º, § 3º 
- quebra - Provimento n. 127/2008 
 
JOGO DE AZAR 
- infração disciplinar - art. 34, parágrafo único, “a” 
 
JORNADA DE TRABALHO 
- advogado empregado - art. 20; (RG) art. 12 
 
JUIZADOS ESPECIAIS 
- atividade privativa de advocacia - art. 1º, I 
- incompatibilidade - art. 28, II; (RG) art. 8º 
- representantes dos advogados - (RG) art. 8º, § 2º 
- salas especiais de advogados - art. 7º, § 4º 
 
JUIZ CLASSISTA 
- incompatibilidade - art. 28, II 
 
JUSTIÇA DE PAZ  
- incompatibilidade - art. 28, II 
 
JUSTIÇA SOCIAL 
- finalidade da OAB - art. 44, I 
 
LICENÇA TEMPORÁRIA 
- Conselheiro Federal - Provimento n. 89/98 
- Diretoria - (RG) art. 98, § 2º 
 
LICENCIAMENTO PROFISSIONAL - arts. 12 
- mandato : extinção - art. 66, I a III 
- nulidade : atos praticados - art. 4º, parágrafo único 
- sociedade de advogados - art. 16, § 2º 
 
LIDE TEMERÁRIA - art. 32, parágrafo único 
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LISTA SÊXTUPLA 
- disciplina - (RG) art. 51; Provimento n. 102/2004 
- eleições OAB - (RG) 131, § 2º, i 
- Conselho Federal - art. 54, XIII 
- Conselho Seccional - art. 58, XIV 
 
LOCUPLETAMENTO 
- infração disciplinar - art. 34, XX 
 
MAGISTRADO 
- concurso público - art. 54, XVII 
- direito do advogado : livre acesso - art. 7º, VIII 
- igualdade de tratamento - Art. 6º 
- independência do advogado - art. 31, §§ 1º e 2º  
 
MANDADO DE INJUNÇÃO 
- Conselho Federal - art. 54, XIV 
- Conselho Seccional - (RG) art. 105, V, d 
 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 
- Conselho Federal - art. 54, XIV 
- Conselho Seccional - (RG) art. 105, V, “c” 
 
MANDATO 
- duração – art. 65 e parágrafo único 
- eleições - arts. 63 a 67; (RG) arts. 128 a 137 
- extinção - art. 66; (RG) art. 54 
- impedimento - art. 42 
- membros OAB - arts. 65, 82; (RG) arts. 33, V. 34, § 2º, 50, 65, 114,  § 
2º, 118, III 
- perda - (RG) arts. 92, § 4º, 102, V, 108, § 5º, 114, § 3º 
- sanções disciplinares : atenuantes - art. 40, III 
- vacância - (RG) arts. 50, 98, § 3º 
 
MANDATO EXTRAJUDICIAL - (CED) arts. 15, 16 e 19 
 
MANDATO JUDICIAL - Art. 5º, §§ 1º, 2º e 3º 

(ver também PROCURAÇÃO) 
- abandono - (CED) art. 12 
- cumprimento : cessação - (CED) art. 10 
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- extinção - (CED) art. 16 
- honorários advocatícios - art. 22 e § 5º 
- infração disciplinar - art. 34, XIX 
- prestação de contas - (CED) art. 9º 
- recusa - (CED) art. 11 
- renúncia - arts. 5º, § 3º, 25, V; (RG) art. 6º; (CED) arts. 9º, 13, 18 
- revogação - art. 25, V; (CED) art. 14 
- sociedade de advogados - art. 15, º 6º; (CED) arts. 15 e 17 
- substabelecimento - art. 26; (CED) art. 24, §§ 1º e 2º 
 
MARCA OFICIAL E SÍMBOLOS – Provimento n. 135/2009 
 
MEDALHA RUI BARBOSA - (RG) art. 152 
- agraciados : direito de voz - (RG) art. 63 
 
MILITAR 
- estabelecimentos : clientes - art. 7º, III 
- incompatibilidade - art. 28, VI 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
- concurso público - art. 54, XVII 
- igualdade de tratamento - art. 6º 
- incompatibilidade - arts. 28, II, e 83 
- inscrição - Provimento n. 53/82 
 
MULTA 
- aplicabilidade - arts. 39 e 40, parágrafo único, “b” 
- eleição - (RG) art. 134 
- fixação e cobrança - arts. 46, 58, IX 
- pagamento - art. 34, XXIII; (RG) art. 55 
- receita - (RG) art. 56 
- remissão e isenção – Provimento n. 111/2006 
- sanção disciplinar - art. 35, IV 
 
MÚNUS PÚBLICO 
- processo judicial - art. 2º, § 2º 
NEPOTISMO 
- OAB - Provimento n. 84/96 
 
NOTIFICAÇÃO - art. 34, XXIII, (RG) art. 70, 81, § 1º 137-D e 139 
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- débito : anuidade - (RG) art. 22 
- mandato : extinção - (RG) art. 54, § 1º  
- notificação pessoal : prazo : contagem - (RG) 69, § 1º  
- processo disciplinar - art. 34, XVI, 43, § 2º, I, 70, § 3º; (RG) art. 137-D,  
§§ 2º, 3º e 4º; (CED) art. 52 
- renúncia : advogado - art. 5º, § 3º; (RG) art. 6º 
 
NULIDADE - arts. 4º e 34, X 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

(ver INSCRIÇÃO) 
 
OAB 
- cerimonial - Provimento n. 96/2001 
- finalidades - arts. 44, 54, I; (RG) art. 44 
- imunidade tributária - art. 45, § 5º 
- nepotismo : combate - Provimento n. 84/96 
- organização administrativa - art. 45; (RG) art. 44 
- personalidade jurídica - arts. 44 e 45 
- publicação - art. 45, § 6º 
- representante - art. 7º, §§ 6º e 7º 
- salas especiais - art. 7º, § 4º 
- servidores : regime trabalhista - art. 79 
- sigla OAB - art. 44, § 2º 
 
OABPREV 
- Provimento n. 133/2009 
 
ORÇAMENTO 
- Conselho Federal - (RG) arts. 60 “caput” e § 4º, 99, II, 104, IV 
- Conselho Seccional - arts. 58, XII, 60, § 5º; (RG) arts. 60 e 61 
- comissão de orçamento e contas - (RG) arts. 58, §§ 1º e 2º, 109, § 2º 
- Receita – instituições financeiras - (RG) art. 56, § 1º  
- Subseções - art. 60, § 5º; (RG) arts. 109, § 2º, 116 
 
 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

(ver OAB) 
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ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO COLETIVA 
- direitos do advogado - art. 7º, XII 
- incompatibilidade : art. 28, II 
 
ÓRGÃO ESPECIAL - (RG) arts. 64, II, 84 a 86 
- câmaras reunidas - (RG) art. 156 
- competência - (RG) arts. 75, parágrafo único, 85 
- composição - (RG) arts. 67, § 3º, 84, 101, I, 103, IV, 
- decisões - (RG) art. 86 
 
PARLAMENTAR 
- impedimentos - art. 30, II 
- incompatibilidade - art. 28, I 
 
PESSOA JURÍDICA 
- atos constitutivos - art. 1º, § 2º; (RG) art. 2º 
 
PODER JUDICIÁRIO 
- atividade privativa de advocacia - art. 1º, I 
- direitos do advogado : exame de processos - art. 7º, XIII 
- incompatibilidade - art. 28, II, IV 
- salas especiais - art. 7º, 4º  
- tabela de honorários - art. 22; (RG) art. 111, parágrafo único 
 
PODER LEGISLATIVO 
- direitos do advogado - art. 7º, XII, XIII 
- impedimentos - art. 30, II 
- incompatibilidade : membros da mesa - art. 28, I 
 
POLÍCIA 

(ver ATIVIDADE POLICIAL) 
 
POSSE 
- Eleição - arts. 65, 67 
 
PORTUGUÊS (NACIONALIDADE) 

(ver ESTRANGEIRO) 
PRAZO - art. 69 
- declaração : extinção de mandato - (RG) art. 54, § 1º 
- defesa oral - art. 7º, IX; (RG) art. 94, II; (CED) art. 53, §§ 2º e 3º  
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- defesa prévia - art. 73, § 3º; (CED) art. 52 
- eleição - (RG) arts. 128, 129, § 2º, 130, 131, § 4º, 137, § 3º 
- honorários advocatícios : prescrição art. 25 
- manifestação : cursos jurídicos - (RG) art. 83, § 1º 
- orçamento - (RG) arts. 60, §§ 1º, 2º e 3º e 61, § 5º, “a” 
- órgãos deliberativos - (RG) art. 70 
- parecer - (CED) art. 56, § 1º 
- pauta de julgamento - (CED) art. 53, § 1º 
- pena de suspensão - art. 37, § 1º 
- processo disciplinar - arts. 69, 70, § 3º 
- procuração - art. 5º, § 1º 
- quitação de débito : anuidade - (RG) art. 22 
- razões finais - (CED) art. 52, §§ 4º e 5º  
- recesso (RG) art. 139, § 3º 
- recursos – art. 69 e §§ 1º e 2º; (RG) art. 139 
- renúncia : mandato - art. 5º, 3º  
- retirada de autos : processos findos - art. 7º, XVI 
- suspensão - (RG) art. 139, § 3º  
- suspensão temporária da pena - (CED) art. 59 
- vista do processo - (CED) art. 56, § 2º 
 
PREÇOS E SERVIÇOS 
- (RG) art. 55 
- remissão e isenção - Provimento n. 111/2006 
 
PRÊMIO EVANDRO LINS E SILVA – Provimento n. 100/2003 
 
PREPOSTO - (RG) art. 3º; (CED) art. 23 

 
PRERROGATIVAS DO ADVOGADO 

(ver DIREITOS DO ADVOGADO) 
 

PRESCRIÇÃO 
- competência : relator - (RG) art. 71, § 6º 
- honorários advocatícios : ação de cobrança - art. 25 
- infração disciplinar - art. 43 
- intercorrente - art. 43, º 1º  
- interrupção - art. 43, § 2º 
- processo disciplinares - art. 43, § 1º 
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PRESIDENTES 
Cargo  
- afastamento - (RG) art. 59 
- vacância - (RG) art. 50 
- comissões - (RG) art. 31, § 3º; Provimento n. 115/2007  
Conselho Federal 
- candidato - art. 67, parágrafo único 
- competência - (RG) art. 100 
- direito de voz – art. 56, § 3º 
- relações externas - (RG) art. 62, § 2º 
- representação nacional e internacional da OAB- art. 55, § 1º 
- substituição - (RG) art. 98 
- voto de qualidade - arts. 53, § 1º, 55, § 3º 
Conselho Seccional 
- direito de voz - art. 52; (RG) art. 62, § 3º 
- interposição de recursos - art. 75, parágrafo único 
- defesa judicial dos direitos e prerrogativas - (RG) arts. 15 a 17 
- legitimidade para agir - art. 49 
- requisição de documentos - art. 50 
 
Instituto dos Advogados  
- Brasileiros – (RG) art. 63 
- local - art. 56, § 2º; (RG) art. 106, § 3º 
- legitimidade para agir - art. 49 
- requisição de documentos - art. 50 
- Subseção - arts. 49, 50, 56, § 3º; (RG) arts. 15, 17, 33, parágrafo 
único, 143 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
- advogado : cliente - arts. 34, XXI, 37, § 2º; Provimento n. 70/89 
- Caixa de Assistência dos Advogados - art. 58, IV; Provimentos                    n. 
101/2003 e n. 121/2007 
- Conselho Federal - art. 54, XI e XII; Provimentos n. 101/2003 e                   
n. 121/2007 
- Conselhos Seccionais - art. 54, XI e XII; Provimentos n. 101/2003 e 
n. 121/2007 
- prescrição de ação – art. 25-A 
- Subseções  - art. 58, IV 
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PRIMEIRA CÂMARA - (RG) art. 64, III 
- competência - (RG) art. 88 
- composição - (RG) arts. 67, 87, I, 102, I 
- direito de voz - (RG) art. 62, § 3º 
 
PRISÃO 
- cliente : livre comunicação - art. 7º, III 
- domiciliar - art. 7º, V 
- Estado-Maior - art. 7º, V 
- flagrante - art. 7º, IV; art. 7º, 3º  
 
PROCESSO (NA OAB) 
- Legislação subsidiária - art. 68 
 
PROCESSO DISCIPLINAR - arts. 70 a 74;  
- competência - art. 70; (CED) art. 51 
- Corregedoria - (RG) art. 89, VII 
- Corregedoria Geral – Provimento n. 134/2009 
- corregedor geral : competência – Provimento n. 134/2009 
- crime : contravenção - art. 71 
- defensor dativo - art. 73, § 4º; (CED) art. 52, § 1º 
- direito de defesa - art. 73, § 1º 
- falta cometida perante o Conselho Federal – Resolução n. 01/2011-SCA 
- instauração - arts. 61, parágrafo único, c, 72; (RG) art. 89, V; (CED) art. 51 
- instrução - arts. 61, parágrafo único, c, 73; (RG) art. 120, § 3º 
- julgamento - (CED) arts. 53 e 54 
- jurisdição disciplinar - art. 71 
- legislação subsidiária - art. 68 
- notificação - (RG) art. 137-D, §§ 1º e 2º  
- prescrição - art. 43, §§ 1ºe 2º, I 
- recursos - art. 58, III; (RG) art. 139, §§ 1º e 2º  
- representação - arts. 72, 73, § 2º; Provimento n. 83/96 
- revisão - art. 73, § 5º 
- sigilo - art. 72, § 2º 
 
PROCESSO ÉTICO 
- Representação : advogado contra advogado - Provimento n. 83/96 
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PROCESSO JUDICIAL 
- direitos do advogado - art. 7º, XIII 
PROCURAÇÃO - 7º, III, XIII, XIV e XVI 

(ver também MANDATO JUDICIAL) 
- caso de urgência - art. 5º, § 1º 
- duplo patrocínio - (CED) art. 11 
- foro em geral - art. 5º, § 2º 
- poderes especiais - 7º, VI, “d” 
- sociedade de advogados - art. 15, §§ 3º e 6º 
- substabelecimento - art. 26; (CED) art. 24 e §§ 1º e 2º 
 
PROCURADOR DE ESTADOS E MUNICÍPIOS 
- atividade de advocacia - art. 3º, § 1º; (RG) Art. 9º 
- impedimento - art. 30, I 
 
PROCURADOR-GERAL 
- impedimento - art. 29 
 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 
- exerce atividade de advocacia - art. 3º, § 1º 
- impedimento - art. 30, I 
 
PROFESSOR 
- cursos jurídicos - art. 30, parágrafo único 
 
PROVIMENTOS - (RG) arts. 1º, 25, 43, 51, 61, 64, parágrafo único, 75, III, 
85, II, 154 
- Colégio de Presidentes : regulamentação - (RG) art. 150; Provimento    n. 
61/87 
- competência - art. 54, V; (RG) art. 154 
- edição : quorum - (RG) art. 78 
- exame de ordem : regulamentação - art. 8º, § 1º; (RG) art. 112; 
Provimento n. 144/2011 
- publicação - Provimentos n.s 26/66 e 47/79 
- violação - arts. 54, VIII, 75; (RG) arts. 70, 85, I, 105, IV 
 
PROVISIONADO - Provimento n. 45/78 
 
PUBLICAÇÃO 
- convocação : eleição - (RG) art. 128 
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- decisões da OAB - art. 45, § 6º; (RG) arts. 86, 96, 97; (CED) art. 56,  § 
5º, 60, parágrafo único 
- desagravo - art. 18, § 5º 
- notificações - (RG) art. 137-D, §§ 1º ao 5º 
- pauta de julgamento (TED) - (CED) art. 64 
- provimentos - Provimentos n.s 26/66, 47/79 
- recurso : prazo - art. 69, § 2º; (RG) art. 139 
 
PUBLICIDADE DA ADVOCACIA - art. 1º, § 3º, 14, parágrafo único, 33, 
parágrafo único; (CED) arts. 28 a 34; Provimento n. 94/2000 
- infração disciplinar - art. 34, XIII, 35, parágrafo único 
 
QUORUM - (RG) arts. 78 e 92 
 
REABILITAÇÃO 
- crime infamante - art. 8º, § 4º 
- criminal - art. 41, parágrafo único 
- eleição : candidato - art. 63, § 2º 
- pena de exclusão - art. 11, § 3º 
- sanção disciplinar - art. 41 
 
RECESSO 
- (RG) art. 91 e art. 107 
- prazo - suspensão - (RG) art. 139, § 3º 
 
RECEITAS 
- instituição financeira - (RG) art. 56, § 1º  
 
RECURSOS - arts. 75 a 77; (RG) arts. 138 a 144-A 
- Câmaras - (RG) arts. 88, I, 89, I e VI, 90, I, II e IX 
- Conselho Federal - arts. 54, IX, 75; (RG) art. 130 
- Conselho Seccional - arts. 58, III, 76; (RG) arts. 112, § 2º, 130, 143 e 
144-A; (CED) art. 60 
- decadência - (RG) art. 71, § 6º 
- de ofício - (RG) art. 71, 4º  
- desistência - (RG) art. 71, 6º 
- efeito suspensivo - art. 77; (RG) art. 138, § 2º 
- embargos de declaração - (RG) art. 138 
- fac-simile - (RG) art. 139, § 1º 
- impedimento como relator - (RG) art. 141 
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- intempestividade - (RG) arts. 71, § 6º, 140 
- legitimidade - art. 75, parágrafo único 
- Órgão Especial - (RG) art. 61, § 1º, art. 85, I, II e III 
- prazos - art. 69; (RG) art. 139 e §§ 1º, 2º e 3º 
- prescrição - (RG) art. 71, § 6º 
- protocolo integrado - (RG) art. 132, § 2º 
- suspensão preventiva : advogado - (RG) art. 144-A 
- voluntário - (RG) arts. 119, 140, parágrafo único 
 
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS 
- Provimento n. 128/2008 
 
REGIMENTO INTERNO 
- aprovação : alteração - (RG) art. 108 
- Colégio de Presidentes - (RG) art. 150 e parágrafo único 
- comissões - (RG) art. 64, parágrafo único 
- conferências de advogados - (RG) art. 147, § 2º 
- Conselho Federal : revogação - (RG) art. 157 
- Conselho Seccional - art. 58, I 
- intervenção : procedimentos - (RG) art. 113 
- recursos : cabimento - (RG) art. 144 e parágrafo único 
- Subseção - art. 61, parágrafo único e alínea “a” 
- Tribunais de Ética e Disciplina - (RG) art. 114 
- violação - art. 60, § 6º; (RG) arts. 90, V, 105, III e IV 
 
REGULAMENTO GERAL - arts. 54, V, 55, § 2º, 77, parágrafo único, 78 
 
REINCIDÊNCIA 
- infração disciplinar - art. 37, II 
 
RENÚNCIA 
- abandono de causa - art. 34, XI 
- cargo de Diretoria - (RG) arts. 50, 54, § 1º, 98, § 3º 
- mandato judicial - art. 5º, § 3º; (RG) art. 6º; (CED) art. 13 
- prescrição : prazo - art. 25, V 
 
 
REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR 

(ver PROCESSO DISCIPLINAR) 
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RESPONSABILIDADE 
- advogado - art. 32 
- criminal - art. 7º, § 5º 
- estagiário - art. 3º, § 2º; (RG) art. 29, § 1º 
- mandato judicial : renúncia - (CED) art. 13 
- prescrição - art. 43, § 1º 
- sociedade de advogados - arts. 16, § 1º, 17; (RG) arts. 38 e 40 
 
RETENÇÃO DE AUTOS 
- infração disciplinar - art. 34, XXII 
 
RETIRADA DE AUTOS 
- direitos do advogado - art. 7º, XVI e § 1º 
 
REVISÃO 
- processo disciplinar - art. 73, § 5º 
- revogação de mandato – art. 25, V; (CED) art. 14 
 
SALA 
- dependências da OAB - (RG) art. 151, parágrafo único 
- especial permanente - art. 7º, § 4º 
- Estado-Maior : recolhimento preso : advogado - art. 7º, V 
 
SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL - art. 19 
 
SANÇÕES DISCIPLINARES - arts. 35 a 43 
- advocacia pública - (RG) art. 10 
- competência - art. 70 
- imunidade profissional - art. 7º, 2º  
- recursos - (RG) art. 89, I 
- regulamentação - (RG) art. 154, parágrafo único 
 
SEGREDO 
   (ver SIGILO PROFISSIONAL) 
 
SEGUNDA CÂMARA - (RG) art. 64, III 
- competência - (RG) art. 89 
- composição - (RG) arts. 67, 87, II, 103, I 
- divisão em Turmas – (RG) art. 89-A 
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SEGURIDADE COMPLEMENTAR - art. 62, § 2º 
 
SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA 
-incompatibilidade - art. 28, IV 
- tratamento : advogado - art. 6º, parágrafo único 
 
SERVIDORES DA OAB 
- regime trabalhista - art. 79 
 
SERVIDORES PÚBLICOS 
- impedimento - art. 30 
- tratamento : advogado - art. 6º, parágrafo único 
 
SIGILO PROFISSIONAL - (CED) arts. 25 a 27 
- assuntos técnicos : jurídicos - (CED) art. 34 
- conflitos de interesse - (CED) art. 18 
- depoimento : testemunha - art. 7º, XIX 
- direito do advogado - art. 7º, II 
- ex-cliente - (CED) art. 19 
- infração disciplinar - art. 34, VII 
- processo disciplinar - art. 72, § 2º 
 
SÍMBOLOS PRIVATIVOS 
- competência - art. 54, X 
- direito do advogado - art. 7º, XVIII 
- publicidade - (CED) art. 31 
 
SINDICATO DE ADVOGADOS - (RG) arts. 11 e 45 
 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS - arts. 15 a 17; (RG) arts. 37 a 43;  
Provimentos n.s 69/89, 91/2000, 94/2000 e 112/2006  
- associação - (RG) art. 39 
- atividades privativas - (RG) art. 37 
- cadastro - (RG) art. 24, §§ 1º e 2º, art. 24-A e 24-B 
- Código de Ética e Disciplina - art. 15, § 2º 
- Comissão - Provimento n. 115/2007 
- filiação - art. 15, §§ 4º e 5º  
- honorários de sucumbência : advogado empregado - art. 21, 
parágrafo único 
- infração disciplinar - art. 34, II 
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- personalidade jurídica - art. 15, § 1º 
- procurações - art. 15, §§ 3º e 6º; (CED) arts. 15 e 17 
- proibições - art. 16 
- publicidade - art. 14, parágrafo único; (CED) art. 29, § 5º; 
Provimento n. 94/2000 
- razão social - art. 16, § lº 
- registro - art. 15, § 1º; (RG) art. 43; Provimento n. 112/2006 
- licenciamento - art. 16, § 2º 
- responsabilidade subsidiária - art. 17 
- Sociedade de Consultores em Direito Estrangeiro no Brasil – 
Provimento n. 91/2000 
 
SUBSEÇÃO - arts. 60 e 61; (RG) arts. 115 a 120 
- autonomia - art. 45, § 3º 
- competências - art. 61; (RG) art. 115 
- Conselho : criação : eleição suplementar – (RG) arts. 118, III e          
132, §§ 3º e 4º 
- criação - art. 58, II; art. 60; (RG) arts. 117 e 118 
- decisões : recursos - art. 76 
- direito de voz - art. 56, § 3º 
- diretoria - art. 60, § 2º 
- inscrição de advogados - art. 61, parágrafo único, d 
- intervenção - art. 58, XV; art. 60, § 6º 
- orçamento anual - art. 60, § 5º; (RG) art. 116 
- organização administrativa - arts. 45, 60, §§ 2º e 3º, 61, parágrafo único 
- patrimônio - (RG) art. 47 
- prestação de contas - art. 58, IV 
- processos disciplinares - art. 61, parágrafo único, “c” 
 
SUBSTABELECIMENTO - (CED) art. 24 e §§ 1º e 2º 
- estagiário - (RG) art. 29, § 2º 
- honorários advocatícios - art. 26; (CED) arts. 24, § 2º, 50, IV, b 
 
SUPLENTE - Art. 66, parágrafo único; (RG) arts. 8º, 54, §§ 2º, 3º, 106, 
§ 2º, 109, § 3º; Resolução n. 02/94, art. 6º; Provimento n. 89/98 
 
SUSPENSÃO (Pena) 
- aplicabilidade - arts. 37, 38, I; (RG) art. 22, parágrafo único 
- cumulatividade - art. 39 
- identidade profissional - art. 74 
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- mandato profissional -  art. 42 
- nulidade dos atos - art. 4º, parágrafo único 
- preventiva - art. 70, § 3º; (RG) art. 144-A; (CED) arts. 54 
- quitação de débitos - (RG) art. 22 
- sanção disciplinar - art. 35, II 
- tempo - art. 40, parágrafo único, b 
- temporária – (CED) art. 59 
 
SUSTENTAÇÃO ORAL - art. 7º, IX 
 
TABELA DE HONORÁRIOS 

(ver HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS) 
 
TERCEIRA CÂMARA - (RG) art. 64, III 
- competência - (RG) arts. 61, 90, 99, II; Provimento n. 101/2003 
- composição - (RG) arts. 67, 104 
 
TESTEMUNHA 
- recusa do advogado - art. 7º, XIX; (CED) art. 26 
 
TÍTULOS PROFISSIONAIS - (CED) art. 29, § 1º 
 
TRAJE DOS ADVOGADOS - art. 58, XI 
 
TRANSFERÊNCIA 
- inscrição - art. 10, §§ 3ºe 4º; (RG) art. 25; Provimento n. 42/78 
 
TRIBUNAL DE CONTAS 
- incompatibilidade - art. 28, II 
 
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA - arts. 61, parágrafo único, c, 58, III, 73; 
(RG)  
art. 120, § 3º; (CED) arts. 39, 47 e 48; Resolução n. 2/94 
- competência - art. 70, §§ 1ºe 3º; (CED) arts. 49 e 50 
- consultas em tese – (CED) art. 49 “caput” 
- criação - art. 58, XIII; (RG) art. 114 
- direito de defesa - art. 73, § 1º 
- membros : perda de mandato - (RG) art. 114, § 3º 
- pauta de julgamento : publicação - (CED) art. 64 
- processos éticos de representação - Provimento n. 83/96 
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- recursos - art. 76; (RG) arts. 144 e 144-A; (CED) art. 60 
- regimento interno - (CED) art. 63 
- suspensão preventiva - art. 70, § 3º, 77 
 
TURMAS 
- na Segunda Câmara – (RG) art. 89-A “caput” 
- composição – (RG) art. 89-A, § 1º 
- presidentes das turmas – (RG) art. 89-A, § 2º 
- recursos de suas decisões – (RG) arts. 85, II, 89-A, § 3º  
 
URBANIDADE 
- dever do advogado - (CED) arts. 44 a 46 
 
USO DA PALAVRA 
- direito do advogado - art. 7º, X 
 
VESTES TALARES - Provimento n. 8/64 
 
VISTA A PROCESSO 
- direito do advogado - art. 7º, XV e § 1º 
 
VISTO DO ADVOGADO 
- atos e contratos - art. 1º, § 2º; (RG) art. 2º; Provimento n. 49/81 
 
VOTAÇÃO EM TRÂNSITO - (RG) art. 134, § 5º 
 
VOTO ELETRÔNICO - (RG) art. 134, § 6º 
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